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LEI Nº 16.479, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023

Denomina Praça de Esportes Israel Alves da Silva uma praça de esportes 
do município de Campinas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada Praça de Esportes Israel Alves da Silva a praça de esportes 
identificada pelo Código Cartográfico 3443.13.77.0001, do loteamento Parque da Fi-
gueira, situada entre a Rua São Pedro do Turvo (Rua 13), a Avenida Joaquim Payolla 
(Rua 26 e Rua 27) e a Rua Arnaldo Irineu Checchia (Rua 17), todas no mesmo lote-
amento.
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 24 de novembro de 2023
DÁRIO SAADI 
Prefeito Municipal

Autoria: Vereador Permínio Monteiro
 Protocolado nº 2023/08/7.710
 

DECRETO Nº 23.069, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 3.400,00 (Três mil e quatrocentos reais).
Considerando a necessidade da devolução do saldo do convênio n° 852800/2017-SN-
PIR/MDH conforme informação constante no processo SEI n° PMC.2018.00006750-
87.
 Considerando o disposto no da Lei nº 16.351, de 29 de dezembro de 2022 - LOA 
2023, que Dispõe sobre o Orçamento Programa do Município de Campinas para o 
Exercício de 2023.
 O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 3.400,00 (Três mil e 
quatrocentos reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, nas seguintes clas-
sificações:
I - nos termos do artigo 4º inciso II, da Lei nº 16.351 de 29 de Dezembro de 2022 :
091100 SECRE.MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA COM DEF. DIR. HUMANOS
09160  DIREITOS HUMANOS
14.422.1005.4042  AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E OU AMPLIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E 
 IMÓVEIS
449093  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
05.500.423  ASSISTÊNCIA SOCIAL - CONVÊNIO Nº 852800/2017-SNPIR/MDH ............ R$ 690,47
II - nos termos do artigo 4º, § 1º, inciso IV, da Lei nº 16.351 de 29 de Dezembro de 
2022 :
091100 SECRE.MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA COM DEF. DIR. HUMANOS
09160  DIREITOS HUMANOS
14.422.1005.4042  AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E OU AMPLIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E 
 IMÓVEIS
449093  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
05.500.423  ASSISTÊNCIA SOCIAL - CONVÊNIO Nº 852800/2017-SNPIR/MDH ......... R$ 2.709,53
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................................................................................................... R$ 3.400,00
Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenien-
tes do inciso I sendo:
 I - por anulação parcial no referido Orçamento - Programa da seguinte dotação:
091100 SECRE.MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA COM DEF. DIR. HUMANOS
09160  DIREITOS HUMANOS
14.422.1005.4042  AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E OU AMPLIAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
 E IMÓVEIS
449052  EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
05.500.423  ASSISTÊNCIA SOCIAL - CONVÊNIO Nº 852800/2017-SNPIR/MDH ........ R$ 2.709,53
II - com recursos de que trata o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320 de 17/03/64, 
proveniente do Convênio nº 852800/2017-SNPIR/MDH R$ 690,47
TOTAL DOS RECURSOS ................................................................................................................... R$ 3.400,00
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 24 de novembro de 2023
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

MAURICIO ALEXANDRE CAPANELLI
Secretário Municipal Finanças em exercício

Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças nos ter-
mos do SEI nº PMC.2018.00006750-87/SMASDH e publicado pela Coordenadoria de Expediente da Secretaria da 
Chefia do Gabinete do Prefeito, na data supra..

 ADERVAL FERNANDES JUNIOR
Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 23.070, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais).
Considerando Emenda Impositiva do vereador Marcelo Silva, destina a verba para 
Creche Tia Lea para reformas de calçamento, muro e terraplenagem, conforme infor-
mação constante no processo SEI n° PMC.2023.00118861-48.
 Considerando a publicação da Lei nº 16.463 de 19/10/2023, que deu nova redação ao 
Artigo 52 da Lei nº 16.284, de 14 de Julho de 2022, que “Dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o ano de 2023 e dá outras providências”.
 Considerando o disposto no Art 5° da Lei nº 16.351, de 29 de dezembro de 2022;
 O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor R$ 250.000,00 (Duzentos e 
cinquenta mil reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na seguinte clas-
sificação:

071000  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07160  MDE -MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.365.1003.1032  CONSTRUÇÃO, REFORMA OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DA SME
445051 OBRAS E INSTALAÇÕES
08.212.000 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE ............................................................. R$ 250.000,00
Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenien-
tes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
071000  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07110  GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
12.365.1003.1029  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
445052  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.212.000  EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE ............................................................. R$ 250.000,00
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 24 de novembro de 2023
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

MAURICIO ALEXANDRE CAPANELLI
Secretário Municipal Finanças em exercício

Decreto redigido no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças nos termos 
do SEI nº PMC.2023.00118861-48/SME e publicado pela Coordenadoria de Expediente da Secretaria de Chefia 
de Gabinete do Prefeito, na data supra.

 ADERVAL FERNANDES JUNIOR
Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
(EXCLUSIVO PARA ME/EPP/COOP)

Pregão nº 297/2023-Eletrônico-Processo Administrativo: PMC.2023.00074562-58 
-Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência 
e Direitos Humanos -Objeto: Fornecimento de brinquedos para parques inclusivos, 
com instalação -Abertura da Sessão Pública para os itens 01 a 04: 11/12/2023 às 
09h -Disponibilidade do Edital: a partir de 27/11/2023, no portal eletrônico www.
gov.br/compras- Unidade Compradora: 986291. Esclarecimentos adicionais com a 
Pregoeira em exercício Fernanda Vieira, pelo telefone (19) 2116-8462.

Campinas, 24 de novembro de 2023
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento de Licitações
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo: PMC.2022.00065679-60
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Assunto: Pregão nº 181/2023 - Eletrônico
Objeto: Prestação de serviços de manutenção predial preventiva e corretiva, com mão 
de obra e fornecimento de materiais, para as unidades de saúde do Distrito Norte.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório da Pregoeira - documento SEI nº9612177, acolhido pelo Diretor do De-
partamento de Licitações - documento SEI nº9612254, e do disposto no art. 7º, inciso 
XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, c/c o art. 3º, inciso II e art. 9º, inciso 
I, do Decreto Municipal nº 21.874/21,HOMOLOGOo Pregão nº 181/2023, refe-
rente ao objeto em epígrafe, no valor global estimado, para 12 (doze) meses, de R$ 
1.457.860,00 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e sessenta 
reais), ofertado pela empresa adjudicatáriaGALLI INSTALAÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Secretaria Municipal de Saúde, para autorização da despesa nos termos do Decre-
to Municipal nº 21.874/21, observando o Decreto Municipal nº 23.020/23;
2. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
3. à Procuradoria-Geral do Município - Núcleo de Formalização de Ajustes, para la-
vratura do Termo de Contrato; e
4. à Secretaria Municipal de Saúde, para as demais providências.

Campinas, 24 de novembro de 2023
MARIA EMILIA DE ARRUDA FACCIONI

Secretária Municipal de Administração
 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
(COM LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES EXCLUSIVOS PARA 

ME/EPP/COOP)
Pregão nº 190/2023-Eletrônico-Processo Administrativo: PMC.2023.00041295-23 
-Interessado: Secretaria Municipal de Educação -Objeto: Aquisição de conjuntos de 
material escolar -Abertura da Sessão Pública para os lotes 01 a 08: 12/12/2023 às 
10h -Disponibilidade do Edital Alterado: a partir de 28/11/2023,no portal eletrôni-
cowww.gov.br/compras-Unidade Compradora: 986291. Esclarecimentos adicionais 
com a Pregoeira Giovana Cristina Alves de Souza pelo telefone (19) 2116-0294.

Campinas, 24 de novembro de 2023
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento de Licitações
 

AVISO DE LICITAÇÃO
(EXCLUSIVO PARA ME/EPP/COOP)

Pregão nº 298/2023 - Eletrônico - Processo Administrativo: PMC.2023.00090336-13-
-Interessado: Secretaria Municipal de Serviços Públicos -Objeto: Registro de Preços 
de coração bovino e pescoço, fígado e moela de frango, congelados- Abertura da 
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CONTEÚDO

O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade das Secretarias e órgãos públicos emissores. Qualquer dúvida ou solicitação de errata deverá ser encaminhada diretamente ao órgão emissor.
Para informações sobre como contatar o órgão emissor, ligue para 156 - Serviço de Atendimento ao Cidadão.

 
ACERVO

Edições posteriores a 22 de fevereiro de 2002 estão disponíveis para consulta na Internet no seguinte endereço: http://www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial/ 
Para acessar Suplementos, utilize o seguinte endereço: http://www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial/suplementos.php Edições anteriores a 22 de fevereiro de 2002 deverão ser pesquisadas junto à 

Biblioteca Pública Municipal “Professor Ernesto Manoel Zink” (Avenida Benjamin Constant, 1.633, Centro, telefone: 2515-7091)
 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL
Esta publicação é Certificada Digitalmente, acesse o guia de Certificação Digital: http://www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial/guia.php . 

Caso haja necessidade de cópias autenticadas em papel, contate a IMA, no endereço abaixo.
 

IMPRENSA OFICIAL
Edição, Diagramação e Publicação Eletrônica: IMA - Informática de Municípios Associados S/A, responsável pela Imprensa Oficial do Município de Campinas e-mail: diario.oficial@ima.sp.gov.br - 

site: www.ima.sp.gov.br Informações pelo Fone/Fax: (19) 3755-6533 ou na Rua Benedito de Campos, 853 - Jardim do Trevo, Campinas/SP.
Recebimento de conteúdo para publicação até as 17 horas do dia anterior.

Sessão Pública para os itens 01 a04: 12/12/2023 às 08h -Disponibilidade do Edital: 
a partir de 28/11/2023, no portal eletrônico www.gov.br/compras -Unidade Compra-
dora: 986291. Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Rosélia Mesquita pelo 
telefone (19) 2116-0656.

Campinas, 24 de novembro de 2023
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento de Licitações

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E DIREITOS HUMANOS

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
DIREITOS HUMANOS

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Convocação de Reunião Ordinária 
Na qualidade de Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutri-
cional da Cidade de Campinas - COMSEA convoco a todos (as) os (as) Conselheiros 
(as) e seus Suplentes, bem como, convido todos (as) a participarem de Reunião Ordi-
nária do pleno do COMSEA, a realizar-se em 30 de novembro de 2023:

 Tipo: Presencial
 Local: Embrapa Territorial
 Endereço: Av. Soldado Passarinho, 303 - Jardim Chapadão, Campinas - SP
 O prédio fica na área do exército, na entrada é necessário apresentar documento e 
dizer que o destino é a Embrapa.

 Início da plenária: 9:00 horas
 Término da plenária: 12 horas

 Na ocasião discutiremos os pontos de pauta que seguem abaixo:
 Pauta:
 1 - Aprovação da ata da reunião do dia 26/10/2023(enviada para o e-mail dos con-
selheiros)
 2 - Informes dos conselheiros
 3 - Comitê gestor NutriCampinas - definição da suplência
 4 - Relato das reuniões das comissões, retorno de recomendações e pedidos de escla-
recimentos, e deliberações se houver:
 - Comissão de Produção Agrícola e abastecimento
 - Comissão de Educação Alimentar e Nutricional
 - Comissão de Saúde
 - Comissão de Acesso aos Alimentos
 5 -Próxima reunião e definição de local

Campinas, 24 de novembro de 2023
RENATA ELISA FAUSTINO DE ALMEIDA MARQUES, RG:25.509.861-3

Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 01/2023 PARA O PROCESSO ELEITO-
RAL COMPLEMENTAR PARA A COMPOSIÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL JUNTO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGU-
RANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - MANDATO 2022/2024

A Comissão Eleitoral convoca novos membros de vagas remanescentes da represen-
tação da sociedade civil, titulares e suplentes, junto ao Conselho Municipal de Segu-
rança Alimentar e Nutricional de Campinas, para mandato 2022-2024, no uso de suas 
competências atribuídas pelo regimento interno, publicado em Diário Oficial no dia 
20 de setembro de 2019, torna pública a abertura do prazo de inscrição do processo 
eleitoral complementar para a composição da representação da Sociedade Civil jun-
to ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.
 A presente Convocação, ora publicada no Diário Oficial do Município de Campinas 
(DOM), também deverá ser afixada no Departamento de Segurança Alimentar e Nutri-
cional, situado à Rodovia Dom Pedro I, Km 140,5 - Jardim Santa Mônica, Campinas, 
CEP 13082-902 - Prédio da Administração das Centrais de Abastecimento de Campi-
nas S.A. - CEASA Campinas.
I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 Art. 1º O processo eleitoral complementar será realizado nos termos da Lei Municipal 
15.645 de 17 de julho de 2018 e seu regimento Interno, publicado em Diário Oficial 
no dia 20 de setembro de 2019, com o acompanhamento da Comissão Eleitoral de 
Eleição do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional instituída em 
reunião ordinária realizada em 28/09/2023.
II - DA COMISSÃO ELEITORAL E SUA COMPETÊNCIA 
 Art. 2º Caberá à Comissão Eleitoral: 
 I.Divulgar amplamente o cronograma de atividades contido do Anexo I deste Edital, 
referente ao processo eleitoral complementar dos representantes da Sociedade Civil 
na reestruturação do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional das 

vagas remanescentes;
 II.Receber inscrições das instituições candidatas dos segmentos, com vagas remanes-
centes, previstos no inciso II, do artigo 4º da Lei Municipal 15.645 de 17 de julho de 
2018, a serem apresentadas na forma da Seção IV deste Edital;
 III.Analisar os documentos apresentados na forma estabelecida neste Edital, que di-
vulgará as candidaturas deferidas e indeferidas, assim como os motivos ensejadores 
do indeferimento;
 IV.Publicar a minuta do Regimento Eleitoral no Diário Oficial do Município, até 7 
dias antes da referida sessão.
 V.Receber recursos em face do indeferimento das candidaturas, submetendo-os à ses-
são plenária, que será responsável pela homologação das mesmas;
 VI.Adotar todas as providências necessárias para a organização e condução da Sessão 
Plenária de eleição dos representantes titulares e seus respectivos suplentes, prevista 
na Seção VII deste Edital;
 VII.Lavrar a ata da Sessão Plenária, anotando o resultado do pleito, bem como even-
tuais ocorrências.
III - QUANTIDADE DE VAGAS A SEREM PREENCHIDAS E SEGMENTOS
 Art. 3º Serão eleitos 06 (seis) conselheiros representantes da sociedade civil, e seus 
respectivos suplentes, conforme dispõe o caput do artigo 4º da Lei 15.645 de 17 de 
julho de 2018 e o inciso II.

 Art. 4º Poderão se inscrever como candidatos às vagas para a composição do Conse-
lho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, representantes da sociedade civil 
que tenham atuação na Política de Segurança Alimentar e Nutricional, que se enqua-
drem nos segmentos definidos no inciso II, do artigo 4° da Lei n° 15.645/18, conforme 
consta na tabela abaixo, respeitando o número de vagas remanescentes:

SEGMENTOS VAGAS

B

REPRESENTANTES DE ENTIDADES SINDICAIS E ASSOCIADOS PATRONAIS 
QUE TENHAM AÇÕES NA ÁREA DE SEGURANÇA ALIMENTAR: PRESTADORES 
DE SERVIÇOS NA ÁREA DE ALIMENTAÇÃO,ABASTECIMENTOE COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS,TURISMO,AGRONEGÓCIO, PEQUENAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTOS 
E SISTEMA S, COM EXCEÇÃO DAS EMPRESAS MULTI OU TRANSNACIONAIS.

02

C

REPRESENTANTES DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO E PESQUISA E DE ASSESSO-
RAMENTO: ENTIDADES NACIONAIS DE PESQUISA E DE SAÚDE COLETIVA, 

ASSOCIAÇÕES E INSTITUIÇÕES DE ASSESSORIA E CONSULTORIA QUE ATUEM 
NA ÁREA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, PRIORIZANDO-SE OS 

QUE TRABALHAM COM POPULAÇÕESEM CONDIÇÕES SOCIOECONÔMICAS 
VULNERÁVEIS.

01

E
REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADORES: AGRICULTORES, 
SINDICATOS, CONSELHOS DE CLASSE, FEDERAÇÕES, CENTRAIS SINDICAIS, 

ASSOCIAÇÕES DE EMPREENDEDORES DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, COOPERATI-
VISMO SOCIAL E MICROEMPREENDEDORISMO.

01

F

REPRESENTANTES DE POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS, ASSIM CONSI-
DERADOS: GRUPOS CULTURALMENTE DIFERENCIADOS E QUE SE RECONHECEM 

COMO TAIS, QUE POSSUEM FORMAS PRÓPRIAS DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL, 
QUE OCUPAM E USAM TERRITÓRIOS E RECURSOS NATURAIS COMO CONDI-
ÇÃO PARA SUA REPRODUÇÃO CULTURAL, SOCIAL,RELIGIOSA,ANCESTRALE 

ECONÔMICA,UTILIZANDO CONHECIMENTOS,INOVAÇÕES E PRÁTICAS GERADOS 
E TRANSMITIDOS PELA TRADIÇÃO E POPULAÇÃO NEGRA.

2

IV - DA INSCRIÇÃO
 Art. 5º A Instituição candidata deverá realizar a inscrição, indicando o segmento de 
atuação, o representante e seu respectivo suplente. 
 Art. 6º As inscrições deverão ser efetuadas no período de 06/11/23 a 16/02/2024, 
presencialmente, das 08h00min às 16:00 horas, no Departamento de Segurança Ali-
mentar e Nutricional, localizado na Rodovia Dom Pedro I, Km 140,5 - Jardim Santa 
Mônica, Campinas, CEP 13082-902 - Prédio da Administração das Centrais de Abas-
tecimento de Campinas S.A. - CEASA, telefone para contato (19) 3746-1721 ou atra-
vés do e-mail comsan.campinas@campinas.sp.gov.br.
 Art. 7º As Instituições candidatas às vagas para a composição do Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional deverão apresentar obrigatoriamente os seguin-
tes documentos:
 I - ofício emitido pela instituição candidata, contendo CNPJ no qual atue (para ins-
tituições legalmente constituídas), indicando o representante e o respectivo suplente, 
com nome, função na instituição, RG e CPF (Anexo II). 
 II - ficha de inscrição devidamente preenchida, disponibilizada no site http://www.
campinas.sp.gov.br/governo/assistencia-social-seguranca-alimentar/comsan.php 
(Anexo III); 
 III - declaração da instituição, na qual constem as ações que comprovem a atuação na 
Política de Segurança Alimentar e Nutricional (Anexo IV);
 IV - cópia da Ata de Eleição e posse da diretoria atual, devidamente registrada em 
cartório, somente para entidades legalmente constituídas;
 V - cópia da Ata de Fundação ou do Estatuto Social da instituição devidamente re-
gistrada em Cartório e Ata de Reunião, registros fotográficos, de redes sociais, mídias 
impressas e/ou virtuais, ou outro documento que comprove pelo menos 1 (um) ano de 
atividades na Política de Segurança Alimentar e Nutricional; 
 VI - cópia atualizada do Cartão do CNPJ da organização representativa (se houver); 
 VII - cópia do comprovante de endereço da entidade no âmbito do município de 
Campinas; 
 VIII - cópia de documento oficial (Cédula de Identidade, Carteira Nacional de Habi-
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http://www.gov.br/compras
mailto:comsan.campinas@campinas.sp.gov.br
http://www.campinas.sp.gov.br/governo/assistencia-social-seguranca-alimentar/comsan.php
http://www.campinas.sp.gov.br/governo/assistencia-social-seguranca-alimentar/comsan.php
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litação, Carteira Profissional de Trabalho ou Carteira de Conselho Regional Profissio-
nal) com foto, dos representantes titular e suplente da instituição candidata;
 § 1º No ato da inscrição, todos os documentos em cópia devem estar acompanhados 
do original, para conferência ou ser apresentados em cópias autenticadas em cartório.
 §2º A Comissão Eleitoral poderá solicitar informações ou documentos adicionais, 
para dirimir dúvidas que possam surgir no processo de inscrição, em até 02 (dois) dias 
úteis após o encerramento do período de inscrição.

V - DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 Art. 8º A Comissão Eleitoral efetuará a análise de todos os documentos relacionados 
no artigo anterior, que decidirá pelo deferimento ou indeferimento da inscrição à can-
didatura, publicando sua decisão no Diário Oficial do Município, com os fundamentos 
do indeferimento.
VI - DOS RECURSOS 
 Art. 9º Da decisão de deferimento ou indeferimento, da inscrição da candidatura pre-
vista no artigo antecedente, será aberto o prazo de 02 (dois) dias, a contar da publi-
cação, para a apresentação de recurso escrito dirigido à Sessão Plenária de Eleição 
complementar dos Representantes da Sociedade Civil (titulares e suplentes) no 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
 § 1º Os recursos deverão ser protocolados no local indicado no art. 6º;
 § 2º Os fundamentos do recurso podem ser acompanhado de provas documentais;
 Art. 10 Os recursos eventualmente apresentados, serão analisados previamente pela 
Comissão Eleitoral e submetidos à Sessão Plenária, que homologará as candidaturas.
VII - DA SESSÃO PLENÁRIA
 Art. 11 A Sessão Plenária será realizada no Auditório do Prédio da Administração das 
Centrais de Abastecimento de Campinas S.A. - CEASA Campinas, na Rodovia Dom 
Pedro I, Km 140,5 - Jardim Santa Mônica, Campinas/SP, no dia 05 de março de 2024, 
das 09h00min às 12h00min, horário de Brasília;
 Art. 12 Para a condução dos trabalhos da Sessão Plenária, a Comissão Eleitoral pode-
rá solicitar ao Município, servidores públicos e convidar representantes de universida-
des, entidades assistenciais e organizações da sociedade civil;
 Art. 13 A Comissão Eleitoral deverá conduzir a Sessão Plenária, promovendo ini-
cialmente a leitura e aprovação pelos presentes do Regimento Eleitoral publicado no 
Diário Oficial do Município, bem como, apresentando os eventuais recursos interpos-
tos, encaminhando a deliberação da Plenária para a homologação das candidaturas.
 Art. 14 Serão apresentadas na plenária as instituições que concorrerão à composição 
do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Campinas, para a 
gestão 2022-2024 e eleitas na forma descrita do Regimento Eleitoral; 
 Art. 15 Será lavrada Ata, com um breve relato da Sessão Plenária, indicando os re-
presentantes dos segmentos eleitos, bem como o registro de quaisquer ocorrências, 
assinada em conjunto pelos membros da Comissão Eleitoral, que será enviada à Se-
cretária da SMASDH;
VIII - DA NOMEAÇÃO E POSSE 
 Art. 16 Os representantes das instituições eleitas, titulares e suplentes, assim como 
os representantes do Poder Público serão nomeados por ato do Prefeito Municipal;
IX - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 Art. 17 Os itens desta Convocação poderão sofrer eventuais alterações, atualizações 
ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disserem 
respeito, ou até a data da convocação das eleições. 
 Art. 18 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.

Campinas, 24 de novembro de 2023
RENATA ELISA FAUSTINO DE ALMEIDA MARQUES, RG:25.509.861-3

COMISSÃO ELEITORAL
MARIA CAROLINA LOUREIRO BECARO, RG: 39.656.635€ 

COMISSÃO ELEITORAL
ANA CLÁUDIA DA SILVA REIS, RG: 24940672-X

COMISSÃO ELEITORAL
DAG MENDONÇA LIMA, RG M 3.355.901

COMISSÃO ELEITORAL
MARIA HELENA ANTONICELLI, RG: 2003547-3

COMISSÃO ELEITORAL
PATRICIA SCARMEN ANGELIM, RG: 36.713.242-4

COMISSÃO ELEITORAL

Anexo I (Artigo 2º, Inciso I) 

Edital de Convocação N° 01/2023 

 
Cronograma 

 

Atividade Data / Período 

RepublicaçãoPublicação –do Edital 01 e 06 e 
0727/11/23 

Inscrição 
06/11/23 a 

24/11/202316/02/20
24 

Solicitação de informações ou documentos adicionais 27 a 28/11/202319 
e 20/02/2024 

Publicação da relação dos candidatos inscritos deferidos e indeferidos 30/11/202323/02/20
24 

Apresentação de recurso escrito 01 e 04/12/202326 
e 27/02/24 

Publicação – Regimento Eleitoral e resultado dos recursos 06/12/202329/02/24 

Sessão Plenária 11/12/202305/03/20
24 

Portaria de Nomeação (previsão) 14/12/202321/03/24 

 

ANEXO II (artigo 7º, Inciso I) 
 

(MODELO DE OFÍCIO DA INSTITUIÇÃO COM INDICAÇÃO DE 
REPRESENTANTES) 

(Papel Timbrado da Instituição) 
 

OFÍCIO DE INDICAÇÃO 

À  

Comissão Eleitoral de Processo Complementar do Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional  

 

A(O) (Nome da Instituição), CNPJ _______________, neste ato representada por 

seu/sua ____________________________________, indica para participar da 

Sessão Plenária de eleição complementar em nome da instituição, para concorrer à 

vaga da sociedade civil no Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

de Campinas, no segmento constante da Ficha de Inscrição (Anexo III) na condição 

de titular e suplente, respectivamente, a/o(s)  Sr(s): 
- (Nome do Indicado para Titular), portador do RG _________________, CPF 

_________________, colaborador desta instituição desde ____/____/_____, 

exercendo a função de (Função na Instituição) e (Nome do Indicado para 
Suplente), portador do RG ________________, CPF _________________, 

colaborador desta instituição desde ____/____/_____, exercendo a função de 

(Função na Instituição). 
 

Declaro estar ciente das disposições contidas no Edital de Convocação 01/2023 para 

o Processo Eleitoral complementar para a Composição da Representação da 

Sociedade Civil junto ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 

Mandato 2022-2024 e das normas que regem este processo.  

 

Nestes termos, pede deferimento. 

____________________, _____ de _______________ de 20__. 

(local e data) 

______________________________________ 

Assinatura do responsável pela Instituição 

ANEXO III (artigo 7º, Inciso II) 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

 
Gestão do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 

Campinas 

2022 – 2024 

 

Nome da Instituição Candidata: 

 

CNPJ (se for o caso): 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: Telefone: 

E-mail: 

Nome do Indicado pela Instituição Candidata – Conselheiro Titular: 

 

RG: CPF: 

Telefone Fixo: Telefone Celular: 

Email: 

Nome do Indicado pela Instituição Candidata – Conselheiro Suplente: 

 

RG: CPF: 

Telefone Fixo: Telefone Celular: 

Email: 
Assinalar com um X em qual Segmento a instituição se encaixa, conforme Inciso II 
do artigo 4º da Lei nº 15.645, de 17/07/2018, c/c o artigo 4º do Edital de Convocação 
nº 01/2023: 

Segmento A (   ) Segmento B (   ) Segmento C (   ) 

Segmento D (   ) Segmento E (   ) Segmento F (   ) 
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À Comissão Eleitoral de Reestruturação do Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional de Campinas 

 
A (O),___________________________________________________________, 

(nome – Instituição) 

Requer, junto a esta Comissão, sua inscrição no processo de eleição complementar 

para concorrer a vaga da sociedade civil no Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional de Campinas. 

 
São os indicados por esta Instituição, na condição de titular e suplente, 

respectivamente: 

______________________________________________________________ 
(nome – Indicado Conselheiro Titular) 

 
(nome – Indicado Conselheiro Suplente) 
 

Neste sentido, segue em anexo os documentos exigidos no artigo 7ª do Edital de 

Convocação nº 01/2023. 

 
Declaro estar ciente do Edital de Convocação, acima citado, e das Normas que regem 

este processo, bem como, declaro estar de acordo com o seu cumprimento e de que 

se for detectada falsidade das informações prestadas, estarei sujeito (a) às 

penalidades legais, inclusive de eliminação deste processo, em qualquer fase, e de 

anulação de minha nomeação (caso tenha sido nomeado (a) e/ou empossado (a)) 

após procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

 
Nestes termos, pede deferimento. 

 
Campinas, _____/__________/_____ 

 
 

___________________________ 
Assinatura – Instituição Candidata 

 
________________________  ___________________________ 
 assinatura – Indicado Titular          assinatura – Indicado Suplente 

ANEXO IV (artigo 7º, Incisos III e V) 

 
(MODELO DE DECLARAÇÃO – AÇÕES NA ATUAÇÃO NA POLÍTICA DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, DA INSTITUIÇÃO CANDIDATA À 
MEMBRO DO COMSAN) 

 
À Comissão Eleitoral de Reestruturação do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional de Campinas 

 

A/O (Nome da Instituição), através de seu representante 

______________________________________, DECLARA que há _____ anos 

desenvolve atividades e/ou ações relacionadas à Segurança Alimentar e Nutricional, 

beneficiando (descrever o público-alvo). 
Dentre as atividades e/ou ações praticadas por esta instituição que envolvem a área 

de Segurança Alimentar e Nutricional, estão as abaixo relacionadas, conforme 

comprovam os documentos em anexo (Cópia da Ata de Fundação ou do Estatuto 

Social da instituição devidamente registrada em Cartório e Ata de reunião, registros 

fotográficos, de redes sociais, mídias impressas e/ou virtuais, ou outro documento que 

comprove pelo menos 1 (um) ano de atividades na Política de Segurança Alimentar e 

Nutricional): 

 

(elencar as atividades e/ou ações de Segurança Alimentar e Nutricional 
praticadas pela Instituição e juntar os documentos comprobatórios) 
 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO. 

 

____________________, _____ de _______________ de 23. 
(local e data) 

___________________________________ 

Assinatura – Instituição Candidata 

ANEXO V - (MODELO DE DECLARAÇÃO – VÍNCULO DO MEMBRO 
REPRESENTANTE DA INSTITUIÇÃO CANDIDATA À MEMBRO DO COMSEA) 

 
 
Para  

 

Comissão Eleitoral responsável pelo processo eleitoral de composição do 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA/Campinas 

 

 

 

Eu, (Nome do indicado – Instituição candidata), portador (a) do RG nº 

_____________, inscrito (a) no CPF sob o nº _____________, DECLARO que sou 

colaborador desta instituição desde de _____/_____/________, exercendo a função 

de (descrever) ___________________________. 

 

Dentre as atividades e/ou ações praticadas por mim na instituição, estão as 

relacionadas a seguir: 

 

(elencar as atividades e/ou ações praticadas pelo indicado na Instituição) 
 
 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO. 

 

 

 

____________________, _____ de _______________ de 2023. 

(local e data) 

 

 

___________________________________ 

Assinatura – Declarante 

ANEXO VI - (MODELO DE DECLARAÇÃO – MEMBRO REPRESENTANTE DA 
INSTITUIÇÃO CANDIDATA, NÃO É SERVIDOR PÚBLICO) 
 
 
Para  

 

Comissão Eleitoral responsável pelo processo eleitoral de composição do 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA/Campinas 

 

 

 

Eu, (Nome do indicado – Instituição candidata), portador (a) do RG nº 

_____________, inscrito (a) no CPF sob o nº _____________, DECLARO, para o fim 

específico de concorrer à vaga da sociedade civil no Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional, que NÃO EXERÇO outro cargo, emprego ou 

função na administração pública direta ou indireta, seja em âmbito federal, 

estadual ou municipal 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO. 

 

 

 

 

____________________, _____ de _______________ de 2023. 

(local e data) 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura – Declarante 
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Departamento de Operações de Assistência Social - DOAS:
- Agnaldo Bartho da Silva Neto, matrícula nº 130.647-2;
- Alessandra Ferreira Pozzani Said, matrícula nº 126.502-4;
- Ana Lúcia Pereira, matrícula nº 107.730-9;
- Ana Maria Ribeiro da Fonseca, matrícula nº 137.630-6;
- Ana Paula Montagnoli, matrícula nº 135.281-4;
- Berenice Ribeiro da Silva Araujo, matrícula nº 138.899-1;
- Douglas Tobias de Jesus, matrícula nº 108.676-6;
- Edna de Carvalho de Lara, matrícula nº 126.550-4;
- Eliete Aparecida Bueno Sampaio, matrícula nº 108.418-6;
- Elisabeth Maria Ximenes Lourenço, matrícula nº 126.604-7;
- Erica Ferreira Faccioni, matrícula nº 136 919-9;
- Genesio William Mazolini, matrícula nº 106.173-9;
- Geysa Fernanda de Almeida, matrícula nº 135.260-1;
- Giovana Ferreira Frau Paulino, matrícula nº 126 573-3;
- Giovanna Puosso Labbate, matrícula nº 127.179-2;
- Gisele Fialho Gervazio, matrícula nº 126.936-4;
- Heleni Cidele de Souza Silva Amaral, matrícula nº 126.386-8;
- Ismênia Aparecida Santos Oki, matrícula nº 101.984-8;
- Lais Meireles Alves, matrícula nº 135.292-0;
- Maria Teresinha Pratis Mattos, matrícula nº 28.703-2;
- Mariana Pugliessi, matrícula nº 127.368-0;
- Marlene Felipe Celiberto, matrícula nº 108.849-1;
- Natalia Pereira Wolf, matrícula nº 126.538-5;
- Ruan Henrique de Almeida, matrícula nº 127.180-6;
- Suelen Adriane Brambilla Marques da Costa, matrícula nº 129.924-7.

Art. 2º A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar cha-
mamentos públicos, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, 
assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou 
emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública, nos termos do 
artigo 2º, inciso X da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei 
Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015.

Art. 3º Compete à Comissão de Seleção analisar e julgar o grau de adequação da 
proposta aos objetivos específicos do programa ou da ação em que se insere o objeto 
da parceria, nos termos do disposto no caput do artigo 27 da Lei Federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, 
e do artigo 19 do Edital de Chamamento n.º 05/2023.

Art. 4º Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos 
5 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, tenha mantido relação ju-
rídica com, ao menos, uma das organizações da sociedade civil participantes deste 
chamamento público.

§ 1º Deverá se declarar impedido o membro da Comissão de Seleção que incida na 
vedação descrita no parágrafo antecedente.

§ 2º Na hipótese de ser caracterizado o impedimento de que trata o § 2º desse artigo, 
deve o membro da Comissão de Seleção ser imediatamente afastado, sendo substituí-
do por outro que possua qualificação técnica equivalente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campinas, 24 de novembro de 2023

VANDECLEYA MORO
Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

 

DESPACHO AUTORIZATIVO
Despacho expedido pela Secretária Municipal de Assistência Social, Pes-

soa com Deficiência e Direitos Humanos - SMASDH em 24/11/2023
Processo: PMC.2023.00112105-60
Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência 
e Direitos Humanos 
Objeto: Auxilio Moradia para mulheres vitimas de violência de gênero

1) Em face dos elementos constantes do presente processo, e conforme o disposto na 
Lei nº 16.334 de 21/12/22, e no Decreto 22.705 de 08/03/23, AUTORIZO, com fulcro 
no Decreto Municipal nº 21.874/2021, a despesa no valor de R$ 5.241,90 (cinco mil, 
duzentos e quarenta e um reais, e noventa centavos), para pagamento do Auxílio Mo-
radia para mulheres vitimas de violência de gênero.

2) Publique-se.
Campinas, 24 de novembro de 2023

 VANDECLEYA MORO
Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE
COMUNICADO - ABERTURA DO PERÍODO ELEITORAL EDITAL 

001/2023
A Comissão Eleitoral responsável pelas eleições do Conselho Municipal da Juventude 
para o biênio 2024-2025, no uso de competências atribuídas pela Lei Complementar 
nº 115/2015, de 29 de agosto de 2015, em concordância com a Lei Federal nº 12.852, 
de 05 de agosto de 2013, e em conformidade como Edital nº 001/2023 de Convo-
cação para Eleição de Conselheiros e Conselheiras da Sociedade Civil para Biênio 
2024-2025, publicado no Diário Oficial do Município de Campinas na data de 06 de 
novembro de 2023, uma vez publicado o Resultado Final das Inscrições, divulga os 
seguintes regramentos de abertura do período eleitoral:
 Art. 1º - Fica aberto período eleição para o Conselho Municipal da Juventude, com-
preendido entre os dias 27/11/2023 (à partir das 10:00h) a 04/12/2023 (até às 23:59h), 
exclusivamente através da ferramenta virtual Google Forms, através do link de vota-
ção: https://forms.gle/9un6oKZzk5NxWtjc7, podendo ser acessado também pelo site 
da Prefeitura Municipal de Campinas em sua página inicial ou matéria específica, por 
meio do link: https://portal.campinas.sp.gov.br/. 

I. DOS ELEITORES 

 Art. 2º - Serão considerados eleitores para o processo eleitoral do Conselho Munici-
pal da Juventude todos os munícipes de Campinas com idade igual ou superior a 15 
(quinze) anos de idade.

 Art. 3º - Os eleitores deverão ser credenciados eletronicamente a partir do período de 
propaganda eleitoral/eleição, estabelecido para o período compreendido entre os dias 
27/11/2023 (à partir das 10:00h) a 04/12/2023 (até às 23:59h).
 § 1º - Para o credenciamento dos eleitores, estes devem preencher formulário eletrôni-

PORTARIA SMASDH Nº 136, DE 24 DE NOVEMBRO DE 
2023

A Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos, no uso de suas atribuições legais, na qualidade de gestora da Política de 
Assistência Social no Município de Campinas, conforme disposto no art. 9º da Lei 
Municipal nº 15.942, de 29 de julho de 2020, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015, e nos termos do artigo 16 do Edital de Chamamento n.º 04/2023 - Serviço de 
Proteção Social Especial para Pessoas com Autismo e suas Famílias em Centro Dia 
de Referência,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como membros das COMISSÕES DE SELEÇÃO, para analisar, 
julgar, pontuar e classificar as propostas apresentadas para o Edital de Chamamento 
n.º 04/2023 - Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Autismo e suas 
Famílias em Centro Dia de Referência, os seguinte servidores e servidoras:

Coordenadoria Setorial de Avaliação e Controle - CSAC:
- Ana Paula Brocanello Averna, matrícula nº 141.500-0;
- Carolina Prates Ferreira Rossetto, matrícula nº 139.470-3;
- Dilma Emanuella dos Santos Correia, matrícula nº 137.733-7;
- Eide de Lourdes Fronza de Almeida Franco, matrícula nº 127.175-0;
- Elizângela Teixeira Soares, matrícula nº 135.591-0;
- Iara Cristina Pinheiro, matrícula nº 126.635-7;
- Ivanir Aparecida Simionato, matrícula nº134.816-7;
- Jean Carlos Baldo, matrícula nº 126.582-2;
- Julia Tabarin Volponi, matrícula nº 137.498-2;
- Maura Maria dos Santos Arrouyo, matrícula nº 28.845-4;
- Natália Marques dos Santos Roston, matrícula nº 128.915-2;
-Raisa Gimenez Julião, matrícula nº 136.015-9;
- Silvana Aparecida de Oliveira, matrícula n° 135.587-2.

Departamento de Operações de Assistência Social - DOAS:
-Adriana Cristina Gatti, matrícula nº 136.090-6;
- Andrea Ferreira Martins, matrícula nº 107.880-1;
- Bruna Gonçalves Campos, matrícula nº 129.875-5;
- Juliana Rodrigues de Souza Fanelli, matrícula nº 108.356-2;
- Márcia Maria Simões Camillo, matrícula nº 103.140-6;
- Maria Angélica Bossolane Batista, matrícula nº 106.165-8;
- Marília Cantelli Bianchini, matrícula nº129.884-4;
- Patrícia de Faria Tasca; matrícula nº128.113-5.

Art. 2º A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar cha-
mamentos públicos, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, 
assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou 
emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública, nos termos do 
artigo 2º, inciso X da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei 
Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015.

Art. 3º Compete à Comissão de Seleção analisar e julgar o grau de adequação da 
proposta aos objetivos específicos do programa ou da ação em que se insere o objeto 
da parceria, nos termos do disposto no caput do artigo 27 da Lei Federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, 
e do artigo 16 do Edital de Chamamento n.º 04/2023.

Art. 4º Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos 
5 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, tenha mantido relação ju-
rídica com, ao menos, uma das organizações da sociedade civil participantes deste 
chamamento público.

§ 1º Deverá se declarar impedido o membro da Comissão de Seleção que incida na 
vedação descrita no parágrafo antecedente.

§ 2º Na hipótese de ser caracterizado o impedimento de que trata o § 2º desse artigo, 
deve o membro da Comissão de Seleção ser imediatamente afastado, sendo substituí-
do por outro que possua qualificação técnica equivalente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campinas, 24 de novembro de 2023

VANDECLEYA MORO
Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

 

PORTARIA SMASDH Nº 137, DE 24 DE NOVEMBRO DE 
2023

A Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos, no uso de suas atribuições legais, na qualidade de gestora da Política de 
Assistência Social no Município de Campinas, conforme disposto no art. 9º da Lei 
Municipal nº 15.942, de 29 de julho de 2020, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015, e nos termos do artigo 19 do Edital de Chamamento n.º 05/2023- Serviços 
de Proteção Social Básica,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como membros das COMISSÕES DE SELEÇÃO, para analisar, 
julgar, pontuar e classificar as propostas apresentadas para o Edital de Chamamento 
n.º 05/2023- Serviços de Proteção Social Básica, os seguinte servidores e servidoras:

Coordenadoria Setorial de Avaliação e Controle - CSAC:
- Ana Paula Brocanello Averna, matrícula nº 141.500-0;
- Carolina Prates Ferreira Rossetto, matrícula nº 139.470-3;
- Dilma Emanuella dos Santos Correia, matrícula nº 137.733-7;
- Eide de Lourdes Fronza de Almeida Franco, matrícula nº 127.175-0;
- Elizângela Teixeira Soares, matrícula nº 135.591-0;
- Iara Cristina Pinheiro, matrícula nº 126.635-7;
- Ivanir Aparecida Simionato, matrícula nº134.816-7;
- Jean Carlos Baldo, matrícula nº 126.582-2;
- Julia Tabarin Volponi, matrícula nº 137.498-2;
- Maura Maria dos Santos Arrouyo, matrícula nº 28.845-4;
- Natália Marques dos Santos Roston, matrícula nº 128.915-2;
-Raisa Gimenez Julião, matrícula nº 136.015-9;
- Silvana Aparecida de Oliveira, matrícula n° 135.587-2.

https://forms.gle/9un6oKZzk5NxWtjc7
https://portal.campinas.sp.gov.br/
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co específico, dentro do período de votação estipulado no caput, cujo link se encontra 
no art. 1º desta publicação, devendo atender a todos os campos solicitados no formu-
lário, incluindo o envio ( upload) dos documentos pessoais:
 I. Documento de identidade oficial com foto (frente e verso); 
 II. Comprovante de endereço original do município de Campinas, em nome do eleitor 
ou cônjuge, ou parente de primeiro grau (desde que comprovada a relação de paren-
tesco); 
 § 2º - Todos os arquivos, dados e informações dos formulários de inscrição para o 
processo eleitoral do Conselho Municipal da Juventude, sejam eles dos candidatos ou 
dos eleitores, são de responsabilidade da municipalidade, serão acessados exclusiva-
mente pela Comissão Eleitoral e pelos grupos de trabalho de apuração, vide artigo 17 
do Edital 001/2023, se for o caso, e seu único fim é garantir a transparência e a lisura 
das eleições. 
 § 3º - Os referidos arquivos, dados e informações serão armazenados em nuvem até o 
ato de posse dos novos conselheiros para o mandato 2024-2025, previsto para feverei-
ro de 2024, posteriormente serão excluídos. 

II. DA VOTAÇÃO

 Art. 4º - A candidatura ao cargo de Conselheiro da Juventude será individual.

 Art. 5º - Para a condução dos trabalhos da votação, a Comissão Eleitoral poderá so-
licitar servidores públicos ao município e convidar representantes de universidades, 
entidades assistenciais e organizações da sociedade civil, para composição dos grupos 
de trabalho para a apuração. 

 Art. 6º - A votação será secreta e exclusivamente pela ferramenta eletrônica virtual 
Google Forms e durante o período de votação, estipulado no art. 1º desta publicação.
 § 1º - Só poderão votar os eleitores devidamente credenciados e que cumpram os 
requisitos do art. 3º. 
 § 2º - A relação de candidatos e seus respectivos apelidos estará disponível no site da 
Prefeitura Municipal de Campinas (https://portal.campinas.sp.gov.br/), no formulário 
de votação. 
 § 3º - Cada eleitor poderá votar em 1 (um) candidato. 

III. DA APURAÇÃO DOS VOTOS

 Art. 7º - Encerrada a votação, a contagem dos votos se dará no próximo dia útil pela 
Comissão Eleitoral, com a possibilidade de apoio de grupos de trabalho de apuração, 
conforme disposto no art. 5º. 
 Parágrafo Único: a fim de garantir a impessoalidade e o sigilo da votação, a Comissão 
Eleitoral ocultará o nome dos eleitores nos trabalhos de apuração. 

 Art. 8º - Serão anulados os votos que: 
 I. O eleitor não tenha atendido quaisquer dos requisitos estipulados no capítulo I; 
 II. Não tenha sido preenchido corretamente o formulário de credenciamento do elei-
tor; 
 III. Tenham sido enviados antes ou após o período de votação; 
 IV. De eleitores que tenham enviado mais de um voto (será considerado o primeiro 
voto enviado).

 Art. 9º - Concluída a apuração dos votos e decididos os eventuais recursos, a Comis-
são Eleitoral divulgará o resultado, publicando lista no Diário Oficial do Município 
com os nomes dos candidatos titulares e suplentes eleitos.
 § 1º - Os candidatos terão prazo de 01 (um) dia útil para apresentar recurso escrito 
acompanhado de provas documentais, que deverão ser enviadas exclusivamente por 
e-mail através do endereço: conselhodajuventude.campinas@gmai.com. 
 § 2º - Em nenhuma hipótese a Comissão Eleitoral disponibilizará a qualquer candida-
to, eleitor ou qualquer outra pessoa, as planilhas com os dados pessoais dos eleitores 
e seu respectivo voto. 

V. DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE 

 Art. 10 - Serão considerados eleitos os candidatos que obtiverem maior votação pela 
ordem de classificação até o número de vagas disponíveis para o pleito. 
 § 1º - Serão declarados suplentes, na ordem decrescente da colocação, o mesmo nú-
mero de conselheiros eleitos. 
 § 2º - Havendo empate na votação, serão critérios de desempate: 
 I. Se o empate for entre candidatos da faixa etária de 15 a 29 anos, será considerado 
eleito o candidato com maior idade; 
 II. Se os candidatos em condição de empate forem de faixas etárias diferentes, será 
considerado eleito o candidato dentro da faixa etária de 15 a 29 anos. 
 § 3º - Os membros titulares eleitos serão diplomados pela Comissão Eleitoral com re-
gistro em ata e serão nomeados e empossados através de ato do Prefeito de Campinas. 
 § 4º - Ocorrendo vacância no cargo, assumirá o próximo suplente na ordem de clas-
sificação. 

V. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Art. 11 - O candidato e a organização, entidade ou movimento social deverá manter 
atualizado seus dados junto à Comissão Eleitoral. 

 Art. 12 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.
Campinas, 24 de novembro de 2023

FELIPE GONÇALVES DA SILVA
Coordenador da Comissão Eleitoral do Conselho da Juventude 

JÚLIA ELISA MARQUES MARTINS
Membro da Comissão Eleitoral

MARIANGELA MARINI DOS SANTOS PEREIRA
Membro da Comissão Eleitoral

RAFAEL MARTINS DA SILVA
Membro da Comissão Eleitoral

CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE
COMUNICADO - RESULTADO FINAL DAS INSCRIÇÕES EDITAL 

001/2023
A Comissão Eleitoral responsável pelas eleições para o biênio 2024-2025, no uso 
de competências atribuídas pela Lei Complementar nº 115/2015, de 29 de agosto de 
2015, em concordância com a Lei Federal nº 12.852, de 05 de agosto de 2013, e em 
conformidade com o Edital nº 001/2023 de Convocação para Eleição de conselheiros e 
conselheiras da Sociedade Civil para o biênio 2024-2025, publicado no Diário Oficial 
do Município de Campinas na data de 06 de novembro de 2023, uma vez vencido o 
período de recurso estipulado nos artigos faz publicar o seguinte resultado final da 
análise das inscrições: 

CANDIDATO DOCUMENTO
ORGANIZA-
ÇÃO OU MO-

VIMENTO
SEGMENTO 

DE ATUAÇÃO RESULTADO MOTIVO

CAIO CESAR 
SARTORI 
JUNIOR

56.313.957-2
OSCIP TERRA 
DAS ANDORI-

NHAS
SAÚDE DEFERIDO -

CECÍLIA 
CARVALHO 

MORAES
52.214.153-5 GRUPO PRI-

MAVERA

JOVEM 
APRENDIZ E 

EMPREENDE-
DORISMO

DEFERIDO -

DIEGO FERREI-
RA DA SILVA 30.998.415-4 OTAKU NO IE CULTURA E 

ARTE DEFERIDO -

ERIC MAUS DE 
OLIVEIRA 21.268.999-51

UNIÃO CAM-
PINEIRA DOS 
ESTUDANTES 

SECUN-
DARISTAS 

(UCES)

MOVIMENTO 
ESTUDANTIL 

SECUNDA-
RISTA (UCES 
OU GRÊMIOS 
ESTUDANTIS)

DEFERIDO -

GABRIEL COS-
TA SOLDATI 38.767.535-8

ESPAÇO 
POLÍTICO E 
CULTURAL 

ROSELI 
BIANCO

CULTURA E 
ARTE DEFERIDO -

GABRIEL 
RODRIGUES 
INOCENCIO 

FELIPE
38.260.020-4 RAPYLAB CULTURA E 

ARTE INDEFERIDO

ART. 7, II, 1. 
OBS.: É NECES-

SÁRIO COM-
PROVAR QUE A 
ORGANIZAÇÃO 
OU MOVIMEN-

TO É MOVI-
MENTO SOCIAL 
E POPULAR OU 
PESSOA JURÍ-

DICA SEM FINS 
LUCRATIVOS

GUILHERME 
MESQUITA 50.629.337-3 STREET FEST ESPORTE E 

LAZER DEFERIDO - 

HELLEN DA 
SILVA SANTOS 59.455.339-8

PROJETO 
GENTE NOVA 

- PROGEN
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DEFERIDO -

JEFFERSON 
RODRIGUES 

DA SILVA
39.115.999-9 OZIPA CRIA-

TIVA
CULTURA E 

ARTE DEFERIDO -

JOSÉ CLE-
NILTON 

HENRIQUE 
GUIMARÃES 

COSTA

37.673.540-5
SOCIEDADE 
PRÓ MENOR 
BARÃO GE-

RALDO

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DEFERIDO -

LARISSA DA 
SILVA FON-

TANA
08.704.468-8

UNIÃO DA 
JUVENTUDE 
SOCIALISTA

EDUCAÇÃO 
E MEDIDAS 
SOCIOEDU-

CATIVAS
DEFERIDO -

PABLO 
HENRIQUE DE 
OLIVEIRA AN-

CASSUERD
45.258.346-9

CENTRO DE 
ORIENTAÇÃO 
AO ADOLES-

CENTE DE 
CAMPINAS 

- COMEC

EDUCAÇÃO 
E MEDIDAS 
SOCIOEDU-

CATIVAS
DEFERIDO -

RAFAELA 
CANELA 35.198.593-1 FUNDAÇÃO 

FEAC
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DEFERIDO -

SIMONE 
CANDIDA 

TEIXEIRA DA 
SILVA

30.098.921-8

ASSOCIA-
ÇÃO DE 

EDUCAÇÃO 
DO HOMEM 

DO AMANHÃ 
(GUARDI-

NHA)

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DEFERIDO -

VICTOR HUGO 
MUNIZ LIMA 39.378.206-2

ASSOCIAÇÃO 
DE ENSINO 

SOCIAL 
PROFISSIO-
NALIZANTE 

- ESPRO

JOVEM 
APRENDIZ E 

EMPREENDE-
DORISMO

DEFERIDO -

VITOR HUGO 
LAGES DA 

SILVA
52.909.261-X

CENTRO 
ACADÊMICO 
DE CIÊNCIAS 

SOCIAIS 
LÉLIA GON-

ZALEZ

MOVIMENTO 
ESTUDANTIL 

UNIVERSI-
TÁRIO

DEFERIDO -

VITOR VICEN-
TE VIEIRA 39.118.092-7 MOBILIZA 

SATÉLITE

EDUCAÇÃO 
E MEDIDAS 
SOCIOEDU-

CATIVAS
INDEFERIDO

ART. 7, II, 1. 
OBS.: A DOCU-

MENTAÇÃO 
ENVIADA DA 

ORGANIZAÇÃO 
OU MOVIMEN-
TO É INSUFI-
CIENTE PARA 
COMPROVAR 

SUA EXISTÊN-
CIA ATUAÇÃO 
EM CAMPINAS 
HÁ MAIS DE 1 
(UM) ANO NA 

DEFESA 
E PROMO-
ÇÃO DOS 

DIREITOS DA 
JUVENTUDE. 

O CANDIDATO 
DEVE ENVIAR 
OUTRAS COM-
PROVAÇÕES, 
PREFEREN-
CIALMENTE 

MAIS RECEN-
TES. 

VIVIANE DA 
SILVA JUNTA 43.532.641-7 MINHA CAM-

PINAS
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DEFERIDO -

https://portal.campinas.sp.gov.br/
mailto:conselhodajuventude.campinas@gmai.com
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WALÉRIA 
SIMONY 43.227.148-X ATELIÊ 

INÁCIO
CULTURA E 

ARTE INDEFERIDO

ART. 7, II,1. 
OBS.: É NECES-

SÁRIO COM-
PROVAR QUE A 
ORGANIZAÇÃO 
OU MOVIMEN-

TO É MOVI-
MENTO SOCIAL 
E POPULAR OU 
PESSOA JURÍ-

DICA SEM FINS 
LUCRATIVOS. 

 Art. 1º Ficam considerados habilitados e homologados para o pleito todos os candida-
tos cuja inscrição conste no resultado como DEFERIDO. 

 Art. 2º Desta decisão da Comissão Eleitoral não cabe recurso. 

 Art. 3º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral. 
Campinas, 24 de novembro de 2023

FELIPE GONÇALVES DA SILVA
Coordenador da Comissão Eleitoral do Conselho da Juventude 

JÚLIA ELISA MARQUES MARTINS
Membro da Comissão Eleitoral

MARIANGELA MARINI DOS SANTOS PEREIRA
Membro da Comissão Eleitoral

RAFAEL MARTINS DA SILVA
Membro da Comissão Eleitoral

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

CADASTRAMENTO Nº 001/2022 - “EXPOSITORES 
EXTERNOS PARA PARTICIPAÇÃO NOS EVENTOS 
PREVISTOS NO CALENDÁRIO ANUAL DA FEIRA 

CULTURAL DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA - FEIRA 
HIPPIE”

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
Processo Administrativo SEI: PMC.2022.00047676-35
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Objeto: O presente edital destina-se a cadastrar Expositores Externos para participa-
ção nos eventos previstos no calendário anual da Feira Cultural do Centro de Convi-
vência - Feira Hippie, para movimentar a economia local e prestigiar os expositores 
credenciados e convidados, bem como engrandecer as festas culturais.

 A Comissão Administrativa do Edital de “Cadastramento nº 001/2022 de Expositores 
Externos para participação nos eventos previstos no calendário anual da Feira Cultu-
ral do centro de Convivência - Feira Hippie”, com base no subitem 9.2 de seu edital 
e tendo transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para o saneamento de falhas na 
documentação apresentada no ato da inscrição pelos Expositores do período de 30 de 
setembro de 2023 a 08 de novembro de 2023, decide por:

1) HABILITAR os seguintes expositores:

Proponente: Rosa Cristina Cândido da Silva - inscrição nº 255
Categoria: Comidas de Rua

Proponente: Adriele Paulino - inscrição nº 263
Categoria: Sustentabilidade e Produtos Alimentares de Origem Orgânica e Artesanal
 Sustentabilidade - Modalidades: Produtos Alimentares de Origem Artesanal

Proponente: Eduardo Rogério Martinez - inscrição nº 266
Categoria: Comida de Rua

Proponente: Gabriela Soares Bassora - inscrição nº 271
Categoria: Comida de Rua

2) INABILITAR os seguintes expositores:
Proponente: Valéria Minioli Lopes Moller - inscrição nº 253
Categoria: Costura Criativa - Modalidades: Utilitários, Bonecas e Decorativos
Não apresentou:
 4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https: //servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/
ConsultaPublica.asp, do(a)
 proponente ou representante legal, proponente enviou o Cartão CPF e não enviou a 
consulta solicitada;
 4.5.9. Comprovante de endereço, em nome do Expositor Externo, cônjuge ou de 
um dos pais, podendo ser conta de fornecimento de água e tratamento de esgoto, de 
fornecimento de energia elétrica, bancária, de serviços de telefonia, carnê de IPTU ou 
contrato de locação, proponente enviou comprovante sem data;
 4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens, 
proponente enviou foto do produto pronto e não enviou fotos do processo de produção.

Proponente: Alan Carlos Mariano - inscrição nº 254
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:
 4.5.9. Comprovante de endereço, em nome do Expositor Externo, cônjuge ou de 
um dos pais, podendo ser conta de fornecimento de água e tratamento de esgoto, de 
fornecimento de energia elétrica, bancária, de serviços de telefonia, carnê de IPTU 
ou contrato de locação, proponente enviou comprovante em nome de outra pessoa;
 4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens, 
proponente enviou foto do produto pronto e não enviou fotos do processo de produção.

Proponente: Paula da Costa Menali Vilela - inscrição nº 256
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:
 4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens, 
proponente enviou foto do produto pronto e não enviou fotos do processo de produção.

Proponente: Katssilene Suellen dos Santos Fortini - inscrição nº 257
Categoria: Comidas de Rua

Não apresentou:
 4.5.9. Comprovante de endereço, em nome do Expositor Externo, cônjuge ou de 
um dos pais, podendo ser conta de fornecimento de água e tratamento de esgoto, de 
fornecimento de energia elétrica, bancária, de serviços de telefonia, carnê de IPTU 
ou contrato de locação, proponente enviou comprovante com endereço diferente da 
inscrição;
 4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens, 
proponente enviou apenas duas fotos do produto pronto e não enviou fotos do proces-
so de produção.

Proponente: Magna Cenção Silva - inscrição nº 258
Categoria: Sustentabilidade e Produtos Alimentares de Origem Orgânica e Artesanal 
- Modalidades: Produtos Alimentares de Origem Artesanal
Não apresentou:
 4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https: //servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/
ConsultaPublica.asp, do(a)
 proponente ou representante legal, proponente enviou consulta incompleta;
 4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens, 
proponente não enviou fotos do processo de produção.

Proponente: Naiara Lima de Souza Ribeiro - inscrição nº 259
Categoria: Sustentabilidade e Produtos Alimentares de Origem Orgânica e Artesanal 
- Modalidades: Produtos Alimentares de Origem Artesanal
Não apresentou:
 4.5.9. Comprovante de endereço, em nome do Expositor Externo, cônjuge ou de 
um dos pais, podendo ser conta de fornecimento de água e tratamento de esgoto, de 
fornecimento de energia elétrica, bancária, de serviços de telefonia, carnê de IPTU ou 
contrato de locação, proponente enviou comprovante em nome de outra pessoa.

Proponente: Norma Inez Matos Gama da Silva - inscrição nº 260
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:
 4.5.9. Comprovante de endereço, em nome do Expositor Externo, cônjuge ou de 
um dos pais, podendo ser conta de fornecimento de água e tratamento de esgoto, de 
fornecimento de energia elétrica, bancária, de serviços de telefonia, carnê de IPTU 
ou contrato de locação, proponente enviou comprovante em nome de outra pessoa;
 4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens, 
proponente enviou foto do produto pronto e não enviou fotos do processo de produção.

Proponente: Felipe Gustavo Rasoppi - inscrição nº 261
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:
 4.5.9. Comprovante de endereço, em nome do Expositor Externo, cônjuge ou de 
um dos pais, podendo ser conta de fornecimento de água e tratamento de esgoto, de 
fornecimento de energia elétrica, bancária, de serviços de telefonia, carnê de IPTU ou 
contrato de locação, proponente enviou comprovante cadastral CPFL não contendo 
endereço e nome incompleto.
 4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens, 
proponente enviou foto do produto pronto e não enviou fotos do processo de produção.

Proponente: Wanessa Aparecida Ferreira de Sena Lopes - inscrição nº 262
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:
 4.5.9. Comprovante de endereço, em nome do Expositor Externo, cônjuge ou de 
um dos pais, podendo ser conta de fornecimento de água e tratamento de esgoto, de 
fornecimento de energia elétrica, bancária, de serviços de telefonia, carnê de IPTU 
ou contrato de locação, proponente enviou comprovante em nome de outra pessoa;
 4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens, 
proponente enviou foto do produto pronto e não enviou fotos do processo de produção.

Proponente: Mariana Moreira de Souza - inscrição nº 264
Categoria: Comidas de Rua
Não apresentou:
 4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens, 
proponente enviou foto do produto pronto e não enviou fotos do processo de produção.

Proponente: Vítor da Silva Barbosa - inscrição nº 265
Categoria: Produtos Autorais e com Identidade
Não apresentou:
 4.5.2. Comprovante de Situação Cadastral de Pessoa Física - CPF, obtido no endere-
ço eletrônico https: //servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/
ConsultaPublica.asp, do(a)
 proponente ou representante legal, proponente enviou o CNH e não enviou a consulta 
solicitada;
 4.5.9. Comprovante de endereço, em nome do Expositor Externo, cônjuge ou de um 
dos pais, podendo ser conta de fornecimento de água e tratamento de esgoto, de forne-
cimento de energia elétrica, bancária, de serviços de telefonia, carnê de IPTU ou con-
trato de locação, proponente enviou comprovante desatualizado com data de 05/23;
 4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens, 
proponente enviou foto do produto pronto e não enviou fotos do processo de produção.

Proponente: Bruna Godoy Pontes da Silva - inscrição nº 267
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:
 4.5.9. Comprovante de endereço, em nome do Expositor Externo, cônjuge ou de 
um dos pais, podendo ser conta de fornecimento de água e tratamento de esgoto, de 
fornecimento de energia elétrica, bancária, de serviços de telefonia, carnê de IPTU 
ou contrato de locação, proponente enviou comprovante em nome de outra pessoa;
 4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens, 
proponente enviou foto do produto pronto e não enviou fotos do processo de produção.

Proponente: Marta Mendes Beleze - inscrição nº 268
Categoria: Artesanatos
Não apresentou:

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
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 4.5.7. Documento oficial de identificação, frente e verso, com fotografia, reconhecido 
pela legislação brasileira; (CNH - Carteira Nacional de Habilitação, RG ou Documen-
to de Classe) de pessoa física ou do representante legal da pessoa jurídica, conforme o 
caso, proponente enviou a CNH vencida em 10/2020;
 4.5.9. Comprovante de endereço, em nome do Expositor Externo, cônjuge ou de 
um dos pais, podendo ser conta de fornecimento de água e tratamento de esgoto, de 
fornecimento de energia elétrica, bancária, de serviços de telefonia, carnê de IPTU ou 
contrato de locação, proponente enviou comprovante sem data;
 4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens, 
proponente enviou foto do produto pronto e enviou apenas duas fotos do processo de 
produção.

Proponente: Diana Francisco da Silva - inscrição nº 269
Categoria: Comidas de Rua
Não apresentou:
 4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens, 
proponente enviou foto do produto pronto e e não enviou fotos do processo de pro-
dução.

Proponente: Mônica Zerbetto Carneiro da Silva - inscrição nº 270
Categoria: Produtos Autorais e com Identidade
Não apresentou:
 4.5.11. Documentação fotográfica do processo de produção do produto ou da realiza-
ção do serviço, com, no mínimo, 5 (cinco) imagens e, no máximo, 7 (sete) imagens, 
proponente enviou foto do produto pronto e enviou apenas 2 fotos do processo de 
produção.

3) FASE DE AVALIAÇÃO DOS TRABALHOS E TESTES:

 Conforme itens 7 e 10 do Edital as propostas habilitadas seguirão para “Fase de 
Seleção”, os habilitados receberão comunicado via e-mail constante no formulário 
de inscrição.

Campinas, 23 de novembro de 2023
COMISSÃO ADMINISTRATIVA 

REINALDO DOS SANTOS
MEMBRO

SANDRA REGINA PERES
MEMBRO

 

EDITAL DE FOMENTO 01/2023 - DEMAIS ÁREAS 
CULTURAIS - EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS 
PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 
(LEI PAULO GUSTAVO)

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
Processo Administrativo SEI: PMC.2023.00094451-21
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Fundamento Legal: Lei Complementar nº 195/2022, no Decreto Federal nº 
11.525/2023 e no Decreto Federal nº 11.453/2023

Objeto: O objeto deste edital é a seleção de projetos culturais das “Demais Áreas 
Culturais” para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por 
meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as 
diversas formas de manifestações culturais do Município de Campinas.

I. DAS PRELIMINARES

 Trata-se de recurso administrativo interposto pelos Agentes Culturais, nos autos do 
processo SEI nº PMC.2023.00094451-21, com fulcro no subitem 12.6 do edital, o qual 
se insurgiu contra a decisão da Comissão de Seleção e contra o RESULTADO PRO-
VISÓRIO DE ANÁLISE DE MÉRITO, publicado no Diário Oficial do Município, 
edição do dia 10 de novembro de 2023.

II - DA ADMISSIBILIDADE

1. Agente Cultural: Erica Araium Nogueira
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

2. Agente Cultural: Diego Augusto Santana dos Santos
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

3. Agente Cultural: Amyr Cantusio Junior
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

4. Agente Cultural: Everton Willians Vieira
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

5. Agente Cultural: Carlos Alberto Vieira Soares
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

6. Agente Cultural: Isa de Mattos Taube

 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

7. Agente Cultural: Marcelly Balhe
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

8. Agente Cultural: Roberto Limberger
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

9. Agente Cultural: Marcela Brandi Pacola
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

10. Agente Cultural: Carlos Eduardo dos Anjos
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

11. Agente Cultural: Cáthia Cantusio
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

12. Agente Cultural: Grupo de Teatro e Danças Populares Urucungos Puítas e Qui-
jengues
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

13. Agente Cultural: Caroline Cardoso Silva
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

14. Agente Cultural: Gustavo Henrique de Souza Pires
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

15. Agente Cultural: Francine Lobo
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

16. Agente Cultural: Luis Donizete Sandei de Melo
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

17. Agente Cultural: Giovanna Sartori Pereira
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

18. Agente Cultural: Diego Nathan Pansani de Alencar
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

19. Agente Cultural: ASSOCIACAO CIVIL JOVENS CUMPRINDO SUA MIS-
SAO - JCM
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

20. Agente Cultural: Layne Gabriele da Silva
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
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agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

36. Agente Cultural: Débora Regina Bruno
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

37. Agente Cultural: Moisés Elias Martins
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

38. Agente Cultural: Fabio Gabriel da Costa
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

39. Agente Cultural: Nilson Felix Santos
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

40. Agente Cultural: Isis Antonia Batista
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

41. Agente Cultural: Isis Antonia Batista
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

42. Agente Cultural: Sebastiana Aparecida dos Santos
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

43. Agente Cultural: FAUNÍSTICA ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA.
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

44. Agente Cultural: Cláudia Cristina Stein
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente não possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que 
o agente cultural não é inscrito, conforme demonstra a Publicação de Inscritos deste 
edital.

45. Agente Cultural: Geraldo Daniel Alves Bosso
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

46. Agente Cultural: Ulisses Luiz Angelo Junior
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

47. Agente Cultural: Elizete Mara Custodio Alves Oliveira
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

48. Agente Cultural: Ana Carolina Dias Braga
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

49. Agente Cultural: COMPANHIA TEATRAL CENARTE PRODUÇÕES ARTÍS-
TICAS
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

50. Agente Cultural: Marcela Regina Miguel Reis
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 

Mérito.

21. Agente Cultural: Amyr Cantusio Jr
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

22. Agente Cultural: Maíra Fonseca dos Santos Lopes Niaradi
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

23. Agente Cultural: Carolina Isler de Aguiar Pereira
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

24. Agente Cultural: David Leandro da Silva
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

25. Agente Cultural: Carlos Alberto Vieira Soares
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

26. Agente Cultural: Cáthia Aracélia Cantusio
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

27. Agente Cultural: SOCIEDADE CULTURAL TEATRO SIA SANTA
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

28. Agente Cultural: Gabrielle Mendes Carvalho
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

29. Agente Cultural: Marcelo Santos Siqueira
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

30. Agente Cultural: Marcelo Santos Siqueira
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

31. Agente Cultural: Sue Hellen Cristina Pereira Ferreira
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

32. Agente Cultural: Irislene Camelo Prando
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente não possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que 
o agente cultural não é inscrito, conforme demonstra a Publicação de Inscritos deste 
edital.

33. Agente Cultural: Viviane Tamires Carvalho de Paula
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

34. Agente Cultural: Lucimara de Jesus Santos
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

35. Agente Cultural: Alexandro Brede Bastias
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
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tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

51. Agente Cultural: Raquel Esther Saldivia
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

52. Agente Cultural: Alexandre Freire da Silva Osorio
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

53. Agente Cultural: Valéria Kelry dos Santos
 O recurso foi enviado, por meio do www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais, 
tempestivamente.
 O recorrente possui legitimidade para interpor recurso administrativo, posto que o 
agente cultural é inscrito, conforme consta no Resultado Provisório de Análise de 
Mérito.

III - DAS RAZÕES DO RECORRENTE

 Os agentes culturais, ao tomarem ciência da publicação do Resultado Provisório de 
Mérito Cultural, conforme publicação no Diário Oficial do Município de Campinas de 
10/11/2023, interpuseram recurso pelas seguintes razões, em síntese:

1. Agente Cultural: Erica Araium Nogueira
 O agente cultural argumenta que não concorda com a sua desclassificação e solicita 
vistas as notas obtidas.

2. Agente Cultural: Diego Augusto Santana dos Santos
 O agente cultural informa que percebeu o erro e corrigiu a planilha orçamentária re-
ferente ao cumprimento do item 9.3, mas não teve oportunidade de reenviar a planilha 
corrigida. Solicita que seja reconsiderado a sua desclassificação.

3. Agente Cultural: Amyr Cantusio Junior
 O agente cultural informa que os espaços culturais indicados já possuem rampa de 
acesso para cadeirantes e que supõe que os artistas não sejam responsáveis pelas ram-
pas de acesso ao público. E em relação a contrapartida informa que os eventos da 
proposta serão gratuitos e de livre acesso.

4. Agente Cultural: Everton Willians Vieira
 O agente cultural solicita a correção do seu e-mail.

5. Agente Cultural: Carlos Alberto Vieira Soares
 O agente cultural solicita vistas as notas obtidas e a revisão das mesmas.

6. Agente Cultural: Isa de Mattos Taube
 O agente cultural solicita a revisão das notas de pontuação bônus, indica que deveria 
ter pontuado em N (5), O (5), Q (5).

7. Agente Cultural: Marcelly Balhe
 O agente cultural solicita que a planilha orçamentária da proposta seja analisada con-
siderando o detalhamento realizado no recurso.

8. Agente Cultural: Roberto Limberger
 O agente cultural solicita a divulgação dos resultados de acordo com o item 12.2 do 
edital.

9. Agente Cultural: Marcela Brandi Pacola
 O agente cultural informa que não apresentou proposta para cota e sim para ampla 
concorrência, solicita adequação, vistas às notas e revisão das mesmas.

10. Agente Cultural: Carlos Eduardo dos Anjos
 O agente cultural solicita a revisão da desclassificação e reanálise da planilha orça-
mentária. Informa que a planilha orçamentária está devidamente destacada com os 
itens de acessibilidade.

11. Agente Cultural: Cáthia Cantusio
 O agente cultural solicita a reconsideração da planilha orçamentária, alegando que 
trabalha com voluntárias e reverte mais que 10% a ações sociais.

12. Agente Cultural: Grupo de Teatro e Danças Populares Urucungos Puítas e Qui-
jengues
 O agente cultural solicita reavaliação do projeto, uma vez que não teve o entendimen-
to claro que era necessário destacar a acessibilidade na planilha orçamentária.

13. Agente Cultural: Caroline Cardoso Silva
 O agente cultural solicita que retifique a decisão de desclassificação, levando em 
consideração que a proposta é de um amplo diagnóstico com informações diversas e 
qualificadas de atividades de várias linguagens artísticos culturais.

14. Agente Cultural: Gustavo Henrique de Souza Pires
 O agente cultural solicita a revisão da quantidade de horas aulas estipuladas no pro-
jeto inicial e no orçamento de saneamento adaptado ao limite da verba disponível.

15. Agente Cultural: Francine Lobo
 O agente cultural solicita revisão da quantidade de horas aulas estipuladas no projeto 
inicial e no orçamento de saneamento adaptado ao limite da verba disponível.

16. Agente Cultural: Luis Donizete Sandei de Melo
 O agente cultural solicita que a decisão seja reconsiderada, uma vez que a apresenta-
ção utilizará a acessibilidade da praça pública.

17. Agente Cultural: Giovanna Sartori Pereira
 O agente cultural solicita que reconsiderem a leitura do projeto apresentado, conside-
rando o esclarecimento feito no recurso.

18. Agente Cultural: Diego Nathan Pansani de Alencar
 O agente cultural solicita que seja reconsiderado a desclassificação por não atender 

ao item 9.3 do edital, uma vez que descreveu itens referente a acessibilidade em sua 
proposta.

19. Agente Cultural: ASSOCIACAO CIVIL JOVENS CUMPRINDO SUA MIS-
SAO - JCM
 O agente cultural solicita análise da proposta alegando a importância do projeto para 
a comunidade e que a proposta foi realizada um por PF e outro por PJ.

20. Agente Cultural: Layne Gabriele da Silva
 O agente cultural solicita a reconsideração da inscrição, alegando que na planilha 
orçamentária está previsto R$4.000,00 para intérprete de libras e que agora estão am-
pliando as medidas de acessibilidade destinando três dos seis monitores para atender 
ao quesito do item 9.1.3 ampliando assim um investimento total de R$5.800,00 para 
acessibilidade.

21. Agente Cultural: Amyr Cantusio Jr
 O agente cultural solicita reanálise de sua proposta inicial, alegando a importância do 
compositor, e descreve que caso seja contemplado utilizará os 10% para a acessibili-
dade caso seja necessário.

22. Agente Cultural: Maíra Fonseca dos Santos Lopes Niaradi
 O agente cultural solicita reavaliação da desclassificação da proposta, alegando que a 
proposta de reforma atende ao subitem V - outro objeto que se relacione ao fomento 
do espaço cultural.

23. Agente Cultural: Carolina Isler de Aguiar Pereira
 O agente cultural solicita reconsideração referente à acessibilidade na planilha or-
çamentária, descreve que o projeto é totalmente gratuito e visa contemplar alunos e 
professores tanto da rede pública quanto privada.

24. Agente Cultural: David Leandro da Silva
 O agente cultural solicita a reconsideração da categoria do projeto apresentado, para 
a sua efetiva execução.

25. Agente Cultural: Carlos Alberto Vieira Soares
 O agente cultural solicita reconsiderar a relevância do projeto e do espaço e a traje-
tória do proponente.

26. Agente Cultural: Cáthia Aracélia Cantusio
 O agente cultural solicita reconsideração referente a desclassificação em descumpri-
mento ao item 9.3 da planilha orçamentária obrigatória, levando em consideração as 
retificações realizadas no recurso.

27. Agente Cultural: SOCIEDADE CULTURAL TEATRO SIA SANTA
 O agente cultural solicita a reconsideração uma vez que considera que o objeto pro-
posto se enquadra plenamente na categoria espaços culturais.

28. Agente Cultural: Gabrielle Mendes Carvalho
 O agente cultural solicita a reconsideração do não enquadramento do edital fazendo 
com que possa concorrer com os demais participantes.

29. Agente Cultural: Marcelo Santos Siqueira
 O agente cultural solicita a revisão de sua proposta que informa que foi inscrita para 
cotas e na lista provisória está como ampla concorrência.

30. Agente Cultural: Marcelo Santos Siqueira
 O agente cultural solicita a alteração e confirmação do projeto incluso em cotas ra-
ciais.

31. Agente Cultural: Sue Hellen Cristina Pereira Ferreira
 O agente cultural solicita a revisão da desclassificação, porque entende que a proposta 
se encaixa na cláusula 2.13 subitem II ou IV. Também solicita notas máximas nos 
critérios de pontuação e pontos bônus que tem direito.

32. Agente Cultural: Irislene Camelo Prando
 O agente cultural solicita ajuda para pagamento de aluguel de sala para realização de 
aulas de dança.

33. Agente Cultural: Viviane Tamires Carvalho de Paula
 O agente cultural informa e solicita a inclusão na planilha orçamentária de que a 
empresa Studio Braille será a responsável será a responsável para realizar a tradução 
do livro para o braille e do livro falado e sobre a comunicação em acessibilidade co-
municacional, com valor destinado de R$3.000,00.

34. Agente Cultural: Lucimara de Jesus Santos
 O agente cultural informa que se inscreveu para concorrer a cota negra e indígenas, 
solicita a sua inclusão na cota.

35. Agente Cultural: Alexandro Brede Bastias
 O agente cultural solicita gostaria que o projeto fosse avaliado e classificado, uma vez 
que o projeto contempla sim acessibilidade e investe até mais de 10% dos recursos 
considerando que é um projeto completamente voltado para pessoas com deficiência.

36. Agente Cultural: Débora Regina Bruno
 O agente cultural solicita a majoração da pontuação concedida ao projeto nos itens 
de A à H do Anexo VII do edital, tendo em vista a pertinência e relevância do projeto 
para atendimento aos objetivos propostos em cada um desses critérios de avaliação.

37. Agente Cultural: Moisés Elias Martins
 O agente cultural solicita a reconsideração do orçamento no valor de R$20.000,00, 
revisado e de acordo com os requisitos solicitados.

38. Agente Cultural: Fabio Gabriel da Costa
 O agente cultural solicita reconsideração da fase de mérito cultural, pois compreende 
que estão enquadrados nos objetivos do edital em suas regras e especificações.

39. Agente Cultural: Nilson Felix Santos
 O agente cultural solicita reconsideração, pois o item 9.3 foi informado no item me-
didas de acessibilidade no ato da inscrição, como serão publicados revistas em quadri-
nhos na versão impressa e on-line, as medidas de acessibilidade e serão realizadas pelo 
letrista e pelo social media que estão inclusos na planilha orçamentária.

40. Agente Cultural: Isis Antonia Batista
 O agente cultural solicita a aceitação do projeto como projeto livre ou outro tema que 
ele possa ser classificado, para que o mesmo possa ser executado de forma efetiva e 
concreta.

http://www.portalcultura.campinas.sp.gov.br/editais
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41. Agente Cultural: Isis Antonia Batista
 O agente cultural solicita a aceitação do projeto, pois reconhece a falta de informação 
na planilha financeira.

42. Agente Cultural: Sebastiana Aparecida dos Santos
 O agente cultural solicita que reconsidere, pois apresenta no recurso que deixará re-
servado 30% tanto para participar dos workshops ou assistirem o show à noite, 30% 
das vagas será reservado para atender somente as pessoas que tenham qualquer tipo de 
deficiência e/ou necessidades especificas, para que possam participar do projeto com 
igualdade como todos.

43. Agente Cultural: FAUNÍSTICA ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA.
 O agente cultural solicita que seja reconsiderada a recomposição da 1.Planilha or-
çamentária e a 2. Metas, 1. e contrapartida, para isso encaminhou novos dados para 
compor o projeto.

44. Agente Cultural: Cláudia Cristina Stein
 O agente cultural solicita revisão de suas notas e de sua desclassificação.

45. Agente Cultural: Geraldo Daniel Alves Bosso
 O agente cultural solicita um olhar diferenciado ao projeto, pois são produtores e 
artistas negros nascidos e criados em Campinas.

46. Agente Cultural: Ulisses Luiz Angelo Junior
 O agente cultural solicita prazo para readequar a planilha orçamentária a fim de aten-
der ao item 9.3, onde se destina 10% do orçamento para a acessibilidade.

47. Agente Cultural: Elizete Mara Custodio Alves Oliveira
 O agente cultural solicita ao comitê que considere a característica primordial desse 
edital que é atender em caráter emergencial pessoas que foram vítimas da covid-19 e 
em nossa casa acolhemos 14 coletivos.

48. Agente Cultural: Ana Carolina Dias Braga
 O agente cultural solicita que seja reconsiderado a questão orçamentária mediante 
o compromisso do cumprimento de tais medidas na implantação do projeto de libras 
no espaço.

49. Agente Cultural: COMPANHIA TEATRAL CENARTE PRODUÇÕES ARTÍS-
TICAS
 O agente cultural solicita a reabertura do saneamento da planilha orçamentária, sob 
pena de nulidade do processo; considerando que a proponente não está obrigada a 
reservar no mínimo 10% do valor do projeto em seu orçamento, mas a de assegurar o 
fim social da Lei 13.146 de 2015 e tendo este devidamente proposto, vez que não foi 
esse o motivo da desclassificação. Pede-se reavaliação da decisão que desclassificou o 
agente cultural e também, sua classificação.

50. Agente Cultural: Marcela Regina Miguel Reis
 O agente cultural solicita que o projeto seja apoiado, pois é um importante projeto que 
contribui para a formação social do público crianças, adolescentes, jovens ou adultas 
negras ou não, que vivem em regiões periféricas marginalizadas e criminalizadas pela 
sociedade.

51. Agente Cultural: Raquel Esther Saldivia
 O agente cultural solicita que o projeto “Azulindo um mundo submerso” seja recon-
siderado pelo Comitê de Execução, informando que corrigirá a planilha orçamentária 
e destinará R$ 4.000,00 para acessibilidade, com contratação de interprete de libras.

52. Agente Cultural: Alexandre Freire da Silva Osorio
 O agente cultural solicita revisão quanto ao não atendimento do item 9.3 do edital 
(informando que destacou na planilha orçamentária encaminhada na proposta); em 
relação a desclassificação referente ao item 3.1 do edital, reconhece que após releitura 
do texto do edital compreendeu que não seria possível a inscrição por meio de coleti-
vo, por não ter sido formado há mais de dois anos. Mas sugere maior orientação aos 
monitores que auxiliaram via meet nas inscrições dos editais.

53. Agente Cultural: Valéria Kelry dos Santos
 O agente cultural indica no recurso explicações de como se dará a acessibilidade na 
execução do projeto.

IV - DA ANÁLISE DO RECURSO ADMINISTRATIVO

1. Agente Cultural: Erica Araium Nogueira
 O Comitê de Execução verificou que a proposta não atende a categoria inscrita de 
mediação cultural conforme descrito em seu item 2.12 e seus incisos I e II do Anexo I 
do Edital. Em relação as vistas das notas obtidas, será atendida a solicitação.

2. Agente Cultural: Diego Augusto Santana dos Santos
 Informamos que a planilha orçamentária apresentada não atende ao item 9.3 do edital.

3. Agente Cultural: Amyr Cantusio Junior
 Após revisão da documentação encaminhada e respondida no formulário de inscrição, 
confirmou-se que a planilha orçamentária apresentada não atende ao item 9.3 do edi-
tal. E a contrapartida, não atende ao item 10 e seus subitens.

4. Agente Cultural: Everton Willians Vieira
 Informamos que a correção de seu e-mail será realizada.

5. Agente Cultural: Carlos Alberto Vieira Soares
 Informamos que após revisão da documentação encaminhada e respondida no for-
mulário de inscrição, confirmou-se as notas recebidas. Em relação às vistas das notas 
será atendida.

6. Agente Cultural: Isa de Mattos Taube
 Após revisão da documentação encaminhada e respondida no formulário de inscrição, 
confirmou-se a pontuação bônus apenas na Letra (O) 5 pontos quadro com mais de 
50% de mulheres e na letra (Q) 5 pontos para proponentes com sede em APG. Não 
pontuou na letra (N) PJ compostos por mais de 50% por pessoas negras ou indígenas.

7. Agente Cultural: Marcelly Balhe
 Após revisão da documentação encaminhada e respondida no formulário de inscrição, 
confirmamos que a planilha apresentada não atende ao item 9.3 do edital.

8. Agente Cultural: Roberto Limberger
 Informamos que o resultado provisório foi realizado de acordo com as notas dos três 
pareceristas, estando de acordo com os critérios do edital.

9. Agente Cultural: Marcela Brandi Pacola
 Informamos que após reanálise da planilha de inscrição constatou-se que a inscrição 
foi realizada para ampla concorrência e não para cotas como argumentado pela agente 
cultural, sendo corrigida na listagem do resultado final. Em relação às vistas das notas 
obtidas a solicitação será atendida.

10. Agente Cultural: Carlos Eduardo dos Anjos
 Informamos que após reanálise da planilha orçamentária encaminhada na proposta, a 
mesma não atende ao item 9.3 do edital.

11. Agente Cultural: Cáthia Cantusio
 Informamos que após reanálise da planilha orçamentária encaminhada na proposta, a 
mesma não atende ao item 9.3 do edital.

12. Agente Cultural: Grupo de Teatro e Danças Populares Urucungos Puítas e Qui-
jengue
 Informamos que após reanálise da planilha orçamentária encaminhada na proposta, a 
mesma não atende ao item 9.3 do edital.

13. Agente Cultural: Caroline Cardoso Silva
 Informamos que após reanálise, observou-se que o objeto da proposta e a meta apre-
sentada é o de realização de um mapeamento georreferenciado. Não foi identificado na 
proposta e nem na planilha orçamentária justificativa para que seja aceita a proposta na 
categoria projetos livres e não na de mediação cultural.

14. Agente Cultural: Gustavo Henrique de Souza Pires
 Informamos que a análise de mérito foi realizada considerando a planilha orçamen-
tária atualizada via saneamento, não sendo possível realizar alterações nessa fase do 
edital.

15. Agente Cultural: Francine Lobo
 Informamos que a análise de mérito foi realizada considerando a planilha orçamen-
tária atualizada via saneamento, não sendo possível realizar alterações nessa fase do 
edital.

16. Agente Cultural: Luis Donizete Sandei de Melo
 Informamos que a acessibilidade não é somente a arquitetônica local (da praça públi-
ca), deve-se levar em consideração o item 9 e seus subitens que trata sobre a acessi-
bilidade nos projetos culturais. E que a planilha orçamentária não atende ao item 9.3 
do edital.

17. Agente Cultural: Giovanna Sartori Pereira
 Informamos que a análise foi realizada levando em consideração a proposta apresen-
tada, e que foi descumprido o item 9.3 da Planilha orçamentária.

18. Agente Cultural: Diego Nathan Pansani de Alencar
 Informamos que a análise foi realizada levando em consideração a documentação 
apresentada na proposta, e que foi descumprido o item 9.3 da Planilha orçamentária.

19. Agente Cultural: ASSOCIACAO CIVIL JOVENS CUMPRINDO SUA MIS-
SAO - JCM
 Informamos que a proposta teve inscrições duplicadas, sendo essa a desclassificada 
por duplicidade.

20. Agente Cultural: Layne Gabriele da Silva
 Informamos que ao analisarmos a planilha orçamentária da proposta consta apenas 
o valor de R$1.500,00 para acessibilidade (interprete de libras), e que as análises são 
realizadas levando em consideração a documentação encaminhada na proposta e no 
saneamento, portanto está em desacordo ao item 9.3 da planilha orçamentária.

21. Agente Cultural: Amyr Cantusio Jr.
 Informamos que as análises são realizadas levando em consideração a documentação 
encaminhada na proposta inicial, e que a mesma descumpriu o item 9.3 referente a pla-
nilha orçamentária e não atendeu ao item 10 e seus subitens referente a contrapartida.

22. Agente Cultural: Maíra Fonseca dos Santos Lopes Niaradi
 Informamos que após a reanálise da proposta apresentada, constatou-se que a pro-
posta é de reforma e aquisição de equipamentos, não atendendo a categoria 2.1 e seus 
subitens do edital, referente a espaços culturais.

23. Agente Cultural: Carolina Isler de Aguiar Pereira
 Informamos que após reanálise da proposta apresentada inicialmente, constatou-se 
que a mesma descumpre os itens 9.3 da planilha orçamentária e seus subitens, e o item 
10 da contrapartida. Bem como não indica equipe de trabalho, não apresenta valor 
para o professor e não apresenta currículo do profissional. E a planilha orçamentária 
contempla está com valor abaixo da categoria e contemplando apenas aquisições de 
insumos e locações.

24. Agente Cultural: David Leandro da Silva
 Informamos que após reanálise da proposta apresentada constatou-se que não atende 
a categoria inscrita e a nenhuma outra do edital. A proposta encaminhada apresentada 
não apresenta nenhuma equipe de trabalho, a área não possui vínculo com a cultura, 
a planilha orçamentária apresenta apenas aquisições de equipamentos. Descumpre os 
itens 10.1.1 e 10.1.2 de contrapartida e o item 9.3 de acessibilidade mínima de 10%.

25. Agente Cultural: Carlos Alberto Vieira Soares
 Informamos que após reanálise da proposta verificou-se que a contrapartida indi-
cada faltou informações se será itinerante nas escolas e como será realizada. A pla-
nilha orçamentária contém erros na somatória, a proposta é de R$23.000,00 ou de 
R$30.000,00? Consideramos que a proposta é de R$23.000,00 assim atende ao item 
obrigatório de acessibilidade, caso contrário descumpriria ao item 9.3 de acessibili-
dade obrigatória de 10%, sendo desclassificada por não cumprir esse item. O plano 
de divulgação e de acessibilidade é frágil. Não apresentou minicurriculo da equipe 
indicada. Tudo isso implicou no resultado da nota final da proposta.

26. Agente Cultural: Cáthia Aracélia Cantusio
 Informamos que a análise de mérito é analisada a partir da documentação encaminha-
da na proposta inicial e saneamento, não sendo possível utilizar a retificação/altera-
ções de proposta realizada no recurso.

27. Agente Cultural: SOCIEDADE CULTURAL TEATRO SIA SANTA
 Informamos que após reanálise da proposta apresentada foi confirmado que a mes-
ma não atende a categoria inscrita, a proposta é de aquisições e reforma do espaço 
cultural.
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28. Agente Cultural: Gabrielle Mendes Carvalho
 Após reanálise da proposta encaminhada inicialmente, constatou-se que mais de 45% 
da proposta é em aquisições de bens materiais. Os podcasts indicados não descreve 
quem serão os entrevistados ou como serão selecionados, não tem indicativo de tem-
po; a contrapartida indicada é a mesma do objeto da proposta. A proposta descumpre o 
item 9.3 de acessibilidade obrigatória, também descumpre o item 10 da contrapartida.

29. Agente Cultural: Marcelo Santos Siqueira
 Após reanálise da proposta inicial e o formulário de inscrição encaminhado, verificou-
-se que a proposta está inscrita em cota étnico racial.

30. Agente Cultural: Marcelo Santos Siqueira
 Após reanálise da proposta inicial e o formulário de inscrição encaminhado, verificou-
-se que a proposta está inscrita em cota étnico racial.

31. Agente Cultural: Sue Hellen Cristina Pereira Ferreira
 Após reanálise da proposta encaminhada, constatou-se que o objeto “produzir inte-
ração pessoal, psicológica e social de crianças e adolescentes de 6 a 14 anos, através 
de oficinas semanais, com duas turmas com de 6 a 8 crianças, no máximo, munidas 
de celulares, tablet ou computadores, fornecidos, por empréstimo, durante as oficinas, 
como material didático”. Não atende categoria 2.13 do anexo I.Também não descre-
veu como será realizada as escolhas das turmas, se existe parceria com alguma enti-
dade da saúde ou da assistência social? Mais de 25% do recurso financeiro está para 
aquisições de equipamentos. Bem como mais de 25% é para a realização de vídeos 
que não é o foco do edital das demais áreas da cultura. Também descumpriu o item 
do edital 9.3 da planilha orçamentária e descumpriu os itens 10.1.1 e 10.1.2 e 10.2 da 
contrapartida. Em relação a pontuação bônus, recebeu pontuação nos itens ( I )por 
ser mulher, item (K) por ser parda e item (M) de desconcentração geográfica que são 
condizentes para a inscrição como PF.

32. Agente Cultural: Irislene Camelo Prando
 Após análise dos formulários de inscrição, foi constatado que a mesma não se ins-
creveu no edital.

33. Agente Cultural: Viviane Tamires Carvalho de Paula
 Após a análise do recurso informamos que toda a análise de mérito é realizada a partir 
da documentação enviada na proposta, saneamento e formulário de inscrição inicial, 
não sendo possível atender a inclusão de itens/alterações e complementações nessa 
fase da chamada pública.

34. Agente Cultural: Lucimara de Jesus Santos
 Após reanálise do formulário de inscrição e proposta encaminhada inicialmente, foi 
constatado que a agente cultural está inscrita para concorrer na cota de negros/pardos.

35. Agente Cultural: Alexandro Brede Bastias
 Após a análise do recurso informamos que toda a análise de mérito é realizada a partir 
da documentação enviada na proposta, saneamento e formulário de inscrição inicial, 
não sendo possível atender a inclusão de itens/alterações e complementações nessa 
fase da chamada pública. Na proposta encaminhada inicialmente não existe a previsão 
de contratação de PCDs na equipe e nem na Planilha orçamentária existe a indicação. 
Na planilha orçamentária contém erros de somatória e o valor indicado para intérprete 
de libras é de R$30,00 unitário totalizando R$300,00 valor muito abaixo do mercado.

36. Agente Cultural: Débora Regina Bruno
 Após análise do recurso e da reanálise documental da proposta encaminhada inicial-
mente, bem como dos pareceres, decidiu-se por manter as notas dos pareceristas.

37. Agente Cultural: Moisés Elias Martins
 Após a análise do recurso informamos que toda a análise de mérito é realizada a partir 
da documentação enviada na proposta, saneamento e formulário de inscrição inicial, 
não sendo possível atender a inclusão de itens/alterações e complementações nessa 
fase da chamada pública.

38. Agente Cultural: Fabio Gabriel da Costa
 Após reanálise da proposta apresentada inicialmente foi confirmado o descumprimen-
to do item obrigatório 9.3 da planilha orçamentária.

39. Agente Cultural: Nilson Felix Santos
 Após reanálise da proposta apresentada inicialmente foi confirmado o descumprimen-
to do item 9.3 obrigatório da planilha orçamentária.

40. Agente Cultural: Isis Antonia Batista
 Após reanálise da proposta apresentada inicialmente foi confirmado que o projeto não 
se enquadra na categoria, a proposta está mais alinhada a área da saúde e educação, 
com a intenção de fornecer competências sócio emocionais para crianças se expres-
sarem consigo e seus pares, também não apresenta equipe técnica e nem menção de 
contratação, a planilha orçamentária só existe descrição de aquisição de equipamentos 
insumos, não atende ao item 9.3 de acessibilidade, e não faz menção ao profissional 
das oficinas.

41. Agente Cultural: Isis Antonia Batista
 Após reanálise da proposta apresentada inicialmente foi confirmada que o projeto não 
atende ao item 9.3 obrigatório da planilha orçamentária, bem como todo o orçamento 
é para aquisição de equipamentos e insumos, nada indicando para oficinas e para aces-
sibilidade. A equipe apresentada é composta apenas de uma pessoa, não faz menção a 
possíveis funções para execução da proposta.

42. Agente Cultural: Sebastiana Aparecida dos Santos
 Após a análise do recurso informamos que toda a análise de mérito é realizada a partir 
da documentação enviada na proposta, saneamento e formulário de inscrição inicial, 
não sendo possível atender a inclusão de itens/alterações e complementações nessa 
fase da chamada pública.

43. Agente Cultural: FAUNÍSTICA ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA.
 Após a análise do recurso, informamos que toda a análise de mérito é realizada a partir 
da documentação enviada na proposta, saneamento e formulário de inscrição inicial, 
não sendo possível atender a inclusão de itens/alterações e complementações nessa 
fase da chamada pública.

44. Agente Cultural: Cláudia Cristina Stein
 Após análise do recurso foi constatado que a agente cultural não se inscreveu no edital 
das demais áreas da cultura, mas sim no edital do audiovisual.

45. Agente Cultural: Geraldo Daniel Alves Bosso

 Após análise do recurso informamos que a classificação está condizente com os pare-
ceres recebido. Foi constatado erros na planilha orçamentária, contrapartida e propos-
ta genérica. Ficha técnica incompleta.

46. Agente Cultural: Ulisses Luiz Angelo Junior
 Após a análise do recurso informamos que toda a análise de mérito é realizada a partir 
da documentação enviada na proposta, saneamento e formulário de inscrição inicial, 
não sendo possível atender a inclusão de itens/alterações e complementações nessa 
fase da chamada pública.

47. Agente Cultural: Elizete Mara Custodio Alves Oliveira
 Após análise do recurso informamos que a proposta apresentada descumpriu o item 
de acessibilidade obrigatório do edital e da Lei Paulo Gustavo o Item 9.3.

48. Agente Cultural: Ana Carolina Dias Braga
 Após análise do recurso e reanálise da proposta apresentada inicialmente, foi confir-
mado o descumprimento do item 9.3 referente a obrigatoriedade da acessibilidade, 
bem como planilha orçamentária incompleta, falta informações no plano de divulga-
ção e equipe de trabalho. Não sendo possível atender a inclusão de itens/alterações e 
complementações nessa fase da chamada pública.

49. Agente Cultural: COMPANHIA TEATRAL CENARTE PRODUÇÕES ARTÍS-
TICAS
 Após a análise do recurso informamos que toda a análise de mérito é realizada a partir 
da documentação enviada na proposta, saneamento e formulário de inscrição inicial, 
não sendo possível atender a inclusão de itens/alterações e complementações e nem 
reabertura do saneamento nessa fase da chamada pública. Em relação a obrigatorie-
dade de destacar o mínimo de 10% dos recursos para acessibilidade está definido no 
edital no item 9.3, e previsto no Decreto Regulamentador 11.525 de 11 de maio de 
2023, em seu Art. 15.

50. Agente Cultural: Marcela Regina Miguel Reis
 Após análise do recurso e reanálise da proposta encaminhada inicialmente constatou-
-se que a contrapartida indicada não atende ao item 10 e seus subitens do edital. O ar-
quivo da equipe está incompleto. O arquivo de minicurriculo é o mesmo do currículo 
da proponente não referenciando nenhuma outra profissional da equipe.

51. Agente Cultural: Raquel Esther Saldivia
 Após a análise do recurso informamos que toda a análise de mérito é realizada a partir 
da documentação enviada na proposta, saneamento e formulário de inscrição inicial, 
não sendo possível atender a inclusão de itens/alterações e complementações nessa 
fase da chamada pública.

52. Agente Cultural: Alexandre Freire da Silva Osorio
 Após análise do recurso e reanálise da proposta encaminhada inicialmente constatou-
-se que o item 9.3 da planilha orçamentária foi cumprido integralmente. Em relação 
ao item 3.1 permanece o descumprimento. A sugestão referente a equipe de auxílio, as 
inscrições serão acatadas.

53. Agente Cultural: Valéria Kelry dos Santos
 Após a análise do recurso informamos que toda a análise de mérito é realizada a partir 
da documentação enviada na proposta, saneamento e formulário de inscrição inicial, 
não sendo possível atender a inclusão de itens/alterações e complementações nessa 
fase da chamada pública.

V - DA CONCLUSÃO

 Diante de todo o exposto, o Comitê de Acompanhamento da Execução da Lei Paulo 
Gustavo decidiu:

1. Agente Cultural: Erica Araium Nogueira
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

2. Agente Cultural: Diego Augusto Santana dos Santos
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

3. Agente Cultural: Amyr Cantusio Junior
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

4. Agente Cultural: Everton Willians Vieira
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
DAR PROVIMENTO.

5. Agente Cultural: Carlos Alberto Vieira Soares
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

6. Agente Cultural: Isa de Mattos Taube
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

7. Agente Cultural: Marcelly Balhe
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

8. Agente Cultural: Roberto Limberger
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

9. Agente Cultural: Marcela Brandi Pacola
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
DAR PROVIMENTO.

10. Agente Cultural: Carlos Eduardo dos Anjos
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

11. Agente Cultural: Cáthia Cantusio
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

12. Agente Cultural: Grupo de Teatro e Danças Populares Urucungos Puítas e Qui-
jengue
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 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

13. Agente Cultural: Caroline Cardoso Silva
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

14. Agente Cultural: Gustavo Henrique de Souza Pires
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

15. Agente Cultural: Francine Lobo
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

16. Agente Cultural: Luis Donizete Sandei de Melo
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

17. Agente Cultural: Giovanna Sartori Pereira
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

18. Agente Cultural: Diego Nathan Pansani de Alencar
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

19. Agente Cultural: ASSOCIACAO CIVIL JOVENS CUMPRINDO SUA MIS-
SAO - JCM
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

20. Agente Cultural: Layne Gabriele da Silva
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

21. Agente Cultural: Amyr Cantusio Jr.
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

22. Agente Cultural: Maíra Fonseca dos Santos Lopes Niaradi
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

23. Agente Cultural: CAROLINA ISLER DE AGUIAR PEREIRA
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

24. Agente Cultural: David Leandro da Silva
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

25. Agente Cultural: Carlos Alberto Vieira Soares
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

26. Agente Cultural: Cáthia Aracélia Cantusio
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

27. Agente Cultural: SOCIEDADE CULTURAL TEATRO SIA SANTA
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

28. Agente Cultural: Gabrielle Mendes Carvalho
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

29. Agente Cultural: Marcelo Santos Siqueira
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
DAR PROVIMENTO.

30. Agente Cultural: Marcelo Santos Siqueira
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
DAR PROVIMENTO.

31. Agente Cultural: Sue Hellen Cristina Pereira Ferreira
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

32. Agente Cultural: Irislene Camelo Prando
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

33. Agente Cultural: VIVIANE TAMIRES CARVALHO DE PAULA
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

34. Agente Cultural: Lucimara de Jesus Santos
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
DAR PROVIMENTO.

35. Agente Cultural: Alexandro Brede Bastias
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

36. Agente Cultural: Débora Regina Bruno
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

37. Agente Cultural: Moisés Elias Martins
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

38. Agente Cultural: Fabio Gabriel da Costa
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

39. Agente Cultural: Nilson Felix Santos
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

40. Agente Cultural: Isis Antonia Batista
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

41. Agente Cultural: Isis Antonia Batista
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

42. Agente Cultural: Sebastiana Aparecida dos Santos
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

43. Agente Cultural: FAUNÍSTICA ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA.
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

44. Agente Cultural: Cláudia Cristina Stein
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

45. Agente Cultural: Geraldo Daniel Alves Bosso
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

46. Agente Cultural: Ulisses Luiz Angelo Junior
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

47. Agente Cultural: Elizete Mara Custodio Alves Oliveira
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

48. Agente Cultural: Ana Carolina Dias Braga
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

49. Agente Cultural: COMPANHIA TEATRAL CENARTE PRODUÇÕES ARTÍS-
TICAS
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

50. Agente Cultural: Marcela Regina Miguel Reis
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

51. Agente Cultural: Raquel Esther Saldivia
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

52. Agente Cultural: Alexandre Freire da Silva Osorio
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

53. Agente Cultural: Valéria Kelry dos Santos
 CONHECER o recurso administrativo apresentado pelo agente cultural e, no mérito, 
NEGAR PROVIMENTO.

 #MinC #LeiPauloGustavo #LPG #MonitoraMinC #MinistérioDaCultura #Campinas 
#SP

Campinas, 24 de novembro de 2023
COMITÊ DE ACOMPANHAMENTO DA LEI PAULO GUSTAVO

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
RODRIGO NASCIMENTO

ROSANGELA DA GLÓRIA NOVAES REIS
SANDRA REGINA PERES

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
CELSO AUGUSTO PALERMO

REBECA RIBEIRO GOMES
RODRIGO DIAZ DIAZ

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo: PMC.2023.00089604-64
AMIL: 599
Dispensa de Licitação - Audesp:000974/2023
Solicitação de Compra: 004288/2023 
Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e 
Inovação
Objeto: Contratação de serviços, visando a transmissão do evento grandioso que a 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação irá rea-
lizar para promover as ações que estão inseridas no Plano de Metas desta Pasta. Sendo 
assim, a parada de natal que faz parte da programação do evento "Natal Caminho dos 
Sonhos" ocorrerá no dia 09/12/2023.

Diante do valor a ser utilizado para a contratação de empresa especializada para trans-
missão do evento "Natal Caminho dos Sonhos", e de acordo com o Artigo 75, inciso 
II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, AUTORIZO a con-
tratação da empresa DURAES FILMS LTDA, CNPJ 41.685.679/0001-87, no valor 
total de R$ 55.300,00 (Cinquenta e cinco mil e trezentos reais) com os recursos do 
Tesouro Municipal.
Publique-se na forma da lei. Após encaminhar à Coordenadoria Administrativa Finan-
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ceira para a emissão da nota de empenho.
Campinas, 24 de novembro de 2023

ADRIANA MARIA GARAVELLO FAIDIGA FLOSI
Secretária Municipal

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA NAED SUDOESTE N°052, DE 24 NOVEMBRO 
DE 2023

A Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação/Núcleo de Ação Edu-
cativa Descentralizada Sudoeste, com fundamento no Inciso III, Art. 3º da Resolução 
SME/Fumec nº 04, de 18 de julho de 2007, considerando a Resolução SME nº 16, 
de 28 de novembro de 2018, o Comunicado SME n° 159, de 01 de dezembro de 
2021, o Comunicado SME nº 83, de 14 de março de 2022, o contido no processo 
SEI PMC.2022.00028339-67, documentos 7050955 e 9622681 e o contido no SEI 
PMC.2023.00041504-84, documentos 9456840, 9491857 e 9562433 , expede a se-
guinte portaria: 
 Art. 1° Fica homologada a atualização/2022 do Projeto Pedagógico da Escola Mu-
nicipal de Ensino Fundamental EMEF MARIA PAVANATTI FÁVARO, situada na 
Avenida José Oliveira Carneiro, nº 02, Jardim São Cristóvão, no Município de Campi-
nas, Estado de São Paulo, abrangida pelo Sistema Municipal de Ensino de Campinas. 
 Art. 2º Esta portaria revoga:
 I - a Portaria Naed Sudoeste nº 12, de 15 de dezembro de 2022, publicada no Diário 
Oficial do Município de 16 de dezembro de 2022; e
 II - a Portaria Naed Sudoeste nº 51, de 30 de outubro de 2023, publicada no Diário 
Oficial do Município de 31 de outubro de 2023.
 Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 24 de novembro de 2023
SÍLVIA VALLEZI

Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação
 

PORTARIA NAED SUL N°059, DE 24 DE NOVEMBRO DE 
2023

O Secretário Adjunto da Secretaria Municipal de Educação com fundamento no Art. 
12 da Resolução SME nº 15, de 13 de setembro de 2022, e
 CONSIDERANDO o disposto no Comunicado SME n° 193, de 15 de dezembro de 
2022;
 CONSIDERANDO o Decreto nº 17.832, de 28 de dezembro de 2012;
 CONSIDERANDO o Decreto nº 18.664, de 03 de março de 2015;
 CONSIDERANDO o Decreto nº 21.833, de 15 de dezembro de 2021;
 CONSIDERANDO a Portaria do Diretor Regional da Divisão Regional de Ensino de 
Campinas, de 21 de julho de 1994;
 CONSIDERANDO a Portaria SME nº 45, de 17 de novembro de 2020, que autoriza 
o funcionamento da escola;
 CONSIDERANDO a Portaria SME nº 69, de 31 de outubro de 2018, que homologa o 
Regimento Escolar Comum das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino 
de Campinas;
 CONSIDERANDO o contido no processo SEI PMC.2023.00041487-49,
 RESOLVE: 
 Art. 1° Homologar o Projeto Pedagógico/2023 do Centro de Educação Infantil, CEI 
MARIA TERESA BALDO SANCHES FARIA, situado na Rua Juvenal de Oliveira, nº 
527, Jardim São Domingos, no Município de Campinas, Estado de São Paulo, abran-
gido pelo Sistema Municipal de Ensino de Campinas, autorizado a funcionar com 
o atendimento de crianças na primeira etapa da Educação Básica(Educação Infantil 
- Creche e Pré-escola).
 Parágrafo único. O Projeto Pedagógico tem validade de quatro anos e deve ser atua-
lizado conforme diretrizes da SME publicadas anualmente por meio de Comunicado 
próprio.
 Art. 2º O Projeto Pedagógico é o documento que registra o compromisso público da 
comunidade escolar em aperfeiçoar, continuamente, a educação ofertada na escola e, 
em atendimento ao disposto no Art. 18 da Resolução SME nº 15 de 2022, após sua ho-
mologação está disponível para consulta pública no endereço eletrônico https://educa.
campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme.
 Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
ao início do ano letivo de 2023.

Campinas, 24 de novembro de 2023
LUIZ ROBERTO MARIGHETTI

Secretário Adjunto da Secretaria Municipal de Educação

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA DIRETORIA DO 
DEPARTAMENTO FINANCEIRO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo:PMC.2023.00098573-14
 Interessado: Secretaria Municipal de Educação
 Assunto:AMIL: 589/2023
 Objeto: Contratação de empresa para ministrar palestra.

 Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do dis-
posto no artigo 8º, inciso V e VII do Decreto Municipal 21.874/2021, e suas 
alterações,AUTORIZO a dispensa de licitação e a despesa em favor de A. C. Roche-
do Editora e Livraria, CNPJ 23.621.920/0001-22, no valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais).

 Ao Setor de Contabilidade - SME para emissão de empenho.
 Publique-se.

Campinas, 16 de novembro de 2023
ROSANA CORREIA DE MOURA

Diretora do Departamento Financeiro
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO FINANCEIRO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo:PMC.2023.00051692-86
 Interessado: Secretaria Municipal de Educação
 Assunto:AMIL: 588/2023
 Objeto: Contratação de empresa para ministrar cursos.

 Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto 
no artigo 8º, inciso V e VII do Decreto Municipal 21.874/2021, e suas alterações, 
AUTORIZO a dispensa de licitação e a despesa em favor de Centro Cultural Omi 

Alado, CNPJ.18.999.272/0001-02, no valor de R$1.080,00(Um mil e oitenta reais).

 Ao Setor de Contabilidade - SME para emissão de empenho.
 Publique-se.

Campinas, 24 de novembro de 2023
ROSANA CORREIA DE MOURA

Diretora do Departamento Financeiro
 

COMUNICADO SME Nº228, DE 24 DE NOVEMBRO DE 
2023

O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º 
da ResoluçãoSME/FUMEC nº 4, de 18 de julho de 2007, COMUNICA a alteração do 
cronograma de reuniões do Conselho Consultivo de Gestão do Naed Leste, instituído 
pelo Comunicado SME nº 104, de 27 de fevereiro de 2023, alterado pelo Comunicado 
SME nº 180, de 24 de julho de 2023, alterado pelo Comunicado SME nº 210, de 03 de 
outubro de 2023, alterado pelo Comunicado SME nº 215, de 10 de outubro de 2023, 
conforme segue:

CRONOGRAMA
CONSELHOS CONSULTIVOS DE GESTÃO

NAED LESTE NAED NOROESTE NAED SUDOESTE NAED NORTE NAED SUL
02/08/23 ÀS 9H30
06/09/23 ÀS 9H30
01/11/23 ÀS 9H30
13/12/23 ÀS 9H30

16/08/23 ÀS 14H30
20/09/23 ÀS 14H30
11/10/23 ÀS 14H30
22/11/23 ÀS 14H30

09/08/23 ÀS 9H30
13/09/23 ÀS 9H30
11/10/23 ÀS 9H30
08/11/23 ÀS 9H30

16/08/23 ÀS 9H30
20/09/23 ÀS 9H30
18/10/23 ÀS 9H30
22/11/23 ÀS 9H30

23/08/23 ÀS 9H30
27/09/23 ÀS 9H30
25/10/23 ÀS 9H30
29/11/23 ÀS 9H30

Campinas, 24 de novembro de 2023
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação
 

AVISO DE NOTIFICAÇÃO
Chamada Pública nº 04/2023

A Comissão Permanente de Chamada Pública da Secretaria Municipal de Educa-
ção, nos termos do item 7.5 do Edital de Chamada Pública nº 04/2023, NOTIFICA 
a empresa identificada como COOPERATIVA DALIA ALIMENTOS LTDA, CNPJ 
89.305.239/0001-07, em virtude da ausência de informações de contato como e-mail 
e telefone no Projeto de Venda apresentado.
 A Notificada deverá, até as 16h do dia 28 de novembro de 2023, apresentar a do-
cumentação que esclareça ou regularize as seguintes inconsistências: a) documentos 
mesclados (Matriz e Filial); b) documentos distintos com dados divergentes (Extrato 
da DAP Jurídica e CAF); e, c) CNPJ divergente no projeto de venda e no Extrato da 
DAP.
 A não apresentação da documentação exigida ou a não regularização das inconsis-
tências implicará na desclassificação automática da proponente da Chamada Pública.
 Esclarecimentos adicionais podem ser obtidos na forma do item 19.6 do Edital.

Campinas, 24 de novembro de 2023
COMISSÃO PERMANENTE DE CHAMADA PÚBLICA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA - 
FUMEC

EDITAL FUMEC/CEPROCAMP Nº 04/2023
O Presidente da Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC, no uso 
das atribuições de seu cargo, que lhe confere o Art. 2º da Resolução SME/FUMEC 
nº 4, de 18 de julho de 2007, faz saber, por meio do presente EDITAL, que estarão 
abertas as inscrições para o Processo Classificatório dos CURSOS TÉCNICOS, que 
serão oferecidos no 1º semestre/2024, pelo Centro de Educação Profissional de Cam-
pinas - CEPROCAMP.
 A responsabilidade pela organização deste Processo Classificatório é da Fundação 
Municipal para Educação Comunitária - FUMEC e da Informática de Municípios As-
sociados S/A - IMA.

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 1. O Processo Classificatório, normatizado por meio deste Edital FUMEC/CEPRO-
CAMP nº.04/2023, tem como objetivo o preenchimento das vagas dos Cursos Técni-
cos para o 1º semestre/2024.
 1.1 Os critérios e procedimentos relativos ao ingresso de alunos nos cursos oferecidos 
pelo CEPROCAMP, disciplinados neste Edital, estão em conformidade com os artigos 
55 a 57, da Portaria SME Nº 105, de 20 de dezembro de 2019, o Regimento Escolar 
da instituição.
 1.2 É de responsabilidade do CEPROCAMP da Fundação Municipal para Educação 
Comunitária - FUMEC, constitutivo do Sistema Municipal de Ensino de Campinas, a 
convocação dos candidatos classificados por meio deste Processo Classificatório, em 
número necessário para o preenchimento das vagas existentes para os cursos Técnicos, 
não havendo a obrigatoriedade de aproveitamento de todos os candidatos classifica-
dos.
 1.3 O candidato classificado será convocado para a ocupação das vagas para os cursos 
Técnicos oferecidos no 1º semestre/2024.
 1.4 Excepcionalmente, as aulas poderão ser ministradas, presencialmente e/ou via 
remota, de acordo com o estabelecido pelo Sistema Municipal de Educação de Cam-
pinas.
 1.5 Integram este Edital os seus anexos.
CAPÍTULO II
 DOS REQUISITOS GERAIS DE INGRESSO
 SEÇÃO I
 DOS REQUISITOS GERAIS DE INGRESSO NOS CURSOS TÉCNICOS
 2. Para ingresso nos Cursos Técnicos, oferecidos pelo CEPROCAMP, o candidato 
deverá preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:
 2.1 estar cursando, no ano de 2024, o 2º ano do Ensino Médio Regular, ou o 2º termo 
do Ensino Médio/EJA, ou ter concluído o Ensino Médio;
 2.2 possuir a idade mínima indicada para o curso pleiteado até o primeiro dia letivo do 
1º semestre de 2024, conforme estipulado no Capítulo III, bem como demais critérios 
indicados neste Edital;
 2.3 ser classificado dentro do número de vagas oferecidas no curso escolhido;
 2.4 possuir endereço eletrônico (e-mail) válido.
CAPÍTULO III
 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AOS CURSOS TÉCNICOS

 SEÇÃO I
 DOS LOCAIS, DOS CURSOS, DA DURAÇÃO, DAS VAGAS,
 DO PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO E DOS REQUISITOS ES-

https://educa.campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme
https://educa.campinas.sp.gov.br/consulte-o-projeto-pedagogico-das-escolas-da-sme
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PECÍFICOS
 PARA INGRESSO NOS CURSOS TÉCNICOS
SUBSEÇÃO I
 DO LOCAL DOS CURSOS TÉCNICOS
 3. Os cursos Técnicos, ofertados pelo Centro de Educação Profissional de Campi-
nas - CEPROCAMP, no 1º semestre do ano de 2024, terão suas aulas ministradas no 
CEPROCAMP Prefeito Antônio da Costa Santos, situado na Avenida 20 de novembro, 
145, Centro, Campinas/SP.
SUBSEÇÃO II
 DOS CURSOS, DA DURAÇÃO, DAS VAGAS E DOS REQUISITOS ESPECÍ-
FICOS
 PARA INGRESSO NOS CURSOS DE TÉCNICOS
 3.1 Serão abertas inscrições para os seguintes Cursos Técnicos:

 Tabela 1: Cursos Técnicos - CEPROCAMP Prefeito Antônio da Costa Santos (Cen-
tro)

CURSOS TÉCNICOS

CURSO TURNO VAGAS DURAÇÃO CARGA 
HORÁRIA PRÉ-REQUISITOS

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM MANHÃ 30 4 MÓDULOS 2400 H/A = 

2000 HORAS

18 ANOS / ENSINO MÉDIO 
CONCLUÍDO OU CURSAN-

DO A 2ª OU 3ª SÉRIE OU 
EJA ENSINO MÉDIO

TÉCNICO EM 
ADMINISTRA-

ÇÃO
TARDE 30 3 MÓDULOS 1200 H/A = 

1000 HORAS

16 ANOS / ENSINO MÉDIO 
CONCLUÍDO OU CURSAN-

DO A 2ª OU 3ª SÉRIE OU 
EJA ENSINO MÉDIO

TÉCNICO EM 
ADMINISTRA-

ÇÃO
NOITE 30 3 MÓDULOS 1200 H/A = 

1000 HORAS

16 ANOS / ENSINO MÉDIO 
CONCLUÍDO OU CURSAN-

DO A 2ª OU 3ª SÉRIE OU 
EJA ENSINO MÉDIO

TÉCNICO EM 
MEIO AMBIENTE NOITE 30 4 MÓDULOS 1600 H/A = 

1333 HORAS

16 ANOS / ENSINO MÉDIO 
CONCLUÍDO OU CURSAN-

DO A 2ª OU 3ª SÉRIE OU 
EJA ENSINO MÉDIO

TÉCNICO EM 
SEGURANÇA DO 

TRABALHO
NOITE 30 4 MÓDULOS 1600 H/A = 

1333 HORAS

18 ANOS / ENSINO MÉDIO 
CONCLUÍDO OU CURSAN-

DO A 2ª OU 3ª SÉRIE OU 
EJA ENSINO MÉDIO

CAPÍTULO IV
 DAS INSCRIÇÕES E DO SISTEMA DE COTAS
SEÇÃO I
 DAS INSCRIÇÕES PARA OS CURSOS TÉCNICOS
 4. As inscrições para os cursos Técnicos serão efetuadas, exclusivamente, via internet, 
com acesso pelo candidato no endereço eletrônico www.fumec.sp.gov.br/ceprocamp, 
no período de 04 a 15 de dezembro de 2023, iniciando-se no dia 04de dezembro, às 
09h, e encerrando-se, impreterivelmente, às 23h59 do dia 15 de dezembro.
 4.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, que deverá ser totalmente lido e compreendido 
pelo candidato, antes de efetivar sua inscrição.
 4.2 O candidato, ao realizar sua inscrição, também declara estar ciente e manifesta 
seu consentimento sobre a possibilidade de divulgação de seus dados, informações, 
desempenho pessoal, entre outras informações particulares em listagens e resultados 
no decorrer do certame, tendo em vista que tais informações são essenciais para o fiel 
cumprimento da publicidade dos atos do Processo Classificatório, nos termos preconi-
zados pela Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, a Lei Geral de Proteção de Dados.
 4.3 O candidato, ao realizar sua inscrição, declara não estar matriculado em outro 
Curso ou Unidade Educacional no mesmo horário do Curso pleiteado, e, em caso 
afirmativo, terá sua matrícula cancelada.
 4.4 Para orientações, referentes a este Processo Classificatório, o candidato deverá 
entrar em contato com a Instituição CEPROCAMP, por meio do seguinte número de 
telefone (19) 3731-3650, das 9h00 às 17h00 (exceto sábados, domingos e feriados), ou 
pelo e-mail sec.ceprocamp@campinas.sp.gov.br
 4.5 O candidato deverá preencher, corretamente, sob a sua responsabilidade, a inscri-
ção eletrônica, com acesso ao endereço www.fumec.sp.gov.br/ceprocamp
 4.6 No ato da inscrição, o candidato deverá informar:
 4.6.1 o seu CPF, RG, endereço completo e demais dados pessoais;
 4.6.2 renda líquida per capita familiar. Para tanto, o candidato deverá declarar a ve-
racidade das informações prestadas, por meio de aceite na Declaração de Veracidade 
(ANEXO III);
 4.6.3 declarar não estar matriculado em outro Curso ou Unidade Educacional no 
mesmo horário do Curso pleiteado, e, em caso afirmativo, terá sua matrícula cancelada 
(ANEXO II);
 4.6.4 a escolaridade correspondente à conclusão do Ensino Médio ou equivalente, ou 
a informação de que está cursando a 2ª série do Ensino Médio Regular (ou série pos-
terior) ou concluindo o 1º Termo do Ensino Médio no 2º semestre de 2023 (ou termo 
posterior), na modalidade de Educação de Jovens e Adultos;
 4.6.5 se concluiu o Ensino Fundamental em escola pública ou privada;
 4.6.6 o Curso Técnico pretendido;
 4.6.7 o horário de realização do curso;
 4.6.8 o nome do responsável, caso o candidato seja menor de idade;
 4.7 Antes de efetuar a sua inscrição, o candidato deverá ler atentamente o Edital e 
seus anexos, para se certificar quanto ao preenchimento de todos os requisitos nele 
exigidos;
 4.8 A inscrição do candidato implicará no conhecimento, pleno consentimento e acei-
tação formal das normas e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem 
como nas eventuais retificações, das quais não poderá alegar desconhecimento;
 4.9 O interessado poderá, dentro do período de inscrições, alterar sua opção de curso/
período, estando ciente de que ficará efetivada a última inscrição para a finalidade de 
Classificação;
 4.10 As informações, prestadas no formulário de inscrição, são de inteira responsa-
bilidade do candidato, dispondo a Fundação Municipal para Educação Comunitária 
- FUMEC e a Informática Municípios Associados S/A - IMA do direito de excluir 
do Processo Classificatório aquele que preencher com dados incorretos, bem como 
aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado, poste-
riormente, sob pena de eventual caracterização de ilícito de natureza administrativa e/
ou penal, além da responsabilidade civil pelos eventuais prejuízos que causou ou vier 
a causar à Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC e à Informática 
Municípios Associados S/A - IMA;
 4.11 Será, automaticamente, eliminado do Processo Classificatório o candidato que 
não apresentar os documentos exigidos neste Edital, por ocasião do ato de matrícula 

no Centro de Educação Profissional de Campinas - CEPROCAMP, comprovando as 
informações inseridas, sendo declarada nula a sua classificação no Processo Classi-
ficatório e todos os atos dela decorrentes, em caso de divergência das informações 
prestadas, ainda que o fato seja constatado posteriormente;
 4.12 As informações contidas na ficha de inscrição eletrônica devem ser comprovadas 
no ato da matrícula;
 4.13 O candidato poderá imprimir o protocolo, comprovante da realização de sua 
inscrição, e deverá guardar a senha para consultar a sua classificação.
SEÇÃO II
 DO SISTEMA DE COTAS
 4.14 Será assegurada, no presente Processo Classificatório, reserva de vagas na pro-
porção de 10% (dez por cento) das vagas previstas, para pessoas com deficiência, e de 
10% (dez por cento) das vagas previstas, para afrodescendentes.
 4.14.1 Os candidatos com deficiência e os candidatos afrodescendentes integrarão 
Lista Especial e Lista Geral de classificação.
 4.14.2 Serão convocados a realizar a matrícula os candidatos constantes da Lista 
Especial de cotas de afrodescendentes e de pessoas com deficiência em número sufi-
ciente para o preenchimento das vagas destinadas ao Sistema de Cotas.
 4.14.3 Para cálculo do número de vagas serão desprezadas as frações inferiores a 
0,5 (cinco décimos), respeitando-se o critério de aproximação para o número inteiro 
subsequente, das frações iguais ou superiores a 0,5 (cinco décimos).
 4.15 Conforme previsto na Legislação Federal vigente, em especial, a Lei n° 7.853, 
de 24 de outubro de 1989, os Decretos Federais nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
e de nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, e a Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015, o 
Estatuto da Pessoa com Deficiência, as pessoas com deficiência participarão do cer-
tame em igualdade de condições com os demais candidatos, conforme estabelecido 
neste Edital.
 4.15.1 Serão consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 2°, caput, 
da Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015, aquelas que "[...] tem impedimento de longo 
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com 
uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas", e as que se enquadrarem nas cate-
gorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004:
 "Art. 4º. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas seguintes ca-
tegorias:
 I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 
corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob 
a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetrapare-
sia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de 
membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou ad-
quirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o 
desempenho de funções;
 II - deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz 
e 3.000Hz;
 III - deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 
no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade 
visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos 
quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor 
que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;
 IV - deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à mé-
dia, com manifestação antes dos 18 (dezoito) anos e limitações associadas a duas ou 
mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
 a) Comunicação;
 b) cuidado pessoal;
 c) habilidades sociais;
 d) utilização dos recursos da comunidade;
 e) saúde e segurança;
 f) habilidades acadêmicas;
 g) lazer;
 h) trabalho;
 V- deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências."
 4.15.2 De acordo com o art. 1°, §§ 1° e 2°, da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 
2012, também é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais, a 
pessoa com transtorno do espectro autista:
 "Art. 1º [...]
 § 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro autista 
aquela portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I 
ou II:
 I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação 
sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usa-
da para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e 
manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;
 II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, mani-
festados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamen-
tos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento 
ritualizados; interesses restritos e fixos.
 § 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiên-
cia, para todos os efeitos legais."
 4.15.3 Todo candidato com deficiência deverá, para participar da cota:
 4.15.3.1 efetuar sua inscrição pela internet, no período de 04 a 15 de dezembro de 
2023 e fazer o upload no site www.fumec.sp.gov.br/ceprocamp, no ato de sua inscri-
ção, da seguinte documentação:
 4.15.3.2 laudo médico, de preferência de órgão público oficial, que ateste a espécie 
e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da de-
ficiência;
 4.15.3.3 carteira de identificação diferenciada - pessoa com deficiência;
 4.15.3.4 e cópia do documento de identidade do requerente.
 4.15.4 O laudo médico terá validade somente para este Processo Classificatório, e o 
seu original deverá ser apresentado pelo candidato por ocasião de sua matrícula.
 4.15.5 Se o candidato não fizer o upload dos documentos, conforme estabelecido nes-
te Capítulo, ocorrerá o indeferimento da inscrição como candidato com deficiência e, 
consequentemente, o nome do candidato não constará na listagem de classificação de 
pessoas com deficiência, passando a integrar apenas a listagem de classificação geral.
 4.15.6 Ao término da apreciação dos documentos, o resultado das análises (deferi-
mento ou indeferimento) será publicado no endereço eletrônico www.fumec.sp.gov.
br/ceprocamp, conforme cronograma disponibilizado ao final deste Edital.
 4.15.7 É de responsabilidade do candidato o acompanhamento do resultado das aná-
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lises das respectivas solicitações.
 4.15.8 Caso a solicitação tenha sido deferida, o candidato passará à condição de can-
didato inscrito no processo classificatório como pessoa com deficiência.
 4.15.9 De acordo com art. 67 § 2º do Regimento Escolar do CEPROCAMP, a Portaria 
SME Nº 105, de 20 de dezembro de 2019: "[...] ao aluno que, comprovadamente, 
por meio de laudo fornecido por especialista e, após avaliação do CEPROCAMP, 
não apresentar condições de aproveitamento total do curso em que foi inscrito ou 
classificado, poderá ser recomendada a transferência para outro curso mantido pelo 
CEPROCAMP, compatível com as suas condições, ou a terminalidade específica, nos 
termos da legislação vigente".
 4.15.10 O art. 28, § 2º do Decreto 3.298, de 20 de dezembro de 1999, estabelece 
que "as instituições públicas e privadas que ministram educação profissional deverão, 
obrigatoriamente, oferecer cursos profissionais de nível básico à pessoa portadora de 
deficiência, condicionando a matrícula à sua capacidade de aproveitamento e não a 
seu nível de escolaridade".
 4.15.11 os candidatos com deficiência serão informados e orientados sobre os cursos 
e ementas, para que seja facilitada a sua adesão e o seu melhor aproveitamento, no 
entanto, a decisão de mudança de curso é do próprio candidato.
 4.15.12 a equipe do CEPROCAMP/FUMEC, designada para a finalidade indicada, 
promoverá diálogo com o candidato e, de posse dos laudos médicos, irá promover 
a orientação necessária para que o candidato tenha a possibilidade de obter melhor 
aproveitamento pessoal e profissional, sendo que, para os casos em que não seja re-
comendada a sua participação no curso escolhido, ele terá prioridade na escolha dos 
cursos alternativos indicados pela equipe.
 4.15.13 O candidato concorrente a cotas para afrodescendentes deverá comprovar 
que se enquadrou nesta faixa de concorrência para disputa das vagas reservadas no 
momento da matrícula, sob pena de desclassificação do Processo Classificatório, oca-
sião em que:
 4.15.14 apresentará documento de identificação que contenha a etnia/raça ou assinará 
uma declaração, caso a matrícula seja realizada pessoalmente; ou
 4.15.15 apresentará documento de identificação que contenha a etnia/raça, caso a 
matrícula seja realizada por procurador.

SEÇÃO III
 DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO
 4.16 O candidato poderá obter as informações sobre sua inscrição no Processo Classi-
ficatório por meio do endereço eletrônico www.fumec.sp.gov.br/ceprocamp
 4.17 Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, 
data de nascimento ou outros deverão ser corrigidos pelo candidato, durante o período 
de inscrições, no endereço eletrônico www.fumec.sp.gov.br/ceprocamp
 4.18 É de responsabilidade do candidato a obtenção das informações referentes à sua 
inscrição.
CAPÍTULO V
 DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DE DESEMPATE PARA OS CUR-
SOS
SEÇÃO I
 DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPA-
TE PARA OS CURSOS TÉCNICOS
SUBSEÇÃO I
 DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
 5. A classificação de todos os candidatos dos cursos Técnicos, incluindo aqueles que 
concorrem pelo sistema de cotas, levará em consideração os seguintes critérios:
 5.1 Tipo de escola cursada: Os candidatos egressos ou que ainda cursam o Ensino 
Fundamental e/ou o Ensino Médio em escola do Sistema Público de Ensino têm re-
servado 70% (setenta por cento) das vagas, conforme previsto no art. 55, Inciso III, da 
Portaria SME Nº 105, de 20 de dezembro de 2019, o Regimento Escolar do CEPRO-
CAMP, devendo indicar essa condição no momento de sua inscrição;
 5.2 Renda líquida per capita mensal familiar (total de "ganhos" já deduzidos os des-
contos de previdência e imposto de renda - renda formal ou informal como salário, 
ajuda de custo, bolsa-auxílio, pensão, aposentadoria, seguro desemprego e benefícios 
governamentais - dividida pelo número de membros da família residentes com o can-
didato);
 5.3 Faixa etária.
 5.4 O processamento para a classificação dos candidatos será realizado de acordo com 
a seguinte pontuação:
 5.4.1 Tipo de escola cursada:
 5.4.2 totalmente em escola pública: 50 pontos;
 5.4.3 maior parte em escola pública: 30 pontos;
 5.4.4 maior parte em escola privada: 20 pontos;
 5.4.5 totalmente em escola privada: 10 pontos.
 5.5 Renda per capita familiar:
 5.5.1 de R$ 00,00 até 660,00: 30 pontos;
 5.5.2 de R$ 660,01 até 1.320,00: 25 pontos;
 5.5.3 de R$ 1.320,01 até 2.640,00: 20 pontos;
 5.5.4 acima de R$ 2.640,01: 15 pontos.
 5.5.5 Faixa Etária:
 5.5.5.1 16 a 25 anos de idade: 20 pontos;
 5.5.5.2 26 a 35 anos de idade: 15 pontos;
 5.5.5.3 36 a 45 anos de idade: 10 pontos;
 5.5.5.4 acima de 46 anos de idade: 05 pontos.
 5.6 O CEPROCAMP adota o Sistema de cotas, conforme indicado no Capítulo IV, 
sendo que 10% (dez por cento) do total das vagas de cada curso ficam reservadas 
para candidatos afrodescendentes e outros 10% (dez por cento) para candidatos com 
deficiência, havendo prioridade aos candidatos que são egressos ou que ainda cursam 
o Ensino Fundamental e/ou o Ensino Médio em escola do Sistema Público de Ensino.
 5.7 As vagas reservadas aos candidatos com deficiência ou afrodescendentes, que 
não forem providas por falta de candidatos serão preenchidas pelos demais candidatos 
habilitados, com estrita observância da ordem classificatória.
SUBSEÇÃO II
 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
 5.8 Para efeito de desempate dos candidatos dos cursos Técnicos, será considerado 
o seguinte critério:
 5.8.1 possuir menor renda líquida per capita familiar mensal, de acordo com infor-
mações preenchidas no momento da inscrição e aceite pelo candidato no ANEXO III 
- Declaração de veracidade das informações prestadas;
 5.8.2 possuir maior idade (considerando o dia, mês e ano de nascimento).
 5.9 Havendo empate entre os últimos classificados para cada curso, mesmo após a 
aplicação do critério de desempate especificado no item 5.8, todos serão convocados 
para efetivação da matrícula.
CAPÍTULO VI
 DA CLASSIFICAÇÃO

 6. As relações dos candidatos classificados, nos cursos Técnicos, serão publicadas no 
Diário Oficial do Município de Campinas e no site www.fumec.sp.gov.br/ceprocamp, 
estando esta publicação prevista para ocorrer no dia 03 de janeiro de 2024, organiza-
das da seguinte forma:
 6.1 Lista Geral: classificados, em ordem de pontuação, por local, período e curso;
 6.2 Lista Especial de pessoas com deficiência: candidatos participantes da cota de 
pessoas com deficiência, em ordem de classificação, por local, período e curso;
 6.3 Lista Especial de afrodescendentes: candidatos participantes da cota para afrodes-
cendentes, em ordem de classificação, por local, período e curso.
 6.4 As Listas Especiais de candidatos afrodescendentes e de pessoas com deficiência 
destinam-se, única e exclusivamente, ao preenchimento das vagas destinadas ao Sis-
tema de Cotas.
 6.5 A convocação para a realização da matrícula será feita de acordo com a ordem de 
classificação geral, respeitando-se o preenchimento de 10% (dez por cento) das vagas 
previstas para pessoas com deficiência e 10% (dez por cento) das vagas previstas para 
afrodescendentes, de acordo com as listas especiais;
 6.6 Para cada turma de curso Técnico estão previstas 30 vagas neste Edital, portanto, 
são reservadas, em cada turma, 3 vagas para afrodescendentes e 3 vagas para pessoas 
com deficiência;
 6.7 Caso estas vagas não sejam preenchidas em primeira chamada, haverá uma segun-
da chamada com os próximos classificados das listas especiais.
CAPÍTULO VII
 DOS RECURSOS
 7. Será assegurado aos candidatos o direito a recurso em relação à Classificação do 
certame, conforme especificado neste Edital.
 7.1 O recurso deverá ser interposto no prazo de 2 (dois) dias úteis, nos dias 04 e 05 
de janeiro de 2024.
 7.2 Para a interposição de recurso, o candidato deverá, obrigatoriamente:
 7.2.1 Acessar o endereço eletrônico www.fumec.sp.gov.br/ceprocamp, preencher o 
formulário próprio disponibilizado para recurso e enviá-lo;
 7.2.2 Somente serão analisados os recursos enviados, conforme dispõe este capítulo e 
que estejam dentro do prazo especificado;
 7.3 Não serão apreciados os recursos que forem apresentados:
 7.3.1 em desacordo com as especificações contidas neste capítulo;
 7.3.2 fora do prazo estabelecido;
 7.3.3 sem fundamentação lógica e consistente;
 7.3.4 com argumentação idêntica a outros recursos anteriormente interpostos pelo 
mesmo candidato;
 7.4 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, este pode-
rá, eventualmente, alterar a nota/classificação preliminar obtida pelo candidato.
 7.5 Os recursos relacionados ao resultado da Classificação serão respondidos pelo 
CEPROCAMP/FUMEC.
 7.6 O CEPROCAMP/FUMEC é a única instância para recursos referentes ao Resul-
tado da Classificação, sendo soberano em suas decisões, razão pela qual não serão 
aceitos recursos de suas decisões para outras instâncias administrativas.
CAPÍTULO VIII
 DA MATRÍCULA
 Seção I
 Da Matrícula dos Cursos Técnicos
 8. A convocação para matrícula dos candidatos classificados para os cursos Técnicos 
em 1ª chamada, está prevista para ocorrer no dia 16 de janeiro de 2024, por meio de 
publicação no endereço eletrônico www.fumec.sp.gov.br/ceprocamp
 8.1 As matrículas dos candidatos classificados em 1ª chamada para os Cursos Técni-
cos do CEPROCAMP serão realizadas nos dias 18 e 19 de janeiro de 2024, no horário 
das 9h às 19h, conforme cronograma (ANEXO I).
 8.2 A Convocação para matrícula dos candidatos classificados para os Cursos Técni-
cos em 2ª chamada, está prevista para ocorrer no dia 23 de janeiro de 2024, por meio 
de publicação no endereço eletrônico www.fumec.sp.gov.br/ceprocamp
 8.3 As matrículas para os candidatos classificados em 2ª chamada para os Cursos 
Técnicos do CEPROCAMP serão realizadas nos dias 25 e 26 de janeiro de 2024, no 
horário das 9h às 19h, conforme cronograma (ANEXO I).
 8.4 Após as duas primeiras chamadas, não havendo o preenchimento do número total 
de vagas dos cursos Técnicos, haverá matrícula por meio de vagas remanescentes, 
abertas para o público em geral, publicadas no site www.fumec.sp.gov.br/ceprocamp.
 8.5 As matrículas dos candidatos ocorrerão no CEPROCAMP Prefeito Antônio da 
Costa Santos, situado na Avenida Vinte de Novembro, 145, Centro (ao lado da Estação 
Cultura).
 8.6 O candidato deverá providenciar, com antecedência, a documentação necessária 
para efetivação de sua matrícula.
 8.7 A matrícula deverá ser realizada, preferencialmente, pelo candidato.
 8.8 No caso de o candidato não possuir 18 (dezoito) anos completos, no ato da matrí-
cula, ela deverá ser realizada pelo seu responsável legal.
 8.9 Na impossibilidade de o candidato comparecer, a matrícula poderá ser feita pelo 
pai, mãe ou responsável legal, com a apresentação de seu RG e a documentação do 
candidato, ou por Procuração, apresentando-se o RG do procurador e a documentação 
do candidato.
 8.10 No ato da matrícula, para os Cursos Técnicos, o candidato ou responsável legal 
ou procurador deverá:
 8.10.1 apresentar original e entregar cópia da Cédula de Identidade;
 8.10.2 apresentar original e entregar cópia do CPF;
 8.10.3 apresentar original e entregar cópia de comprovante de residência;
 8.10.4 apresentar original e entregar cópia do Documento de Escolaridade: atestado 
de matrícula, assinado pelo Diretor da Escola da unidade educacional na qual estará 
cursando a 2ª série ou 3ª série do Ensino Médio no ano de 2024, com data recente; 
ou Histórico Escolar do Ensino Médio com Certificado de Conclusão; Atestado de 
"eliminação de, no mínimo, 4 (quatro) disciplinas", aos alunos do Telecurso, assinado 
pelo Diretor da Escola em que estejam cursando, com data recente; atestado de ma-
trícula, assinado pelo Diretor da Escola onde estará cursando o 2° termo do Curso de 
Suplência do Ensino Médio no 1º semestre de 2024, com data recente;
 8.10.5 caso o candidato seja pessoa com deficiência, apresentar original e entregar 
cópia do laudo médico, de preferência de órgão público oficial, que ateste a espécie 
e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da de-
ficiência;
 8.10.6 entregar 01 (uma) foto 3x4 recente;
 8.10.7 assinar ficha de matrícula, contendo termo de compromisso pelas informações 
prestadas.
 8.10.8 No ato da matrícula, serão devolvidos todos os documentos pessoais originais, 
retendo-se as cópias reprográficas para arquivo.
Seção II
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 Do Cancelamento Involuntário da Matrícula e do Aluno Desistente
 8.11 A matrícula será cancelada, quando o aluno não comparecer nos 4 (quatro) pri-
meiros encontros consecutivos do início da aula e não apresentar justificativa oficial.
 8.12 É considerado aluno desistente aquele que deixar de comparecer às atividades 
escolares, sem justificativa, por período de 30 (trinta) dias consecutivos.
CAPÍTULO IX
 DO INÍCIO DAS AULAS
 9. As aulas dos Cursos, oferecidos pelo CEPROCAMP, têm início previsto para 05 de 
fevereiro de 2024 ou em datas previamente divulgadas.
 9.2 Os Cursos Técnicos terão 4 (quatro) ou 6 (seis) horas/aula por dia de segunda à 
sexta-feira, conforme o curso escolhido, nos seguintes horários:
 9.2.1 Turno da manhã: das 7h às 12h15;
 9.2.2 Turno da Tarde: das 13h30 às 17h10;
 9.2.3 Turno da Noite: das 18h50 às 22h20.
 9.3 Os dias e horários indicados no item 9.2 e seus respectivos subitens poderão ser 
alterados pelo CEPROCAMP, com as devidas justificativas.
 9.4 Excepcionalmente, o CEPROCAMP poderá:
 9.4.1 alterar a data de início dos Cursos;
 9.4.2 remanejar de locais, dias e horário, antes ou após o início de cada semestre, 
turmas que não possuam o mínimo de 30% de alunos matriculados em relação ao 
número de vagas ofertadas neste Edital, ou em outros casos à critério da Instituição e, 
devidamente, justificados;
 9.4.3 planejar aulas aos sábados, em horário definido pela própria instituição;
 9.5 A modalidade de oferta dos Cursos poderá ser alterada pelo CEPROCAMP/FU-
MEC em caso de situação excepcional, podendo ocorrer de forma presencial e/ou 
remota, conforme diretrizes do Sistema Municipal de Ensino de Campinas.
CAPÍTULO X
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 10. O candidato assume total e irrestrita responsabilidade pela veracidade das infor-
mações prestadas e declaradas no ato da inscrição e da matrícula, conforme previsto 
neste edital, podendo ser desclassificado caso seja comprovado que as informações 
prestadas são inverídicas.
 10.1 Para orientações, referentes a este Processo Classificatório, o candidato deverá 
entrar em contato com a Instituição CEPROCAMP por meio do número de telefone 
(19) 3731-3650, das 9h00 às 17h00 (exceto sábados, domingos e feriados), ou pelo 
e-mail sec.ceprocamp@campinas.sp.gov.br
 10.2 Os cursos oferecidos pelo Centro de Educação Profissional de Campinas - CE-
PROCAMP são totalmente gratuitos, sendo a instituição vinculada à Fundação Muni-
cipal para Educação Comunitária - FUMEC.
 10.3 O candidato não poderá se inscrever para curso que já tenha concluído no CE-
PROCAMP, com a mesma denominação/formação profissional.
 10.4 É responsabilidade do candidato acompanhar as chamadas para matrículas, de 
acordo com a lista de classificação, publicada no endereço eletrônico www.fumec.
sp.gov.br/ceprocamp e afixada no CEPROCAMP.
 10.5 A comunicação feita via correio eletrônico (e-mail) não tem caráter oficial, sendo 
meramente informativa, não podendo ser alegada, em razão do não recebimento das 
mensagens, qualquer espécie de desconhecimento.
 10.6 A Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC e a Informática 
de Municípios Associados S/A - IMA não se responsabilizam por eventuais problemas 
de comunicação e prejuízos ao candidato decorrentes de e-mail não informado, e-mail 
incorreto ou não atualizado.
 10.7 O candidato que for contemplado na 1ª ou 2ª chamada para os Cursos Técnicos 
deverá efetuar sua matrícula nos dias/horários informados, e, caso não faça sua ma-
trícula, perderá o direito à vaga, e somente poderá efetuar a matrícula se houver vaga 
remanescente.
 10.8 A matrícula dos candidatos aos cursos Técnicos será efetivada de acordo com a 
ordem de classificação deste Processo Classificatório.
 10.9 O candidato classificado que não apresentar todos os comprovantes das infor-
mações declaradas no momento da inscrição e, exigidos no ato da matrícula, estará 
desclassificado e não poderá efetivar a sua matrícula.
 10.10 Após as duas primeiras chamadas, não havendo o preenchimento do número to-
tal de vagas dos cursos Técnicos, haverá matrícula por meio de vagas remanescentes, 
abertas para o público em geral, publicadas no site www.fumec.sp.gov.br/ceprocamp.
 10.11 São consideradas vagas remanescentes aquelas não preenchidas após as convo-
cações em 1ª e 2ª chamadas de candidatos inscritos para o curso.
 10.12 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou reti-
ficações, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, 
circunstância que será mencionada em Edital ou Comunicado a ser publicado no Diá-
rio Oficial do Município de Campinas.
 10.13 O Edital e a Classificação Geral serão publicados no Diário Oficial do Muni-
cípio de Campinas, e divulgados nos endereços eletrônicos www.campinas.sp.gov.
br/diario-oficial e/ou www.fumec.sp.gov.br/ceprocamp, não se aceitando justificativa 
para o desconhecimento das informações e/ou dos prazos neles assinalados.
 10.14 Os demais atos deste Edital serão publicados no endereço eletrônico www.
fumec.sp.gov.br/ceprocamp
 10.15 Decorrido um ano da homologação do Processo Classificatório, e não se ca-
racterizando óbice administrativo ou legal, é facultada a incineração dos documentos 
físicos, mantendo-se, entretanto, os registros eletrônicos a ele referentes.
 10.16 As despesas relativas à participação do candidato neste Processo Classificatório 
e a sua apresentação para os procedimentos posteriores à homologação do certame 
correrão às expensas do próprio candidato.
 10.17 Os questionamentos relativos a casos omissos e/ou duvidosos serão julgados 
por Comissão da Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC/CE-
PROCAMP.
 10.18 As etapas do Processo Classificatório encontram-se relacionadas no Cronogra-
ma Previsto (ANEXO I) e poderão ter suas respectivas datas alteradas pela Comissão 
da FUMEC/CEPROCAMP, obedecido o que dispõe este Edital.
 10.19 À Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC é facultada a 
anulação parcial ou total do Processo Seletivo - Edital __/2023, antes de sua homolo-
gação, se constatada irregularidade substancial insanável.
 10.20 À Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC é facultado o 
adiamento do início dos cursos ou a alteração de localidade e turno de oferecimen-
to, desde que previamente publicado no endereço eletrônico www.fumec.sp.gov.br/
ceprocamp
 10.21 Prescreverá em um ano, a contar da data em que for publicada a homologação 
do resultado final, o direito de ação contra quaisquer atos relativos a este Processo 
Classificatório.
 10.22 A Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC e a Informáti-
ca de Municípios Associados S/A - IMA não emitirão Declaração de Aprovação no 
Processo Classificatório, pois a própria publicação no Diário Oficial do Município de 

Campinas é documento hábil para fins de comprovação da classificação.
 10.23 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como 
referência o horário oficial de Brasília.
 Campinas, __ de novembro de 2023
 JOSÉ TADEU JORGE
 Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC

 ANEXO I
 CURSOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E CURSOS TÉCNICOS

 CRONOGRAMA PREVISTO DO PROCESSO CLASSIFICATÓRIO
AÇÃO DATA

PUBLICAÇÃO DO EDITAL NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINAS E NO SITE WWW.FUMEC.SP.GOV.BR/CEPROCAMP

27 DE NOVEMBRO DE 
2023

INSCRIÇÕES, VIA INTERNET, PARA OS CURSOS TÉCNICOS. 04 A 15 DE DEZEMBRO 
DE 2023

PUBLICAÇÃO DE DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO DOS DOCUMEN-
TOS APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS CURSOS TÉCNICOS QUE 
DECLARARAM DEFICIÊNCIA, NO SITE WWW.FUMEC.SP.GOV.BR/
CEPROCAMP

03 DE JANEIRO DE 2024

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS E 
NO SITE WWW.FUMEC.SP.GOV.BR/CEPROCAMP, DA LISTA DE CAN-
DIDATOS INSCRITOS DE TODOS OS CURSOS.   

03 DE JANEIRO DE 2024

PUBLICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA, NO DIÁRIO OFI-
CIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS E NO SITE WWW.FUMEC.
SP.GOV.BR/CEPROCAMP

03 DE JANEIRO DE 2024

RECURSOS INTERPOSTOS À CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA NO 
SITE WWW.FUMEC.SP.GOV.BR/CEPROCAMP

04 E 05 DE JANEIRO DE 
2024

RESULTADO RECURSOS DOS INTERPOSTOS E CLASSIFICAÇÃO DE-
FINITIVA NO SITE WWW.FUMEC.SP.GOV.BR/CEPROCAMP 16 DE JANEIRO DE 2024

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS DOS CURSOS TÉCNICOS, PARA 
MATRÍCULA EM 1ª CHAMADA, NO SITE WWW.FUMEC.SP.GOV.BR/
CEPROCAMP

16 DE JANEIRO DE 2024

MATRÍCULA DOS CANDIDATOS DOS CURSOS TÉCNICOS CONVO-
CADOS, EM 1ª CHAMADA.

18 E 19 DE JANEIRO DE 
2024

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS DOS CURSOS TÉCNICOS PARA 
MATRÍCULA EM 2ª. CHAMADA, NO SITE WWW.FUMEC.SP.GOV.BR/
CEPROCAMP

23 DE JANEIRO DE 2024

MATRICULA DOS CANDIDATOS DOS CURSOS TÉCNICOS CONVO-
CADOS, EM 2ª CHAMADA.

25 E 26 DE JANEIRO DE 
2024

VAGAS REMANESCENTES 29 DE JANEIRO DE 2024

PREVISÃO DE INÍCIO DAS AULAS. 05 DE FEVEREIRO DE 
2024

ANEXO II DECLARAÇÃO DE NÃO MATRÍCULA INCOMPATÍVEL COM HO-
RÁRIO DO CURSO PLEITEADO
 Eu, ___________________________________, portador da carteira de identidade 
nº ____________________________, inscrito sob CPF nº ____________________
_______________, DECLARO, para fins de direito, sob as penas da lei, não estar 
matriculado em outro Curso ou Unidade Educacional no mesmo horário do Curso 
pleiteado.
 Fico ciente, por meio deste documento que a falsidade dessa declaração acarretará no 
cancelamento de minha matrícula.
 Nada mais a declarar, e ciente das responsabilidades pelas informações prestadas, 
firmo a presente.
 Campinas, ____ de ____________ de 2023.

 ______________________________________________
 Nome Completo e Assinatura

 ANEXO III
 DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS

 Eu, ___________________________________, portador da carteira de identidade 
nº ____________________________, inscrito sob CPF nº _____________________
______________, DECLARO, para fins de direito, sob as penas da lei, que as infor-
mações prestadas (dados preenchidos no site - sem anexos) e documentos (anexados/
entregues) que apresento para fins de inscrição no CEPROCAMP, são verdadeiros e 
autênticos (fieis à verdade e condizentes com a realidade atual).
 Fico ciente, por meio deste documento que a falsidade dessa declaração poderá, even-
tualmente, configurar a caracterização de ilícito de natureza administrativa e/ou penal, 
sujeitos aos efeitos legais decorrentes de seu cometimento.
 Nada mais a declarar, e ciente das responsabilidades pelas informações prestadas, 
firmo a presente.
 Campinas, ____ de ____________ de 2023.

 ______________________________________________
 Nome Completo e Assinatura

Campinas, 21 de novembro de 2023
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC

SECRETARIA DE FINANÇAS
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - JRT

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - DECISÕES 
- 3ª CÂMARA JULGADORA - SESSÃO DE 23/11/2023 

(REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA - PORTARIA 
MUNICIPAL SMF Nº 01/2020)

01) PROCESSO 2017/03/09092
Interessado(a): MHN CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA
Advogado(a): Renato Dahlstrom Hilkner - OAB/SP 285.465
Tributo/Assunto: ISSQN - Construção Civil 
Guia de Lançamento Nº: 027173/2017
Recurso Voluntário: Processo 2021/03/00029 e 2021/03/00030
Relator(a): Tiago Souto Ribeiro 
Ementa: RECURSOS VOLUNTÁRIOS - ISSQN CONSTRUÇÃO CIVIL - RE-
VISÃO DAS GUIAS 027173/2017 E 027174/2017 - PERDA DO OBJETO - AÇÃO 
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JUDICIAL COM O MESMO OBJETO - ARTS. 84 E 85 DA LEI MUNICIPAL 
13.104/2007 - RECURSOS NÃO CONHECIDOS
Decisão: Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguida de debates, por una-
nimidade, OS RECURSOS VOLUNTÁRIOS NÃO FORAM CONHECIDOS, 
tendo em vista a existência de ação judicial sobre a mesma matéria, acarretando a 
perda do objeto, conforme os arts. 84 e 85 da Lei Municipal 13.104/2007.

02) PROCESSO 2018/03/04485
Interessado(a): ORLANDO LUIZ FERRAZ
Advogado(a): Ricardo de Assis Souza Cordeiro - OAB/SP 292.468
Tributo/Assunto: ISSQN - Construção Civil 
Guia de Lançamento Nº: 029814/2018
Recurso Voluntário: Processo 2020/03/00830
Relator(a): Carlos de Jesus Ramos Ribeiro
O JULGAMENTO DESTE PROCESSO FOI ADIADO A PEDIDO DO RELA-
TOR. O relator solicitou o adiamento do julgamento deste processo para aprofunda-
mento da análise da matéria e conclusão de seu relatório e voto. Este processo será 
incluído nos trabalhos da próxima sessão desta Câmara, nos termos do art. 17, §2º, 
do Decreto Municipal 11.992/1995. Houve acompanhamento do Dr. Ricardo de Assis 
Souza Cordeiro - OAB/SP 292.468, representante do recorrente.

03) PROCESSO 2018/03/04521
Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DOS ADQUIRENTES DO EDIFÍCIO BARCE-
LONA
Advogado(a): não consta representação
Tributo/Assunto: ISSQN - Construção Civil 
Guia de Lançamento Nº: 029861/2018 
Recurso Voluntário: Processo 2020/03/00972
Relator(a): Henrique Romanini Subi 
Ementa: RECURSO VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO - ISSQN CONSTRUÇÃO 
CIVIL - INTERPOSIÇÃO EX OFFICIO DO RECURSO DE OFÍCIO EM 
GRAU DE SEGUNDA INSTÂNCIA - DOCUMENTAÇÃO NÃO HÁBIL PARA 
COMPROVAR O ABATIMENTO DA BASE DE CÁLCULO - RECURSOS CO-
NHECIDOS E IMPROVIDOS
Decisão: Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguida de debates, por una-
nimidade, OS RECURSOS VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO, interposto nos termos 
do artigo 74 da Lei Municipal 13.104/2007, FORAM CONHECIDOS, vez que aten-
didos os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, FORAM NEGADOS PRO-
VIMENTOS, mantendo-se a decisão de primeira instância administrativa, publicada 
no DOM de 29/09/2020, vez que os documentos apresentados pela recorrente não fo-
ram suficientes para afastar o lançamento tributário, haja vista que foram apresentadas 
guias de recolhimento do INSS - GPS as quais não são hábeis a comprovar que tais 
serviços foram prestados com mão de obra própria ou mesmo que podem ser abatidos 
da base de cálculo do ISS-Construção Civil pela legislação municipal. Tais documen-
tos fazem prova, tão somente, de que houve o recolhimento dos tributos federais, sem 
maiores detalhes ou informações sobre o tomador, prestador ou natureza dos serviços.

04) PROCESSO SEI PMC.2019.00043321-17
Interessado(a): ARNALDO MORELLI JÚNIOR
Advogado(a): não consta representação
Tributo/Assunto: ISSQN - Construção Civil 
Guia de Lançamento Nº: 032033/2019 
Recurso Voluntário: Processo SEI PMC.2020.00059003-39
Relator(a): Carlos de Jesus Ramos Ribeiro 
Ementa: RECURSO VOLUNTÁRIO - IMPUGNAÇÃO AO LANÇAMENTO 
DE ISSQN - JULGAMENTO INFRA PETITA- SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA 
- INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CPC - CONHECI-
MENTO DO RECURSO - CANCELAMENTO - ARTIGO 1.013, §3º, INCISOS 
II E III, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ARTIGO 71 DA LEI MUNICIPAL 
13.104/2007 - RECURSO PROVIDO
Decisão: Após a leitura do relatório e o proferimento do voto do relator, dos debates e 
da leitura do voto divergente do Julgador César Yukio Saito, por unanimidade, o RE-
CURSO VOLUNTÁRIO FOI CONHECIDO, já que presentes os requisitos para 
sua admissibilidade e, no mérito, venceu o voto do Relator, por maioria, declarando 
nula a sentença de primeira instância e DANDO PROVIMENTO ao recurso volun-
tário, declarando a nulidade do lançamento do ISSQN, Guia nº 032033/2019, com 
fulcro no artigo 1013, incisos I e II, do CPC, aplicado subsidiariamente ao caso e, bem 
como, do artigo 71 da Lei Municipal 13.104/2007.

05) PROCESSO SEI PMC.2020.00007510-41
Interessado(a): AURÉLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Advogado(a): Renato Dahlstrom Hilkner - OAB/SP 285.465
Tributo/Assunto: IPTU e Taxa Coleta, Remoção e Destinação de Lixo - Impugnação 
do Lançamento 
Código Cartográfico Nº: 3431.34.58.0001.00000 
Recurso Voluntário: Processo SEI PMC.2021.00022610-33
Relator(a): Alexandre Fantazzini Riginik 
Ementa: RECURSO VOLUNTÁRIO - ISENÇÃO DE IPTU E TAXA COLE-
TA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DE LIXO - ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
AMBIENTAL PERMANENTE- DEFERIDA NÃO INCIDÊNCIA DA TAXA 
COLETA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DE LIXO - INDEFERIDA ISENÇÃO 
DE IPTU PARA APP - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO -ART. 4º, INCISO V 
DA LEI MUNICIPAL 11.111/2001 - ARTS. 9 A 12 DO DECRETO MUNICIPAL 
19.723/2017 - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO
Decisão: Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguida de debates, por una-
nimidade, O RECURSO VOLUNTÁRIO FOI CONHECIDO, vez que atendidos 
os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, FOI NEGADO PROVIMENTO, 
mantendo-se a decisão de primeira instância administrativa, publicada no DOM de 
25/03/2021, diante da não comprovação da condição para o benefício pleiteado, nos 
termos do art. 4º, V da Lei Municipal 11.111/2001, dos artigos 9º o 12, do Decreto 
municipal 19.723/2017 e dos arts. 13 e 14 da Lei Municipal 13.104/2007.

06) PROCESSO SEI PMC.2021.00010581-11
Interessado(a): NOVA ERA EMPREENDIMENTOS, PARTICIPAÇÕES E 
GESTÃO DE BENS LTDA
Advogado(a): não consta representação 
Tributo/Assunto: IPTU e Taxa Coleta, Remoção e Destinação de Lixo - Não Inci-
dência 
Código Cartográfico Nº: 3242.43.47.0001.00000 
Recurso Voluntário: Processo SEI PMC.2021.00032769-48
Relator(a): Alessandra Mayumi Noël Viola 
Ementa: RECURSO VOLUNTÁRIO- IPTU E TAXA COLETA, REMOÇÃO 

E DESTINAÇÃO DE LIXO - ALEGAÇÃO DE ÁREA COM DESTINAÇÃO 
RURAL - ITR - EXERCÍCIOS FISCAIS 2016 A 2020 - AJUIZAMENTO DE 
AÇÃO JUDICIAL - PERDA DE OBJETO - ARTIGOS 84 E 85 DA LEI MUNII-
CPAL 13.104/2007 - PREJUDICADA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO 
- EXERCÍCIO FISCAL 2015 - NÃO COMPROVADA A ATIVIDADE RURAL - 
SERVIÇO DE COLETA DE LIXO DISPONIBILIZADO AO CONTRIBUINTE 
- RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO
Decisão: Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguida de debates, por 
unanimidade,o RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO FOI CONHECIDO, em relação 
ao IPTU e Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo dos exercícios de 2016 a 
2020, tendo em vista a existência de ação judicial sobre a mesma matéria em discussão 
nesse processo administrativo, restando prejudicada sua análise nos termos dos artigos 
84 e 85 da Lei Municipal 13.104/2007. Em relação a impugnação do IPTU e Taxa de 
Coleta, Remoção e Destinação de Lixo do exercício de 2015, o RECURSO VOLUN-
TÁRIO FOI CONHECIDO, vez que atendido os pressupostos de admissibilidade, 
e, no mérito, FOI NEGADO PROVIMENTO, mantendo-se intacta a decisão de pri-
meira instância administrativa, publicada no DOM de 12/05/2021, tendo em vista a 
não comprovação da utilização do imóvel em atividade rural, nos termos do art. 2º-B 
da Lei Municipal 11.111/2001.

07) PROCESSO SEI PMC.2021.00079792-51
Interessado(a): CASA DE EVENTOS ESPAÇO SANTA MARIA LTDA
Advogado(a): não consta representação
Tributo/Assunto: IPTU - Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico Nº: 3461.24.32.2419.01001 
Recurso Voluntário: Processo SEI PMC.2023.00049191-76
Relator(a): Alexandre Fantazzini Riginik 
Ementa:RECURSO VOLUNTÁRIO -IPTU - EXERCÍCIOS 2016 A 2023 - 
SUSPENSÃO DOS LANÇAMENTOS COM BASE EM DEFERIMENTO DE 
TUTELA DE URGÊNCIA EM AUTOS DE PROCESSO JUDICIAL - PER-
DA SUPERVENIENTE DO OBJETO - ARTS. 84 E 85 DA LEI MUNICIPAL 
13.104/2007 -RECURSO NÃO CONHECIDO
Decisão: Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguida de debates, por una-
nimidade, O RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO FOI CONHECIDO, tendo em vis-
ta a existência de ação judicial sobre a mesma matéria, acarretando a perda do objeto, 
conforme os arts. 84 e 85 da Lei Municipal 13.104/2007.

08) PROCESSO SEI PMC.2022.00014938-01
Interessado(a): RESERVA DAS ARAUCÁRIAS EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA
Advogado(a): Rafael Agostinelli Mendes - OAB/SP 209.974
Tributo/Assunto: IPTU e Taxa Coleta, Remoção e Destinação de Lixo - Impugnação 
do Lançamento 
Código Cartográfico Nº: 4313.11.99.1516.00000 
Recurso Voluntário: Processo SEI PMC.2022.00064103-94
Relator(a): Alessandra Mayumi Noël Viola 
Ementa:RECURSO VOLUNTÁRIO - IPTU E TAXA COLETA, REMOÇÃO E 
DESTINAÇÃO DE LIXO - IMPUGNAÇÃO AO LANÇAMENTO - ISENÇÃO 
- NÃO CUMPRIMENTO REQUISITOS LEI COMPLEMENTAR 134/2015 - 
AFASTAMENTO -AUSÊNCIA DE ELEMENTOS APTOS A AFASTAR A VA-
LORAÇÃO APONTADA NA PGV - INTELIGÊNCIA ARTIGO 16 E PARÁ-
GRAFOS DA LEI MUNICIPAL 11.111/2001 - TAXA DE COLETA, REMOÇÃO 
E DESTINAÇÃO DE LIXO - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 2º E 4º DA LEI 
MUNICIPAL 6.355/1990 - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO
Decisão: Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguidos de debates, por una-
nimidade, o RECURSO VOLUNTÁRIO FOI CONHECIDO, vez que atende aos 
pressupostos de admissibilidade, e, quanto ao mérito, FOI NEGADO PROVIMEN-
TO, mantendo-se na íntegra a decisão de primeira instância administrativa, publicada 
no DOM de 14/07/2022, que indeferiu o pedido de revisão do lançamento de IPTU 
e da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo do exercício de 2022,relativo 
ao imóvel codificado sob o nº 4313.11.99.1516.00000, tendo em vista que os crédi-
tos tributários estão corretamente constituídos e foram apurados em conformidade 
com a Planta Genérica de Valores. Outrossim, ficou certificado que a Taxa de Coleta, 
Remoção e Destinação de Lixo está corretamente lançada, em consonância com as 
disposições dos artigos 2º, 3º e 6º da Lei Municipal 6.355/1990.

09) PROCESSO SEI PMC.2023.00087786-66
Interessado(a): MRV PRIME III INCORPORAÇÕES LTDA
Advogado(a): não consta representação 
Tributo/Assunto: IPTU - Isenção de Loteamento - LC 134/2015 
Código Cartográfico Nº: 3343.53.69.0001.00000 
Recurso de Ofício: Departamento de Receitas Imobiliárias
Relator(a): Henrique Romanini Subi 
Ementa: RECURSO DE OFÍCIO - IPTU - ISENÇÃO - PREENCHIMENTO 
REQUISITOS LEI COMPLEMENTAR 134/2015 - RECURSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO
Decisão: Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguidos de debates, por una-
nimidade, o RECURSO VOLUNTÁRIO FOI CONHECIDO, vez que atende aos 
pressupostos de admissibilidade, e, quanto ao mérito, FOI NEGADO PROVIMEN-
TO, mantendo-se na íntegra a decisão de primeira instância administrativa, publicada 
no DOM de 11/10/2023, que deferiu o pedido de isenção dos lançamentos de IPTU, 
para os exercícios de 2024 a 2027, tendo em vista o preenchimento dos requisitos 
previstos na LC 134/2015.

ALESSANDRA MAYUMI NOËL VIOLA
Presidente da 3ª Câmara Julgadora

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 
- DCCA

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 
DCCA / SMF

Protocolo SEI: PMC.2023.00100909-43
Interessado: Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programação 
Tributária
 Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007e Ins-
trução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, AUTO-
RIZO que seja realizado, de ofício, o aproveitamento do crédito apurado no valor 
de 131,4181 UFIC's, procedente do(s) pagamento(s) da(s) parcela(s) 11 do carnê de 
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IPTU e Taxa de Coleta e Remoção de Lixo do exercício de 2022 - emissão 01/2022 
(cancelada por recálculo), do imóvel 3431.23.60.0593.01001, não computado na apu-
ração do montante devido pelo sujeito passivo na substituição desse lançamento, nos 
moldes do artigo 56 da Lei Municipal nº 13.104/2007, combinado com o artigo 23, § 
1º, III, da Lei Municipal nº 11.111/2001. 

Protocolo SEI: PMC.2023.00103367-05
Interessado: Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programação 
Tributária
 Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007e Ins-
trução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, AUTORI-
ZO que seja realizado, de ofício, o aproveitamento do crédito apurado no valor de 
20,6753 UFIC's, procedente dopagamentodaparcela05 do carnê de IPTU e Taxa de 
Coleta e Remoção de Lixo do exercício de 2022 - emissão 01/2022 (cancelada por re-
cálculo), do imóvel 3432.43.56.0109.01001, não computado na apuração do montante 
devido pelo sujeito passivo na substituição desse lançamento, nos moldes do artigo 
56 da Lei Municipal nº 13.104/2007, combinado com o artigo 23, § 1º, III, da Lei 
Municipal nº 11.111/2001. 

Protocolo SEI: PMC.2023.00103922-81
Interessado: Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programação 
Tributária
 Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007e Ins-
trução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, AUTORI-
ZO que seja realizado, de ofício, o aproveitamento do crédito apurado no valor de 
130,6577 UFIC's,procedente do(s) pagamento(s) da(s) parcela(s) 10 e 11 do carnê de 
Taxa de Coleta e Remoção de Lixo do exercício de 2022- emissão 01/2022(cancela-
da por recálculo), do imóvel 3263.32.42.1636.01001, não computado na apuração do 
montante devido pelo sujeito passivo na substituição desse lançamento, nos moldes 
do artigo 56 da Lei Municipal nº 13.104/2007, combinado com o artigo 23, § 1º, III, 
da Lei Municipal nº 11.111/2001. 

Campinas, 24 de novembro de 2023
 LUCAS SILVA CUNHA

COORDENADOR DA CSACPT.

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF

Expediente despachado pelo Sr. Coordenador
Protocolo SEI: PMC.2023.00103389-11
Interessado: Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programação 
Tributária
 Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007e Ins-
trução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, AUTORI-
ZO que seja realizado, de ofício, o aproveitamento do crédito apurado no valor de 
162,6699 UFIC’s, procedente dopagamentodasparcelas10 e 11 do carnê de IPTU e 
Taxa de Coleta e Remoção de Lixo do exercício de 2022 - emissão 01/2022 (cancela-
da por recálculo), do imóvel 3242.13.68.0012.01001, não computado na apuração do 
montante devido pelo sujeito passivo na substituição desse lançamento, nos moldes 
do artigo 56 da Lei Municipal nº 13.104/2007, combinado com o artigo 23, § 1º, III, 
da Lei Municipal nº 11.111/2001. 

Protocolo SEI: PMC.2023.00104826-04
Interessado: Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programação 
Tributária
 Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007e Ins-
trução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, AUTORI-
ZO que seja realizado, de ofício, o aproveitamento do crédito apurado no valor de 
472,7604 UFIC’s, procedente do(s) pagamento(s) da(s) parcela(s) 07 a 11 do carnê de 
Taxa de Coleta e Remoção de Lixo do exercício de 2021- emissão 01/2021(cancela-
da por recálculo), do imóvel 3423.24.72.0411.01001, não computado na apuração do 
montante devido pelo sujeito passivo na substituição desse lançamento, nos moldes 
do artigo 56 da Lei Municipal nº 13.104/2007, combinado com o artigo 23, § 1º, III, 
da Lei Municipal nº 11.111/2001. 

Protocolo SEI: PMC.2023.00104846-40
Interessado: Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programação 
Tributária
 Atendendo ao disposto nos artigos 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007e Ins-
trução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, AUTORI-
ZO que seja realizado, de ofício, o aproveitamento do crédito apurado no valor de 
42,8126 UFIC’s, procedente do(s) pagamento(s) da(s) parcela(s) 11 do carnê de IPTU 
e Taxa de Coleta e Remoção de Lixo do exercício de 2021- emissão 01/2021(cancela-
da por recálculo), do imóvel 3362.62.24.0048.01001, não computado na apuração do 
montante devido pelo sujeito passivo na substituição desse lançamento, nos moldes 
do artigo 56 da Lei Municipal nº 13.104/2007, combinado com o artigo 23, § 1º, III, 
da Lei Municipal nº 11.111/2001.

Protocolo SEI: PMC.2023.00117735-30
Interessado: LYSANDRO WHITEMAN CANAES
 Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, decido pelo 
aproveitamento do crédito apurado no valor de 714,6207 UFIC’s, procedente do(s) 
pagamento(s) da(s) parcela(s) 05 a 11/11 do carnê de IPTU e Taxa de Coleta e Remo-
ção de Lixo do exercício de 2022 - emissão 01/2022 (cancelado por recálculo), para 
o imóvel 4311.62.67.0185.01001, não computado na apuração do montante devido 
pelo sujeito passivo na reemissão desse lançamento realizada em 06/2022, o qual foi 
parcelado através do acordo 664835/2023, nos moldes do artigo 56 da Lei Municipal 
13.104/2007. Caso após a efetivação do procedimento, ainda restar crédito a favor 
do contribuinte, fica autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a encaminhar o processo ao 
Diretor do Departamento de Receitas Imobiliárias para determinar, de ofício, o apro-
veitamento em lançamentos futuros, conforme previsto no artigo 55 da Lei Municipal 
13.104/2007. 

Campinas, 24 de novembro de 2023
 LUCAS SILVA CUNHA

COORDENADOR DA CSACPT.

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
RELATÓRIO DE DECISÃO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

TRIBUTÁRIO
Protocolo: PMC.2023.00088424-29
Interessado: IGREJA CASA DO PAI EM CAMPINAS
Imóvel: 3252.64.41.0460.01001
Assunto: Restituição / Compensação - IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposições dos arti-
gos 3º e dos artigos 66, 69, 70 e 82, todos da Lei Municipal nº 13.104/07, deixo de 
conhecer do pedido de restituição do IPTU, do imóvel cadastrado pelo cartográfico 
3252.64.41.0460.01001, com fulcro no inciso II, do artigo 83, da Lei Municipal nº 
13.104/2007, tendo em vista que o requerente não demonstrou sua legitimidade para o 
pedido, pois não é o sujeito passivo da obrigação tributária, nos termos do artigo 6ª da 
Lei Municipal 11.111/2001 c/c IN SMF nº 005/2017 e artigo 42 da Lei Municipal nº 
13.104/2007. Fica o requerente, desde já, intimado para, querendo, pedir reconsidera-
ção da decisão de não conhecimento do pedido, exclusivamente no que verse sobre os 
motivos e fundamentos do não conhecimento, no prazo de até 30 (trinta) dias, em face 
das disposições do parágrafo único, do artigo 83, da Lei 13.104/07.

Campinas, 17 de novembro de 2023
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA MAIA

AFTM - Matrícula nº 63.291-0 - Diretor do DRI/SMF - Portaria 100614/2023
 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Protocolo nº COHAB.2023.00005097-04
Interessado: TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/A - CNPJ: 09.625.762/0001-
58
Assunto: Isenção do ITBI - Programa Federal Casa Verde Amarela - Lei Muni-
cipal nº 12.391/2005
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do art. 
66, combinado com o art. 3º, e dos arts. 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, fica concedi-
da a isenção do ITBI pela transmissão dos imóveis relacionados na Tabela abai-
xo, para os respectivos adquirentes, com base nos CONTRATOS DE COMPRA E 
VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABI-
TACIONAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS 
OBRIGAÇÕES - PROGRAMA CASA VERDE AMARELA (PCVA) - RECURSOS 
DO FGTS COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO 
FGTS DO(S) DEVEDORES(S), contrato particular com força de escritura pública na 
forma do § 5º do art. 61 da Lei nº 4.380/64, tendo como alienante a sociedade denomi-
nada TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/A - CNPJ: 09.625.762/0001-58, e 
como credora fiduciária a Caixa Econômica Federal, por se tratar de empreendimento 
produzido com base na Lei Federal nº 14.118/21, que instituiu o Programa Federal 
Casa Verde Amarela, cujas unidades habitacionais são destinadas ao atendimento das 
famílias com renda mensal de até 6 salários mínimos e regularmente cadastradas no 
CIM - Cadastro de Interesse em Moradia, em conformidade com as disposições d o 
art. 5º, VIII, alínea 'e', da Lei Municipal nº 12.391/05, conforme Declaração da Caixa 
Econômica Federal (9302185) e Parecer da COHAB n º9302027. Deixo de recorrer 
à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que a presente decisão não se en-
quadra na obrigatoriedade do recurso oficial de que trata o artigo 74 da Lei Municipal 
nº 13.104/07, alterada pela Lei Municipal nº 13.636/09.
Fica dispensada a exigência de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de 
Campinas pelo Oficial de Registro de Imóveis, para fins de registro e demais atos 
relacionados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiá-
rios, nos termos da presente decisão.

NOME CPF
EMPRE-

ENDI-
MENTO

MATRÍ-
CULA 

Nº
CRI Nº ENDEREÇO

TORRE / 
APARTA-
MENTO

VALOR 
DA AQUI-

SIÇÃO

ARIANA 
LAUREN-

TINO
338.857.268-

23

VALE 
DOS 

EUCALIP-
TOS

261.962

3°CAR-
TORIO 

REGISTRO 
DE IMÓ-

VEIS

RUA GERTRUDES 
MORO ROSSIN, N* 
397, JARDIM ROS-
SIN, CAMPINAS/SP

TR 10 / 
AP 03

R$ 
214.580,64

BEATRIZ 
MORAES 

SILVA
482.105.298-

97

VALE 
DOS 

EUCALIP-
TOS

261.962

3°CAR-
TORIO 

REGISTRO 
DE IMÓ-

VEIS

RUA GERTRUDES 
MORO ROSSIN, N* 
397, JARDIM ROS-
SIN, CAMPINAS/SP

TR 20 - AP 
12

R$ 
212.277,59

CARLA 
DAIANA 

CAR-
VALHO 
RODRI-
GUES

435.197.238-
67

VALE 
DOS 

EUCALIP-
TOS

261.962

3°CAR-
TORIO 

REGISTRO 
DE IMÓ-

VEIS

RUA GERTRUDES 
MORO ROSSIN, N* 
397, JARDIM ROS-
SIN, CAMPINAS/SP

TR 20 - AP 
02

R$ 
211.206,60

CLAU-
DETE 

FERREI-
RA DOS 
SANTOS

134.464.758-
85

VALE 
DOS 

EUCALIP-
TOS

261.962

3°CAR-
TORIO 

REGISTRO 
DE IMÓ-

VEIS

RUA GERTRUDES 
MORO ROSSIN, N* 
397, JARDIM ROS-
SIN, CAMPINAS/SP

TR 20 - AP 
03

R$ 
213.031,96

LUCAS 
CATA-
LANO 

MARCAL

552.516.108-
74

VALE 
DOS 

EUCALIP-
TOS

261.962

3°CAR-
TORIO 

REGISTRO 
DE IMÓ-

VEIS

RUA GERTRUDES 
MORO ROSSIN, N* 
397, JARDIM ROS-
SIN, CAMPINAS/SP

TR 16 - AP 
04

R$ 
206.464,61

LUCAS 
DOS 

SANTOS 
SANTOS

054.395.342-
45

VALE 
DOS 

EUCALIP-
TOS

261.962

3°CAR-
TORIO 

REGISTRO 
DE IMÓ-

VEIS

RUA GERTRUDES 
MORO ROSSIN, N* 
397, JARDIM ROS-
SIN, CAMPINAS/SP

TR 08 - AP 
42

R$ 
207.095,50

MARIZA 
SILVA DA 

SILVA
402.427.358-

27

VALE 
DOS 

EUCALIP-
TOS

261.962

3°CAR-
TORIO 

REGISTRO 
DE IMÓ-

VEIS

RUA GERTRUDES 
MORO ROSSIN, N* 
397, JARDIM ROS-
SIN, CAMPINAS/SP

TR 23 - AP 
02

R$ 
214.827,45

NARRI-
MA CA-
ROLINI 
FAUSTI-
NO DE 

OLIVEI-
RA

428.672.578-
24

VALE 
DOS 

EUCALIP-
TOS

261.962

3°CAR-
TORIO 

REGISTRO 
DE IMÓ-

VEIS

RUA GERTRUDES 
MORO ROSSIN, N* 
397, JARDIM ROS-
SIN, CAMPINAS/SP

TR 13 - AP 
02

R$ 
214.775,25
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NATALIA 
CRISTINA 

SOUZA 
DOS 

SANTOS

452.948.238-
37

VALE 
DOS 

EUCALIP-
TOS

261.962

3°CAR-
TORIO 

REGISTRO 
DE IMÓ-

VEIS

RUA GERTRUDES 
MORO ROSSIN, N* 
397, JARDIM ROS-
SIN, CAMPINAS/SP

TR 15 - AP 
02

R$ 
214.550,72

RAFAELA 
FARIA 

ROSA DE 
PAIVA

529.765.498-
00

VALE 
DOS 

EUCALIP-
TOS

261.962

3°CAR-
TORIO 

REGISTRO 
DE IMÓ-

VEIS

RUA GERTRUDES 
MORO ROSSIN, N* 
397, JARDIM ROS-
SIN, CAMPINAS/SP

TR 13 - AP 
03

R$ 
214.784,25

RAIZA 
SANTOS 

CLEMEN-
TE DE 

CARVA-
LHO

383.464.538-
92

VALE 
DOS 

EUCALIP-
TOS

261.962

3°CAR-
TORIO 

REGISTRO 
DE IMÓ-

VEIS

RUA GERTRUDES 
MORO ROSSIN, N* 
397, JARDIM ROS-
SIN, CAMPINAS/SP

TR 15 - AP 
04

R$ 
210.475,66

ROSAN-
GELA 
M. DO 

NASCI-
MENTO

361.411.318-
32

VALE 
DOS 

EUCALIP-
TOS

261.962

3°CAR-
TORIO 

REGISTRO 
DE IMÓ-

VEIS

RUA GERTRUDES 
MORO ROSSIN, N* 
397, JARDIM ROS-
SIN, CAMPINAS/SP

TR 24 / 
AP 04

R$ 
213.485,68

THAIS 
BAZILIO 
GONCAL-
VES DOS 

ANJOS

411.887.078-
92

VALE 
DOS 

EUCALIP-
TOS

261.962

3°CAR-
TORIO 

REGISTRO 
DE IMÓ-

VEIS

RUA GERTRUDES 
MORO ROSSIN, N* 
397, JARDIM ROS-
SIN, CAMPINAS/SP

TR 21 - AP 
03

R$ 
212.250,00

VANESSA 
CAMAR-
GO DOS 
SANTOS 

STRU-
MENDO

429.386.848-
86

VALE 
DOS 

EUCALIP-
TOS

261.962

3°CAR-
TORIO 

REGISTRO 
DE IMÓ-

VEIS

RUA GERTRUDES 
MORO ROSSIN, N* 
397, JARDIM ROS-
SIN, CAMPINAS/SP

TR 22 - AP 
12

R$ 
216.395,72

Campinas, 22 de novembro de 2023
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA MAIA

AFTM - Matrícula nº 63.291-0 - Diretor do DRI/SMF - Portaria 100614/2023
 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Protocolo nº COHAB.2023.00005095-34
Interessado: HM 27 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - CNPJ: 
10.419.526/0001-64
Assunto: Isenção do ITBI - Programa Federal Minha Casa, Minha Vida - Lei 
Municipal nº 13.580/09
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do art. 66, 
combinado com o art. 3º, e dos arts. 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, fica concedida a 
isenção do ITBI pela transmissão dos imóveis do Empreendimento denominado HM 
SMART OURO VERDE, relacionados na Tabela abaixo, para os respectivos adqui-
rentes, com base nos CONTRATOS DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚ-
TUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL, ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PROGRAMA 
MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV)/ PROGRAMA CASA VERDE AMARE-
LA- RECURSOS DO FGTS COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA 
VINCULADA DO FGTS DO(S) DEVEDORES(S), contrato particular com força de 
escritura pública na forma do § 5º do art. 61 da Lei nº 4.380/64, tendo como alienante 
a sociedade denominada HM 27 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - 
CNPJ: 10.419.526/0001-64, e como credora fiduciária a Caixa Econômica Federal, 
por se tratar de empreendimento produzido com base na Lei nº 13.580/09 que dispõe 
sobre o Programa Federal Minha Casa, Minha Vida, cujas unidades habitacionais são 
destinadas ao atendimento das famílias com renda mensal de até 6 salários mínimos e 
regularmente cadastradas no CIM - Cadastro de Interesse em Moradia, em conformi-
dade com as disposições da Lei Municipal 13.580/09, c.c. o art. 5º, VIII, alínea 'd', da 
Lei Municipal nº 12.391/05; e que se trata de empreendimento com operações inicia-
das antes de 26 de agosto de 2020, cujos contratos assinados com as pessoas físicas 
abaixo, são regidas pelas regras do Programa Minha Casa Minha Vida, nos termos 
do art. 25 da Lei Federal nº 14.118/2021, conforme Declaração da Caixa Econômica 
Federal (9301817) e Parecer da COHAB nº 9301499. Deixo de recorrer à Junta de 
Recursos Tributários tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obri-
gatoriedade do recurso oficial de que trata o artigo 74 da Lei Municipal nº 13.104/07, 
alterada pela Lei Municipal nº 13.636/09.
Fica dispensada a exigência de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de 
Campinas pelo Oficial de Registro de Imóveis, para fins de registro e demais atos 
relacionados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiá-
rios, nos termos da presente decisão.

NOME CPF EMPREEN-
DIMENTO

MA-
TRÍ-

CULA 
Nº

CRI Nº ENDE-
REÇO

BLOCO/ 
APARTA-
MENTO

VALOR 
DA AQUI-

SIÇÃO

ADEILZA 
ANTUNES 

BRAGA
148.748.156-

00
HM SMART 

OURO 
VERDE

236.635
3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/212 R$ 

187.000,00

ADRIEL 
NICOLAS 

DE ARAUJO 
VERGINIO

414.850.878-
64

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/910 R$ 

208.890,00

AKANNY 
CASON 

OLIVEIRA 
SANTOS

478.072.008-
71

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/401 R$ 

173.180,00

ALESSAN-
DRA DE 
SOUZA 

GONCAL-
VES

356.546.248-
57

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/105 R$ 

162.660,00

ALESSAN-
DRA MAR-
TINS DOS 
SANTOS

491.586.528-
25

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/801 R$ 

174.630,00

ALINE 
CRISTINA 
DA SILVA

394.170.628-
40

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/804 R$ 

182.645,60

ANA CLAU-
DIA SABINO 
DE SOUZA

021.877.721-
36

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/1005 R$ 

182.856,80

ANA KA-
ROLINA DO 
NASCIMEN-

TO PINTO

490.287.848-
88

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/1109 R$ 

176.505,60

ANDRÉ 
HILÁRIO DE 

OLIVEIRA
316.828.828-

45
HM SMART 

OURO 
VERDE

236.635
3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/912 R$ 

192.600,00

ANDRESSA 
DE LIMA 

MORENTI
429.761.838-

99
HM SMART 

OURO 
VERDE

236.635
3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/412 R$ 

173.180,00

ANELISE 
MOISINHO 
FERREIRA

397.955.718-
93

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/611 R$ 

171.590,00

CAIO 
CESAR DA 
SILVA SO-
ARES DOS 
SANTOS

124.965.684-
28

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/1108 R$ 

171.436,80

CARLOS 
DIOGO 

MONTEIRO 
PEREIRA

574.412.188-
96

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/108 R$ 

160.559,70

CAROLINA 
RIBEIRO DE 

LIMA
510.586.358-

59
HM SMART 

OURO 
VERDE

236.635
3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/307 R$ 

160.430,00

CLAYTON 
MARCOS 

ALVES DOS 
SANTOS

423.332.148-
21

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/609 R$ 

189.000,00

CRISTINA 
DA SILVA 

ROSA
427.640.168-

24
HM SMART 

OURO 
VERDE

236.635
3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/909 R$ 

197.130,00

DAIELE 
FRANCISCO 
JACOBUCCI

430.809.258-
23

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/1009 R$ 

183.860,00

DANILO 
DA SILVA 
BASILIO

479.363.928-
31

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/708 R$ 

147.724,80

DANILO 
MARIANO 

SANTOS DA 
SILVA

471.280.478-
59

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/809 R$ 

176.505,60

ELIANA 
APARECIDA 
BARBOSA

256.016.698-
48

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/607 R$ 

182.584,80

ELIANE 
DIAS RO-
DRIGUES

492.791.448-
80

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/403 R$ 

176.940,00

ELISA DE 
ALMEIDA 
CHAVES

462.327.798-
43

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/907 R$ 

177.715,20

EVELIN 
CRISTINA 

COSTA
130.901.336-

52
HM SMART 

OURO 
VERDE

236.635
3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/709 R$ 

169.300,00

EVERTON 
ARCANJO 

LUIZ
518.722.338-

05
HM SMART 

OURO 
VERDE

236.635
3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/303 R$ 

187.000,00

EVERTON 
FERNAN-

DES BRAZ
350.389.528-

01
HM SMART 

OURO 
VERDE

236.635
3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/1405 R$ 

193.820,00

FELIPE DOS 
SANTOS 

ANUNCIA-
ÇÃO

522.565.228-
06

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/312 R$ 

162.528,00

GABRIELI 
DA SILVA 

FAUSTINO 
MOTA

489.365.188-
95

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/711 R$ 

161.290,00

GILVANO 
FERNANDO 
OLIVEIRA 

LOURENCO

299.009.038-
03

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/502 R$ 

171.590,00

GUILHER-
ME ALEX 
BARBOZA

219.396.648-
61

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/208 R$ 

179.993,20

GUILHER-
ME HEN-

RIQUE DE 
OLIVEIRA 
RADIGHIE-

RI

466.475.028-
58

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/406 R$ 

188.000,00

IVONE 
ALVES DE 

JESUS
389.274.188-

32
HM SMART 

OURO 
VERDE

236.635
3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/608 R$ 

153.880,00

JAQUELINE 
FIRMINO 

BISPO
419.473.678-

89
HM SMART 

OURO 
VERDE

236.635
3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/305 R$ 

158.970,00

JEFERSON 
BARBOSA 

LIMA
481.325.458-

69
HM SMART 

OURO 
VERDE

236.635
3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/3 R$ 

184.030,00

JESSICA 
HELEN 

DA SILVA 
RIBEIRO

386.782.068-
61

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/904 R$ 

188.860,00

JESSICA 
MARTINS 
DA SILVA

425.754.778-
24

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/812 R$ 

192.600,00

JOAO 
VICTOR 

DA SILVA 
SANTOS

710.276.754-
41

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/409 R$ 

188.000,00

JONY 
HARRISSON 

DOS SAN-
TOS BISPO

283.891.368-
99

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/201 R$ 

178.210,00

JOSE ADAL-
BERTO 
VALIAS

155.759.286-
16

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/602 R$ 

181.136,40

JOSE ARAU-
JO DOS 

SANTOS
214.794.688-

51
HM SMART 

OURO 
VERDE

236.635
3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/404 R$ 

175.260,00
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JOSUE LEO-
NARDO DOS 

SANTOS 
JUNIOR

427.981.898-
37

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/703 R$ 

190.000,00

JULIANA 
SOUZA DOS 

SANTOS
358.982.478-

66
HM SMART 

OURO 
VERDE

236.635
3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/112 R$ 

167.870,00

KATHLEEN 
CINTIA 

CHAVES 
VASCON-

CELOS 
CAETANO

488.714.298-
69

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/107 R$ 

164.160,00

KEVEN 
SANTIAGO 
DOS SAN-

TOS

496.008.108-
26

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/805 R$ 

159.052,80

LETICIA DA 
SILVA MAL-

DONADO
451.753.218-

62
HM SMART 

OURO 
VERDE

236.635
3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/110 R$ 

186.000,00

LIZANDRA 
DO PRADO 

PAIXAO
466.771.388-

79
HM SMART 

OURO 
VERDE

236.635
3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/203 R$ 

178.690,00

LUANA 
CRISTINA 

GOMES DA 
SILVA

464.495.858-
11

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/1008 R$ 

182.656,80

LUCIA JENI-
FER ALVES 
DA SILVA

471.945.748-
70

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/511 R$ 

178.780,00

LUCIENE 
MOREIRA 
DA SILVA

077.396.956-
02

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/508 R$ 

159.801,60

MARCOS 
SILVA DE 

SOUSA
040.534.253-

52
HM SMART 

OURO 
VERDE

236.635
3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/512 R$ 

173.180,00

MARIA DA 
CONCEI-
ÇÃO DE 
ARAUJO 
SOUSA

603.922.103-
80

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/204 R$ 

187.000,00

MARIANA 
DE JESUS 
FERNAN-
DES LUIZ

447.418.238-
30

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/507 R$ 

189.000,00

MARIANA 
SOUZA 
LIMA

486.239.538-
43

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/106 R$ 

156.630,00

MARIANE 
THAINA 

SOARES DA 
SILVA

468.513.548-
29

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/102 R$ 

176.290,00

MONIQUE 
REGINA 

MARQUES
382.073.368-

03
HM SMART 

OURO 
VERDE

236.635
3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/706 R$ 

190.000,00

ODILIA 
DA SILVA 
BARROS

355.948.808-
79

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/308 R$ 

186.000,00

RAFAEL 
DONADON

451.392.858-
19

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/311 R$ 

186.000,00

ROGERIO 
RODRIGO 
CORREIA

376.929.438-
69

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/5 R$ 

163.023,00

SUZANA DE 
OLIVEIRA

034.470.703-
23

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/4 R$ 

145.564,80

THAIS 
ADRIELE 
MARIANO 
DOS SAN-

TOS

417.211.988-
30

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/1112 R$ 

187.600,00

VERA 
LUCIA DAS 

DORES 
FERREIRA

067.907.076-
11

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/1305 R$ 

195.530,00

VILMA 
BASTOS DE 
OLIVEIRA 
CORACINI 
DA SILVA

168.261.648-
76

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/1106 R$ 

189.292,80

VINICIUS 
BARBOSA 

CHITA
436.308.038-

81
HM SMART 

OURO 
VERDE

236.635
3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/2 R$ 

155.500,80

VITTÓRIA 
CAROLINA 

LEAL
544.798.098-

48
HM SMART 

OURO 
VERDE

236.635
3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/306 R$ 

187.000,00

WALQUIRA 
DE ASSIS 
BATISTA

413.467.028-
45

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/111 R$ 

182.680,00

WEVERTON 
DE OLIVEI-
RA GOMES

486.644.078-
35

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635

3º CARTÓRIO 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS 

DE CAMPINAS

RUA 8, 
Nº26 1/1308 R$ 

186.816,00

Campinas, 22 de novembro de 2023
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA MAIA
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DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Protocolo nº COHAB.2023.00005404-58
Interessado: MRV PRIME LXIV INCORPORACOES LTDA- 
CNPJ:36.115.717/0001-26
Assunto: Isenção do ITBI - Programa Federal Casa Verde Amarela - Lei Muni-
cipal nº 12.391/2005
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do art. 
66, combinado com o art. 3º, e dos arts. 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, fica concedi-
da a isenção do ITBI pela transmissão dos imóveis relacionados na Tabela abai-

xo, para os respectivos adquirentes, com base nos CONTRATOS DE COMPRA E 
VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABI-
TACIONAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS 
OBRIGAÇÕES - PROGRAMA CASA VERDE AMARELA (PCVA) - RECURSOS 
DO FGTS COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO 
FGTS DO(S) DEVEDORES(S), contrato particular com força de escritura pública na 
forma do § 5º do art. 61 da Lei nº 4.380/64, tendo como alienante a sociedade denomi-
nada MRV PRIME LXIV INCORPORACOES LTDA, e como credora fiduciária 
a Caixa Econômica Federal, por se tratar de empreendimento produzido com base 
na Lei Federal nº 14.118/21, que instituiu o Programa Federal Casa Verde Amarela, 
cujas unidades habitacionais são destinadas ao atendimento das famílias com renda 
mensal de até 6 salários mínimos e regularmente cadastradas no CIM - Cadastro de 
Interesse em Moradia, em conformidade com as disposições d o art. 5º, VIII, alínea 
'e', da Lei Municipal nº 12.391/05, conforme Declaração da Caixa Econômica Federal 
(9455903) e Parecer da COHAB nº 9455538. Deixo de recorrer à Junta de Recursos 
Tributários tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade 
do recurso oficial de que trata o artigo 74 da Lei Municipal nº 13.104/07, alterada pela 
Lei Municipal nº 13.636/09.
Fica dispensada a exigência de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de 
Campinas pelo Oficial de Registro de Imóveis, para fins de registro e demais atos 
relacionados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiá-
rios, nos termos da presente decisão.

NOME CPF EMPREENDI-
MENTO

MATRÍ-
CULA 

Nº
CRI 
Nº

ENDERE-
ÇO

BLOCO/ 
APARTA-
MENTO

VALOR DA 
AQUISI-

ÇÃO

ANA BEATRIZ AL-
VES BARBOSA

479.714.568-
40 COLORADO 145.955 3ªCRI

RUA JOAO 
MORENO, 

31
TR 1 / AP 

301
R$ 

205.000,00

CAROLINE MEN-
DES DE PAULA

424.684.358-
00 COLORADO 145.955 3ªCRI

RUA JOAO 
MORENO, 

31
TR 2 / AP 

1906
R$ 

236.400,00

GLEICE MENDES 
GOES

440.852.732-
72 COLORADO 145.955 3ªCRI

RUA JOAO 
MORENO, 

31
TR 1 / AP 

203
R$ 

206.900,00

GUILHERME DA 
SILVA FERREIRA

469.479.558-
90 COLORADO 145.955 3ªCRI

RUA JOAO 
MORENO, 

31
TR 1 / AP 

106
R$ 

207.000,00

JACIARA MATOS 
MORAIS

350.323.188-
92 COLORADO 145.955 3ªCRI

RUA JOAO 
MORENO, 

31
TR 2 / AP 

2106
R$ 

229.000,00

MARCOS V. DOS 
SANTOS OLI-

VEIRA
308.823.648-

20 COLORADO 145.955 3ªCRI
RUA JOAO 
MORENO, 

31
TR 2 / AP 

504
R$ 

206.300,00

MATHEUS CELSO 
DOS SANTOS

473.009.878-
18 COLORADO 145.955 3ªCRI

RUA JOAO 
MORENO, 

31
TR 1 / AP 

506
R$ 

221.000,00

MICHELLE LA-
RISSA SILVA

472.981.918-
70 COLORADO 145.955 3ªCRI

RUA JOAO 
MORENO, 

31
TR 2 / AP 6 R$ 

255.900,00

PAMELA AP. 
OROSCO DA 

SILVA
383.411.768-

40 COLORADO 145.955 3ªCRI
RUA JOAO 
MORENO, 

31
TR 2 / AP 

1908
R$ 

219.100,00

RAFAEL LEONIL-
DO DA SILVA

382.960.118-
24 COLORADO 145.955 3ªCRI

RUA JOAO 
MORENO, 

31
TR 1 / AP 

204
R$ 

207.000,00

RAPHAEL DA SIL-
VA MARQUES

345.670.758-
46 COLORADO 145.955 3ªCRI

RUA JOAO 
MORENO, 

31
TR 2 / AP 

2005
R$ 

237.100,00

REGINALDO DIAS 
PIO

464.547.718-
81 COLORADO 145.955 3ªCRI

RUA JOAO 
MORENO, 

31
TR 1 / AP 

207
R$ 

205.300,00

SIDENILTON 
SANTOS

075.725.525-
60 COLORADO 145.955 3ªCRI

RUA JOAO 
MORENO, 

31
TR 2 / AP 

1202
R$ 

219.000,00

Campinas, 22 de novembro de 2023
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA MAIA

AFTM - Matrícula nº 63.291-0 - Diretor do DRI/SMF - Portaria 100614/2023
 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Protocolo nº COHAB.2023.00005353-73
Interessado: HM 27 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - CNPJ: 
10.419.526/0001-64
Assunto: Isenção do ITBI - Programa Federal Casa Verde Amarela - Lei Muni-
cipal nº 12.391/2005
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do art. 66, 
combinado com o art. 3º, e dos arts. 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, fica concedida a 
isenção do ITBI pela transmissão dos imóveis relacionados na Tabela abaixo, para os 
respectivos adquirentes, com base nos CONTRATOS DE COMPRA E VENDA DE 
TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL, 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGA-
ÇÕES - PROGRAMA CASA VERDE AMARELA (PCVA) - RECURSOS DO FGTS 
COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS 
DO(S) DEVEDORES(S), contrato particular com força de escritura pública na forma 
do § 5º do art. 61 da Lei nº 4.380/64, tendo como alienante a sociedade denominada 
HM 27 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA- CNPJ: 10.419.526/0001-
64, e como credora fiduciária a Caixa Econômica Federal, por se tratar de empreen-
dimento produzido com base na Lei Federal nº 14.118/21, que instituiu o Programa 
Federal Casa Verde Amarela, cujas unidades habitacionais são destinadas ao aten-
dimento das famílias com renda mensal de até 6 salários mínimos e regularmente 
cadastradas no CIM - Cadastro de Interesse em Moradia, em conformidade com as 
disposições d o art. 5º, VIII, alínea 'e', da Lei Municipal nº 12.391/05, conforme De-
claração da Caixa Econômica Federal (9435104) e Parecer da COHAB nº 9435017. 
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial de que trata o artigo 74 
da Lei Municipal nº 13.104/07, alterada pela Lei Municipal nº 13.636/09.
Fica dispensada a exigência de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de 
Campinas pelo Oficial de Registro de Imóveis, para fins de registro e demais atos 
relacionados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiá-
rios, nos termos da presente decisão.
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NOME CPF EMPREEN-
DIMENTO

MATRÍ-
CULA Nº

CRI 
Nº

ENDERE-
ÇO

BLOCO/ 
APARTA-
MENTO

VALOR 
DA 

AQUISI-
ÇÃO

ELIZABETH DE 
FATIMA CARVALHO 

NERY
056.963.926-36

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635 3º RUA 8, 

Nº 26 01/1007 186.278,40

WELLINGTON 
COSTA JONNI 457.674.438-07

HM SMART 
OURO 

VERDE
236.635 3º RUA 8, 

Nº 26 01/ 612 189.000,00

Campinas, 22 de novembro de 2023
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA MAIA

AFTM - Matrícula nº 63.291-0 - Diretor do DRI/SMF - Portaria 100614/2023
 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Protocolo nº COHAB.2023.00005335-91
Interessado: TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/A - CNPJ: 09.625.762/0001-
58
Assunto: Isenção do ITBI - Programa Federal Casa Verde Amarela - Lei Muni-
cipal nº 12.391/2005
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do art. 
66, combinado com o art. 3º, e dos arts. 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, fica concedi-
da a isenção do ITBI pela transmissão dos imóveis relacionados na Tabela abai-
xo, para os respectivos adquirentes, com base nos CONTRATOS DE COMPRA E 
VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABI-
TACIONAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS 
OBRIGAÇÕES - PROGRAMA CASA VERDE AMARELA (PCVA) - RECURSOS 
DO FGTS COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO 
FGTS DO(S) DEVEDORES(S), contrato particular com força de escritura pública na 
forma do § 5º do art. 61 da Lei nº 4.380/64, tendo como alienante a sociedade denomi-
nada TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/A - CNPJ: 09.625.762/0001-58, e 
como credora fiduciária a Caixa Econômica Federal, por se tratar de empreendimento 
produzido com base na Lei Federal nº 14.118/21, que instituiu o Programa Federal 
Casa Verde Amarela, cujas unidades habitacionais são destinadas ao atendimento das 
famílias com renda mensal de até 6 salários mínimos e regularmente cadastradas no 
CIM - Cadastro de Interesse em Moradia, em conformidade com as disposições d o 
art. 5º, VIII, alínea 'e', da Lei Municipal nº 12.391/05, conforme Matrícula/Declaração 
da Caixa Econômica Federal (9424401) e Parecer da COHAB nº 9424310. Deixo de 
recorrer à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que a presente decisão 
não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial de que trata o artigo 74 da Lei 
Municipal nº 13.104/07, alterada pela Lei Municipal nº 13.636/09.
Fica dispensada a exigência de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de 
Campinas pelo Oficial de Registro de Imóveis, para fins de registro e demais atos 
relacionados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiá-
rios, nos termos da presente decisão.

NOME CPF EMPREEN-
DIMENTO

MATRÍ-
CULA Nº

CRI 
Nº ENDEREÇO

TORRE / 
APARTA-
MENTO

VALOR 
DA AQUI-

SIÇÃO
ALESSANDRA 

CRISTI-
NA DIAS 

BENEVIDES 
HONORATO

083.032.016-46
VALE DOS 
EUCALIP-

TOS
261.962 3°

RUA GERTRU-
DES MORO 

ROSSIN, Nº 397, 
JARDIM ROSSIN, 

CAMPINAS/SP

TR 06 - AP 
03

R$ 
211.374,62

BIANCA EVE-
LYN CLAUDIO 511.571.268-71

VALE DOS 
EUCALIP-

TOS
261.962 3°

RUA GERTRU-
DES MORO 

ROSSIN, Nº 397, 
JARDIM ROSSIN, 

CAMPINAS/SP

TR 07 - AP 
04

R$ 
203.815,08

GLEICIANE 
APARECIDA 
FERREIRA

358.576.678-10
VALE DOS 
EUCALIP-

TOS
261.962 3°

RUA GERTRU-
DES MORO 

ROSSIN, Nº 397, 
JARDIM ROSSIN, 

CAMPINAS/SP

TR 03 - AP 
02

R$ 
213.567,49

Campinas, 22 de novembro de 2023
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA MAIA

AFTM - Matrícula nº 63.291-0 - Diretor do DRI/SMF - Portaria 100614/2023
 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Protocolo nº COHAB.2023.00005152-67
Interessado: HM 27 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - CNPJ: 
10.419.526/0001-64
Assunto: Isenção do ITBI - Programa Federal Minha Casa, Minha Vida - Lei 
Municipal nº 13.580/09
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do art. 
66, combinado com o art. 3º, e dos arts. 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, fica concedida 
a isenção do ITBI pela transmissão dos imóveis do Empreendimento denominado 
HM SMART OURO VERDE, relacionados na Tabela abaixo, para os respectivos ad-
quirentes, com base nos CONTRATOS DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E 
MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL, ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PRO-
GRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV)/ PROGRAMA CASA VERDE 
AMARELA- RECURSOS DO FGTS COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA 
CONTA VINCULADA DO FGTS DO(S) DEVEDORES(S), contrato particular com 
força de escritura pública na forma do § 5º do art. 61 da Lei nº 4.380/64, tendo como 
alienante a sociedade denominada HM 27 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 
LTDA. - CNPJ: 10.419.526/0001-64, e como credora fiduciária a Caixa Econômica 
Federal, por se tratar de empreendimento produzido com base na Lei nº 13.580/09 
que dispõe sobre o Programa Federal Minha Casa, Minha Vida, cujas unidades ha-
bitacionais são destinadas ao atendimento das famílias com renda mensal de até 6 
salários mínimos e regularmente cadastradas no CIM - Cadastro de Interesse em Mo-
radia, em conformidade com as disposições da Lei Municipal 13.580/09, c.c. o art. 5º, 
VIII, alínea 'd', da Lei Municipal nº 12.391/05;e que se trata de empreendimento com 
operações iniciadas antes de 26 de agosto de 2020, cujos contratos assinados com as 
pessoas físicas abaixo, são regidas pelas regras do Programa Minha Casa Minha Vida, 
nos termos do art. 25 da Lei Federal nº 14.118/2021, conforme Matrícula (9324838) 
e Parecer da COHAB nº 9324645. Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tribu-
tários tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do 
recurso oficial de que trata o artigo 74 da Lei Municipal nº 13.104/07, alterada pela 
Lei Municipal nº 13.636/09.
Fica dispensada a exigência de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de 

Campinas pelo Oficial de Registro de Imóveis, para fins de registro e demais atos 
relacionados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiá-
rios, nos termos da presente decisão.

NOME CPF EMPREENDI-
MENTO

MATRÍ-
CULA 

Nº
CRI Nº ENDE-

REÇO
BLOCO/ 
APARTA-
MENTO

VALOR 
DA AQUI-

SIÇÃO

JESSICA DE OLI-
VEIRA RICCI

433.361.028-
12

HM SMART 
OURO VERDE 236.635

3º CARTÓ-
RIO DE RE-
GISTRO DE 

IMÓVEIS 
DE CAMPI-

NAS

RUA 8, 
Nº 26 A/1208 R$ 

183.446,40

JHENILSON DA 
SILVA GONÇAL-

VES
443.901.438-

08
HM SMART 

OURO VERDE 236.635

3º CARTÓ-
RIO DE RE-
GISTRO DE 

IMÓVEIS 
DE CAMPI-

NAS

RUA 8, 
Nº 26 A/1408 R$ 

196.390,00

MATEUS SAN-
TOS CARVALHO

067.445.795-
17

HM SMART 
OURO VERDE 236.635

3º CARTÓ-
RIO DE RE-
GISTRO DE 

IMÓVEIS 
DE CAMPI-

NAS

RUA 8, 
Nº 26 A/604 R$ 

189.000,00

Campinas, 22 de novembro de 2023
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA MAIA

AFTM - Matrícula nº 63.291-0 - Diretor do DRI/SMF - Portaria 100614/2023
 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Protocolo nº COHAB.2023.00005155-18
Interessado: TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/A - CNPJ: 09.625.762/0001-
58
Assunto: Isenção do ITBI - Programa Federal Casa Verde Amarela - Lei Muni-
cipal nº 12.391/2005
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do art. 
66, combinado com o art. 3º, e dos arts. 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, fica concedi-
da a isenção do ITBI pela transmissão dos imóveis relacionados na Tabela abai-
xo, para os respectivos adquirentes, com base nos CONTRATOS DE COMPRA E 
VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABI-
TACIONAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS 
OBRIGAÇÕES - PROGRAMA CASA VERDE AMARELA (PCVA) - RECURSOS 
DO FGTS COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO 
FGTS DO(S) DEVEDORES(S), contrato particular com força de escritura pública na 
forma do § 5º do art. 61 da Lei nº 4.380/64, tendo como alienante a sociedade denomi-
nada TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/A - CNPJ: 09.625.762/0001-58, e 
como credora fiduciária a Caixa Econômica Federal, por se tratar de empreendimento 
produzido com base na Lei Federal nº 14.118/21, que instituiu o Programa Federal 
Casa Verde Amarela, cujas unidades habitacionais são destinadas ao atendimento das 
famílias com renda mensal de até 6 salários mínimos e regularmente cadastradas no 
CIM - Cadastro de Interesse em Moradia, em conformidade com as disposições d o 
art. 5º, VIII, alínea 'e', da Lei Municipal nº 12.391/05, conforme Declaração da Caixa 
Econômica Federal (9326507) e Parecer da COHAB nº 9326119. Deixo de recorrer à 
Junta de Recursos Tributários tendo em vista que a presente decisão não se enqua-
dra na obrigatoriedade do recurso oficial de que trata o artigo 74 da Lei Municipal nº 
13.104/07, alterada pela Lei Municipal nº 13.636/09.
Fica dispensada a exigência de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de 
Campinas pelo Oficial de Registro de Imóveis, para fins de registro e demais atos 
relacionados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiá-
rios, nos termos da presente decisão.

NOME CPF
EMPRE-

ENDI-
MENTO

MATRÍ-
CULA 

Nº
CRI Nº ENDEREÇO

TORRE / 
APARTA-
MENTO

VALOR 
DA AQUI-

SIÇÃO

GABRIELA 
GONÇALVES 
JACOMETTE

483.550.128-44
VALE DOS 
EUCALIP-

TOS
261.962

3°CAR-
TORIO 
REGIS-
TRO DE 

IMÓ-
VEIS

RUA GERTRU-
DES MORO 
ROSSIN, N* 
397, JARDIM 
ROSSIN, CEP 

13059-627, CAM-
PINAS/SP

TR 10 / 
AP 43

R$ 
208.070,62

JOSE AMAU-
RI LOPES DA 
CONCEICAO 

DA SILVA
437.139.028-52

VALE DOS 
EUCALIP-

TOS
261.962

3°CAR-
TORIO 
REGIS-
TRO DE 

IMÓ-
VEIS

RUA GERTRU-
DES MORO 
ROSSIN, N* 
397, JARDIM 
ROSSIN, CEP 

13059-627, CAM-
PINAS/SP

TR 02 - AP 
01

R$ 
212.067,01

LUCAS BRA-
SILEIRO DA 

SILVA
379.883.598-51

VALE DOS 
EUCALIP-

TOS
261.962

3°CAR-
TORIO 
REGIS-
TRO DE 

IMÓ-
VEIS

RUA GERTRU-
DES MORO 
ROSSIN, N* 
397, JARDIM 
ROSSIN, CEP 

13059-627, CAM-
PINAS/SP

TR 15 - AP 
01

R$ 
215.519,50

MAYARA 
GARCIA C. 

DE MENEZES
410.514.978-41

VALE DOS 
EUCALIP-

TOS
261.962

3°CAR-
TORIO 
REGIS-
TRO DE 

IMÓ-
VEIS

RUA GERTRU-
DES MORO 
ROSSIN, N* 
397, JARDIM 
ROSSIN, CEP 

13059-627, CAM-
PINAS/SP

TR 01 / 
AP 42

R$ 
213.376,00

Campinas, 22 de novembro de 2023
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA MAIA

AFTM - Matrícula nº 63.291-0 - Diretor do DRI/SMF - Portaria 100614/2023
 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Protocolo nº COHAB.2023.00005159-33
Interessado: MRV PRIME LXIV INCORPORAÇÕES LTDA - CNPJ: 
36.115.717/0001-26
Assunto: Isenção do ITBI - Programa Federal Casa Verde Amarela - Lei Muni-
cipal nº 12.391/2005
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do art. 
66, combinado com o art. 3º, e dos arts. 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, fica concedi-
da a isenção do ITBI pela transmissão dos imóveis relacionados na Tabela abai-
xo, para os respectivos adquirentes, com base nos CONTRATOS DE COMPRA E 
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VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABI-
TACIONAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS 
OBRIGAÇÕES - PROGRAMA CASA VERDE AMARELA (PCVA) - RECURSOS 
DO FGTS COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO 
FGTS DO(S) DEVEDORES(S), contrato particular com força de escritura pública na 
forma do § 5º do art. 61 da Lei nº 4.380/64, tendo como alienante a sociedade denomi-
nada MRV PRIME LXIV INCORPORAÇÕES LTDA - CNPJ: 36.115.717/0001-26, e 
como credora fiduciária a Caixa Econômica Federal, por se tratar de empreendimento 
produzido com base na Lei Federal nº 14.118/21, que instituiu o Programa Federal 
Casa Verde Amarela, cujas unidades habitacionais são destinadas ao atendimento das 
famílias com renda mensal de até 6 salários mínimos e regularmente cadastradas no 
CIM - Cadastro de Interesse em Moradia, em conformidade com as disposições do 
art. 5º, VIII, alínea 'e', da Lei Municipal nº 12.391/05, conforme Declaração da Caixa 
Econômica Federal (9329842) e Parecer da COHAB nº 9329093. Deixo de recorrer 
à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que a presente decisão não se en-
quadra na obrigatoriedade do recurso oficial de que trata o artigo 74 da Lei Municipal 
nº 13.104/07, alterada pela Lei Municipal nº 13.636/09.
Fica dispensada a exigência de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de 
Campinas pelo Oficial de Registro de Imóveis, para fins de registro e demais atos 
relacionados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiá-
rios, nos termos da presente decisão.

NOME CPF EMPREENDI-
MENTO

MATRÍ-
CULA 

Nº
CRI Nº ENDEREÇO

BLOCO/ 
APARTA-
MENTO

VALOR 
DA AQUI-

SIÇÃO

JOSEANE 
DIAS TEIXEI-

RA
317.257.038-

07
COSTA DOS 

ALPES 268.154 3ªCRI

RUA 
BAZILIZA 
BUENO DE 
CAMARGO, 

183

TR 1 / AP 
1303

R$ 
257.000,00

Campinas, 22 de novembro de 2023
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA MAIA

AFTM - Matrícula nº 63.291-0 - Diretor do DRI/SMF - Portaria 100614/2023
 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Protocolo nº COHAB.2023.00005284-15
Interessado: STH CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO SPE LTDA - CNPJ: 
35.084.222/0001-14
Assunto: Isenção do ITBI - Programa Federal Casa Verde Amarela - Lei Muni-
cipal nº 12.391/2005
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do art. 
66, combinado com o art. 3º, e dos arts. 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, fica concedi-
da a isenção do ITBI pela transmissão dos imóveis relacionados na Tabela abai-
xo, para os respectivos adquirentes, com base nos CONTRATOS DE COMPRA E 
VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABI-
TACIONAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS 
OBRIGAÇÕES - PROGRAMA CASA VERDE AMARELA (PCVA) - RECURSOS 
DO FGTS COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO 
FGTS DO(S) DEVEDORES(S), contrato particular com força de escritura pública 
na forma do § 5º do art. 61 da Lei nº 4.380/64, tendo como alienante a sociedade 
denominada STH CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO SPE LTDA - CNPJ: 
35.084.222/0001-14, e como credora fiduciária a Caixa Econômica Federal, por se tra-
tar de empreendimento produzido com base na Lei Federal nº 14.118/21, que instituiu 
o Programa Federal Casa Verde Amarela, cujas unidades habitacionais são destinadas 
ao atendimento das famílias com renda mensal de até 6 salários mínimos e regular-
mente cadastradas no CIM - Cadastro de Interesse em Moradia, em conformidade com 
as disposições d o art. 5º, VIII, alínea 'e', da Lei Municipal nº 12.391/05, conforme 
Declaração da Caixa Econômica Federal (9400315) e Parecer da COHAB nº 9399956. 
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial de que trata o artigo 74 
da Lei Municipal nº 13.104/07, alterada pela Lei Municipal nº 13.636/09.
Fica dispensada a exigência de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de 
Campinas pelo Oficial de Registro de Imóveis, para fins de registro e demais atos 
relacionados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiá-
rios, nos termos da presente decisão.

NOME CPF EMPREENDI-
MENTO

MATRÍ-
CULA 

Nº
CRI 
Nº ENDEREÇO

BLOCO/ 
APARTA-
MENTO

VALOR 
DA AQUI-

SIÇÃO

DIOGO TEIXEI-
RA DE JESUS

460.447.398-
64

CONDOMÍNIO 
VARANDAS - 
CASA FELIZ

250.111 3º CRI
RUA DR. 

NIVALDO 
ALVES BONI-

LHA, 74

TORRE 02 
APTO 74

R$ 
263.000,00

HEITOR DE 
CASSIO MEN-

DES
416.428.988-

05
CONDOMÍNIO 
VARANDAS - 
CASA FELIZ

250.111 3º CRI
RUA DR. 

NIVALDO 
ALVES BONI-

LHA, 74

TORRE 02 
APTO 175

R$ 
263.000,00

Campinas, 22 de novembro de 2023
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA MAIA

AFTM - Matrícula nº 63.291-0 - Diretor do DRI/SMF - Portaria 100614/2023
 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Protocolo nº COHAB.2023.00005292-17
Interessado: HM 65 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA - CNPJ: 
46.831.303/0001-57
Assunto: Isenção do ITBI - Programa Federal Minha Casa, Minha Vida - Lei 
Municipal nº 13.580/09
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do art. 
66, combinado com o art. 3º, e dos arts. 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, fica concedida 
a isenção do ITBI pela transmissão dos imóveis do Empreendimento denominado 
HM SMART BEM MORAR PARQUE SÃO JORGE, relacionados na Tabela abai-
xo, para os respectivos adquirentes, com base nos CONTRATOS DE COMPRA E 
VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABI-
TACIONAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS 
OBRIGAÇÕES - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV)/ PRO-
GRAMA CASA VERDE AMARELA- RECURSOS DO FGTS COM UTILIZAÇÃO 
DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS DO(S) DEVEDORES(S), 
contrato particular com força de escritura pública na forma do § 5º do art. 61 da Lei 
nº 4.380/64, tendo como alienante a sociedade denominada HM 65 EMPREENDI-
MENTO IMOBILIÁRIO LTDA - CNPJ: 46.831.303/0001-57, e como credora fi-
duciária a Caixa Econômica Federal, por se tratar de empreendimento produzido com 

base na Lei nº 13.580/09 que dispõe sobre o Programa Federal Minha Casa, Minha 
Vida, cujas unidades habitacionais são destinadas ao atendimento das famílias com 
renda mensal de até 6 salários mínimos e regularmente cadastradas no CIM - Cadas-
tro de Interesse em Moradia, em conformidade com as disposições da Lei Municipal 
13.580/09, c.c. o art. 5º, VIII, alínea 'd', da Lei Municipal nº 12.391/05;e que se trata 
de empreendimento com operações iniciadas antes de 26 de agosto de 2020, cujos 
contratos assinados com as pessoas físicas abaixo, são regidas pelas regras do Pro-
grama Minha Casa Minha Vida, nos termos do art. 25 da Lei Federal nº 14.118/2021, 
conforme Declaração da Caixa Econômica Federal (9401311) e Parecer da COHAB 
nº 9401041. Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que 
a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial de que trata 
o artigo 74 da Lei Municipal nº 13.104/07, alterada pela Lei Municipal nº 13.636/09.
Fica dispensada a exigência de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de 
Campinas pelo Oficial de Registro de Imóveis, para fins de registro e demais atos 
relacionados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiá-
rios, nos termos da presente decisão.

NOME CPF EMPREENDI-
MENTO

MATRÍ-
CULA 

Nº
CRI Nº ENDEREÇO

BLOCO/ 
APARTA-
MENTO

VALOR 
DA AQUI-

SIÇÃO

DAVID 
DA SILVA 

COSTA
373.341.388-

13

HM SMART 
BEM MORAR 
PARQUE SÃO 

JORGE
237.380

3º 
CARTÓ-
RIO DE 
REGIS-
TRO DE 

IMÓ-
VEIS DE 
CAMPI-

NAS

RUA CAPI-
TÃO JOÃO 

GONÇALVES 
PIMENTA, 
Nº 612, DO 

LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL 
MORADAS DO 
VALLE - CAM-

PINAS/SP

C-24 167.788,80

TAYLA 
CRISTINA 

DE CAMPOS 
NOGUEIRA

482.447.698-
40

HM SMART 
BEM MORAR 
PARQUE SÃO 

JORGE
237.380

3º 
CARTÓ-
RIO DE 
REGIS-
TRO DE 

IMÓ-
VEIS DE 
CAMPI-

NAS

RUA CAPI-
TÃO JOÃO 

GONÇALVES 
PIMENTA, 
Nº 612, DO 

LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL 
MORADAS DO 
VALLE - CAM-

PINAS/SP

I-32 161.900,00

Campinas, 22 de novembro de 2023
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA MAIA

AFTM - Matrícula nº 63.291-0 - Diretor do DRI/SMF - Portaria 100614/2023
 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Protocolo nº: COHAB.2023.00005293-06
Interessado: MONTANTE INCORPORACOES LTDA - CNPJ:00.392.356/0001-
18
Assunto: Isenção do ITBI - Programa Federal Casa Verde Amarela - Lei Muni-
cipal nº 12.391/2005
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do art. 
66, combinado com o art. 3º, e dos arts. 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, fica concedi-
da a isenção do ITBI pela transmissão dos imóveis relacionados na Tabela abai-
xo, para os respectivos adquirentes, com base nos CONTRATOS DE COMPRA E 
VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABI-
TACIONAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS 
OBRIGAÇÕES - PROGRAMA CASA VERDE AMARELA (PCVA) - RECURSOS 
DO FGTS COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO 
FGTS DO(S) DEVEDORES(S), contrato particular com força de escritura pública na 
forma do § 5º do art. 61 da Lei nº 4.380/64, tendo como alienante a sociedade deno-
minada MONTANTE INCORPORACOES LTDA - CNPJ:00.392.356/0001-18, e 
como credora fiduciária a Caixa Econômica Federal, por se tratar de empreendimento 
produzido com base na Lei Federal nº 14.118/21, que instituiu o Programa Federal 
Casa Verde Amarela, cujas unidades habitacionais são destinadas ao atendimento das 
famílias com renda mensal de até 6 salários mínimos e regularmente cadastradas no 
CIM - Cadastro de Interesse em Moradia, em conformidade com as disposições d o 
art. 5º, VIII, alínea 'e', da Lei Municipal nº 12.391/05, conforme Matrícula/Declaração 
da Caixa Econômica Federal (9402745) e Parecer da COHAB nº 9401864. Deixo de 
recorrer à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que a presente decisão 
não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial de que trata o artigo 74 da Lei 
Municipal nº 13.104/07, alterada pela Lei Municipal nº 13.636/09.
Fica dispensada a exigência de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de 
Campinas pelo Oficial de Registro de Imóveis, para fins de registro e demais atos 
relacionados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiá-
rios, nos termos da presente decisão.

NOME CPF EMPREEN-
DIMENTO

MA-
TRÍ-

CULA 
Nº

CRI 
Nº ENDEREÇO APARTA-

MENTO

BOX 
DE 

GARA-
GEM

VALOR DA 
AQUISI-

ÇÃO

CELIO 
NARVAEZ 

ALVES
003.463.515-

70
CONDOMÍ-
NIO BELA 
ALIANÇA I

254.603 3º

RUA 56, Nº 
39 - LOTE 18 

- QUADRA R2 - 
LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL 

BELA ALIANÇA

28 9 R$ 
264.000,00

JENNIFER 
CARLOS 

HERNAN-
DES

463.783.458-
99

CONDOMÍ-
NIO BELA 
ALIANÇA I

254.603 3º

RUA 56, Nº 
39 - LOTE 18 

- QUADRA R2 - 
LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL 

BELA ALIANÇA

31 29 R$ 
264.000,00

Campinas, 22 de novembro de 2023
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA MAIA

AFTM - Matrícula nº 63.291-0 - Diretor do DRI/SMF - Portaria 100614/2023
 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Protocolo nº COHAB.2023.00005297-21
Interessado: MRV PRIME LXIV INCORPORAÇÕES LTDA. - 
CNPJ:36.115.717/0001-26
Assunto: Isenção do ITBI - Programa Federal Casa Verde Amarela - Lei Muni-
cipal nº 12.391/2005
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do art. 
66, combinado com o art. 3º, e dos arts. 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, fica concedida 
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a isenção do ITBI pela transmissão do imóvel relacionado na Tabela abaixo, para 
o respectivo adquirente, com base no CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE 
TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL, 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGA-
ÇÕES - PROGRAMA CASA VERDE AMARELA (PCVA) - RECURSOS DO FGTS 
COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS 
DO(S) DEVEDORES(S), contrato particular com força de escritura pública na forma 
do § 5º do art. 61 da Lei nº 4.380/64, tendo como alienante a sociedade denomina-
da MRV PRIME LXIV INCORPORAÇÕES LTDA. - CNPJ:36.115.717/0001-26, e 
como credora fiduciária a Caixa Econômica Federal, por se tratar de empreendimento 
produzido com base na Lei Federal nº 14.118/21, que instituiu o Programa Federal 
Casa Verde Amarela, cujas unidades habitacionais são destinadas ao atendimento das 
famílias com renda mensal de até 6 salários mínimos e regularmente cadastradas no 
CIM - Cadastro de Interesse em Moradia, em conformidade com as disposições do 
art. 5º, VIII, alínea 'e', da Lei Municipal nº 12.391/05, conforme Declaração da Caixa 
Econômica Federal (9403764) e Parecer da COHAB nº 9403568. Deixo de recorrer 
à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que a presente decisão não se en-
quadra na obrigatoriedade do recurso oficial de que trata o artigo 74 da Lei Municipal 
nº 13.104/07, alterada pela Lei Municipal nº 13.636/09.
Fica dispensada a exigência de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de 
Campinas pelo Oficial de Registro de Imóveis, para fins de registro e demais atos 
relacionados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiá-
rios, nos termos da presente decisão.

NOME CPF EMPREEN-
DIMENTO

MATRÍ-
CULA Nº

CRI 
Nº

ENDERE-
ÇO

BLOCO/ 
APARTA-
MENTO

VALOR DA 
AQUISIÇÃO

ITALO 
FERRAZ 

MARTINS
465.554.548-81 VILLAGIO 

GARDEN 235.485 3ªCRI

RUA 
DOUTOR 
SOUZA 

RIBEIRO, 
362

TR 2 / AP 1108 R$ 264.200,00

Campinas, 22 de novembro de 2023
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA MAIA

AFTM - Matrícula nº 63.291-0 - Diretor do DRI/SMF - Portaria 100614/2023
 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Protocolo nº COHAB.2023.00005350-21
Interessado: MRV PRIME LXIV INCORPORACOES LTDA- 
CNPJ:36.115.717/0001-26
Assunto: Isenção do ITBI - Programa Federal Minha Casa, Minha Vida - Lei 
Municipal nº 13.580/09
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do art. 
66, combinado com o art. 3º, e dos arts. 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, fica concedida 
a isenção do ITBI pela transmissão dos imóveis do Empreendimento denominado 
RESIDENCIAL CELESTIAL, relacionados na Tabela abaixo, para os respectivos 
adquirentes, com base nos CONTRATOS DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E 
MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL, ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PROGRA-
MA MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV)/ PROGRAMA CASA VERDE AMA-
RELA- RECURSOS DO FGTS COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA 
VINCULADA DO FGTS DO(S) DEVEDORES(S), contrato particular com força de 
escritura pública na forma do § 5º do art. 61 da Lei nº 4.380/64, tendo como alienante 
a sociedade denominada MRV PRIME LXIV INCORPORACOES LTDA,e como 
credora fiduciária a Caixa Econômica Federal, por se tratar de empreendimento pro-
duzido com base na Lei nº 13.580/09 que dispõe sobre o Programa Federal Minha 
Casa, Minha Vida, cujas unidades habitacionais são destinadas ao atendimento das 
famílias com renda mensal de até 6 salários mínimos e regularmente cadastradas no 
CIM - Cadastro de Interesse em Moradia, em conformidade com as disposições da Lei 
Municipal 13.580/09, c.c. o art. 5º, VIII, alínea 'd', da Lei Municipal nº 12.391/05;e 
que se trata de empreendimento com operações iniciadas antes de 26 de agosto de 
2020, cujos contratos assinados com as pessoas físicas abaixo, são regidas pelas re-
gras do Programa Minha Casa Minha Vida, nos termos do art. 25 da Lei Federal nº 
14.118/2021, conforme Declaração da Caixa Econômica Federal( 9432471) e Parecer 
da COHAB nº 9432163. Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários tendo 
em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial 
de que trata o artigo 74 da Lei Municipal nº 13.104/07, alterada pela Lei Municipal 
nº 13.636/09.
Fica dispensada a exigência de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de 
Campinas pelo Oficial de Registro de Imóveis, para fins de registro e demais atos 
relacionados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiá-
rios, nos termos da presente decisão.

NOME CPF EMPREENDI-
MENTO

MATRÍ-
CULA Nº CRI Nº ENDERE-

ÇO
BLOCO/ 
APARTA-
MENTO

VALOR 
DA AQUI-

SIÇÃO

ANDRE R. 
CORDEIRO

499.268.768-
70 CELESTIAL 203.843 3ªCRI

RUA 
MANOEL 

DE AQUINO 
PEREIRA 

337

TR 2 / AP 
1805

R$ 
251.000,00

CAROLINE S. 
DURELLO

433.136.078-
45 CELESTIAL 203.843 3ªCRI

RUA 
MANOEL 

DE AQUINO 
PEREIRA 

337

TR 2 / AP 
707

R$ 
222.000,00

ELISANGELA C. 
PEREIRA

284.594.918-
97 CELESTIAL 203.843 3ªCRI

RUA 
MANOEL 

DE AQUINO 
PEREIRA 

337

TR 2 / AP 
1303

R$ 
255.000,00

ERNESTO GO-
MES S. JUNIOR

392.185.908-
55 CELESTIAL 203.843 3ªCRI

RUA 
MANOEL 

DE AQUINO 
PEREIRA 

337

TR 2 / AP 
1001

R$ 
224.800,00

GABRIELE SIL-
VA MURAKAMI

502.877.608-
39 CELESTIAL 203.843 3ªCRI

RUA 
MANOEL 

DE AQUINO 
PEREIRA 

337

TR 2 / AP 
1403

R$ 
247.000,00

GENILDA AP. 
DE SÁ

431.428.358-
06 CELESTIAL 203.843 3ªCRI

RUA 
MANOEL 

DE AQUINO 
PEREIRA 

337

TR 2 / AP 
1804

R$ 
252.500,00

JULIA VITORIA 
R. FARIA

514.072.658-
06 CELESTIAL 203.843 3ªCRI

RUA 
MANOEL 

DE AQUINO 
PEREIRA 

337

TR 2 / AP 
1606

R$ 
253.000,00

MAYARA THAI-
SA TOMAZ DE 

OLIVEIRA
492.454.528-

75 CELESTIAL 203.843 3ªCRI

RUA 
MANOEL 

DE AQUINO 
PEREIRA 

337

TR 2 / AP 
1202

R$ 
242.000,00

PEDRO HENRI-
QUE VITORINO 
DE OLIVEIRA

430.496.978-
14 CELESTIAL 203.843 3ªCRI

RUA 
MANOEL 

DE AQUINO 
PEREIRA 

337

TR 2 / AP 
1708

R$ 
245.000,00

ROGERIO FA-
RIA DE SOUZA

279.761.938-
21 CELESTIAL 203.843 3ªCRI

RUA 
MANOEL 

DE AQUINO 
PEREIRA 

337

TR 2 / AP 
206

R$ 
222.900,00

Campinas, 22 de novembro de 2023
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA MAIA

AFTM - Matrícula nº 63.291-0 - Diretor do DRI/SMF -Portaria 100614/2023
 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Protocolo nº COHAB.2023.00005351-10
Interessado: MRV PRIME LXIV INCORPORAÇÕES LTDA - CNPJ: 
36.115.717/0001-26
Assunto: Isenção do ITBI - Programa Federal Casa Verde Amarela - Lei Muni-
cipal nº 12.391/2005
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do art. 66, 
combinado com o art. 3º, e dos arts. 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, fica concedida a 
isenção do ITBI pela transmissão dos imóveis relacionados na Tabela abaixo, para os 
respectivos adquirentes, com base nos CONTRATOS DE COMPRA E VENDA DE 
TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL, 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGA-
ÇÕES - PROGRAMA CASA VERDE AMARELA (PCVA) / PROGRAMA MINHA 
CASA, MINHA VIDA (PMCMV) - RECURSOS DO FGTS COM UTILIZAÇÃO 
DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS DO(S) DEVEDORES(S), 
contrato particular com força de escritura pública na forma do § 5º do art. 61 da Lei 
nº 4.380/64, tendo como alienante a sociedade denominada MRV PRIME LXIV IN-
CORPORAÇÕES LTDA - CNPJ: 36.115.717/0001-26, e como credora fiduciária 
a Caixa Econômica Federal, por se tratar de empreendimento produzido com base 
na Lei Federal nº 14.118/21, que instituiu o Programa Federal Casa Verde Amarela, 
cujas unidades habitacionais são destinadas ao atendimento das famílias com renda 
mensal de até 6 salários mínimos e regularmente cadastradas no CIM - Cadastro de 
Interesse em Moradia, em conformidade com as disposições d o art. 5º, VIII, alínea 
'e', da Lei Municipal nº 12.391/05, conforme Declaração da Caixa Econômica Federal 
(9434788) e Parecer da COHAB nº 9433266. Deixo de recorrer à Junta de Recursos 
Tributários tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade 
do recurso oficial de que trata o artigo 74 da Lei Municipal nº 13.104/07, alterada pela 
Lei Municipal nº 13.636/09.
Fica dispensada a exigência de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de 
Campinas pelo Oficial de Registro de Imóveis, para fins de registro e demais atos 
relacionados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiá-
rios, nos termos da presente decisão.

NOME CPF EMPREENDI-
MENTO

MATRÍ-
CULA 

Nº
CRI 
Nº ENDEREÇO

BLOCO/ 
APARTA-
MENTO

VALOR 
DA AQUI-

SIÇÃO

BEATRIZ DA-
MASIO 443.892.918-07 COLORADO 145.955 3ªCRI

RUA JOAO 
MORENO, 

31
TR 1 / AP 

405
R$ 

212.700,00

EDVALDA S. 
GATTI 225.776.608-39 COLORADO 145.955 3ªCRI

RUA JOAO 
MORENO, 

31
TR 1 / AP 

107
R$ 

205.600,00

GEDIELSON S. 
CARNEIRO 388.503.818-83 COLORADO 145.955 3ªCRI

RUA JOAO 
MORENO, 

31
TR 1 / AP 

305
R$ 

205.000,00

JEFFERSON 
NOGUEIRA 277.256.708-74 COLORADO 145.955 3ªCRI

RUA JOAO 
MORENO, 

31
TR 1 / AP 

208
R$ 

204.900,00

LIDIANE N. 
SILVA 336.504.408-65 COLORADO 145.955 3ªCRI

RUA JOAO 
MORENO, 

31
TR 1 / AP 

205
R$ 

205.000,00

RICARDO AMA-
RAL FERREIRA 402.238.028-40 COLORADO 145.955 3ªCRI

RUA JOAO 
MORENO, 

31
TR 2 / AP 

1301
R$ 

213.400,00

Campinas, 22 de novembro de 2023
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA MAIA

AFTM - Matrícula nº 63.291-0 - Diretor do DRI/SMF - Portaria 100614/2023

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Protocolo nº COHAB.2023.00005354-54
Interessado: OURO ABSOLUTO 3 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
SPE LTDA
Assunto: Isenção do ITBI - Programa Federal Minha Casa, Minha Vida - Lei 
Municipal nº 13.580/09
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do art. 66, 
combinado com o art. 3º, e dos arts. 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, fica concedida a 
isenção do ITBI pela transmissão dos imóveis do Empreendimento denominado Re-
sidencial Recanto dos Jacarandas, relacionados na Tabela abaixo, para os respectivos 
adquirentes, com base nos CONTRATOS DE COMPRA E VENDA DE TERRENO 
E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL, ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PRO-
GRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV)/ PROGRAMA CASA VERDE 
AMARELA- RECURSOS DO FGTS COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA 
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CONTA VINCULADA DO FGTS DO(S) DEVEDORES(S), contrato particular com 
força de escritura pública na forma do § 5º do art. 61 da Lei nº 4.380/64, tendo como 
alienante a sociedade denominada OURO ABSOLUTO 3 EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS SPE LTDA, e como credora fiduciária a Caixa Econômica Federal, 
por se tratar de empreendimento produzido com base na Lei nº 13.580/09 que dispõe 
sobre o Programa Federal Minha Casa, Minha Vida, cujas unidades habitacionais são 
destinadas ao atendimento das famílias com renda mensal de até 6 salários mínimos e 
regularmente cadastradas no CIM - Cadastro de Interesse em Moradia, em conformi-
dade com as disposições da Lei Municipal 13.580/09, c.c. o art. 5º, VIII, alínea ‘d’, da 
Lei Municipal nº 12.391/05;e que se trata de empreendimento com operações inicia-
das antes de 26 de agosto de 2020, cujos contratos assinados com as pessoas físicas 
abaixo, são regidas pelas regras do Programa Minha Casa Minha Vida, nos termos 
do art. 25 da Lei Federal nº 14.118/2021, conforme Declaração da Caixa Econômica 
Federal (9435983) e Parecer da COHAB nº 9435870. Deixo de recorrer à Junta de 
Recursos Tributários tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obri-
gatoriedade do recurso oficial de que trata o artigo 74 da Lei Municipal nº 13.104/07, 
alterada pela Lei Municipal nº 13.636/09.
Fica dispensada a exigência de certidão expedida pela Prefeitura Municipal de 
Campinas pelo Oficial de Registro de Imóveis, para fins de registro e demais atos 
relacionados à primeira transmissão dos referidos imóveis aos respectivos beneficiá-
rios, nos termos da presente decisão.

NOME CPF EMPREENDI-
MENTO

MATRÍ-
CULA 

Nº
CRI 
Nº ENDEREÇO

BLOCO/ 
APARTA-
MENTO

VALOR 
DA AQUI-

SIÇÃO

ADRIANO 
RICARDO 

LEITE
215.604.428-

75

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

A/503 R$ 
203.744,49

ALINE 
CRISTINA 

VILELA
395.819.768-

09

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

E/402 R$ 
210.906,79

ALVARO 
VITOR DE 

SOUZA
321.616.518-

38

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

E/201 R$ 
235.868,97

AMANDA 
CRISTINA 
BATISTA 
SBERCI

435.199.968-
39

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

A/201 R$ 
190.000,00

AMANDA 
RODRIGUES 
MARTINATTI

459.395.938-
10

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

C/402 R$ 
233.402,46

ANA 
CLAUDIA DA 
SILVA FRAN-

CELINO

546.947.568-
93

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

C/201 R$ 
190.000,00

ANDRE 
ALVES DO 

NASCIMEN-
TO

308.661.828-
02

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

E/103 R$ 
209.000,00

ANDRE LUIZ 
DE GOES 
MACIEL

405.622.498-
69

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

B/204 R$ 
225.895,86

ANDRÉ LUIZ 
HARALA 
FREITAS

479.954.898-
03

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

B/304 R$ 
195.000,00

ANDRESSA 
CÍCERA DA 

SILVA
347.076.558-

82

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

B/104 R$ 
196.022,34

ARIANE 
PACHECO 

SILVA TRIN-
DADE

474.075.618-
85

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

C/404 R$ 
190.268,97

BRUNO 
BRITO DA 

SILVA
484.665.488-

58

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

B/302 R$ 
191.275,69

BRYAN MI-
GUEL ROSA 

DOS SANTOS
372.222.928-

61

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

A/304 R$ 
197.583,77

CAMILA 
ANDRADE 

LEAL
514.632.398-

40

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

E/304 R$ 
238.000,00

CAMILA 
SANTANA 

DE OLIVEI-
RA

472.093.928-
74

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

A/403 R$ 
191.275,69

CAUAN-
DERSON 
DA SILVA 
ARAUJO

578.663.038-
27

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

B/401 R$ 
221.401,61

CLAUDIO 
SOARES 

DA SILVA 
JUNIOR

457.146.538-
66

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

E/303 R$ 
238.260,00

CLAYSON 
WILLIAM 

FERNANDES 
DA SILVA

416.035.048-
85

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

D/402 R$ 
222.639,82

DANTARA 
MENEZES 
DE LIMA

405.810.148-
20

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

D/203 R$ 
225.508,28

DOUGLAS 
WILLIAN 

DE SOUZA 
PIRES

462.566.828-
07

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

E/504 R$ 
222.500,00

ELTON JU-
LIO LEMES

431.691.998-
97

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

E/403 R$ 
197.060,71

FABIANA 
DE CÁSSIA 

GONÇALVES 
DA SILVA

228.774.838-
51

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

D/101 R$ 
185.479,09

FABIO 
SEVERINO 

DOS SANTOS 
JUNIOR

457.914.328-
01

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

A/303 R$ 
191.275,69

FELIPE DA 
SILVA

426.104.118-
98

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

A/302 R$ 
228.808,00

FERNANDO 
DA SILVA 
SANTOS

504.130.968-
07

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

A/103 R$ 
186.876,72

FRANCISCO 
FELIPE DOS 

SANTOS
079.417.844-

83

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

E/203 R$ 
191.275,69

GUSTAVO 
DA SILVA 
OLIVEIRA

142.825.884-
11

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

C/502 R$ 
224.659,71

HEVERTHON 
VASCONCE-
LOS RODRI-

GUES

465.488.868-
36

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

D/303 R$ 
191.275,69

ISABELLY 
NAIARY 

GUIDORIZZI
421.514.128-

14

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

C/304 R$ 
190.268,97

IVANIA LES-
SA GOMES 

LIMA
481.960.648-

45

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

D/302 R$ 
191.275,69

IZABELA 
REDIGOLO 

BATISTA
439.356.468-

52

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

B/303 R$ 
209.500,00

JANAINA 
LIMA DA 

SILVA
083.668.474-

54

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

C/504 R$ 
187.000,00

JANELE 
CATARINA 
MACHADO 

ROMAN

389.900.518-
00

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

C/203 R$ 
228.000,00

JENNIFER 
COSTA DA 

SILVA
014.452.402-

38

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

E/404 R$ 
195.268,97

JOABES 
HENRIQUE 

MACIEL
502.033.828-

11

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

A/402 R$ 
206.806,58

JOAO VIC-
TOR MOÇO 
CARDUCI

542.599.138-
08

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

A/401 R$ 
235.250,00

JOÃO 
VICTOR 

SARDINHA 
BICO

524.328.418-
16

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

D/503 R$ 
188.092,00

JONATHAN 
HENRIQUE 

MOTA
390.949.938-

48

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

D/403 R$ 
222.186,54

JORDAN 
AUGUSTO 
DA SILVA

467.672.288-
50

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

E/501 R$ 
190.000,00
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JOSELENE 
HELENA 
CORREA 

DOS SANTOS

226.454.048-
63

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

C/101 R$ 
204.579,09

JOSINALDO 
MARINHO 
VICENTE

074.299.844-
44

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

C/401 R$ 
190.002,97

KESLEI 
VITOR 

SATURNINO 
DOS SANTOS

163.422.376-
46

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

B/501 R$ 
213.667,41

LARISSA 
GIMENES DA 

COSTA
453.211.398-

90

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

C/104 R$ 
231.848,86

LAURA DOS 
SANTOS DE 

SOUZA -
481.069.968-

40

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

C/503 R$ 
184.000,00

LAVINIA 
HEINZL

386.214.258-
23

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

B/201 R$ 
204.000,00

LEONARDO 
HENRIQUE 

DOS SANTOS 
SOUZA

403.194.468-
32

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

C/204 R$ 
212.000,00

LUCAS 
FERNANDES 

COSTA
532.142.048-

31

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

E/401 R$ 
190.268,97

LUCAS 
GABRIEL 

COSTA DOS 
SANTOS

526.532.118-
74

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

C/501 R$ 
187.000,00

LUZIA 
BEATRIZ 

MARINHO
439.767.938-

09

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

D/102 R$ 
185.592,00

MARCOS 
PAULO 

DE SOUSA 
CAMILO

411.886.558-
09

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

A/101 R$ 
231.490,40

MARCUS 
VINICIUS 
ALMEIDA 
DOS REIS

434.653.418-
05

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

B/202 R$ 
190.608,00

MARIA DA 
CONCEIÇÃO 

ARAUJO 
FERREIRA

081.180.383-
00

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

A/504 R$ 
214.000,00

MARIA 
EDUARDA 
DE SOUZA 

FIGUEIREDO

479.152.638-
46

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

E/301 R$ 
192.441,01

MARIA 
SILVIA DE 

SOUZA 
BRAGA

040.917.843-
80

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

A/102 R$ 
184.500,00

MATHEUS 
GUILHERME 
DOS SANTOS 

SILVA

492.669.608-
88

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

D/404 R$ 
239.086,24

MAYARA 
CRISTINA 
DA SILVA 

MESQUITA

399.395.838-
18

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

C/301 R$ 
189.604,80

MELISSA 
BARBOSA 
EFIGÊNIA 
MOREIRA

388.064.628-
73

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

C/302 R$ 
227.958,61

MICHELE 
ELIAS DA 

CUNHA
313.769.858-

88

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

B/301 R$ 
189.604,80

PAULO 
CESAR DA 
SILVA FER-

NANDES

356.053.158-
62

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

B/404 R$ 
190.002,97

PAULO HEN-
RIQUE DOS 

SANTOS
356.609.398-

05

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

D/301 R$ 
197.898,52

PAULO 
HENRIQUE 
MENEZES 

SAVANHAC 
ALVES

422.200.718-
80

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

D/204 R$ 
224.410,45

PAULO 
ROGÉRIO 
FÉLIX DA 
SILVA JÚ-

NIOR

460.062.998-
10

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

E/502 R$ 
194.000,00

ROSEMARY 
DA SILVA 

PORTO
158.506.698-

25

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

D/104 R$ 
185.090,40

RUTE DA 
SILVA RO-
DRIGUES

215.061.378-
65

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

C/202 R$ 
189.000,00

SIMONE 
PEREIRA 

ORIEL
311.827.428-

07

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

E/101 R$ 
185.479,09

THALIA 
TAVARES DE 

SOUZA
471.370.328-

18

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

A/501 R$ 
186.804,67

THAUANE 
THAINA LO-
PES SOARES

480.564.048-
05

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

D/201 R$ 
199.041,33

THIAGO DE 
FREITAS

367.036.088-
30

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

B/101 R$ 
185.090,40

THIAGO 
FERNANDES 
DE OLIVEI-

RA

421.959.298-
98

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

E/302 R$ 
239.094,61

VERA LUCIA 
CARDOSO 

DOS SANTOS
353.085.228-

71

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

C/403 R$ 
207.000,00

VICTOR 
HUGO 

COSTA CA-
MARGO

544.995.978-
89

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

D/504 R$ 
187.598,00

VINICIUS 
AGUINALDO 

DE LIMA 
SILVA

392.798.828-
64

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

D/304 R$ 
226.654,24

VINÍCIUS 
VICTOR DE 

CAMPOS 
RIBEIRO

380.362.308-
10

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

A/104 R$ 
245.000,00

WELLING-
TON ADRIA-
NO SANTOS 

DA SILVA

495.096.118-
75

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

A/203 R$ 
238.260,00

WENDELL 
XAVIER DE 
OLIVEIRA

455.283.648-
09

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

A/301 R$ 
214.618,10

WESLEY 
ALEXANDRE 
SANTOS DA 

SILVA

440.637.128-
18

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

A/202 R$ 
189.000,00

WESLEY 
MATHEUS 
PROCOPIO 
DE SOUZA

462.585.478-
42

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

D/202 R$ 
191.008,28

WESLLEY 
SOARES 

SOBRINHO
426.839.248-

36

RESIDENCIAL 
RECANTO 
DOS JACA-

RANDAS
150.902 3º

VIA SEM 
DOMINAÇÃO, 
Nº 49, CIDADE 
SATÉLITE IRIS 
CEP 13.059-108

E/204 R$ 
205.223,06

Campinas, 22 de novembro de 2023
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA MAIA

AFTM - Matrícula nº 63.291-0 - Diretor do DRI/SMF - Portaria 100614/2023

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - DRM

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
Protocolo SEI: PMC.2023.00089023-41
Sujeito Passivo: ASDF ASSESSORIA COMERCIAL E LOCAÇÕES DE IMÓVEIS 
LTDA
IM: ID1000101
Assunto: Impugnação de Lançamento - ISSQN Construção Civil - Guia: 
040128/2023
Nos termos do artigo 68 da Lei Municipal 13.104/07, e nos elementos do protocolado, 
indefiro a impugnação e mantenho na íntegra o lançamento do ISSQN sobre serviços 
de construção civil notificado sob nº 040128/2023, tendo em vista que foi efetuado em 
conformidade com o disposto nos artigos art. 22, §3º, art. 27, inciso V, artigo 30, §5º, 
e artigo 30-C, todos previstos na Lei Municipal nº 12.392/2005 e alterações, e Resolu-
ção SMF 001/2016, e que não foram verificados fatos materiais novos que ensejariam 
qualquer alteração do lançamento.

Processo SEI: PMC.2022.00035489-72
Sujeito Passivo: Emerenciano, Baggio e Associados - Advogados
CNPJ: 59.014.100/0001-10
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Inscrição Mobiliária: 17802-0
Requerente: Nathália Romeiro Soler
Assunto:Impugnação de lançamentos do ISSQN de 2017 a 2021
Com base nos documentos e informações constantes do processo e em conformidade 
com os artigos 68 e 70 da Lei 13.104/07, CONHEÇO da presente impugnação e DEFI-
RO PARCIALMENTE a solicitação para retificar os lançamentos de 2017 a 2021, nos 
termos do artigo 145, inciso I, da Lei 5172/66 - CTN, na seguinte forma:
2017: de 7.200,0000 UFIC para 16.550,0000 UFIC
2018: de 16.600,0000 UFIC para 16.000,0000 UFIC
2019: de 15.450,0000 UFIC para 15.000,0000 UFIC
2020: de 14.750,0000 UFIC para 14.700,0000 UFIC
2021: de 15.150,0000 UFIC para 15.500,0000 UFIC 

Campinas, 23 de novembro de 2023
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA MAIA

Diretor do Departamento de Receitas Mobiliárias/DRM/SMF

SECRETARIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

CONVOCAÇÃO
A Junta Médica Oficial CONVOCA os (as) relacionados (as) abaixo a comparecer em 
sua respectiva data e horário, para avaliação com Relatórios e Exames Médicos, à Rua 
José Paulino, nº.1399, Espaço Arcadas, 5º Andar:

Nome: Cleide Martins de Lima
CPF: 096.925.018-50
Data: 28/11/2023
Hora: 09h30

Nome:Adriana Fais
matrícula : 34.326-9
Data:28/11/2023
Hora: 10h00

Marcos Roberto F Francisco,
matrícula : 27.919-6
Data: 29/11/2023
Hora: 09h00

Campinas, 21 de novembro de 2023
JUNTA MÉDICA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
 

CONVOCAÇÃO
A Sra. Diretora do Departamento Administrativo de Gestão de Pessoas em exercício, 
convoca a servidora Sra. Mariana Bognar Pires a comparecer junto a este Departamen-
to, sito no 7º andar do Paço Municipal, na Avenida Anchieta, 200, no dia 30/11/2023, 
às 10:00 horas, para ciência dos atos administrativos que serão adotados em face do 
Acórdão exarado nos autos da Apelação Civil n.º 1006124-28.2023.8.26.0114, da Co-
marca de Campinas, em que a apelante foi a servidora e apelado o Município.

Campinas, 22 de novembro de 2023
VALERIA APARECIDA DE ALMEIDA SILVA

Respondendo pelo DAGP/SMGDP

PORTARIAS ASSINADAS PELO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR PREFEITO

PORTARIA 100684/2023
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2023.00115938-09

 RESOLVE
 Designar o servidor ALESSON FELICIO BRENELLI, matrícula 108885-8, para res-
ponder pela Ouvidoria Geral do Município, durante o afastamento do servidor MAR-
CELO GONCALVES DE SOUZA, matrícula 65202-4, no período de 18/12/2023 a 
01/01/2024, por férias regulamentares.

PORTARIA 100685/2023
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2023.00117821-05

 RESOLVE
 Designar a servidora ROSEMARY MOSCON, matrícula 136849-4, para respon-
der pelo Departamento de Gestão e Desenvolvimento Organizacional, da Secretaria 
Municipal de Saúde, durante o afastamento da servidora ERIKA CRISTINA JACOB 
GUIMARAES, matrícula 103290-9, no período de 14/12/2023 a 28/12/2023, por fé-
rias regulamentares.

PORTARIA 100686/2023
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2023.00118333-71

 RESOLVE
 Designar o servidor FABIO CASSARO GONCALVES, matrícula 127920-3, para 
responder pelo Departamento de Projetos, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
durante o afastamento do servidor RENATO DE CAMARGO BARROS, matrícula 
111353-4, no período de 18/12/2023 a 01/01/2024, por férias regulamentares.

PORTARIA 100687/2023
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2023.00116175-97

 RESOLVE
 Exonerar a pedido, a partir de 22/11/2023, o servidor ALESSANDRO DOMINGUES 
FERREIRA, matrícula 124961-4, do cargo de Auditor Fiscal Tributário Municipal, 
junto à Secretaria Municipal de Finanças.

PORTARIA 100688/2023
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2023.00120139-46
 RESOLVE
 Exonerar, a partir de 27/11/2023, o servidor JARBAS ROMA MARTINS PEREIRA 
JUNIOR, matrícula 137960-7, do cargo em comissão de Diretor, junto ao Departa-

mento de Tecnologia e Inovação, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico, Tecnologia e Inovação.

 Revogar, a partir de 27/11/2023, o item da portaria 97533/2022, que nomeou o ser-
vidor CLAUDIO JOSE BERNARDES, matrícula 138560-7, para exercer o cargo 
em comissão de Coordenador Departamental, junto à Coordenadoria Departamental 
Administrativa e Financeira, do Departamento de Desenvolvimento em Comércio, 
Indústria e Serviços, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tec-
nologia e Inovação.

 Revogar, a partir de 27/11/2023, o item da portaria 95325/2021, que nomeou o ser-
vidor LUIZ ANDRE CRUZ, matrícula 137152-5, para exercer o cargo em comissão 
de Assessor Superior I, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Tecnologia e Inovação.

 Revogar, a partir de 27/11/2023, o item da portaria 97533/2022, que nomeou a ser-
vidora MARINA CANDIA MORELLI, matrícula 137139-8, para exercer o cargo em 
comissão de Diretor, junto ao Departamento de Desenvolvimento em Comércio, In-
dústria e Serviços, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tecno-
logia e Inovação.

 Revogar, a partir de 27/11/2023, o item da portaria 95587/2021, que nomeou a ser-
vidora RACHEL MARIA PORTO, matrícula 137492-3, para exercer o cargo em co-
missão de Assessor Nível Médio I, junto à Secretaria Municipal de Trabalho e Renda.

 Nomear, a partir de 27/11/2023, o servidor CLAUDIO JOSE BERNARDES, matrí-
cula 138560-7, para exercer o cargo em comissão de Assessor Nível Médio I, junto à 
Secretaria Municipal de Trabalho e Renda.

 Nomear, a partir de 27/11/2023, o senhor FABIO RIBEIRO DE SOUSA, RG 
3.083.842, para exercer o cargo em comissão de Coordenador Departamental, junto à 
Coordenadoria Departamental Administrativa e Financeira, do Departamento de De-
senvolvimento em Comércio, Indústria e Serviços, da Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Econômico, Tecnologia e Inovação.

 Nomear, a partir de 27/11/2023, o servidor LUIZ ANDRE CRUZ, matrícula 137152-
5, para exercer o cargo em comissão de Diretor, junto ao Departamento de Desenvol-
vimento em Comércio, Indústria e Serviços, da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico, Tecnologia e Inovação.

 Nomear, a partir de 27/11/2023, a servidora MARINA CANDIA MORELLI, matrí-
cula 137139-8, para exercer o cargo em comissão de Diretor, junto ao Departamento 
de Tecnologia e Inovação, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Tecnologia e Inovação.

 Nomear, a partir de 27/11/2023, a servidora RACHEL MARIA PORTO, matrícula 
137492-3, para exercer o cargo em comissão de Assessor Superior I, junto à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

DEPARTAMENTO DE PROJETOS
ADVERTÊNCIA

À ASCENTY DATA CENTERS E TELECOMUNICAÇÕES S/A
CNPJ:13.743.550/0008-19
 Ref. Protocolo:PMC.2023.00118167-94 (reclamação via Adm. Regional Central)
ADVERTÊNCIA 031/2023
CONSIDERANDO o protocolo PMC.2023.00118167-94 de 21/11/2023 (reclama-
ção) que versa sobre irregularidade no espaço público (calçada danificada em razão 
das obras da Ascenty), área de tráfego de pedestre (Rua Cesar Bierrembach lado opos-
to ao número 159, esquina com Rua Cel. Rodovalho), risco de acidente em geral;
CONSIDERANDO a Lei Municipal 10.639/2000 que estabelece as diretrizes de utili-
zação do espaço público, mediante a autorização do Poder Público Municipal;
CONSIDERANDO as Especificações Técnicas da PMC que estabelecem as diretri-
zes técnicas construtivas para a recomposição adequada do espaço público.
 A Secretaria Municipal de Infraestrutura ADVERTE a empresa ASCENTY DATA 
CENTERS E TELECOMUNICAÇÕES S/Apara providenciar as seguintes medidas 
cautelares:
1 -Verificar e solucionar, conforme responsabilidade averiguada, o problema de calça-
da danificada em função das obras de canalização telefônica subterrânea, localizado 
no logradouro Rua Cesar Bierrembach lado oposto ao número 159, esquina com Rua 
Cel. Rodovalho. Portanto, deve-se recompor o referido espaço, observando as carac-
terísticas originais, conforme as especificações técnicas da PMC e a Lei Municipal 
10.639/2000. Ressalta-se que, conforme os dispositivos legais já citados, é dever do 
interessado executar a respectiva manutenção do seu equipamento e da área adjacente 
com os respectivos danos pertinentes ao objeto implantando no espaço público, inde-
pendente do tempo de implantação. Além disso, conforme o Art. 11 da Lei Municipal 
10.639/2000 e seus incisos, a desobediência injustificada às disposições constantes da 
presente Lei sujeitará o infrator à aplicação das seguintes penalidades:advertência, 
multa diária e suspensão da aprovação de novos projetos;
2 -Informar o número de protocolo de autorização da obra em questão para que os 
Atos aqui registrados sejam juntados aos referidos autos.
Endereço para a ação: Rua Cesar Bierrembach lado oposto ao número 159, es-
quina com Rua Cel. Rodovalho.
Prazo para atendimento:5 (cinco) dias corridos.
 OBS.: DEVE-SE RESPONDER ESSA ADVERTÊNCIA, JUNTANDO AS ALEGA-
ÇÕES/SOLUÇÃO NO PROTOCOLO PMC.2023.00118167-94 PELO SISTEMA 
SEI.
 Aguarda-se retorno de vossa ação para instrução do presente processo.
 Atenciosamente,

Campinas, 24 de novembro de 2023
 ENGº SERGIO REIS DE OLIVEIRA CERQUEIRA

ENGENHEIRO FISCAL/DP
ENGº JEFFERSON ALEXANDRE DE SOUZA

COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE PROJETOS, INFRAESTRUTURA E CONCES-
SÕES

ENGº RENATO DE CAMARGO BARROS 
DIRETOR DE PROJETOS/SEINFRA
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DEPARTAMENTO DE PROJETOS
ADVERTÊNCIA

À AMÉRICA NET S.A.
CNPJ:01.778.972/0001-74
 Ref. Protocolo:PMC.2023.00113857-93 (reclamação via Adm. Regional Central) e 
PMC.2023.00035317-43 (solicitação de autorização)
ADVERTÊNCIA 032/2023CONSIDERANDO a Lei Municipal 10.639/2000 que 
estabelece as diretrizes de utilização do espaço público, mediante a autorização do 
Poder Público Municipal;
CONSIDERANDO o protocolo PMC.2023.00113857-93 de 07/11/2023 (reclama-
ção) que versa sobre irregularidade no espaço público (calçada danificada em razão 
das obras da AMÉRICA NET S.A - vala de canalização subterrânea de telefonia sem 
a devida recomposição com pedras portuguesas), área de tráfego de pedestre (Rua 
General Osório, de 1197 ao 1233, Centro-Campinas), risco de acidente em geral;
CONSIDERANDO o protocolo de solicitação de autorização para utilização do es-
paço público (PMC.2023.00035317-43), no qual foi autorizada a execução da obra, 
desde que observadas a Lei 10.639/2000 e as Especificações Técnicas da PMC, con-
forme doc.8925932 (Termo de Permissão e Autorização de Uso do solo), bem como 
documentos enviados ao interessado para a devida aplicabilidade e observância (doc. 
8989775- email destinatário para o qual foi enviada comunicação em 04/09/2013: 
andrecmoraes@gmail.com);
CONSIDERANDO as Especificações Técnicas da PMC que estabelecem as diretri-
zes técnicas construtivas para a recomposição adequada do espaço público;
CONSIDERANDO a vistoria ao local da obra em 23/11/2023 e tempo decorrido 
desde a execução da obra em 30/10/2023 (23 dias), conforme informação cedida pelo 
prestador de serviço da AMÉRICA NET (Sr. Wagner Luiz) e confirmada pelo fun-
cionário da AMÉRICA NET (Eduardo Pavin), sendo que o referido espaço público 
(calçada)deveria ter sido recomposto adequadamente até o 3º (terceiro) dia de sua 
abertura (ITEM 14 das determinações e ANEXO V).
 A Secretaria Municipal de Infraestrutura ADVERTE a empresa AMÉRICA NET 
S.A.para providenciar as seguintes medidas cautelares:
1 -Verificar e solucionar, conforme responsabilidade averiguada, o problema de cal-
çada danificada (vala sem a recomposição de pedras portuguesas - situação de risco 
de acidente com pedestre e afundamento mediante à infiltração das águas pluviais)em 
função das obras de canalização telefônica subterrânea, localizado no logradouro Rua 
General Osório, de 1197 ao 1233?,Centro-Campinas. Portanto, deve-se recompor 
o referido espaço, observando as características originais (mosaico/desenho e mate-
riais), conforme as especificações técnicas da PMC e a Lei Municipal 10.639/2000. 
Ressalta-se que, conforme os dispositivos legais já citados, é dever do interessado 
executar a respectiva manutenção do seu equipamento e da área adjacente com os res-
pectivos danos pertinentes ao objeto implantando no espaço público, independente do 
tempo de implantação. Além disso, conforme o Art. 11 da Lei Municipal 10.639/2000 
e seus incisos, a desobediência injustificada às disposições constantes da presente Lei 
sujeitará o infrator à aplicação das seguintes penalidades:advertência, multa diária e 
suspensão da aprovação de novos projetos;
Endereço para a ação: Rua General Osório, do número 1197 até o 1233.
Prazo para regularização do espaço público (calçada): 3 (três) dias corridos.
 OBS.: DEVE-SE RESPONDER ESSA ADVERTÊNCIA, JUNTANDO AS ALE-
GAÇÕES/SOLUÇÃO, COM RELATÓRIO FOTOGRÁFICO, NO PROTOCOLO 
PMC.2023.00113857-93 E NO PROTOCOLO PMC.2023.00035317-43 PELO SIS-
TEMA SEI.
 Aguarda-se retorno de vossa ação para instrução do presente processo.
 Atenciosamente,

Campinas, 24 de novembro de 2023
 ENGº SERGIO REIS DE OLIVEIRA CERQUEIRA

ENGENHEIRO FISCAL/DP
ENGº JEFFERSON ALEXANDRE DE SOUZA

COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE PROJETOS, INFRAESTRUTURA E CONCES-
SÕES

ENGº RENATO DE CAMARGO BARROS 
DIRETOR DE PROJETOS/SEINFRA

 

DEPARTAMENTO DE PROJETOS
ADVERTÊNCIA

À ASCENTY DATA CENTERS E TELECOMUNICAÇÕES S/A
CNPJ:13.743.550/0008-19
 Ref. Protocolo:PMC.2023.00118178-47 (reclamação via Adm. Regional Central)
ADVERTÊNCIA 030/2023
CONSIDERANDO o protocolo PMC.2023.00118178-47 de 21/11/2023 (reclama-
ção) que versa sobre irregularidade no espaço público (calçada danificada em razão 
das obras da Ascenty - pedras portuguesas soltando), área de tráfego de pedestre (Rua 
Conceição 20a), risco de acidente em geral;
CONSIDERANDO a Lei Municipal 10.639/2000 que estabelece as diretrizes de utili-
zação do espaço público, mediante a autorização do Poder Público Municipal;
CONSIDERANDO as Especificações Técnicas da PMC que estabelecem as diretri-
zes técnicas construtivas para a recomposição adequada do espaço público.
 A Secretaria Municipal de Infraestrutura ADVERTE a empresa ASCENTY DATA 
CENTERS E TELECOMUNICAÇÕES S/A para providenciar as seguintes medi-
das cautelares:
1 -Verificar e solucionar, conforme responsabilidade averiguada, o problema de calça-
da danificada (pedras portuguesas soltando) em função das obras de canalização tele-
fônica subterrânea, localizado no logradouro Rua Conceição 20a. Portanto, deve-se 
recompor o referido espaço, observando as características originais, conforme as espe-
cificações técnicas da PMC e a Lei Municipal 10.639/2000. Ressalta-se que, conforme 
os dispositivos legais já citados, é dever do interessado executar a respectiva manuten-
ção do seu equipamento e da área adjacente com os respectivos danos pertinentes ao 
objeto implantando no espaço público, independente do tempo de implantação. Além 
disso, conforme o Art. 11 da Lei Municipal 10.639/2000 e seus incisos, a desobediên-
cia injustificada às disposições constantes da presente Lei sujeitará o infrator à aplica-
ção das seguintes penalidades:advertência, multa diária e suspensão da aprovação 
de novos projetos;
2 -Informar o número de protocolo de autorização da obra em questão para que os 
Atos aqui registrados sejam juntados aos referidos autos.
Endereço para a ação: Rua Conceição 20a
Prazo para atendimento: 5 (cinco) dias corridos.
 OBS.: DEVE-SE RESPONDER ESSA ADVERTÊNCIA, JUNTANDO AS ALEGA-
ÇÕES/SOLUÇÃO NO PROTOCOLO PMC.2023.00118178-47 PELO SISTEMA 
SEI.

 Aguarda-se retorno de vossa ação para instrução do presente processo.
 Atenciosamente,

Campinas, 24 de novembro de 2023
 ENGº SERGIO REIS DE OLIVEIRA CERQUEIRA

ENGENHEIRO FISCAL/DP
ENGº JEFFERSON ALEXANDRE DE SOUZA

COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE PROJETOS, INFRAESTRUTURA E CONCES-
SÕES

ENGº RENATO DE CAMARGO BARROS 
DIRETOR DE PROJETOS/SEINFRA

SECRETARIA DE JUSTIÇA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA

EXTRATOS
Processo Administrativo n.º PMC.2023.00003555-53 Interessado: Secretaria Muni-
cipal de Saúde Termo de Convênio n.º 026/23 Conveniada: MATERNIDADE DE 
CAMPINAS CNPJ nº 46.043.980/0001-00 Objeto: conjugação de esforços para o 
desenvolvimento de ações de qualificação relativas à assistência de saúde no âmbito 
ambulatorial e hospitalar, vinculadas ao financiamento temporário de recursos de in-
vestimento para a aquisição de mobiliários e equipamentos Prazo: 12 meses Valor: R$ 
946.872,00 Assinatura: 24/11/2023

Processo Administrativo n.º PMC.2023.00066857-41 Interessado: Secretaria Munici-
pal de Serviços Públicos Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 224/2023 Ata de Registro 
de Preços n.º 572/23 Detentora da Ata: COMERCIAL AGROPECUÁRIA SCAR-
PARO LTDA. CNPJ nº 56.780.901/0001-06 Objeto: Registro de Preços de guias de 
concreto pré-fabricadas. Preço Unitário: item 01 (R$ 78,00) Prazo: 01 ano Assinatura: 
24/11/2023

Processo Administrativo n.º PMC.2023.00066857-41 Interessado: Secretaria Munici-
pal de Serviços Públicos Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 224/2023 Ata de Registro 
de Preços n.º 573/23 Detentora da Ata: MULTICOM COMÉRCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA. CNPJ nº 19.345.178/0001-00 Objeto: Registro de Preços 
de guias de concreto pré-fabricadas. Preço Unitário: itens 02 (R$ 14,90) e 04 (R$ 
42,68) Prazo: 01 ano Assinatura: 24/11/2023

Processo Administrativo n.º PMC.2023.00066857-41 Interessado: Secretaria Munici-
pal de Serviços Públicos Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 224/2023 Ata de Registro 
de Preços n.º 574/23 Detentora da Ata: ABRACOR COMERCIAL LTDA. CNPJ nº 
52.953.494/0001-22 Objeto: Registro de Preços de guias de concreto pré-fabricadas. 
Preço Unitário: item 03 (R$ 37,99) Prazo: 01 ano Assinatura: 24/11/2023

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

RESOLUÇÃO PGM Nº 001/2023.
Define as hipóteses nas quais é dispensável a emissão de parecer jurídico 
para contratações diretas pela Administração Pública Municipal, nos ter-
mos do § 5º do art. 53 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições que lhe confe-
rem o art. 132 da Constituição Federal, os arts. 84 e 85, incisos II e VI, da Lei Orgânica 
do Município, e os arts. 7º e 14, incisos IV e VI, da Lei Complementar nº 255, de 30 
de março de 2020,

 CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece 
normas gerais de licitação e contratação para a Administração Pública Direta, Autár-
quica e Fundacional da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

 CONSIDERANDO o disposto no § 5º do artigo 53 da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, que prescreve que é dispensável a análise jurídica nas hipóteses 
previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá 
considerar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do 
bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou 
outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico,

 RESOLVE:

 Art. 1º Esta Resolução define as hipóteses nas quais é dispensável a emissão de pa-
recer jurídico para contratações diretas pela Administração Pública Municipal, nos 
termos do § 5º do art. 53 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 Art. 2º Fica dispensada a emissão de parecer jurídico nas seguintes hipóteses:

 I - nas contratações diretas fundamentadas no art. 75, I e II, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, nos termos do art. 9º do Decreto nº 22.241, de 14 de julho de 2022;

 II - nos casos elencados no art. 8º, parágrafo único, do Decreto nº 22.728, de 24 de 
março de 2023, inclusive nas contratações diretas.

 § 1º Fica dispensada a análise jurídica individualizada do processo nos casos em que 
aplicável o parecer jurídico referencial elaborado pela Procuradoria-Geral do Muni-
cípio, a critério do Procurador-Geral, considerando a repetitividade de contratações 
similares e o valor da contratação até o limite previsto no inciso I do caput deste 
artigo, hipótese em que deverá ser juntada cópia do parecer referencial e atestado pela 
unidade gestora que o caso concreto está contido nele.

 § 2º A dispensa tratada neste artigo poderá ser afastada na hipótese de dúvida ou 
situação concreta e específica, devidamente fundamentada, com indicação precisa das 
premissas de fato e de direito, a ser submetida à Procuradoria-Geral do Município.

 § 3º A dispensa de parecer jurídico não exime a unidade gestora de promover a devida 
instrução do processo de acordo com os elementos jurídico-formais determinados pela 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, e pelos seus regulamentos.

 § 4º Caso não sejam utilizados os documentos padronizados pela Procuradoria-Geral 
do Município, ou seja necessária alguma alteração para o caso concreto, deverá a 
unidade gestora formalizar a devida justificativa e indicar precisamente o ponto de 
distinção.

 Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Campinas, 24 de novembro de 2023

 CARLOS HENRIQUE COUTINHO DO AMARAL 
Procurador-Geral do Município 
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PARECER JURÍDICO REFERENCIAL

PARECER JURÍDICO REFERENCIAL

EMENTA: PARECER REFERENCIAL. Direito

Administrativo. Contratação direta por

inexigibilidade de licitação. Artista consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião

pública. Previsão no art. 74, II, da Lei 14.133/21.

Contratação reiteradamente submetida à análise

da Procuradoria-Geral do Município. Ausência

de complexidade a demandar análise

individualizada. Cabimento do parecer jurídico

referencial e da minuta do contrato padronizado.

Concretização do princípio da eficiência e da

padronização. Aplicação restrita à contratação

cujo valor se encontre dentro do limite previsto

no art. 75, II, da Lei 14.133/2021.

I - RELATÓRIO

Trata-se de parecer referencial, inclusa minuta do termo de contrato, para a

hipótese de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de contratação de profissional

do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião pública, com fulcro no art. 74, II, da Lei Federal

14.133/21.

Este parecer jurídico referencial e a anexa minuta de contrato padronizado são

cabíveis ao caso concreto que atenda aos seguintes pressupostos básicos:

1) Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de profissional do setor

artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, conforme

___________________________________________________________________________
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previsto no art. 74, II, da Lei 14.133/21;

2) Valor da contratação não superior ao máximo previsto no art. 75, II, da Lei

14.133/21.

Isso porque tem sido recorrente a contratação direta de profissional do setor

artístico, por inexigibilidade de licitação, com fundamento o art. 74, II, da Lei 14.133/21, em

condições similares, sem implicações jurídicas complexas, e geralmente em valores

inferiores às contratações de pequeno valor previstas no art. 75, I e II, da Lei 14.133/21. E o

elevado número de processo com casos repetitivos acaba por impactar o trabalho da

Procuradoria do Município, sobretudo a Procuradoria de Licitações e Contratos, em vista do

reduzido quadro de procuradores frente ao grande volume de trabalho, muitos com grande

complexidade jurídica e de alta repercussão econômico-social.

Nesse passo, cabe à unidade gestora atestar nos autos, motivadamente, que o

caso concreto está contido neste parecer jurídico, juntando-se uma cópia deste. E, por outro

lado, caso constate que o caso concreto apresenta peculiaridade não abordada neste

parecer, deverá a unidade gestora explicitar analiticamente em que consiste essa distinção,

fazendo-se remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Município para controle prévio de

legalidade, nos termos do art. 53 da Lei 14.133/21 e art. 3º, X, da Lei Complementar

Municipal 255/20.

É o breve relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

II.1 CABIMENTO DO PARECER REFERENCIAL E DA MINUTA DE CONTRATO

PADRONIZADA

É certo que cabe ao órgão de consultoria jurídica da Administração realizar o

controle prévio de legalidade da contratação, nos termos do art. 53, § 4º, da Lei 14.133/21:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação.

(…)
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§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração

também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,

termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços,

outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

Por sua vez, o art. 53, § 5º, da Lei 14.133/21 autoriza a dispensa de análise jurídica

nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, que

deve considerar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do

bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros

ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico:

Art. 53. (…)

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da

autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa

complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas

de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente

padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico.

Segundo lição de Joel de Menezes Niebuhr (Licitação pública e contrato

administrativo, 6. ed., Belo Horizonte: Fórum, 2023, p. 152), a autoridade jurídica máxima é

o advogado público que responde pelo departamento jurídico, em posição hierárquica

superior:

Nesse quadro, ganha importância a atuação da autoridade jurídica máxima

competente, referida no §5º do artigo 53 da Lei nº 14.133/2021. Em que pese a Lei nº

14.133/2021 não dispor de norma que a conceitue e defina sua atuação, deve-se

entender que ela é o advogado público que responde pelo departamento jurídico ou

equivalente do órgão ou da entidade administrativa, que ocupa, na carreira jurídica, a

posição hierárquica superior. É essa autoridade que deve, participando da

governança do órgão ou da entidade, cuidar da organização e da otimização das

atividades da assessoria jurídica e, nessa medida, decidir, no exercício de

competência discricionária, sobre os casos, autorizados pelo §5º do artigo 53 da Lei

nº 14.133/2021, que dispensam a análise jurídica.

Assim sendo, na Prefeitura de Campinas, trata-se de competência do Procurador-

Geral do Município, visto que é o chefe da Procuradoria-Geral do Município, órgão jurídico

competente para emissão de parecer jurídico em matéria de contratação pública, nos termos

do art. 3º, X, da Lei Complementar Municipal 255/20:
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Art. 3º A Procuradoria-Geral do Município tem como funções institucionais:

(…)

X - elaborar pareceres opinativos em procedimentos licitatórios, de contratação direta

e quaisquer outros previstos pela legislação vigente;

Nesse passo, o Decreto Municipal 22.728/23, que dispõe sobre a instrução e

tramitação dos processos administrativos referentes a licitações regidas pela Lei 14.133/21,

no âmbito da Administração Pública Direta do Município de Campinas, também prevê a

dispensa de análise jurídica nas hipóteses em que houver minutas de editais e instrumentos

de contrato padronizados pela Procuradoria-Geral do Município ou na hipótese de repetição

da licitação anterior, deserta ou fracassada, desde que mantidas as condições definidas em

edital de licitação precedente, exceto eventual alteração do valor estimado da contratação,

nos termos do seu art. 8º, parágrafo único:

Art. 8º Ao final da fase preparatória, o controle prévio da legalidade será realizado

exclusivamente pelos procuradores da Procuradoria-Geral do Município - PGM

mediante a análise jurídica da contratação, inclusive das minutas de edital e de

contrato.

Parágrafo único. Fica dispensada a análise jurídica nas seguintes hipóteses:

I - quando houver minutas de editais e instrumentos de contrato padronizados pela

Procuradoria-Geral do Município; ou

II - repetição da licitação anterior, deserta ou fracassada, desde que mantidas as

condições definidas em edital da licitação precedente, exceto eventual alteração do

valor estimado da contratação.

No mesmo sentido, o Decreto Municipal 22.241/22, que regulamenta as contratações

de pequeno valor previstas no art. 75, I e II, da Lei 14.133/21, dispensa a análise jurídica do

processo, ainda que seja necessário instrumento de contrato, desde que, neste caso, haja

minuta previamente padronizada e aprovada pela Procuradoria-Geral do Municípios, nos

termos do seu art. 9º:

Art. 9º É dispensável a análise jurídica do processo, salvo em caso de necessidade

de Carta-Contrato, nas contratações com obrigações futuras, inclusive assistência

técnica, ou com entrega parcelada dos bens, cuja Minuta de Carta-Contrato deverá

ser elaborada pelo órgão interessado, aplicando-se, no que couber, o art. 92 da Lei nº

14.133/2021, a partir de modelos confeccionados pela Procuradoria Geral do
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Município - PGM e disponibilizados no sítio eletrônico do Município.

Parágrafo único. A Minuta de Carta-Contrato será submetida à aprovação da

Procuradoria de Licitações e Contratos - PLC, da PGM, dispensada a manifestação da

PGM, quando houver Minuta padronizada e pré-aprovada.

Lembre-se de que o art. 19, IV, da Lei 14.133/21 reforça a necessidade de se instituir

modelos de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros

documentos:

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e

contratos deverão:

(…)

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,

modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e

de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por

todos os entes federativos;

E, nos termos do art. 25, § 1º, da Lei 14.133/21, “Sempre que o objeto permitir, a

Administração adotará minutas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas

uniformes”.

Portanto, à luz das disposições legais e regulamentares, cabe ao Procurador-Geral

do Município de Campinas definir as hipóteses de dispensa de análise jurídica do processo

de contratação e pré-aprovar as minutas de editais e contratos padronizados para serem

usadas pela Administração sempre que o objeto permitir.

Considerando que tem sido recorrente a contratação direta de profissional do setor

artístico, por inexigibilidade de licitação, com fundamento o art. 74, II, da Lei 14.133/21, em

condições similares, sem implicações jurídicas complexas, e geralmente em valores

inferiores às contratações de pequeno valor previstas no art. 75, I e II, da Lei 14.133/21. E o

elevado número de processo com casos repetitivos acaba por impactar o trabalho da

Procuradoria do Município, sobretudo a Procuradoria de Licitações e Contratos, em vista do

reduzido quadro de procuradores frente ao grande volume de trabalho, muitos com grande

complexidade jurídica, de elevado valor financeiro e de repercussão social.
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Em assim sendo, é inegável o cabimento do parecer jurídico referencial para esses

casos repetitivos, de baixa complexidade e de pequeno valor. Trata-se de medida

concretizadora do princípio da eficiência prevista no art. 37, caput, da Constituição Federal,

conferindo racionalidade e celeridade ao serviço da Administração Pública, obedecendo ao

mesmo tempo o princípio da legalidade.

Ressalte-se que, a bem da verdade, a Lei 14.133/21 apenas incorporou a prática da

padronização, sobretudo porque o uso de minutas padronizadas e de parecer jurídico

referencial, dispensando análise individualizada pelos órgão de assessoramento jurídico, é

recomendado, há tempos, pela Advocacia-Geral da União, conforme se extrai da sua

Orientação Normativa 55/2014:

Orientação Normativa nº 55:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela

que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e

recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,

desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda

aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os

seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes

impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços

administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do

atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

E, no mesmo passo, o Tribunal de Contas da União – TCU tem entendimento

consolidado de que é cabível a utilização pelos órgãos federais “de um mesmo parecer

jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolvam matéria

comprovadamente idêntica e sejam completos, amplos e abranjam todas as questões

jurídicas pertinentes”, conforme restou consignado no Acórdão 2.674/2014, nos seguintes

termos:

(…)

11. Desse modo, a despeito de não pairar obscuridade sobre o acórdão ora

embargado, pode-se esclarecer à AGU que o entendimento do TCU referenciado nos

Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados por este Plenário, não impede a

utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo

parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolvam matéria
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comprovadamente idêntica e sejam completos, amplos e abranjam todas as questões

jurídicas pertinentes.

(TCU, Acórdão 2.674/2014, Plenário. Rel. Min. André Luís de Carvalho, j. 09.10.2014)

Assim, é importante repetir que o uso do parecer referencial pressupõe que o caso

concreto seja idêntico ou muito semelhante ao nele disciplinado, no qual as questões

jurídicas pertinentes ao caso concreto estejam devidamente tratadas no referencial. Cabe,

portanto, à unidade gestora comparar o caso concreto com o parecer referencial e, então,

realizar um juízo de pertinência ou de distinção.

E, assim, constatado que o caso concreto está contido no parecer jurídico

referencial, deverá a pasta gestora atestar expressamente essa circunstância e, então,

aplicá-lo e dele juntar uma cópia aos autos do processo de contratação.

Por outro lado, caso constate distinção, deverá a unidade gestora recusar a

aplicação do parecer jurídico referencial e, então, indicar precisa e fundamentadamente em

que consiste a distinção e submeter o processo à análise da Procuradoria-Geral do

Município para o controle prévio de legalidade da contratação, nos termos do art. 53 da Lei

14.133/21.

II.2 VEDAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA PARA SUPRIMENTO DE CARGOS

EFETIVOS DA ORQUESTRA SINFÔNICA DE CAMPINAS

A contratação direta por inexigibilidade não pode ser usada como sucedâneo para

executar tarefas afetas aos cargos efetivos da Orquestra Sinfônica de Campinas, os quais,

se vagos, devem ser preenchidos mediante concurso público, nos termos do art. 37, II, da

Constituição Federal.

Em outros termos, a contratação de artista, por inexigibilidade de licitação, deve se

dar para suprir demanda excepcional, na qual o trabalho específico do artista escolhido é

necessário e essencial para o atendimento do interesse público.

Portanto, essa é uma peculiaridade inerente à Prefeitura de Campinas que deve ser

observada pela pasta gestora.
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CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DO SETOR ARTÍSTICO CONSAGRADO PELA

CRÍTICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA

II.2.1- Enquadramento no art. 74, II, da Lei 14.133/21

A contratação pública exige, como regra, a realização de licitação, que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, sendo, por outro lado, excepcionais as

hipóteses de contratação direta, sem licitação, conforme preceitua o art. 37, XXI, da

Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao

seguinte:

(…)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Nesse passo, a Lei 14.133/21 estabelece normas gerais sobre licitação e

contratação pública e, ao mesmo tempo, prevê as hipóteses de contratação direta, dentre as

quais a inexigibilidade de licitação para contratação de profissional do setor artístico

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, nos termos do art. 74, II, da

Lei 14.133/21:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

de:

(...)

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública;
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Há que se destacar que há trabalho artístico que deve ser contratado mediante

prévia realização de licitação, sobretudo na modalidade concurso, conforme definido no art.

6º, XXXIX, da Lei 14.133/21:

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

(…)

XXXIX - concurso: modalidade de licitação para escolha de trabalho técnico, científico

ou artístico, cujo critério de julgamento será o de melhor técnica ou conteúdo artístico,

e para concessão de prêmio ou remuneração ao vencedor;

Assim, se houver possibilidade de competição, não é possível se valer da

inexigibilidade, ainda que seja trabalho artístico. A inexigibilidade pressupõe que a demanda

da Administração exige que seja contratado determinado profissional artístico consagrado. É

o que explica Hugo Sales (Tratado da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos:

Lei 14133/21 Comentada por Advogados Públicos, São Paulo: Editora Juspodivm, 2021, p.

883):

Dito de outra forma: a Administração só pode fazer uso da inexigibilidade de licitação

ora analisada se, após devido planejamento da licitação, detectar-se necessitar de

profissional artístico consagrado para a sua demanda, sendo esse profissional

representado por empresário ou pessoa jurídica com exclusividade. Se um artista com

qualificação apreensível por procedimentos competitivos bastar, não é possível a

inexigibilidade. Ademais, admite-se, inclusive, a contratação, por pregão, de empresa

intermediária de artistas de renome local ou regional, sem que isso configure uma

inexigibilidade de licitação, conforme jurisprudência do Tribunal de Contas da União.

Sobre a distinção com o concurso, leciona Joel de Menezes Niebuhr (Licitação

pública e contrato administrativo, 6. ed., Belo Horizonte: Fórum, 2023, p. 175) que o

concurso se presta a escolher trabalho pronto de melhor qualidade técnica enquanto que a

inexigibilidade se presta a contratar espetáculo artístico que se alinha às peculiaridades que

envolvem a contratação:

Quer dizer que o concurso é cabível para determinados contratos de natureza

artística, mas imprestável para tantos outros.

(…)

Importa precisar se, para receber os préstimos artísticos desejados, comporta realizar

concurso ou não: se a intenção é escolher o trabalho pronto de melhor qualidade
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técnica, então o concurso é pertinente; mas, se a intenção é promover espetáculo

artístico ou contratar outro objeto artístico que não seja necessariamente o de melhor

qualidade, porém o que agrada ao público ou o que se alinha às peculiaridades que

envolvem a contratação, daí a solução aponta para a inexigibilidade.

No mesmo sentido, Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e

Contratações Administrativas, 2. ed., São Paulo: Thomson Reuters, 2023, e-book, RL1.21)

leciona que a inexigibilidade se presta a contratar os préstimos de um artista para atender

certa necessidade pública, com inviabilidade de licitação por ser impossível identificar um

critério para diferenciar as performances artísticas. Em seus termos:

11.1) Avaliação da atividade artística

A atividade artística consiste em uma emanação direta da personalidade e da

criatividade humanas. Nessa medida, é impossível verificar-se identidade de

atuações. Isso não impede, porém, eventual comparação entre as performances

artísticas.

O concurso consiste, muitas vezes, em competição entre artistas para seleção do

melhor desempenho. Quando houver interesse de premiação da melhor performance

em determinada área das artes, a Administração Pública deverá valer-se do concurso

referido no art. 30 da Lei 14.133/2021.

Assim, por exemplo, a escolha de uma composição musical para símbolo de

instituições públicas poderá ser produzida através de um concurso com premiação

para a melhor obra.

11.2) Atividade administrativa e contratação de artista

Mas há casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempenho artístico

propriamente dito.

Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um destaque, mas de obter os

préstimos de um artista para atender certa necessidade pública. Nesses casos, torna-

se inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá critério objetivo de

julgamento. Será impossível identificar um ângulo único e determinado para

diferenciar as performances artísticas. Daí a caracterização da inviabilidade de

competição.

Há que se destacar também lição de Joel de Menezes Niebuhr (Nova Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, 2. ed., Curitiba: Zênite, 2021, e-book, p. 41),

notadamente no ponto em que observa que “a inexigibilidade para a contratação de serviços
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artísticos não depende da inexistência de outros artistas que também possam prestar o

serviço. Aliás, pode e costuma haver vários artistas capazes e habilitados, mas, mesmo

assim, inexigível é a licitação pública, em tributo da singularidade da expressão artística”:

A contratação de serviços artísticos por parte da Administração Pública revela outra

hipótese que enseja a inexigibilidade de licitação pública, haja vista que, sob

determinadas condicionantes, torna inviável a competição, mormente tomando-se em

conta que o critério para comparar os possíveis licitantes é a criatividade, portanto em

tudo subjetivo. A arte não é ciência, não segue métodos, não é objetiva. Dessa

maneira — é imperativo ressaltar em virtude de ser muito frequente a confusão —, a

inexigibilidade para a contratação de serviços artísticos não depende da inexistência

de outros artistas que também possam prestar o serviço. Aliás, pode e costuma haver

vários artistas capazes e habilitados, mas, mesmo assim, inexigível é a licitação

pública, em tributo à singularidade da expressão artística.

Pois bem, o inciso II do artigo 74 da Lei n. 14.133/2021 reconhece a inexigibilidade

para a “contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública;”. Bem se vê que, a teor do dispositivo supracitado, não é qualquer

serviço de natureza artística que deve ser contratado diretamente por meio de

inexigibilidade de licitação pública. Tanto é assim que o legislador prescreveu três

requisitos para a inexigibilidade referente aos serviços artísticos, estabelecendo

parâmetros a serem levados em apreço pelos agentes administrativos.

Por ordem: em primeiro lugar, é vedada a contratação de artistas amadores. Em

segundo lugar, o contrato deve ser realizado diretamente com o artista ou por

intermédio de empresário exclusivo. Em terceiro lugar, o artista contratado deve ser

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. Note-se que não é

necessária a consagração pela crítica e pelo público: um ou outro já é o suficiente.

Ressalte-se que deve ser demonstrada a consagração do profissional pela crítica

especializada ou pela opinião pública, que não pode ser confundida com mera qualificação

profissional do artista. É o que bem explica Jacoby Fernandes (Contratação Direta sem

Licitação na Nova Lei de Licitações: Lei nº 14.133/2021, 11. ed., Belo Horizonte: Fórum,

2021, p. 130), nos seguintes termos:

O fato notório da “consagração pela opinião pública” necessita ser demonstrado nos

autos. E óbvio que não se pretende que o agente faça juntar centenas de recortes de

jornal, por exemplo, sobre o artista, mas que indique sucintamente por que se

convenceu do atendimento desse requisito para promover a contratação direta, como

citar o número de discos gravados, de obras de arte importantes, referência a dois ou
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três famosos eventos. No mundo com predominância da divulgação por meios de

comunicação à distância e virtual, a comprovação ficou bastante simplificada.

Não se pode confundir expressões distintas atinentes à mera qualificação profissional,

ainda que erudita ou superior, como frequência a conservatórios de música, com

consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública. Aqui, só a fama e a

notoriedade do artista permitem a contratação direta; os demais, que ainda não

alcançaram esse grau de reconhecimento público, podem ser contratados mediante

concurso ou outra modalidade de licitação, ou ainda com dispensa, por exemplo, na

forma do inciso II do art. 75 da nova Lei de Licitações.

Nesses termos, deve o processo de contratação ser instruído com a demonstração

do perfeito enquadramento do caso concreto à hipótese legal, indicando, de forma clara, os

seguintes elementos:

i) inviabilidade de competição;

ii) serviço de profissional do setor artístico;

iii) profissional consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

II.2.2- Contratação direta do artista ou por meio de empresário exclusivo

A contratação de profissional do setor artístico pode se dar diretamente com o

próprio profissional ou por meio de empresário exclusivo, nos termos do art. 74, II, da Lei

14.133/21.

É considerado empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua

contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e

contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor

artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de

empresário com representação restrita a evento ou local específico, nos termos do art. 74, §

2º, da Lei 14.133/21:

Art. 74. (...)

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário

exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro
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documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no

País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a

possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com

representação restrita a evento ou local específico.

Assim, caso a contratação se dê por intermédio de empresário exclusivo é

necessário juntar aos autos contrato, declaração, carta ou outro documento idôneo que

ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no país ou no estado.

Destaque-se que é vedada, em qualquer hipótese, a contratação por meio de empresário

com representação restrita a evento ou local específico.

Sobre o empresário exclusivo, oportuna é a lição de Joel de Menezes Niebuhr

(Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 2. ed., Curitiba: Zênite, 2021, e-book, p.

42):

Portanto, como vinha decidindo o Tribunal de Contas da União diante da Lei n.

8.666/1993, não se admite a exclusividade do empresário para temporadas ou

eventos específicos ou datas e lugares específicos. A exclusividade, nos termos do §

2º do artigo 74, deve ser “permanente e contínua”, e a representação deve ser de

dimensão nacional ou, na hipótese menos restritiva, de dimensão estadual. Quer dizer

que não se admite exclusividade de âmbito municipal ou referente a um conjunto de

municípios.

Portanto, nos termos do art. 74, § 2º, da Lei 14.133/21, a contratação pode se dar

diretamente com o artista ou por meio do seu empresário exclusivo. E, na hipótese de

contratação por empresário exclusivo, deve ser demonstrado nos autos do processo o

atendimento dos requisitos da representação exclusiva, a saber:

i) comprovação por meio de declaração, carta ou outro documento idôneo;

ii) representação de caráter permanente e contínua;

iii) representação de abrangência nacional ou estadual, vedada

representação restrita a evento ou local específico.

II.3 INSTRUÇÃO PROCESSUAL
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O art. 72 da Lei 14.133/21 prevê a instrução processual mínima para os casos de

contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,

nos seguintes termos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade

e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23

desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Ressalta-se que o processo de contratação deve seguir uma sequência

logicamente ordenada, não se satisfazendo com a juntada aleatória de documentos. Logo,

se alterado o documento que é premissa de outro, o documento consequente ou dele

derivado deve ser adequadamente renovado. Portanto, cabe à unidade gestora atentar-se à

adequada instrução processual, com atenção voltada para viabilizar o integral atendimento

da demanda pública e, ao mesmo tempo, evitar direcionamento, sobrepreço ou

superfaturamento da contratação.

Com efeito, Ronny Charles Lopes de Torres (Leis de licitações públicas

comentadas, 12. ed., São Paulo: Ed. Juspodivm, 2021, p. 377) destaca que o processo de

contratação direta nada mais é do que um procedimento otimizado de licitação, o que exige

o respeito aos mesmos princípios basilares. Em seus termos:
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(…) A licitação é um trajeto entre a pretensão contratual e o fornecedor escolhido para

atendê-la. Sob certo aspecto, as hipóteses de contratação direta representam formas

otimizadas para percorrer esse trajeto, autorizadas pelo legislador, mas que não

podem se afastar das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca

de atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como a

impessoalidade e moralidade, entre outros.

A Lei nº 14.133/21, em seu art. 72, estabelece a necessidade da realização de um

procedimento formal, destinado a justificar a escolha de tal contratação e

delineamento de seus parâmetros e objetivos, o que reforça a contratação direta como

procedimento otimizado de “licitação”.

Há que se observar que o art. 72, inciso I, da Lei 14.133/21 emprega a expressão

“se for o caso”, outorgando certa discricionariedade para o gestor público para instrução

processual em relação ao estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência,

projeto básico ou projeto executivo.

Nesse ponto, Hugo Sales (Tratado da Nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos: Lei 14133/21 Comentada por Advogados Públicos, São Paulo: Editora

Juspodivm, 2021, p. 865) defende que essa facultatividade deve ser interpretada com

cuidado, restringindo-se aos casos motivados de inviabilidade de elaboração dos

documentos citados:

Entretanto, uma interpretação mais extensiva do termo "se for o caso" poderá incluir

qualquer situação em que o gestor responsável simplesmente decida contra

elaboração do Estudo Técnico Preliminar, como se fosse um ato plenamente

discricionário, o que ora se rejeita. Se tal estudo é obrigatório como regra para as

licitações e não havendo peculiaridade na contratação direta a tornar esse documento

puramente facultativo, não há razão para sustentar alguma facultatividade ampla,

além de uma interpretação puramente literal do dispositivo, dissociada da totalidade

da norma.

(...)

Desse modo, o que ora se defende é que, quanto ao Estudo Técnico Preliminar, a

partícula "se for o caso" significa que poderá haver a sua dispensa apenas nos casos

excepcionais, motivados, em que sua elaboração se mostre inútil, ou

contraproducente, não se tratando de uma decisão puramente discricionária, baseada

apenas na conveniência e oportunidade. Dito de outra forma, o "se for o caso" deve

ser interpretado como significando "salvo se não puder ser o caso", ou seja, se a

realidade fática tornar tal exigência desarrazoável, de acordo com a análise do caso

___________________________________________________________________________
Avenida Anchieta, 200 – 14 º andar, Centro, Campinas/SP - Telefone (19) 2116-0615

concreto e/ou eventual delineamento em regulamentação.

Por exemplo, eventual obrigatoriedade de Estudo Técnico Preliminar para contratação

emergencial aparente ser ilógico, pois impõe uma barreira procedimental ao

atendimento imediato de uma demanda crucial e, nesse sentido, é razoável a

interpretação do "se for o caso" para que haja o seu afastamento. Entretanto, se

houver a contratação por inexigibilidade de artista consagrado, não se verifica como

dispensar, em tese, o Estudo Técnico Preliminar, ainda que o gestor veja tal medida

como "inconveniente".

Nesse passo, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo recomenda a

realização da instrução processual com a juntada dos documentos elencados no art. 72 da

Lei 14.133/21, conforme Comunicado SDG Nº 34/2023:

COMUNICADO SDG Nº 34/2023

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO em sua missão de fiscalizar

e orientar para a correta formalização de contratações públicas, e no intuito de

esclarecer as regras concernentes à aplicação da Lei Federal n° 14.133/21,

RECOMENDA que sejam envidados todos os esforços para a correta utilização dessa

nova Lei, em especial nos seguintes aspectos:

(…)

C) Procedimentos Operacionais:

C.2 – Observar:

(…)

C.2.2 - na realização de contratações com base nos artigos 74 (inexigibilidade de

licitação) e 75 (dispensa de licitação), a instrução dos processos com os documentos

elencados no artigo 72;

De todo modo, é necessário que a pasta gestora promova a juntada das peças

processuais mínimas exigidas no art. 72 da Lei 14.133/21 e, caso decida não elaborar algum

documento, deve formalizar a justificativa técnica idônea que legitime essa ausência.

II.3.1- Documento de formalização da demanda
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O art. 72, I, da Lei 14.133/21 determina a juntada do documento de formalização da

demanda, o qual, segundo lição de Sidney Bittencourt (Nova Lei de Licitações passo a

passo, Belo Horizonte: Fórum, 2021, p.496), é "o registro inicial que dará início a um

processo de contratação, no qual estarão anotados todos os dados do objeto que o setor

requisitante necessita".

Cumpre ressaltar que o documento de formalização da demanda deve estar

alinhado com o Plano de Contratações Anual – PCA, o qual, na Prefeitura de Campinas,

está regulamentado pelo Decreto 22.737/2023.

Com efeito, cada unidade gestora deverá trabalhar na elaboração dos

procedimentos internos quanto às etapas de implementação, elaboração, execução e

controle do PCA, nos termos do art. 1º, § 4º, do Decreto 22.737/2023:

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a elaboração do Plano de Contratações Anual -

PCA, instrumento de gestão que deverá demonstrar o planejamento dos órgãos para

as contratações do exercício a que se referir.

(…)

§ 4º Cada unidade gestora deverá trabalhar na elaboração de procedimentos internos

quanto às etapas de implementação, elaboração, execução e controle do PCA,

contribuindo para uma melhor orientação entre suas diferentes áreas e cumprimento

deste Decreto.

Ademais, cumpre ressaltar que Tribunal de Contas do Estado de São Paulo alerta

acerca da necessidade de formularem Plano de Contratações Anual, conforme Comunicado

SDG 12/2023:

COMUNICADO SDG nº 12/2023

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ALERTA o Estado, os Municípios e os

agentes públicos responsáveis sobre a necessidade de formularem Plano de

Contratações Anual, objetivando promover eficiência, efetividade e eficácia dos

respectivos ajustes, conforme o parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 14.133, de

2021, bem assim como valioso subsídio para a elaboração de suas peças

orçamentárias, na forma prevista no inciso VII do artigo 12 da mesma lei.

Tal providência alinha-se com o disposto no artigo 5º da Lei nº 14.133, de 2021, que

definiu o planejamento como princípio, somado aos estabelecidos do artigo 37 da

Constituição Federal.
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De todo modo, o documento de formalização de demanda é documento que deve

instruir o processo de contratação direta, nos termos do art. 72, I, da Lei 14.133/21,

devidamente alinhado ao Plano de Contratações Anual.

II.3.2- Estudo técnico preliminar

O estudo técnico preliminar (ETP) é, segundo definição do art. 6º, XX, da Lei

14.133/21, o “documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma

contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base

ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se

conclua pela viabilidade da contratação”. Enfim, o ETP deverá evidenciar o problema a ser

resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação (art. 18, § 1º, Lei 14.133/21).

Vale destacar a lição de Joel de Menezes Niebuhr (Licitação pública e contrato

administrativo, 6. ed., Belo Horizonte: Fórum, 2023, p. 152) acerca da importância da

adequada descrição do objeto da contratação:

A descrição do objeto talvez seja a fase mais delicada da licitação pública ou do

procedimento administrativo que antecede a contratação direta. Acontece que, por um

lado, a Administração Pública não pode restringir em demasia o objeto do contrato,

sob pena de frustrar a competitividade e provocar indevidamente situação de

inexigibilidade. Por outro, ela não pode definir o objeto de maneira excessivamente

ampla, haja vista que, nesse caso, além de falecerem critérios objetivos para o

julgamento das propostas, a própria consecução do interesse público é posta num

segundo plano, em virtude de a Administração admitir propostas díspares, por força

do que se conclui que não se soube ou não se envidou os esforços necessários para

delimitar, como devido, qual a utilidade que melhor o contempla. E isso porque, se a

Administração Pública descreve o objeto de modo amplo demais, acaba por aceitar

soluções díspares, inclusive que não satisfazem o interesse público. Assim sendo,

supõe-se que ela não soube definir bem o que queria e quais as especificidades que

pretendia, em descompasso com o interesse público.

E, nesse contexto, ganha relevância o estudo técnico preliminar com um estudo

feito pela Administração para definir sua necessidade e avaliar as opções que o mercado lhe

oferece e, então, elaborar o termo de referência. Bem explica Joel de Menezes Niebuhr

(Licitação pública e contrato administrativo, 6. ed., Belo Horizonte: Fórum, 2023, p. 441)
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sobre o estudo técnico preliminar:

Convém ponderar que o estudo técnico preliminar é essencialmente voltado para a

Administração (para dentro), e não para os licitantes (para fora). É um estudo feito

pela Administração para, basicamente, definir a sua necessidade e avaliar as opções

que o mercado lhe oferece, de modo a produzir o termo de referência ou o projeto

básico, conforme o caso. Com esse espírito, o estudo técnico preliminar não é

documento anexo obrigatório ao edital e não precisa ser levado à publicação. Pode

até sê-lo, mas não o é de forma compulsória. O termo de referência e o projeto básico,

produzidos a partir do estudo técnico preliminar, são documentos voltados para fora

da Administração, para o seu público externo, e, logo, devem ser anexos obrigatórios

do edital e publicados. Repita-se, o estudo técnico preliminar é um documento interno.

Nada obstante isso, o seu teor, em princípio, não é sigiloso, e, se assim for, os

interessados que requererem podem acessá-lo e obter cópias, se desejarem.

A partir desses estudos é que se chega à melhor alternativa para satisfação da

necessidade da administração. É o que explica Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de

Licitações e Contratações Administrativas, 2. ed., São Paulo: Thomson Reuters, 2023, e-

book, RL1.21):

5.1) A determinação do objeto

A decisão de contratar tem de ser antecedida de verificações acerca das diferentes

soluções técnico-científicas disponíveis para atender ao interesse sob tutela estatal.

Essa atividade administrativa prévia deverá conduzir à seleção de uma das

alternativas como a melhor.

A melhor alternativa deve ser avaliada não apenas sob o enfoque de critérios técnicos,

mas também econômicos. Deve estabelecer-se uma relação entre os benefícios

qualitativos que serão obtidos e os possíveis encargos financeiros com que o Estado

arcará. Nada impede que a melhor solução técnica seja afastada em face de

limitações orçamentárias. Ou seja, o dever de considerar vantagens e encargos existe

mesmo na fase interna da atividade administrativa, quando a Administração cogita de

escolher entre diversas alternativas para satisfazer suas necessidades.

Os elementos mínimos do ETP estão previstos no art. 18 da Lei 14.133/21 e, na

Prefeitura de Campinas, ele está regulamentado pelo Decreto 22.032/22, nos termos dos

quais deve ser elaborado o adequado ETP. Destacam-se os elementos obrigatórios e

facultativos, previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º, do Decreto 22.031/22:
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Art. 4º O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução,

de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação.

§ 1º Constituem elementos obrigatórios do ETP:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que

considerem interdependências com outras contratações, em especial da

própria unidade gestora, de modo a possibilitar economia de escala;

III - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão

suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração

optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

IV - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

V - em caso de possibilidade de compra ou de locação de bens, avaliação

dos custos e dos benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais

vantajosa conforme disposto no art. 44 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de

abril de 2021.

VI - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.

§ 2º Constituem elementos do ETP, cuja ausência demanda justificativa formal

individualizada:

I - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o

planejamento da Administração;

II - requisitos da contratação;

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a

contratar;

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
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V - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis;

VI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de agentes públicos

para fiscalização e gestão contratual;

VII - contratações correlatas e/ou interdependentes;

VIII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de

bens e refugos, quando aplicável.

(…)

Não se olvide que, durante a elaboração do ETP, a unidade gestora deve verificar

se a despesa consta no Plano de Contratações Anual, devendo ser justificada eventual

ausência de previsão, nos termos do art. 9º do Decreto 22.737/2023:

Art. 9º Durante a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, realizado na forma do

Decreto nº 22.032, de 03 de março de 2022, as Unidades Gestoras deverão verificar

se a despesa consta no Plano de Contratações Anual vigente para aquele exercício.

Parágrafo único. As demandas que não constarem do Plano de Contratações Anual

deverão ser justificadas, conforme previsto no inciso I do § 2º do art. 4º do Decreto nº

22.032, de 2022.

Portanto, o ETP é um importante documento da contratação pública, de modo que

cabe à pasta gestora elaborá-lo adequadamente, nos termos do art. 18, §§ 1º e 2º, da Lei

14.133/21 e Decreto 22.032/22, evidenciando, dentre outros aspectos, o problema a ser

resolvido e a melhor solução dentre as alternativas existentes.

II.3.3- Termo de referência

O termo de referência, nos termos do art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21 é documento

necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros

e elementos descritivos:
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a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar

esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações

sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do

objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o

seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto

será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,

com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os

respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e

classificado;

j) adequação orçamentária;

Sobre o termo de referência, Ronny Charles Lopes de Torres (Leis de licitações

públicas comentadas, 12. ed., São Paulo: Ed. Juspodivm, 2021, p. 142) destaca a sua

importância, nos seguintes termos:

O Termo de Referência é o documento necessário à indicação do objeto de forma

precisa, suficiente e clara, devendo conter elementos capazes de propiciar a avaliação

do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, tendo por base os
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preços praticados no mercado. Ele deve ainda estabelecer a definição dos métodos, a

estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato, entre outros elementos.

No mesmo sentido, Lucas Hayne Dantas Barreto (Tratado da Nova Lei de

Licitações e Contratos Administrativos: Lei 14133/21 Comentada por Advogados Públicos,

Org. Leandro Sarai, São Paulo: Editora JusPodivm, 2021. p. 175) ressalta a necessidade de

descrição precisa e suficiente do objeto, sem especificações excessivas, irrelevantes ou

desnecessárias:

O termo de referência é um dos documentos centrais do planejamento da contratação.

Nele, constarão todos os elementos necessários à configuração do objeto a ser

contratado, o que permitirá que os potenciais interessados em participar da licitação

definam adequadamente suas propostas, em termos que permitam a comparação

objetiva entre elas.

(…)

Trata-se de documento de índole majoritariamente técnica, a ser elaborado pelo órgão

requisitante, a partir dos estudos técnicos preliminares, para que o objeto da

contratação seja definido de modo a atender as necessidades diagnosticadas naquele

documento.

(…)

Por outro lado, não deve haver lugar para especificações que, sem justificativa

razoável, sejam excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, as quais podem

representar uma restrição indevida à competitividade e, ademais, eventual ocorrência

do crime de frustração do caráter competitivo da licitação, previsto no art. 337-F do

Código Penal, tal como incluído pela nova Lei de Licitações.

Portanto, o termo de referência é indubitavelmente documento de elevada

importância no processo de contratação pública, razão pela qual deve a unidade gestora

providenciar a sua adequada elaboração, fazendo-se nele constar, de forma clara, todos os

elementos previstos no art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21.

II.3.4- Análise de riscos

Quanto à análise de risco, Ronny Charles Lopes de Torres (Leis de licitações

públicas comentadas, 12. ed., São Paulo: Ed. Juspodivm, 2021, p. 149) bem explica a
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questão:

A análise de riscos consiste em identificar os principais riscos à contratação; avaliar os

riscos identificados, mensurando probabilidade de ocorrência e do impacto de cada

risco; tratar os riscos considerados inaceitáveis, através da definição ações para

reduzir a probabilidade de ocorrência dos eventos ou suas consequências; definição

das ações de contingência; definição dos responsáveis pelas ações de tratamento dos

riscos e das ações de contingência.

Ao analisar os riscos, a equipe ou setor responsável deve identificar os principais

riscos que permeiam o processo de contratação e das ações para controle, prevenção

e mitigação dos respectivos impactos.

No mesmo sentido, leciona Jacoby Fernandes (Contratação Direta sem Licitação na

Nova Lei de Licitações: Lei nº 14.133/2021, 11. ed., Belo Horizonte: Fórum, 2021, p. 73) que

“trata-se de levantamento dos principais riscos a que o objeto contratado está sujeito

durante sua execução. Em outras palavras, pode a contratação direta sem licitação não ter a

matriz de risco, mas além do “documento de formalização de demanda”, a autoridade deve

analisar os riscos da contratação ou expor os motivos pelos quais declina dessa

recomendação legal”.

Assim, a análise de riscos insere-se no âmbito do planejamento e gestão da

contratação e tem papel relevante para assegurar o efetivo alcance do resultado pretendido,

mediante adoção de medidas de prevenção e de controle dos riscos e mitigação de

eventuais impactos gerados.

Nesse contexto, a unidade gestora deve providenciar a juntada da análise de risco

ou, caso julgue impertinente à luz do caso concreto, deve formalizar a devida justificativa.

II.3.5- Estimativa da despesa

A estimativa da despesa deve ser feita nos termos do art. 23 da Lei 14.133/21,

conforme prevê o art. 72, II, da Lei 14.133/21.

Na Prefeitura de Campinas, o procedimento para estimativa da despesa está

regulamentado no Decreto 22.031/22, que dispõe sobre os procedimentos relativos à

pesquisa de preços e a definição do preço máximo para as contratações por licitação, sua
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dispensa ou inexigibilidade.

Quando não for possível estimar o valor na forma do art. 4º do Decreto 22.031/22, é

permitido, nas contratações diretas, comprovar a previamente que os preços estão em

conformidade com aqueles por ele praticados em contratações semelhantes de objetos de

mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros

contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo, nos termos do art. 6º do Decreto

22.031/22:

Art. 6º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação,

quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 4º

deste Decreto, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em

conformidade com aqueles por ele praticados em contratações semelhantes de

objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para

outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data

da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

Cumpre lembrar que o Decreto 22.031/22 admite o uso de outros critérios e

metodologias, mediante justificativa do órgão solicitante, nos termos do seu art. 4º, § 6º:

Art. 4º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes

parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

(…)

6º Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, mediante justificativa do

órgão solicitante, indicação do método matemático, inclusão da memória de cálculo no

processo, e validação de profissional de economia ou ciências contábeis.

Ademais, os preços coletados devem ser analisados de forma crítica (art. 4º, § 3º,

Decreto 22.031/22), demonstrando-se que as premissas são as mesmas ou similares, ou

seja, que os preços coletados referem-se a objetos em condições similares de contratação.

Nesses termos, é necessário que a unidade gestora providencie a pesquisa de

preços, nos termos do art. 23 da Lei 14.133/21 e do Decreto 22.031/22, explicitando a

metodologia adotada e formalizando as justificativas pertinentes.
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II.3.6- Razão de escolha do contratado

A exteriorização da razão de escolha do contratado é elemento obrigatório no

processo de contratação direta, nos termos do art. 72, VI, da Lei 14.133/21.

Ressalta Hugo Sales (Tratado da Nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos: Lei 14133/21 Comentada por Advogados Públicos, São Paulo: Editora

JusPodivm, 2021, p. 870) que o dever de impessoalidade exige a motivação da escolha

feita:

O diferencial da contratação direta é justamente que a escolha do contratado é feita

subjetivamente pela Administração e não objetivamente por um procedimento.

Havendo dever de impessoalidade, nos termos do art. 37, caput, da Constituição

Federal, é necessária a motivação da escolha feita. E muitas vezes tal motivação se

confundirá com a justificativa para a própria contratação direta.

Nesse passo, destaca Jacoby Fernandes (Contratação Direta sem Licitação na

Nova Lei de Licitações: Lei nº 14.133/2021, 11. ed., Belo Horizonte: Fórum, 2021, p. 130)

que “A razão da escolha deve apontar as razões do convencimento do agente público,

registrando-se, no processo de contratação, os motivos que levaram à contratação direta

daquele profissional específico”.

Bem explica Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e Contratações

Administrativas, 2. ed., São Paulo: Thomson Reuters, 2023, e-book, RL1.20) que é

indispensável que a autoridade justifique a escolha realizada com base em motivos

compatíveis com as finalidades a serem atingidas:

6.2) Razão da escolha do particular a ser contratado

Compete à autoridade justificar a sua escolha quanto ao particular que será

contratado. A Administração tem de justificar não apenas a presença dos

pressupostos da ausência de licitação. Ademais, é imprescindível fundamentar a

escolha de um determinado contratante.

Em alguns casos, existe um único particular em condições de executar o objeto

contratado. A autoridade administrativa evidencia a ocorrência e junta a

documentação comprobatória pertinente.

Usualmente, no entanto, há uma pluralidade de particulares em situação de

contratação.
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A opção por um determinado sujeito deve ser justificada de modo racional e

satisfatório, tomando em vista inclusive a evidência de ser essa a solução mais

apropriada no caso concreto. Se houver uma pluralidade de sujeitos em condições

idênticas de contratação, sendo impossível diferenciar aquele que se afiguraria como

o mais adequado, a solução é o sorteio. Mas a escolha aleatória somente é

admissível quando não estiver presente um critério discriminatório apropriado.

Em muitos casos, a seleção do particular a ser contratado é diretamente vinculada às

causas da ausência de licitação. Contudo, pode existir situação em que o critério de

escolha é subjetivo, envolvendo a confiança na qualificação de um sujeito para

executar adequadamente o contrato. Tal se passa, de modo específico, em casos de

inexigibilidade de licitação relativos a serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual.

Mas, em todos os casos, é indispensável que a autoridade justifique a escolha

realizada com base em motivos compatíveis com as finalidades a serem atingidas.

Não lhe é facultado motivar o seu ato invocando simplesmente uma competência

discricionária e afirmando que o particular preenche os requisitos para executar o

objeto. Deve ser indicado o motivo que justifica a opção por um determinado sujeito.

Portanto, é necessário que a unidade gestora explicite os fundamentos de fato e de

direito levados em consideração para a escolha do contratado, sobretudo se houver outros

profissionais que aparentemente poderia suprir a necessidade da Administração.

II.3.7- Justificativa do preço contratado

Deve ser expressamente formalizada nos autos a justificativa do preço contratado,

nos termos do art. 72, VII, da Lei 14.133/21.

Sobre a justificativa de preços, ressalta Ronny Charles Lopes de Torres (Leis de

licitações públicas comentadas, 12. ed., São Paulo: Ed. Juspodivm, 2021, p. 379) a sua

imprescindibilidade, nos seguintes termos:

A justificativa de preço é imprescindível, como forma de demonstrar a correção do

negócio praticado, tal necessidade e mais evidente nas hipóteses de contratação

direta, em que a disputa entre interessados não concorreu para a estipulação do valor

contratual.
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Bem assim, Hugo Sales (Tratado da Nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos: Lei 14133/21 Comentada por Advogados Públicos, São Paulo: Editora

JusPodivm, 2021, p. 872) leciona o seguinte:

De qualquer sorte, a compatibilidade do preço contratado com o estimado é aferível

não apenas pelo acréscimo de alíquota objetiva à pesquisa de preços, mas sim pela

justificativa de conformidade. Em outras palavras, incumbe à Administração comparar

preço a ser contratado com o obtido pela pesquisa de preços e verificar se eventual

distanciamento é justificável e colocar tal motivação nos autos - razões essas muitas

vezes fornecidas pela própria empresa contratada e endossadas pela Administração e

que podem dizer respeito aos fatores mais diversos atinentes aos custos para

fornecimento do objeto em questão. Tudo isso sem prejuízo da necessária negociação

para redução de preços na medida em que se detectar a possibilidade e necessidade

de assim fazê-lo.

No mesmo sentido, explica Juliano Heinen (Comentários à Lei de Licitações e

Contratos Administrativos – Lei nº 14.133/21, São Paulo: Juspodivm, 2023, p. 565) o

seguinte:

A justificativa de preço deve ser feita (inciso VII do art. 17), e é um corolário lógico da

providência determinada no inciso II. Em verdade, como já dito não pode o Poder

Público, porque está a contratar diretamente, pagar por preços superiores àqueles

praticados no mercado. Por vezes, especialmente nos casos de inexigibilidade quando

existe apenas um fornecedor, a orçamentação será mais complexa, porque o mercado

não apresenta parâmetros. A justificativa de preço deve demonstrar que o valor

ofertado se encontra em conformidade com os preços que serviram de subsídio de

formação do valor de referência. Exemplifico: caso a cotação feita eletronicamente

não seja suficiente, ela deverá ser complementada por outros orçamentos ou por uma

pesquisa adicional de mercado.

Leciona Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e Contratações

Administrativas, 2. ed., São Paulo: Thomson Reuters, 2023, e-book, RL1.20) que o contrato

com a Administração Pública deverá ser praticado em condições econômicas similares com

as adotadas pelo particular para o restante de sua atividade profissional:

6.4) A comprovação dos preços praticados pelo licitante

A razoabilidade do preço deverá ser verificada em função da atividade anterior e

futura do próprio particular. O contrato com a Administração Pública deverá ser

praticado em condições econômicas similares com as adotadas pelo particular para o

restante de sua atividade profissional.
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Não é admissível que o particular, prevalecendo-se da necessidade pública e da

ausência de outros competidores, eleve os valores contratuais.

O problema reside, então, na prática abusiva prejudicial ao Estado, consistente na

alteração das condições usuais de negócio e na oneração injustificada dos cofres

públicos.

É óbvio, então, que a razoabilidade do preço depende da equivalência das condições

contratuais. Se o Estado impuser condições contratuais mais onerosas do que as

estabelecidas nas contratações usuais do particular, deverá arcar com preço

correspondentemente mais elevado. A prática de preço maior do que o praticado no

mercado será injustificada apenas se o contrato apresentar características

equivalentes às praticadas pelo particular em suas outras contratações.

Além disso, importante destacar que deverão ser divulgados, no Portal Nacional de

Contratações Pública (PNCP), os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda,

quando houver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do

evento e das demais despesas específicas, nos termos do art. 94, § 2º, da Lei 14.133/21:

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição

indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos

seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:

(…)

§ 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à contratação de

profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê

do artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da hospedagem,

da infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas específicas.

Portanto, é fundamental a expressa justificativa do preço contratado, demonstrando

que o valor contratado tem compatibilidade com o preço de referência e os preços de

mercado, bem como mediante adequada discriminação das despesas, nos termos dos arts.

72, VII, e 94, § 2º, da Lei 14.133/21.

II.3.8- Previsão de recursos orçamentários

É necessário que seja demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido (art. 72, IV, Lei 14.133/21) e deve ser
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indicado crédito orçamentário para pagamento das despesas contratuais vincendas no

exercício, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização do agente, nos termos do art.

150 da Lei 14.133/21:

Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu

objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas

contratuais vincendas no exercício em que for realizada a contratação, sob pena de

nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa.

Além disso, toda contratação que gere assunção de despesa deve ser previamente

aprovada pelo Comitê Gestor, nos termos do art. 4º do Decreto 22.655/23 ou,

excepcionalmente, pelo Secretário Municipal de Finanças, nos termos do art. 5º:

Art. 4º Compete ao Comitê Gestor:

(…)

Parágrafo único. Somente após análise, deliberação ou aprovação do

Comitê Gestor, referente aos incisos I, II, III, IV e V deste artigo, o solicitante

poderá dar seguimento e formalizar o processo.

Art. 5º A deliberação e aprovação de despesas correntes, necessárias à manutenção

de consumo ou de serviços, que não geram aumento de despesa significativa e que

disponham de reserva de dotação orçamentária, serão de competência da Secretaria

Municipal de Finanças.

Além disso, deve ser feita a reserva orçamentária no Sistema de Informações

Municipais – SIM, à luz das exigências fixadas no decreto anual de execução orçamentária

no âmbito da Prefeitura de Campinas.

Portanto, é imperiosa a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das

despesas contratuais, devidamente aprovada pelo Comitê Gestor e registrada no SIM.

II.3.9- Requisitos de habilitação

Devem ser juntados aos autos os documentos comprobatórios de atendimento dos

requisitos de habilitação, ou seja, o conjunto de informações e documentos necessários e

suficientes para demonstrar a capacidade do contratado de realizar o objeto da licitação.
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Nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/21, divide-se em i) jurídica; ii) técnica; iii) fiscal,

social e trabalhista; iv) econômico-financeira.

A habilitação jurídica objetiva comprovar a capacidade de o interessado exercer

direitos e assumir obrigações e está prevista no art. 66 da Lei 14.133/21. Devem ser

juntados comprovantes de existência jurídica da pessoa - ato constitutivo ou contrato social

da pessoa jurídica; RG, CPF da pessoa natural e, se for cabível, de autorização para o

exercício da atividade a ser contratada.

As exigências relativa à habilitação técnica - qualificação técnico-profissional e

técnico-operacional – são elementos que comprovam que a contrata detém capacidade

técnica e operacional de executar o objeto com qualidade e eficiência. Estão previstas no

art. 67 da Lei 14.133/21.

Importante ressaltar que as exigências de qualificação técnica e econômica devem

ser limitadas às indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações, conforme

prevê o art. 37, XXI, da Constituição Federal. Logo, não se admite a exigência de

qualificação técnica e econômica excessivas ou impertinentes ao cumprimento da obrigação

demandada.

Lembrando que, no caso de músico, o Supremo Tribunal Federal (STF, ADPF 183,

Plenário, Rel. Min. Alexandre de Moraes, j. 27.09.2019) julgou que o art. 16 da Lei 3.857/60

não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, em v. acórdão assim ementado:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. LEI FEDERAL 3.857/1960. INSTITUI A ORDEM DOS

MÚSICOS DO BRASIL CONFERINDO PODER DE POLÍCIA SOBRE A PROFISSÃO

DE MÚSICO. LIBERDADES DE PROFISSÃO E MANIFESTAÇÃO ARTÍSTICA

(ARTS. 5º, IX E XIII, DA CF). INCOMPATIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE

INTERVENÇÃO ESTATAL NESSE TIPO DE ATIVIDADE.

1. O art. 5º, XIII, parte final, da CF admite a limitação do exercício dos trabalhos,

ofícios ou profissões, desde que materialmente compatível com os demais preceitos

do texto constitucional, em especial o valor social do trabalho (arts. 1º, IV; 6º, caput e

inciso XXXII; 170, caput e inciso VIII; 186, III, 191 e 193 da CF) e a liberdade de

manifestação artística (art. 5º, IX, da CF).

2. As limitações ao livre exercício das profissões serão legítimas apenas quando o

inadequado exercício de determinada atividade possa vir a causar danos a terceiros e

desde que obedeçam a critérios de adequação e razoabilidade, o que não ocorre em
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relação ao exercício da profissão de músico, ausente qualquer interesse público na

sua restrição.

3. A existência de um conselho profissional com competências para selecionar,

disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão de músico (art. 1º), para proceder a

registros profissionais obrigatórios, para expedir carteiras profissionais obrigatórias

(arts. 16 e 17) e para exercer poder de polícia, aplicando penalidades pelo exercício

ilegal da profissão (arts. 18, 19, 54 e 55), afronta as garantias da liberdade de

profissão e de expressão artística.

4. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental julgada procedente.

Logo, não é obrigatório o registro para o exercício da profissão de músico.

A documentação relativa à habilitação fiscal, social e trabalhista está prevista no

art. 68 da Lei 14.133/21. Devem ser juntados os seguintes comprovantes:

i) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

da Pessoa Jurídica (CNPJ);

ii) inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade

e compatível com o objeto contratual;

iii) regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

iv) regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

v) regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante certidão negativa ou

positiva com efeito de negativa de débitos trabalhistas – CNDT;

vi) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição

Federal.

A habilitação econômico-financeira, prevista no art. 69 da Lei 14.133/21, visa a

demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do

futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, com as devidas justificativas,

sendo restrita à apresentação do balanço patrimonial, demonstração de resultado de
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exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e

certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

Cabe à unidade gestora analisar e definir eventual necessidade de exigir documentos de

habilitação econômico-financeira, mediante critérios objetivos devidamente justificados no

processo.

Bem assim, importante juntar aos autos as certidões negativas de inidoneidade e

de impedimento de contratar com o Poder Público, mediante consulta aos cadastros de

sanções (CEIS, CNEP, CEPIM, CNJ, TCESP, TCU, BECSP, Sanções Administrativas

PMC).

Lembrando que, na Prefeitura de Campinas, o Decreto 17.437/11, que dispõe

sobre a vedação do nepotismo, exige que seja expressamente previsto no termo de contrato

a vedada a celebração de contratos, convênios ou instrumentos equivalentes pela

Administração Pública municipal direta e indireta com pessoa jurídica na qual haja

administrador ou sócio com poder de direção, com vínculo de parentesco com agente

político ou Vereador, nos termos do seu art. 7º:

Art. 7º - É vedada a celebração de contratos, convênios ou instrumentos equivalentes

pela Administração Pública municipal direta e indireta com pessoa jurídica na qual

haja administrador ou sócio com poder de direção, com vínculo de parentesco com

agente político ou Vereador.

Parágrafo único . Nos contratos, convênios e instrumentos equivalentes deverá

constar expressamente a vedação prevista no caput deste artigo.

Nesses termos, é imperioso que a pasta gestora instrua o processo com os

documentos de habitação válidos, comprovando-se a existência dos requisitos positivos e a

inexistência de óbice para contratar com o Poder Público.

II.3.10- Parecer técnico

O art. 72, III, da Lei 14.133/21 indica a juntada do parecer jurídico e pareceres

técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Quanto ao parecer técnico, cabe à unidade gestora analisar a sua necessidade,
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de acordo com as especificidades da demanda e da contratação.

Destaca-se, nesse ponto, lição de Hugo Sales (Tratado da Nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos: Lei 14133/21 Comentada por Advogados Públicos, São Paulo:

Editora Juspodivm, 2021, p. 865):

No que concerne aos pareceres técnicos, eles podem se mostrar necessários para a

demonstração de eventuais requisitos específicos para algumas hipóteses de

dispensa de licitação. Ao falar em "parecer técnico", o que se quer é demonstração

clara e fundamentada, no autos, por profissional competente, de que todos os

requisitos previstos na norma para a contratação direta foram cumpridos, ainda que

sejam de elevada complexidade.

Nesse contexto, é necessário que a unidade gestora avalie a necessidade de

parecer técnico, ficando a recomendação para seja implementada a gestão por

competências e designados agentes públicos devidamente capacitados para o adequado

desempenho das funções públicas (art. 7º, Lei 14.133/21).

II.3.11- Parecer jurídico

O parecer jurídico, consubstanciando o controle prévio de legalidade da

contratação, deve ser elaborado e juntado aos autos, nos termos dos arts. 53, caput, e 72,

III, da Lei 14.133/21:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação.

(…)

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração

também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,

termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços,

outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

Com efeito, Anderson Sant’Ana Pedra e Ronny Charles Lopes de Torres (Temas

Controversos da Nova Lei de Licitações e Contratos, Coord. Matheus Carvalho, Bruno

Belém e Ronny Charles, São Paulo: Editora Juspodivm, 2021, p. 306-307) lecionam que
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cabe ao órgão jurídico examinar o cumprimento das macroetapas do procedimento, de fatos

isolados materialmente relevantes e de questões denunciadas como irregulares que tenham

chegado ao seu conhecimento, não de todos os dados e informações e nem dos

documentos técnicos que instruem o processo. Em seus termos:

De qualquer forma, nessa análise jurídica da legalidade da contratação, não deve o

órgão de assessoramento jurídico imiscuir-se em matéria técnica ou opção

discricionária do gestor, exceto quando descambarem para evidente ilegitimidade

ofensiva aos princípios publicistas e desde que perceptível, prima facie, para um

"agente público médio" com formação estritamente jurídica

Apesar do enunciado normativo (art. 53, caput) sugerir que o órgão de

assessoramento jurídico deva exercer o controle prévio de legalidade, não se pode

perder de vista que o dispositivo menciona expressamente que se trata de uma

"análise jurídica da contratação", sendo que o § 3º do mesmo art. 53 destaca em seu

texto os aspectos "técnico" e "jurídico", por se tratar de searas distintas e que cada

uma deve ser analisada por agente públicos com formação específica

Dito de outra forma, embora tenha o parecerista jurídico a incumbência de realizar

controle prévio de legalidade e análise jurídica da contratação, não lhe cabe substituir

a decisão do setor técnico, em relação, por exemplo, à solução escolhida do mercado

ou mesmo à decisão político-administrativa do gestor público, autoridade competente

que, diante das nuances envolvidas no caso concreto, opta por um de terminado

modelo de contratação admitido pela legislação. A aferição da conveniência e da

oportunidade pertence à autoridade competente pela tomada de decisão, não ao

órgão de assessoramento jurídico ou mesmo aos órgãos de controle.

Também não é o parecerista jurídico responsável por analisar ("controlar") a

legalidade de um Estudo Técnico Preliminar, de um Termo de Referência, de uma

Matriz de Risco, de uma Pesquisa de Preço ou outros instrumentos similares. Cada

um desses artefatos ou instrumentos possui especificidades técnicas que lhe são

inerentes e o parecerista jurídico não tem formação técnica para realizar essa análise.

Aqueles que acham que o parecerista jurídico deve analisar um Termo de Referência

para "controlar" um possível direcionamento do objeto estão exigir que o parecerista

jurídico entenda as particularidades e o mercado de objetos absurdamente distintos:

medicamento, veículo, computador, helicóptero, limpeza, produto químico etc., para

então concluir se há ou não direcionamento. E seria competência do parecerista

jurídico "controlar" um projeto básico de engenharia e um suposto

superdimensionamento estrutural? Crê-se que não!

O que se seria exigível do parecerista no exercício de sua função atípica de controle
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prévio de legalidade da contratação (art. 53, caput, da NLLCA), cujo texto foi mais

além do que a análise das minutas trazida pelo art. 38, parágrafo único da Lei nº

8.666/1993, é que verificasse o cumprimento das macroetapas que compõem o

procedimento, de fatos isolados materialmente relevantes e de questões denunciadas

como irregulares que tenham chegado ao seu conhecimento, não sendo exigível que

a análise jurídica a seu cargo alcance todos os dados e informações técnicas que não

sejam de sua área de formação e de atuação.

Na Prefeitura de Campinas, compete à Procuradoria-Geral do Município, por

intermédio da Procuradoria de Licitações e Contratos, elaborar parecer jurídico, de caráter

opinativo, nos termos dos arts. 3º, X, e 26, I, da Lei Complementar Municipal 255/20:

Art. 3º A Procuradoria-Geral do Município tem como funções institucionais:

(…)

X - elaborar pareceres opinativos em procedimentos licitatórios, de contratação direta

e quaisquer outros previstos pela legislação vigente;

Art. 26. Compete à Procuradoria de Licitações e Contratos:

I - prestar assessoria jurídica e emitir pareceres em matéria de licitação, contratos e

demais ajustes públicos, nos termos das legislações federal, estadual e municipal

incidentes na espécie;

(…)

E, bem assim, as considerações são feitas em caráter opinativo, sem caráter

vinculativo ou decisório, nos termos do art. 3º, X, da Lei Complementar Municipal 255/20:

Art. 3º A Procuradoria-Geral do Município tem como funções institucionais:

(…)

X - elaborar pareceres opinativos em procedimentos licitatórios, de contratação direta

e quaisquer outros previstos pela legislação vigente;

É também o entendimento pacificado do Supremo Tribunal Federal, desde o regime

da Lei 8.666/93, no sentido de que "O parecer tem natureza obrigatória (art. 38, VI, da Lei nº

8.666/93), porém não é vinculante" (STF, HC 155.020 AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de

Mello, j. 04.09.2018).

Realmente, a lição estampada na obra de Hely Lopes Meirelles (Curso de direito
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administrativo, 34ª ed., São Paulo: Malheiros, atualização: Eurico de Andrade Azevedo,

Délcio Balestero Aleixo e José Emmanuel Burle Filho, 2008, p. 196) ensina que os

"Pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos

submetidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, não

vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se

aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato administrativo, não é o

parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir a modalidade normativa,

ordinária, negocial ou punitiva".

Disso resulta que a existência de parecer jurídico não é suficiente para afastar a

responsabilidade de agente público pela prática de ato irregular, conforme entendimento do

Tribunal de Contas da União, a exemplo da tese consignada no Acórdão 724/21-Plenário:

A existência de parecer jurídico não é suficiente para afastar a responsabilidade do

agente público pela prática de ato irregular, entretanto pode ser considerada

circunstância atenuante na dosimetria da pena.

(TCU, Acórdão 724/2021, Plenário, Rel. Min. Bruno Dantas, j. 31.03.2021)

Além disso, o art. 7º, § 2º, do Decreto 22.728/23 reforça a responsabilidade

exclusiva da pasta gestora pelas informações técnicas, exigências de qualificação técnica e

econômico-financeira dos licitantes, critérios de reajuste, bem como dos preços de

referência:

Art. 7º. (…)

§ 2º A responsabilidade pelas informações técnicas, exigências de qualificação

técnica e econômico-financeira dos licitantes, critérios de reajuste, bem como dos

preços de referência, é exclusiva do órgão solicitante, quando não definidas ou

padronizadas pela Secretaria Municipal de Administração.

Ressalte-se cabe ao gestor público, no exercício de seu poder decisório conferido

pela legislação regente, avaliar, sempre de forma crítica, a pertinência das ponderações

apontadas no parecer jurídico e, então, decidir, sempre de forma motivada, pela adoção da

medida que melhor atende ao interesse público, com respeito à ordem jurídica vigente.

Nesse contexto, é imprescindível a juntada do parecer jurídico no processo de

contratação, nos termos do art. 53 da Lei 14.133/21. E, na hipótese de adotar o parecer

jurídico referencial, é necessário que a unidade gestora junte aos autos uma cópia deste,
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atestando expressamente que o caso concreto a ele se amolda.

II.3.12- Autorização da autoridade competente

Compete ao Secretário da Pasta Gestora autorizar a contratação direta por

dispensa ou inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 8º do Decreto 21.874/21:

Art. 8º Compete aos Secretários Municipais:

(..)

X -autorizar a contratação por dispensa e inexigibilidade de licitação, de que tratam os

arts. 16 e 17 deste Decreto e comunicar o ato ao Secretário de Governo para

ratificação.

Ressalte-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial,

nos termos do art. 72, parágrafo único, da Lei 14.133/21.

II.4 INSTRUMENTO DE CONTRATO

Os contratos regidos pela Lei 14.133/21 regulam-se pelas suas cláusulas e pelos

preceitos de direito público, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos

contratos e as disposições de direito privado, nos termos do art. 89 da Lei 14.133/21:

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos

preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

§ 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus

representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo

da licitação ou da contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta

Lei e às cláusulas contratuais.

§ 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para sua

execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as

responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e

os da proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a contratação direta

___________________________________________________________________________
Avenida Anchieta, 200 – 14 º andar, Centro, Campinas/SP - Telefone (19) 2116-0615

e os da respectiva proposta.

O art. 95 da Lei 14.133/21 prevê, como regra, a obrigatoriedade do instrumento de

contrato e, como exceção, a possibilidade de substituição por outros instrumento hábil:

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em

que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de

execução de serviço:

I - dispensa de licitação em razão de valor;

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais

não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica,

independentemente de seu valor.

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que

couber, o disposto no art. 92 desta Lei.

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de

pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim

entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Assim, segundo textual literal do art. 95 da Lei 14.133/21, é dispensável o

instrumento de contrato no caso de dispensa se licitação em razão de valor e nas compras

com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações

futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.

Contudo, Ronny Charles Lopes de Torres (Leis de licitações públicas comentadas,

12. ed., São Paulo: Ed. Juspodivm, 2021, p. 546) defende uma interpretação ampliativa para

a dispensa de instrumento alcançar também a contratação de serviços que não resultem em

obrigações futuras. Segundo o autor:

Com a devida venia, o texto parece não compreender o que é um contrato. A

facultatividade de uso do instrumento contratual precisa ser compreendida em uma

perspectiva mais funcional que formal.

(…)

Atualmente, adquirimos diversos serviços, sem exigir instrumento contratual, pois

diante da padronização e dos baixos riscos envolvidos, os custos transacionais de

instrumentalização da contratação através de um instrumento tradicional (contrato
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assinado pelas partes) simplesmente foram expurgados da praxe dessas

contratações. Assim também ocorre em diversas contratações pela internet, assim

ocorre em pequenas prestações.

Nesta feita, as hipóteses de facultatividade no uso do instrumento devem ser

interpretadas de forma ampliativa, admitindo não apenas para compras que não

resultem obrigações futuras, como também para serviços com características

similares. Outrossim, é possível que as execuções decorrentes do procedimento

auxiliar credenciamento, quando compatíveis com essas hipóteses, sejam prestadas

mesmo sem elaboração de um instrumento contratual para cada execução, conforme,

inclusive, já foi suscitado pela Advocacia Geral da União, no Parecer

003/2017/CNU/CGU/AGU, ainda sob a égide da Lei nº 8.666/93, ao se ponderar que

as contratações, neste procedimento auxiliar, poderiam, em tese, ocorrer

autonomamente a cada demanda pela prestação, seguindo a regra própria e, quando

pertinente, adotando instrumentos aptos à substituição do contrato.

Mesmo porque, é preciso ressaltar que, mesmo diante da dispensa do termo

de contrato, é preciso fazer constar, nos instrumentos substitutos – carta-contrato,

nota de empenho, autorização de compra ou ordem de serviço – e no que couber,

as cláusulas necessárias do contrato (art. 95, caput, da Lei 14.133/21), conforme

prevê o art. 95, § 1º, da Lei 14.133/21.

Portanto, o instrumento de contrato nem sempre é obrigatório, podendo ser

substituído por outros instrumentos hábeis.

Caso haja necessidade de formalizar termo de contrato, o art. 89, § 1º, Lei

14.133/21 prevê que todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus

representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da

licitação ou da contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às

cláusulas contratuais.

E, nos termos do art. 89, § 2º, da Lei 14.133/21, o termo de contrato deve

estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em

cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, em

conformidade com os termos do edital de licitação e os da proposta vencedora ou com os

termos do ato que autorizou a contratação direta e os da respectiva proposta.

Ademais, as cláusulas contratuais necessárias estão elencadas no art. 92 da Lei

14.133/21:
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Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que

tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos

omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade

do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para

liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional

programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas,

inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores

a título de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de

manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando

for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas

para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
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XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em

regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Ademais, na Prefeitura de Campinas, o Decreto 17.437/11, que dispõe sobre a

vedação do nepotismo, exige que seja expressamente previsto no termo de contrato a

vedada a celebração de contratos, convênios ou instrumentos equivalentes pela

Administração Pública municipal direta e indireta com pessoa jurídica na qual haja

administrador ou sócio com poder de direção, com vínculo de parentesco com agente

político ou Vereador, nos termos do seu art. 7º:

Art. 7º - É vedada a celebração de contratos, convênios ou instrumentos equivalentes

pela Administração Pública municipal direta e indireta com pessoa jurídica na qual

haja administrador ou sócio com poder de direção, com vínculo de parentesco com

agente político ou Vereador.

Parágrafo único . Nos contratos, convênios e instrumentos equivalentes deverá

constar expressamente a vedação prevista no caput deste artigo.

Além disso, merece destacar a pertinência da inserção de cláusula de obediência à

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – Lei 13.709/18 e as consequências contratuais

pelo seu descumprimento, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. Na Prefeitura

de Campinas, a regulamentação está disciplinada no Decreto 21.903/2022.

Nesse contexto, na hipótese de o caso concreto demandar formalização de termo

de contrato, segue, em anexo, a minuta padrão do termo de contrato, que deve ser

adequadamente preenchida pela unidade gestora nas lacunas nela explicitadas.

III - CONCLUSÃO

Por todo o exposto, a contratação direta de profissional do setor artístico, com fulcro

no art. 74, II, da Lei 14.133/21, desde que o valor da contratação não ultrapasse o valor

máximo previsto no art. 75, II, da Lei 14.133/21, admite o uso deste parecer jurídico

referencial, dispensando-se a análise jurídica individualizada de cada processo pela

Procuradoria-Geral do Município, nos termos do art. 53, § 5º, da Lei 14.133/21.
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Nesse caso, a unidade gestora contratante deverá atestar expressamente que o

caso concreto se amolda ao contido no parecer jurídico referencial, juntando-se uma cópia

deste aos autos do processo e, se for caso, adotar a minuta de contrato padronizada e

previamente aprovada pela Procuradoria-Geral do Município.

Caso haja necessidade de qualquer alteração na minuta do instrumento de

contrato, deverá a unidade gestora indicar especificamente o ponto a ser alterado e os

fundamentos de fato e de direito levados em consideração, antes de encaminhar o processo

à Procuradoria-Geral do Município.

Ressalte-se que, caso surja eventual dúvida jurídica, recomenda-se à unidade

gestora submetê-la à análise da Procuradoria-Geral do Município, nos termos da Lei

Complementar Municipal 255/20.

Reitera-se, outrossim, que compete exclusivamente à unidade gestora realizar a

adequada instrução processual, certificando-se da autenticidade de cada documento e da

correção do seu conteúdo, comprovando-se o atendimento das exigências legais e

formalizando-se sempre a motivação pertinente.

É o parecer jurídico referencial.

Campinas, 10 de novembro de 2023.

Procurador-Chefe da Procuradoria de Licitações e Contratos - SMJ/PGM/PLC

Procuradora do Município – SMJ/PGM/PLC/NCAP

Procurador do Município – SMJ/PGM/PLC/NCAP

Procurador do Município – SMJ/PGM/PLC/NCAP
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GUSTAVO 
ALBUQUERQUE ZALOCHI

Assinado de forma digital por 
GUSTAVO ALBUQUERQUE ZALOCHI 
Dados: 2023.11.10 15:24:37 -03'00'

ROBERTO SUSUMU 
UTSUNOMIYA

Assinado de forma digital por 
ROBERTO SUSUMU UTSUNOMIYA 
Dados: 2023.11.10 15:30:44 -03'00'

SUELLEN SCURA DE 
LIMA

Assinado de forma digital por 
SUELLEN SCURA DE LIMA 
Dados: 2023.11.10 16:05:06 -03'00'

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
INTERESSADA:
MODALIDADE: contratação direta por inexigibilidade de licitação
FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, II, da Lei Federal 14.133/21

O  MUNICÍPIO DE CAMPINAS, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 51.885.242/0001-40, com
sede na Avenida Anchieta, nº 200, Centro, CEP: 13.015-904, Campinas, Estado de São Pau-
lo,  devidamente  representado,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  a
__________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ___________________, por
seu representante legal, doravante denominada CONTRATADA, acordam firmar o presente
instrumento de contrato, em conformidade com o Processo Administrativo em epígrafe, o
qual é de pleno conhecimento das partes, integrando o presente instrumento como se trans-
crito estivesse, sujeitando-se as partes às condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente contratação ___________, em conformidade com as espe-
cificações e quantidades constantes do Termo de Referência e nas condições estabelecidas
neste instrumento.

SEGUNDA – DO PRAZO
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2.1. O contrato vigerá pelo prazo de __ (______) meses, a contar da data de recebimento
da Ordem de Início dos Serviços ou da Nota de Empenho, emitida pelo órgão interessado in-
dicado no preâmbulo do contrato, após a assinatura deste instrumento, na forma do art. 105
da Lei Federal nº 14.133/21.

2.2. O órgão interessado emitirá a Ordem de Início dos Serviços ou Nota de Empenho em
até __ (_____) dias após a assinatura deste instrumento.

2.3. Como condição para a emissão da Ordem de Início dos Serviços ou Nota de Empenho,
a Contratada deverá apresentar, no prazo máximo de __ (____) dias após a assinatura do
contrato, __________.

TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DI-
RETA E À PROPOSTA VENCEDORA

3.1. O presente contrato vincula-se aos documentos contidos no processo administrativo em
epígrafe, os quais são de pleno conhecimento das partes, integrando o presente instrumento
independentemente de transcrição, em especial:

3.2.1. O termo de referência que embasou a contratação;

3.2.2. A proposta da Contratada;
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3.2.3. O ato de autorização da contratação;

3.2.2. Os eventuais anexos dos documentos supracitados.

QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

4.1. Aplica-se a esta contratação, inclusive aos casos omissos, o disposto na Lei Federal nº
14.133/2021 e nos seus regulamentos, e as respectivas alterações.

QUINTA – DO REGIME E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1. O serviço, objeto desta contratação, deverá ser executado em conformidade com o es-
tabelecido no Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante deste instrumento.

5.2. A Contratada deverá utilizar, sempre que possível, de mão de obra, materiais, tecnolo-
gias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem,
serviço ou obra, desde que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do respecti-
vo objeto e que seja respeitado o limite do orçamento estimado para a contratação.
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5.3. A Contratada deve, preferencialmente, cadastrar suas eventuais vagas ou recrutar mão
de obra no Sistema Nacional de Emprego – SINE, através do Centro Público de Apoio ao Tra-
balhador – CPAT Campinas, localizado na Avenida Dr. Campos Salles, nº 427 – Centro –
Campinas/SP – CEP:  13.010-080 – Telefones  (19)  2117-5152 e (19)  2117-5177,  e-mail:
cpatcampinas@gmail.com, priorizando a contratação dos trabalhadores inscritos no referido
órgão. O atendimento no CPAT Campinas é de segunda a sexta-feira, das 08h às 16h.

5.4. O pessoal que a Contratada empregar para a execução dos serviços ora avençado não
terá relação de emprego com o Contratante e deste não poderá demandar quaisquer paga-
mentos. No caso de vir o Contratante a ser acionado judicialmente, a Contratada o ressarcirá
de toda e qualquer despesa que, em decorrência disso, venha a desembolsar.

SEXTA – DOS PREÇOS

6.1. Pelo serviço objeto deste contrato, a Contratada fará jus ao recebimento dos preços
abaixo discriminados: (copiar proposta vencedora)

6.2.  As  partes  atribuem  a  este  contrato,  para  efeito  de  direito,  o  valor  global  de  R$
______________ (__________________________).

6.3. Estão incluídos nos preços todos os custos operacionais de sua atividade e os tributos
eventualmente incidentes, as demais despesas diretas e indiretas, bem como a desoneração
da folha de pagamento em cumprimento à Lei Federal nº 12.546/2011 e suas alterações,
quando constituir direito e opção da empresa, não cabendo à Municipalidade nenhum custo
adicional.
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SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. Após a execução do serviço, a Contratada apresentará a Nota Fiscal correspondente,
constando  serviço  prestado,  quantidade,  preço  unitário,  preço  total  e  nº  do  código  do
item/lote na Prefeitura de Campinas (igual ao da Nota de Empenho), ao órgão gestor que
figura como interessado no preâmbulo do contrato, que terá o prazo de __ (____) dias úteis,
para aprová-la ou rejeitá-la.

7.2. A Nota Fiscal não aprovada será devolvida à Contratada para as necessárias correções,
com as  informações  que  motivaram  sua  rejeição,  contando-se  o  prazo  estabelecido  no
subitem anterior, a partir da data de sua reapresentação.

7.2.1. No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  a  execução,
dimensão,  qualidade  e  quantidade,  a  parcela  incontroversa  será  liberada  no  prazo
previsto para pagamento.

7.3. A devolução da Nota Fiscal não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para
que a Contratada suspenda o serviço.

7.4. O Contratante  efetuará o pagamento no prazo estipulado no Termo de Referência,
contado da data do aceite da Nota Fiscal.

7.4.1. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das
obrigações  contratuais  por  parte  da  Contratada,  incidirá  correção  monetária  pelo
mesmo índice indicado no subitem  8.1  deste contrato,  a ser  calculada pelo órgão
gestor ou pela Secretaria Municipal de Finanças, entre a data do adimplemento das
obrigações e a do efetivo pagamento.
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7.5. O Contratante somente efetuará o pagamento dos valores devidos, após comprovação
do recolhimento dos encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da prestação de
serviços deste específico contrato, nos termos da Cláusula Décima Oitava – Da Fiscalização
dos Encargos Trabalhistas e Previdenciários.

7.6. O Contratante efetuará a retenção na fonte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Na-
tureza – ISSQN, quando o imposto for devido neste Município, de acordo com a Lei Municipal
nº 12.392/2005.

7.7. O Contratante reterá, na fonte, o imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos
que efetuar à Contratada, em cumprimento ao art.  2º-A da Instrução Normativa RFB nº
1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145/2023.

7.8. O pagamento da última parcela ficará condicionado ao Recebimento Final dos Serviços,
além do disposto no subitem 7.5 deste contrato.

OITAVA – DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO DE PREÇOS E DA ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA POR ATRASO DE PAGAMENTO

8.1. Os  valores  contratados  serão  reajustados a  cada  período  de  12  (doze)  meses,
contados  a  partir  da  data-base  do  orçamento  estimado  da  contratação,  ou  do  último
reajuste, de acordo com a seguinte fórmula:

P� � P0 � �1 � ��ar�a��o a����la�a �o IPC – FIPE – Geral1 até o IPC – FIPE – Geral 12��
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Onde:

PR = Valores reajustados;
P0 = Valores contratados vigentes;
IPC - Geral = Índice de Preços ao Consumidor - Geral, publicado pela FIPE - Fundação
Instituto de Pesquisas Econômicas;
IPC - Geral1 = Percentual do mês da data base do orçamento estimado da contratação,
ou do último reajuste;

IPC - Geral12 = Percentual do 12º mês contado a partir do mês da base do orçamento
estimado da contratação, ou do último reajuste.

8.1.1. No caso da impossibilidade em se obter a variação acumulada do IPC – FIPE –
Geral, este será automaticamente substituído pelo IPCA – Índice Geral, mantendo-se o
mesmo período de cálculo e vigência do reajustamento.

8.2. Considera-se data-base do orçamento estimado,  para efeito  de reajuste,  a data  da
planilha eletrônica (art. 4º, §4º, do Decreto Municipal nº 22.031/2022) ou da validação, por
profissional de economia ou de ciência contábeis, de outros critérios ou metodologias para
tratamento estatístico dos preços previamente coletados (art. 4º, §6º, do Decreto Municipal
nº 22.031/2022), dos quais tenha derivado o preço máximo aceitável para a contratação.

8.2.1. Nesta contratação, data-base: dd/mm/aaaa.

8.2.2. Registros  de  variação  do  valor  contratual  para  fazer  face  ao  reajuste  não
caracterizam  alteração  do  contrato  e  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada a celebração de Termo Aditivo ao contrato.

8.3. A apreciação de eventual pedido de  restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato dependerá de comprovação, pela Contratada:

- de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, por meio de apresentação de
planilha  detalhada  de  custos,  acompanhada  de  documentos  comprobatórios,  tais
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como notícias de jornais e da internet, análises conjunturais e econômicas; ou

- após a data da apresentação da proposta, de criação, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços contratados.

8.3.1. A autorização de revisão dos preços contratados dependerá de aprovação pelo
Contratante, após análise técnica, contemplando os pagamentos dos serviços realiza-
dos a partir da data do protocolo do pedido de revisão, ou da data de vigência da cria-
ção ou alteração de tributos ou, ainda, da superveniência de disposições legais.

8.3.2. Enquanto as  solicitações  de revisão de preços  contratados  estiverem sendo
analisadas, a Contratada não poderá suspender os serviços e os pagamentos serão re-
alizados aos preços vigentes.

8.3.3. O Contratante, nos casos de revisão de preços, irá lavrar Termo Aditivo com os
preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos pagamentos
dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido de revisão, ou da data
de vigência da criação ou alteração de tributos ou, ainda, da superveniência de disposi-
ções legais. 

8.3.4. Na hipótese de revisão de preços a favor da Municipalidade, esta deverá com-
provar, através de pesquisa de mercado ou qualquer outro parâmetro aplicável, o de-
sequilíbrio econômico-financeiro dos valores constantes do contrato.
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8.3.5. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser for-
mulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos da
Cláusula Segunda - Do Prazo.

8.3.6. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do dese-
quilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio
de termo indenizatório.

8.3.7. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro será de até 1 (um) mês, contado da data do protocolo do pedido de revisão
devidamente instruído.

NONA – DO RECEBIMENTO

9.1. No recebimento e aceitação do objeto deste contrato serão observadas as condições
previstas no Termo de Referência e no que couber, as disposições contidas no art. 140 da
Lei Federal n° 14.133/2021.

9.2. O objeto do contrato será recebido:

9.2.1. provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico;

9.2.2. definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências
contratuais.
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9.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato e seus anexos.

DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas referentes ao presente contrato foram previamente empenhadas e pro-
cessadas por conta de verba própria do orçamento vigente, codificadas no orçamento muni-
cipal sob os números abaixo transcritos, conforme consta do processo administrativo:

Dotação(ões) Orçamentária(s)

10.2. A cada exercício financeiro, o Contratante deve comprovar a existência de créditos or-
çamentários vinculados à contratação e emitir Nota de Empenho estimativa e, havendo ne-
cessidade, emitir Nota de Empenho complementar.

DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO DO CONTRATO

11.1. A Contratada fica dispensada de prestar garantia para assegurar a plena execução do
contrato.

Ou se for exigida garantia contratual:

___________________________________________________________________________
Avenida Anchieta, 200 – 14 º andar, Centro, Campinas/SP - Telefone (19) 2116-0615 (minuta v1)

11.1. A Contratada oferece garantia para assegurar a plena execução contratual na modali-
dade _________, no percentual de 5% do valor da contratação.

11.2. Nas eventuais prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição e
aplicação do percentual previsto no subitem anterior.

11.3. Sempre que ocorrer qualquer alteração no valor do contrato, para mais ou para me-
nos, o valor nominal da garantia deverá ser atualizado, mantendo-se a proporção inicialmen-
te definida, devendo o Gestor do Contrato notificar a Contratada para:

11.3.1. havendo aumento do valor do ajuste em razão de acréscimos ou reajuste, re-
pactuação ou revisão de preços, complementar a garantia prestada originalmente para
manter a proporção do percentual fixado;

11.3.2. havendo a prorrogação de prazo, viabilizar a renovação da garantia quando
for o caso;

11.3.3. havendo redução do valor do ajuste em razão de supressões, assegurar-lhe a
liberação do montante correspondente à diferença de valor entre o inicialmente asse-
gurado e o que passou a ser efetivamente devido;

11.3.4. havendo redução do valor da garantia, em consequência de sua execução,
efetuar sua reposição para atingir o montante contratualmente estabelecido, sob pena
de extinção do contrato existente.
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11.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administra-
ção, a Contratada ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de se-
guro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.5. Para a modalidade seguro-garantia serão observadas as seguintes regras:

11.5.1. o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no
contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

11.5.2. o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a Contratada não tiver paga-
do o prêmio nas datas convencionadas.

11.5.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de reno-
vação ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da
apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto, salvo no caso do subi-
tem 11.4 deste contrato.

11.6. Para a modalidade fiança bancária, a Contratada deverá providenciar sua prorrogação
ou substituição, com antecedência ao seu vencimento, independentemente de notificação,
de forma a manter a garantia contratual até o encerramento do contrato.

11.7. A extinção do contrato determinada por ato unilateral da Administração poderá acar-
retar, dentre outras consequências e sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei:
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Campinas, 24 de novembro de 2023
 CARLOS HENRIQUE COUTINHO DO AMARAL 

Procurador-Geral do Município 

CORREGEDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA N° 170/23
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Justiça no uso das atribuições que lhe foram 
conferidos pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal no Decreto n° 14.070, de 10 de se-
tembro de 2002.
Em observância ao artigo 149 da Lei Orgânica do Município e tendo em vis-
ta o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 018/20, protocolado nº 
PMC.2020.00030549-53, proveniente da então Secretaria Municipal de Recursos 
Humanos, referente a servidora de matrícula funcional nº 111.285-6, decido aplicar 
a sanção disciplinar de suspensão de 90(noventa) dias, com fulcro no artigo 184, 
incisos V e VI, da Lei Municipal nº 1.399/55.

Campinas, 13 de novembro de 2023
PETER PANUTO

Secretário Municipal de Justiça

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR - PROCON

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA
Despacho de Decisão

Nos termos do artigo 55 do Decreto Municipal nº 18.922/2015, fica a parte autuada, 
NOTIFICADA para, no prazo de 10 (dez) dias, tomar ciência da r. decisão adminis-
trativa:

NÚMERO DO 
AUTO RAZÃO SOCIAL

01184/2023/ADC OPTICA TONOLLI LTDA ME

01179/2023/ADC E DE SOUZA BUFFALO ME; MULTY CASES CELULARES; MULTY CASES 
ACESSORIOS PARA CELULARES LTDA

01170/2023/ADC SARITA ÓTICA LTDA
01162/2023/ADC R.F. COMERCIO E LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA - ME
01156/2023/ADC OPTICA KENJI LTDA
01149/2023/ADC MARIANA MARCOLINO RUGERO EPP
01124/2023/ADC CARLOS ROBERTO CARDOSO DE CARVALHO ESTACIONAMENTO
00999/2023/ADC WRP DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA

Campinas, 24 de novembro de 2023
YARA PUPO

DIRETORA DO PROCON DE CAMPINAS
 

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA
Despacho de Decisão

Nos termos do artigo 55 do Decreto Municipal nº 18.922/2015, fica a parte autuada, 
NOTIFICADA para, no prazo de 10 (dez) dias, tomar ciência da r. decisão adminis-
trativa:

NÚMERO DO AUTO RAZÃO SOCIAL
01144/2023/ADC PRECOLANDIA COMERCIAL LTDA
01097/2023/ADC ITAU UNIBANCO SA
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01057/2023/ADC AKAI KB MAGAZINE E COSMETICOS LTDA
00991/2023/ADC BANCO SANTANDER BRASIL SA
00950/2020/ADC SERV POSTO JARDIM MIRIAM LTDA
00565/2023/ADC AUTO POSTO SAO QUIRINO CAMPINAS EIRELI

Campinas, 24 de novembro de 2023
YARA PUPO

DIRETORA DO PROCON DE CAMPINAS
 

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA
Despacho de Decisão

Nos termos do artigo 55 do Decreto Municipal nº 18.922/2015, fica a parte autuada, 
bem como seu/sua representante legal, conforme abaixo, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 10 (dez) dias, tomar ciência da r. decisão administrativa de primeira instância:

NÚMERO DO 
AUTO RAZÃO SOCIAL ADVOGADO(S) DA EMPRESA

01118/2023/ADC POLIMPORT COMERCIO E EXPORTACAO 
LTDA

JOSE VITOR VIEIRA DINIZ - 
172182MG

Campinas, 24 de novembro de 2023
YARA PUPO

DIRETORA DO PROCON DE CAMPINAS
 

NOTIFICAÇÃO
Despacho

Nos termos do artigo 55 do Decreto Municipal nº 18.922/2015, fica a autuada NEON 
PAGAMENTOS SA NOTIFICADA para, no prazo de 20 (vinte) dias, tomar ciência 
do despacho de fls. 24, proferido no processo 00296/2020/ADC e para, no mesmo 
prazo, apresentar impugnação face à autuação. O estabelecimento deverá juntar a 
defesa, em formato PDF, além do faturamento bruto dos últimos 06 (SEIS) meses. 
Para acessar a íntegra do Processo Digital, deverá utilizar login e senha no site www.
procon.campinas.sp.gov.br

Campinas, 24 de novembro de 2023
YARA PUPO

DIRETORA DO PROCON DE CAMPINAS

NOTIFICAÇÃO
Despacho

Fica a autuada notificada para, no prazo de 20 (vinte) dias, tomar ciência do despacho 
emitido no processo administrativo abaixo relacionado e no mesmo prazo, cumprir a 
determinação:

NÚMERO DO AUTO RAZÃO SOCIAL

00581/2023/ADC SUPERMERCADO GALASSI LTDA

00497/2023/ADC FERRARI E FOLLE DROGARIA LTDA

00393/2023/ADC FERRARI E FOLLE DROGARIA LTDA

00379/2023/ADC FERRARI E FOLLE DROGARIA LTDA

Campinas, 24 de novembro de 2023
YARA PUPO

DIRETORA DO PROCON DE CAMPINAS
 

NOTIFICAÇÃO - AUTUADA
Despacho Decisório

1. DA NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAR DEFESA

 Nos termos dos artigos 30, inciso II § único, 55, do Decreto Municipal nº 18.922/2015 
e artigo 42 do Decreto Federal 2.181/1997, fica a empresa autuada notificada para que, 
no PRAZO DE 20 (VINTE DIAS),apresente defesa com os argumentos de fato e 
de direito que fundamentem a descaracterização da infração descrita nos autos do 
Processo Administrativo, sob pena de revelia. 

2. DA PROPOSTA DE ACORDO DIRETAMENTE AO CONSUMIDOR

 Caso a empresa opte por realizar acordo diretamente com o consumidor, deverá noti-
ciar nos autos os termos da autocomposição.

3. DO INTERESSE NA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

 No mesmo prazo de defesa, deverá a empresa apresentar manifestação sobre seu in-
teresse na designação de audiência conciliatória, bem como descrever qual a proposta 
de acordo ao consumidor.

 A audiência somente será designada mediante a sinalização da proposta de acordo e 
seus respectivos termos.

Fica a empresa advertida que o silêncio sobre a proposta de acordo acarretará no 
prosseguimento do processo administrativo para análise da aplicação de penali-
dades, caso constatadas infrações ao Código de Defesa do Consumidor.

4. DA APRESENTAÇÃO DE FATURAMENTO E DOCUMENTOS CONSTI-
TUTIVOS

 Compete à empresa também apresentar declaração de faturamento bruto dos 6 (seis) 
meses que antecederam a notificação do processo administrativo, na conformidade do 
Decreto de Dosimetria, 19.868/2018.

 Fica a autuada DISPENSADA de acostar aos autos os DOCUMENTOS DE CONS-
TITUIÇÃO (último ato constitutivo/contrato social/declaração de empresário/estatu-
to), desde que mantenha seu cadastro digital devidamente atualizado.

5. DO ACESSO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO

 O CADASTRO DIGITAL prévio da empresa constitui-se condição obrigatória e 
indispensável à comunicação dos atos processuais com vistas a acessar o conteúdo 
integral do Processo Administrativo, bem como anexar documentos, mediante login e 
senha que podem ser obtidos através do site oficial do PROCON de Campinas, no en-
dereço www.procon.campinas.sp.gov.br.Não serão recebidos protocolos físicos nem 
serão aceitos documentos encaminhados via postal ou por e-mail.

PROCESSO INTERESSADO INTERESSADO AUTUADA(S)

02490/2023/ADM SMJ/PROCON SELMA DA CUNHA PERNAMBUCANAS

02491/2023/ADM SMJ/PROCON PAULO SERGIO PEREIRA 
DOS SANTOS SOLUCAO FINANCEIRA

02492/2023/ADM SMJ/PROCON IZAQUEU ALVES CPFL

02493/2023/ADM SMJ/PROCON RICHARD FELIPE DO NAS-
CIMENTO SILVA CFC CAMPOS SALLES

02494/2023/ADM SMJ/PROCON ENZO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA DAMARIO MRV ENGENHARIA

02495/2023/ADM SMJ/PROCON NATALIA  ALINE RODRI-
GUES LOPES APC COMERCIO COLCHOES

02496/2023/ADM SMJ/PROCON FILIPE NETO DE OLIVEIRA MOVIDA RENT A CAR

02497/2023/ADM SMJ/PROCON GISLAINE DE OLIVEIRA
FAC ANHANGUERA EDUCACIO-
NAL / EDITORA E DISTRIBUIDO-

RA EDUCACIONAL

02498/2023/ADM SMJ/PROCON JOSE CARLOS ANANIAS
WATER PARK SAO PEDRO 

EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS

02499/2023/ADM SMJ/PROCON PAULO ALVES MATTOS BANCO AGIBANK

02500/2023/ADM SMJ/PROCON PAULO ALVES MATTOS SANTANDER S.A.

02501/2023/ADM SMJ/PROCON RAFAEL DE ASSIS BAR-
BOSA SHOPEE

02502/2023/ADM SMJ/PROCON MILCA SARAIVA CVC VIAGENS  / BRITISH 
AIRWAYS

02503/2023/ADM SMJ/PROCON LAIZA COSTA GALVAN HURB HOTEL URBANO

02504/2023/ADM SMJ/PROCON DOUGLAS FRANK LE-
NHARD

AUTO ESCOLA INDEPENDEN-
CIA

02505/2023/ADM SMJ/PROCON VERISSIMO JULIO DE 
PAIVA PERNAMBUCANAS

02506/2023/ADM SMJ/PROCON NORAIR DE FATIMA BIAZI-
NI FERNANDES VIAJAR E PRECISO

02507/2023/ADM SMJ/PROCON VIVIAN SANTOS DA SILVA UOL UNIVERSO ONLINE PAGSE-
GURO / NUBANK

02508/2023/ADM SMJ/PROCON GABRIELY BERNARDES 
DA SILVA LASER FAST

02509/2023/ADM SMJ/PROCON REGINA CELIA MENDON-
CA SOARES VIVO GVT TELEFONICA

02510/2023/ADM SMJ/PROCON MAURICIO APARECIDO 
DE PAIVA GRIFFE IMPORT

02511/2023/ADM SMJ/PROCON LEONEU SILVA LOPES SANTANDER S.A.

02512/2023/ADM SMJ/PROCON GILBERTO PIERRE DO-
MINGOS PERNAMBUCANAS

02513/2023/ADM SMJ/PROCON MARIA GORETH SANTOS 
DA SILVA VIVO GVT TELEFONICA

02514/2023/ADM SMJ/PROCON SILVIO ROGERIO CARDO-
ZO DOS SANTOS BANCO AGIBANK

02515/2023/ADM SMJ/PROCON ELIZABET MARIA DE LIMA VIVO GVT TELEFONICA

02516/2023/ADM SMJ/PROCON DEBORA LAIS BERNADO-
CHI GAVIOLI

MICROCAMP SPAZIO OURO 
VERDE / BANCO DO BRASIL

02517/2023/ADM SMJ/PROCON ZENAIDE MARIA BER-
SELLI SAFIRA PISCINAS

02518/2023/ADM SMJ/PROCON ANA CLAUDIA AUREO 
FERREIRA LEROY MERLIN

02519/2023/ADM SMJ/PROCON GIOVANNA OLIVEIRA 
BALBINO

MICROCAMP SPAZIO OURO 
VERDE

02520/2023/ADM SMJ/PROCON ZENALDO FERREIRA CARREFOUR LOJA FISICA SITE 
CARTAO CARREFOUR

02521/2023/ADM SMJ/PROCON PAULO SERGIO HERGERT CLARO NEXTEL NET CAMPI-
NAS E EMBRATEL

02522/2023/ADM SMJ/PROCON ZILDA IOLANDA OERLI 
SOUZA CAMPOS BANCO AGIBANK

02523/2023/ADM SMJ/PROCON LEONILDA SARTORI FARIA BANCO BRADESCO

02524/2023/ADM SMJ/PROCON TAMIRES FELIX DE OLI-
VEIRA

CLARO NEXTEL NET CAMPI-
NAS E EMBRATEL

02525/2023/ADM SMJ/PROCON MARIA DO CARMO BOR-
GES PEREIRA ITAU LUIZACRED REDECARD

02526/2023/ADM SMJ/PROCON GIOVANNA CARDOSO  
BORGES

BLUE CELULAR / APPLE COM-
PUTER BRASIL

02527/2023/ADM SMJ/PROCON ALBERTO SILVA BANCO BRADESCO

02528/2023/ADM SMJ/PROCON CLAUDIO ROBERTO DE 
CAIROS SANASA CAMPINAS

02529/2023/ADM SMJ/PROCON MARILENA ROCHA
SAX S/A CREDITO FINANCIA-

MENTO E INVESTIMENTO / 
CARTAO MARISA

02530/2023/ADM SMJ/PROCON GILVANIA TAVARES DE 
LACERDA AUTO POSTO POIARES

02531/2023/ADM SMJ/PROCON ROSANGELA BARBOSA 
COIMBRA HURB HOTEL URBANO

02532/2023/ADM SMJ/PROCON ERLINDO DE ALMEIDA 
RODRIGUES RODOPOSTO MIRANTE

Campinas, 24 de novembro de 2023
YARA PUPO

Diretora do Departamento de Proteção ao Consumidor
 

http://www.procon.campinas.sp.gov.br
http://www.procon.campinas.sp.gov.br
http://www.procon.campinas.sp.gov.br
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NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA
Despacho de Decisão

 Ficam as partes notificadas para, no prazo de 10 dias, tomar ciência da decisão de 1ª 
Instância dos processos encerrados por acordo entre as partes e/ou inércia do consumi-
dor, com fulcro nos artigos 55, 60 caput, 61, incisos I, II, III, IV, V e parágrafo único, 
do Decreto Municipal 18.922/2015.

PROCESSO INTERESSADO INTERESSADO AUTUADA(S)

02061/2023/ADM SMJ/PROCON JUREMA FERNANDES 
FRANCO BANCO INTER

02279/2023/ADM SMJ/PROCON GRAZIELE OLIVEIRA LIMA SANASA CAMPINAS / ITAU 
LUIZACRED REDECARD 

02317/2023/ADM SMJ/PROCON ANGELICA DE LIMA BACCI NOTRE DAME INTERMEDI-
CA SAUDE 

02320/2023/ADM SMJ/PROCON CARLOS ROBERTO DA SILVA 
RAMOS VIVO GVT TELEFONICA 

02337/2023/ADM SMJ/PROCON HELENICE DE FATIMA SOU-
ZA ALMEIDA

MAPFRE SEGUROS BRASIL 
VEICULOS ALIANCA SEGU-

ROS / BANCO BRADESCO 

02354/2023/ADM SMJ/PROCON ROGERIO ALEXANDRE MO-
DESTO DE ABREU VIVO GVT TELEFONICA 

02365/2023/ADM SMJ/PROCON DELANEI BERLANDINO DI 
GIUSEPPE AMAZON BRASIL

Campinas, 24 de novembro de 2023
YARA PUPO

Diretora do Departamento de Proteção ao Consumidor
 

NOTIFICAÇÃO
Despacho

Fica a autuada, bem como seu/sua representante legal, notificados para, no prazo de 
20 (vinte) dias, tomar ciência do despacho emitido no processo administrativo abaixo 
relacionado e no mesmo prazo, cumprir a determinação:

NÚMERO DO 
AUTO RAZÃO SOCIAL ADVOGADO(S) DA EMPRESA

01028/2023/ADC AMERICANAS SA MARIA VICTORIA, OAB/RJ 49.600 
00501/2023/ADC RAIA DROGASIL SA FÁBIO FONSECA PIMENTEL, OAB/SP 157.863

00437/2023/ADC DROGARIA SAO PAULO SA JULLIANA CHRISTINA PAOLINELLI DINIZ, OAB/
SP 182.302- A. 

00335/2023/ADC EMPREENDIMENTOS PAGUE 
MENOS SA FABIANO ZAVANELLA, OAB/SP 163.012 

Campinas, 24 de novembro de 2023
YARA PUPO

DIRETORA DO PROCON DE CAMPINAS
 

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA
Despacho de Decisão

 Nos termos dos artigos 55, 59 § 2º, 62 e 63 do Decreto Municipal 18.922/2015, ficam 
as partes NOTIFICADAS para tomar ciência da r. decisão administrativa de 1ª Instân-
cia, e querendo,apresentem recurso no prazo de 10 dias.

PROCESSO INTERES-
SADO INTERESSADO AUTUADA(S)

00276/2023/ADM SMJ/PRO-
CON

GIRLENE TELES DOS 
SANTOS

MICROCAMP SPAZIO OURO 
VERDE

00277/2023/ADM SMJ/PRO-
CON

ROSIANE FIGUEIREDO 
ALVES 

BANCO BRADESCO  / MER-
CADO LIVRE ATIVIDADES DE 

INTERNET

00296/2023/ADM SMJ/PRO-
CON CLAUDIO ROPPA SAMSUNG 

00304/2023/ADM SMJ/PRO-
CON REJANE FATIMA DE FARIA VILLA JULIA / BANCO BRADESCO 

00307/2023/ADM SMJ/PRO-
CON WALKIRIA ALVES FACCIONI BANCO BRADESCO / NUBANK 

00311/2023/ADM SMJ/PRO-
CON JOAQUIM CERVATO ORESTES PIO AQUECEDORES

01860/2023/ADM SMJ/PRO-
CON

PEDRO LUIS CORREA 
BONILLO HP SEGURANCA

02095/2023/ADM SMJ/PRO-
CON

MILTON JAMES HONORATO 
DE REZENDE

MICROCAMP SPAZIO OURO 
VERDE

02101/2023/ADM SMJ/PRO-
CON

ANTONIO DOMINGUES DA 
SILVA BANCO AGIBANK 

02127/2023/ADM SMJ/PRO-
CON

MANOEL MESSIAS RODRI-
GUES DE AMARAL DESPADELLAS

02160/2023/ADM SMJ/PRO-
CON

LUIS CARLOS BLUMER 
LIMA SORDI 123 MILHAS

02241/2023/ADM SMJ/PRO-
CON

BERNARDETE DE PAIVA 
FEITOSA DAGNONE PERNAMBUCANAS 

02280/2023/ADM SMJ/PRO-
CON

FRANKLIN ORDANE DA 
COSTA VALE HURB HOTEL URBANO

02298/2023/ADM SMJ/PRO-
CON MARLENE DE OLIVEIRA HURB HOTEL URBANO

02307/2023/ADM SMJ/PRO-
CON OSVALDO LUIS BRISTOTTI 123 MILHAS

02326/2023/ADM SMJ/PRO-
CON JULIANA DE MELLO HURB HOTEL URBANO

02329/2023/ADM SMJ/PRO-
CON

JEFFERSON DA SILVA RO-
DRIGUES HURB HOTEL URBANO

Campinas, 24 de novembro de 2023
YARA PUPO

Diretora do Departamento de Proteção ao Consumidor

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

 
CMDU - CONSELHO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - POSSE DOS CONSELHEIROS 29/11/2023
 Convocamos os Senhores Conselheiros titulares e suplentes eleitos que comporão o 
CMDU - Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, mandato de 01 de dezem-
bro de 2023 à 01 de novembro de 2027, para a Cerimônia de Posse, a ser presidida 
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Dário Saadi, a ser realizada no dia 29 de no-
vembro de 2023, às 14:00hs, no 4º andar, Sala Azul do Paço Municipal de Campinas/
SP.

Campinas, 24 de novembro de 2023
 RONALDO GERD SEIFERT

PRESIDENTE - CMDU CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
 

SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO
DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO
Solicitamos o comparecimento dos interessados dos protocolos abaixo relacionados, 
para tratar de assunto dos mesmos, sob pena de arquivamento, conforme estabelece a 
Ordem de Serviço nº 05 de 11 de junho de 2013. 
Prazo de 30 (trinta) dias:
Pelo Setor de Expediente:
 Prot. 2022.00100542-03 - Vânia Soraia de Souza Ramos
Pela Setor de Certidão:
 Prot. 2023.00119208-51 - Colégio Renovatus Ltda
 Prot. 2023.00119700-17 - Contopo Construção e Topografia Eireli
 Prot. 2023.00116979-22 - TS Imóveis Eireli

RENATO DA SILVA SHISHIDO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO

SECRETARIA DE URBANISMO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 1720/2023
Proprietário da Obra: MARIA MAGNELVA SANTOS SILVA
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Regularização de Habitação Unifamiliar
Prazo: 30 dias a contar da data de publicação, nos termos da Lei Complementar n° 
09/2003, Art. 35

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

 

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 1221/2023
Proprietário da Obra: PERES 

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

 

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 1699/2023
Proprietário da Obra: DALVA CATARINA BASSANI DE OLIVEIRA
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Regularização de Habitação Unifamiliar
Prazo: 30 dias a contar da data de publicação, nos termos da Lei Complementar n° 
09/2003, Art. 35

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

 

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 1755/2023
Proprietário da Obra: João Miguel Helena
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Regularização de Habitação Unifamiliar 
em Área de Proteção Ambiental
Prazo: 30 dias a contar da data de publicação, nos termos da Lei Complementar n° 
09/2003, Art. 35

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

 

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 2185/2023
Proprietário da Obra: ANTONIO MARCOS FANTIN
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Regularização de CSEI
Prazo: 30 dias a contar da data de publicação, nos termos da Lei Complementar n° 
09/2003, Art. 35

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

 

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 1739/2023
Proprietário da Obra: PRADO 

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

 

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - EMISSÃO DE ALVARÁ

Requerimento: 2370/2023
Proprietário da Obra: Paulo Eduardo da Silva Costa
Decisão: Emitido Alvará de Execução Nº 10934/2023 para projeto de Reforma Não 
Iniciada de Habitação Multifamiliar Vertical

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO
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DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 2240/2023
Proprietário da Obra: Allysson Fernando Yamamoto
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Edificação Nova de Habitação Unifamiliar em 
Área de Proteção Ambiental
Prazo: 30 dias a contar da data de publicação, nos termos da Lei Complementar n° 09/2003, 
Art. 35

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

 

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 2303/2023
Proprietário da Obra: Eurico Vergueiro Leite Filho
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Regularização de CSEI
Prazo: 30 dias a contar da data de publicação, nos termos da Lei Complementar n° 
09/2003, Art. 35

RUI ANTÔNIO CEREGATTI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

 

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE USO DO 
SOLO - CDUS

DEFERIDO - ALVARÁ DE USO
PROT. 17/11/4528 INSTITUTO EDUCACIONAL RDS LTDA.

INDEFERIDO
PROT. 23/11/9621 - MINI MERCADO VERUSKA LTDA.

Campinas, 24 de novembro de 2023
HÉLIO CÉSAR GOMES

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO - DECON
 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO - DECON
INDEFERIDO
PROT. 23/11/13807 FABIO DE JESUS PASSOS.

Campinas, 24 de novembro de 2023
HÉLIO CÉSAR GOMES

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO - DECON
 

CDPCIP
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE PREVENÇÃO CONTRA 

INCÊNDIO E PÂNICO
Processo SEI PMC.2022.00104060-88. Interessado: Condomínio Edifício Nelson 
de Carvalho.
Decisão: DEFIRO o pedido de prorrogação de prazo em 60 (sessenta) dias, solicitado 
através do peticionamento eletrônico PMC.2023.00119661-76 anexado ao processo 
PMC.2022.00104060-88 do Condomínio Edifício NELSON DE CARVALHO para 
atender à intimação nº 31315.

Campinas, 24 de novembro de 2023
 HÉLIO CÉSAR GOMES 

DIRETOR DECON
 

CDPCIP
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE PREVENÇÃO CONTRA 

INCÊNDIO E PÂNICO
Processo SEI PMC.2023.00110036-96. Interessado: Condomínio Edifício Ilha Di 
Corsega.
Decisão: DEFIRO o pedido de prorrogação de prazo em 180 (cento e oitenta) dias, 
solicitado através do peticionamento eletrônico PMC.2023.00119632-31 anexado ao 
processo PMC.2023.00110036-96 do Condomínio Edifício ILHA DI CORSEGA para 
atender à intimação..

Campinas, 24 de novembro de 2023
 HÉLIO CÉSAR GOMES 

DIRETOR DECON
 

CDPCIP
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE PREVENÇÃO CONTRA 

INCÊNDIO E PÂNICO
Protocolo: 2011/11/2320. Interessado: Condomínio Residencial Morada das Pal-
meiras. 
Decisão: Fica a edificação DESINTERDITADA ADMINISTRATIVAMENTE 
(AIA nº 012/14), nos termos do artigo 5º do Decreto Municipal 11.195/1993, que 
altera o Decreto Municipal 8.890/1986, tendo em vista o cumprimento de todas as 
obrigações impostas através da(s) intimação(ões) específica(s).

Campinas, 23 de novembro de 2023
HÉLIO CÉSAR GOMES 

DIRETOR DE CONTROLE URBANO

SECRETARIA DE SAÚDE
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS 
E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - MUNICÍPIOS - ORÇAMENTO 

FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
5º BIMESTRE: Setembro - Outubro de 2023

MUNICÍPIO DE CAMPINAS

DATA: 23/11/2023
HORA: 14:38

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
5º BIMESTRE: SETEMBRO - OUTUBRO DE 2023

ÓRGÃO: AUTARQUIA - CAMPREV;AUTARQUIA - SETEC;CÂMARA;FUNDAÇÃO - FJPO;FUNDAÇÃO - FUMEC;HOSPITAL - HMMG;PREFEITURA
RREO - ANEXO 12 (LEI 141/2012, ART. 35) R$ 1,00 

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS 
E TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS 

E LEGAIS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (A)

RECEITAS REALIZADAS
ATÉ O BIMESTRE % 

(B) (B / A) * 100
RECEITA DE IMPOSTOS (I)  4.007.402.000,00  4.007.402.000,00  3.039.578.581,23 75,85%

 RECEITA RESULTANTE DO IMPOSTO PRE-
DIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU  1.451.235.000,00  1.451.235.000,00  1.122.517.315,76 77,35%

 RECEITA RESULTANTE DO IMPOSTO SOBRE 
TRANSMISSÃO INTER VIVOS - ITBI  296.961.000,00  296.961.000,00  205.838.894,28 69,32%

 RECEITA RESULTANTE DO IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS  1.870.863.000,00  1.870.863.000,00  1.391.993.364,06 74,40%

 RECEITA IMPOSTO SOBRE A RENDA E PRO-
VENTOS DE QUALQUER NATUREZA - IRRF  388.343.000,00  388.343.000,00  319.229.007,13 82,20%

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITU-
CIONAIS E LEGAIS (II)  2.085.560.000,00  2.085.560.000,00  1.544.711.123,13 74,07%

 COTA-PARTE - FPM  135.000.000,00  135.000.000,00  100.311.899,51 74,31%
 COTA-PARTE - ITR  1.560.000,00  1.560.000,00  2.383.551,06 152,79%

 COTA-PARTE - IPVA  430.000.000,00  430.000.000,00  455.814.875,66 106,00%
 COTA-PARTE - ICMS  1.510.000.000,00  1.510.000.000,00  957.975.735,05 63,44%

 COTA-PARTE - IPI - EXPORTAÇÃO  9.000.000,00  9.000.000,00  5.583.248,35 62,04%
 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS OU COMPEN-
SAÇÕES FINANCEIRAS PROVINIENTE DE 

IMPOSTOS
 -  -  22.641.813,50 0,00%

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE 
IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS CONSTITU-

CIONAIS E LEGAIS (III) = I + II
 6.092.962.000,00  6.092.962.000,00  4.584.289.704,36 75,24%

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE (ASPS) - 
POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(C) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDA-
DAS DESPESAS PAGAS INSCRI-

TAS EM 
RESTOS 
A PAGAR 

NÃO PRO-
CESSAS-
DOS (G)

ATÉ O BIMES-
TRE % ATÉ O BIMES-

TRE % ATÉ O BIMES-
TRE % 

(D) (D/C) * 100 (E) (E/C) * 
100 (F) (F/C * 100

ATENÇÃO BÁSICA (IV)  415.670.983,60  443.315.983,60  315.956.434,55 71,27%  298.731.885,12 67,39%  290.421.455,86 65,51%  - 
 DESPESAS CORRENTES  401.425.828,00  417.419.780,00  299.988.178,37 71,87%  284.490.443,73 68,15%  276.184.574,47 66,16%  - 
 DESPESAS DE CAPITAL  14.245.155,60  25.896.203,60  15.968.256,18 61,66%  14.241.441,39 54,99%  14.236.881,39 54,98%  - 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  850.603.224,58  868.879.591,58  721.779.133,69 83,07%  611.066.719,79 70,33%  600.629.722,68 69,13%  - 
 DESPESAS CORRENTES  838.177.045,58  845.021.326,58  712.600.574,89 84,33%  606.950.035,30 71,83%  596.961.723,74 70,64%  - 
 DESPESAS DE CAPITAL  12.426.179,00  23.858.265,00  9.178.558,80 38,47%  4.116.684,49 17,25%  3.667.998,94 15,37%  - 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  -  -  - 0,00%  - 0,00%  - 0,00%  - 
 DESPESAS CORRENTES  -  -  - 0,00%  - 0,00%  - 0,00%  - 
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 DESPESAS DE CAPITAL  -  -  - 0,00%  - 0,00%  - 0,00%  - 
VIGILÃNCIA SANITÁRIA (VII)  -  -  - 0,00%  - 0,00%  - 0,00%  - 

 DESPESAS CORRENTES  -  -  - 0,00%  - 0,00%  - 0,00%  - 
 DESPESAS DE CAPITAL  -  -  - 0,00%  - 0,00%  - 0,00%  - 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  44.176.145,00  41.102.010,63  31.134.404,19 75,75%  28.261.789,58 68,76%  27.649.965,57 67,27%  - 
 DESPESAS CORRENTES  43.836.145,00  40.652.010,63  31.057.545,74 76,40%  28.184.931,13 69,33%  27.573.107,12 67,83%  - 
 DESPESAS DE CAPITAL  340.000,00  450.000,00  76.858,45 17,08%  76.858,45 17,08%  76.858,45 17,08%  - 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  -  -  - 0,00%  - 0,00%  - 0,00%  - 
 DESPESAS CORRENTES  -  -  - 0,00%  - 0,00%  - 0,00%  - 
 DESPESAS DE CAPITAL  -  -  - 0,00%  - 0,00%  - 0,00%  - 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  394.003.907,40  396.484.207,40  335.779.292,54 84,69%  274.547.015,55 69,25%  263.659.029,32 66,50%  - 
 DESPESAS CORRENTES  381.631.262,43  381.981.110,43  332.928.550,13 87,16%  272.674.543,64 71,38%  261.786.557,41 68,53%  - 
 DESPESAS DE CAPITAL  12.372.644,97  14.503.096,97  2.850.742,41 19,66%  1.872.471,91 12,91%  1.872.471,91 12,91%  - 

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII +IX + X)  1.704.454.260,58  1.749.781.793,21  1.404.649.264,97 80,28%  
1.212.607.410,04 69,30%  1.182.360.173,43 67,57%  - 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS  DESPESAS EMPENHADAS (D)  DESPESAS LIQUIDADAS (E)  DESPESAS PAGAS (F) 

TOTAL DAS DESPESAS EM ASPS (XII) = (XI)  1.404.649.264,97  1.212.607.410,04  1.182.360.173,43 
( - ) RNP INSCRITOS INDEVIDADEMENTE EXERC. SEM DISPO-

NILIDADE FINANCEIRA (XIII)
( - ) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS 

A PARCELA DO % MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS 
EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

( - ) DESPESAS CUSTEADAS COM DISP. DE CAIXA VINCULA-
DA AOS RP CANCELADOS (XV)

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII -XIII -XIV -XV)  1.404.649.264,97  1.212.607.410,04  1.182.360.173,43 
DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 

15% (LC 141/2012)  68.764.345.565,40 

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 
17% (LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)  779.329.249,74 

DIFERENÇA ENTRE VALOR APLICADO E DESPESA MÍNIMA 
SER APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)1  (67.359.696.300,43)  (67.551.738.155,36)  (67.581.985.391,97)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR 
FOR INFERIOR A ZERO)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊN-
CIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI 
/ III)*100 (MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU 15% 

DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)
 30,64  26,45 

Campinas, 24 de novembro de 2023
DR. LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
Exclusiva para Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Muni-

cípio de Campinas.
A Secretaria Municipal de Saúde- SMS em cumprimento ao disposto no artigo 7º, do 
Decreto Municipal nº 22.734/2023, torna público que realizará Registro de Preços 
pelo prazo de 12 meses, prorrogável por igual período, cujo objeto será AVENTAIS 
BRANCOS7/8,para o uso dos profissionais da Rede Pública Municipal de Saúde, con-
forme lista abaixo: 
Item Código Descritivo Unidade 

Compra 

01 68424 AVENTAL BRANCO 7/8 (COMPRIMENTO ATÉ A ALTURA DOS JOELHOS) - TAMANHOS PP, P, 
M, G, GG E EGG. PC 

 Os órgãos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Cam-
pinas interessados em participar do referido registro de preços, deverão encaminhar o 
pedido de adesão através do e-mail jussara.sanches@campinas.sp.gov.br ou claudia.
bueno@campinas.sp.gov.br, no prazo de 08 (oito) dias contados da publicação. Es-
clarecimentos poderão ser obtidos na Secretaria Municipal de Saúde, Departamento 
Administrativo através do telefone (19) 2116-0169.

Campinas, 24 de novembro de 2023
AMANDA PATRICIA FAVARON PORTELLA

DIRETORA ADMINISTRATIVA
 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE EM 24 DE 

NOVEMBRO DE 2023
AUTORIZAÇÃO

SEI: 2021.00025407-73
À vista das informações e Justificativa PMC-SMS-DGDO-CDAP (9458429) lançadas 
neste processo, dos pareceres do senhor Procurador Descentralizado (doc. 9543454), 
do senhor Procurador Chefe da Procuradoria de Licitações e Contratos (doc. 9556940) 
e do senhor Procurador Geral do Município (doc. 9557720), e finalmente, da manifes-
tação do Sr. Secretário Municipal de Justiça por meio do Despacho PMC-SMJ-GAB 
(9560854), que indicam a necessidade e a ausência de impedimentos legais, bem 
como as providências já adotadas por esta pasta (Justificativa Complementar PMC-
-SMS-DGDO-CDAP (9607866)), AUTORIZO:
1-) A celebração de Termo Aditamento ao Termo de Convênio n.003/19 celebrado 
entre o Município de Campinas, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e a 
FUNDAÇÃO Dr. JOÃO PENIDO BURNIER, associação civil de direito privado, 
sem fins econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.064.283/0001-36, para exe-
cução dos objetos descritos no Plano de Trabalho inserido no documento 9418362.
2-) A despesa no valor total de R$ 1.854.805,72 (um milhão, oitocentos e cinquenta e 
quatro mil oitocentos e cinco reais e setenta e dois centavos), aprovada pelo Comitê 
Gestor, conforme Despacho PMC-COMITÊ GESTOR (9504315).
Do mesmo modo determino:
1-) O encaminhamento nesta data à PLC/NFA para a formalização do competente 
Termo, conforme "Minuta de Termo Aditivo PMC-SMS-DGDO-CDAP (9454145)" 
providenciando-se o Termo de Ciência e Notificação exigido pelo TCE/SP e dando-se 
ciência à Câmara Municipal, em atendimento ao disposto no § 2º do artigo 116 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, e a seguir, retorne a esta Secretaria Municipal de Saúde para as 
demais providências;
2-) Publique-se.

Campinas, 24 de novembro de 2023
DR. LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS
EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SAÚDE
Processo Administrativo: PMC.2023.00046502-91 - Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Saúde - Assunto: Pregão nº 140/2023- Eletrônico - Objeto: Registro de 
Preços de itens de enfermagem e higiene pessoal em atendimento a Mandados Judi-
ciais. Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo, homolo-
gado conforme doc. nº 9161806 e do disposto no art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/21, AUTORIZO a despesa total de R$ 7.531,20 (sete mil quinhentos e trinta e 
um reais e vinte centavos),a favor da empresa abaixo relacionada e no valor indicado:
-FORMED BR MATERIAIS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA., no valor 
total de R$ 7.531,20 (sete mil quinhentos e trinta e um reais e vinte centavos), para 
fornecimento dos lotes 16 e 17, Ata de Registro de Preços 556/2023.

Campinas, 24 de novembro de 2023
LAIR ZAMBON

SECRETARIO DE SAÚDE
 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS
EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SAÚDE
Processo Administrativo nº PMC.2023.00046914-85 - Interessado: Secretaria 
Municipal de Saúde -Pregão Eletrônico nº 207/2023 - Objeto: Registro de Preços 
de bomba de insulina e insumos, em atendimento a Mandados Judiciais. Diante dos 
elementos constantes no presente processo administrativo, homologado conforme do-
cumento 9224077 e do disposto no art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21, 
AUTORIZO a despesa total de R$ 46.829,00 (quarenta e seis mil oitocentos e vinte e 
nove reais), a favor das empresas abaixo relacionadas nos valores indicados:
- CBS MÉDICO CIENTÍFICA LTDA., no valor total de R$ 30.329,00 (trinta mil 
trezentos e vinte e nove reais), para o fornecimento dos lotes 08 e 12, Ata Registro de 
Preços nº 529/2023;
- HYM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., no valor total de R$ 
16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), para o fornecimento do lote 03, Ata Re-
gistro de Preços nº 530/2023.

Campinas, 24 de novembro de 2023
LAIR ZAMBON

SECRETARIO DE SAÚDE
 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS
EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SAÚDE
Processo Administrativo nº PMC.2023.00003609-81 - Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Saúde - Pregão Eletrônico nº 113/2023 - Objeto: Registro de Preços de 
medicamentos em atendimento Mandados Judiciais. Diante dos elementos constantes 
no presente processo administrativo, homologado conforme documento 8429480 e do 
disposto no art. 7º, inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, c/c o art. 3º, 
inciso II e art. 9º, inciso I, do Decreto Municipal nº 21.874/21, AUTORIZO a despesa 
total de R$ 768,00 (setecentos e sessenta e oito reais), a favor da empresa abaixo 
relacionada no valor indicado:
-JEFERSON C. MANOEL OKANO - FARMACIAS E DROGARIAS, no valor 
total de R$ 768,00 (setecentos e sessenta e oito reais), para o fornecimento do lote 13, 
Ata Registro de Preços nº 439/2023.

Campinas, 24 de novembro de 2023
LAIR ZAMBON

SECRETARIO DE SAÚDE
 

mailto:jussara.sanches@campinas.sp.gov.br
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DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS DE INTERESSE À 

SAÚDE comunica:
ERRATA DO DIA 24/11/2023

 Onde lê-se:
PROTOCOLO: PMC.2023.00066385-81
INTERESSADO: : EMILLE BRAUN ODONTOLOGIA LTDA
CNPJ/CPF: 45.154.300/0001-63 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA PARA A ATIVIDA-
DE DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO TIPO I SEM APARELHO DE 
RAIOS-X, PROCEDIMENTO CNAE 8630-5/04 (ATIVIDADE ODONTOLÓ-
GICA).
INDEFERIDO 

 Leia-se:
PROTOCOLO: PMC.2023.00066385-81
INTERESSADO: EMILLE BRAUN ODONTOLOGIA LTDA 
CNPJ/CPF: 45.154.300/0001-63 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA PARA A ATIVIDA-
DE DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO TIPO I SEM APARELHO DE 
RAIOS-X, PROCEDIMENTO CNAE 8630-5/04 (ATIVIDADE ODONTOLÓ-
GICA).
DEFERIDO

 ANA LUCIA MONTINI
CHEFE DE SETOR

 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS DE INTERESSE 

À SAÚDE comunica:
PROTOCOLO: PMC.2023.00113707-61 
INTERESSADO: DROGAL FARMACÊUTICA 
CNPJ/CPF: 54.375.647/0325-92 
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Assunção de responsabi-
lidade técnica / para a RT substituta JESSYCA CAROLINE FERNANDES, CRF 
101434 e CPF 365.537.048-21 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00096390-82
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S.A. 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0134-86 
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Assunção de responsabili-
dade técnica substituta de ANDRESSA DE SÁ NASCIMENTO, CRF n°111096, CPF 
491.411.138-10. 
DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2023.00113792-11
INTERESSADO: DROGAL FARMACÊUTICA CAMPINAS XI 
CNPJ/CPF: 54.375.647/0279-12 
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Baixa de responsabilidade 
técnica da RT substituta THAIS ANANIAS MESSIAS, CPF 458.235.838-18, CRF 
111.483. 
DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2023.00096824-17
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0134-86 
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Baixa de responsabilidade 
técnica substituta de Thais Poscidonio Queiroz, CRF n° 105245, CPF 37754267870. 
DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2023.00097672-42
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S.A 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0134-86 
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Assunção de respon-
sabilidade técnica substituta de CAMILA DIAS SANTOS, CRF n°110810, CPF 
432.204.768-80. 
DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2023.00096872-14
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S.A. 
CNPJ/CPF: 61.412.110/0134-86 
ASSUNTO:Renovação de Licença Sanitária. 
DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2023.00064271-14
INTERESSADO: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 
CNPJ/CPF: 00.331.788/0016-03 
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária. 
DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2023.00078151-69
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/1639-64 
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária. 
DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2023.00099350-56
INTERESSADO: DROGARIA SÃO VICENTE CAMPINAS LTDA 
CNPJ/CPF: 54.493.523/0001-46 
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária

DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2023.00098502-21
INTERESSADO: DROGARIA SÃO VICENTE CAMPINAS LTDA 
CNPJ/CPF: 54.493.523/0001-46 
ASSUNTO: Renovação da Licença Sanitária
DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2023.00082569-61
INTERESSADO: TA & TALY DROGARIA LTDA 
CNPJ/CPF: 02.438.335/0001-11 
ASSUNTO:Renovação da Licença Sanitária
DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2023.00096778-47
INTERESSADO: F&C Logistics Brazil Ltda 
CNPJ/CPF: 00.386.211/0001-04
ASSUNTO:Renovação da Licença Sanitária
DEFERIDO 

PROTOCOLO: PMC.2023.00096951-52
INTERESSADO: CAMPFARMA EXTRA VAREJO FARMACÊUTICO EIRELI 
CNPJ/CPF: 31.495.512/0002-80
ASSUNTO:Renovação da Licença Sanitária
DEFERIDO 

PROTOCOLO: 31.495.512/0002-80 
INTERESSADO: DERMA E DERMO COMERCIO DE PRODUTOS DERMA-
TOLÓGICOS E FARMACÊUTICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 10.275.645/0001-90 
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Assunção de responsabili-
dade técnica de Thais Baptistella Felipe, CRF116083, CPF 37047759832 para vários 
CNAES diferentes. 
DEFERIDO 

24 de novembro de 2023
ANA HELOISA DE LIMA VIEIRA

CHEFE DE SETOR
 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE comunica:
PROTOCOLO: PMC.2023.00103746-23
INTERESSADO: MED ANCHIETA CENTRO MEDICO LTDA
CNPJ/CPF: 21.666.701/0001-34 
ASSUNTO: Renovação de licença
INDEFERIDO "Processo em duplicidade com o protocolo PMC.2023.00078957-66" 

PROTOCOLO: PMC.2023.00086719-42
INTERESSADO: ION RADIONCOLOGIA CAMPINAS LTDA 
CNPJ/CPF: 08.151.259/0001-45 
ASSUNTO: Renovação de licença sanitária para a CNAE 8640-2/11 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2022.00070282-81
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Campinas - Centro de Saúde "Anto-
nio da Costa Santos - CS Jardim Conceição 
CNPJ/CPF: 51.885.242/0001-40 
ASSUNTO: Licença sanitária inicial para estabelecimento com equipamento para a 
atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementa-
res, CNAE 8630-5/02 e assunção de responsabilidade técnica de Luis Fernando Vieira 
CPF: 324.691.418-42, COREN 137134. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00114187-13 
INTERESSADO: DSM PRODUTOS NUTRICIONAIS BRASIL S.A. 
CNPJ/CPF: 56.992.951/0021-92 
ASSUNTO: Pedido de renovação de licença, para ATIVIDADE MÉDICA AMBU-
LATORIAL RESTRITA A CONSULTAS(CNAE 8630-5/03) 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC.2023.00060094-52
INTERESSADO: João Eudes dos Santos Vieira 
CNPJ/CPF: 025.030.818-51 
ASSUNTO: Pedido de renovação de licença sanitária, para a atividade de Consultório 
Odontológico tipo I COM aparelho de raios-X, procedimento CNAE 8630-5/04 
DEFERIDO

 ANA LUCIA MONTINI
CHEFE DE SETOR

 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE comunica:
PROTOCOLO: PMC.2023.00119246-86

A liberação do estabelecimento de JOSÉ VIRGÍLIO COELHO BORGES, CNPJ/
CPF 059.046.548-12, estabelecido na Rua 13 de maio, 400, sobreloja sala 03, com 
atividade de odontologia, pelo Termo TRM nº 10386 lavrado em 23/11/2023.

24 de novembro de 2023
ANA HELOISA DE LIMA VIEIRA

CHEFE DE SETOR
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EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE EM 24 DE 

NOVEMBRO DE 2023
AUTORIZAÇÃO

SEI: 2019.00031830-70
À vista das informações lançadas neste processo, dos pareceres do Procurador Descen-
tralizado (doc.9581627), do senhor Procurador Chefe da Procuradoria de Licitações 
e Contratos (doc.9595775), do senhor Procurador Geral do Município (doc.9597380) 
e da manifestação do Sr. Secretário Municipal de Justiça (9605602), que indicam a 
inexistência de óbices legais, bem como as providências adotadas pelo DA (9643830), 
AUTORIZO:
 1 - A prorrogação do contrato celebrado entre o Município e a empresa SINAP-
SES - CLÍNICA DE HABILITAÇÃO INTENSIVA LTDA., CNPJ/MF nº 
18.975.476/0001-03 - o Termo de Contrato nº 130/2020 (3140692), que tem por objeto 
a “contratação de empresa para prestação de serviços de sessões de Terapia Intensiva, 
método “Therasuit”, através de 03 (três) ciclos anuais, com sessões de Fisioterapia, 
Terapia Ocupacional e Fonoaudiologia, em atendimento a Mandado Judicial”, pelo 
período de 24 (vinte quatro) meses, a partir de 27/11/2023, com base no inciso II do 
artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93;
 2 - A aplicação do reajuste contratual no percentual de 3,51% a partir de 08/10/2023, 
no valor de R$ 11.086,05 (onze mil oitenta e seis reais e cinco centavos), bem como o 
pagamento da diferença de reajuste do período de 08/10/2023 e 26/11/2023, no valor 
de R$ 363,09 (trezentos e sessenta e três reais e nove centavos), conforme documentos 
nº 9327931, 9239816 e 9394200;
 3 - A despesa decorrente, no valor total de R$ 157.559,19 (cento e cinquenta e sete 
mil quinhentos e cinquenta e nove reais e dezenove centavos), conforme aprovado no 
Despacho PMC-COMITÊ GESTOR (9394200);
 4 - Publique-se.
 5 - À SMJ/PGM/PLC/NFA para a formalização do termo contratual pertinente, e 
na sequência, devolvam-se os autos a esta Secretaria para as demais providências e 
acompanhamento.

Campinas, 24 de novembro de 2023
DR. LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA 

PÚBLICA

PORTARIA Nº 106/2023 SMCASP
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 13.351/08 c/c 
1.399/55,

Em observância ao artigo 149 da lei Orgânica do Município de Campinas, e tendo 
em vista o contido no PROCESSO DIGITAL SEI/PMC Nº 2019.00002347-14, em 
especial levando em consideração o relatório da Comissão Processante no ID 9508206 
e a manifestação do Sr. Corregedor da Guarda Municipal de Campinas no ID 9582707 
dos autos, com fulcro no artigo 50 - inciso III, letra "c", da Lei Municipal 13.351/08, 
como já decidido no ID 9591227 dos autos, dar publicidade do arquivamento do 
feito.
Estando as partes, seus advogados e os interessados intimados e cientificados da 
r. decisão, a partir da publicação.

Campinas, 24 de novembro de 2023
CHRISTIANO BIGGI DIAS

Secretário Municipal de Segurança Pública

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo: PMC.2022.00084354-59; Objeto: Ata de Regis-

tro de Preço nº 121/2023 - Alimentos preparados (marmitex).
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto 
do Art. 8º do Decreto Municipal nº 18.099/2013, AUTORIZO, com fulcro na Ata de 
Registro de Preço nº 121/2023, a despesa no valor total de R$ 7.909,00 (sete mil 
novecentos e nove reais), em favor da empresa MANEQUINHO DE CAMPINAS - 
ROTISSERIE E PANIFICADORA LTDA - EPP.

Campinas, 24 de novembro de 2023
CHRISTIANO BIGGI DIAS

Secretário Municipal de Segurança Pública

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CIÊNCIA DE PROTOCOLO
Fica o interessado ciente que o SEI-Sistema Eletrônico de Informação está acessí-
vel ao cidadão para acompanhar, acessar ou peticionar processos eletrônicos junto 
à Prefeitura Municipal de Campinas com assuntos de seu interesse através da pági-
na https://sei.campinas.sp.gov.br/externo. Para utilizar o SEI é necessário realizar o 
cadastro de usuário externo e mantê-lo ativo. Após esta publicação, terá o interessa-
do "15" dias úteis para tomar ciência das informações e esclarecimentos contidos no 
referido protocolo, após este prazo, o Expediente enviará o processo ao respectivo 
Departamento para "Concluir o Processo na unidade".

PROTOCOLO SEI INTERESSADO

PMC.2023.00008614-16 LEONARDO EVARISTO DO NASCIMENTO

Campinas, 24 de novembro de 2023
ENG° ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETARIO MUNICIPAL SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA DE TRANSPORTES
 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

RESOLUÇÃO Nº 331/2023
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE 

INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de 

Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII, da Lei Municipal nº 7.721, 
de 15 de Dezembro de 1993;
O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições, com fulcro no 
artigo 281 do Código de Trânsito Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução 
nº 918/22 - CONTRAN, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) validados e 
processados em 22/11/2023, nesta Secretaria e notifica os proprietários dos veículos 
que, caso queiram, terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação, 
para protocolar Defesa Prévia.
Instruções para protocolar Defesa Prévia, documentos necessários:
Requerimento preenchido e assinado;
Cópia do documento do veículo (CRLV-e);
Cópia da CNH do requerente ou documento de identificação;
Procuração "ad negotia" com firma reconhecida e cópia do RG do requerente (frente 
e verso) ou do
documento de classe (frente e verso), quando representado por terceiro;
Cópia do CNPJ e Contrato Social (para Pessoa Jurídica);

Outros documentos que julgar necessário para melhor comprovação da sua defesa
PLACA AIT COD. INFR DATA INFR PLACA AIT COD. INFR DATA INFR

AAA7F38 R127596587 74630 03/11/2023 AAY1686 R127626177 74550 03/11/2023
ABA4351 R127614187 74630 03/11/2023 ABL3D90 R127623537 74550 03/11/2023
ABM9H37 R127762137 74550 04/11/2023 ABM9I64 R127092017 56732 03/11/2023
ABY4397 R127585257 74550 03/11/2023 ADB0550 A053713115 51851 17/11/2023
AFS9A91 R127581517 74550 03/11/2023 AIX5602 R127626407 60503 03/11/2023
AIX5602 R127779297 74630 04/11/2023 AJU0892 R127600657 74550 03/11/2023
AJU1113 R127753887 74550 04/11/2023 AJU2B96 A053116680 51851 16/11/2023
AKH5913 R128119307 60503 04/11/2023 ALT0C18 R127550167 74550 03/11/2023
AMS8954 R127332477 74710 01/11/2023 AMU6898 R127591307 74550 03/11/2023
AMU6898 R127593947 74550 03/11/2023 AMV8150 R127607707 74550 03/11/2023
AOE9937 R127584707 60503 03/11/2023 APW7704 R127818017 74550 04/11/2023
AQC1741 A053116575 76331 16/11/2023 AQF3533 R127646747 60503 03/11/2023
AQW7681 R127797667 74550 04/11/2023 ARB0195 R127730347 74550 04/11/2023
ARG6135 A063903774 76331 16/11/2023 ARH2896 R127710877 60503 04/11/2023
ARH2896 R127771047 74550 04/11/2023 ARH2896 A065513663 54521 16/11/2023
ARP6H27 R127748937 74550 04/11/2023 ATX5602 R127654117 74550 03/11/2023
ATY6616 A052315094 76331 16/11/2023 AUI9946 R127804377 74630 04/11/2023
AUL2941 R127584487 74550 03/11/2023 AUM5A04 R127573047 74550 03/11/2023
AUZ1G81 R127760927 74550 04/11/2023 AVH4C03 A059912349 73662 16/11/2023
AWH2B66 R127551487 74550 03/11/2023 AXM5044 R127593727 74550 03/11/2023
AXM5044 R127593837 74550 03/11/2023 AYM9H42 R127572277 74550 03/11/2023
AYR5055 R127107307 74550 03/11/2023 AZV4H28 A063903685 76331 16/11/2023
BAF3I64 R127807677 74550 04/11/2023 BAQ4229 R127789527 60503 04/11/2023
BAY9C70 R127718687 74550 04/11/2023 BBB5B91 A060704720 75870 16/11/2023
BBH1E85 R127557537 74550 03/11/2023 BBH1E85 R127584377 74550 03/11/2023
BBP5B70 R127770827 74550 04/11/2023 BBR0944 R127638167 74550 03/11/2023
BBW1147 R127599007 74550 03/11/2023 BCA6H40 R127790737 74550 04/11/2023
BCM8A19 R127654777 74550 03/11/2023 BCX3D55 R127588667 74550 03/11/2023
BDA3069 A048732344 55412 17/11/2023 BDQ8A95 A042906880 75870 16/11/2023
BFW6669 R127558637 74550 03/11/2023 BFW6669 R127767087 74550 04/11/2023
BFY8925 R127594277 74550 03/11/2023 BFZ8350 R127627937 74550 03/11/2023
BGC3934 R127611217 74550 03/11/2023 BGC3934 R127611987 74630 03/11/2023
BGC3934 R127619577 74550 03/11/2023 BGC3934 R127619797 74630 03/11/2023
BGC3934 R127621557 74550 03/11/2023 BGC3934 R127621667 74550 03/11/2023
BGC3934 R127621997 74630 03/11/2023 BGC3934 R127622327 74550 03/11/2023
BGI4D00 R127590317 74550 03/11/2023 BHI3392 A047129997 55412 16/11/2023
BHI4626 A053116702 51851 16/11/2023 BIE1898 R127097957 74550 03/11/2023
BIK3308 R127204657 74550 03/11/2023 BIK3308 R127536207 74550 03/11/2023
BIK3308 R127741677 74550 04/11/2023 BIK3308 R127766207 60503 04/11/2023
BIK3308 R127766317 74550 04/11/2023 BIO0173 R127666657 74550 03/11/2023
BIO0173 R127138217 74630 04/11/2023 BIO0173 R127138437 74630 04/11/2023
BJC5271 R127610997 74550 03/11/2023 BJH2528 R127778527 74710 04/11/2023
BJJ5121 R127578987 74550 03/11/2023 BKB0340 R127660507 74550 03/11/2023
BKU4I91 R127544557 74550 03/11/2023 BKU5677 R127768957 74550 04/11/2023
BKV6534 A050152244 51851 17/11/2023 BLG3460 A045508273 51851 17/11/2023
BMU7742 R127543677 74550 03/11/2023 BMW4D61 R127818457 74550 04/11/2023
BMW7I58 R127803607 74550 04/11/2023 BNL4B18 R127552697 74550 03/11/2023
BNR1E11 R127573267 74550 03/11/2023 BNX3990 R127743437 74710 04/11/2023
BOO0659 R127108297 56732 03/11/2023 BOP1575 R127745967 74550 04/11/2023
BOP1575 R127681397 74550 04/11/2023 BOP1575 R127746517 74550 04/11/2023
BPC4128 A065910425 57380 17/11/2023 BPC7739 R127127877 74550 03/11/2023
BPC7739 R127648837 74630 03/11/2023 BPC7739 R127649277 74550 03/11/2023
BPO1607 A050366422 55412 16/11/2023 BPR8A70 R127772807 56732 04/11/2023
BPU0756 R127622657 60503 03/11/2023 BPY6G46 R127589877 74550 03/11/2023
BQG4B98 R127807457 74550 04/11/2023 BQU8C15 R127596707 74550 03/11/2023
BQV9788 R126810197 74550 02/11/2023 BRJ7151 R127791287 74550 04/11/2023
BRQ1375 R127588887 74550 03/11/2023 BRQ3J64 A047130030 55412 16/11/2023
BRQ5B03 R127547417 74550 03/11/2023 BRY2575 A057303663 54600 17/11/2023
BRY5E29 R127617157 74550 03/11/2023 BSO2E68 R127810207 74550 04/11/2023
BSY3230 R127582287 74550 03/11/2023 BSZ0170 R127636517 74550 03/11/2023
BTG3773 A061504775 51851 16/11/2023 BTG7G70 A053116745 51851 16/11/2023
BTI0B26 R127601427 74550 03/11/2023 BTK1401 R127624087 74550 03/11/2023
BTK1401 R127114237 74550 03/11/2023 BTK1401 R127813397 74550 04/11/2023
BTK1401 R127814057 74550 04/11/2023 BTW5535 R127789967 74550 04/11/2023
BTY1F72 R127620127 74550 03/11/2023 BTY1F72 R127795577 74550 04/11/2023
BUW6406 R127096197 74550 03/11/2023 BUZ1133 R127551597 60503 03/11/2023
BUZ1133 R127557757 74710 03/11/2023 BUZ1133 R127557867 74550 03/11/2023
BUZ1133 R127654337 74550 03/11/2023 BUZ1133 R127657087 74550 03/11/2023
BVT1G37 R127759497 74550 04/11/2023 BVT2F72 R128094777 74550 04/11/2023
BVT3367 R127795137 56732 04/11/2023 BVZ1973 A050366570 55412 16/11/2023
BWW0692 R127121607 74550 03/11/2023 BXD2G08 A054510374 76331 17/11/2023
BXL4095 R127761587 74550 04/11/2023 BXP0567 R127566667 74550 03/11/2023
BXP0703 R127552807 74710 03/11/2023 BXP0703 R127553467 74630 03/11/2023
BXP0703 R127554787 74630 03/11/2023 BXP0703 R127213127 74550 03/11/2023
BXP0703 R127751907 60503 04/11/2023 BYI7849 R127590647 74550 03/11/2023
BYJ4J16 R127616607 74630 03/11/2023 BYK9B37 R127581957 60503 03/11/2023
BYL4743 R127611107 74550 03/11/2023 BYQ4I08 R127667317 74550 03/11/2023
BYT4A15 R127815597 74550 04/11/2023 BYU9961 R127666877 74630 03/11/2023
BYX1E67 R128133387 74550 04/11/2023 BYX7381 A057516560 57030 17/11/2023
BYX8D95 R126132267 74550 29/10/2023 BYY4713 R127658187 74550 03/11/2023
BZB0C62 R127760597 74550 04/11/2023 BZB4175 R127584157 74550 03/11/2023
BZB6F03 R127648397 74630 03/11/2023 BZG7E83 R127673707 74630 04/11/2023
BZL7A93 R127539497 74630 03/11/2023 BZL7D86 R127579107 74550 03/11/2023
BZO7251 A060903498 54790 17/11/2023 BZR0102 R127777317 56732 04/11/2023
BZZ4677 R127565347 74630 03/11/2023 BZZ8H01 R127575687 74550 03/11/2023
BZZ9J41 R127750147 74550 04/11/2023 CAD3H55 R127820007 74550 04/11/2023
CAQ2337 R127778207 60503 04/11/2023 CAQ6211 R127626617 74550 03/11/2023
CAR3E68 R127220937 74550 03/11/2023 CAY6799 R128072557 60503 04/11/2023
CAZ2287 R127770277 74550 04/11/2023 CBC4778 A062912109 51851 17/11/2023
CBS5758 A045112035 51851 17/11/2023 CBU7573 R127774897 74550 04/11/2023
CBY5415 R127551607 74550 03/11/2023 CBY5415 R127111707 74550 03/11/2023
CBY5415 R127618807 74710 03/11/2023 CBY9514 R127762907 56732 04/11/2023
CCE9165 A048519721 56221 17/11/2023 CCW1467 R127560947 74550 03/11/2023
CCW1539 R127572717 74550 03/11/2023 CCW1539 R127574147 74710 03/11/2023
CDN6607 R127551817 74550 03/11/2023 CDU3737 A053713107 51851 17/11/2023
CDU6793 R127210607 74550 03/11/2023 CDW6637 R128087187 60503 04/11/2023
CEC2321 R127214887 74550 03/11/2023 CEC2321 R127564467 74630 03/11/2023
CEC2321 R127568867 74630 03/11/2023 CEC2321 R127615407 74550 03/11/2023
CEK3417 R127688327 60503 04/11/2023 CEM2909 R127583937 74710 03/11/2023
CER9428 A045112019 51851 17/11/2023 CEY1423 R127781277 74550 04/11/2023
CFH2H38 R127114017 74550 03/11/2023 CFJ6323 R127602307 74710 03/11/2023
CFK2217 R127633327 74550 03/11/2023 CFS3C51 R127582067 74550 03/11/2023
CFX1170 R127803167 74550 04/11/2023 CFY6H13 R127645757 60503 03/11/2023
CFZ0E94 R126777967 74550 01/11/2023 CFZ9J52 R127802397 74550 04/11/2023
CGC8437 R127661707 74550 03/11/2023 CGC9436 R127751027 74630 04/11/2023
CGC9436 R127752127 60503 04/11/2023 CGC9436 R128077177 74550 04/11/2023
CGC9436 R127779307 74550 04/11/2023 CGE2117 A052908699 57380 17/11/2023
CGN4A92 R127617927 74550 03/11/2023 CGN4A92 R127618707 74550 03/11/2023
CGN4A92 R127138007 74550 04/11/2023 CGU9754 R127574257 74550 03/11/2023
CHB1I54 R127756967 60503 04/11/2023 CHB1933 R127580197 74550 03/11/2023
CHD2F33 R127536967 74550 03/11/2023 CHE6A80 R127588007 74550 03/11/2023
CHM6A43 A047130073 55412 16/11/2023 CHN4140 R127812847 74630 04/11/2023
CHN4140 R127813507 74550 04/11/2023 CHN5402 R127635637 74550 03/11/2023
CHP1I67 A050152236 68580 17/11/2023 CIF6470 R127566117 74550 03/11/2023
CIL7002 R127535757 74550 03/11/2023 CIL7002 R127535977 74550 03/11/2023
CIL7002 R127536197 74550 03/11/2023 CIL7002 R127756637 74550 04/11/2023
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CIP6257 R127555997 74630 03/11/2023 CIS5248 R127664567 74630 03/11/2023
CIS5248 R128138447 74550 04/11/2023 CIS7C53 R127603407 74550 03/11/2023
CJD0382 R127607917 60503 03/11/2023 CJD5009 R127547197 74550 03/11/2023
CJD5009 R127550607 74550 03/11/2023 CJO0245 R127742007 74550 04/11/2023
CJO4806 R127102027 74550 03/11/2023 CJW6252 A066110260 67261 16/11/2023
CJY1013 A053713140 51851 17/11/2023 CJY3672 R127597907 74550 03/11/2023
CJY4504 R127570627 74550 03/11/2023 CJY5964 A047721306 60412 17/11/2023
CKC5987 A049350640 51851 17/11/2023 CKD2680 A049350747 51851 17/11/2023
CKD3644 R127103787 74550 03/11/2023 CKG6367 R127627827 60503 03/11/2023
CKI1895 R127743767 74550 04/11/2023 CKJ9C42 R127630577 60503 03/11/2023
CKP5F96 A053116648 51851 16/11/2023 CKT3H95 A049350593 54521 16/11/2023
CLA0427 R127770937 60503 04/11/2023 CLC7228 R127539507 74550 03/11/2023
CLC7228 R127539937 74550 03/11/2023 CLC7228 R127540047 74550 03/11/2023
CLC7228 A057303655 51852 17/11/2023 CLE9F56 R127546867 74550 03/11/2023
CLF6286 R127793377 74550 04/11/2023 CLI3401 R127568317 74550 03/11/2023
CLW1B38 A049350704 51851 17/11/2023 CMT6J89 R127746077 74550 04/11/2023
CNO2D66 R127751467 74550 04/11/2023 CNQ2370 A050152252 51851 17/11/2023
CNQ3537 R127814717 74550 04/11/2023 CNQ7I37 A054712830 51930 16/11/2023
CNQ7108 R127560067 74550 03/11/2023 CNR5F63 A051913273 54521 16/11/2023
CNZ4I29 R127634107 74630 03/11/2023 COB2220 R127595487 74550 03/11/2023
COC1C25 R127561827 60503 03/11/2023 COH5D08 R127646967 74550 03/11/2023
COR5111 R127595267 74550 03/11/2023 COT7A06 A051328788 60501 16/11/2023
COV2574 R127745197 74550 04/11/2023 COZ2041 R128135707 74550 04/11/2023
CPQ8564 R127541367 74550 03/11/2023 CPQ8564 R127541477 74550 03/11/2023
CPR3C61 R127812297 74550 04/11/2023 CPV7F78 A051913338 51851 16/11/2023
CQF8245 R127095427 74550 03/11/2023 CQF8245 R127583717 60503 03/11/2023
CQF8245 R127583827 74550 03/11/2023 CQF8245 R127775777 74630 04/11/2023
CQF8245 R127816807 74550 04/11/2023 CQH6E32 R128071677 74550 04/11/2023
CQN5519 R127746187 74550 04/11/2023 CQP2H95 A047130170 55412 16/11/2023
CQR0749 R127559077 74550 03/11/2023 CQR0749 R127641137 74550 03/11/2023
CQU4A45 R127108737 74550 03/11/2023 CQU4F21 R127625297 74630 03/11/2023
CRB7585 R127562597 60503 03/11/2023 CRM2B61 R127671497 74550 04/11/2023
CRZ1940 A048732239 55412 17/11/2023 CSA5F36 R127109617 56732 03/11/2023
CSC6F53 R127821207 74550 04/11/2023 CSK3D99 R127747067 74550 04/11/2023
CSK9943 R127539717 74550 03/11/2023 CSS4C10 R127804607 74550 04/11/2023
CST4313 R127762467 74550 04/11/2023 CTA8490 R127579647 74550 03/11/2023
CTB0913 R128112487 74550 04/11/2023 CTB0913 R127802067 74550 04/11/2023
CTO9982 R127769947 74550 04/11/2023 CTP0F26 R127130957 74550 03/11/2023
CTS3240 R127771597 74550 04/11/2023 CTS5960 R127613197 74550 03/11/2023
CUB1932 R127137447 74550 04/11/2023 CUB7F34 R127119187 60503 03/11/2023
CUC1801 R127554347 74550 03/11/2023 CUC2G17 R127642127 74550 03/11/2023
CUD0207 A062912133 76332 17/11/2023 CUE0711 A051169086 55500 16/11/2023
CUE6I14 R127564357 74550 03/11/2023 CUF4989 A057516667 57030 17/11/2023
CUF6620 R127630797 74550 03/11/2023 CUF9E22 R127089157 74550 03/11/2023
CUG3A36 R127766977 74550 04/11/2023 CUH9D34 A042513250 58191 17/11/2023
CUJ2E35 A047129970 55412 16/11/2023 CUJ4I82 A045508290 54522 17/11/2023
CUM7715 A057516632 57030 17/11/2023 CVG1124 R127604287 74630 03/11/2023
CVG1124 R127609677 74630 03/11/2023 CVG1124 R127610447 74550 03/11/2023
CVG5H34 R127643337 74550 03/11/2023 CVL7F90 R126761807 74550 01/11/2023
CVN4924 R127602747 74550 03/11/2023 CVN7B56 R127766867 56732 04/11/2023
CVQ7F77 A053116630 73400 16/11/2023 CVT8547 R127594607 74550 03/11/2023
CVV1F30 R127218077 60503 03/11/2023 CVW5929 R127604617 74550 03/11/2023
CWD7836 R127768847 74550 04/11/2023 CWI9247 R127549067 74550 03/11/2023
CWW0I66 R127763457 74550 04/11/2023 CWW8F06 R127782607 74550 04/11/2023
CWZ6553 R127555557 74630 03/11/2023 CWZ6553 R127557977 74630 03/11/2023
CXB8H87 R127778307 74550 04/11/2023 CXC2559 A053116737 51852 16/11/2023
CXC7A73 R127803277 74550 04/11/2023 CXD8A58 R127212577 56732 03/11/2023
CXG0I45 R127575577 74550 03/11/2023 CXG6962 R127626837 74550 03/11/2023
CXG9458 R127543787 74630 03/11/2023 CXI6072 R127265607 74550 01/11/2023
CXI6072 R126748817 60503 01/11/2023 CXI6072 R127303107 74550 01/11/2023
CXI6072 R127303437 74550 01/11/2023 CXI6072 R127305637 74550 01/11/2023
CXM8393 R127607147 74550 03/11/2023 CYJ0238 R127742887 74550 04/11/2023
CYN0A64 R127620897 74550 03/11/2023 CYO6270 A049350526 54521 16/11/2023
CZI1556 R127796127 74550 04/11/2023 CZJ7F41 R127670177 74630 04/11/2023
CZJ8580 A050366716 55412 16/11/2023 CZT7D27 R127649497 74630 03/11/2023
CZT8B55 R127615397 74550 03/11/2023 CZT9086 R127667757 74550 03/11/2023
DAD3158 R127680187 74710 04/11/2023 DAD3158 R127680627 74710 04/11/2023
DAM5C96 R127817797 74550 04/11/2023 DAO1332 R127570297 74710 03/11/2023
DAP4G21 R127538727 74550 03/11/2023 DAT0G09 R127699217 74550 04/11/2023
DAT0241 R127327637 74550 01/11/2023 DAT6344 R127785787 74550 04/11/2023
DAT6392 R127810977 74550 04/11/2023 DAX4634 A053116567 76331 16/11/2023
DBA4A01 R127551707 74550 03/11/2023 DBC8062 A053116583 51851 16/11/2023
DBD2226 R127692727 60503 04/11/2023 DBJ2E08 R127629147 74550 03/11/2023
DBJ5719 R127815267 74550 04/11/2023 DBJ7528 R127578437 74550 03/11/2023
DBM6090 R127137997 74550 04/11/2023 DBN5H73 R127585367 74550 03/11/2023
DBT5731 R127613417 74550 03/11/2023 DBV8834 R127592627 60503 03/11/2023
DBW5H59 A065910417 51852 17/11/2023 DBY3724 A047130120 55412 16/11/2023
DBY6928 R127764887 74550 04/11/2023 DCB9F28 R127757187 60503 04/11/2023
DCC2455 R127095317 74630 03/11/2023 DCC2455 R127765327 74550 04/11/2023
DCL1760 R127650707 74630 03/11/2023 DCM2F82 R127747287 74550 04/11/2023
DCN3F93 R127750807 60503 04/11/2023 DCO8528 R127615287 74630 03/11/2023
DCY1780 R127601097 74550 03/11/2023 DDC6344 R127548187 74550 03/11/2023
DDH3146 R127785457 74550 04/11/2023 DDI3872 R127741347 74550 04/11/2023
DDJ1489 R127580527 74550 03/11/2023 DDJ1489 R127129527 74550 03/11/2023
DDJ1489 R127657197 74550 03/11/2023 DDJ1489 R127769287 74550 04/11/2023
DDJ1489 R127778087 74550 04/11/2023 DDJ2860 R127128647 74630 03/11/2023
DDJ2860 R127666007 74550 03/11/2023 DDJ6285 R127553247 74550 03/11/2023
DDJ7560 R126849687 74710 02/11/2023 DDJ7560 R127204327 74550 02/11/2023
DDJ9387 R127638277 74550 03/11/2023 DDJ9387 R127121507 74550 03/11/2023
DDN8D35 A048732395 55412 17/11/2023 DDQ0290 R127633657 74550 03/11/2023
DDV0303 R127793487 56732 04/11/2023 DDV3594 R127666437 74550 03/11/2023
DDV3594 R127680847 74550 04/11/2023 DDV3594 R128134267 74550 04/11/2023
DDX4871 R127785237 74550 04/11/2023 DDZ5D45 R128131407 74550 04/11/2023
DEA1747 R127547527 74550 03/11/2023 DEC2695 A047130057 55412 16/11/2023
DEG4028 R127548077 74630 03/11/2023 DEG7070 A045112043 51851 17/11/2023
DEI2384 R127563707 74550 03/11/2023 DEI2384 R127566007 74630 03/11/2023
DEI2384 R127634097 74630 03/11/2023 DEI2384 R127635307 74630 03/11/2023
DEI4D28 R127658957 74630 03/11/2023 DEP2C82 R127663357 74550 03/11/2023
DEP2C82 R127664127 74550 03/11/2023 DEP2C82 R127664347 74630 03/11/2023
DEV1950 R127554677 74550 03/11/2023 DEW3564 R127550057 74550 03/11/2023
DEX6H50 A049350631 68580 16/11/2023 DEX7E71 R127549837 74550 03/11/2023
DEY6395 R127096207 60503 03/11/2023 DEZ1E98 A010838757 60501 16/11/2023
DFB1B48 R127123147 60503 03/11/2023 DFB1B48 R127123257 60503 03/11/2023
DFB1B48 R127804927 60503 04/11/2023 DFB1B48 R127820657 74630 04/11/2023
DFE2717 R127577227 74550 03/11/2023 DFE2806 R127768297 74550 04/11/2023
DFE3589 A053713166 51851 17/11/2023 DFE4110 R127651147 74550 03/11/2023
DFE4110 R127651367 74550 03/11/2023 DFE4110 R127138547 74630 04/11/2023
DFE4110 R127138657 74630 04/11/2023 DFE9030 R127745207 74630 04/11/2023
DFF8J39 R127788317 74550 04/11/2023 DFN8171 R127104557 74550 03/11/2023
DFO0139 R127633007 74550 03/11/2023 DFO0139 R127809007 74550 04/11/2023
DFT6655 R127541147 74630 03/11/2023 DFU0173 A060903480 60501 17/11/2023
DFU6611 A055307670 51852 17/11/2023 DFU9001 A050366309 75870 16/11/2023
DFU9295 R127561387 74550 03/11/2023 DGB1492 A050366449 55412 16/11/2023
DGL0C95 R127567657 74550 03/11/2023 DGL6524 A049350690 51851 17/11/2023
DGL8296 R127623757 74550 03/11/2023 DGM9A24 R127543907 74630 03/11/2023
DGP2C46 R127112477 74550 03/11/2023 DGQ9987 R127574477 74550 03/11/2023
DGW1619 R127780397 74550 04/11/2023 DGW5026 R127763897 74550 04/11/2023
DGW8317 R127361737 74550 01/11/2023 DGY4J49 R127795027 60503 04/11/2023
DGY8B05 R127783707 74550 04/11/2023 DGY9H38 R127807017 74550 04/11/2023
DHA0B40 R127556767 74550 03/11/2023 DHE2665 R127622547 74550 03/11/2023
DHF1550 R127807897 74550 04/11/2023 DHH3D21 A060704738 75870 16/11/2023
DHH5F11 R127138987 74550 04/11/2023 DHM7033 R127277707 74550 01/11/2023
DHO3G86 A053116613 60501 16/11/2023 DHR8465 R127595927 74550 03/11/2023
DHT5H52 R127628597 74550 03/11/2023 DHT9E38 R127113797 56732 03/11/2023
DHU7289 R127786997 74550 04/11/2023 DHW8282 R127797337 56732 04/11/2023
DHX6957 R127756417 74550 04/11/2023 DHY0161 R127681837 74550 04/11/2023
DHY6025 R127597467 74550 03/11/2023 DIA7J84 R127634867 74550 03/11/2023
DIB5125 R127207517 74550 03/11/2023 DIB5125 R127100707 74550 03/11/2023
DIB9134 R127650487 74550 03/11/2023 DIC8094 R127212907 74630 03/11/2023
DIF1920 R127654557 74550 03/11/2023 DIF3249 R127123697 56732 03/11/2023
DIH0538 R127257127 74550 01/11/2023 DIL5980 A062912168 51851 17/11/2023
DIR2436 R127748057 60503 04/11/2023 DIY1441 R127594827 74550 03/11/2023
DIZ0824 R127633877 74550 03/11/2023 DJB6144 R127562487 74550 03/11/2023
DJD3779 R127580967 74550 03/11/2023 DJG0036 A053713123 51851 17/11/2023
DJG2296 R127574367 74550 03/11/2023 DJG2296 R127772147 74630 04/11/2023
DJG2296 R128129097 74550 04/11/2023 DJG2296 R127813067 74630 04/11/2023
DJL0G00 R127667427 74550 03/11/2023 DJM7777 R127561277 74550 03/11/2023
DJM7777 R127561937 74550 03/11/2023 DJM7777 R127632007 60503 03/11/2023
DJM7777 R127632227 74550 03/11/2023 DJM7777 R127632557 74630 03/11/2023
DJM7777 R127726717 74550 04/11/2023 DJM7777 R127733097 60503 04/11/2023
DJZ8060 R127573707 74550 03/11/2023 DJZ8060 R127573817 74550 03/11/2023
DKA8876 R127591527 74550 03/11/2023 DKD1G59 R127568107 74550 03/11/2023
DKD6662 R127576347 74550 03/11/2023 DKD7E59 R127594937 74550 03/11/2023
DKD9011 R127798007 74550 04/11/2023 DKD9040 R127652577 74550 03/11/2023
DKE0568 R127088607 74550 03/11/2023 DKE0568 R127589007 74550 03/11/2023
DKH9B03 R127789417 74550 04/11/2023 DKI1750 A048732263 55412 17/11/2023

DKJ6H92 R127663137 74550 03/11/2023 DKJ6H92 R127757737 74630 04/11/2023
DKJ6H92 R127759167 60503 04/11/2023 DKJ9C42 R127623207 74550 03/11/2023
DKJ9C42 R127630247 74550 03/11/2023 DKJ9C42 R127630687 74550 03/11/2023
DKJ9C42 R127630907 74550 03/11/2023 DKJ9C42 R127644107 74550 03/11/2023
DKJ9C42 R127644437 60503 03/11/2023 DKJ9C42 R127763347 74550 04/11/2023
DKK5A83 A060704746 75870 16/11/2023 DKQ4953 A048162637 56222 17/11/2023
DKR6596 R127562927 60503 03/11/2023 DKU9I06 R127092907 60503 03/11/2023
DKW3347 A059912330 75870 16/11/2023 DKY8289 R127753117 60503 04/11/2023
DLE1444 R127133817 74550 03/11/2023 DLF2396 R127589107 74550 03/11/2023
DLF2396 R127589767 74550 03/11/2023 DLI2162 R127550277 74630 03/11/2023
DLI2162 R127651037 74550 03/11/2023 DLI2162 R127652247 74550 03/11/2023
DLI2162 R127777097 60503 04/11/2023 DLK6J95 R127744097 74550 04/11/2023
DLL7103 R127754437 74550 04/11/2023 DLN0199 A053311416 50100 16/11/2023
DLN4123 R127634207 74630 03/11/2023 DLN4634 R127802947 56732 04/11/2023
DMD1J36 R127217747 74550 03/11/2023 DMD1442 R127541807 74550 03/11/2023
DMG1B55 R127775557 56732 04/11/2023 DMH3172 R127783697 74550 04/11/2023
DMI7C42 R127583277 74550 03/11/2023 DMI9790 R126771367 74550 01/11/2023
DML0E16 R127775337 74550 04/11/2023 DML0188 R127752017 74550 04/11/2023
DML6I36 R127643557 74550 03/11/2023 DMO2813 R126959137 74550 31/10/2023
DMO7G81 R127815157 74550 04/11/2023 DMO8300 A048732557 55412 17/11/2023
DMO9F89 R127803497 74630 04/11/2023 DMO9F89 R127803717 74550 04/11/2023
DMO9754 A048162572 51851 17/11/2023 DMQ4I65 R127113247 74550 03/11/2023
DMS9I21 A057516730 57030 17/11/2023 DMT3362 R127237217 74550 31/10/2023
DMU7E02 R127552477 74550 03/11/2023 DMW0J42 R127786447 56732 04/11/2023
DMX5388 R127120287 74550 03/11/2023 DNC3993 R127620237 60503 03/11/2023
DNE1246 R127650607 74630 03/11/2023 DNE1246 R127734417 60503 04/11/2023
DNG2669 R127129417 74710 03/11/2023 DNH2B45 R127633547 74550 03/11/2023
DNH3G97 R127566337 74630 03/11/2023 DNN7C38 R127806467 74550 04/11/2023
DNT6783 R127674247 74550 04/11/2023 DNT7790 R127211807 74550 03/11/2023
DNT8B23 R127806357 74550 04/11/2023 DNT9A95 A045112027 76331 17/11/2023
DNT9153 R127800527 74550 04/11/2023 DNU3223 R127743007 74550 04/11/2023
DNU5021 A055506494 51851 17/11/2023 DNV2H47 R127582507 74630 03/11/2023
DNV2H47 R127103677 60503 03/11/2023 DNV2H47 R127776767 74630 04/11/2023
DNV2H47 R127778417 60503 04/11/2023 DNV4219 R127632667 74550 03/11/2023
DNV4219 R127675677 74550 04/11/2023 DNY5998 A052908656 76331 16/11/2023
DOB4240 R127256137 74550 01/11/2023 DOB4240 R127776107 74710 04/11/2023
DOB4240 R127780617 74550 04/11/2023 DOD3J57 R127761707 74550 04/11/2023
DOD8405 R127182547 74550 02/11/2023 DOD9214 R127544887 74550 03/11/2023
DOF3C65 R127262407 60503 01/11/2023 DOF3C65 R127570307 74630 03/11/2023
DOF3C65 R127570737 74630 03/11/2023 DOF3C65 R127571397 74630 03/11/2023
DOF3C65 R127645977 74710 03/11/2023 DOF3C65 R127749817 74710 04/11/2023
DOF3C65 R127693717 74630 04/11/2023 DOF3C65 R127752907 74710 04/11/2023
DOF3C65 R127705707 74630 04/11/2023 DOF3C65 R127757517 74710 04/11/2023
DOF6C65 R127167257 74710 02/11/2023 DOF9754 R127270437 74710 01/11/2023
DOF9754 R127271097 74550 01/11/2023 DOF9754 R127575357 74550 03/11/2023
DOF9754 R127576567 60503 03/11/2023 DOF9754 R127633987 74550 03/11/2023
DOG1592 R127625847 74550 03/11/2023 DOJ7I47 R127093337 74550 03/11/2023
DOM8D89 R127618917 74550 03/11/2023 DOR7076 R127567007 74630 03/11/2023
DOR7076 R127757957 74710 04/11/2023 DOV1773 R127631787 74630 03/11/2023
DOV1773 R127763017 74630 04/11/2023 DPH2I47 R127653127 74630 03/11/2023
DPJ8G12 R127546317 74550 03/11/2023 DPN2F72 R127574707 74550 03/11/2023
DPO8927 R126837257 74630 02/11/2023 DPO8927 R127568977 60503 03/11/2023
DPQ9147 R127755647 60503 04/11/2023 DPT7562 R127797557 60503 04/11/2023
DPV5264 R127782597 74550 04/11/2023 DPW9683 A049350542 65992 16/11/2023
DPW9683 A049350550 67261 16/11/2023 DPY1368 R127628817 60503 03/11/2023
DPY1368 R127629037 60503 03/11/2023 DPY1601 A066110317 66531 16/11/2023
DPZ5974 R127625307 74710 03/11/2023 DQD1142 R127569857 74550 03/11/2023
DQD3153 R127789197 74550 04/11/2023 DQE4353 R127749267 60503 04/11/2023
DQH6359 A047130022 55412 16/11/2023 DQI1874 R127110167 74550 03/11/2023
DQI5C30 A008884690 54521 16/11/2023 DQI9084 A050366511 55412 16/11/2023
DQK4494 A063113188 76331 17/11/2023 DQL6336 R127099507 74550 03/11/2023
DQN9H65 R127818127 74550 04/11/2023 DQO5260 R127104007 74550 03/11/2023
DQP2757 R127751357 74630 04/11/2023 DQP2871 R127659397 74550 03/11/2023
DQP8246 A048162599 51851 17/11/2023 DQQ3D46 R127636847 60503 03/11/2023
DQV4C27 A063903707 76331 16/11/2023 DQW5854 R127620787 74550 03/11/2023
DQY1849 R127628927 74550 03/11/2023 DQY4B17 R127777537 74550 04/11/2023
DQY4380 A045112000 51851 17/11/2023 DQY5G58 R127580857 74550 03/11/2023
DQY8311 R127544227 74550 03/11/2023 DQY9909 R126805907 74550 02/11/2023
DQZ5116 R127647297 74550 03/11/2023 DQZ5116 R127801847 74550 04/11/2023
DRE8A14 R127788647 74550 04/11/2023 DRG9494 A048732417 55412 17/11/2023
DRH1I26 R126736717 74550 01/11/2023 DRI0792 A048732476 55412 17/11/2023
DRI7088 R127101697 74550 03/11/2023 DRP7506 R127608247 74630 03/11/2023
DRU6254 R127612107 74550 03/11/2023 DRZ4A45 R127634977 74550 03/11/2023
DRZ9B12 R127799107 74550 04/11/2023 DSD2D85 R127790077 74550 04/11/2023
DSH3B26 R127796237 74550 04/11/2023 DSH8D54 R127100377 74550 03/11/2023
DSJ2H93 R127558967 74550 03/11/2023 DSL2G29 R127576677 74550 03/11/2023
DSN5989 R127761807 74550 04/11/2023 DSN8417 R127790187 74550 04/11/2023
DSN8971 R127620017 74550 03/11/2023 DSO5E98 R127126887 74550 03/11/2023
DSP0A63 R127649057 74550 03/11/2023 DSQ6840 A050366660 55412 16/11/2023
DSQ7166 R127211707 56732 03/11/2023 DST5H28 R127635967 74550 03/11/2023
DTC5390 R127591637 60503 03/11/2023 DTH1775 R127171657 74630 02/11/2023
DTH1775 R127559517 74550 03/11/2023 DTH1775 R127562047 74710 03/11/2023
DTJ5D84 R127623427 60503 03/11/2023 DTK8F31 R127595707 74550 03/11/2023
DTL1467 R127561717 60503 03/11/2023 DTL1467 R128081687 60503 04/11/2023
DTL1467 R127782377 60503 04/11/2023 DTL4823 R127766647 74550 04/11/2023
DTL4823 R127779187 74550 04/11/2023 DTL4823 R127796457 74630 04/11/2023
DTP7H57 R127539167 74550 03/11/2023 DTP8C45 R127767207 74550 04/11/2023
DTQ5J24 A060321880 55500 17/11/2023 DTR5375 R127810647 74550 04/11/2023
DTS0926 R127127767 74550 03/11/2023 DTS0926 R127754217 74550 04/11/2023
DTS0926 R127789087 74630 04/11/2023 DTS0926 R127809327 74550 04/11/2023
DTT6568 R127575907 74630 03/11/2023 DTT6568 R127576897 74550 03/11/2023
DTT6568 R127579317 74550 03/11/2023 DTT6568 R127579977 74550 03/11/2023
DTT6568 R127581847 74630 03/11/2023 DTW3364 R127741457 74550 04/11/2023
DTX2689 A050366600 55412 16/11/2023 DTX7555 A045508281 73662 17/11/2023
DUA8643 R127643667 74550 03/11/2023 DUC3445 A050528716 55412 17/11/2023
DUD3E90 R127794697 74550 04/11/2023 DUF4062 A048337879 55412 17/11/2023
DUK2165 R127536307 74550 03/11/2023 DUO1J98 R127637727 74550 03/11/2023
DUP8991 R127122157 56732 03/11/2023 DUR9D45 R128081027 60503 04/11/2023
DUT4J43 R127774347 74550 04/11/2023 DUT4905 R127109397 74550 03/11/2023
DUU7I43 R127798767 74550 04/11/2023 DVH7629 A047530527 57030 17/11/2023
DVI4A05 R127548297 74630 03/11/2023 DVI4A05 R127548847 74550 03/11/2023
DVJ1G02 R127778197 74550 04/11/2023 DVL3J58 R127550387 74550 03/11/2023
DVL6891 R127315107 60503 01/11/2023 DVN3128 R127646307 74550 03/11/2023
DVN5H67 R127743217 74630 04/11/2023 DVQ6088 R127800207 60503 04/11/2023
DVQ6302 R127638827 60503 03/11/2023 DVS4107 R127641907 74550 03/11/2023
DVS7D16 R127623977 74550 03/11/2023 DVT5998 R127585147 74550 03/11/2023
DVV9H71 R127598017 60503 03/11/2023 DVW9F73 R127641577 74550 03/11/2023
DVW9J71 R127545007 74550 03/11/2023 DVY7E41 R127694597 74550 04/11/2023
DVY7371 R127106537 60503 03/11/2023 DVZ3A41 R127622437 74550 03/11/2023
DWD6475 R127565237 74550 03/11/2023 DWD6475 R127575137 74550 03/11/2023
DWF2288 A049350623 54521 16/11/2023 DWG1C68 R127661597 74550 03/11/2023
DWJ0G03 R127767307 74550 04/11/2023 DWK8924 R127124027 56732 03/11/2023
DWN1739 A047129946 55412 16/11/2023 DWN8I97 A054712813 60501 16/11/2023
DWP5630 R127361957 74550 01/11/2023 DWP5630 R127653787 74550 03/11/2023
DWR1J69 R127778857 74550 04/11/2023 DWS4E67 A062912150 76332 17/11/2023
DWT4374 R127627057 74550 03/11/2023 DWT8G21 R127811307 74550 04/11/2023
DWU7D17 R127807907 74550 04/11/2023 DWX8A36 R127577557 74550 03/11/2023
DXA2553 A062912176 51851 17/11/2023 DXB4G50 R127788107 74550 04/11/2023
DXB9I09 A055307653 60501 17/11/2023 DXC0072 A060704711 75870 16/11/2023
DXC0353 R127787007 74550 04/11/2023 DXC1C36 R127744537 74550 04/11/2023
DXC3967 R127773247 74550 04/11/2023 DXC4570 R127665997 74550 03/11/2023
DXC6927 R127097077 74550 03/11/2023 DXC8150 R126849577 74550 02/11/2023
DXC9I01 R127571507 74550 03/11/2023 DXC9I01 R127572057 74550 03/11/2023
DXD0866 R127585587 60503 03/11/2023 DXD1C19 R127794477 74550 04/11/2023
DXD1562 R127588997 74550 03/11/2023 DXE1936 R127625627 74550 03/11/2023
DXE2755 R127208837 74550 03/11/2023 DXF4595 R127655437 74550 03/11/2023
DXG6156 R127106097 74550 03/11/2023 DXI0292 R126775437 60503 01/11/2023
DXO1311 R127268907 74550 01/11/2023 DXO3991 R127604727 74550 03/11/2023
DXS3285 R127651707 74550 03/11/2023 DXT2559 R127810107 74550 04/11/2023
DXT5E30 R127590097 74550 03/11/2023 DXU0A96 R127542467 74550 03/11/2023
DXU1228 R127819887 74550 04/11/2023 DXU2811 R127742117 74550 04/11/2023
DXU4720 R127757297 74550 04/11/2023 DXU5480 A049350496 54521 16/11/2023
DXU7204 A048732328 55412 17/11/2023 DXU9918 A049350682 68580 17/11/2023
DXX3E09 R127116547 56732 03/11/2023 DXY0833 R127795797 74630 04/11/2023
DXY1E57 A055307661 51852 17/11/2023 DXY3679 R127623867 74550 03/11/2023
DXY5515 R127622767 74550 03/11/2023 DXZ2534 R127647407 74550 03/11/2023
DXZ4442 A059912314 75870 16/11/2023 DYA7878 A047130162 55412 16/11/2023
DYA8D29 R127662257 74550 03/11/2023 DYB5842 R127652797 74550 03/11/2023
DYC1A70 R127781717 74550 04/11/2023 DYK4E94 R127753557 74550 04/11/2023
DYK6J12 R128109737 60503 04/11/2023 DYL9053 R127633107 74550 03/11/2023
DYO7J33 R127609907 74550 03/11/2023 DYR1H78 R127567107 74630 03/11/2023
DYR1H78 R127648947 74550 03/11/2023 DYS7E95 R127606047 74550 03/11/2023
DYS7E95 R127754877 60503 04/11/2023 DYU5585 R127082007 60503 01/11/2023
DYV5570 R127301237 74550 01/11/2023 DYZ9D61 R127665447 74630 03/11/2023
DZA3422 R127762357 56732 04/11/2023 DZB9044 A060321871 55500 17/11/2023
DZC3680 R127088167 74550 03/11/2023 DZG0D09 R127692947 74550 04/11/2023
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DZG7236 R127125017 56732 03/11/2023 DZG8279 R126823397 74550 02/11/2023
DZI3417 R127614627 74550 03/11/2023 DZJ5245 R127647307 74550 03/11/2023
DZK1678 R127760267 74550 04/11/2023 DZK2I59 A051913311 51851 16/11/2023
DZK5545 R127663467 74550 03/11/2023 DZK7C52 R127120947 56732 03/11/2023
DZK7434 R127742777 74550 04/11/2023 DZN2081 A045508265 54526 16/11/2023
DZP5B57 R127139207 74630 04/11/2023 DZQ4B95 R127562267 74550 03/11/2023
DZQ4B95 R127725947 74550 04/11/2023 DZQ4B95 R127767197 74550 04/11/2023
DZQ4B95 R127801517 74550 04/11/2023 DZQ4B95 R128112927 60503 04/11/2023
EAG7D01 R127814937 74550 04/11/2023 EAG7433 A055307637 51851 17/11/2023
EAG7948 R127583507 74550 03/11/2023 EAG8595 R127777647 74550 04/11/2023
EAH1D22 R127597807 74550 03/11/2023 EAI0350 A050366597 55412 16/11/2023
EAJ0J37 R127758837 74630 04/11/2023 EAM1012 A048732301 55412 17/11/2023
EAM1388 A057516594 57030 17/11/2023 EAM3952 R127553797 74630 03/11/2023
EAM4433 R127547207 74550 03/11/2023 EAN4H01 R127661817 74630 03/11/2023
EAN4H01 R127137777 74550 04/11/2023 EAU4827 R127651697 74550 03/11/2023
EAU4827 R127652137 74550 03/11/2023 EAU6839 R127777977 56732 04/11/2023
EAU9D35 A057516713 57030 17/11/2023 EAV1H98 A060321855 65300 17/11/2023
EAV3D32 R127656207 74630 03/11/2023 EAV3E31 A064307490 76331 16/11/2023
EAV3993 R127656757 74550 03/11/2023 EAV4186 A066309946 54521 17/11/2023
EAV5261 R128082127 74630 04/11/2023 EAV8063 R127820547 74550 04/11/2023
EAW9A51 A049350607 55500 16/11/2023 EAX0F41 A050366724 55412 16/11/2023
EAX3874 R127780727 56732 04/11/2023 EAX4882 A053116672 60501 16/11/2023
EAX7331 A061504783 76331 16/11/2023 EAX7970 R127783917 74550 04/11/2023
EAY9139 R127567547 74550 03/11/2023 EAY9139 R127568097 74550 03/11/2023
EAY9139 R127797997 74550 04/11/2023 EAY9139 R128130307 74630 04/11/2023
EAY9139 R127813177 74710 04/11/2023 EAZ7824 R127569967 74550 03/11/2023
EBL0088 R127749597 60503 04/11/2023 EBL3976 R127799867 60503 04/11/2023
EBM1690 R127539607 74630 03/11/2023 EBN0C82 A049350666 51851 17/11/2023
EBN6I49 R127123477 56732 03/11/2023 EBO3I89 R127093887 56732 03/11/2023
EBO9C79 R127808337 74550 04/11/2023 EBR4H92 R127208407 74550 03/11/2023
EBS8H61 A047130090 55412 16/11/2023 EBX1C34 R127655327 74630 03/11/2023
ECA0905 R127586907 60503 03/11/2023 ECC6002 R127569207 74550 03/11/2023
ECC6002 R127570187 74550 03/11/2023 ECF6393 R127087507 60503 03/11/2023
ECF6393 R127707807 74630 04/11/2023 ECF8992 R127601107 74550 03/11/2023
ECG4H93 A049350712 76842 17/11/2023 ECG9J21 R127587237 74630 03/11/2023
ECH9J23 R127742997 74710 04/11/2023 ECI2128 R127601977 60503 03/11/2023
ECJ8D71 R127633767 74550 03/11/2023 ECJ8D71 R127656107 74550 03/11/2023
ECL2681 R127542687 74550 03/11/2023 ECP4617 R127558087 60503 03/11/2023
ECV9F71 A050366562 55412 16/11/2023 ECY1D03 R127587457 74630 03/11/2023
ECZ9A02 R127783367 74550 04/11/2023 EDD5388 R127663907 74550 03/11/2023
EDF0635 R127098947 74550 03/11/2023 EDF0838 R127576017 74550 03/11/2023
EDF6976 A044918567 75870 17/11/2023 EDF8427 R127603517 74550 03/11/2023
EDF9F04 R127622877 74550 03/11/2023 EDH2J44 R127098507 74550 03/11/2023
EDI4F49 R127542577 74550 03/11/2023 EDI6A01 R127582947 74550 03/11/2023
EDP9H43 R127794707 74550 04/11/2023 EDP9630 R127806687 56732 04/11/2023
EDU6F19 R128075197 74550 04/11/2023 EDV5442 A049350658 68580 17/11/2023
EDW1166 R127752457 74550 04/11/2023 EDW4H12 A050366554 55412 16/11/2023
EDW6040 R127106977 60503 03/11/2023 EDX1396 A048732441 55412 17/11/2023
EEA1C14 R127805807 60503 04/11/2023 EEA1068 R127594717 74630 03/11/2023
EEC8B21 R127723747 60503 04/11/2023 EEE2D75 R127540267 74550 03/11/2023
EEH0G48 A050366643 55412 16/11/2023 EEI1A42 R127600767 74550 03/11/2023
EEO7848 A066309911 73662 16/11/2023 EEP0081 R127544337 74550 03/11/2023
EEP6753 R127786557 74550 04/11/2023 EEP7789 R127639267 74550 03/11/2023
EER2817 A048337860 55411 17/11/2023 EER7362 R127659727 74550 03/11/2023
EER7510 R127137227 74550 04/11/2023 EER9251 A046939936 51852 16/11/2023
EEV0C26 A048162629 55412 17/11/2023 EEY4210 R127538397 74630 03/11/2023
EFG5D76 R127789857 74630 04/11/2023 EFG5507 R127575247 74550 03/11/2023
EFG7310 A065513710 60501 16/11/2023 EFI7J10 R127818787 74710 04/11/2023
EFK2H65 R127775117 74550 04/11/2023 EFL2591 R127595047 74550 03/11/2023
EFL8006 R127615177 74550 03/11/2023 EFQ3H45 A049350739 51851 17/11/2023
EFR8640 R127667207 74550 03/11/2023 EFT4J89 R127756197 60503 04/11/2023
EFU0C49 R127620677 60503 03/11/2023 EFU1120 R127798327 74550 04/11/2023
EFZ2D50 R127775007 74550 04/11/2023 EFZ3E02 R127640477 74550 03/11/2023
EGC1296 R127778637 74550 04/11/2023 EGD0D27 A063903677 76331 16/11/2023
EGJ5646 R127561607 74550 03/11/2023 EGM2I50 R127593287 60503 03/11/2023
EGM6366 R127638387 74550 03/11/2023 EGM7G77 R127764777 74550 04/11/2023
EGM8400 R127812187 74550 04/11/2023 EGM8499 R127626287 74630 03/11/2023
EGQ3G66 R127662367 74550 03/11/2023 EGS9I03 R127659067 74550 03/11/2023
EGT1E87 R127809107 74550 04/11/2023 EGT4954 R127759717 74550 04/11/2023
EGU0J72 R127117317 56732 03/11/2023 EGW5D49 A050366368 55412 16/11/2023
EGW5578 R127665227 74550 03/11/2023 EGW6512 R127768517 74550 04/11/2023
EGX6E66 A045310392 60501 17/11/2023 EGX6G25 R127600107 74550 03/11/2023
EGX6G25 R127652357 74550 03/11/2023 EGZ8J03 R127820987 74550 04/11/2023
EHA5726 R127619687 74550 03/11/2023 EHA6844 R127608027 74550 03/11/2023
EHC5203 R127661377 74550 03/11/2023 EHC5203 R127661487 74550 03/11/2023
EHC5203 R127661607 74630 03/11/2023 EHC5203 R127700867 74550 04/11/2023
EHJ5E93 R127767967 74550 04/11/2023 EHR9H49 R127759937 74550 04/11/2023
EHX3800 R127762577 74550 04/11/2023 EHX9219 R127700647 74550 04/11/2023
EIB5409 A046939928 51852 16/11/2023 EIF5G68 R127560617 74550 03/11/2023
EIF8E22 R127761147 74550 04/11/2023 EIG6J65 A048732336 55412 17/11/2023
EIH6D11 A050366350 55412 16/11/2023 EIL9B02 R127660937 74550 03/11/2023
EIL9957 A063903790 76331 16/11/2023 EIR4D16 R127754547 74550 04/11/2023
EIU0J40 R127097187 74550 03/11/2023 EIV4141 A047130138 55412 16/11/2023
EIW5I82 R127792057 74550 04/11/2023 EIX2196 R127632447 74550 03/11/2023
EIX2196 R127745087 74550 04/11/2023 EIX4H49 R127632997 74550 03/11/2023
EIX4J15 A053116729 51851 16/11/2023 EIX4443 A060704703 75870 16/11/2023
EJF2618 R127551377 60503 03/11/2023 EJF8658 R127618587 74550 03/11/2023
EJG3I65 R127600217 74550 03/11/2023 EJG9E59 R127636077 74550 03/11/2023
EJK5059 R127596147 74550 03/11/2023 EJN2A40 R127121937 60503 03/11/2023
EJT2C01 R127758287 74550 04/11/2023 EJW7730 R127100267 56732 03/11/2023
EJZ2163 R127769837 60503 04/11/2023 EKA8645 R127215007 56732 03/11/2023
EKB5977 A063113102 75870 17/11/2023 EKB6A78 R127819117 74550 04/11/2023
EKB7J04 R127801627 74550 04/11/2023 EKB9G47 R127598127 74630 03/11/2023
EKG8C99 R127777427 60503 04/11/2023 EKK3E69 R127099057 74550 03/11/2023
EKK3932 R127746737 74550 04/11/2023 EKK6224 R127562607 74550 03/11/2023
EKM1G19 R128116447 74550 04/11/2023 EKM2544 R127804267 60503 04/11/2023
EKN1900 R127134477 74630 03/11/2023 EKN3105 R127707577 74550 04/11/2023
EKN5412 R127592077 74550 03/11/2023 EKN6647 R127664237 74550 03/11/2023
EKQ2H49 R127540817 74550 03/11/2023 EKR2G27 R127819227 74630 04/11/2023
EKU0H38 R127536747 74550 03/11/2023 EKX9637 R127765657 74550 04/11/2023
EKZ1729 R127805367 60503 04/11/2023 EKZ6610 R127760607 74550 04/11/2023
EKZ6818 R127821107 74550 04/11/2023 EKZ8011 R127739147 74550 04/11/2023
EKZ8717 A048732549 55412 17/11/2023 EKZ9046 R127772037 74550 04/11/2023
EKZ9169 R127110937 74550 03/11/2023 EKZ9902 R127110507 56732 03/11/2023
ELB3E55 R127752897 74550 04/11/2023 ELE9470 A049514189 60501 17/11/2023
ELH5H45 A063903634 76331 16/11/2023 ELK9C10 R127571407 74630 03/11/2023
ELN2703 R127574587 74550 03/11/2023 ELN4C49 R127613207 74550 03/11/2023
ELN4C49 R127613307 74550 03/11/2023 ELO4480 R127796567 60503 04/11/2023
ELO8568 R127128107 74550 03/11/2023 ELT8E15 R127658847 74550 03/11/2023
ELX9229 A053116699 51851 16/11/2023 ELZ0751 R127564907 74550 03/11/2023
EMA8E48 R127809217 74550 04/11/2023 EMD4F66 A060704754 75870 16/11/2023
EMG4B45 R127096857 74550 03/11/2023 EMM4E64 R127631347 74550 03/11/2023
EMO3H33 A044918494 51851 16/11/2023 EMP4209 R127611877 74550 03/11/2023
EMP4209 R127682717 74550 04/11/2023 EMP6397 R127607807 74550 03/11/2023
EMT8A43 R127124467 56732 03/11/2023 EMY0217 R127820327 74550 04/11/2023
EMZ3A61 R127810427 74550 04/11/2023 ENC0A24 R127563807 74550 03/11/2023
ENC4895 R127553577 74630 03/11/2023 ENE3H72 R127799757 60503 04/11/2023
ENF2F37 R127622987 74550 03/11/2023 ENH6051 A063903600 76331 16/11/2023
ENI5659 A048732220 55412 17/11/2023 ENM3I39 R127667097 74550 03/11/2023
ENN9C03 R127570517 74550 03/11/2023 ENP1B79 A050366325 55412 16/11/2023
ENQ8170 A052908664 51851 16/11/2023 ENR1G50 A059912357 60501 17/11/2023
ENR1364 R127590867 74630 03/11/2023 ENS9249 A052724350 60501 16/11/2023
ENT3905 A060704770 60412 17/11/2023 ENT5127 R127745747 74630 04/11/2023
ENU5C18 R127564797 60503 03/11/2023 ENU5C18 R127089707 60503 03/11/2023
ENU5C18 R127574917 60503 03/11/2023 ENY2J60 R127586797 74550 03/11/2023
ENY8B30 R127557097 74550 03/11/2023 EOA2H35 R127646197 74550 03/11/2023
EOA4687 R127576127 74550 03/11/2023 EOC9E68 R127574037 60503 03/11/2023
EOE7D28 R127771377 74550 04/11/2023 EOE7107 R127656537 74550 03/11/2023
EOF7D78 R127769177 60503 04/11/2023 EOH5D66 R127666547 74550 03/11/2023
EOI0077 A052724377 51851 17/11/2023 EOI6C60 R127599557 74550 03/11/2023
EOJ5659 R127790517 56732 04/11/2023 EOJ9220 R127097297 74550 03/11/2023
EOK8E21 R127550827 74550 03/11/2023 EOL5873 R127819777 74710 04/11/2023
EOO2G27 R127800307 60503 04/11/2023 EOP0031 R127218737 74550 03/11/2023
EOU0C68 A053311394 65992 16/11/2023 EOV4533 R127256577 74550 01/11/2023
EOV4533 R127369657 74550 01/11/2023 EOV8C99 R127132507 74630 03/11/2023
EOX2868 R126823727 60503 02/11/2023 EOX4465 R127748167 60503 04/11/2023
EOX9235 R127291667 74550 01/11/2023 EOY7959 R127537077 74630 03/11/2023
EPC1858 R127567877 74550 03/11/2023 EPF6J38 A050366732 51851 16/11/2023
EPG4060 A046939901 51851 16/11/2023 EPG8A83 R127559187 74550 03/11/2023
EPJ6F39 A046939910 76842 16/11/2023 EPK1631 R127804047 74550 04/11/2023
EPK7627 A062912125 76332 17/11/2023 EPM0A53 R127632887 74550 03/11/2023
EPM1G92 R127578007 74550 03/11/2023 EPM8I45 R127808887 74550 04/11/2023
EPM9279 A065910450 76331 17/11/2023 EPN2B01 R127814387 74550 04/11/2023
EPN2461 R127782157 74550 04/11/2023 EPN5432 A048162580 75870 17/11/2023
EPN5442 R127593507 74550 03/11/2023 EPN6371 A054712821 57380 16/11/2023
EPN7559 R127570407 74550 03/11/2023 EPO9455 R127819447 74550 04/11/2023

EPO9455 R127819557 74550 04/11/2023 EPQ3058 R127564577 74550 03/11/2023
EPQ3058 R127564687 74550 03/11/2023 EPQ4797 A048732484 55412 17/11/2023
EPR0998 R127789747 74550 04/11/2023 EPT0581 R127788757 74550 04/11/2023
EPT1D44 A050366678 55412 16/11/2023 EPV4D49 R127580747 74550 03/11/2023
EPV5265 R127807127 74630 04/11/2023 EPW0124 R127565907 74550 03/11/2023
EPW0687 R127643227 60503 03/11/2023 EPW8G66 R127647077 74550 03/11/2023
EPW9J13 A057516624 57030 17/11/2023 EPX3I78 R127655217 74710 03/11/2023
EPX9172 R127597137 74550 03/11/2023 EPX9172 R127597577 74550 03/11/2023
EQC7996 R127607367 74550 03/11/2023 EQG4C53 R127556217 74550 03/11/2023
EQH2610 R127770607 60503 04/11/2023 EQK3H48 R127559737 74550 03/11/2023
EQN1G66 R127662917 74550 03/11/2023 EQQ9I89 R127590427 74550 03/11/2023
EQT4E62 R127123707 60503 03/11/2023 EQW1184 R126748267 74550 01/11/2023
EQY4J55 R127616277 74550 03/11/2023 ERA1D68 R127768737 74550 04/11/2023
ERA2D72 R127591087 74550 03/11/2023 ERA7689 R127793927 74550 04/11/2023
ERB1209 R127557107 74630 03/11/2023 ERB2112 R127791617 74550 04/11/2023
ERB5690 A063113170 75870 17/11/2023 ERB6795 R127766757 74550 04/11/2023
ERB8J34 A050366376 55412 16/11/2023 ERB8128 R127631677 74550 03/11/2023
ERB8482 R127768407 74550 04/11/2023 ERB9689 R126817907 74550 02/11/2023
ERC7J53 R127566227 74550 03/11/2023 ERC7J53 R127705047 74550 04/11/2023
ERG4H26 R127777757 60503 04/11/2023 ERG5E73 R128068597 74550 04/11/2023
ERG5646 R127553027 74550 03/11/2023 ERI6E61 R127634427 74630 03/11/2023
ERI6E61 A023414764 57380 16/11/2023 ERK8D48 R127642237 74550 03/11/2023
ERR5E28 R127766537 74550 04/11/2023 ERT2D80 R127647957 74550 03/11/2023
ERT9367 R127617597 74550 03/11/2023 ERY2677 R127592517 74550 03/11/2023
ERZ3D62 R127763907 74550 04/11/2023 ESC8J96 A048162564 76841 17/11/2023
ESD7931 A053116621 73400 16/11/2023 ESG3H40 R127220057 74550 03/11/2023
ESI3356 R127611547 74550 03/11/2023 ESI3487 R127549287 60503 03/11/2023
ESP3205 R127817137 74550 04/11/2023 ESS0B83 R127596367 74550 03/11/2023
ESS9I73 R127771927 74550 04/11/2023 EST3205 A057516500 57030 16/11/2023
EST9G46 R127630137 74630 03/11/2023 ESX0G95 R127639607 74550 03/11/2023
ESY0B84 R127206207 74550 03/11/2023 ETB6544 A048337887 63860 17/11/2023
ETD3I97 R127628157 74550 03/11/2023 ETD8425 A044510835 54525 16/11/2023
ETH0J21 R127538947 74550 03/11/2023 ETH3233 R127598347 74550 03/11/2023
ETJ2733 R127816697 74550 04/11/2023 ETS0852 R127756857 74550 04/11/2023
ETS3676 R127783477 56732 04/11/2023 ETT6E04 R127641797 74550 03/11/2023
ETU1585 R127116877 56732 03/11/2023 ETU2F69 R127137557 74550 04/11/2023
ETU9I77 R127216647 74550 03/11/2023 ETV2103 R127768077 74550 04/11/2023
ETV2330 R127745637 74550 04/11/2023 ETV2340 R127650817 74550 03/11/2023
ETV3074 R127621227 74550 03/11/2023 ETV5727 R127087837 74550 03/11/2023
ETV6715 R127755317 56732 04/11/2023 ETV7705 R127651807 74550 03/11/2023
ETX3C49 R127584597 74550 03/11/2023 ETX3J74 R127540487 74550 03/11/2023
ETX3J74 R127540597 74550 03/11/2023 ETZ8079 R127754107 74550 04/11/2023
EUA4E63 R127588557 74550 03/11/2023 EUB1C52 R127545767 74550 03/11/2023
EUH7B58 A049350615 55500 16/11/2023 EUI6E42 R127217207 56732 03/11/2023
EUJ1C51 R127788097 74710 04/11/2023 EUR1E40 R127785567 74630 04/11/2023
EUR3H47 R127765217 74550 04/11/2023 EUT5450 R127800197 60503 04/11/2023
EUT7F49 R127124137 56732 03/11/2023 EUV3656 A063903669 51851 16/11/2023
EUW9382 A051169078 65992 16/11/2023 EUX3D49 A048732255 55412 17/11/2023
EUY6307 R127575797 74630 03/11/2023 EVA2J38 R127648407 74550 03/11/2023
EVA7393 R127631017 74550 03/11/2023 EVA9E83 R127564807 74550 03/11/2023
EVA9E83 R127565457 74550 03/11/2023 EVB2C25 R127591417 74550 03/11/2023
EVF3038 R127620567 74550 03/11/2023 EVF5798 R127537737 74550 03/11/2023
EVF5798 R127538177 74550 03/11/2023 EVF5798 R127538407 74550 03/11/2023
EVH5F17 R127654887 74630 03/11/2023 EVH5447 R126820097 74550 02/11/2023
EVK0C92 R127603307 74550 03/11/2023 EVK8G83 R127214557 74550 03/11/2023
EVL6148 R127752567 74550 04/11/2023 EVM7H34 A060509552 55500 16/11/2023
EVO0B33 A061504805 51851 16/11/2023 EVQ3267 R127785127 56732 04/11/2023
EVR0G59 R127751137 74550 04/11/2023 EVR1275 R127611767 74550 03/11/2023
EVR6802 R127800857 74550 04/11/2023 EVR9H55 R127744107 74550 04/11/2023
EVR9829 R127623317 74550 03/11/2023 EVR9855 A052724385 76331 17/11/2023
EVX4C47 R127568647 74550 03/11/2023 EVZ2D61 R127652027 74550 03/11/2023
EWB5468 R127609237 74550 03/11/2023 EWB8204 R127747177 74550 04/11/2023
EWB9330 R127324117 60503 01/11/2023 EWB9748 R127819007 74550 04/11/2023
EWC0E56 R127631237 74550 03/11/2023 EWC0888 R127549177 60503 03/11/2023
EWC1J61 A064505578 76331 17/11/2023 EWC2J85 R127707907 74630 04/11/2023
EWC3A87 R127100157 60503 03/11/2023 EWE9D21 R127108187 74550 03/11/2023
EWF2288 R127638937 60503 03/11/2023 EWG1G04 A048732379 55412 17/11/2023
EWI5E29 R128132067 74550 04/11/2023 EWI8957 R127629587 74710 03/11/2023
EWK5781 R127639047 74550 03/11/2023 EWK5781 R127644547 74630 03/11/2023
EWK5781 R127765877 60503 04/11/2023 EWK6644 R127798877 56732 04/11/2023
EWM0H58 R127802617 60503 04/11/2023 EWO6C93 R127767527 74550 04/11/2023
EWP2571 R127807347 74550 04/11/2023 EWP3415 A063903715 76331 16/11/2023
EWP4308 A053713158 51851 17/11/2023 EWS0828 A053116605 76331 16/11/2023
EWS1934 A065513698 55500 16/11/2023 EWS4579 R127555887 74550 03/11/2023
EWS4598 A054712783 59910 16/11/2023 EWS4695 R127220717 74550 03/11/2023
EWS6J98 R127729807 60503 04/11/2023 EWS7560 R127744867 74550 04/11/2023
EWS8264 A048732506 55412 17/11/2023 EWS8515 A053116591 51851 16/11/2023
EWS9H76 R127595157 74550 03/11/2023 EWY1A76 R127754327 56732 04/11/2023
EWZ4226 R127558197 74550 03/11/2023 EXA4F44 R127636297 74550 03/11/2023
EXG8156 R127616167 74550 03/11/2023 EXH7143 R127603957 74550 03/11/2023
EXN0688 R127091687 74550 03/11/2023 EXN1C13 R127599777 74550 03/11/2023
EXN2J72 R127625957 74550 03/11/2023 EXN7I05 A050366406 55412 16/11/2023
EXO5H72 R127636737 60503 03/11/2023 EXO5H72 R127780177 60503 04/11/2023
EXR7F93 R127775887 74550 04/11/2023 EXR9887 R127650267 74550 03/11/2023
EXU3J63 R127093997 74630 03/11/2023 EXU3362 R127811857 74550 04/11/2023
EXU7H16 R127587677 74550 03/11/2023 EXV3G68 R127546427 74550 03/11/2023
EXV3G68 R127546537 74630 03/11/2023 EXX4076 R127549507 74630 03/11/2023
EXX4076 R127549947 74550 03/11/2023 EXX6318 A063903626 76331 16/11/2023
EYA9G54 R127773137 74550 04/11/2023 EYA9I59 A057516659 57030 17/11/2023
EYB8323 R127752787 74550 04/11/2023 EYC1686 R127767417 74550 04/11/2023
EYD3C12 R127571287 74550 03/11/2023 EYD7A96 A060321863 55500 17/11/2023
EYE6C88 R127569637 74710 03/11/2023 EYG2674 R127569747 74550 03/11/2023
EYG2926 R127554457 74550 03/11/2023 EYG2926 R127586247 74550 03/11/2023
EYG3D88 R127791727 74630 04/11/2023 EYG4C32 R127607697 74550 03/11/2023
EYG4G60 A048732360 55412 17/11/2023 EYG4367 R127743657 74550 04/11/2023
EYG4506 A054712791 76331 16/11/2023 EYG7918 R127614297 74550 03/11/2023
EYG7918 R127616937 74630 03/11/2023 EYG9552 R127750707 74550 04/11/2023
EYO8G00 A051913303 76332 16/11/2023 EYT6819 R127787437 74550 04/11/2023
EYT9A93 A046748472 55500 17/11/2023 EYW4187 A057516586 57030 17/11/2023
EYW4273 R127566887 74550 03/11/2023 EYX3A03 R127590977 74550 03/11/2023
EYY2E89 R127592307 74550 03/11/2023 EYZ0474 R127581307 74550 03/11/2023
EYZ1J18 R127122377 74630 03/11/2023 EZE7E18 R127592847 74550 03/11/2023
EZK3H65 R127118637 74550 03/11/2023 EZL0403 R127580637 74550 03/11/2023
EZL9496 R127117537 74550 03/11/2023 EZP9A41 A059912322 75870 16/11/2023
EZQ3B66 R127554897 74550 03/11/2023 EZQ9193 R127776877 74550 04/11/2023
EZR9G64 R127764667 74550 04/11/2023 EZS6123 R127755757 74550 04/11/2023
EZU4J13 R127649387 74550 03/11/2023 EZV1942 R127540377 74550 03/11/2023
EZY1C52 R127771157 74550 04/11/2023 EZY3H75 R127590207 74550 03/11/2023
EZZ5H94 R127218307 74550 03/11/2023 FAG3075 R127542247 74550 03/11/2023
FAG8416 R127572387 74550 03/11/2023 FAL7H41 R127814167 74550 04/11/2023
FAL7H41 R127815487 74550 04/11/2023 FAM2G12 A045508257 54526 16/11/2023
FAN4I91 R127789637 74550 04/11/2023 FAR7723 A045508249 54526 16/11/2023
FAS9J14 R127710217 74550 04/11/2023 FAT9210 A048732247 55412 17/11/2023
FAU0097 R127101147 56732 03/11/2023 FAU4D74 R127742227 74550 04/11/2023
FAU8B27 R127757407 74550 04/11/2023 FAV4900 R127813727 74550 04/11/2023
FBB9D97 R127655107 74550 03/11/2023 FBD1B80 R127602087 74550 03/11/2023
FBD9499 A050366430 55412 16/11/2023 FBE2D74 R127750037 74550 04/11/2023
FBE5271 R127784357 74630 04/11/2023 FBF1445 A047130200 55412 16/11/2023
FBK0918 R127748497 74630 04/11/2023 FBK1A78 R127796347 74550 04/11/2023
FBK2733 R126756517 74550 01/11/2023 FBK3E82 R127584817 74550 03/11/2023
FBL2122 R128078057 74550 04/11/2023 FBR0I87 R127634757 74550 03/11/2023
FBR1741 R127593177 74550 03/11/2023 FBT1C67 R127537187 74550 03/11/2023
FBT5C35 R127617377 74550 03/11/2023 FBU2A03 R127771817 74550 04/11/2023
FBU7798 R127569087 74550 03/11/2023 FBV7D87 A049350500 60501 16/11/2023
FBZ0312 R127628047 60503 03/11/2023 FBZ1C20 R128108527 60503 04/11/2023
FBZ1C20 R128108637 74630 04/11/2023 FBZ1C20 R128117217 74550 04/11/2023
FBZ3A69 R127626397 74630 03/11/2023 FCF5825 R126851007 74630 02/11/2023
FCF5825 R127582837 74550 03/11/2023 FCF5825 R127818677 74550 04/11/2023
FCJ3I52 R127708237 74550 04/11/2023 FCK6767 A057516705 57030 17/11/2023
FCK9396 R127769727 56732 04/11/2023 FCM1B79 R127607257 60503 03/11/2023
FCO4B77 R127770717 74550 04/11/2023 FCO6J14 R127597797 74550 03/11/2023
FCO7H16 R128119197 60503 04/11/2023 FCP5699 A045310376 55250 17/11/2023
FCQ9C71 R127539827 74550 03/11/2023 FCQ9C71 R127540607 74550 03/11/2023
FCQ9C71 R127540707 74550 03/11/2023 FCQ9C71 R127113907 60503 03/11/2023
FCQ9C71 R127127987 74550 03/11/2023 FCQ9C71 R127134587 74550 03/11/2023
FCQ9C71 R127137887 74550 04/11/2023 FCQ9C71 R127765767 74550 04/11/2023
FCV9D98 R127540927 74550 03/11/2023 FCX2899 R127127657 74550 03/11/2023
FCY5354 R127805477 56732 04/11/2023 FCY9F83 R127216207 74550 03/11/2023
FCZ0E57 A049514170 76331 17/11/2023 FDC8670 R127774567 74550 04/11/2023
FDG0041 R127752237 74550 04/11/2023 FDH6I77 R127667977 74550 04/11/2023
FDJ5A22 R127815707 74550 04/11/2023 FDJ9G12 R127715937 74550 04/11/2023
FDM2D14 R127802407 74550 04/11/2023 FDN1I06 R127784027 56732 04/11/2023
FDN2E66 R127661157 74550 03/11/2023 FDN9723 R127643117 74550 03/11/2023
FDO8508 R126786217 74550 01/11/2023 FDP1D93 R127573927 74550 03/11/2023
FDS9697 R127551927 74550 03/11/2023 FDT1H31 A047130065 55412 16/11/2023
FDU2925 R127701417 60503 04/11/2023 FDU2925 R127701527 74550 04/11/2023
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FDZ9003 R127590537 74550 03/11/2023 FEB0366 A051169094 51930 16/11/2023
FEB1311 R127639597 74550 03/11/2023 FEB2A49 R127618697 74550 03/11/2023
FEB2462 A048732530 55412 17/11/2023 FEC9G76 R127606817 74550 03/11/2023
FED1572 R127627167 74630 03/11/2023 FED1572 R127627387 74630 03/11/2023
FED5D87 A047129989 55412 16/11/2023 FEG4186 R127809437 74550 04/11/2023
FEG4510 R127090477 74550 03/11/2023 FEH3885 R127660277 74550 03/11/2023
FEH3885 R127660387 74550 03/11/2023 FEH5631 R127545437 74550 03/11/2023
FEH5631 R127134147 74550 03/11/2023 FEH5631 R127795247 74550 04/11/2023
FEH6271 R127599117 74550 03/11/2023 FEH7I06 R127666327 74630 03/11/2023
FEJ8D46 R127762027 56732 04/11/2023 FEL2H55 R127614407 74550 03/11/2023
FEL6351 R127758407 74550 04/11/2023 FEN3G50 R127545657 74550 03/11/2023
FEN8F84 R127778967 74550 04/11/2023 FEP1E97 R127594057 74550 03/11/2023
FEP1E97 R127639707 74550 03/11/2023 FEP4B95 R127747507 74550 04/11/2023
FEP4B95 R127747837 74550 04/11/2023 FEP5269 R127588117 74550 03/11/2023
FEP6613 A043908720 76331 16/11/2023 FEP9470 R127205207 74550 03/11/2023
FEP9470 R127745417 74550 04/11/2023 FES3679 A050366589 55412 16/11/2023
FEU4861 A044510843 51851 16/11/2023 FEU5399 A050366341 55412 16/11/2023
FEX3H22 R127598907 74550 03/11/2023 FEY4637 R127750257 74550 04/11/2023
FEZ6421 R127769507 74550 04/11/2023 FFA8I04 R127811087 74550 04/11/2023
FFI7F83 R127582397 74550 03/11/2023 FFK0C51 R127647187 74550 03/11/2023
FFM5H94 R127210707 60503 03/11/2023 FFN8F46 R127791067 74550 04/11/2023
FFO1366 R127586137 74550 03/11/2023 FFO2J81 A063113129 75870 17/11/2023
FFQ1603 A044918559 60501 17/11/2023 FFR2966 R127582407 74550 03/11/2023
FFR3491 R127749487 60503 04/11/2023 FFR9G27 R127808117 74630 04/11/2023
FFS2156 R127548307 74550 03/11/2023 FFS8053 R127118857 74550 03/11/2023
FFU2357 R127660717 74630 03/11/2023 FFW1F25 R127805707 60503 04/11/2023
FFW2139 R127624527 74550 03/11/2023 FFW3G28 A049514154 55500 16/11/2023
FFX0A41 A050366384 55412 16/11/2023 FGA1D31 R127745307 74550 04/11/2023
FGA1D31 R127745527 74630 04/11/2023 FGC4E69 R127639157 60503 03/11/2023
FGD4B64 A050366538 55412 16/11/2023 FGE4561 R127583497 74550 03/11/2023
FGH0090 R127663247 74550 03/11/2023 FGH0677 R127595597 74630 03/11/2023
FGL8I04 R127544007 74550 03/11/2023 FGL8I04 R127544117 74630 03/11/2023
FGO0274 R127694047 74630 04/11/2023 FGO2012 R127768307 74550 04/11/2023
FGP8I77 R127619807 74550 03/11/2023 FGQ4440 R127606707 74550 03/11/2023
FGR3905 A052724334 55500 16/11/2023 FGR9G88 R127784807 74550 04/11/2023
FGS1415 R127779077 60503 04/11/2023 FGT1G37 R127094877 74550 03/11/2023
FGV0209 R127602637 74550 03/11/2023 FGV2933 R127744207 74630 04/11/2023
FGY0002 R127589657 74550 03/11/2023 FGY0002 R127598787 74550 03/11/2023
FGY0002 R127102797 74550 03/11/2023 FGY0002 R127599997 74550 03/11/2023
FGY0002 R127601757 74710 03/11/2023 FGY6H42 R127628707 74550 03/11/2023
FGY8160 R127563587 74550 03/11/2023 FHA8811 R127615507 74550 03/11/2023
FHA9H59 R127665007 74550 03/11/2023 FHC4459 R127594507 74550 03/11/2023
FHD0543 R127793047 74550 04/11/2023 FHD5E95 R127806137 74550 04/11/2023
FHD9127 R127608577 74710 03/11/2023 FHE2937 R127759057 74550 04/11/2023
FHE3G61 A043908711 76331 16/11/2023 FHF1443 R127547307 74550 03/11/2023
FHH6G81 R127618147 74550 03/11/2023 FHI4391 R127764447 74550 04/11/2023
FHK7C52 R127101037 74550 03/11/2023 FHN4H98 R127136457 74630 03/11/2023
FHN4H98 R127666217 74550 03/11/2023 FHN4H98 R127667537 74550 03/11/2023
FHN4H98 R127667867 74550 03/11/2023 FHN4H98 R127713957 74550 04/11/2023
FHO6H66 R127617607 74550 03/11/2023 FHO6H66 R127765547 74550 04/11/2023
FHO7758 R127616497 74550 03/11/2023 FHP6091 R127313337 74550 01/11/2023
FHR4071 R127803937 74550 04/11/2023 FHS7415 R127605827 74550 03/11/2023
FHV0757 R127797447 74550 04/11/2023 FHV4503 A051913290 60501 16/11/2023
FHW1783 R127603737 74550 03/11/2023 FHY0277 R127577997 74550 03/11/2023
FHZ5G21 R127650927 74550 03/11/2023 FIA3J33 R127764117 74550 04/11/2023
FIB3969 R127096747 74550 03/11/2023 FIC6413 A050366503 55412 16/11/2023
FID9B54 R127596257 74550 03/11/2023 FIG6873 R127544777 74550 03/11/2023
FIH0225 R127788207 74550 04/11/2023 FII1I90 R127804817 60503 04/11/2023
FIN0B99 A050735061 76331 17/11/2023 FIO2928 A059912365 58433 17/11/2023
FIO8558 R127614737 74550 03/11/2023 FIQ3184 A042112484 54600 16/11/2023
FIQ4166 R127573597 74550 03/11/2023 FIQ5745 A048162670 55412 17/11/2023
FIQ6379 R127780287 74550 04/11/2023 FIR1728 R127612097 74550 03/11/2023
FIR4849 R127138877 74550 04/11/2023 FIR7973 R128076847 74550 04/11/2023
FIS5H86 R127801957 74550 04/11/2023 FIW0H37 R127626507 74550 03/11/2023
FIW8552 A052315108 55500 16/11/2023 FIX2196 R127138767 74550 04/11/2023
FIY4A62 R127617817 74550 03/11/2023 FIZ3422 R127609347 74550 03/11/2023
FIZ7A95 R127760487 74550 04/11/2023 FJA6F54 R127562817 74550 03/11/2023
FJD6896 R127537957 74550 03/11/2023 FJE9D51 R127749707 74550 04/11/2023
FJF4926 A049350577 66102 16/11/2023 FJF4926 A049350585 69120 16/11/2023
FJG2G33 A060704762 60501 16/11/2023 FJG3B21 A048732514 55412 17/11/2023
FJG3E82 R127816707 74550 04/11/2023 FJH6C98 R127586807 74550 03/11/2023
FJJ3819 R127605387 74550 03/11/2023 FJJ5263 R127088937 56732 03/11/2023
FJJ5690 R127639927 74550 03/11/2023 FJJ6G13 A050366694 55412 16/11/2023
FJJ7730 A047130227 55412 16/11/2023 FJJ7771 A057516691 57030 17/11/2023
FJT9B17 R127213347 74550 03/11/2023 FJV2450 R127587017 74550 03/11/2023
FJV3370 R127617707 74550 03/11/2023 FJV6148 A047130111 55412 16/11/2023
FJZ2E61 R127628377 74550 03/11/2023 FKD8351 R127659837 74550 03/11/2023
FKH5804 A063113099 75870 17/11/2023 FKI7C91 A052908672 76331 16/11/2023
FKI7E33 R127629707 74550 03/11/2023 FKI7145 A063903731 76331 16/11/2023
FKI7440 A063113153 75870 17/11/2023 FKI9975 R127664907 74550 03/11/2023
FKJ1E96 R127543457 74630 03/11/2023 FKO8854 A047129954 55412 16/11/2023
FKQ9737 R127614847 74550 03/11/2023 FKR4A06 R127651587 74550 03/11/2023
FKS6J36 R127796897 74550 04/11/2023 FKW1J90 R127580417 74550 03/11/2023
FKW9E76 R127747947 60503 04/11/2023 FKX1065 R127755867 74550 04/11/2023
FKX2B65 R127790957 74550 04/11/2023 FKX2316 R127758947 56732 04/11/2023
FKX3036 R128092357 74550 04/11/2023 FKX3857 A057105381 76332 16/11/2023
FKX7C05 R127564027 74630 03/11/2023 FKX7E61 R127211147 74550 03/11/2023
FKY1357 R127628267 74550 03/11/2023 FKZ0F17 R127773357 74550 04/11/2023
FKZ7B20 A047130006 55412 16/11/2023 FLA3230 R127630467 74550 03/11/2023
FLA6188 R127632777 74550 03/11/2023 FLC0968 R127588337 74550 03/11/2023
FLC6H09 R127721547 74550 04/11/2023 FLD3F53 R127766427 74550 04/11/2023
FLD4475 A053713131 51851 17/11/2023 FLD6G72 R127536417 74630 03/11/2023
FLD7617 R127749607 74550 04/11/2023 FLE0225 R127808997 74550 04/11/2023
FLF2H57 R127788867 74550 04/11/2023 FLF9310 R127783807 74550 04/11/2023
FLG0286 R127368557 74550 01/11/2023 FLG5C71 A050366627 55412 16/11/2023
FLK9A37 R127556877 74550 03/11/2023 FLM5774 A057516519 57030 16/11/2023
FLO1713 R127555667 74550 03/11/2023 FLP6249 R127218407 74630 03/11/2023
FLS0C12 R127658297 74550 03/11/2023 FLS5491 A050528708 76252 17/11/2023
FLT4A25 R127775447 60503 04/11/2023 FLT5F26 R127536637 74550 03/11/2023
FLU1F54 R127655877 74550 03/11/2023 FLU2B22 R127640257 74550 03/11/2023
FLY3259 R127629477 74550 03/11/2023 FLY3412 A042714751 55090 16/11/2023
FLY3466 R127210157 74550 03/11/2023 FLY3723 A054712805 76331 16/11/2023
FMB4G76 R127606927 74550 03/11/2023 FMC1864 A066309920 51851 17/11/2023
FMC9I54 R127213457 60503 03/11/2023 FME1589 R127588227 74550 03/11/2023
FMF0H40 R127742447 74550 04/11/2023 FMG1G79 R128120187 74630 04/11/2023
FMG8789 R127762807 74550 04/11/2023 FMH2315 R127566557 74550 03/11/2023
FMH2435 A053116710 51851 16/11/2023 FMH9B98 R127742667 74550 04/11/2023
FMJ3A51 R127800967 74550 04/11/2023 FMJ5I95 R126815707 74550 02/11/2023
FMJ6G38 R127754007 60503 04/11/2023 FMJ8F63 R127792607 56732 04/11/2023
FMK1286 R126761687 60503 01/11/2023 FMK1286 R127313997 74550 01/11/2023
FMK1286 R127315977 74550 01/11/2023 FMK3270 A053311386 50100 16/11/2023
FMM7H84 R127816477 74710 04/11/2023 FMO3I00 R127637287 74550 03/11/2023
FMQ5C32 R127628607 74550 03/11/2023 FMR0035 R127538067 74630 03/11/2023
FMR2947 R127583057 74550 03/11/2023 FMR5A17 R127615947 74550 03/11/2023
FMS7701 R127656647 74550 03/11/2023 FMU1918 A063113161 75870 17/11/2023
FMU6A93 R127642787 74550 03/11/2023 FMV0664 A065910433 60501 17/11/2023
FMW3G52 R127571837 74550 03/11/2023 FMW7F51 R127766097 74550 04/11/2023
FMZ5G90 R126806457 74550 02/11/2023 FNC6580 R127735307 74550 04/11/2023
FND3511 R127703947 74630 04/11/2023 FNI8G20 R127803057 74550 04/11/2023
FNJ0391 R127088277 74550 03/11/2023 FNJ1529 R127758177 74550 04/11/2023
FNJ6551 R127801407 74550 04/11/2023 FNN3J38 R127136567 74550 03/11/2023
FNP0950 R127108517 74550 03/11/2023 FNP2I30 R127794257 56732 04/11/2023
FNU4337 R127624637 74550 03/11/2023 FNU5895 R127640367 74550 03/11/2023
FNV7D37 R127605057 74550 03/11/2023 FNW6F58 R127793817 74550 04/11/2023
FNZ0F00 R127606607 74550 03/11/2023 FNZ8J24 A064505560 55500 16/11/2023
FNZ9C99 R127563477 74550 03/11/2023 FNZ9057 R127726057 74550 04/11/2023
FOA1D74 A047130219 55412 16/11/2023 FOA2619 R127772367 56732 04/11/2023
FOA6I74 R127624857 74550 03/11/2023 FOB9438 R127795687 74550 04/11/2023
FOE8D25 R126820427 60503 02/11/2023 FOG4272 R127797777 74550 04/11/2023
FOG4585 R127576907 74550 03/11/2023 FOG4585 R127578107 74550 03/11/2023
FOG4824 R127555007 74550 03/11/2023 FOI3C63 R127634647 74710 03/11/2023
FOK5E15 A053311424 50100 16/11/2023 FOK5E15 A053311432 66371 16/11/2023
FOK8H58 A045310368 76331 17/11/2023 FOM5543 A057516675 57030 17/11/2023
FOM6A00 R127579537 74550 03/11/2023 FON0634 R127218957 74550 03/11/2023
FON8H21 R127616507 74550 03/11/2023 FON9A51 A046748456 60501 17/11/2023
FOO6255 A050366708 55412 16/11/2023 FOP7D22 R127816257 74550 04/11/2023
FOR5E84 R127602207 74550 03/11/2023 FOS5B91 R127627277 74550 03/11/2023
FOS9F21 R127210927 56732 03/11/2023 FOW1J69 A048732280 55412 17/11/2023
FOX2H29 R127799097 60503 04/11/2023 FOY3D42 R128140977 74550 04/11/2023
FPB1I87 R127718577 74550 04/11/2023 FPD5220 R127543897 74550 03/11/2023
FPG2906 R127649167 74550 03/11/2023 FPH2I82 R128133607 74550 04/11/2023
FPJ4A37 R127561167 74550 03/11/2023 FPK1D63 R127586687 74550 03/11/2023
FPN4B43 R127608807 74550 03/11/2023 FPN5489 R127627497 74550 03/11/2023
FPO2348 R127537627 74550 03/11/2023 FPO8D58 R127602417 74550 03/11/2023
FPP1239 A063113110 75870 17/11/2023 FPQ0H11 A057516543 57030 16/11/2023
FPR6F42 A047130103 55412 16/11/2023 FPS6B45 R127780067 74550 04/11/2023

FPU0768 A046748464 60501 17/11/2023 FPU5045 A048162661 55412 17/11/2023
FPU9A80 R127816917 74550 04/11/2023 FPV0G87 R127118527 74550 03/11/2023
FPV3C16 R127664787 74550 03/11/2023 FPV5I14 R127594387 60503 03/11/2023
FPV8C95 A044918524 60501 16/11/2023 FPW0C70 R127753007 74550 04/11/2023
FPW4E08 R127770387 74550 04/11/2023 FPW4E85 R127119627 74550 03/11/2023
FPX0F84 R127657207 74550 03/11/2023 FPY4I99 A048337852 73662 17/11/2023
FPY8H35 R126790397 74550 01/11/2023 FPZ5C17 R127099277 56732 03/11/2023
FQB7485 R127555117 74630 03/11/2023 FQB7485 R127597247 74550 03/11/2023
FQC1204 R127665887 74550 03/11/2023 FQF3I35 R127091577 74550 03/11/2023
FQI4F09 R127774457 74550 04/11/2023 FQJ1F90 R127773467 74550 04/11/2023
FQJ3D08 R127612977 74550 03/11/2023 FQK7F72 R127567327 74550 03/11/2023
FQM2049 R127784687 56732 04/11/2023 FQN3I72 A057516527 57030 16/11/2023
FQQ5A23 R127617267 74550 03/11/2023 FQR5424 A047130189 55412 16/11/2023
FQS6955 R127736727 74550 04/11/2023 FQS8356 R127581077 74550 03/11/2023
FQT2H60 R127605717 60503 03/11/2023 FQW7H43 R127617047 74550 03/11/2023
FQW8835 R127786007 60503 04/11/2023 FRB1928 A047130049 55412 16/11/2023
FRD3D81 R127116767 74550 03/11/2023 FRE0256 R127644877 74550 03/11/2023
FRE0655 R127106867 74550 03/11/2023 FRE9H03 R127820877 74550 04/11/2023
FRF0H87 A057516497 57030 16/11/2023 FRF4057 R127575027 74550 03/11/2023
FRF8778 R127572507 74550 03/11/2023 FRH5228 R127743547 74550 04/11/2023
FRH8A39 R127759607 74550 04/11/2023 FRI2H66 R127220167 60503 03/11/2023
FRM9I03 R127603627 74550 03/11/2023 FRN2625 R127812737 74550 04/11/2023
FRO7350 R127756527 74550 04/11/2023 FRP6F96 R127558307 74550 03/11/2023
FRQ4H40 R127558527 74550 03/11/2023 FRR4524 R127563147 74550 03/11/2023
FRT5956 A008884682 54521 16/11/2023 FRU5642 R127581737 74550 03/11/2023
FRW5F30 R127565017 74550 03/11/2023 FRX0J23 R127624967 74550 03/11/2023
FRX2621 R127811637 74550 04/11/2023 FRY7I79 R127605607 74550 03/11/2023
FSC2F34 R127805037 74550 04/11/2023 FSC8A85 R127787327 74550 04/11/2023
FSC8H89 A066110279 50100 16/11/2023 FSE6184 R127576787 74550 03/11/2023
FSF8282 R127659407 74550 03/11/2023 FSG0130 R127567767 74550 03/11/2023
FSG2390 R127221047 74550 03/11/2023 FSH6695 R127604177 74550 03/11/2023
FSM9A24 A048732352 55412 17/11/2023 FSR2978 R128070807 74550 04/11/2023
FSR4F59 A052724342 60501 16/11/2023 FSR7F94 R127621777 74550 03/11/2023
FSR7359 A057516721 57030 17/11/2023 FSS1222 R127589327 74550 03/11/2023
FST0I38 A047130081 55412 16/11/2023 FSV4856 R127571177 74550 03/11/2023
FSV5946 R127612207 74550 03/11/2023 FSW6H95 R127108847 74550 03/11/2023
FSY1191 R127645537 60503 03/11/2023 FSY2A60 R127611007 74550 03/11/2023
FTB4656 A050366465 55412 16/11/2023 FTD6625 R127601537 74550 03/11/2023
FTE6J25 R127114677 74550 03/11/2023 FTF2F86 R127770057 56732 04/11/2023
FTG6795 R127616057 74550 03/11/2023 FTG8967 R127801297 74550 04/11/2023
FTH7E58 R127139427 74550 04/11/2023 FTH8719 R127637507 60503 03/11/2023
FTI3H83 R127779847 74550 04/11/2023 FTI5F24 R127546757 74550 03/11/2023
FTI7020 R127554237 74550 03/11/2023 FTJ7910 R127764557 74550 04/11/2023
FTL2F84 R127703617 74550 04/11/2023 FTL7150 R127601207 74630 03/11/2023
FTL7150 R127791177 74550 04/11/2023 FTM5B64 R127217857 74550 03/11/2023
FTN4A44 R127764997 74550 04/11/2023 FTW0205 A052112193 55500 16/11/2023
FTW1E92 R127725287 74550 04/11/2023 FTY3D30 R127543567 74550 03/11/2023
FTZ6874 R127638507 74550 03/11/2023 FUC2438 R127584607 60503 03/11/2023
FUD9J92 R127817807 74550 04/11/2023 FUE2138 A050366333 55412 16/11/2023
FUK0714 R127646087 74550 03/11/2023 FUK4092 R127117097 74550 03/11/2023
FUK8318 R127613527 74550 03/11/2023 FUK9G37 R127817687 74550 04/11/2023
FUL1I15 R127791407 74550 04/11/2023 FUL9283 R127214337 56732 03/11/2023
FUN8240 A047334060 76331 17/11/2023 FUR3197 R127536857 74550 03/11/2023
FUR8262 R127555777 74550 03/11/2023 FUS0560 R127796017 74550 04/11/2023
FUT0F93 R127118747 74550 03/11/2023 FUT0F93 R127119847 74630 03/11/2023
FUT1877 R127616387 74550 03/11/2023 FUT5H16 R127815927 74550 04/11/2023
FUU9552 R127132937 74630 03/11/2023 FUU9552 R127801077 74630 04/11/2023
FUU9552 R127806797 74710 04/11/2023 FUU9552 R127813287 74710 04/11/2023
FUU9552 R127816587 74710 04/11/2023 FUU9552 R127817027 74550 04/11/2023
FUU9552 R127820437 74630 04/11/2023 FUZ6A31 R127619137 74710 03/11/2023
FVA6280 R127769617 74550 04/11/2023 FVB2529 R127787657 56732 04/11/2023
FVF8A69 A066110309 50450 16/11/2023 FVF8G24 A050366686 55412 16/11/2023
FVJ0A62 R127566447 74550 03/11/2023 FVL5014 R127641807 74550 03/11/2023
FVM2A53 R127815047 74550 04/11/2023 FVN7I76 R127604837 74550 03/11/2023
FVO1827 R126773897 74550 01/11/2023 FVP8J11 R127750697 60503 04/11/2023
FVR8978 R127753667 74550 04/11/2023 FVT4646 A062912117 76332 17/11/2023
FVT7H95 R127579867 74630 03/11/2023 FVV3D22 R127630807 74550 03/11/2023
FVW7B45 A044106872 54521 17/11/2023 FVX3347 A044918508 76332 16/11/2023
FVX3347 A044918516 52152 16/11/2023 FVX7E33 R127102137 74550 03/11/2023
FVY2C86 R127105327 74550 03/11/2023 FVY5F63 R127138107 74550 04/11/2023
FVY5F63 R127138327 74550 04/11/2023 FVY5323 R127596917 74550 03/11/2023
FVZ2789 R127808447 74550 04/11/2023 FWD1F75 R127119517 74550 03/11/2023
FWD3624 R127603847 74550 03/11/2023 FWE0G56 R127578767 74550 03/11/2023
FWE4A77 R128076297 74550 04/11/2023 FWG4618 A045310384 60501 17/11/2023
FWI0D23 R127761477 74550 04/11/2023 FWI3B64 R127606157 74550 03/11/2023
FWI4D67 R127761257 60503 04/11/2023 FWL2989 R127758397 74550 04/11/2023
FWL3C84 A053116559 60501 16/11/2023 FWM2B42 R127642347 74550 03/11/2023
FWM7A12 R127794367 56732 04/11/2023 FWN3C73 R127603187 74550 03/11/2023
FWO7H15 R127565567 74550 03/11/2023 FWU3J55 R127785347 74550 04/11/2023
FWV5589 R127658307 74550 03/11/2023 FWV8I69 A066110287 50100 16/11/2023
FWV8I69 A066110295 65992 16/11/2023 FWW6A76 R127759827 74550 04/11/2023
FWW6442 R127632117 74550 03/11/2023 FWX9G41 R127585707 74550 03/11/2023
FWY3G93 R127622007 74550 03/11/2023 FXB9B77 R127805147 60503 04/11/2023
FXD4B66 R128089497 74550 04/11/2023 FXD6E41 R127784137 74550 04/11/2023
FXE4H11 R127798437 74630 04/11/2023 FXJ9D93 R127589217 74550 03/11/2023
FXM6C41 R127597687 74550 03/11/2023 FXO3030 R127748827 60503 04/11/2023
FXQ0140 R127598567 74550 03/11/2023 FXS4A53 R128140757 74550 04/11/2023
FXU6290 R127581407 74550 03/11/2023 FXV8I71 R127753997 74550 04/11/2023
FXX8318 R127746847 74550 04/11/2023 FXX9J08 R127581187 74550 03/11/2023
FXZ4975 A057516535 57030 16/11/2023 FYE3260 R127576457 74550 03/11/2023
FYI1F41 R127631907 74550 03/11/2023 FYM3J35 R127568537 74550 03/11/2023
FYN2830 R127651257 74550 03/11/2023 FYN4000 R127708787 74550 04/11/2023
FYO2D07 R127794037 56732 04/11/2023 FYQ0J35 R127801737 74550 04/11/2023
FYR4695 A063903642 76331 16/11/2023 FYS9E64 R127758727 74550 04/11/2023
FYV5919 A065513680 55500 16/11/2023 FYW0G66 R127584927 74550 03/11/2023
FZA1I56 R127761697 74550 04/11/2023 FZB9798 R128119417 74630 04/11/2023
FZC6D12 R127608137 74630 03/11/2023 FZE7876 R128140867 74550 04/11/2023
FZE8E70 R127600987 74550 03/11/2023 FZF4244 R127589987 74630 03/11/2023
FZG4C69 R127207957 74550 03/11/2023 FZI4007 R127596807 74550 03/11/2023
FZL3099 R127586467 74550 03/11/2023 FZT4488 R127550497 74550 03/11/2023
FZT4590 A062912095 60501 17/11/2023 FZV4D45 R127596697 74550 03/11/2023
FZZ9061 R127579207 74550 03/11/2023 GAE2F38 R127805257 74550 04/11/2023
GAE5A99 R127761367 74550 04/11/2023 GAF1A76 R127748717 60503 04/11/2023
GAH5B21 R127539277 74550 03/11/2023 GAH7F11 R127605937 74550 03/11/2023
GAH8842 R127774237 74550 04/11/2023 GAI0H12 R127565677 74550 03/11/2023
GAI2D73 R127593617 74550 03/11/2023 GAJ3D45 R127536087 74550 03/11/2023
GAL6B98 R127799647 60503 04/11/2023 GAM1C16 R127537517 74550 03/11/2023
GAM5143 A054510366 60501 16/11/2023 GAQ5B17 R127137007 74630 04/11/2023
GAQ8B01 R127566997 74550 03/11/2023 GAU6G36 A054510358 60501 16/11/2023
GAV9D80 R127620347 74550 03/11/2023 GAY6A55 R127610557 74550 03/11/2023
GAZ1B25 R127612867 74550 03/11/2023 GAZ5G46 R127117107 74550 03/11/2023
GBA7I43 R127587897 74550 03/11/2023 GBB2500 R128073877 74550 04/11/2023
GBB5A33 R127587787 74550 03/11/2023 GBB7120 R127612427 74550 03/11/2023
GBB9A97 R127094987 56732 03/11/2023 GBF3533 A048732565 55412 17/11/2023
GBF8B17 R128093347 74550 04/11/2023 GBG0J25 R127612317 56732 03/11/2023
GBG0J25 R127756747 74550 04/11/2023 GBG6F37 R127626067 74550 03/11/2023
GBH6F73 R127637177 74550 03/11/2023 GBI0C76 R127539387 74550 03/11/2023
GBJ3148 R127812077 74710 04/11/2023 GBR6640 R127753227 74550 04/11/2023
GBS7519 R127791397 74550 04/11/2023 GBT2674 R127653237 74550 03/11/2023
GBT6A38 R127569417 74550 03/11/2023 GBT6E25 R127129967 74550 03/11/2023
GBT8220 R127749047 56732 04/11/2023 GBV4873 A052724300 55500 16/11/2023
GBV5A98 R127660827 74550 03/11/2023 GBW2338 A066309938 60501 17/11/2023
GBW9I21 A050366457 55412 16/11/2023 GBX2665 R127640147 74550 03/11/2023
GCA2B81 R127775667 74550 04/11/2023 GCB4A25 A049350488 60501 16/11/2023
GCB5I28 R127618257 60503 03/11/2023 GCD4A45 R127175837 60503 02/11/2023
GCE1D33 A052315086 54521 16/11/2023 GCE2I86 A065513701 60501 16/11/2023
GCG1D24 A053311378 50100 16/11/2023 GCG8F74 R127802177 74550 04/11/2023
GCI7387 R127771607 74630 04/11/2023 GCI9G89 A049350518 58433 16/11/2023
GCI9387 R127582617 74550 03/11/2023 GCJ0B04 R127567217 74550 03/11/2023
GCM1E17 R127744317 74550 04/11/2023 GCM2F79 A048732387 55412 17/11/2023
GCM9F06 A022415074 58270 16/11/2023 GCN3B75 R127593407 60503 03/11/2023
GCR4045 A009480836 76331 16/11/2023 GCR6J03 R127582177 74550 03/11/2023
GCR6934 R127596037 74550 03/11/2023 GCS6B19 R127206967 74550 03/11/2023
GCS6B19 R127207307 74550 03/11/2023 GCV5H64 R127783037 74550 04/11/2023
GCW3036 R127758067 74550 04/11/2023 GCW5090 R127601647 74550 03/11/2023
GCY5868 R127629807 74550 03/11/2023 GCZ9874 R127592737 74630 03/11/2023
GDA9887 A054712848 59910 16/11/2023 GDB9B28 R127627507 74550 03/11/2023
GDC4B76 R126757727 74550 01/11/2023 GDE4618 R127613967 74550 03/11/2023
GDE6G14 R127783587 74550 04/11/2023 GDG7A43 R127117977 74550 03/11/2023
GDH0F31 R127586027 74550 03/11/2023 GDI0044 R127586357 74630 03/11/2023
GDJ7065 R127801187 56732 04/11/2023 GDK0G54 R127773687 60503 04/11/2023
GDL5A26 R127653567 74550 03/11/2023 GDM6C93 R127093447 74550 03/11/2023
GDM9225 R127095977 74550 03/11/2023 GDN0E41 R127747727 56732 04/11/2023
GDO0J37 R127646207 74550 03/11/2023 GDP8218 R127658407 74710 03/11/2023
GDQ4636 R127803507 74550 04/11/2023 GDR2C28 R127128317 74550 03/11/2023
GDR6A13 R127776007 74630 04/11/2023 GDR7887 A062912141 51851 17/11/2023
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GDS2B22 R127743327 74550 04/11/2023 GDW1106 R127657747 74550 03/11/2023
GDW1106 R127658737 74550 03/11/2023 GDW2360 R127661927 74550 03/11/2023
GDW5F42 R127560407 74630 03/11/2023 GDW6E59 R127625407 74550 03/11/2023
GEB4D88 R127802727 74550 04/11/2023 GEB6H16 A050152260 73662 17/11/2023
GEC9H45 R127557427 74630 03/11/2023 GEG4J35 R127665777 74550 03/11/2023
GEG9H91 R127607477 74550 03/11/2023 GEI0939 R127590757 74550 03/11/2023
GEI0939 R127591197 74550 03/11/2023 GEI3009 R127092347 74550 03/11/2023
GEI8G16 R127577777 74550 03/11/2023 GEK5J82 R127651477 74550 03/11/2023
GEK5440 R127538507 74550 03/11/2023 GEN8A71 R127637067 74550 03/11/2023
GEN9E86 R127577887 74550 03/11/2023 GEP9925 R128145487 74550 04/11/2023
GEQ1J47 R127108957 74550 03/11/2023 GER2D25 R127590107 74550 03/11/2023
GER2I14 R127593067 60503 03/11/2023 GES1629 R127567987 74550 03/11/2023
GET3I65 R127107207 74550 03/11/2023 GEW5D54 R127207627 74550 03/11/2023
GEW5I62 A053510532 54525 17/11/2023 GEX8B44 R127803387 56732 04/11/2023
GEZ8B18 R127787547 74550 04/11/2023 GFA2059 R127585037 74630 03/11/2023
GFA2059 R127589547 74550 03/11/2023 GFC2893 R127816367 74550 04/11/2023
GFC3G97 R127673147 74630 04/11/2023 GFC5C24 R127650157 74550 03/11/2023
GFD3B45 R127798657 74550 04/11/2023 GFD6F10 R127122707 56732 03/11/2023
GFE3E49 R127101587 74550 03/11/2023 GFE9230 R127614307 74550 03/11/2023
GFF8F01 R127575807 60503 03/11/2023 GFJ2C03 R127573487 74550 03/11/2023
GFK8939 A010838773 65564 16/11/2023 GFL0F71 R127585477 74550 03/11/2023
GFL6D56 A049514146 55500 16/11/2023 GFM3A02 R127117867 60503 03/11/2023
GFM5446 R127588777 74550 03/11/2023 GFO2B74 R127092567 74550 03/11/2023
GFP0G70 A062912184 60501 17/11/2023 GFQ4C12 R127660607 74550 03/11/2023
GFT0B72 R127763567 74550 04/11/2023 GFU5I36 R127757307 74630 04/11/2023
GFV3J75 A048732450 55412 17/11/2023 GFW5002 R127763787 74550 04/11/2023
GFX3B90 A048162602 76841 17/11/2023 GFX3B90 A048162610 57380 17/11/2023
GFY1F65 R127774127 56732 04/11/2023 GFY9E61 R127550937 74550 03/11/2023
GFZ5H71 R127638057 74550 03/11/2023 GGA4880 R127595377 74550 03/11/2023
GGB6E68 R127591857 74550 03/11/2023 GGC1J84 R127577007 74550 03/11/2023
GGC3B21 R127674467 74550 04/11/2023 GGC4E97 A049350569 66531 16/11/2023
GGC8J75 R127595817 74550 03/11/2023 GGD5J17 R126749477 74550 01/11/2023
GGF0J22 R127771707 74550 04/11/2023 GGF4525 R127618477 74550 03/11/2023
GGF6I06 R127604067 74630 03/11/2023 GGG7459 R127611657 74550 03/11/2023
GGJ5J23 R127615617 74550 03/11/2023 GGJ7H84 R127774787 74550 04/11/2023
GGL3F06 A057516578 55417 17/11/2023 GGM7A16 R127664017 74550 03/11/2023
GGQ0F92 R127697127 60503 04/11/2023 GGQ5E24 A060321898 54521 17/11/2023
GGQ6H82 R127623647 74550 03/11/2023 GGQ9B59 A045508303 54522 17/11/2023
GGR5273 R127574807 74550 03/11/2023 GGT4C76 A046939944 76842 16/11/2023
GGT8G01 R127811747 74550 04/11/2023 GGU2048 R127776437 74550 04/11/2023
GGU3003 R127755207 74550 04/11/2023 GGU4G17 R127267907 74550 01/11/2023
GGU7G74 R127211587 74550 03/11/2023 GGV1F30 A032020820 60412 17/11/2023
GGW9395 R127792717 74550 04/11/2023 GGZ7578 A063903693 76331 16/11/2023
GGZ8J63 R127810537 74550 04/11/2023 GHA0G04 R127640587 74550 03/11/2023
GHF5775 R127541257 74550 03/11/2023 GHF7H31 R127763237 74550 04/11/2023
GHG7E56 R127206857 74550 03/11/2023 GHG7799 R127621447 74550 03/11/2023
GHG8I76 R127791507 74550 04/11/2023 GHH1210 A060321901 54521 17/11/2023
GHI0J74 R127628487 74550 03/11/2023 GHJ5965 A050366546 55412 16/11/2023
GHK1F96 R127766107 60503 04/11/2023 GHN9D51 R127817357 74550 04/11/2023
GHO1G65 R127799977 74550 04/11/2023 GHR3669 R127672597 74550 04/11/2023
GHS6D15 A050366651 55412 16/11/2023 GHU9B64 R127585917 74550 03/11/2023
GHV7008 R127629257 74550 03/11/2023 GHW0F19 A048732298 55412 17/11/2023
GHW7440 R127599887 74550 03/11/2023 GHX0B87 R127759507 74550 04/11/2023
GHX9I97 R127627717 74550 03/11/2023 GHY4J28 R127760817 74550 04/11/2023
GHZ2A77 R127704387 74550 04/11/2023 GHZ8J45 R127791947 56732 04/11/2023
GIA5B26 A065513671 55500 16/11/2023 GIC3F31 R127139537 74550 04/11/2023
GIC5F78 R127615067 74550 03/11/2023 GIF2I60 A050366520 55412 16/11/2023
GIG2A85 R127566777 74550 03/11/2023 GIG4B28 R127087617 74550 03/11/2023
GIH4569 R127658077 74550 03/11/2023 GIH5G44 R127659177 74550 03/11/2023
GIK0239 R127542137 74550 03/11/2023 GIK2449 R127747617 60503 04/11/2023
GIL1458 R127605497 74550 03/11/2023 GIM6470 R127746297 74550 04/11/2023
GIM6470 R127746307 74630 04/11/2023 GIN0080 R127815607 74550 04/11/2023
GIN3E94 R127799427 74550 04/11/2023 GIN5H76 R127771487 74550 04/11/2023
GIO3E74 R127763677 74550 04/11/2023 GIQ0425 R127800747 74630 04/11/2023
GIQ0817 R127812627 74550 04/11/2023 GIR0F42 R127564247 74550 03/11/2023
GIR6G58 R127554127 74550 03/11/2023 GIR6G58 R127554567 74550 03/11/2023
GIR6G58 R127123587 74630 03/11/2023 GIR6G58 R127640917 74550 03/11/2023
GIR6G58 R127641027 60503 03/11/2023 GIR6G58 R127641687 74710 03/11/2023
GIT1A63 R127637947 74550 03/11/2023 GIT7118 A048732492 55412 17/11/2023
GIT9089 R127774677 74550 04/11/2023 GIU7F02 R127127007 60503 03/11/2023
GIV6117 R127797007 74550 04/11/2023 GIZ2J96 R127768627 56732 04/11/2023
GIZ6J66 R127818567 74550 04/11/2023 GJA3B76 A042906871 75870 16/11/2023
GJA9C50 R127790847 60503 04/11/2023 GJD3J58 R127558857 74550 03/11/2023
GJD7A54 R127574697 74550 03/11/2023 GJE0A65 R127819667 74550 04/11/2023
GJF3J77 A063113196 56221 17/11/2023 GJF4E24 R127799537 74550 04/11/2023
GJF9F31 R127610777 74630 03/11/2023 GJH6G47 R127553807 74550 03/11/2023
GJI8F51 R127592187 74550 03/11/2023 GJJ8303 R127636627 74550 03/11/2023
GJO1A40 R127780837 56732 04/11/2023 GJS3J74 R127581627 74550 03/11/2023
GJS4E75 R127604397 74550 03/11/2023 GJT9D45 R127648727 74550 03/11/2023
GJU8D91 R127786117 56732 04/11/2023 GJW9J65 R127785907 60503 04/11/2023
GJX0D74 R127757627 74550 04/11/2023 GJX4G81 R127783147 74550 04/11/2023
GJX5E32 R127537407 74550 03/11/2023 GJX9300 A062912192 76332 17/11/2023
GJZ4D06 R127649827 74550 03/11/2023 GJZ9899 R127799317 74550 04/11/2023
GKA4C78 A051913346 76332 16/11/2023 GKB0J69 R127630357 74550 03/11/2023
GKB3A92 R127741787 74630 04/11/2023 GKD3G87 R127119077 74550 03/11/2023
GKF7B95 R127608907 74550 03/11/2023 GKG2F18 R127741907 74550 04/11/2023
GKG3I17 R127221487 74630 03/11/2023 GKI5972 R127586577 74550 03/11/2023
GOL4D09 R127553687 74630 03/11/2023 GPB2777 A051913265 57030 16/11/2023
GPO7I00 R127139097 74550 04/11/2023 GQW6F66 R127552037 60503 03/11/2023
GQW6F66 R127552147 74550 03/11/2023 GQW6F66 R127552587 74550 03/11/2023
GQW6F66 R127647517 74550 03/11/2023 GQW6F66 R127647847 74630 03/11/2023
GQW6F66 R127648067 74550 03/11/2023 GRB5302 R127550507 74630 03/11/2023
GSS6E87 R127121717 60503 03/11/2023 GTI9842 R127753777 74550 04/11/2023
GUY0093 A042714743 54522 16/11/2023 GVS9729 R127549727 74550 03/11/2023
GXN1557 R127642907 60503 03/11/2023 GYG5708 R127795907 74550 04/11/2023
GYL9636 A063903650 76331 16/11/2023 GYV7762 R127813407 74550 04/11/2023
GYV7762 R127817247 74550 04/11/2023 GZP0B47 R127786337 74550 04/11/2023
GZW3329 R127106757 74630 03/11/2023 HAY4E90 A048732425 55412 17/11/2023
HDG9810 R127561507 74550 03/11/2023 HDG9810 R127573157 74550 03/11/2023
HDG9810 R127573607 74550 03/11/2023 HDG9810 R127599227 74630 03/11/2023
HDJ3A43 R127770497 60503 04/11/2023 HDR4D51 R127609457 74550 03/11/2023
HDV1102 A050934722 76331 17/11/2023 HDV1102 A048162688 76331 17/11/2023
HEC1666 R127601317 74550 03/11/2023 HEE1D07 A063903766 76331 16/11/2023
HEO9B01 R127773027 60503 04/11/2023 HEO9428 R127572607 74550 03/11/2023
HER9621 A047130146 55412 16/11/2023 HES6047 R127695477 74550 04/11/2023
HFS6B33 R127769067 74550 04/11/2023 HFZ1I88 R127555337 74550 03/11/2023
HGI3237 R127755977 74550 04/11/2023 HGI3237 R127812407 74550 04/11/2023
HGT9060 R127794147 74550 04/11/2023 HHM7727 R127663687 74550 03/11/2023
HHM7727 R127134917 74550 03/11/2023 HHM7727 R127818347 74550 04/11/2023
HJA3581 R127814607 74550 04/11/2023 HJB0159 R127134037 74550 03/11/2023
HJE8A13 R127795357 74630 04/11/2023 HJF1204 R127682167 74630 04/11/2023
HJF1204 R127682607 74550 04/11/2023 HKD6C60 R127563697 74550 03/11/2023
HKD6C60 R127634317 74630 03/11/2023 HKD6C60 R127634537 74630 03/11/2023
HKD6C60 R127649507 74550 03/11/2023 HKI0A26 R127609897 60503 03/11/2023
HKJ6798 R127646417 60503 03/11/2023 HKV8627 R126782367 74550 01/11/2023
HLC8F74 A051913281 55500 16/11/2023 HLC9744 A050735053 60501 17/11/2023
HLJ9181 A048732310 55412 17/11/2023 HMW8242 R127596477 74630 03/11/2023
HMW8242 R127597357 74630 03/11/2023 HMW8242 R127655547 74630 03/11/2023
HNA5I69 A055307645 51851 17/11/2023 HNF5171 R127136907 74550 04/11/2023
HNW7864 R127600547 74550 03/11/2023 HOB9B20 R127547087 74550 03/11/2023
HOD4683 R127541587 74550 03/11/2023 HOD4683 R127541697 74630 03/11/2023
HOD4683 R127542027 74630 03/11/2023 HOD4683 R127542357 74710 03/11/2023
HOD4683 R127542797 74630 03/11/2023 HOD4683 R127542807 74710 03/11/2023
HOD4683 R127542907 74630 03/11/2023 HOD4683 R127543017 74550 03/11/2023
HOD4683 R127546647 74550 03/11/2023 HOD4683 R127662587 74550 03/11/2023
HOD4683 R127662707 74550 03/11/2023 HOD4683 A049350720 51851 17/11/2023
HOI2982 R127790407 74550 04/11/2023 HPK6518 A063903782 76331 16/11/2023
HPW1790 R127641247 60503 03/11/2023 HQJ5366 R127116657 74550 03/11/2023
HRM5223 R127664457 74550 03/11/2023 HRN3362 R127660057 74550 03/11/2023
HSG2C33 R127764007 60503 04/11/2023 HSN7I57 R127654667 74550 03/11/2023
HTD2F82 R127591207 74550 03/11/2023 HTG3F25 A047129938 55412 16/11/2023
HTJ1I81 R127214227 56732 03/11/2023 HUO6D97 R127129857 74550 03/11/2023
HYT0631 R127607037 60503 03/11/2023 IEW0I00 A048732409 55412 17/11/2023
IJG5261 R127606487 74550 03/11/2023 IJG5261 R127614957 74630 03/11/2023
IMM1652 A047129920 55412 16/11/2023 IPM4273 R127107967 74550 03/11/2023
ITI4J92 R127548517 74550 03/11/2023 ITI4J92 R127550717 74550 03/11/2023
IUI9F92 R127127547 56732 03/11/2023 IXF0657 R127556657 74550 03/11/2023
IXX6112 A047130197 55412 16/11/2023 JBZ2J08 R127580087 74550 03/11/2023
JDX0925 R127808227 74550 04/11/2023 JFS2A39 R127777107 74550 04/11/2023
JFS2A39 R127814827 74550 04/11/2023 JGT8263 R127785677 74550 04/11/2023
JHN2954 A048732271 55412 17/11/2023 JIH5H40 R127662807 74550 03/11/2023
JJJ6F14 R127556437 74550 03/11/2023 JLW8994 R127818237 74630 04/11/2023
JNG8731 R127787107 74550 04/11/2023 JPC3D16 R127684037 74550 04/11/2023
JQC2641 R127637837 60503 03/11/2023 JRW2799 R127642897 74550 03/11/2023
JSB6E58 A063113145 75870 17/11/2023 KED6993 R127112587 74550 03/11/2023
KMP5G62 R127764337 74550 04/11/2023 KPB2E48 A053116656 54521 16/11/2023

KQO6J25 R127772587 74550 04/11/2023 KRA7D39 R127115557 56732 03/11/2023
KRN9170 R127662477 74630 03/11/2023 KWQ2J14 R127631897 60503 03/11/2023
KXB4807 R127629917 56732 03/11/2023 KYH3D59 R127799207 74550 04/11/2023
KYZ9107 A057516640 57030 17/11/2023 KZH2295 A044918540 76332 16/11/2023
LAO2708 R127800417 74630 04/11/2023 LAO2708 R128112377 74630 04/11/2023
LAO2708 R127804487 74630 04/11/2023 LAO2708 R128116227 60503 04/11/2023
LAT7799 A049514162 73662 17/11/2023 LBS6J51 R127554017 74550 03/11/2023
LLB4666 R127746957 74550 04/11/2023 LLN6991 R127214007 74550 03/11/2023
LLX3H49 A050366490 55412 16/11/2023 LMD6A05 R127108077 74550 03/11/2023
LPM8220 R127741897 74630 04/11/2023 LPM8220 R127674357 74550 04/11/2023
LQM0194 R127263397 74550 01/11/2023 LQN3J45 R127656867 74550 03/11/2023
LQY5C43 R127770167 56732 04/11/2023 LRV9F37 R127604407 74550 03/11/2023
LRV9J95 R127642567 74550 03/11/2023 LST9D71 R127208177 74630 03/11/2023
LST9D71 R127650377 74630 03/11/2023 LST9D71 R128126897 74550 04/11/2023
LTP2J47 R127606267 74550 03/11/2023 LUR8F98 R127813947 74550 04/11/2023
LVE4D66 R127797117 74550 04/11/2023 LYK8486 R127569197 60503 03/11/2023
MEC1J26 A057516489 57030 16/11/2023 MHS0862 R127798217 74550 04/11/2023
MHY1529 A063903723 76331 16/11/2023 MIB5G88 A055307629 51852 17/11/2023
MJJ7069 R127793607 74550 04/11/2023 MKC3693 R127113027 74550 03/11/2023
MKR9I46 A050366619 55412 16/11/2023 MPN3628 A065910441 57380 17/11/2023
MPY0182 R127776987 74550 04/11/2023 MQO8C88 R127537307 74630 03/11/2023
MQO8C88 R127612757 74550 03/11/2023 MQY1H78 R127806807 74710 04/11/2023
MRK9C73 R127805917 74550 04/11/2023 MRQ9782 A054510340 63510 16/11/2023
MSM6886 R127578657 74550 03/11/2023 MSP8D26 R127552257 60503 03/11/2023
MSP8D26 R127555227 74630 03/11/2023 MSP8D26 R127761037 74550 04/11/2023
MSZ5H53 R127738707 74550 04/11/2023 MTW8222 A059912306 73662 16/11/2023
MVN1998 R127559307 74630 03/11/2023 MVN1998 R127559407 74630 03/11/2023
MVN1998 R127560837 74630 03/11/2023 MVN1998 R127744427 74550 04/11/2023
MVN1998 R127744757 74630 04/11/2023 MWC1203 R127579427 74550 03/11/2023
MWC1203 R127579757 74630 03/11/2023 MWC1203 R127603077 74630 03/11/2023
MWC1203 R127659617 74550 03/11/2023 MWC1203 R127666987 74550 03/11/2023
MWC1203 R127667107 74550 03/11/2023 MWC1203 R127677437 74550 04/11/2023
MWC1203 R127743987 74630 04/11/2023 MWC1203 R127749377 74630 04/11/2023
MWC1203 R128080257 74550 04/11/2023 MWC1203 R128144507 74550 04/11/2023
MWS7D72 R127660497 74550 03/11/2023 MXD2C95 R127538287 74550 03/11/2023
MXU9J87 R127556107 74550 03/11/2023 NDE7E42 R127583607 74550 03/11/2023
NEK5A67 R127816037 74550 04/11/2023 NFO8H73 R127625077 74550 03/11/2023
NJY2478 R127784577 74550 04/11/2023 NLD9F83 R127620457 74550 03/11/2023
NMD5357 A049350674 51851 17/11/2023 NOY3051 R127647627 74550 03/11/2023
NQK8B37 R127663027 74550 03/11/2023 NQK8B37 R127666107 74630 03/11/2023
NRO2207 A047129962 55412 16/11/2023 NRO6304 R127342047 74630 01/11/2023
NRS9302 R127742337 74550 04/11/2023 NXT0831 R127111487 74550 03/11/2023
NZA7I32 R127538837 74550 03/11/2023 NZY8004 R127545547 74630 03/11/2023
NZY8004 R127545877 74630 03/11/2023 NZY8004 R127545987 74630 03/11/2023
NZY8004 R127546097 74550 03/11/2023 NZY8004 R127546107 74630 03/11/2023
NZY8004 R127546207 74630 03/11/2023 NZY8004 R127563257 74710 03/11/2023
NZY8004 R127679967 74550 04/11/2023 OBF5572 R126768727 74550 01/11/2023
OBH9I34 R128072997 74550 04/11/2023 OBY4J71 R127625187 74550 03/11/2023
ODT5C08 R127638497 74550 03/11/2023 OGL1111 R127581297 74550 03/11/2023
OHU9287 R127219067 74550 03/11/2023 OIH9F76 R127121057 74550 03/11/2023
OLD3862 R127726387 74550 04/11/2023 OMB6152 R127749927 60503 04/11/2023
ONF9502 R127298047 74550 01/11/2023 OOU2H52 R127618367 74550 03/11/2023
OPA2001 A048162653 51930 17/11/2023 OPM5147 A050366317 75870 16/11/2023
OWN3E09 R127551047 74550 03/11/2023 OWQ9081 R127776327 74550 04/11/2023
OWW8172 R127635087 74550 03/11/2023 OXA7G68 R127624747 74550 03/11/2023
OXB6706 R127787767 74550 04/11/2023 OZA2936 R127621007 74550 03/11/2023
OZI5004 R127812517 74550 04/11/2023 OZX3145 A057516551 57030 17/11/2023
PBQ9I84 R127558207 74550 03/11/2023 PCM2497 R127626947 74550 03/11/2023
PCO5F22 R127587907 74550 03/11/2023 PDN5249 R127096307 74550 03/11/2023
PDQ9B08 R127802287 74550 04/11/2023 PDS9131 R127560397 74550 03/11/2023
PEP2J82 R127556007 74550 03/11/2023 PER6927 A063903758 76331 16/11/2023
PHT2B18 R127102907 74550 03/11/2023 PMW3J68 A063113137 75870 17/11/2023
PPN3842 R128145047 74550 04/11/2023 PQV3G50 A057516683 57030 17/11/2023
PRW7I50 R127810867 74550 04/11/2023 PRZ8J37 R127647737 74550 03/11/2023
PUF1A63 R127792507 74550 04/11/2023 PUI4G83 R127782817 74550 04/11/2023
PUQ1411 R127547857 74630 03/11/2023 PUT1B53 A057516616 57030 17/11/2023
PUU6G31 R128123377 74550 04/11/2023 PUW4I40 R127594167 74550 03/11/2023
PVO9B88 R127765107 74550 04/11/2023 PVV5A86 A050366414 55412 16/11/2023
PVX3I39 A052315078 60412 16/11/2023 PWH8763 R127593397 74550 03/11/2023
PWJ1423 R127769397 74550 04/11/2023 PWO9C64 R127598677 74550 03/11/2023
PXQ8A23 A053116664 51851 16/11/2023 PXV1F66 R127748387 60503 04/11/2023
PYA1H43 R127782707 74550 04/11/2023 PYH9562 R127562707 74550 03/11/2023
PYJ1892 A061504791 56222 16/11/2023 PYJ7184 R127580307 74550 03/11/2023
PYU7529 R127816147 74550 04/11/2023 PYV5G05 R127117647 74550 03/11/2023
PZJ9580 R127094217 60503 03/11/2023 PZL4F95 R127623097 74550 03/11/2023
PZP5449 R127592297 74550 03/11/2023 PZT0073 R127792277 74550 04/11/2023
PZY8B77 R127591747 74550 03/11/2023 QAN5943 R127568757 74550 03/11/2023
QAR5364 R126763997 74550 01/11/2023 QAW5B23 R127700427 74550 04/11/2023
QBQ7F00 R127788537 74550 04/11/2023 QCK9D24 R127784797 74550 04/11/2023
QCQ0G37 R127788427 60503 04/11/2023 QEG0D74 R126751897 74550 01/11/2023
QFG6D96 R127818907 74550 04/11/2023 QIS3F82 R127106207 74630 03/11/2023
QIS3F82 R127606377 74710 03/11/2023 QJM1C27 A050366473 55412 16/11/2023
QLB7B02 R127638607 74550 03/11/2023 QMM9G13 R127558747 74550 03/11/2023
QMM9G13 R127781827 60503 04/11/2023 QNN1E65 R127639817 74550 03/11/2023
QNO8I02 R127794807 74550 04/11/2023 QNS9H69 R127619467 74550 03/11/2023
QNU3J81 R127751807 56732 04/11/2023 QOE1140 R127786887 74550 04/11/2023
QOG2662 R127555447 74630 03/11/2023 QON6I56 A048337844 73662 17/11/2023
QON8C07 A052724296 55500 16/11/2023 QOS7F55 R127777867 74550 04/11/2023
QOS9D85 R127648507 74550 03/11/2023 QOT8J72 R127759387 74550 04/11/2023
QOV1I55 R128107317 74550 04/11/2023 QPA4C12 A052724318 55920 16/11/2023
QPG7F17 R127781607 56732 04/11/2023 QPK2C34 R127809547 74550 04/11/2023
QPP4E23 A044918532 55500 16/11/2023 QPP5D95 R127544447 74630 03/11/2023
QPV0B62 R127539057 74550 03/11/2023 QPW8I25 R127688987 60503 04/11/2023
QPW8515 R127559627 74550 03/11/2023 QPZ7423 R127784907 74550 04/11/2023
QQA1A33 R127655987 74550 03/11/2023 QQJ8F02 A048162645 76251 17/11/2023
QQT7H65 R127110277 74550 03/11/2023 QQU0E05 R127610227 74550 03/11/2023
QQU5D67 A051169060 65992 16/11/2023 QQV9A21 R127097407 74550 03/11/2023
QQW7E07 R127541917 74550 03/11/2023 QQZ5J04 R127119957 74550 03/11/2023
QQZ6B32 R127818897 74550 04/11/2023 QUF2I99 R127556987 74550 03/11/2023
QUL6D37 R127769407 74550 04/11/2023 QUM1I11 R127775997 74630 04/11/2023
QUP7D49 R127772477 74550 04/11/2023 QUR6F30 R127757077 74550 04/11/2023
QUT2B81 R127795807 74550 04/11/2023 QUY0G55 R127611327 74550 03/11/2023
QUZ0H28 R127631457 74550 03/11/2023 QWY5F11 R127600327 74550 03/11/2023
QXD7711 R127791837 74550 04/11/2023 QXE9569 R127552707 74550 03/11/2023
QXL6I51 R127600877 74550 03/11/2023 QXO0H27 R127609567 74550 03/11/2023
QXS6E37 R127748507 60503 04/11/2023 QXT8A33 R127686907 74550 04/11/2023
QYW4I64 R127748607 74630 04/11/2023 RBD4H38 R127600007 74550 03/11/2023
RBU4I41 R127810097 74550 04/11/2023 RFH6F89 R127541037 74550 03/11/2023
RFJ8B16 R127607587 74550 03/11/2023 RFJ9E49 A050366481 55412 16/11/2023
RFL7J65 R127619357 74550 03/11/2023 RFM4A78 R127793597 74550 04/11/2023
RFP1J69 R127747407 74550 04/11/2023 RFU2C27 R127773797 60503 04/11/2023
RFU4G82 R127762247 56732 04/11/2023 RFW1F38 R127613857 74550 03/11/2023
RFX9J42 A049514197 58512 17/11/2023 RFZ3H26 A053116753 56221 16/11/2023
RGB9B79 R127637617 74550 03/11/2023 RGD1A69 R127569527 74550 03/11/2023
RGT9I81 R127754767 74550 04/11/2023 RHE1E41 R127747397 74550 04/11/2023
RHW1E96 R127670397 74550 04/11/2023 RKV7A97 R127819997 74550 04/11/2023
RLF4C95 R127598457 74550 03/11/2023 RMG4E92 R127648177 74550 03/11/2023
RMJ9A81 R127786667 74550 04/11/2023 RMP6C65 R127631127 74550 03/11/2023
RMU5G13 R127108307 74550 03/11/2023 RMZ9H71 R127640037 74550 03/11/2023
RNA1F96 R127813837 74550 04/11/2023 RNA3D17 R127609017 74550 03/11/2023
RNA9G52 R127748277 74550 04/11/2023 RNC2C89 A048732522 55412 17/11/2023
RND9F89 R127785017 74550 04/11/2023 RNE3C57 R127809877 74550 04/11/2023
RNE6B79 R127760377 74550 04/11/2023 RNF1F23 R127682827 74550 04/11/2023
RNR7A83 R127792497 74550 04/11/2023 RNR8F87 R127665667 74550 03/11/2023
RNT9J55 A047130014 55412 16/11/2023 RNU2J79 R127570077 74550 03/11/2023
RNU3A23 R127793157 74550 04/11/2023 RNW3F75 R127636307 60503 03/11/2023
RNY6J62 R127781387 56732 04/11/2023 RNZ4F04 R127552917 74550 03/11/2023
ROF1G01 R127765437 74550 04/11/2023 RQO3E63 R127780507 60503 04/11/2023
RRL6E75 R127653677 74550 03/11/2023 RRM0F23 R127577667 74550 03/11/2023
RTA1F11 R127576237 74550 03/11/2023 RTB5A34 R127648617 74550 03/11/2023
RTB7F05 R127098727 74550 03/11/2023 RTD7F12 A044918575 57380 17/11/2023
RTF4G54 R127782927 74550 04/11/2023 RTH0H14 R127724517 74550 04/11/2023
RTI4I98 R127565787 74550 03/11/2023 RTL4J10 R127638717 74550 03/11/2023
RTM2D62 A065910468 55500 17/11/2023 RTU9F25 A052514844 59910 17/11/2023
RTV6J25 R127801307 74550 04/11/2023 RTW3J33 R127744977 74630 04/11/2023
RTW3J33 R127804707 74550 04/11/2023 RTY7C70 R127640697 74550 03/11/2023
RUB7G99 R127771267 60503 04/11/2023 RUC5G83 R127788977 74550 04/11/2023
RUD7C57 A052514852 76332 17/11/2023 RUD7C57 A052514860 52741 17/11/2023
RUG0G68 R127552367 74550 03/11/2023 RUI0G48 R127139317 74550 04/11/2023
RUI4E40 R127584267 74550 03/11/2023 RUJ0I03 R127568427 74550 03/11/2023
RUL3J43 R127567437 74550 03/11/2023 RUL5G18 R127760707 74550 04/11/2023
RUM5J36 R127767857 74550 04/11/2023 RUN5E77 R127602527 74550 03/11/2023
RUP1E00 R127610887 74550 03/11/2023 RUQ0C26 R127570957 74550 03/11/2023
RUQ2B99 R127540157 74550 03/11/2023 RUQ2I13 R127804597 74550 04/11/2023
RUU9G10 R127620907 74550 03/11/2023 RUW5J29 R127644327 74550 03/11/2023
RUX0A42 A059912373 76331 17/11/2023 RUY2E16 A057516470 57030 16/11/2023
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RUZ1E03 A050366635 55412 16/11/2023 RVA3G75 R127120617 56732 03/11/2023
RVB2I66 R127610117 74550 03/11/2023 RVE3E76 R127623107 74630 03/11/2023
RVE3H85 R127772917 74550 04/11/2023 RVF3C51 A057516608 57030 17/11/2023
RVF6I56 R127545327 74550 03/11/2023 RVF7A21 R127612537 74550 03/11/2023
RVH8A49 R127213567 60503 03/11/2023 RVI0A76 R127217197 74550 03/11/2023
RVL5D04 R127106647 74630 03/11/2023 RVN4I19 R127613637 74550 03/11/2023
RVQ3E49 R127745857 74550 04/11/2023 RVQ5C89 A063903740 76331 16/11/2023
RVU2B37 R127662037 74550 03/11/2023 RVU2C29 R127630027 74550 03/11/2023
RVU4H73 A007711695 54010 16/11/2023 RVU7I52 R127557317 74630 03/11/2023
RVW5H20 R127595607 74550 03/11/2023 RVX0G14 R128125687 74630 04/11/2023
RVY3I77 R127565897 74550 03/11/2023 RVY8C19 R127629697 74550 03/11/2023
RWG0H46 R127608797 74550 03/11/2023 RWR8H98 A052724326 55500 16/11/2023
RXT6G39 R127112707 74550 03/11/2023 RXT6G39 R127636407 74550 03/11/2023
RXT6G39 R127636957 74550 03/11/2023 RYR0I00 R127573377 74550 03/11/2023
SCL9A24 R127580207 74550 03/11/2023 SDQ3E47 R127658517 74550 03/11/2023
SDY3B31 R126822307 74550 02/11/2023 SEA0D84 R127752677 60503 04/11/2023
SHB1I82 R127798547 74550 04/11/2023 SHD3A40 R127772707 74550 04/11/2023
SHG9B17 R127615837 74550 03/11/2023 SHK9F56 R127804157 74550 04/11/2023
SHL8B45 R127817577 74550 04/11/2023 SHM1C77 R127792827 74550 04/11/2023
SHN1B47 R127622217 74630 03/11/2023 SHQ9H27 R127575467 74630 03/11/2023
SHQ9H27 R127579097 74550 03/11/2023 SHS1A78 R127622107 74550 03/11/2023
SHS6A75 A052908680 76331 16/11/2023 SHT3A45 R127657307 74550 03/11/2023
SHT8B16 R127557207 74550 03/11/2023 SHU7F16 R127585697 74550 03/11/2023
SHW8D72 A052724369 54600 17/11/2023 SHY7J77 R127537847 74550 03/11/2023
SIB5E26 R127556327 74550 03/11/2023 SIB8G56 R127629367 74550 03/11/2023
SIB8J88 R127570847 74550 03/11/2023 SIC6I28 R127666767 74630 03/11/2023
SID0G07 R127543127 74550 03/11/2023 SID3A70 R127600437 74550 03/11/2023
SID7A19 R127609787 74550 03/11/2023 SIF2E30 R127605507 74630 03/11/2023
SIF2E30 R127608357 74630 03/11/2023 SIH4F38 R127767747 56732 04/11/2023
SII4F07 R127811967 74550 04/11/2023 SII4G65 R127756307 74630 04/11/2023
SIK3B97 R127762687 56732 04/11/2023 SIK3J50 R127135027 74550 03/11/2023
SIL1I28 R127807787 74550 04/11/2023 SIN8D77 A048732433 55412 17/11/2023
SIO1E68 R127558417 74550 03/11/2023 SIO5F85 R127782267 74550 04/11/2023
SIP5A02 R127614077 74550 03/11/2023 SIP7B38 R127619247 74550 03/11/2023
SIP9C25 R127649607 74550 03/11/2023 SIT1D15 R127615727 74550 03/11/2023
SIT7G86 R128110837 74550 04/11/2023 SIU0J56 R127602197 74550 03/11/2023
SIU1D31 R127538617 74550 03/11/2023 SIV3J86 R127578217 74630 03/11/2023
SIV9A03 A048732468 55412 17/11/2023 SIY4D95 R127578547 74630 03/11/2023
SIY4I85 A050366392 55412 16/11/2023 STD8H09 A051913320 58191 16/11/2023
STF7F78 R127116327 56732 03/11/2023 STW5H26 R127794587 74630 04/11/2023
SUR8H90 A047130154 55412 16/11/2023 SVT9I12 R127663577 74550 03/11/2023
SVY6J22 R127764227 74630 04/11/2023 SWH0A40 A066110252 60760 16/11/2023

FERNANDO DE CAIRES BARBOSA
Secretário Municipal de Transportes

 

RESOLUÇÃO Nº 332/2023
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE 

INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de 
Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII, da Lei Municipal nº 7.721, 
de 15 de Dezembro de 1993;
O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições, com fulcro no 
artigo 281 do Código de Trânsito Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução 
nº 918/22 - CONTRAN, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) validados e 
processados em 23/11/2023, nesta Secretaria e notifica os proprietários dos veículos 
que, caso queiram, terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação, 
para protocolar Defesa Prévia.
Instruções para protocolar Defesa Prévia, documentos necessários:
Requerimento preenchido e assinado;
Cópia do documento do veículo (CRLV-e);
Cópia da CNH do requerente ou documento de identificação;
Procuração "ad negotia" com firma reconhecida e cópia do RG do requerente (frente 
e verso) ou do
documento de classe (frente e verso), quando representado por terceiro;
Cópia do CNPJ e Contrato Social (para Pessoa Jurídica);

Outros documentos que julgar necessário para melhor comprovação da sua defesa
PLACA AIT COD. INFR DATA INFR PLACA AIT COD. INFR DATA INFR

AAA2F70 Z121674844 50020 21/11/2023 AAP0076 R128188387 74550 05/11/2023
AAY1686 R127693057 74550 04/11/2023 ABA4351 R127860807 74550 05/11/2023
ABJ3C44 Z121708614 50020 21/11/2023 ABL3C07 R128172547 74550 05/11/2023
ABL4D35 Z121723134 50020 21/11/2023 ABM9J31 Z121575184 50020 21/11/2023
ABW2637 A064706425 51851 20/11/2023 ACO1F81 R127709007 74550 04/11/2023
ACZ1F78 R127861577 74550 05/11/2023 ACZ5F03 Z121701804 50020 21/11/2023
AEA6E72 R127882367 60503 05/11/2023 AFR3I86 A056904191 55500 17/11/2023
AFR8C16 Z121570904 50020 21/11/2023 AHA3748 Z121531954 50020 21/11/2023
AIF3C03 R128238217 74550 05/11/2023 AIX5602 R127713187 74630 04/11/2023
AIX5602 R128076957 74630 04/11/2023 AIX5602 R128130967 74630 04/11/2023
AJG6010 R128084767 60503 04/11/2023 AJG6010 R128129647 74550 04/11/2023
AJG6010 R128258567 60503 05/11/2023 AJS9137 Z121682214 50020 21/11/2023
AKK5977 R127880167 74550 05/11/2023 AKT1E44 Z121503684 50020 21/11/2023
ALM0778 R127689537 74550 04/11/2023 AMY6172 R127897987 74550 05/11/2023
ANB9116 R128129107 74550 04/11/2023 ANY3835 R128136577 74550 04/11/2023
AOE9937 R126851777 74550 02/11/2023 AOL5A78 A010838803 70992 21/11/2023
AOQ1F04 Z121607854 50020 21/11/2023 AOU0D46 A023616057 76251 20/11/2023
APD5324 R127851787 74550 05/11/2023 APF9391 Z121472554 50020 21/11/2023
APR9482 Z121485974 50020 21/11/2023 APR9482 Z121488504 50020 21/11/2023
APR9482 Z121515124 50020 21/11/2023 APR9482 Z121637774 50020 21/11/2023
APR9482 Z121672644 50020 21/11/2023 APR9482 Z121673194 50020 21/11/2023
APR9482 Z121697174 50020 21/11/2023 AQA4593 Z121597514 50020 21/11/2023
AQS4322 Z121647564 50020 21/11/2023 ARH2896 R127739707 74630 04/11/2023
ARH2896 R128184107 60503 05/11/2023 ARH2896 R128280897 74550 05/11/2023
ARH2896 R127890727 74550 05/11/2023 ARY3D96 R127845407 74630 05/11/2023
ASC5774 A052515328 60501 20/11/2023 ASG1299 A050366872 55412 17/11/2023
ATR1E91 Z121565614 50020 21/11/2023 ATW3809 R127887977 74550 05/11/2023
ATX5602 R128132177 74550 04/11/2023 AUI9946 R128116337 74630 04/11/2023
AUQ8975 R128187397 74550 05/11/2023 AUX0124 A050366996 55412 17/11/2023
AUZ1G81 R127713517 74550 04/11/2023 AVQ6838 A056105655 51851 20/11/2023
AVX5E55 Z121703994 50020 21/11/2023 AWJ4896 Z121662194 50020 21/11/2023
AWR1743 Z121581564 50020 21/11/2023 AXA6738 R127738377 74550 04/11/2023
AXD2411 A052515077 51851 17/11/2023 AXF8208 R127873907 74550 05/11/2023
AXL1B70 R127899207 74550 05/11/2023 AXZ6202 A052315213 51851 18/11/2023
AYG8H51 R127681287 74550 04/11/2023 AYL1H46 Z121565394 50020 21/11/2023
AYM2328 R128182997 74550 05/11/2023 AYM2328 R128253507 74550 05/11/2023
AYM4A32 Z121598394 50020 21/11/2023 AYM4A32 Z121621274 50020 21/11/2023
AYS9722 Z121550654 50020 21/11/2023 AZB9249 Z121477724 50020 21/11/2023
AZM0435 R128090377 74550 04/11/2023 AZN9530 Z121614784 50020 21/11/2023
AZQ5358 R128168917 60503 05/11/2023 AZZ9087 Z121520294 50020 21/11/2023
BAM7C66 R128204117 74550 05/11/2023 BAM7C66 R128204337 74550 05/11/2023
BAZ8I17 R128156267 74550 05/11/2023 BBA1354 A051716036 51851 18/11/2023
BBC3H75 Z121711034 50020 21/11/2023 BBD9765 Z121692774 50020 21/11/2023
BBE7E66 A052315221 53710 18/11/2023 BBI9855 R128258907 74550 05/11/2023
BBJ0G07 Z121555494 50020 21/11/2023 BBP2J55 Z121473214 50020 21/11/2023
BBV5A04 Z121671654 50020 21/11/2023 BCB6J41 Z121478934 50020 21/11/2023
BCB6J41 Z121554834 50020 21/11/2023 BCB6J41 Z121646904 50020 21/11/2023
BCB6J41 Z121648774 50020 21/11/2023 BCB6J41 Z121651414 50020 21/11/2023
BCB6J41 Z121651524 50020 21/11/2023 BCB6J41 Z121672864 50020 21/11/2023
BCB6J41 Z121679804 50020 21/11/2023 BCJ7088 R127896777 74550 05/11/2023
BCK0D33 R127740027 74550 04/11/2023 BCL7936 Z121659664 50020 21/11/2023
BCS6G19 Z121479264 50020 21/11/2023 BDB1D55 R127841117 60503 05/11/2023
BDC7I00 R128293327 74630 05/11/2023 BDM0I02 R128149557 74550 05/11/2023
BDM0I02 R128149777 74550 05/11/2023 BDQ3D85 Z121561324 50020 21/11/2023
BDX0E56 R128090607 74550 04/11/2023 BDY2I03 Z121534604 50020 21/11/2023
BDY7B20 A060321987 60501 21/11/2023 BEB0271 R128183877 60503 05/11/2023
BEB0271 R128263517 60503 05/11/2023 BEC4A55 Z121714994 50020 21/11/2023
BEE5A26 Z121727104 50020 21/11/2023 BEG0C86 R127722107 74550 04/11/2023
BEH0A30 A046940136 54521 18/11/2023 BER6C78 Z121496864 50020 21/11/2023
BES6A79 Z121591354 50020 21/11/2023 BET6I48 Z121478604 50020 21/11/2023
BEU8A13 Z121722364 50020 21/11/2023 BEV6I84 R127831007 74550 05/11/2023
BEX3C66 Z121715004 50020 21/11/2023 BFP8D59 R127704277 74550 04/11/2023
BFV3B01 Z121588714 50020 21/11/2023 BFZ4859 Z121668904 50020 21/11/2023
BFZ7H72 Z121679244 50020 21/11/2023 BFZ7712 Z121602134 50020 21/11/2023

BFZ8374 R127718357 74550 04/11/2023 BFZ8814 A061705266 75870 16/11/2023
BGC3934 R128276277 74550 05/11/2023 BGE9370 A062912591 51851 21/11/2023
BGH8327 R127844087 74550 05/11/2023 BHH4741 A052515131 51851 17/11/2023
BHP5F09 A052315159 76331 17/11/2023 BHQ6799 Z121487184 50020 21/11/2023
BHS3900 R127685137 60503 04/11/2023 BIB5C63 R127842437 74550 05/11/2023
BIH1D22 R128204007 74630 05/11/2023 BIH1389 A050366880 60502 17/11/2023
BIK3308 R127674137 74550 04/11/2023 BIK3308 R127822087 74630 05/11/2023
BIK3308 R128147807 74630 05/11/2023 BIK3308 R128148907 74630 05/11/2023
BIK3308 R128241077 60503 05/11/2023 BIK3308 R128272977 74630 05/11/2023
BIK3308 R128281997 74630 05/11/2023 BIK3308 R127891937 74630 05/11/2023
BIK3308 R128288047 74630 05/11/2023 BIK3308 R128288267 74550 05/11/2023
BIK3308 R128289147 74550 05/11/2023 BIN1035 R127848597 60503 05/11/2023
BIN2A61 A021008955 65480 18/11/2023 BIO0173 R127672817 74630 04/11/2023
BIO0173 R127672927 74630 04/11/2023 BIO0173 R127673037 74630 04/11/2023
BIO0173 R128134377 74630 04/11/2023 BIO0173 R128144497 74630 04/11/2023
BIO0173 R128158577 74550 05/11/2023 BJH2528 R127862907 74550 05/11/2023
BJO5E17 Z121676934 50020 21/11/2023 BJR8012 R128080147 74550 04/11/2023
BKP1H53 R127888527 74550 05/11/2023 BKP3D83 Z121509514 50020 21/11/2023
BKS3476 R128223587 74550 05/11/2023 BKS3476 Z121573534 50020 21/11/2023
BKS8C48 R128199607 74630 05/11/2023 BKU4I91 Z121587834 50020 21/11/2023
BKU6A56 Z121580804 50020 21/11/2023 BKU9H91 Z121503024 50020 21/11/2023
BLA2749 R127674797 74550 04/11/2023 BLB8A48 R128290357 74550 05/11/2023
BLG7648 R128173097 60503 05/11/2023 BLN2640 R127873677 60503 05/11/2023
BLS5443 R127821537 74550 05/11/2023 BLS5443 R127823517 74710 05/11/2023
BLS5443 R128152307 74710 05/11/2023 BMC4488 Z121600044 50020 21/11/2023
BMH0H29 Z121503354 50020 21/11/2023 BMM7A16 R127846067 74550 05/11/2023
BMN9821 R128097747 56732 04/11/2023 BMQ1738 R128285407 74550 05/11/2023
BMQ2505 A050367208 55412 18/11/2023 BMR9E35 R127854097 74630 05/11/2023
BMS9449 Z121528764 50020 21/11/2023 BMS9449 Z121539104 50020 21/11/2023
BMS9449 Z121539874 50020 21/11/2023 BMS9449 Z121539984 50020 21/11/2023
BMS9449 Z121571554 50020 21/11/2023 BMS9449 Z121613024 50020 21/11/2023
BMS9449 Z121639094 50020 21/11/2023 BMS9449 Z121640524 50020 21/11/2023
BMU0355 R128265937 74550 05/11/2023 BMU5690 A046577570 55412 18/11/2023
BMU5956 A056105663 51851 20/11/2023 BMU8567 R128230407 60503 05/11/2023
BMW2635 R128191577 74550 05/11/2023 BMW9G13 R127848817 74550 05/11/2023
BMW9443 R128263847 74550 05/11/2023 BMZ3853 R127893147 74630 05/11/2023
BNC6E88 R127822527 74550 05/11/2023 BNE1D85 A046577503 55412 18/11/2023
BNF8297 R127860257 74550 05/11/2023 BNO8835 R128104787 74550 04/11/2023
BNO8835 R128104907 74550 04/11/2023 BNQ9930 Z121584204 50020 21/11/2023
BNZ7B36 R127872797 74550 05/11/2023 BOQ2B45 Z121484874 50020 21/11/2023
BOQ6H24 R128186407 74550 05/11/2023 BOT7J24 Z121481804 50020 21/11/2023
BOT7J24 Z121482234 50020 21/11/2023 BOW3762 R127689647 74550 04/11/2023
BPC7219 R128266047 60503 05/11/2023 BPL9742 R128190707 74550 05/11/2023
BPL9742 R128198727 74550 05/11/2023 BPN9A87 Z121650204 50020 21/11/2023
BPO0402 Z121582224 50020 21/11/2023 BPO5E66 Z121546694 50020 21/11/2023
BPP4010 A048162904 55413 20/11/2023 BPQ1E59 Z121573864 50020 21/11/2023
BPQ3018 Z121669564 50020 21/11/2023 BPQ4848 Z121474424 50020 21/11/2023
BPQ5C02 Z121475964 50020 21/11/2023 BPQ7C88 Z121588384 50020 21/11/2023
BPQ7D74 Z121480254 50020 21/11/2023 BPS4H01 Z121700474 50020 21/11/2023
BPT3420 R127861467 74550 05/11/2023 BPU3143 Z121499614 50020 21/11/2023
BPY2160 Z121720054 50020 21/11/2023 BPZ8G27 R127821757 74550 05/11/2023
BPZ8G27 R128147797 74550 05/11/2023 BQG3673 R127883687 74550 05/11/2023
BQH2200 R128216657 74550 05/11/2023 BQK6214 R128080697 74550 04/11/2023
BQM7249 A048933358 51851 21/11/2023 BQR1122 A065513752 58434 21/11/2023
BQR1870 A052515158 51851 17/11/2023 BQV9521 R128111167 74550 04/11/2023
BQV9788 R127497807 74630 02/11/2023 BRB4D47 Z121491584 50020 21/11/2023
BRB4D47 Z121491694 50020 21/11/2023 BRB4D47 Z121491804 50020 21/11/2023
BRE4056 Z121512814 50020 21/11/2023 BRE7189 A052515166 51930 17/11/2023
BRM1694 R127877307 74550 05/11/2023 BRQ0C32 Z121591684 50020 21/11/2023
BRQ0F33 R128098077 74550 04/11/2023 BRQ4I12 Z121615444 50020 21/11/2023
BRR7755 R128155607 74630 05/11/2023 BRV8H00 R128180907 74550 05/11/2023
BRY8E34 Z121727204 50020 21/11/2023 BSE1166 Z121587614 50020 21/11/2023
BSE1166 Z121641074 50020 21/11/2023 BSG4012 R127833207 74550 05/11/2023
BSG4012 R127833417 74550 05/11/2023 BSG9I45 A052514925 51851 17/11/2023
BSP8079 R127899307 74550 05/11/2023 BSQ7417 R128215557 60503 05/11/2023
BSU9605 R128129427 74550 04/11/2023 BSV2E88 A022015343 75870 15/11/2023
BSV2E88 A022015351 60501 15/11/2023 BSX0603 A056904183 55920 17/11/2023
BSX4B18 R128104237 74550 04/11/2023 BSX8D82 R127865427 74550 05/11/2023
BSX9I97 R128185637 74550 05/11/2023 BSZ0I53 A011044274 76841 20/11/2023
BTA7090 Z121503134 50020 21/11/2023 BTA7090 Z121503244 50020 21/11/2023
BTB5D95 Z121512924 50020 21/11/2023 BTE4060 R128215777 60503 05/11/2023
BTG4403 A062912249 51851 18/11/2023 BTK1401 R127721007 74550 04/11/2023
BTK1401 R127825057 74550 05/11/2023 BTM1112 R127822197 74550 05/11/2023
BTM5F51 Z121484984 50020 21/11/2023 BTQ1932 R128146367 74550 05/11/2023
BTW0411 R128081807 74550 04/11/2023 BTZ0A65 Z121694104 50020 21/11/2023
BTZ1D45 Z121641624 50020 21/11/2023 BTZ1D45 Z121655374 50020 21/11/2023
BTZ3G88 Z121681334 50020 21/11/2023 BTZ6I85 R127872247 74550 05/11/2023
BUA3F06 A062912419 51851 18/11/2023 BUG8363 Z121474754 50020 21/11/2023
BUG8363 Z121487074 50020 21/11/2023 BUG8363 Z121495004 50020 21/11/2023
BUG8363 Z121495214 50020 21/11/2023 BUG8693 R127835397 74630 05/11/2023
BUL4860 R127887867 74550 05/11/2023 BUN4B03 A052515018 51851 17/11/2023
BUP5515 R128175297 74550 05/11/2023 BUP5515 R127854757 74550 05/11/2023
BUT6584 R127841007 74550 05/11/2023 BUU0396 R128188277 74630 05/11/2023
BUZ1133 R127698887 60503 04/11/2023 BUZ1133 R127699547 74630 04/11/2023
BVM3837 A059912411 54521 21/11/2023 BVM9F29 R128102257 74550 04/11/2023
BVO9994 R128102477 56732 04/11/2023 BVP9978 R127851017 56732 05/11/2023
BVQ6598 R128237337 60503 05/11/2023 BVT7353 R128260327 74550 05/11/2023
BVV1H81 Z121513144 50020 21/11/2023 BVZ0E56 Z121628204 50020 21/11/2023
BVZ9I08 R128281337 74550 05/11/2023 BWK4C96 R128091367 74550 04/11/2023
BWK7C82 A056904167 55500 17/11/2023 BWM4E40 Z121674404 50020 21/11/2023
BWT9A68 R128092027 74550 04/11/2023 BWU4267 R127719787 74550 04/11/2023
BWU7337 R127739037 74550 04/11/2023 BWV2J56 Z121561654 50020 21/11/2023
BWV3065 Z121644924 50020 21/11/2023 BWV3065 Z121718184 50020 21/11/2023
BWV7G05 R127865097 60503 05/11/2023 BWV8A43 Z121544934 50020 21/11/2023
BWW0893 R128168587 74550 05/11/2023 BWW1548 R128113477 74550 04/11/2023
BWW2762 Z121522384 50020 21/11/2023 BWW4402 Z121625014 50020 21/11/2023
BWW5A92 Z121609614 50020 21/11/2023 BXA1E36 R128265827 74550 05/11/2023
BXD0H32 Z121611704 50020 21/11/2023 BXD3F19 R127728587 74550 04/11/2023
BXM5342 R127892707 74550 05/11/2023 BXP0703 R127688767 74630 04/11/2023
BXP0703 R127689207 74630 04/11/2023 BXP0703 R127690307 74550 04/11/2023
BXP0703 R127690637 74550 04/11/2023 BXP0703 R127690967 74550 04/11/2023
BXP0703 R128083337 74630 04/11/2023 BXQ1734 R128172217 74550 05/11/2023
BXQ1734 R128173537 74550 05/11/2023 BXS6J45 A052908869 51851 20/11/2023
BXZ1G94 R128232277 74630 05/11/2023 BYF0A77 Z121588824 50020 21/11/2023
BYI0F50 Z121553954 50020 21/11/2023 BYJ0707 Z121533604 50020 21/11/2023
BYJ0707 Z121533714 50020 21/11/2023 BYJ2B05 Z121500054 50020 21/11/2023
BYJ7F56 A050367291 55412 18/11/2023 BYJ8282 Z121539214 50020 21/11/2023
BYJ9E35 Z121668024 50020 21/11/2023 BYL3594 R128187287 74550 05/11/2023
BYL4435 R128241627 74550 05/11/2023 BYL8085 R128069587 74550 04/11/2023
BYP5G60 R127888637 74550 05/11/2023 BYQ1B12 R127698557 74550 04/11/2023
BYQ4E92 R128258127 60503 05/11/2023 BYQ6D82 R127728037 74550 04/11/2023
BYQ9B62 Z121683644 50020 21/11/2023 BYQ9B62 Z121683974 50020 21/11/2023
BYS2J05 Z121471894 50020 21/11/2023 BYS5H62 R128248447 74550 05/11/2023
BYS5H62 R128250537 60503 05/11/2023 BYT4A15 R128134707 74630 04/11/2023
BYT6383 Z121521944 50020 21/11/2023 BYU5F02 A010447383 50100 18/11/2023
BYV0031 R128134487 74550 04/11/2023 BYV0031 R128134817 74550 04/11/2023
BYV0031 R128211487 74550 05/11/2023 BYV0031 R128211707 60503 05/11/2023
BYV0031 R128282007 74550 05/11/2023 BYW0238 R127668747 74550 04/11/2023
BYW5G11 Z121512604 50020 21/11/2023 BYW7D95 Z121618304 50020 21/11/2023
BYX0735 Z121547354 50020 21/11/2023 BYX2801 Z121615114 50020 21/11/2023
BYX3058 Z121642944 50020 21/11/2023 BYX4344 Z121526124 50020 21/11/2023
BYX8510 Z121639314 50020 21/11/2023 BYX9117 A050367020 55412 17/11/2023
BYY5159 Z121529424 50020 21/11/2023 BYY7490 Z121553304 50020 21/11/2023
BZA0A97 R128140317 74550 04/11/2023 BZA6J75 R128123047 74550 04/11/2023
BZB1F07 R128238877 74550 05/11/2023 BZB4C05 A052315248 60501 19/11/2023
BZB5F93 R127680957 74550 04/11/2023 BZB6F77 Z121545264 50020 21/11/2023
BZE4C72 A062912567 51851 20/11/2023 BZF4E52 R128126237 74550 04/11/2023
BZF8278 Z121582994 50020 21/11/2023 BZF8278 Z121583104 50020 21/11/2023
BZF8278 Z121583214 50020 21/11/2023 BZG4F16 Z121625344 50020 21/11/2023
BZG7E83 R127673697 74550 04/11/2023 BZG7F74 A060509587 55500 18/11/2023
BZJ2426 A054510455 51851 21/11/2023 BZJ9I57 R127697897 74630 04/11/2023
BZK1D04 A051169183 73662 17/11/2023 BZK3088 Z121507644 50020 21/11/2023
BZK5J83 Z121721704 50020 21/11/2023 BZL5B51 Z121597294 50020 21/11/2023
BZL6058 R128146917 74550 05/11/2023 BZL6058 R128150657 74550 05/11/2023
BZL6058 R127823737 74550 05/11/2023 BZR0102 Z121555504 50020 21/11/2023
BZR3111 Z121640414 50020 21/11/2023 BZX8013 A047334078 54527 18/11/2023
BZY0A70 R128110177 74550 04/11/2023 BZZ9289 R128097417 74630 04/11/2023
CAB8J90 R128089607 74550 04/11/2023 CAD9B08 R127709447 74550 04/11/2023
CAH6390 R127670067 74630 04/11/2023 CAI3D15 Z121692004 50020 21/11/2023
CAI8I80 A051169361 60501 18/11/2023 CAI9539 R127850797 74550 05/11/2023
CAO6B96 R127676447 74710 04/11/2023 CAQ0505 R127865207 60503 05/11/2023
CAW3070 A064706239 51851 16/11/2023 CBB4518 A052908842 51851 20/11/2023
CBH3049 R127873347 56732 05/11/2023 CBK5109 Z121604224 50020 21/11/2023
CBK5576 R128184977 74550 05/11/2023 CBP9292 R128256707 74550 05/11/2023
CBS4F47 R128257357 60503 05/11/2023 CBT0204 A050367399 55412 18/11/2023
CBU1551 A046577740 55412 18/11/2023 CBW5135 R128070027 74550 04/11/2023
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CBW5135 R128070137 74550 04/11/2023 CBY0420 R128106007 74630 04/11/2023
CBY5415 R127733317 60503 04/11/2023 CBY5415 R128241187 60503 05/11/2023
CCF2161 A048162823 51851 19/11/2023 CCJ1C12 R128148457 74550 05/11/2023
CCL5567 Z121473764 50020 21/11/2023 CCR1H51 R128072887 74550 04/11/2023
CCS6H24 Z121585204 50020 21/11/2023 CCT3380 R127854977 60503 05/11/2023
CCU6G25 R127728807 74550 04/11/2023 CCU8A46 Z121714884 50020 21/11/2023
CCV9144 R128073767 74550 04/11/2023 CCV9144 R128074317 74630 04/11/2023
CCV9197 R128197407 74550 05/11/2023 CCW5A02 R127866637 74550 05/11/2023
CCZ1578 R127831327 74550 05/11/2023 CCZ1696 R127722427 74550 04/11/2023
CDE4B52 Z121510404 50020 21/11/2023 CDJ1227 R128183547 74550 05/11/2023
CDJ4B88 A051716109 55500 20/11/2023 CDR3777 A064307520 55500 20/11/2023
CDU4535 R127882257 74630 05/11/2023 CDV1483 R128112047 74550 04/11/2023
CDX5544 Z121494334 50020 21/11/2023 CEL5480 Z121502364 50020 21/11/2023
CEM2909 R127737277 74550 04/11/2023 CEV6687 Z121720384 50020 21/11/2023
CEV9457 R128166607 74550 05/11/2023 CEX3D79 A047130391 55412 17/11/2023
CEY1423 R128081577 74550 04/11/2023 CEY2448 R127887647 74550 05/11/2023
CEY4719 R127823187 74550 05/11/2023 CFD4C76 A058511006 73662 18/11/2023
CFE0728 R128164517 74550 05/11/2023 CFG8710 A054510463 51851 21/11/2023
CFH2H38 R127724297 74550 04/11/2023 CFH2H38 R127851347 74550 05/11/2023
CFK2217 R128256477 74550 05/11/2023 CFR5940 R127880387 74550 05/11/2023
CFR5940 R128262197 60503 05/11/2023 CFT6D29 A063113226 54521 18/11/2023
CFY2D56 Z121516334 50020 21/11/2023 CFZ1C18 Z121679464 50020 21/11/2023
CFZ8J53 R128106217 74630 04/11/2023 CGC9436 R128177387 60503 05/11/2023
CGG0758 Z121680014 50020 21/11/2023 CGM5H41 Z121525024 50020 21/11/2023
CGN4A92 R128082237 74630 04/11/2023 CGN4A92 R128144607 74630 04/11/2023
CGQ1F28 R127704937 74550 04/11/2023 CGT7813 R128142957 74550 04/11/2023
CGU1031 A042714786 51851 17/11/2023 CGU2521 R128200157 74550 05/11/2023
CGU9754 R128108857 74630 04/11/2023 CGU9754 R128285847 74550 05/11/2023
CGW9566 Z121723574 50020 21/11/2023 CGY0I57 R127185517 60503 02/11/2023
CGY0I57 R126833957 60503 02/11/2023 CHF1786 R128174747 74550 05/11/2023
CHF1786 R128176617 74630 05/11/2023 CHF1786 R127837597 74550 05/11/2023
CHF1786 R128178487 60503 05/11/2023 CHF1786 R128180247 74630 05/11/2023
CHF1786 R127838917 74630 05/11/2023 CHF1786 R127839577 74550 05/11/2023
CHF1786 R128244607 60503 05/11/2023 CHF1786 R128282547 74550 05/11/2023
CHJ2232 A048732573 55412 21/11/2023 CHN3194 R128117007 74550 04/11/2023
CHN3194 R128147687 74550 05/11/2023 CHN3194 R128186957 74550 05/11/2023
CHQ3627 R127714837 74550 04/11/2023 CHQ3627 R127715507 74550 04/11/2023
CHR0B91 Z121645914 50020 21/11/2023 CHU5088 R128270117 74630 05/11/2023
CHW1828 R128280237 74550 05/11/2023 CHW1828 R127891167 74550 05/11/2023
CIC7B41 Z121699484 50020 21/11/2023 CIC7B75 R127724187 74550 04/11/2023
CIC8915 A054510471 51851 21/11/2023 CIC9110 A050367054 55412 17/11/2023
CIE8081 R127676337 74550 04/11/2023 CIF6470 R127690207 74630 04/11/2023
CIF6470 R128078717 74550 04/11/2023 CIF6470 R128168477 74550 05/11/2023
CIF8133 R128132947 74550 04/11/2023 CIF8133 R127892267 74630 05/11/2023
CIF9E14 Z121658344 50020 21/11/2023 CIL7002 R127864987 74710 05/11/2023
CIL7234 R127721217 74550 04/11/2023 CIM8E90 R128157037 74630 05/11/2023
CIN5H83 Z121687274 50020 21/11/2023 CIP6257 R128175517 74550 05/11/2023
CIP6257 R128177937 74550 05/11/2023 CIP6257 R127837927 74630 05/11/2023
CIP6257 R127846177 74550 05/11/2023 CIP6257 R128193227 60503 05/11/2023
CIP6257 R128193337 74550 05/11/2023 CIS5248 R127843317 74550 05/11/2023
CIS5248 R127857837 56732 05/11/2023 CIT2551 Z121724564 50020 21/11/2023
CIT5685 Z121676714 50020 21/11/2023 CIW3354 R127720447 74550 04/11/2023
CIW5885 R128096207 74630 04/11/2023 CIW5885 R128097197 74550 04/11/2023
CIW8390 Z121628314 50020 21/11/2023 CJA1293 Z121477394 50020 21/11/2023
CJA5E04 A052908850 51851 20/11/2023 CJC2A92 Z121703774 50020 21/11/2023
CJD0651 A062912508 51851 20/11/2023 CJD1193 R128091587 60503 04/11/2023
CJD9827 Z121494114 50020 21/11/2023 CJH4G76 R128206107 74550 05/11/2023
CJH5B29 A042714816 57380 18/11/2023 CJI8C48 Z121657574 50020 21/11/2023
CJP3051 R127716377 74550 04/11/2023 CJZ3414 A047130421 52311 20/11/2023
CKE8430 R128166937 60503 05/11/2023 CKI1895 R128157587 74550 05/11/2023
CKJ1616 A046748537 51851 21/11/2023 CKU0102 Z121702894 50020 21/11/2023
CKU1H15 Z121694204 50020 21/11/2023 CKU4F97 Z121586624 50020 21/11/2023
CKU8A00 Z121655264 50020 21/11/2023 CKX2H73 R128211607 74550 05/11/2023
CKX2139 R127702187 60503 04/11/2023 CKX8730 R128136907 74550 04/11/2023
CKX8730 R128210497 60503 05/11/2023 CKX9190 A052112207 73662 20/11/2023
CKY8282 R128227007 74550 05/11/2023 CLA2554 A062912362 51851 18/11/2023
CLB8721 R128218967 74550 05/11/2023 CLW7892 R127868177 74550 05/11/2023
CLW7892 R127868407 74550 05/11/2023 CME0662 R127883247 74550 05/11/2023
CMK7473 A064706158 76332 13/11/2023 CMK7473 Z121726654 50020 21/11/2023
CML5616 R128069697 60503 04/11/2023 CML5616 R128103797 74630 04/11/2023
CML5616 R127881817 74550 05/11/2023 CMM1A29 R128105447 74710 04/11/2023
CMZ2993 R127715057 74550 04/11/2023 CNC4A66 R128185857 60503 05/11/2023
CNJ0A10 R128244597 74550 05/11/2023 CNP9I07 Z121696184 50020 21/11/2023
CNQ0933 R128127777 74550 04/11/2023 CNQ1547 R128227657 74550 05/11/2023
CNQ7E20 R128237007 74550 05/11/2023 CNS8946 R128102707 74550 04/11/2023
CNT4610 R127735407 74550 04/11/2023 CNU6640 A062912354 51851 18/11/2023
CNX6198 A050367453 55412 21/11/2023 CNZ2930 R127691187 74550 04/11/2023
CNZ2930 R127736617 74550 04/11/2023 COB9891 R128213807 74550 05/11/2023
COC7720 Z121656584 50020 21/11/2023 COF3E06 Z121577494 50020 21/11/2023
COH7H10 Z121514804 50020 21/11/2023 COM2E11 A050367542 55412 21/11/2023
COT1962 R128095987 74550 04/11/2023 COT1962 Z121518094 50020 21/11/2023
COV3117 R128266487 74550 05/11/2023 COV5H32 Z121517764 50020 21/11/2023
COZ1441 R128126127 74550 04/11/2023 COZ3929 R128225677 74550 05/11/2023
COZ9226 Z121543174 50020 21/11/2023 COZ9226 Z121543284 50020 21/11/2023
CPB0D03 Z121573644 50020 21/11/2023 CPC9J41 Z121603124 50020 21/11/2023
CPE6J28 R127838257 74550 05/11/2023 CPK5A39 R127861807 74550 05/11/2023
CPM8E73 R127125457 56732 03/11/2023 CPN3G28 Z121715104 50020 21/11/2023
CPN3793 Z121475414 50020 21/11/2023 CPO7871 Z121701574 50020 21/11/2023
CPO9C66 R128276387 74550 05/11/2023 CPP8502 R128149447 74550 05/11/2023
CPP8502 R128150107 74630 05/11/2023 CPP8502 R128150217 74630 05/11/2023
CPP8502 R128150327 74550 05/11/2023 CPP8502 R127844417 74550 05/11/2023
CPP8502 R128269907 74550 05/11/2023 CPQ6779 Z121558684 50020 21/11/2023
CPQ6779 Z121690134 50020 21/11/2023 CPQ9E67 Z121621504 50020 21/11/2023
CPU1811 R128070247 74550 04/11/2023 CPY8866 R128184207 60503 05/11/2023
CQB6755 R127856307 74550 05/11/2023 CQF8245 R128068487 60503 04/11/2023
CQI0121 R128212807 74550 05/11/2023 CQM1F23 Z121581904 50020 21/11/2023
CQU0I35 Z121705104 50020 21/11/2023 CQU0J76 Z121600814 50020 21/11/2023
CQU6F25 R128090707 74550 04/11/2023 CQU7G74 Z121688924 50020 21/11/2023
CQU7G74 Z121697944 50020 21/11/2023 CQU9I09 R127733537 74630 04/11/2023
CQW9I50 A064706360 51851 20/11/2023 CRB7585 R127699327 60503 04/11/2023
CRD8144 A022015432 54521 20/11/2023 CRF4289 A051328796 51851 17/11/2023
CRJ3I99 Z121540754 50020 21/11/2023 CRL9G72 Z121657904 50020 21/11/2023
CRN0942 R127862017 74550 05/11/2023 CRN6910 Z121622374 50020 21/11/2023
CRO1722 R127694267 74550 04/11/2023 CRV0048 A052724610 55500 18/11/2023
CRX0I02 R127215217 74550 03/11/2023 CRZ8156 Z121654274 50020 21/11/2023
CSI8C38 R127885337 74550 05/11/2023 CSK2935 Z121612474 50020 21/11/2023
CSO8922 Z121540204 50020 21/11/2023 CST0I51 R127705817 74550 04/11/2023
CTC0C89 Z121696404 50020 21/11/2023 CTH1J72 Z121621494 50020 21/11/2023
CTK2670 A061705290 75870 16/11/2023 CTM9C33 Z121489604 50020 21/11/2023
CTN1938 R128180687 74630 05/11/2023 CTN7082 R127697907 74550 04/11/2023
CTP0E99 R128073007 74550 04/11/2023 CTP1476 A048162785 51851 19/11/2023
CTP3473 A046577660 55412 18/11/2023 CTR2E56 A020439839 52583 19/11/2023
CTW0A35 R128072777 74550 04/11/2023 CTW6E40 R128161327 74630 05/11/2023
CTX2G27 A056105698 51851 20/11/2023 CUA3H44 R127832427 56732 05/11/2023
CUB0958 A062912648 58350 21/11/2023 CUB1534 Z121659334 50020 21/11/2023
CUB3202 R127727267 60503 04/11/2023 CUB5E85 Z121692334 50020 21/11/2023
CUB5G46 Z121606204 50020 21/11/2023 CUE0E47 A054712856 57030 17/11/2023
CUF0D37 A051169396 57030 18/11/2023 CUF5B15 Z121481684 50020 21/11/2023
CUF5B15 Z121628094 50020 21/11/2023 CUF5B15 Z121664614 50020 21/11/2023
CUF7A49 A044918591 76842 17/11/2023 CUG0J87 Z121555934 50020 21/11/2023
CUG4B23 Z121475084 50020 21/11/2023 CUG4990 R128246467 74550 05/11/2023
CUH3F06 R128170677 60503 05/11/2023 CUH7F88 Z121681444 50020 21/11/2023
CUI4G39 Z121606864 50020 21/11/2023 CUJ3H59 Z121722034 50020 21/11/2023
CUJ6B76 R127513757 74550 02/11/2023 CUK1C75 R128108967 74550 04/11/2023
CUK6H99 Z121519194 50020 21/11/2023 CUK8H78 Z121562644 50020 21/11/2023
CUL1F76 R128120517 74550 04/11/2023 CUL5H79 R128286067 74550 05/11/2023
CUM1C76 Z121658454 50020 21/11/2023 CUM8I37 R127894577 74550 05/11/2023
CUQ1I37 Z121619074 50020 21/11/2023 CUQ8A70 Z121717084 50020 21/11/2023
CUT6J09 Z121527774 50020 21/11/2023 CUX5H39 R128123267 74550 04/11/2023
CUX8I79 R127851457 74550 05/11/2023 CUY0C88 Z121644484 50020 21/11/2023
CVB1646 R128159127 74630 05/11/2023 CVD3J48 A020224433 55414 13/11/2023
CVE3B20 Z121645474 50020 21/11/2023 CVI0F19 Z121490704 50020 21/11/2023
CVI6C49 R127692177 74550 04/11/2023 CVK5531 R128139217 74550 04/11/2023
CVL1D69 Z121511494 50020 21/11/2023 CVN0D78 R127824177 74550 05/11/2023
CVN6365 Z121545924 50020 21/11/2023 CVN7C67 Z121557804 50020 21/11/2023
CVP3974 A050367135 55412 18/11/2023 CVV2F39 R128093457 74630 04/11/2023
CVV2F39 R128095007 74550 04/11/2023 CWA4013 R127835617 60503 05/11/2023
CWA4013 R128174087 74550 05/11/2023 CWA7G18 R127900407 74550 05/11/2023
CWG9693 R128103467 60503 04/11/2023 CWH3D04 R127217527 74550 03/11/2023
CWI2712 R128134597 74550 04/11/2023 CWN2J81 A047530535 54600 20/11/2023
CWO2567 R127680407 74550 04/11/2023 CXD1G25 R127727377 74630 04/11/2023
CXD1G25 R127727487 74550 04/11/2023 CXD5797 R128137567 74550 04/11/2023
CXD6646 R128153187 74550 05/11/2023 CXD8A58 A052515336 76331 20/11/2023
CXD8A85 R127822857 74550 05/11/2023 CXE3935 R127195307 74550 02/11/2023
CXG7897 R128259557 74550 05/11/2023 CXG9458 R126801837 74550 02/11/2023
CXG9458 R127900187 74550 05/11/2023 CXH4D91 Z121691564 50020 21/11/2023

CXI6072 R127119737 60503 03/11/2023 CXK2001 R128127227 74710 04/11/2023
CXL4922 A045112086 57380 21/11/2023 CXT2G98 A008084066 55250 19/11/2023
CXW0201 R128237887 74550 05/11/2023 CYI4E64 A052514909 54522 17/11/2023
CYK4579 R128151317 74550 05/11/2023 CYL5B99 Z121561874 50020 21/11/2023
CYM2174 R128259997 74550 05/11/2023 CYZ2C00 R128087957 74550 04/11/2023
CYZ2730 R127685027 74550 04/11/2023 CYZ3F31 R127847057 74550 05/11/2023
CZA6H08 Z121495434 50020 21/11/2023 CZB6C26 Z121537234 50020 21/11/2023
CZE6485 A048162793 51851 19/11/2023 CZH5B90 Z121509954 50020 21/11/2023
CZN2480 R128097967 74550 04/11/2023 CZN3844 A048162700 51851 18/11/2023
CZU7F52 R128270337 74550 05/11/2023 CZX3J46 Z121650314 50020 21/11/2023
DAA5131 R128289587 74550 05/11/2023 DAD3158 R127679747 74630 04/11/2023
DAD3158 R127680297 74630 04/11/2023 DAD3158 R127680737 74710 04/11/2023
DAE0672 Z121505554 50020 21/11/2023 DAE3407 R128268577 60503 05/11/2023
DAI1059 R128255047 74550 05/11/2023 DAI4649 Z121469474 50020 21/11/2023
DAL0950 A022015424 54521 20/11/2023 DAM6435 Z121536684 50020 21/11/2023
DAM9570 Z121724234 50020 21/11/2023 DAN4911 R128263627 74550 05/11/2023
DAN9322 Z121653174 50020 21/11/2023 DAO8727 Z121555714 50020 21/11/2023
DAO9286 Z121647344 50020 21/11/2023 DAO9286 Z121695204 50020 21/11/2023
DAP3E32 R128228317 74550 05/11/2023 DAR4512 R127695147 74550 04/11/2023
DAT6382 Z121515564 50020 21/11/2023 DAT7080 R128192347 74550 05/11/2023
DAV1850 R127876867 74550 05/11/2023 DAX0064 R127862237 74550 05/11/2023
DAX2897 R128216767 74630 05/11/2023 DAX7019 R128151647 74550 05/11/2023
DBB3E13 R128137457 74550 04/11/2023 DBB4F36 A023616049 54524 20/11/2023
DBB5597 Z121578264 50020 21/11/2023 DBE3H60 R128279357 74550 05/11/2023
DBG2740 A051715986 55500 17/11/2023 DBH9265 A052315175 73662 17/11/2023
DBJ2490 R128153517 74550 05/11/2023 DBJ5F14 A050367143 55412 18/11/2023
DBK4H61 Z121626774 50020 21/11/2023 DBM6527 Z121505884 50020 21/11/2023
DBM6527 Z121505994 50020 21/11/2023 DBO8241 A050152317 51851 21/11/2023
DBS2F66 R127843537 74550 05/11/2023 DBS4A77 R127727817 74550 04/11/2023
DBT5731 R128070907 74630 04/11/2023 DBU1E70 Z121568804 50020 21/11/2023
DBW6017 R127840347 74550 05/11/2023 DBW7332 A046940012 51852 17/11/2023
DBY7069 R128189267 74630 05/11/2023 DBY7069 Z121687824 50020 21/11/2023
DBY7069 Z121717854 50020 21/11/2023 DBY8940 Z121648004 50020 21/11/2023
DCA0209 R127899087 74550 05/11/2023 DCB1112 R127710437 74550 04/11/2023
DCC2455 R127720997 74550 04/11/2023 DCC4F11 R127721437 74550 04/11/2023
DCG9E74 Z121645034 50020 21/11/2023 DCH9B21 A046577759 55412 18/11/2023
DCH9J51 Z121502914 50020 21/11/2023 DCK5D07 R127891497 74550 05/11/2023
DCK9441 A062912265 51851 18/11/2023 DCK9441 A052908826 51851 20/11/2023
DCL1760 R127896887 74550 05/11/2023 DCL8G86 Z121605874 50020 21/11/2023
DCN1249 R128130417 74630 04/11/2023 DCN3F93 A061705304 60501 18/11/2023
DCU3838 R127869717 74550 05/11/2023 DCU5D47 A053713174 70561 18/11/2023
DCU6780 A050367100 55412 18/11/2023 DCU9C85 Z121634144 50020 21/11/2023
DCY0C30 R128172877 74550 05/11/2023 DDA3H02 Z121719614 50020 21/11/2023
DDC6344 R127387917 74550 02/11/2023 DDD7857 R128246357 74550 05/11/2023
DDE6F21 Z121566054 50020 21/11/2023 DDF9I69 Z121608844 50020 21/11/2023
DDG2E21 R127832107 74550 05/11/2023 DDH6F16 R127849587 74550 05/11/2023
DDI3872 R128264397 74550 05/11/2023 DDJ1489 R128077397 74630 04/11/2023
DDJ1489 R127890837 74630 05/11/2023 DDJ2073 R128182117 74630 05/11/2023
DDJ2860 R128191807 74550 05/11/2023 DDJ2860 R128192787 74550 05/11/2023
DDJ2860 R128194217 60503 05/11/2023 DDJ2860 R128262307 60503 05/11/2023
DDJ3140 R127855637 74550 05/11/2023 DDJ6285 R128105227 74710 04/11/2023
DDJ6285 R128108087 74630 04/11/2023 DDJ9824 R127732327 74550 04/11/2023
DDL2354 A024416647 76331 20/11/2023 DDL3F13 R128071237 74550 04/11/2023
DDM7I82 R128248667 74550 05/11/2023 DDQ2259 A051716010 51851 18/11/2023
DDQ7829 Z121655604 50020 21/11/2023 DDS1G45 R128085317 74550 04/11/2023
DDT5E61 R128098187 74550 04/11/2023 DDU3910 A046940047 51930 17/11/2023
DDU6B22 Z121595204 50020 21/11/2023 DDV1278 Z121529094 50020 21/11/2023
DDV3594 R127831217 74550 05/11/2023 DDV4872 Z121574524 50020 21/11/2023
DDV9C02 R128261107 74550 05/11/2023 DDZ5D45 R128131517 74550 04/11/2023
DEA4959 Z121509404 50020 21/11/2023 DEE4E40 A046577520 55412 18/11/2023
DEE7D39 R128240417 74550 05/11/2023 DEF8837 A057516837 57030 18/11/2023
DEG9888 A049350763 60760 17/11/2023 DEG9888 A049350771 60174 17/11/2023
DEG9888 A049350780 64080 17/11/2023 DEH6453 Z121493454 50020 21/11/2023
DEI1A57 Z121715654 50020 21/11/2023 DEL4I32 Z121705314 50020 21/11/2023
DEM8C29 Z121631404 50020 21/11/2023 DEP2C32 R128139767 74710 04/11/2023
DEP6770 R128232167 74550 05/11/2023 DEQ4944 Z121720714 50020 21/11/2023
DET3395 A046577562 55412 18/11/2023 DET7481 A045716003 55500 21/11/2023
DEU9D56 Z121510614 50020 21/11/2023 DEU9D56 Z121577934 50020 21/11/2023
DEU9D56 Z121605214 50020 21/11/2023 DEU9D56 Z121682324 50020 21/11/2023
DEW2J75 R128254607 74550 05/11/2023 DEW2950 R128222047 74550 05/11/2023
DEW4675 A063704852 51851 17/11/2023 DEX6602 R127853657 74550 05/11/2023
DEY2605 R127887537 74550 05/11/2023 DEZ3J99 Z121558574 50020 21/11/2023
DFB1B48 R128102697 74550 04/11/2023 DFB1B48 R128102917 74550 04/11/2023
DFB1B48 R128115567 74550 04/11/2023 DFB1B48 R128197187 74630 05/11/2023
DFB1B48 R128252077 74550 05/11/2023 DFB1B48 R128263297 74630 05/11/2023
DFB1B48 R127884567 60503 05/11/2023 DFC0993 R128204777 74550 05/11/2023
DFC2511 Z121507204 50020 21/11/2023 DFE2806 R127729577 74550 04/11/2023
DFE3569 A054510447 51851 21/11/2023 DFE3891 R128108307 74550 04/11/2023
DFE4110 R127852447 74630 05/11/2023 DFE4110 R127890507 74550 05/11/2023
DFE7012 Z121686284 50020 21/11/2023 DFE8524 Z121663954 50020 21/11/2023
DFE9030 R127677547 74550 04/11/2023 DFF8J39 A052515387 54522 20/11/2023
DFI9511 R127734087 74550 04/11/2023 DFL6309 R128099507 74550 04/11/2023
DFN1466 R128269347 74550 05/11/2023 DFN5994 A050367186 55412 18/11/2023
DFN7800 A049122515 51851 17/11/2023 DFO0139 R128096977 74630 04/11/2023
DFO0139 R128184317 74550 05/11/2023 DFO0139 R128184867 74630 05/11/2023
DFO0139 R128241737 60503 05/11/2023 DFO0139 R128241957 74630 05/11/2023
DFP1G88 R128136467 74550 04/11/2023 DFU3045 R127861247 74550 05/11/2023
DFV5575 R127381427 74710 02/11/2023 DFY9228 Z121476844 50020 21/11/2023
DFZ7663 A060509579 55500 18/11/2023 DGA9G49 A060321995 60501 21/11/2023
DGB6I16 R127717037 74550 04/11/2023 DGI0J71 Z121660324 50020 21/11/2023
DGJ3J10 A048732603 55412 21/11/2023 DGJ3488 R128130527 74550 04/11/2023
DGJ5662 R128113147 60503 04/11/2023 DGK6J21 R127861797 74550 05/11/2023
DGO6I98 Z121613904 50020 21/11/2023 DGQ1715 R128104457 74550 04/11/2023
DGQ5393 A064505594 55500 17/11/2023 DGQ9987 Z121602574 50020 21/11/2023
DGW3391 R127474607 74630 02/11/2023 DGW3796 R128284307 74550 05/11/2023
DGW3796 R128284527 74550 05/11/2023 DGW4431 A064706450 51851 20/11/2023
DGW8317 R127520027 74550 02/11/2023 DGW8317 R127520357 74550 02/11/2023
DGW8317 R127524977 74550 02/11/2023 DGY9H08 Z121570784 50020 21/11/2023
DHD4H37 R128154837 74550 05/11/2023 DHF2H76 R127897437 74550 05/11/2023
DHG7F42 A051328826 51851 18/11/2023 DHI3F78 R128108197 60503 04/11/2023
DHI3F78 R127874777 60503 05/11/2023 DHK3E86 A044918613 54521 17/11/2023
DHL3905 R128101377 74550 04/11/2023 DHL3905 R128101597 74550 04/11/2023
DHN5F83 A046341470 66372 17/11/2023 DHO1195 Z121558804 50020 21/11/2023
DHO1195 Z121638004 50020 21/11/2023 DHQ1D49 R128103247 60503 04/11/2023
DHR5422 R128290247 74550 05/11/2023 DHR6357 R127679637 74550 04/11/2023
DHR8102 R128222377 74550 05/11/2023 DHR8749 Z121622044 50020 21/11/2023
DHS1867 R127833857 74550 05/11/2023 DHS8185 A056506757 76332 19/11/2023
DHT1886 A051169108 60412 17/11/2023 DHV2A76 Z121513804 50020 21/11/2023
DHW2388 R128251527 74630 05/11/2023 DHW4796 R127700107 74550 04/11/2023
DHW4796 R128088397 74550 04/11/2023 DHW4796 R128090487 74550 04/11/2023
DHW4984 R127716157 74550 04/11/2023 DHX9J65 R128291677 74550 05/11/2023
DHY1C66 A052514976 76331 17/11/2023 DHY2283 R127853217 74550 05/11/2023
DHY4286 Z121606094 50020 21/11/2023 DHY6339 R128107427 74550 04/11/2023
DHY8098 Z121589044 50020 21/11/2023 DHY9A96 Z121714444 50020 21/11/2023
DIB1B68 Z121548674 50020 21/11/2023 DIB6865 A048162947 51851 21/11/2023
DIB6865 A048162955 56221 21/11/2023 DIB7E98 R127852007 74550 05/11/2023
DIC1E53 R128242727 74550 05/11/2023 DIC1273 R127868397 56732 05/11/2023
DID3341 R127435107 60503 02/11/2023 DID3341 R127521897 74550 02/11/2023
DID3423 R128125137 74630 04/11/2023 DID3423 R127827917 74630 05/11/2023
DID3423 R128160667 74550 05/11/2023 DID3423 R128160887 74550 05/11/2023
DIE7823 R128079157 74550 04/11/2023 DIF3871 R128232717 74550 05/11/2023
DIG8F39 R128278587 74630 05/11/2023 DIH1408 Z121596084 50020 21/11/2023
DIH9045 R127828467 74550 05/11/2023 DIH9045 R128161657 74550 05/11/2023
DII5A82 Z121548894 50020 21/11/2023 DII9484 R128264727 74550 05/11/2023
DIK0929 Z121609284 50020 21/11/2023 DIL5157 R127892377 74550 05/11/2023
DIL5157 A052515093 51851 17/11/2023 DIO5C55 A064706662 57200 21/11/2023
DIP6147 R127739587 74550 04/11/2023 DIP7D88 R127898977 74710 05/11/2023
DIQ5780 R127678317 74550 04/11/2023 DIQ5780 R127678427 74630 04/11/2023
DIQ5780 R128270777 60503 05/11/2023 DIX4045 A048337925 55412 21/11/2023
DIX6815 Z121677264 50020 21/11/2023 DIY4803 Z121480804 50020 21/11/2023
DIY6A13 R127839807 60503 05/11/2023 DIY6654 R128192237 60503 05/11/2023
DIY7507 A047130375 55412 17/11/2023 DIY7507 A048337933 55412 21/11/2023
DJA1230 R128255487 74710 05/11/2023 DJG2296 Z121477064 50020 21/11/2023
DJG2296 Z121520844 50020 21/11/2023 DJG2296 Z121545484 50020 21/11/2023
DJG2296 Z121554404 50020 21/11/2023 DJG2296 Z121554944 50020 21/11/2023
DJG2296 Z121563634 50020 21/11/2023 DJG2296 Z121675064 50020 21/11/2023
DJG2296 Z121680454 50020 21/11/2023 DJG2296 Z121720504 50020 21/11/2023
DJK7181 R127444127 74550 02/11/2023 DJL7883 Z121626554 50020 21/11/2023
DJM7777 R127453587 74550 02/11/2023 DJM7777 R127710657 60503 04/11/2023
DJM7777 R127727047 60503 04/11/2023 DJM7777 R127733107 74550 04/11/2023
DJM7777 R127733207 74550 04/11/2023 DJQ5850 R127861027 74550 05/11/2023
DJR5852 R127725177 74550 04/11/2023 DJS3983 R127687117 74710 04/11/2023
DJS3983 R128256697 60503 05/11/2023 DJW4976 R127688657 60503 04/11/2023
DJW6800 A052908737 60760 17/11/2023 DJZ4B82 R128125027 74550 04/11/2023
DJZ8060 R128142297 74630 04/11/2023 DJZ8060 R128143407 74550 04/11/2023
DKA1B78 R127832537 60503 05/11/2023 DKA1195 R127709557 74630 04/11/2023
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DKA8F10 R128121287 74550 04/11/2023 DKD3436 R127834847 60503 05/11/2023
DKD3453 R127850027 74550 05/11/2023 DKD3453 R128202687 74550 05/11/2023
DKD4831 A064706409 51851 20/11/2023 DKD5174 R128243607 74550 05/11/2023
DKD8393 A052315140 76331 17/11/2023 DKD9588 A050367038 54521 17/11/2023
DKF9155 R128258897 74550 05/11/2023 DKH0A94 Z121572984 50020 21/11/2023
DKH1E66 R128095547 74550 04/11/2023 DKH3090 Z121623704 50020 21/11/2023
DKH8J57 Z121471234 50020 21/11/2023 DKI8I03 Z121536024 50020 21/11/2023
DKJ6H92 R128258237 74630 05/11/2023 DKJ9C42 R127696137 60503 04/11/2023
DKJ9C42 R127696357 74550 04/11/2023 DKJ9C42 R127736947 74550 04/11/2023
DKJ9C42 R128073547 74550 04/11/2023 DKJ9C42 R128074207 74550 04/11/2023
DKJ9C42 R127882917 74630 05/11/2023 DKJ9C42 R128267707 74630 05/11/2023
DKJ9C42 R128268027 74550 05/11/2023 DKK2376 R128231507 74550 05/11/2023
DKK2492 Z121487404 50020 21/11/2023 DKN8834 Z121724674 50020 21/11/2023
DKN9655 R128192897 74550 05/11/2023 DKU2A27 R128230077 60503 05/11/2023
DKU2A27 Z121578044 50020 21/11/2023 DKU2A27 Z121650094 50020 21/11/2023
DKU3J33 R128107097 74630 04/11/2023 DKU3J33 Z121538994 50020 21/11/2023
DKU3034 R127720777 74550 04/11/2023 DKV6H95 R128111277 74550 04/11/2023
DKW0168 R128103687 74550 04/11/2023 DKW0168 R128104897 74550 04/11/2023
DKY4298 R127845187 74550 05/11/2023 DKY6990 R127721657 60503 04/11/2023
DKY7B19 R128096427 74550 04/11/2023 DKY7I27 Z121690684 50020 21/11/2023
DKY7283 A063113250 73662 21/11/2023 DKY8270 R127898757 74550 05/11/2023
DLB0195 A062912400 51851 18/11/2023 DLC7117 A049122493 76332 17/11/2023
DLE1444 R128124037 74550 04/11/2023 DLE1444 R128133167 74550 04/11/2023
DLE1444 R128139107 74630 04/11/2023 DLE1444 R127888967 74550 05/11/2023
DLE1444 R128286727 74550 05/11/2023 DLE1444 R128287507 74550 05/11/2023
DLE1444 A011044258 65992 17/11/2023 DLE1444 A011044266 50450 17/11/2023
DLE8715 A053116761 55414 17/11/2023 DLG3F52 R128112267 74550 04/11/2023
DLI2162 R127686237 74550 04/11/2023 DLI2162 R127687007 74630 04/11/2023
DLI2162 R127866967 60503 05/11/2023 DLK6J95 R128282657 74630 05/11/2023
DLN3A79 A051716044 60174 18/11/2023 DLQ9D30 R128291347 74550 05/11/2023
DLR6526 R127708677 74550 04/11/2023 DLT4500 R128189927 74550 05/11/2023
DLT4500 R128194007 74630 05/11/2023 DLT4500 R128194657 74630 05/11/2023
DLT4500 R128195317 60503 05/11/2023 DLT4500 R128195427 74550 05/11/2023
DLW1958 R127839687 74550 05/11/2023 DLX0J97 R127714947 74550 04/11/2023
DLZ5I47 R127668087 74550 04/11/2023 DLZ5I47 R127737827 60503 04/11/2023
DMA6682 R127712207 60503 04/11/2023 DMA6682 R128110067 60503 04/11/2023
DMA6682 R128114357 74550 04/11/2023 DMA6682 R128114687 74550 04/11/2023
DMA6682 R128225897 60503 05/11/2023 DMC4709 R127718907 74550 04/11/2023
DMC4974 Z121480034 50020 21/11/2023 DME0541 R128164307 74550 05/11/2023
DME0541 R127830667 74630 05/11/2023 DME0541 R128203567 74550 05/11/2023
DMG2C48 R127884017 74550 05/11/2023 DMG4H74 R128231067 74550 05/11/2023
DMH9467 Z121715544 50020 21/11/2023 DMI1136 R128122277 74550 04/11/2023
DMI4I71 R127846407 74630 05/11/2023 DMI4I71 R128194877 74550 05/11/2023
DMJ0705 A052515409 51851 20/11/2023 DML3I57 R127876977 74550 05/11/2023
DMM2551 Z121668134 50020 21/11/2023 DMN5653 Z121614454 50020 21/11/2023
DMN7478 Z121533494 50020 21/11/2023 DMN7662 Z121476624 50020 21/11/2023
DMO1E87 A045310481 55500 18/11/2023 DMO1341 R127850357 74550 05/11/2023
DMO1917 R127847507 60503 05/11/2023 DMO2C63 R127728917 74550 04/11/2023
DMO3763 Z121660874 50020 21/11/2023 DMO3763 Z121660984 50020 21/11/2023
DMO3763 Z121665054 50020 21/11/2023 DMO3763 Z121665164 50020 21/11/2023
DMO3763 Z121665274 50020 21/11/2023 DMO4830 R127475477 74550 02/11/2023
DMO7G81 R128148567 74630 05/11/2023 DMO7G81 R128290797 74630 05/11/2023
DMO7G81 R128290807 74550 05/11/2023 DMP2D26 A042714867 57380 18/11/2023
DMR2119 R127882807 56732 05/11/2023 DMS9070 R128135697 74630 04/11/2023
DMT3074 R128230627 74550 05/11/2023 DMU5151 R128214237 74550 05/11/2023
DMU5151 R127857067 74550 05/11/2023 DMV3A59 A051169167 64080 17/11/2023
DMV8J75 Z121575734 50020 21/11/2023 DMV9G91 R128144717 74550 04/11/2023
DMW1108 R127695037 74550 04/11/2023 DMY3115 A060509560 55500 18/11/2023
DMY4955 R128247127 74550 05/11/2023 DNA4945 R127676887 74550 04/11/2023
DNA4945 R127676997 74630 04/11/2023 DNE0923 R128233047 74550 05/11/2023
DNE4566 R127884677 74550 05/11/2023 DNG7D52 R128169247 60503 05/11/2023
DNH2B45 R128220407 74550 05/11/2023 DNH4E14 R127840567 74710 05/11/2023
DNK5402 A045310414 51851 17/11/2023 DNM1016 A049350798 65992 17/11/2023
DNM1016 A049350801 67261 17/11/2023 DNN7C38 R127822747 74710 05/11/2023
DNN7C38 R128151427 74550 05/11/2023 DNN7C38 R127897107 74630 05/11/2023
DNN7C38 R128288597 74550 05/11/2023 DNN7C38 R127898207 74630 05/11/2023
DNN7C38 R127899417 74710 05/11/2023 DNN7C38 R127900077 74550 05/11/2023
DNN7C38 R128291567 74550 05/11/2023 DNO4570 R127732217 74550 04/11/2023
DNO4904 R128112817 60503 04/11/2023 DNR3E40 R128183987 74550 05/11/2023
DNR4024 R128225907 60503 05/11/2023 DNT6D57 R128214457 74550 05/11/2023
DNT6H23 R128211157 74630 05/11/2023 DNT6555 Z121567154 50020 21/11/2023
DNT7873 A054510412 55500 20/11/2023 DNT9423 R128160447 74550 05/11/2023
DNT9423 A048337917 55414 20/11/2023 DNT9610 R128167487 60503 05/11/2023
DNV3596 R127203887 74550 02/11/2023 DNV3619 R128143947 74710 04/11/2023
DNV3619 R127886107 74550 05/11/2023 DNV3619 R128278477 74550 05/11/2023
DNV4219 R127374167 74550 02/11/2023 DNV4219 R127203667 74550 02/11/2023
DNV4219 R127675907 74630 04/11/2023 DNW1283 R128202577 74550 05/11/2023
DNW8907 A064706387 60412 20/11/2023 DNX0B14 R127888857 74550 05/11/2023
DNY0527 Z121663624 50020 21/11/2023 DNY0527 Z121675944 50020 21/11/2023
DNY2F19 A050367119 55412 18/11/2023 DNY4456 R128071787 74550 04/11/2023
DNY4632 A044511033 76331 21/11/2023 DNY7006 A051169485 60412 20/11/2023
DNY8569 R127880937 74550 05/11/2023 DNZ8F59 Z121636454 50020 21/11/2023
DNZ9H01 A052514968 51851 17/11/2023 DOA8085 R127690417 74630 04/11/2023
DOB4240 R127730017 74550 04/11/2023 DOD6J72 Z121498304 50020 21/11/2023
DOF2B68 R128101487 74710 04/11/2023 DOF3C65 R127687997 74630 04/11/2023
DOF3C65 R127720117 74630 04/11/2023 DOF9754 R127877417 60503 05/11/2023
DOL0B67 A051169256 54521 18/11/2023 DON0D60 A051716141 55500 20/11/2023
DOO4G29 A044511050 76331 21/11/2023 DOO4429 R127888307 74550 05/11/2023
DOO7F51 Z121613354 50020 21/11/2023 DOR7J57 R128261427 74550 05/11/2023
DOR7076 R127706697 74550 04/11/2023 DOR7076 R127707027 74550 04/11/2023
DOR7076 R128259117 74550 05/11/2023 DOS5D56 R128179477 74550 05/11/2023
DOS5073 A043908762 51930 17/11/2023 DOU4B38 R127739257 74550 04/11/2023
DOV2C97 R128196857 60503 05/11/2023 DOW8604 R127824617 74550 05/11/2023
DOY8D85 A020224476 60501 18/11/2023 DPA1369 Z121600594 50020 21/11/2023
DPA3558 R127849697 60503 05/11/2023 DPC2398 A057105390 51851 17/11/2023
DPG8568 A051328869 76331 20/11/2023 DPH0F25 R128155057 74550 05/11/2023
DPH0F25 R128155277 74550 05/11/2023 DPH2I47 R128143397 74710 04/11/2023
DPH2I47 R128160777 74630 05/11/2023 DPJ8E62 Z121636674 50020 21/11/2023
DPM6G00 Z121649434 50020 21/11/2023 DPN3E07 R127716817 74550 04/11/2023
DPN6D21 Z121695414 50020 21/11/2023 DPQ6322 A021818183 54521 18/11/2023
DPR0206 R128229087 74550 05/11/2023 DPR6157 R128083557 74550 04/11/2023
DPT0496 Z121491914 50020 21/11/2023 DPT0827 R127706807 74550 04/11/2023
DPT0914 Z121659774 50020 21/11/2023 DPV0E45 Z121493894 50020 21/11/2023
DPV0E45 Z121515454 50020 21/11/2023 DPV0E45 Z121533824 50020 21/11/2023
DPV0E45 Z121617104 50020 21/11/2023 DPV0E45 Z121632824 50020 21/11/2023
DPV0E45 Z121650104 50020 21/11/2023 DPV0E45 Z121654504 50020 21/11/2023
DPV0E45 Z121694424 50020 21/11/2023 DPV9E86 R128094227 74550 04/11/2023
DPY3C78 R126820757 74550 02/11/2023 DQB4716 R127669847 74550 04/11/2023
DQC1536 R128216107 74550 05/11/2023 DQD8F84 R127716047 74550 04/11/2023
DQD8004 A055506567 76331 21/11/2023 DQE5151 R128201147 74550 05/11/2023
DQE9774 R128100507 60503 04/11/2023 DQG8E85 Z121596964 50020 21/11/2023
DQG8169 R128165397 74550 05/11/2023 DQH0D12 Z121618194 50020 21/11/2023
DQH6I34 R128069707 60503 04/11/2023 DQI1209 R127737717 74550 04/11/2023
DQI2387 A064706379 51851 20/11/2023 DQI3J52 A048162769 51851 19/11/2023
DQI4239 A065311378 76331 21/11/2023 DQI4687 A052908893 60501 20/11/2023
DQI4992 R127709117 74550 04/11/2023 DQI5912 A062912435 51851 18/11/2023
DQI6583 A060509633 54600 18/11/2023 DQI7954 A052908907 51851 20/11/2023
DQJ0B90 A055506516 55500 17/11/2023 DQJ4C61 Z121624574 50020 21/11/2023
DQJ7H76 A057702851 57380 21/11/2023 DQJ8C03 R128254827 60503 05/11/2023
DQK1338 R128183437 74550 05/11/2023 DQK1395 R128255597 74550 05/11/2023
DQL1436 R127732437 74550 04/11/2023 DQM6F78 R128109297 74550 04/11/2023
DQM9238 R127699657 74630 04/11/2023 DQN9H65 R127828797 74630 05/11/2023
DQN9H65 R128162317 74630 05/11/2023 DQN9H65 R128163417 74550 05/11/2023
DQN9H65 R127830337 74550 05/11/2023 DQN9H65 R128164077 74550 05/11/2023
DQN9H65 R128164187 74550 05/11/2023 DQN9H65 R127830557 74550 05/11/2023
DQP2757 R128077617 74630 04/11/2023 DQP7A90 A053510559 54600 21/11/2023
DQP7174 R127728367 74550 04/11/2023 DQS6967 Z121623364 50020 21/11/2023
DQS6967 Z121710924 50020 21/11/2023 DQT5759 Z121515344 50020 21/11/2023
DQT8E56 Z121689694 50020 21/11/2023 DQT8E56 Z121708834 50020 21/11/2023
DQX7900 A044510851 76252 17/11/2023 DQY0741 A046577546 55412 18/11/2023
DQY0814 R127839247 60503 05/11/2023 DQY1060 Z121589264 50020 21/11/2023
DQY1340 R128167707 74630 05/11/2023 DQY6896 A046577406 55412 17/11/2023
DQY8A04 R127877197 56732 05/11/2023 DQY9J36 A064105804 76331 18/11/2023
DQY9928 A047530560 55412 21/11/2023 DQZ5116 R128206867 74630 05/11/2023
DQZ5116 R128208297 60503 05/11/2023 DRA6G51 Z121540644 50020 21/11/2023
DRD8D44 R128238987 74550 05/11/2023 DRD8824 A052515000 51851 17/11/2023
DRD9D49 Z121686064 50020 21/11/2023 DRD9D49 Z121688374 50020 21/11/2023
DRE2A91 R128245367 74550 05/11/2023 DRF7J34 A051169337 51851 18/11/2023
DRI0F18 Z121486634 50020 21/11/2023 DRI5J17 A046940152 60501 18/11/2023
DRL8I39 R127688217 74550 04/11/2023 DRL9149 Z121557254 50020 21/11/2023
DRM5057 R127848157 74550 05/11/2023 DRM7A14 Z121604884 50020 21/11/2023
DRO8089 Z121541204 50020 21/11/2023 DRR4974 R128224907 74550 05/11/2023
DRS2170 R127688007 74550 04/11/2023 DRS2170 R128124807 74550 04/11/2023
DRS8997 R127706917 74550 04/11/2023 DRS8997 R128113367 74550 04/11/2023
DRW5365 R128252957 60503 05/11/2023 DRW5500 R128135257 74630 04/11/2023
DRX9I63 R128184097 74550 05/11/2023 DSA3262 A011044312 76331 20/11/2023

DSA6059 Z121557474 50020 21/11/2023 DSB3873 R128167817 60503 05/11/2023
DSB3873 R127834307 60503 05/11/2023 DSC2G87 Z121629634 50020 21/11/2023
DSE0083 A049350968 51851 19/11/2023 DSE4249 R127688437 74550 04/11/2023
DSF9809 Z121718954 50020 21/11/2023 DSG7I12 Z121518104 50020 21/11/2023
DSG7187 Z121494004 50020 21/11/2023 DSH0684 A046940004 51852 17/11/2023
DSH1F48 Z121556374 50020 21/11/2023 DSH1F48 Z121598834 50020 21/11/2023
DSH1I10 R127866087 60503 05/11/2023 DSH1519 R128199717 74550 05/11/2023
DSI1B01 Z121688594 50020 21/11/2023 DSI1292 R128070357 74550 04/11/2023
DSI3F12 A065513744 60501 21/11/2023 DSI7A11 Z121534374 50020 21/11/2023
DSI7787 A008084058 75870 18/11/2023 DSJ3I90 R128122717 74550 04/11/2023
DSM4887 R127682057 74550 04/11/2023 DSM8C40 R127695367 74550 04/11/2023
DSN1H49 R127894807 74550 05/11/2023 DSN2752 R128129757 74550 04/11/2023
DSN8191 Z121554174 50020 21/11/2023 DSN9486 A046940144 54521 18/11/2023
DSN9930 A047130308 55412 17/11/2023 DSO2293 Z121614014 50020 21/11/2023
DSO2756 Z121680344 50020 21/11/2023 DSO5E98 R128129207 74550 04/11/2023
DSO5E98 R128254507 74550 05/11/2023 DSO5449 R127708347 74550 04/11/2023
DSP7A59 A047130359 55412 17/11/2023 DSQ7881 R127700537 74550 04/11/2023
DSS4J77 A050367283 55412 18/11/2023 DSS6A62 Z121527884 50020 21/11/2023
DSS8F79 R127687777 74710 04/11/2023 DST1D09 R127691407 74630 04/11/2023
DST1D09 Z121704544 50020 21/11/2023 DSU8395 A052315124 60501 17/11/2023
DSV3J28 R128118107 74550 04/11/2023 DSV5114 Z121569354 50020 21/11/2023
DSV6J76 Z121514244 50020 21/11/2023 DSV9B66 Z121595754 50020 21/11/2023
DSW0061 A066110341 55500 20/11/2023 DSX0A62 Z121531514 50020 21/11/2023
DSX9484 Z121633374 50020 21/11/2023 DSX9484 Z121633484 50020 21/11/2023
DSY2968 R127843427 74550 05/11/2023 DSY5C16 R127708127 74550 04/11/2023
DSY8875 A062912290 51851 18/11/2023 DSZ6F04 Z121521834 50020 21/11/2023
DSZ6F04 Z121522274 50020 21/11/2023 DTB9007 A052112215 54527 21/11/2023
DTF1972 A052724440 55500 17/11/2023 DTF8J01 A055307700 60501 20/11/2023
DTH1C41 Z121483554 50020 21/11/2023 DTH1775 R128175737 74630 05/11/2023
DTH1775 R128179367 74630 05/11/2023 DTH1775 R128179697 74710 05/11/2023
DTH6299 Z121470024 50020 21/11/2023 DTH6299 Z121639104 50020 21/11/2023
DTH6299 Z121639204 50020 21/11/2023 DTJ7B14 R127721107 74710 04/11/2023
DTK0382 R127686457 74550 04/11/2023 DTK0382 R127836387 74550 05/11/2023
DTL1467 R127822417 74630 05/11/2023 DTL1467 R128149227 74550 05/11/2023
DTL1467 R128149337 74550 05/11/2023 DTL3I04 A052515034 60501 17/11/2023
DTL3364 R128237227 74550 05/11/2023 DTL3785 R128105887 74550 04/11/2023
DTL4823 R127731777 74550 04/11/2023 DTL4823 R128117107 60503 04/11/2023
DTL4823 R128117327 74630 04/11/2023 DTM7E86 R128215667 74550 05/11/2023
DTN1775 R127837487 74630 05/11/2023 DTP8C45 R127891387 74550 05/11/2023
DTP8353 R127208727 74630 03/11/2023 DTR2I97 R127680307 74550 04/11/2023
DTT6568 R127736407 74630 04/11/2023 DTU6289 R127679087 74550 04/11/2023
DTU6289 R127679527 74630 04/11/2023 DTU7B95 R128111057 74550 04/11/2023
DTV1I68 A050367232 55412 18/11/2023 DTV8D96 R127861907 74550 05/11/2023
DTW0230 Z121572764 50020 21/11/2023 DTW2I42 A055307718 76331 20/11/2023
DTX0763 R128199497 60503 05/11/2023 DTX1447 R127828807 74550 05/11/2023
DTX3906 Z121557914 50020 21/11/2023 DTX3906 Z121558134 50020 21/11/2023
DTX8D09 A064105812 76331 18/11/2023 DTX9087 A050367496 55412 21/11/2023
DTX9108 Z121641514 50020 21/11/2023 DUA3299 R127731887 74630 04/11/2023
DUA8835 A008433974 55500 20/11/2023 DUD8J06 Z121675284 50020 21/11/2023
DUG1790 R128069147 74550 04/11/2023 DUG6803 R128232937 74550 05/11/2023
DUG9I78 R128115347 74710 04/11/2023 DUI0376 R127843207 74550 05/11/2023
DUI3952 A059303059 75870 18/11/2023 DUJ9652 R128173867 74550 05/11/2023
DUK2165 R127678107 74630 04/11/2023 DUN1I97 Z121647014 50020 21/11/2023
DUN2452 R128213247 74550 05/11/2023 DUP8173 A063704844 60501 17/11/2023
DUR6070 R128099407 74630 04/11/2023 DUT1918 R128283317 74630 05/11/2023
DUU9J69 A050367194 55412 18/11/2023 DUY3A61 R128118977 60503 04/11/2023
DVA8411 A064706484 59910 20/11/2023 DVB5012 Z121710374 50020 21/11/2023
DVB8799 R127845957 56732 05/11/2023 DVB9289 R128246247 74550 05/11/2023
DVC7740 A052514917 76841 17/11/2023 DVD6B09 R128132507 74550 04/11/2023
DVE1810 R128288817 74550 05/11/2023 DVE4323 R127837377 56732 05/11/2023
DVG7876 Z121475744 50020 21/11/2023 DVG7876 Z121707304 50020 21/11/2023
DVG9133 R128277047 74550 05/11/2023 DVI2I03 R128101267 74550 04/11/2023
DVK2228 A060322045 55500 21/11/2023 DVK5C18 A044511076 76331 21/11/2023
DVK8C32 Z121683104 50020 21/11/2023 DVL3765 R128085097 74550 04/11/2023
DVN0C42 Z121492794 50020 21/11/2023 DVN9419 R127853767 74550 05/11/2023
DVP0152 R128161437 74550 05/11/2023 DVP5G44 Z121542404 50020 21/11/2023
DVR8B24 Z121496534 50020 21/11/2023 DVS4202 Z121594984 50020 21/11/2023
DVT4F99 Z121470574 50020 21/11/2023 DVT5F34 Z121699044 50020 21/11/2023
DVT8G37 Z121528984 50020 21/11/2023 DVT8G37 Z121584424 50020 21/11/2023
DVT9489 Z121624134 50020 21/11/2023 DVW8068 R128290137 74550 05/11/2023
DVX5A88 R127881157 60503 05/11/2023 DVX5D42 Z121469034 50020 21/11/2023
DVX5D42 Z121495324 50020 21/11/2023 DVX5D42 Z121503464 50020 21/11/2023
DVX5D42 Z121513364 50020 21/11/2023 DVX5D42 Z121619954 50020 21/11/2023
DVX5D42 Z121639644 50020 21/11/2023 DVX5D42 Z121689474 50020 21/11/2023
DVY7054 R127848487 74550 05/11/2023 DVY7054 R127848607 74550 05/11/2023
DWF8034 A060321928 76331 18/11/2023 DWH9E36 R128265167 74710 05/11/2023
DWH9069 R127699007 60503 04/11/2023 DWI9J16 R127842767 74550 05/11/2023
DWJ0G03 R128277597 74550 05/11/2023 DWM6480 R127723197 74550 04/11/2023
DWM8158 R127695707 74550 04/11/2023 DWM8158 R127695807 74550 04/11/2023
DWM8158 R128180137 74550 05/11/2023 DWN1C82 Z121509844 50020 21/11/2023
DWN6419 Z121650974 50020 21/11/2023 DWO5A39 R127879837 74550 05/11/2023
DWP5630 R127730457 74550 04/11/2023 DWS3C35 R127845297 74550 05/11/2023
DWS4E67 Z121473104 50020 21/11/2023 DWT0J06 R127855197 74550 05/11/2023
DWT3A24 R127687887 74550 04/11/2023 DWU7D17 Z121531734 50020 21/11/2023
DWW2614 A046940179 60501 19/11/2023 DWY2531 R128079487 74550 04/11/2023
DWZ2256 R127681407 74550 04/11/2023 DWZ2256 R127681617 74550 04/11/2023
DXA2385 R128230957 74550 05/11/2023 DXA4060 R128139437 74550 04/11/2023
DXB7221 R127858937 74550 05/11/2023 DXC1C36 R127886007 74550 05/11/2023
DXC2B88 A021414678 76332 17/11/2023 DXC2169 Z121546704 50020 21/11/2023
DXC2690 R128244927 60503 05/11/2023 DXC4586 Z121574194 50020 21/11/2023
DXC7999 R128138227 74550 04/11/2023 DXC7999 Z121640964 50020 21/11/2023
DXC7999 Z121688704 50020 21/11/2023 DXC8187 A064706255 51851 17/11/2023
DXD0866 R128226997 60503 05/11/2023 DXE0532 R127731667 74550 04/11/2023
DXE0532 R127839027 74630 05/11/2023 DXE0532 R128181787 74630 05/11/2023
DXE0532 Z121643384 50020 21/11/2023 DXE0532 Z121643494 50020 21/11/2023
DXE1329 Z121492134 50020 21/11/2023 DXE1329 Z121595534 50020 21/11/2023
DXE1329 Z121693324 50020 21/11/2023 DXE3996 A053916296 51852 18/11/2023
DXE7767 R128163527 74550 05/11/2023 DXE9H32 R128204447 74550 05/11/2023
DXF9C47 A047721314 76331 21/11/2023 DXF9791 A053116800 76332 17/11/2023
DXG6719 R127870487 74550 05/11/2023 DXJ0J83 R128224807 74550 05/11/2023
DXL2805 A050367267 55412 18/11/2023 DXO1456 R127691737 74630 04/11/2023
DXO1627 A052515115 60501 17/11/2023 DXO4102 A051169280 59910 18/11/2023
DXQ6082 A042906898 75870 17/11/2023 DXR0078 Z121612704 50020 21/11/2023
DXS6652 A065311360 76332 21/11/2023 DXT2669 A046577783 55412 18/11/2023
DXT9C49 R127864767 74550 05/11/2023 DXU1A16 R128075087 74550 04/11/2023
DXU3C42 R128168037 60503 05/11/2023 DXU3923 A052515263 54522 18/11/2023
DXU4742 R127830117 74550 05/11/2023 DXU7A32 R128097087 60503 04/11/2023
DXU7B25 Z121623254 50020 21/11/2023 DXU9854 R128187067 60503 05/11/2023
DXX4843 Z121499404 50020 21/11/2023 DXX5H65 A056506773 60501 19/11/2023
DXX8G78 A048732611 55412 21/11/2023 DXY4F87 A055905429 76331 17/11/2023
DXZ4773 R128198067 74550 05/11/2023 DXZ5054 A051169272 54521 18/11/2023
DXZ6803 R127859157 74550 05/11/2023 DYB0B72 Z121540534 50020 21/11/2023
DYB0B72 Z121568364 50020 21/11/2023 DYB0663 R128212587 74550 05/11/2023
DYB5A55 R128280677 74550 05/11/2023 DYC9703 Z121702674 50020 21/11/2023
DYC9703 Z121702784 50020 21/11/2023 DYF4063 R128091477 74550 04/11/2023
DYG0I61 Z121588164 50020 21/11/2023 DYH1J11 Z121502694 50020 21/11/2023
DYH8379 R128124917 74550 04/11/2023 DYI5H08 A052515085 60501 17/11/2023
DYI5I82 R128272647 74710 05/11/2023 DYI7I12 Z121559564 50020 21/11/2023
DYJ3E01 R127675567 74550 04/11/2023 DYK4878 A045508354 76331 20/11/2023
DYK4878 A045508362 76842 20/11/2023 DYK7042 R128204557 74550 05/11/2023
DYK7170 R127823077 74550 05/11/2023 DYK7350 A052908818 60760 17/11/2023
DYK8393 R128099947 74550 04/11/2023 DYL9053 R128175077 60503 05/11/2023
DYL9053 R128188717 60503 05/11/2023 DYL9763 R128077837 74550 04/11/2023
DYN6C67 A046341356 65992 17/11/2023 DYN6C67 A046341364 66531 17/11/2023
DYR4350 R127719017 74550 04/11/2023 DYT4D38 R128181237 74550 05/11/2023
DYU5583 R127683487 74630 04/11/2023 DYU5583 R128106547 74550 04/11/2023
DYU5585 R128107107 74550 04/11/2023 DYU5585 R128167157 74550 05/11/2023
DYU5585 R127832647 74630 05/11/2023 DYU5585 R128167597 74550 05/11/2023
DYW1J67 R127678867 74550 04/11/2023 DYW8068 R128292117 74550 05/11/2023
DYX4G71 A011044290 66371 20/11/2023 DYZ5F91 R127846617 56732 05/11/2023
DYZ9D61 R127668637 74550 04/11/2023 DZA7H91 R128084547 74550 04/11/2023
DZA9F41 Z121507424 50020 21/11/2023 DZC1A65 Z121507314 50020 21/11/2023
DZC5A82 Z121631834 50020 21/11/2023 DZC7I48 A050367402 55412 18/11/2023
DZD2H73 R128165947 74630 05/11/2023 DZD9I23 R127734197 60503 04/11/2023
DZE6153 A052515301 76332 19/11/2023 DZF0099 R127854537 74550 05/11/2023
DZF7928 A044511025 76331 21/11/2023 DZH5D66 R127692617 74550 04/11/2023
DZH5D66 R128106107 74550 04/11/2023 DZI5J23 Z121496094 50020 21/11/2023
DZJ3C59 R127858497 74550 05/11/2023 DZK0B71 R127896117 74550 05/11/2023
DZK1678 R127831767 74550 05/11/2023 DZK3120 A046577597 55412 18/11/2023
DZK4671 A051169531 51851 20/11/2023 DZK5646 A056904159 55500 17/11/2023
DZK5721 Z121560224 50020 21/11/2023 DZK6G74 A050366910 55412 17/11/2023
DZK7434 R127675457 74550 04/11/2023 DZK7434 R128289037 74630 05/11/2023
DZK8537 Z121474534 50020 21/11/2023 DZM3329 Z121656914 50020 21/11/2023
DZO4B95 R128076407 74630 04/11/2023 DZO4B95 R128113697 74550 04/11/2023
DZO9G92 A062912524 60501 20/11/2023 DZP5B57 R127675017 74550 04/11/2023
DZQ4B95 R127726277 74550 04/11/2023 DZQ4B95 R128113587 74550 04/11/2023
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DZQ4B95 R128176947 60503 05/11/2023 DZQ4B95 R128177057 60503 05/11/2023
DZS4438 R127722317 74550 04/11/2023 DZS6900 A049350810 66102 17/11/2023
DZV8F49 R127827707 74550 05/11/2023 DZV9870 A008084112 51852 20/11/2023
DZW0070 R128260217 74550 05/11/2023 DZW0113 R127734527 74550 04/11/2023
DZW0199 R128200817 74550 05/11/2023 DZW1295 R128091037 74550 04/11/2023
DZY2A19 A052515212 51851 17/11/2023 EAB5F94 Z121483114 50020 21/11/2023
EAC8A95 R127879287 74550 05/11/2023 EAF3081 Z121675504 50020 21/11/2023
EAF7E84 R128165407 74550 05/11/2023 EAG2710 R127841337 74550 05/11/2023
EAG5722 A048162912 51930 21/11/2023 EAG6520 A042714883 51851 18/11/2023
EAG7G62 A044106880 51851 18/11/2023 EAG7J51 R128289697 74550 05/11/2023
EAG8587 Z121472664 50020 21/11/2023 EAG8721 Z121681554 50020 21/11/2023
EAG9A63 A064706301 60412 18/11/2023 EAH2765 R128170237 74550 05/11/2023
EAH2765 R128221387 74550 05/11/2023 EAH7E07 A064706212 76332 16/11/2023
EAI0959 R127823627 74630 05/11/2023 EAI0959 R127823957 74710 05/11/2023
EAI0959 R127824067 74710 05/11/2023 EAI0959 R128154177 74550 05/11/2023
EAI0959 R128156047 74550 05/11/2023 EAI2972 R128283427 74550 05/11/2023
EAI2972 R128284417 74550 05/11/2023 EAI2972 R128284637 74630 05/11/2023
EAI3584 Z121584094 50020 21/11/2023 EAJ4426 A051913419 55500 20/11/2023
EAK0156 Z121714774 50020 21/11/2023 EAK8A00 Z121647454 50020 21/11/2023
EAM6E56 R128148127 74630 05/11/2023 EAN8359 Z121526234 50020 21/11/2023
EAP4935 R127885997 74550 05/11/2023 EAP6749 R128147577 74550 05/11/2023
EAR0533 R128104677 74550 04/11/2023 EAS5925 R127685467 60503 04/11/2023
EAT3768 R127877087 74550 05/11/2023 EAT4086 R127823847 74550 05/11/2023
EAU1569 R128086857 74550 04/11/2023 EAU1779 R128211267 74550 05/11/2023
EAU3H53 R127722207 60503 04/11/2023 EAV1169 R128256917 74550 05/11/2023
EAV4881 A046577430 55412 17/11/2023 EAV5G89 R128255267 60503 05/11/2023
EAV7837 R127677657 74550 04/11/2023 EAW0089 A052315167 60501 17/11/2023
EAW1987 R127697677 74550 04/11/2023 EAW4J98 R128288487 74550 05/11/2023
EAW6B49 Z121600604 50020 21/11/2023 EAW6017 R127675897 74550 04/11/2023
EAX8278 R127690747 74550 04/11/2023 EAY9139 R127506387 74550 02/11/2023
EAY9139 R128127557 74550 04/11/2023 EAY9139 R128132617 74710 04/11/2023
EAY9139 R128133057 74550 04/11/2023 EAY9139 R128133497 74630 04/11/2023
EAY9139 R128169797 74630 05/11/2023 EAY9139 R128170017 74630 05/11/2023
EAY9139 R127834407 74710 05/11/2023 EAY9139 R128170127 74550 05/11/2023
EAY9139 R127835067 74710 05/11/2023 EAY9139 R128171777 74710 05/11/2023
EAY9139 R128270227 74550 05/11/2023 EAY9139 R128270557 74550 05/11/2023
EAY9139 R127884897 74550 05/11/2023 EAY9139 R127885667 74630 05/11/2023
EBA8167 R128135587 74550 04/11/2023 EBB4699 A064706530 55920 20/11/2023
EBC0183 Z121657464 50020 21/11/2023 EBD1254 R128131957 74550 04/11/2023
EBD7939 R128097527 74550 04/11/2023 EBD9601 R127669737 74550 04/11/2023
EBF6785 Z121669344 50020 21/11/2023 EBF6785 Z121669454 50020 21/11/2023
EBH3E37 R128205767 74550 05/11/2023 EBH7H07 Z121651634 50020 21/11/2023
EBH8828 R127865107 74550 05/11/2023 EBI3F24 A011044282 66371 20/11/2023
EBK1E69 Z121487514 50020 21/11/2023 EBK2C24 Z121509734 50020 21/11/2023
EBK6C02 Z121689254 50020 21/11/2023 EBK8260 Z121612914 50020 21/11/2023
EBK8909 A052515344 60501 20/11/2023 EBL0088 Z121695194 50020 21/11/2023
EBM5402 R128138997 74550 04/11/2023 EBP5A89 R127846287 74550 05/11/2023
EBQ8H82 Z121514354 50020 21/11/2023 EBS6E66 R128107867 74550 04/11/2023
EBT0G29 A050366740 76331 17/11/2023 EBU0G53 Z121566934 50020 21/11/2023
EBU4445 R127852887 74550 05/11/2023 EBV1C95 A008255111 60501 19/11/2023
EBV6555 Z121696734 50020 21/11/2023 EBX7I06 R128240087 74550 05/11/2023
ECA1G90 A051913400 51851 19/11/2023 ECA9818 R128136137 74550 04/11/2023
ECB3A90 Z121619404 50020 21/11/2023 ECF5727 R127841777 74630 05/11/2023
ECF5733 R128252187 74550 05/11/2023 ECF6217 R127739917 74550 04/11/2023
ECF6393 R127707687 74550 04/11/2023 ECF7096 R127737387 74550 04/11/2023
ECF7726 A007896768 70301 19/11/2023 ECF9132 A059912390 60501 21/11/2023
ECG5399 Z121478384 50020 21/11/2023 ECH8099 A047530543 73662 21/11/2023
ECH9J23 R127675787 74630 04/11/2023 ECH9J23 R127679197 74630 04/11/2023
ECK7694 R127677007 74630 04/11/2023 ECK8442 R127168797 60503 02/11/2023
ECM8E67 A050367011 55412 17/11/2023 ECR6F03 R127737607 74550 04/11/2023
ECU0D58 R128277487 74550 05/11/2023 ECU1I32 Z121696294 50020 21/11/2023
ECV3C68 A050152287 76331 17/11/2023 ECW0D55 R128168807 74550 05/11/2023
ECW4D05 Z121523704 50020 21/11/2023 ECW4G64 Z121695964 50020 21/11/2023
ECX1J32 Z121572544 50020 21/11/2023 ECY1D03 R128103907 74710 04/11/2023
ECY6D97 R128231727 60503 05/11/2023 EDA4867 R127832977 60503 05/11/2023
EDB8161 Z121594874 50020 21/11/2023 EDD5458 A052514984 65300 17/11/2023
EDD7377 R127847277 74550 05/11/2023 EDE0C18 Z121518864 50020 21/11/2023
EDE0C18 Z121529204 50020 21/11/2023 EDE2933 R128241517 74550 05/11/2023
EDE3J72 R127893697 74550 05/11/2023 EDE3339 Z121541634 50020 21/11/2023
EDF0149 R128093787 74550 04/11/2023 EDF3H43 R128183007 60503 05/11/2023
EDF4J91 Z121584314 50020 21/11/2023 EDF5133 R127694817 74550 04/11/2023
EDF5133 R128111827 74550 04/11/2023 EDH8044 R128178157 74550 05/11/2023
EDI8A94 A054712864 76331 17/11/2023 EDJ3868 A051716079 55500 20/11/2023
EDL6F27 Z121508744 50020 21/11/2023 EDN7253 R128219297 74550 05/11/2023
EDP4C51 R128274307 74550 05/11/2023 EDQ6D53 A046748545 55500 21/11/2023
EDR6J82 Z121629414 50020 21/11/2023 EDR6J82 Z121650644 50020 21/11/2023
EDT9465 Z121542514 50020 21/11/2023 EDU0744 A064706344 51851 20/11/2023
EDU3772 Z121627764 50020 21/11/2023 EDU3772 Z121648554 50020 21/11/2023
EDU4H11 R128100057 74550 04/11/2023 EDU5E22 Z121577824 50020 21/11/2023
EDU9I96 Z121495874 50020 21/11/2023 EDZ2G48 R128116557 60503 04/11/2023
EDZ2G48 R128116667 74550 04/11/2023 EDZ2G48 R128127667 74710 04/11/2023
EDZ9H83 R127690527 74550 04/11/2023 EEA2319 A064706506 55500 20/11/2023
EEC8B21 R128199057 60503 05/11/2023 EED4295 Z121695084 50020 21/11/2023
EED9869 R128221167 74550 05/11/2023 EEE1A74 R128196207 74550 05/11/2023
EEE6B68 A046577767 55412 18/11/2023 EEE7158 Z121546474 50020 21/11/2023
EEF1008 Z121707734 50020 21/11/2023 EEF7E34 Z121589374 50020 21/11/2023
EEG6390 A049122523 76331 17/11/2023 EEK9835 R128189487 60503 05/11/2023
EEM2H89 Z121542304 50020 21/11/2023 EEN1486 R128118207 74550 04/11/2023
EEO3C90 R128118867 74550 04/11/2023 EEP0747 R127723967 74630 04/11/2023
EEP0763 R127850687 74550 05/11/2023 EEP1C76 R127829127 74550 05/11/2023
EEP1458 A052515050 73400 17/11/2023 EEP2877 A013835783 54521 11/11/2023
EEP3716 A064505667 76331 18/11/2023 EEP5E05 R127838147 74550 05/11/2023
EEP6380 A056105680 60501 20/11/2023 EEP7J94 R128237557 60503 05/11/2023
EER7362 A051169582 76331 20/11/2023 EER7362 A051169590 51851 20/11/2023
EER9569 R127874447 74550 05/11/2023 EES0H18 R128115677 74550 04/11/2023
EET8D41 A051913435 54440 20/11/2023 EEU7H50 R128153307 74550 05/11/2023
EEW7H01 R128281117 74550 05/11/2023 EEX1H99 Z121518204 50020 21/11/2023
EEX1H99 Z121630404 50020 21/11/2023 EEX8E52 Z121493124 50020 21/11/2023
EEY0161 Z121516664 50020 21/11/2023 EEY1561 R127692407 74550 04/11/2023
EFA1I94 Z121600484 50020 21/11/2023 EFB0F85 A050366805 55412 17/11/2023
EFB4H21 R128240967 74550 05/11/2023 EFC9H33 Z121525244 50020 21/11/2023
EFD4J08 A064505624 55500 17/11/2023 EFD8554 Z121604774 50020 21/11/2023
EFE9G58 A051169450 60502 20/11/2023 EFF5J16 Z121506434 50020 21/11/2023
EFG3E05 Z121665504 50020 21/11/2023 EFG8B28 R128227547 74550 05/11/2023
EFG8B28 R128229967 74630 05/11/2023 EFG8B28 R128230187 74630 05/11/2023
EFG8927 A052724652 60501 20/11/2023 EFH7D71 Z121519964 50020 21/11/2023
EFJ9498 R127849257 60503 05/11/2023 EFJ9498 R128257807 74550 05/11/2023
EFK7J51 Z121518314 50020 21/11/2023 EFL7345 R127838587 74550 05/11/2023
EFO5C21 Z121686724 50020 21/11/2023 EFO9442 Z121724344 50020 21/11/2023
EFQ6799 Z121534924 50020 21/11/2023 EFR7849 A050366775 55412 17/11/2023
EFR8184 R128182447 74550 05/11/2023 EFT3E08 A044510940 55500 20/11/2023
EFU4C87 R128252407 60503 05/11/2023 EFU4J12 Z121573754 50020 21/11/2023
EFU7187 R127844307 60503 05/11/2023 EFV5J37 Z121666604 50020 21/11/2023
EFW6067 R128247677 74550 05/11/2023 EFX3305 Z121626224 50020 21/11/2023
EFZ3906 A064307504 51851 20/11/2023 EFZ6155 R128275727 74550 05/11/2023
EFZ8G83 R127835287 74550 05/11/2023 EFZ9F11 A044511068 76331 21/11/2023
EGA2443 A048732590 55412 21/11/2023 EGB2889 A064706638 55500 20/11/2023
EGC0683 Z121518644 50020 21/11/2023 EGC1451 Z121649654 50020 21/11/2023
EGC2886 Z121573204 50020 21/11/2023 EGG8J69 R127710547 74550 04/11/2023
EGG8273 A044511017 55500 20/11/2023 EGK0I95 Z121586514 50020 21/11/2023
EGK4I09 R128230307 74550 05/11/2023 EGM0I91 R128199937 74630 05/11/2023
EGM6I62 R127693167 74550 04/11/2023 EGM8485 R128100277 74550 04/11/2023
EGM8499 R128081247 74550 04/11/2023 EGN5G76 Z121613684 50020 21/11/2023
EGR3D28 A024416663 51851 20/11/2023 EGR3932 Z121491364 50020 21/11/2023
EGS6B62 A051169566 51851 20/11/2023 EGT0F92 Z121544054 50020 21/11/2023
EGT0F92 Z121576394 50020 21/11/2023 EGT8A77 Z121599604 50020 21/11/2023
EGV0421 Z121701684 50020 21/11/2023 EGV4C71 A064706476 76331 20/11/2023
EGV5I11 A052724504 55500 17/11/2023 EGW1796 R127862787 74550 05/11/2023
EGW5268 A053713239 55500 20/11/2023 EGW5800 R127728147 74550 04/11/2023
EGW6381 R128208187 74550 05/11/2023 EGW7334 Z121509624 50020 21/11/2023
EGW9B99 Z121646024 50020 21/11/2023 EGX7A06 R127739807 74550 04/11/2023
EGX7J68 A046341453 66020 17/11/2023 EGX7J68 A046341461 66372 17/11/2023
EGZ8J03 Z121476304 50020 21/11/2023 EGZ8J03 Z121476514 50020 21/11/2023
EGZ9J12 R127878517 74550 05/11/2023 EHA5I55 R128203237 74630 05/11/2023
EHA7I29 R128203787 60503 05/11/2023 EHA7J81 A052908745 60760 17/11/2023
EHA7J81 A052908753 50450 17/11/2023 EHC0888 Z121574964 50020 21/11/2023
EHC0888 Z121678804 50020 21/11/2023 EHC5203 R127697787 74630 04/11/2023
EHC5203 R127698997 74550 04/11/2023 EHC5203 R127722537 74710 04/11/2023
EHC5203 R127723087 74710 04/11/2023 EHC5203 R127726167 74550 04/11/2023
EHC6A38 R128266597 74550 05/11/2023 EHG8H75 R128226777 74550 05/11/2023
EHH0712 R127737497 74550 04/11/2023 EHH0712 R127840677 74550 05/11/2023
EHH1G68 R127835837 60503 05/11/2023 EHH5652 Z121498954 50020 21/11/2023
EHH5652 Z121506984 50020 21/11/2023 EHH5652 Z121512704 50020 21/11/2023
EHH5652 Z121654714 50020 21/11/2023 EHI1685 R127711427 74550 04/11/2023
EHK6J12 R128122387 74630 04/11/2023 EHK6J12 R128144277 74550 04/11/2023
EHK7764 R128200597 60503 05/11/2023 EHN1I07 Z121569794 50020 21/11/2023

EHN1969 Z121640204 50020 21/11/2023 EHP2A65 A046940101 52070 17/11/2023
EHQ6D66 Z121621714 50020 21/11/2023 EHR3G65 R127875547 74550 05/11/2023
EHR4G15 Z121727314 50020 21/11/2023 EHS7G79 Z121616874 50020 21/11/2023
EHS7J63 Z121692444 50020 21/11/2023 EHT9D19 R128158357 74630 05/11/2023
EHU4H67 Z121479924 50020 21/11/2023 EHX0C41 Z121657244 50020 21/11/2023
EHY9B24 R127895907 74550 05/11/2023 EIA1831 Z121725554 50020 21/11/2023
EIB1F48 R128114577 74550 04/11/2023 EIC2835 R128273307 74630 05/11/2023
EIC8J26 A062912338 51851 18/11/2023 EIF1295 R127834077 60503 05/11/2023
EIF7B10 Z121670334 50020 21/11/2023 EIF7173 Z121642394 50020 21/11/2023
EIF7173 Z121653064 50020 21/11/2023 EIG2903 A043908770 76332 18/11/2023
EIG5A27 R128166497 60503 05/11/2023 EIH2476 Z121496104 50020 21/11/2023
EIK6847 A022015335 60501 14/11/2023 EIL0D88 R127725067 74550 04/11/2023
EIL0297 A020224409 55414 13/11/2023 EIN0C03 R127717147 74550 04/11/2023
EIN5C93 Z121584534 50020 21/11/2023 EIN7D76 Z121676824 50020 21/11/2023
EIO1B82 Z121482014 50020 21/11/2023 EIO1D12 Z121646794 50020 21/11/2023
EIR0789 R128206097 74550 05/11/2023 EIR2I11 Z121489054 50020 21/11/2023
EIS6E29 R128098407 74550 04/11/2023 EIT3I80 R128086417 74550 04/11/2023
EIV3F30 A064706263 76332 17/11/2023 EIX1292 R128075967 74550 04/11/2023
EIX2196 R127738157 74550 04/11/2023 EIX3665 A052515360 72340 20/11/2023
EIX3665 A052515379 51851 20/11/2023 EIX4G64 R127859607 74550 05/11/2023
EIX8917 A052515174 51851 17/11/2023 EIX9876 R128236897 74550 05/11/2023
EIY3541 R128278147 74550 05/11/2023 EIY4A80 Z121677044 50020 21/11/2023
EJA3G65 R128180807 74550 05/11/2023 EJA7G41 R128188507 74550 05/11/2023
EJA9619 R128190147 74550 05/11/2023 EJC4C31 Z121678254 50020 21/11/2023
EJC8885 R128175847 74550 05/11/2023 EJD9000 R128216217 74630 05/11/2023
EJE8408 Z121560664 50020 21/11/2023 EJE8408 Z121634804 50020 21/11/2023
EJE8408 Z121651204 50020 21/11/2023 EJF9C72 R128084007 74550 04/11/2023
EJI3393 R127696687 74550 04/11/2023 EJI8D70 Z121661094 50020 21/11/2023
EJJ1219 R128105667 74550 04/11/2023 EJJ9D41 Z121577504 50020 21/11/2023
EJJ9D41 Z121649764 50020 21/11/2023 EJJ9I44 A050367240 55412 18/11/2023
EJK2670 Z121478164 50020 21/11/2023 EJK2670 Z121478274 50020 21/11/2023
EJK2670 Z121605544 50020 21/11/2023 EJK2670 Z121605654 50020 21/11/2023
EJK2670 Z121605764 50020 21/11/2023 EJK2670 Z121605984 50020 21/11/2023
EJK2670 Z121714224 50020 21/11/2023 EJR1981 R128163087 74550 05/11/2023
EJT0G68 A052112223 54521 21/11/2023 EJU0C72 Z121723024 50020 21/11/2023
EJU2J87 A048162734 51851 19/11/2023 EJU5589 A057516969 57030 21/11/2023
EJX5D97 Z121701134 50020 21/11/2023 EJX6I56 Z121699604 50020 21/11/2023
EJY1398 Z121476184 50020 21/11/2023 EJY4795 Z121490264 50020 21/11/2023
EJZ5J65 Z121574634 50020 21/11/2023 EJZ5J65 Z121574744 50020 21/11/2023
EJZ9H12 Z121579034 50020 21/11/2023 EKB5E17 A025462421 50100 20/11/2023
EKB5H00 Z121671874 50020 21/11/2023 EKB5885 A048162920 58350 21/11/2023
EKB6459 R128124367 74550 04/11/2023 EKB6899 R128071457 74550 04/11/2023
EKB7J04 R128129317 74630 04/11/2023 EKB7J04 R128137897 74550 04/11/2023
EKB7J04 R128217097 74550 05/11/2023 EKB7J04 R128266927 74550 05/11/2023
EKB7J04 R128267257 74550 05/11/2023 EKB7J04 R128269677 74550 05/11/2023
EKB7208 R128153737 74630 05/11/2023 EKB7208 R128153847 74630 05/11/2023
EKB7208 R128154067 74550 05/11/2023 EKB7826 R127858277 60503 05/11/2023
EKB9F22 R127889187 74550 05/11/2023 EKB9G44 R127698117 60503 04/11/2023
EKB9I17 R128194437 60503 05/11/2023 EKB9947 R128246687 74550 05/11/2023
EKI3F45 R127712307 60503 04/11/2023 EKJ4E11 A052724547 55500 17/11/2023
EKK2084 Z121681884 50020 21/11/2023 EKL6J64 R127841997 74550 05/11/2023
EKM0H82 A053311440 54600 18/11/2023 EKM1353 Z121677154 50020 21/11/2023
EKM2424 R128261647 74550 05/11/2023 EKN1013 A049514227 54522 18/11/2023
EKN1923 R127883467 74550 05/11/2023 EKN2534 A047530578 55412 21/11/2023
EKN3957 R128250107 74550 05/11/2023 EKN4182 R128293217 74550 05/11/2023
EKN5324 A046577694 55412 18/11/2023 EKN6B42 R128085867 74550 04/11/2023
EKN6F54 Z121673854 50020 21/11/2023 EKN6054 R127841447 74550 05/11/2023
EKN6054 R127841887 74550 05/11/2023 EKN6430 A053116770 76331 17/11/2023
EKN7429 R126821307 74550 02/11/2023 EKN7872 Z121709384 50020 21/11/2023
EKN8404 Z121505774 50020 21/11/2023 EKN9H38 A052515395 51851 20/11/2023
EKN9I69 Z121496424 50020 21/11/2023 EKP2D02 A046577600 55412 18/11/2023
EKP6647 R128193117 74550 05/11/2023 EKP6773 A050367178 55412 18/11/2023
EKU9C78 R128253617 60503 05/11/2023 EKV5035 Z121725884 50020 21/11/2023
EKV7617 R127879407 74550 05/11/2023 EKW1018 Z121658014 50020 21/11/2023
EKY7412 Z121689034 50020 21/11/2023 EKZ1D82 R128263957 74710 05/11/2023
EKZ4765 Z121606104 50020 21/11/2023 EKZ5144 R127873787 74630 05/11/2023
EKZ6209 R127890287 74550 05/11/2023 EKZ6269 A047530624 55412 21/11/2023
EKZ6818 R128142407 74630 04/11/2023 EKZ7947 A056305255 76332 18/11/2023
EKZ8011 R127739477 74550 04/11/2023 EKZ9312 R128278037 74550 05/11/2023
ELA3G89 Z121577604 50020 21/11/2023 ELA5H16 Z121644814 50020 21/11/2023
ELA8279 Z121485534 50020 21/11/2023 ELB5E39 Z121499064 50020 21/11/2023
ELB8F96 R128271987 74550 05/11/2023 ELB8F96 R128272097 74550 05/11/2023
ELD7C19 R128239867 74630 05/11/2023 ELD8D21 R128126787 74550 04/11/2023
ELE4929 Z121632274 50020 21/11/2023 ELG0346 A046940128 55680 18/11/2023
ELH4G99 A044106902 60501 19/11/2023 ELN2703 R128074537 74710 04/11/2023
ELO5J34 Z121645584 50020 21/11/2023 ELO8A19 Z121716974 50020 21/11/2023
ELO9F64 R127857287 56732 05/11/2023 ELQ2769 R128115457 74550 04/11/2023
ELS8189 A052315230 76331 18/11/2023 ELT2995 A064706298 76332 18/11/2023
ELT6220 R127895457 74550 05/11/2023 ELT6220 R128291897 74550 05/11/2023
ELT6220 R127900297 74550 05/11/2023 ELU3F46 Z121723804 50020 21/11/2023
ELU6G78 A046341445 66372 17/11/2023 ELX9309 Z121562864 50020 21/11/2023
ELX9309 Z121563204 50020 21/11/2023 ELX9309 Z121688154 50020 21/11/2023
ELX9309 Z121717964 50020 21/11/2023 ELY7F26 Z121525354 50020 21/11/2023
ELY8G91 Z121595864 50020 21/11/2023 ELY9H11 Z121516554 50020 21/11/2023
ELY9H11 Z121679794 50020 21/11/2023 EMA3E07 A048162696 54521 18/11/2023
EMA4738 Z121633044 50020 21/11/2023 EMA6719 Z121542184 50020 21/11/2023
EMC0C96 A062912427 51851 18/11/2023 EMC7C79 Z121715984 50020 21/11/2023
EMD0F71 Z121695854 50020 21/11/2023 EMD2785 R127679207 74550 04/11/2023
EMF7F91 Z121683094 50020 21/11/2023 EMI2E51 R127872687 74630 05/11/2023
EMI4409 R127859817 74550 05/11/2023 EMI9B19 Z121492574 50020 21/11/2023
EMJ3111 A052515417 55500 20/11/2023 EMK1129 Z121520954 50020 21/11/2023
EMK1129 Z121531624 50020 21/11/2023 EMK1129 Z121532834 50020 21/11/2023
EMK1129 Z121620504 50020 21/11/2023 EML0E00 A061504813 60501 18/11/2023
EMP5609 R128086087 74550 04/11/2023 EMP6270 R127737937 74550 04/11/2023
EMP6270 R128084987 74550 04/11/2023 EMP9D39 R127856407 74550 05/11/2023
EMR3E27 Z121486304 50020 21/11/2023 EMS7H79 Z121498844 50020 21/11/2023
EMT3117 A047530616 55412 21/11/2023 EMT5D58 Z121562094 50020 21/11/2023
EMT5D58 Z121691344 50020 21/11/2023 EMW0E44 R127824727 74550 05/11/2023
EMW0E44 R127824837 74550 05/11/2023 EMW0E44 R127831547 74550 05/11/2023
EMW0E44 Z121558024 50020 21/11/2023 EMW0E44 Z121592344 50020 21/11/2023
EMW0E44 Z121592564 50020 21/11/2023 EMW1A21 Z121486964 50020 21/11/2023
EMY1374 A050528724 51851 21/11/2023 EMY1998 Z121504454 50020 21/11/2023
EMY7754 A051169612 51851 20/11/2023 EMY8594 R127669517 74550 04/11/2023
EMZ1A91 R128105337 74550 04/11/2023 EMZ5A41 Z121567264 50020 21/11/2023
ENA8562 R127098407 74550 03/11/2023 ENC0106 R128198837 60503 05/11/2023
ENC1063 R127670287 74550 04/11/2023 ENC1221 R128078497 74550 04/11/2023
ENC1221 Z121583434 50020 21/11/2023 ENC1221 Z121635464 50020 21/11/2023
ENC2F80 Z121622264 50020 21/11/2023 ENC2863 A045508370 55500 20/11/2023
ENC3547 A054510404 55500 20/11/2023 ENC4E75 A050367488 55412 21/11/2023
END9064 R128110507 74550 04/11/2023 ENE2J14 R127885557 74550 05/11/2023
ENE4B24 Z121558794 50020 21/11/2023 ENE4C11 R128279247 74630 05/11/2023
ENE4D01 Z121559014 50020 21/11/2023 ENG2188 Z121656364 50020 21/11/2023
ENG5J39 Z121663074 50020 21/11/2023 ENH6124 R127729137 74550 04/11/2023
ENH7225 R128104347 74550 04/11/2023 ENI4F48 Z121585964 50020 21/11/2023
ENI5F03 Z121585304 50020 21/11/2023 ENI6J44 R127860367 74550 05/11/2023
ENI8G91 Z121716104 50020 21/11/2023 ENK4G90 R127898107 74550 05/11/2023
ENK9H98 R127831877 60503 05/11/2023 ENL1F22 R128107207 74630 04/11/2023
ENL5512 R128283207 74630 05/11/2023 ENL5979 R128282107 74550 05/11/2023
ENN6G25 Z121578484 50020 21/11/2023 ENN6G40 Z121615554 50020 21/11/2023
ENP4945 Z121573974 50020 21/11/2023 ENP5296 Z121641734 50020 21/11/2023
ENQ1761 R128269017 74550 05/11/2023 ENQ5H70 A045716011 55500 21/11/2023
ENR1773 A048162718 51851 18/11/2023 ENS3711 R128167607 74630 05/11/2023
ENT1149 R128189047 74550 05/11/2023 ENT2H74 A064706468 76331 20/11/2023
ENT3A61 Z121523044 50020 21/11/2023 ENT3J01 R127741017 74550 04/11/2023
ENT6607 Z121704004 50020 21/11/2023 ENT6607 Z121704104 50020 21/11/2023
ENT6968 Z121696954 50020 21/11/2023 ENT9346 R127689977 74550 04/11/2023
ENU0489 Z121641954 50020 21/11/2023 ENU1E93 Z121603344 50020 21/11/2023
ENU3I51 Z121520624 50020 21/11/2023 ENU3I51 Z121520734 50020 21/11/2023
ENU7A64 R127686897 74550 04/11/2023 ENU9G94 R128274627 74550 05/11/2023
ENV4879 R127090147 56732 03/11/2023 ENV5H78 Z121724454 50020 21/11/2023
ENX2B68 A049514200 73662 18/11/2023 ENZ5I62 Z121565724 50020 21/11/2023
ENZ6E65 Z121658124 50020 21/11/2023 ENZ7J23 Z121494994 50020 21/11/2023
ENZ7J23 Z121630954 50020 21/11/2023 EOA6402 A046577635 55412 18/11/2023
EOB1F33 Z121636904 50020 21/11/2023 EOB2J53 R127712087 74550 04/11/2023
EOB4F13 Z121554394 50020 21/11/2023 EOC1D43 Z121598064 50020 21/11/2023
EOC1I27 Z121673524 50020 21/11/2023 EOC3733 Z121483774 50020 21/11/2023
EOC6J62 R128082907 74550 04/11/2023 EOC8F44 Z121545374 50020 21/11/2023
EOC9A83 Z121511054 50020 21/11/2023 EOD4B88 R127703397 74550 04/11/2023
EOD8C73 Z121577164 50020 21/11/2023 EOD9093 Z121530084 50020 21/11/2023
EOE0E86 Z121541194 50020 21/11/2023 EOE7C47 R127841667 74550 05/11/2023
EOF1A28 R127725407 74550 04/11/2023 EOF7B08 Z121500824 50020 21/11/2023
EOF7B08 Z121500934 50020 21/11/2023 EOF7E52 Z121551204 50020 21/11/2023
EOF8J33 Z121488404 50020 21/11/2023 EOH4I92 R128170457 74550 05/11/2023
EOH5C97 A062912656 60501 21/11/2023 EOI5B04 Z121546364 50020 21/11/2023
EOI5558 R128133717 74550 04/11/2023 EOJ5105 Z121543614 50020 21/11/2023
EOJ5105 Z121611484 50020 21/11/2023 EOL1D46 R128169137 74550 05/11/2023
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EOL4E56 R128072007 74550 04/11/2023 EOL5872 R127433457 74550 02/11/2023
EOL6C68 R128240307 74550 05/11/2023 EOL6397 R128175957 60503 05/11/2023
EOL6397 R128176727 74630 05/11/2023 EOL6397 R128177497 60503 05/11/2023
EOL7068 R127855307 74550 05/11/2023 EOL8099 R128156157 74550 05/11/2023
EOL9087 R128086207 74550 04/11/2023 EOL9148 R128233817 74550 05/11/2023
EON0G23 R128073437 74550 04/11/2023 EOO2G27 R128109307 74550 04/11/2023
EOO4B25 Z121485644 50020 21/11/2023 EOO8E21 Z121664394 50020 21/11/2023
EOO8E21 Z121664404 50020 21/11/2023 EOO8E21 Z121664504 50020 21/11/2023
EOO8E21 Z121664724 50020 21/11/2023 EOO8E21 Z121711704 50020 21/11/2023
EOQ3A12 R128254057 74550 05/11/2023 EOR0C69 A052908800 65992 17/11/2023
EOR0238 R127725617 74550 04/11/2023 EOV4F19 R127866857 74550 05/11/2023
EOV4533 R128291907 74630 05/11/2023 EOV4533 R128292007 74550 05/11/2023
EOW0I54 Z121498734 50020 21/11/2023 EOW0I54 Z121721154 50020 21/11/2023
EOW2868 R127826707 74710 05/11/2023 EOX0296 A010447405 65992 20/11/2023
EOX0495 R127881267 60503 05/11/2023 EOX2952 R128091707 74550 04/11/2023
EOX2952 R128092247 74550 04/11/2023 EOX4287 R128079817 74550 04/11/2023
EOX5354 A049350860 50100 17/11/2023 EOX5354 A049350879 60760 17/11/2023
EOX5354 A049350887 66531 17/11/2023 EOX5354 A049350895 66371 17/11/2023
EOX5354 A049350909 67261 17/11/2023 EOX5354 A049350917 60174 17/11/2023
EOX6I51 R128287607 74550 05/11/2023 EOX9A34 A062912532 60501 20/11/2023
EPA2E71 Z121651084 50020 21/11/2023 EPA3H72 Z121475194 50020 21/11/2023
EPA3552 R128181677 74550 05/11/2023 EPA6506 R127734857 74550 04/11/2023
EPA7556 R127860917 60503 05/11/2023 EPA7675 Z121566494 50020 21/11/2023
EPA9E64 R127713297 74630 04/11/2023 EPB0J58 R128223367 74550 05/11/2023
EPC1877 R128291787 74550 05/11/2023 EPC8G09 A052515255 54522 18/11/2023
EPD0004 Z121488064 50020 21/11/2023 EPD8J49 Z121596744 50020 21/11/2023
EPE4C62 R127689107 74710 04/11/2023 EPG4I95 Z121653614 50020 21/11/2023
EPG6B76 R128069477 74550 04/11/2023 EPG6H22 Z121481794 50020 21/11/2023
EPH2J84 R127858607 74550 05/11/2023 EPI8748 Z121626994 50020 21/11/2023
EPI8748 Z121651744 50020 21/11/2023 EPI8748 Z121654824 50020 21/11/2023
EPI8748 Z121686944 50020 21/11/2023 EPJ5G66 Z121707514 50020 21/11/2023
EPK2F73 Z121643274 50020 21/11/2023 EPK7409 R128276717 74710 05/11/2023
EPK8444 A045310490 76251 18/11/2023 EPK8476 R128101607 74550 04/11/2023
EPM9118 A051169353 60501 18/11/2023 EPN1B07 R128105557 74550 04/11/2023
EPN2411 Z121482564 50020 21/11/2023 EPN5162 Z121706854 50020 21/11/2023
EPN7518 R128246027 74550 05/11/2023 EPO6B49 R127874337 74630 05/11/2023
EPQ3058 R127704827 74550 04/11/2023 EPQ3058 R128074977 74550 04/11/2023
EPR0625 Z121603234 50020 21/11/2023 EPR0998 R127669297 74550 04/11/2023
EPR0998 R128143287 74550 04/11/2023 EPR0998 R128243717 74550 05/11/2023
EPR0998 Z121492354 50020 21/11/2023 EPR0998 Z121504784 50020 21/11/2023
EPR0998 Z121567704 50020 21/11/2023 EPR0998 Z121568584 50020 21/11/2023
EPR0998 Z121568704 50020 21/11/2023 EPR0998 Z121573094 50020 21/11/2023
EPR0998 Z121611924 50020 21/11/2023 EPR0998 Z121634034 50020 21/11/2023
EPR0998 Z121635574 50020 21/11/2023 EPR0998 Z121635804 50020 21/11/2023
EPR0998 Z121635904 50020 21/11/2023 EPT0623 R128188937 74550 05/11/2023
EPT3E84 R128069367 74550 04/11/2023 EPU2G35 Z121667914 50020 21/11/2023
EPU3I99 Z121618414 50020 21/11/2023 EPU7B25 Z121716204 50020 21/11/2023
EPU7J30 Z121471014 50020 21/11/2023 EPV5800 R128082677 74550 04/11/2023
EPV6D76 R128090927 74550 04/11/2023 EPV6364 R128071347 74550 04/11/2023
EPW0A08 Z121582554 50020 21/11/2023 EPW9E73 R128166057 74550 05/11/2023
EPX6755 R128171997 74550 05/11/2023 EQB6C31 R127729357 74550 04/11/2023
EQC8G49 R127451507 74550 02/11/2023 EQC9E47 R128106657 74630 04/11/2023
EQC9E47 R128163637 74550 05/11/2023 EQD6G86 A052315256 76332 20/11/2023
EQE8E21 R128122827 74550 04/11/2023 EQE8E21 R128231397 74550 05/11/2023
EQI4H15 R128201477 74550 05/11/2023 EQJ8469 Z121726764 50020 21/11/2023
EQJ8929 Z121550764 50020 21/11/2023 EQK4577 R127735077 74550 04/11/2023
EQK9I19 Z121540104 50020 21/11/2023 EQL5604 A054712929 60501 19/11/2023
EQN2B57 R128231407 74550 05/11/2023 EQN6H75 A050367410 55412 18/11/2023
EQO6870 R127867407 74550 05/11/2023 EQO7887 R128219077 74550 05/11/2023
EQQ9I89 Z121587504 50020 21/11/2023 EQR4I22 Z121623914 50020 21/11/2023
EQS5F13 Z121559784 50020 21/11/2023 EQT0059 R128265277 74550 05/11/2023
EQT0317 A052724490 55500 17/11/2023 EQU0I61 R127856187 74550 05/11/2023
EQU1J38 R128132727 74550 04/11/2023 EQZ1I99 Z121619294 50020 21/11/2023
ERA4I93 Z121724124 50020 21/11/2023 ERA5147 Z121561004 50020 21/11/2023
ERA6H84 Z121535704 50020 21/11/2023 ERA7B22 R128158687 74550 05/11/2023
ERA8H72 Z121658674 50020 21/11/2023 ERB0934 A064706174 51851 13/11/2023
ERB4262 A051715994 76332 18/11/2023 ERB5D55 R127736397 74550 04/11/2023
ERB6340 R128170907 74550 05/11/2023 ERB8C42 R127829897 74550 05/11/2023
ERB8645 R127822967 74550 05/11/2023 ERB8645 R127823307 74550 05/11/2023
ERB9372 R127827367 74550 05/11/2023 ERB9617 R127852227 74550 05/11/2023
ERC8E14 Z121625124 50020 21/11/2023 ERF3624 Z121630184 50020 21/11/2023
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FBA1336 Z121684744 50020 21/11/2023 FBB9240 R128095657 74550 04/11/2023
FBC1230 Z121535914 50020 21/11/2023 FBC2453 R127844857 74550 05/11/2023
FBC6160 Z121559894 50020 21/11/2023 FBC8I29 R128266157 74550 05/11/2023
FBD1B32 Z121530414 50020 21/11/2023 FBE0D10 Z121610384 50020 21/11/2023
FBE5271 R128212257 60503 05/11/2023 FBE5271 R128212367 74550 05/11/2023
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FBF5820 R128211817 74550 05/11/2023 FBF7F76 R127691957 60503 04/11/2023
FBF7021 R128208627 74550 05/11/2023 FBF7359 A062912494 60501 20/11/2023
FBF9I21 R128078507 74550 04/11/2023 FBH7A65 R128077507 74550 04/11/2023
FBI1D67 R127712967 74550 04/11/2023 FBI2509 Z121519854 50020 21/11/2023
FBI4E53 A051169159 65992 17/11/2023 FBI4F37 A050366856 55412 17/11/2023
FBI4927 A057516853 57030 21/11/2023 FBK1A78 R128071127 74550 04/11/2023
FBK1A78 R128084657 74550 04/11/2023 FBK1249 Z121501154 50020 21/11/2023
FBK2553 A044918621 60501 18/11/2023 FBK3648 R128165067 74630 05/11/2023
FBK3648 R128165287 74550 05/11/2023 FBL1135 R127730787 74550 04/11/2023
FBM2C93 A050367330 55412 18/11/2023 FBM8612 R127850137 74550 05/11/2023
FBQ2E04 Z121497854 50020 21/11/2023 FBQ7H55 R127852997 74550 05/11/2023
FBQ8I33 Z121485754 50020 21/11/2023 FBS8J54 Z121612694 50020 21/11/2023
FBS8089 A000245265 57380 20/11/2023 FBS8089 A000245273 51852 20/11/2023
FBT0130 A062912222 51852 17/11/2023 FBT0458 A051169345 60501 18/11/2023
FBT1420 Z121641844 50020 21/11/2023 FBT2196 R128262637 74550 05/11/2023
FBT2290 Z121726324 50020 21/11/2023 FBT3867 R128081137 74550 04/11/2023
FBT4494 Z121560994 50020 21/11/2023 FBT5019 A050367321 55412 18/11/2023
FBT5102 R127894247 74630 05/11/2023 FBT5102 R128286287 74550 05/11/2023
FBT6E76 Z121636234 50020 21/11/2023 FBT7861 R128101047 56732 04/11/2023
FBT8843 A048933331 55414 20/11/2023 FBU5095 R128110947 74550 04/11/2023
FBU9267 R128220727 74550 05/11/2023 FBU9796 R127717917 74550 04/11/2023
FBV5039 R127833637 56732 05/11/2023 FBW1C00 Z121601474 50020 21/11/2023
FBW5I68 R128162097 74550 05/11/2023 FBW8003 R128235907 74550 05/11/2023
FBX8D73 R128243057 60503 05/11/2023 FBX8D73 R127871917 74550 05/11/2023
FBX8386 Z121552414 50020 21/11/2023 FBX9585 R127703177 60503 04/11/2023
FBY0300 A024416655 51851 20/11/2023 FBY7E81 Z121675404 50020 21/11/2023
FBZ3D23 R127863117 74550 05/11/2023 FBZ3001 R127731117 74550 04/11/2023
FBZ3501 Z121710044 50020 21/11/2023 FCA6G33 Z121561544 50020 21/11/2023
FCA7140 A042714859 57380 18/11/2023 FCB0826 R127828687 74550 05/11/2023
FCB7I61 A046577481 55412 18/11/2023 FCB8B26 R128082897 74550 04/11/2023
FCC1I61 R128127997 74550 04/11/2023 FCC7I57 Z121552854 50020 21/11/2023
FCC7765 Z121682984 50020 21/11/2023 FCD7D68 Z121515904 50020 21/11/2023
FCD7D68 Z121527334 50020 21/11/2023 FCD7D68 Z121602464 50020 21/11/2023
FCD7D68 Z121629084 50020 21/11/2023 FCD7D68 Z121649214 50020 21/11/2023
FCD7D68 Z121656034 50020 21/11/2023 FCD7D68 Z121670994 50020 21/11/2023
FCD7D68 Z121712464 50020 21/11/2023 FCD7D68 Z121718404 50020 21/11/2023
FCE3G14 R127840787 74550 05/11/2023 FCE3J81 Z121631724 50020 21/11/2023
FCE4C96 A050152279 60501 17/11/2023 FCE4730 R128115017 74550 04/11/2023
FCE6126 R128166387 74550 05/11/2023 FCE7A43 Z121607194 50020 21/11/2023
FCE7J53 Z121549444 50020 21/11/2023 FCF0J04 Z121598944 50020 21/11/2023
FCF0J04 Z121704434 50020 21/11/2023 FCF4A41 Z121564294 50020 21/11/2023
FCF5825 R127719897 74550 04/11/2023 FCF5825 R128205437 74550 05/11/2023
FCF5825 R127871037 74550 05/11/2023 FCF5825 Z121678034 50020 21/11/2023
FCG1248 A060322037 55500 21/11/2023 FCG7A15 R127681947 74550 04/11/2023
FCG7A15 R127821867 74550 05/11/2023 FCG8G24 Z121568034 50020 21/11/2023
FCG9D57 Z121589604 50020 21/11/2023 FCG9319 Z121482904 50020 21/11/2023
FCH0185 A052315132 60501 17/11/2023 FCH1B12 A051169370 66372 18/11/2023
FCH2B02 Z121481354 50020 21/11/2023 FCI3B11 R128180357 74550 05/11/2023
FCI3I47 R128243507 74550 05/11/2023 FCI4D24 R128242617 74550 05/11/2023
FCI7485 Z121596194 50020 21/11/2023 FCJ3777 Z121476404 50020 21/11/2023
FCJ5J88 Z121576404 50020 21/11/2023 FCJ5J88 Z121653404 50020 21/11/2023
FCJ6D14 A050367151 55412 18/11/2023 FCJ8A36 Z121669234 50020 21/11/2023
FCL4D93 R128168147 74550 05/11/2023 FCM2E91 Z121522824 50020 21/11/2023
FCM6C75 A046939987 76842 17/11/2023 FCM6E50 A010447391 60412 19/11/2023
FCM7098 Z121577054 50020 21/11/2023 FCM9D58 R128068707 60503 04/11/2023
FCN5B57 Z121716094 50020 21/11/2023 FCN6768 R127859927 74550 05/11/2023
FCO0D67 Z121693764 50020 21/11/2023 FCO0F52 Z121500504 50020 21/11/2023
FCO7E76 Z121490044 50020 21/11/2023 FCO7H16 R127877527 60503 05/11/2023
FCP2H94 Z121565064 50020 21/11/2023 FCP7B21 R128125577 74550 04/11/2023
FCP7B21 R128126017 74550 04/11/2023 FCQ4B25 Z121600154 50020 21/11/2023
FCQ4B25 Z121623694 50020 21/11/2023 FCQ5D25 Z121530854 50020 21/11/2023
FCQ9C71 R127673477 74550 04/11/2023 FCQ9C71 R127676557 74550 04/11/2023
FCQ9C71 R128115237 74630 04/11/2023 FCQ9C71 R127826377 74550 05/11/2023
FCQ9C71 R128158027 74550 05/11/2023 FCQ9C71 R128158247 74550 05/11/2023
FCQ9C71 R128185207 60503 05/11/2023 FCQ9C71 R127846397 74550 05/11/2023
FCQ9C71 R128270887 74550 05/11/2023 FCQ9C71 R128275837 74550 05/11/2023
FCQ9C71 R128276167 74550 05/11/2023 FCQ9C71 R127897877 74630 05/11/2023
FCQ9C71 R128289807 74550 05/11/2023 FCR0J93 A050367348 55412 18/11/2023
FCR4J75 R128137787 74550 04/11/2023 FCR8429 Z121551104 50020 21/11/2023
FCS3H11 A047130243 55412 17/11/2023 FCS7B57 Z121484544 50020 21/11/2023
FCT3G26 A060322029 55500 21/11/2023 FCU3214 R127740807 74550 04/11/2023
FCW4605 Z121586734 50020 21/11/2023 FCW5H63 Z121517214 50020 21/11/2023
FCW6710 A050366864 55412 17/11/2023 FCW7B08 R128135807 74550 04/11/2023
FCX2H51 Z121589594 50020 21/11/2023 FCX3J06 R127696467 74550 04/11/2023
FCX3651 R128126457 74550 04/11/2023 FCX9F40 A048162890 55413 20/11/2023
FCY0777 R127844967 74550 05/11/2023 FCY9A72 Z121717414 50020 21/11/2023
FCZ8339 R128275067 74550 05/11/2023 FCZ9H96 R127876207 74550 05/11/2023
FCZ9H96 R127876427 74550 05/11/2023 FDD9G35 R128216007 60503 05/11/2023
FDE4C82 A044510860 76331 17/11/2023 FDE4C82 A064505616 76331 17/11/2023
FDE4C82 A043908754 76331 17/11/2023 FDF7337 A050366767 55412 17/11/2023
FDF8A12 Z121470904 50020 21/11/2023 FDG3879 R128257907 74550 05/11/2023
FDG8201 R127840897 74550 05/11/2023 FDH6I77 R127673257 74550 04/11/2023
FDH7E46 R127675347 74550 04/11/2023 FDH9D96 R127705487 74550 04/11/2023
FDI3J62 Z121560334 50020 21/11/2023 FDI5B79 R128230847 74550 05/11/2023
FDK3383 A045715937 55500 21/11/2023 FDK9F15 A056305239 76331 17/11/2023
FDK9F58 Z121582444 50020 21/11/2023 FDL1G93 A050367518 55412 21/11/2023
FDL5C04 A051913370 60501 19/11/2023 FDL5C04 A051913389 60501 19/11/2023
FDN2E66 R128110397 74550 04/11/2023 FDN6127 R127708017 74550 04/11/2023
FDN8473 Z121682434 50020 21/11/2023 FDO8I02 R127712527 74550 04/11/2023
FDO8080 A052724628 55500 18/11/2023 FDO8453 Z121543394 50020 21/11/2023
FDO9348 A050366953 55412 17/11/2023 FDO9383 R127853547 74550 05/11/2023
FDP3878 Z121594764 50020 21/11/2023 FDP6553 A046940071 76842 17/11/2023
FDQ5623 R128069917 74550 04/11/2023 FDR4710 A046341380 60760 17/11/2023
FDR4710 A046341399 65992 17/11/2023 FDR6J18 A057516845 57030 18/11/2023
FDS3295 Z121711144 50020 21/11/2023 FDS5017 R127841227 74550 05/11/2023
FDT2C82 R127735187 74550 04/11/2023 FDT2C82 R127735847 74630 04/11/2023
FDT2C82 Z121675724 50020 21/11/2023 FDT2105 Z121676604 50020 21/11/2023
FDT2115 R128165617 74550 05/11/2023 FDT4A07 R127867627 74550 05/11/2023
FDT4A07 Z121543834 50020 21/11/2023 FDT5105 A060321979 57380 21/11/2023
FDU2F34 R128148237 74630 05/11/2023 FDU2684 A057516861 57030 21/11/2023
FDU2925 R127688547 60503 04/11/2023 FDU2925 R127700977 74630 04/11/2023
FDU2993 Z121617424 50020 21/11/2023 FDU6D83 A052515069 51852 17/11/2023
FDU9482 Z121511934 50020 21/11/2023 FDV5I20 R128268807 74550 05/11/2023
FDV5J12 Z121503574 50020 21/11/2023 FDV9986 Z121588274 50020 21/11/2023
FDV9986 Z121659994 50020 21/11/2023 FDX0037 R128076737 74550 04/11/2023
FDX7J31 R127853007 56732 05/11/2023 FDX7J31 Z121694094 50020 21/11/2023
FDX9C63 Z121489384 50020 21/11/2023 FDZ4623 A050367003 55412 17/11/2023
FDZ8F01 Z121664944 50020 21/11/2023 FEA3924 R127883797 60503 05/11/2023
FEB0934 A060321910 60501 17/11/2023 FEB1513 A062912303 60501 18/11/2023
FEB1833 A052514887 54521 17/11/2023 FEB2A58 A044106899 76331 18/11/2023
FEC9B26 R127862567 60503 05/11/2023 FED0574 Z121721594 50020 21/11/2023
FED1C25 R128096867 74550 04/11/2023 FED1572 R127690087 74550 04/11/2023
FED1572 R127690857 74550 04/11/2023 FED1572 R128099177 74710 04/11/2023
FED1572 R127834957 60503 05/11/2023 FED1572 R127869167 74710 05/11/2023
FED1572 R128238107 74710 05/11/2023 FED2655 Z121687934 50020 21/11/2023
FED3B61 A060321952 60501 21/11/2023 FED6E25 Z121545154 50020 21/11/2023
FEE3E66 R128238767 74550 05/11/2023 FEE4135 R127732767 74550 04/11/2023
FEE6234 R127729247 74550 04/11/2023 FEG9230 A064505675 60501 20/11/2023
FEH2750 Z121590144 50020 21/11/2023 FEH5631 R128139547 74550 04/11/2023
FEH5631 R127898537 74550 05/11/2023 FEH8C43 R127864327 74550 05/11/2023
FEI0H62 Z121486854 50020 21/11/2023 FEI2179 R128263307 60503 05/11/2023
FEI6D56 R128228977 74550 05/11/2023 FEI8I21 Z121555164 50020 21/11/2023
FEJ2E24 Z121657804 50020 21/11/2023 FEJ4224 Z121564404 50020 21/11/2023
FEJ9F48 R127879947 74550 05/11/2023 FEK9G70 A051169230 51851 18/11/2023
FEL0D16 R128133507 74550 04/11/2023 FEM5722 R127734207 74550 04/11/2023
FEN9J75 Z121704214 50020 21/11/2023 FEP3F22 R128256037 74550 05/11/2023
FEP4B95 R127683377 74550 04/11/2023 FEP4F63 R127848927 74550 05/11/2023
FEP4504 A062912460 51851 18/11/2023 FEP6590 A062912281 51851 18/11/2023
FEP7260 R127874007 56732 05/11/2023 FEP7808 R128174207 74550 05/11/2023
FEP8025 R127726607 74550 04/11/2023 FEP8255 Z121661864 50020 21/11/2023
FEP8255 Z121670224 50020 21/11/2023 FEP8255 Z121712904 50020 21/11/2023
FER4739 Z121528874 50020 21/11/2023 FES5256 R127737507 74550 04/11/2023
FES5256 R127739697 74550 04/11/2023 FES7787 R128128107 74550 04/11/2023
FET3906 A051169248 54521 18/11/2023 FET6J40 Z121518754 50020 21/11/2023
FEU4990 Z121484434 50020 21/11/2023 FEW4C74 Z121666264 50020 21/11/2023
FEW6I47 Z121716644 50020 21/11/2023 FEX0G89 R128187947 74550 05/11/2023
FEX1232 R128077067 74550 04/11/2023 FEZ0D80 A051716133 55500 20/11/2023
FEZ6D01 Z121627984 50020 21/11/2023 FFA3509 R128178817 74550 05/11/2023
FFA6A94 R128079377 74550 04/11/2023 FFA7646 R128097207 74550 04/11/2023
FFA9C22 Z121590804 50020 21/11/2023 FFA9C22 Z121626004 50020 21/11/2023
FFA9C22 Z121717634 50020 21/11/2023 FFC0G28 A052514879 54521 17/11/2023
FFC1B85 R128283537 74550 05/11/2023 FFC8J09 A022015459 54521 20/11/2023
FFE5B77 R127870707 74550 05/11/2023 FFE7030 R127881377 56732 05/11/2023
FFE8441 Z121484104 50020 21/11/2023 FFF6I58 R127868837 74550 05/11/2023
FFF6I58 R127869827 74550 05/11/2023 FFG4E63 A052315116 54521 17/11/2023
FFH5I18 R127671387 74550 04/11/2023 FFH5I18 R127678537 74550 04/11/2023

FFI7D05 Z121609404 50020 21/11/2023 FFI8B16 R127717807 74550 04/11/2023
FFJ6G09 R127847937 74630 05/11/2023 FFJ7B00 Z121687164 50020 21/11/2023
FFJ7399 Z121593774 50020 21/11/2023 FFJ9B28 Z121544604 50020 21/11/2023
FFJ9B28 Z121656474 50020 21/11/2023 FFJ9201 Z121599824 50020 21/11/2023
FFK0713 A022814963 52742 19/11/2023 FFK0713 A022814971 50100 19/11/2023
FFK0713 A022814980 66371 19/11/2023 FFK0713 A022814998 70301 19/11/2023
FFK0713 A022815005 67690 19/11/2023 FFK2916 R127863887 74550 05/11/2023
FFK7189 Z121640304 50020 21/11/2023 FFK8388 Z121713564 50020 21/11/2023
FFL0G74 Z121703664 50020 21/11/2023 FFL0J21 Z121498074 50020 21/11/2023
FFL2B87 R127865867 74550 05/11/2023 FFL2C24 R127865317 60503 05/11/2023
FFL3948 A046939952 76331 17/11/2023 FFL4E34 Z121473324 50020 21/11/2023
FFL6434 A024416671 51851 20/11/2023 FFM0924 R128211597 74550 05/11/2023
FFO3274 R127736837 74550 04/11/2023 FFP0A17 R127844637 74550 05/11/2023
FFP4I95 Z121654384 50020 21/11/2023 FFP9B43 R128087407 74550 04/11/2023
FFP9601 Z121724894 50020 21/11/2023 FFP9966 Z121684304 50020 21/11/2023
FFQ1B51 R127881927 74550 05/11/2023 FFQ5B90 R127860147 74550 05/11/2023
FFQ5035 A050366848 55412 17/11/2023 FFQ5653 A050367364 55412 18/11/2023
FFR2591 Z121568914 50020 21/11/2023 FFR2794 A042714905 54600 18/11/2023
FFS1694 R128083997 74550 04/11/2023 FFS4C22 Z121621604 50020 21/11/2023
FFS4F31 Z121506544 50020 21/11/2023 FFS4G52 Z121715214 50020 21/11/2023
FFT4D57 R128089507 74550 04/11/2023 FFU1440 R127846727 74550 05/11/2023
FFU2F14 A011044304 53800 20/11/2023 FFU2G95 A021818191 67261 20/11/2023
FFW5141 R127708457 74550 04/11/2023 FFW5760 Z121520404 50020 21/11/2023
FFW5760 Z121520514 50020 21/11/2023 FFW8A63 Z121486744 50020 21/11/2023
FFW8A63 Z121538334 50020 21/11/2023 FFW8A63 Z121618634 50020 21/11/2023
FFX3564 Z121585414 50020 21/11/2023 FFZ1484 A052724431 55500 17/11/2023
FFZ2F12 Z121612144 50020 21/11/2023 FFZ4F22 A064706182 54521 13/11/2023
FGA2J05 R127871697 56732 05/11/2023 FGE2C09 R127884787 74550 05/11/2023
FGF3A14 R127848707 74550 05/11/2023 FGG3475 R128075527 74550 04/11/2023
FGG4B85 R127698667 74550 04/11/2023 FGG9384 Z121542294 50020 21/11/2023
FGH3D11 R127689757 74550 04/11/2023 FGH5440 R127717257 74550 04/11/2023
FGI0E37 A046577686 55412 18/11/2023 FGK3B88 R128089387 74550 04/11/2023
FGL3A77 Z121526344 50020 21/11/2023 FGL3E54 Z121593334 50020 21/11/2023
FGL3E54 Z121593444 50020 21/11/2023 FGL3E54 Z121646684 50020 21/11/2023
FGL5A21 Z121624904 50020 21/11/2023 FGL9F36 Z121660764 50020 21/11/2023
FGM4D29 R128247017 74550 05/11/2023 FGN0745 R128152967 74550 05/11/2023
FGN1075 Z121710594 50020 21/11/2023 FGO0916 R128151757 74550 05/11/2023
FGO0916 R128152087 74630 05/11/2023 FGO1897 Z121485424 50020 21/11/2023
FGO2113 Z121586404 50020 21/11/2023 FGO2341 R127711537 74550 04/11/2023
FGO2883 A045310449 76331 17/11/2023 FGO7J73 Z121576944 50020 21/11/2023
FGO7J73 Z121636124 50020 21/11/2023 FGO7J73 Z121643604 50020 21/11/2023
FGO7J73 Z121653394 50020 21/11/2023 FGP2G75 A023805062 60501 19/11/2023
FGP4D65 R127870047 74550 05/11/2023 FGR4A34 Z121613794 50020 21/11/2023
FGR4742 R127858167 74550 05/11/2023 FGS5699 A046577414 55412 17/11/2023
FGT3H13 Z121664284 50020 21/11/2023 FGT3H13 Z121664834 50020 21/11/2023
FGT3H13 Z121711584 50020 21/11/2023 FGU0A74 R128203457 74550 05/11/2023
FGW6I55 Z121582114 50020 21/11/2023 FGX5A62 Z121570894 50020 21/11/2023
FGX7H25 Z121661974 50020 21/11/2023 FGX8I95 Z121632604 50020 21/11/2023
FGX9I55 Z121611814 50020 21/11/2023 FHA8H44 Z121578814 50020 21/11/2023
FHA9A77 Z121545604 50020 21/11/2023 FHC3748 A054712872 72340 17/11/2023
FHC4031 Z121685304 50020 21/11/2023 FHC5080 R127872807 74550 05/11/2023
FHC6279 Z121541744 50020 21/11/2023 FHC8A53 Z121482454 50020 21/11/2023
FHC9856 A050367372 55412 18/11/2023 FHD5036 Z121606534 50020 21/11/2023
FHD6D30 R128154407 74550 05/11/2023 FHD6D30 R128154507 74550 05/11/2023
FHD6175 Z121575624 50020 21/11/2023 FHD6178 Z121531404 50020 21/11/2023
FHD9927 A050367097 55412 17/11/2023 FHE3437 Z121692554 50020 21/11/2023
FHE5E37 Z121581344 50020 21/11/2023 FHE5935 R128084437 74550 04/11/2023
FHE6I20 R127889297 74550 05/11/2023 FHE8C17 Z121538554 50020 21/11/2023
FHF3D94 Z121625454 50020 21/11/2023 FHG7344 Z121537674 50020 21/11/2023
FHG9A53 R127695587 74550 04/11/2023 FHH2A40 Z121501374 50020 21/11/2023
FHH2I02 A042714760 60501 17/11/2023 FHH3488 A042714832 57380 18/11/2023
FHI0239 R127703287 74550 04/11/2023 FHI8D46 Z121605434 50020 21/11/2023
FHJ6E62 R128212697 74550 05/11/2023 FHJ6H65 R128157707 74630 05/11/2023
FHJ9C09 R128169687 74550 05/11/2023 FHK1E03 Z121536134 50020 21/11/2023
FHK6583 R127717707 74550 04/11/2023 FHK8B46 Z121535474 50020 21/11/2023
FHL9785 R128265507 74550 05/11/2023 FHO6H66 R128135477 74550 04/11/2023
FHO7459 R127890067 74550 05/11/2023 FHO8475 A046341410 65992 17/11/2023
FHO8475 A046341429 66531 17/11/2023 FHP5270 R128170787 60503 05/11/2023
FHQ8306 A008433982 55500 20/11/2023 FHS8F12 Z121516114 50020 21/11/2023
FHU1F22 Z121610504 50020 21/11/2023 FHU3D16 Z121570564 50020 21/11/2023
FHU9230 A044510932 55920 17/11/2023 FHV8E04 A051169388 60501 18/11/2023
FHW1922 Z121521394 50020 21/11/2023 FHW2378 A050367062 55412 17/11/2023
FHW3639 Z121621824 50020 21/11/2023 FHW3933 R128290687 74630 05/11/2023
FHW4G25 R127699767 74550 04/11/2023 FHW4316 R128156927 74550 05/11/2023
FHW4316 R128157147 74550 05/11/2023 FHW4316 R128157367 74550 05/11/2023
FHX5B43 Z121616324 50020 21/11/2023 FHX7B43 R127840457 74550 05/11/2023
FHX9C59 R128273087 74550 05/11/2023 FIA4C92 R128282987 74550 05/11/2023
FIA4C92 Z121580904 50020 21/11/2023 FIA6C09 R128069807 74550 04/11/2023
FIC2H00 Z121523154 50020 21/11/2023 FIC5402 R128181347 74550 05/11/2023
FIC5404 R128222597 74550 05/11/2023 FIC6504 R128176067 74550 05/11/2023
FIC6504 R128259337 60503 05/11/2023 FIC6504 Z121699924 50020 21/11/2023
FIC8095 R127824947 74550 05/11/2023 FIE3G05 R128276497 74550 05/11/2023
FIE4120 Z121505664 50020 21/11/2023 FIF1E65 R127868617 74550 05/11/2023
FIF9B59 R127691077 74550 04/11/2023 FIF9B59 R127834737 74550 05/11/2023
FIG0B64 R128270007 74550 05/11/2023 FIG1H43 R128075307 74550 04/11/2023
FIH4F92 Z121674734 50020 21/11/2023 FII1G61 Z121610164 50020 21/11/2023
FII2G35 A049514235 56650 20/11/2023 FII5750 Z121501264 50020 21/11/2023
FII5750 Z121575304 50020 21/11/2023 FII5750 Z121575514 50020 21/11/2023
FIJ2B05 Z121525684 50020 21/11/2023 FIJ2B05 Z121592124 50020 21/11/2023
FIJ2B05 Z121709934 50020 21/11/2023 FIK2207 A055506532 55500 20/11/2023
FIK8802 R128221717 74550 05/11/2023 FIL4B04 R127865757 74550 05/11/2023
FIM2743 A052515239 55500 18/11/2023 FIN0017 R127843977 74550 05/11/2023
FIN2962 R127872577 74550 05/11/2023 FIN3J11 R127734967 74550 04/11/2023
FIO4D84 Z121565504 50020 21/11/2023 FIO7G84 Z121603454 50020 21/11/2023
FIP5I01 R127899527 74550 05/11/2023 FIP9B64 A046341488 73662 21/11/2023
FIQ4473 A051328842 51851 18/11/2023 FIQ5341 R128109517 74550 04/11/2023
FIQ5975 R128221607 74550 05/11/2023 FIQ6H34 R128106877 60503 04/11/2023
FIQ8330 R127866197 74550 05/11/2023 FIR2A47 A033611880 60501 20/11/2023
FIR3C88 Z121710814 50020 21/11/2023 FIR4085 R128190807 74550 05/11/2023
FIR4513 Z121602804 50020 21/11/2023 FIS0A26 R127840127 74550 05/11/2023
FIT3I31 A046939995 51851 17/11/2023 FIT4534 R127863667 74550 05/11/2023
FIU3H13 Z121603014 50020 21/11/2023 FIU5782 A046940098 51852 17/11/2023
FIU7087 A051328834 76332 18/11/2023 FIV1A28 R127891717 74550 05/11/2023
FIV9777 Z121490154 50020 21/11/2023 FIW0F25 R127733647 74550 04/11/2023
FIW4569 A056904205 76331 17/11/2023 FIX5H74 Z121566714 50020 21/11/2023
FIX5J25 Z121495984 50020 21/11/2023 FIX5J25 Z121503804 50020 21/11/2023
FIX6B76 Z121695744 50020 21/11/2023 FIX6H33 R127891277 74550 05/11/2023
FIX6J48 R128286177 74550 05/11/2023 FIY0669 R127886767 74550 05/11/2023
FIZ3605 R128239537 74550 05/11/2023 FJB5A59 Z121573314 50020 21/11/2023
FJB7F17 R128162537 74550 05/11/2023 FJC0E36 Z121609394 50020 21/11/2023
FJC0037 A064706603 55680 20/11/2023 FJC4679 R128103807 74550 04/11/2023
FJD0353 R128086197 74550 04/11/2023 FJD4C02 Z121564304 50020 21/11/2023
FJE1H11 R128208957 74550 05/11/2023 FJG3E42 Z121472224 50020 21/11/2023
FJG3E42 Z121472334 50020 21/11/2023 FJG3E82 R127851567 74550 05/11/2023
FJG3H66 R128257797 74550 05/11/2023 FJG3J51 R127677107 74550 04/11/2023
FJG8B14 Z121516444 50020 21/11/2023 FJH0F02 Z121574854 50020 21/11/2023
FJH2255 A044510967 55500 20/11/2023 FJH3I07 A052514992 60501 17/11/2023
FJH4F25 A045310473 59910 17/11/2023 FJI1F26 Z121712574 50020 21/11/2023
FJI9I33 Z121709494 50020 21/11/2023 FJJ5344 R127729797 74550 04/11/2023
FJJ5697 R127876647 60503 05/11/2023 FJJ5978 Z121713124 50020 21/11/2023
FJJ6712 A053713182 60501 18/11/2023 FJJ6837 A052515182 60501 17/11/2023
FJJ7367 Z121475524 50020 21/11/2023 FJK6E73 R127719567 74550 04/11/2023
FJL4E62 R128269897 60503 05/11/2023 FJL7G80 R128238657 74550 05/11/2023
FJL7G80 R128239107 74550 05/11/2023 FJM2A72 R127881487 74630 05/11/2023
FJN0J14 R127210817 60503 03/11/2023 FJO1C51 Z121599274 50020 21/11/2023
FJO6G45 R128135147 74550 04/11/2023 FJR4D45 R128162867 74550 05/11/2023
FJR4D81 R127858387 74550 05/11/2023 FJT0215 R128174197 60503 05/11/2023
FJU0G81 R127727707 74550 04/11/2023 FJU9C63 R128153297 74550 05/11/2023
FJU9I97 Z121504124 50020 21/11/2023 FJV0B99 A022814955 73740 19/11/2023
FJV0B99 A022814947 67690 19/11/2023 FJV0H27 R128192677 74550 05/11/2023
FJV0409 Z121474104 50020 21/11/2023 FJV0409 Z121521174 50020 21/11/2023
FJV0409 Z121526674 50020 21/11/2023 FJV0409 Z121637114 50020 21/11/2023
FJV5I53 R128183657 74630 05/11/2023 FJV6425 Z121614674 50020 21/11/2023
FJV6425 Z121673304 50020 21/11/2023 FJV6425 Z121706634 50020 21/11/2023
FJV6425 Z121706744 50020 21/11/2023 FJW0750 Z121693984 50020 21/11/2023
FJW2A03 R127721767 74550 04/11/2023 FJX4099 R127721877 74550 04/11/2023
FJX9688 R128249107 74550 05/11/2023 FJZ0C01 A050366759 55412 17/11/2023
FJZ6D91 Z121547244 50020 21/11/2023 FKA8F74 R128203127 74550 05/11/2023
FKA9J89 A052515026 51851 17/11/2023 FKB1C85 Z121652844 50020 21/11/2023
FKD0C47 Z121604334 50020 21/11/2023 FKD0E83 R128101707 74550 04/11/2023
FKD2F34 A014847734 51851 16/11/2023 FKD2F34 A014847742 57200 16/11/2023
FKD5B34 R128111937 74550 04/11/2023 FKD9255 R127694377 74550 04/11/2023
FKD9379 Z121493784 50020 21/11/2023 FKE1320 Z121488724 50020 21/11/2023
FKF5E62 A062912397 51851 18/11/2023 FKG0A17 Z121484004 50020 21/11/2023
FKG3H25 Z121684524 50020 21/11/2023 FKG6C34 Z121702564 50020 21/11/2023
FKG9816 Z121482124 50020 21/11/2023 FKH0868 Z121656704 50020 21/11/2023
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FKH2F28 A052724466 55500 17/11/2023 FKH5398 A052515298 56222 19/11/2023
FKI6141 A064706352 51851 20/11/2023 FKI6360 Z121604664 50020 21/11/2023
FKI6646 R128232497 56732 05/11/2023 FKI9975 R127691847 74550 04/11/2023
FKJ4D74 R127686347 74550 04/11/2023 FKJ4J74 Z121708284 50020 21/11/2023
FKM3J13 R128092807 74630 04/11/2023 FKN1969 R128116007 74550 04/11/2023
FKO1I34 R128113917 74550 04/11/2023 FKO8D38 Z121557584 50020 21/11/2023
FKP0G35 R127691517 74550 04/11/2023 FKP4B02 Z121652304 50020 21/11/2023
FKQ0G40 A063113200 55500 18/11/2023 FKQ2260 Z121628754 50020 21/11/2023
FKQ5B41 R127725837 74550 04/11/2023 FKQ5D53 R128088947 74630 04/11/2023
FKQ7A69 Z121521724 50020 21/11/2023 FKQ7554 R128098847 56732 04/11/2023
FKQ8889 Z121713234 50020 21/11/2023 FKS6A52 A052515107 60501 17/11/2023
FKT7H70 A046748553 55500 21/11/2023 FKU2A92 Z121707844 50020 21/11/2023
FKU9I20 Z121718734 50020 21/11/2023 FKU9J01 R128289367 74630 05/11/2023
FKV9G76 A056904116 55500 17/11/2023 FKW3122 R128102807 74550 04/11/2023
FKX0J21 Z121655814 50020 21/11/2023 FKX1E70 R128191137 74550 05/11/2023
FKX1202 A050367160 55412 18/11/2023 FKX1289 A008084074 55250 19/11/2023
FKX2729 R127854647 74550 05/11/2023 FKY0559 Z121637444 50020 21/11/2023
FKY0559 Z121648444 50020 21/11/2023 FKY1B16 R128175627 74550 05/11/2023
FKY1332 A050367500 55412 21/11/2023 FKY2H29 R128143837 74550 04/11/2023
FLA2A63 R128222487 74550 05/11/2023 FLA2462 A060321936 56222 20/11/2023
FLA8E86 Z121546254 50020 21/11/2023 FLC7948 R127847387 74550 05/11/2023
FLC9858 R127876317 56732 05/11/2023 FLD7551 Z121610714 50020 21/11/2023
FLD7617 R127834627 74550 05/11/2023 FLD7755 Z121487304 50020 21/11/2023
FLD8620 R128092577 74550 04/11/2023 FLD9775 R128140097 74550 04/11/2023
FLF0I44 Z121620724 50020 21/11/2023 FLG2I58 R128209617 74550 05/11/2023
FLG3F32 A056105620 60501 20/11/2023 FLG6J61 Z121537894 50020 21/11/2023
FLI6463 A044510916 55920 17/11/2023 FLK5D13 R127864877 74550 05/11/2023
FLL4G26 R127860037 74550 05/11/2023 FLN9A43 R128115787 74550 04/11/2023
FLO0F16 R128204667 74550 05/11/2023 FLO4D69 R128147137 74550 05/11/2023
FLR4E43 Z121536244 50020 21/11/2023 FLR5J43 Z121560114 50020 21/11/2023
FLS8B07 R128250097 74550 05/11/2023 FLT4D55 R127894467 74550 05/11/2023
FLU6D27 A050367070 55412 17/11/2023 FLU6965 R128110407 74550 04/11/2023
FLX7689 Z121505334 50020 21/11/2023 FLX8C82 R128246137 74550 05/11/2023
FLX8E38 A052724482 55500 17/11/2023 FLX8F25 A046577490 55412 18/11/2023
FLY2F41 R128138667 74550 04/11/2023 FLY2941 R127689867 74630 04/11/2023
FLY4431 R128249657 74550 05/11/2023 FLY4715 R128262527 74550 05/11/2023
FLY4932 R127841557 74550 05/11/2023 FLY4960 R128151537 74550 05/11/2023
FLY5F94 R128227217 74550 05/11/2023 FLY5496 Z121587404 50020 21/11/2023
FLY6A32 R128080917 74550 04/11/2023 FLY6F62 R128133827 74550 04/11/2023
FLZ1692 R128268797 74550 05/11/2023 FMB4519 R128090817 74550 04/11/2023
FMC1A18 Z121635684 50020 21/11/2023 FMC8608 Z121556044 50020 21/11/2023
FMD0690 R128283647 74550 05/11/2023 FMD9C11 Z121650424 50020 21/11/2023
FME9888 Z121502034 50020 21/11/2023 FMF0900 R128138117 74550 04/11/2023
FMF7D57 R127831107 74630 05/11/2023 FMF7F70 R127842327 74550 05/11/2023
FMG4233 R127714177 74550 04/11/2023 FMG8705 R127844197 74550 05/11/2023
FMH2758 R127702297 74550 04/11/2023 FMH9B98 R127674687 74550 04/11/2023
FMH9E59 R128235357 74550 05/11/2023 FMH9479 A057516829 57030 18/11/2023
FMI5505 R127693497 74630 04/11/2023 FMJ2H77 R128101817 74550 04/11/2023
FMJ2H77 R128102147 74630 04/11/2023 FMK9880 A052724423 55500 17/11/2023
FMM4I33 R128087297 74630 04/11/2023 FMM4I56 Z121606314 50020 21/11/2023
FMM9A44 R127727157 74550 04/11/2023 FMN5F04 Z121567374 50020 21/11/2023
FMO0E56 R128259447 74550 05/11/2023 FMP4749 R127870157 60503 05/11/2023
FMP6C30 Z121522604 50020 21/11/2023 FMP6C30 Z121578924 50020 21/11/2023
FMP8J89 R127700317 74630 04/11/2023 FMR7686 R128121507 74550 04/11/2023
FMR7693 Z121489494 50020 21/11/2023 FMR7693 Z121638104 50020 21/11/2023
FMR8398 R127880057 74550 05/11/2023 FMR9465 A045310465 59910 17/11/2023
FMS1A17 Z121695634 50020 21/11/2023 FMT2H01 Z121703444 50020 21/11/2023
FMU4919 R128148017 74550 05/11/2023 FMU7F95 Z121616544 50020 21/11/2023
FMU8816 A050367259 55412 18/11/2023 FMU9634 R128119527 74550 04/11/2023
FMV0064 R127740467 74630 04/11/2023 FMV0417 R127855207 74550 05/11/2023
FMV0531 R128237777 74550 05/11/2023 FMV0774 Z121510944 50020 21/11/2023
FMV0960 R128291017 74550 05/11/2023 FMV2500 Z121652184 50020 21/11/2023
FMW6F04 A045310457 58191 17/11/2023 FMZ4I76 A049350976 76331 20/11/2023
FMZ5G90 Z121543724 50020 21/11/2023 FNA4113 R127730237 60503 04/11/2023
FNA6H09 Z121677814 50020 21/11/2023 FNA9I82 Z121602244 50020 21/11/2023
FNC4D08 R128281557 74550 05/11/2023 FNC4D08 R128285957 74550 05/11/2023
FNC4758 A053713190 55920 20/11/2023 FNC5E30 Z121513914 50020 21/11/2023
FNC5057 R127683927 74550 04/11/2023 FNC5057 R127692287 74550 04/11/2023
FNC5265 A053713247 55500 20/11/2023 FNC6F36 A042714794 60412 18/11/2023
FND3511 R127703837 74550 04/11/2023 FND3511 R127704057 74630 04/11/2023
FND3511 R128096107 74630 04/11/2023 FNE6759 R128160557 74550 05/11/2023
FNE6759 R127831437 74630 05/11/2023 FNF0526 R128200377 74550 05/11/2023
FNF9B84 Z121552524 50020 21/11/2023 FNG2C67 Z121684634 50020 21/11/2023
FNH1F71 R128118317 60503 04/11/2023 FNI9390 R128122937 74550 04/11/2023
FNI9406 R127865537 74550 05/11/2023 FNJ7C34 Z121480584 50020 21/11/2023
FNK3H05 R128127447 74630 04/11/2023 FNM3535 R128232387 74550 05/11/2023
FNM9702 Z121672204 50020 21/11/2023 FNN8E88 R127684807 74550 04/11/2023
FNN9I12 Z121547574 50020 21/11/2023 FNO0325 Z121668574 50020 21/11/2023
FNO1166 Z121704654 50020 21/11/2023 FNO9H04 A045310538 60174 21/11/2023
FNP6E01 Z121586294 50020 21/11/2023 FNP8008 A044511084 73662 21/11/2023
FNQ2418 R127695917 74550 04/11/2023 FNQ4I02 R128076517 74550 04/11/2023
FNR0B69 A053116842 55500 20/11/2023 FNR0637 A050366961 55412 17/11/2023
FNS0C11 Z121662854 50020 21/11/2023 FNT6387 R128109407 74550 04/11/2023
FNU1442 Z121597404 50020 21/11/2023 FNU2I54 Z121510174 50020 21/11/2023
FNU9I06 Z121632714 50020 21/11/2023 FNV1496 Z121615224 50020 21/11/2023
FNV3638 A050367305 55412 18/11/2023 FNV5I66 R128239317 74550 05/11/2023
FNW3C73 R128110617 74550 04/11/2023 FNW7H99 R127692397 74550 04/11/2023
FNX8J26 R127855417 74550 05/11/2023 FNX9089 A057516926 55417 21/11/2023
FNZ1407 A046940160 58194 18/11/2023 FNZ6E92 R128204887 74550 05/11/2023
FNZ6I29 R127714727 74550 04/11/2023 FOA4004 Z121480144 50020 21/11/2023
FOA6F01 Z121543404 50020 21/11/2023 FOC0I25 Z121554724 50020 21/11/2023
FOD7G71 Z121567594 50020 21/11/2023 FOD9I33 R128167047 60503 05/11/2023
FOD9350 R128212037 74550 05/11/2023 FOE5I31 R127888087 74550 05/11/2023
FOE9H91 Z121485104 50020 21/11/2023 FOF4G12 R127830887 74550 05/11/2023
FOG1124 R128234587 74550 05/11/2023 FOG1478 R128134047 74550 04/11/2023
FOG1937 A045715988 55500 21/11/2023 FOG2I11 A048162874 55500 20/11/2023
FOG2I11 A048162882 60501 20/11/2023 FOG4109 R127866307 60503 05/11/2023
FOG5822 Z121594654 50020 21/11/2023 FOG8803 A050367437 55412 18/11/2023
FOG9J35 Z121564844 50020 21/11/2023 FOH1E89 R128231287 74550 05/11/2023
FOI3A63 Z121726434 50020 21/11/2023 FOJ3D54 R127716707 74550 04/11/2023
FOK1704 R128099397 74550 04/11/2023 FOK6E76 Z121480914 50020 21/11/2023
FOM1G91 R128095437 74550 04/11/2023 FOO5D76 A052908761 66102 17/11/2023
FOO8G11 Z121656144 50020 21/11/2023 FOP1E55 Z121473004 50020 21/11/2023
FOP1E55 Z121563964 50020 21/11/2023 FOP1E85 R128128657 74550 04/11/2023
FOP2I23 R128189707 74550 05/11/2023 FOP6855 Z121479484 50020 21/11/2023
FOP6855 Z121537014 50020 21/11/2023 FOP6855 Z121586304 50020 21/11/2023
FOP7D22 R128125797 74550 04/11/2023 FOP8C20 R127689097 74550 04/11/2023
FOQ4B07 R128223147 74550 05/11/2023 FOQ6E92 Z121595094 50020 21/11/2023
FOR3669 R128189597 60503 05/11/2023 FOR7075 R128201697 74630 05/11/2023
FOR8D47 Z121583654 50020 21/11/2023 FOS1D08 A047130316 55412 17/11/2023
FOS3990 R128171557 74550 05/11/2023 FOS8C07 A046577643 55412 18/11/2023
FOT1E07 Z121599164 50020 21/11/2023 FOT2B35 R127863997 74550 05/11/2023
FOT8584 Z121631614 50020 21/11/2023 FOT8584 Z121631944 50020 21/11/2023
FOU7D25 Z121537784 50020 21/11/2023 FOU8329 A062912516 60412 20/11/2023
FOV0F91 Z121593994 50020 21/11/2023 FOV7J34 A046940039 76842 17/11/2023
FOW0B20 R127725507 74550 04/11/2023 FOW0J65 Z121701464 50020 21/11/2023
FOW1E23 Z121715764 50020 21/11/2023 FOW3H21 Z121547904 50020 21/11/2023
FOW4C00 R128279797 74550 05/11/2023 FOY1J31 Z121564074 50020 21/11/2023
FOY1589 A022015475 54521 20/11/2023 FOY5539 Z121665604 50020 21/11/2023
FOY7331 R128141527 74550 04/11/2023 FOZ3H74 Z121534814 50020 21/11/2023
FOZ3877 A045716020 55500 21/11/2023 FOZ9447 R128278697 74550 05/11/2023
FPA3I40 A064706280 76332 17/11/2023 FPC5D84 R127892817 74550 05/11/2023
FPC5I86 A043908738 76331 17/11/2023 FPD1917 A043908746 76331 17/11/2023
FPD5E38 R127701747 74550 04/11/2023 FPD9J79 R127729907 74710 04/11/2023
FPE6I15 R128213687 74550 05/11/2023 FPE6I15 R128218307 74550 05/11/2023
FPF3G12 R128254497 74550 05/11/2023 FPF6F16 Z121589154 50020 21/11/2023
FPF6F16 Z121717304 50020 21/11/2023 FPG1I92 Z121536804 50020 21/11/2023
FPH6E78 Z121557034 50020 21/11/2023 FPH6E78 Z121557364 50020 21/11/2023
FPI4A85 Z121684964 50020 21/11/2023 FPI9G44 A055506524 55500 20/11/2023
FPJ2H02 Z121726544 50020 21/11/2023 FPN4D31 Z121608304 50020 21/11/2023
FPN5489 R127865977 74550 05/11/2023 FPN5489 R128285307 74630 05/11/2023
FPN6H21 R127894027 74550 05/11/2023 FPN6H21 Z121684414 50020 21/11/2023
FPN8067 R127833527 60503 05/11/2023 FPN9757 R128249007 74550 05/11/2023
FPO1F28 R127689317 74550 04/11/2023 FPO5B94 R127865647 60503 05/11/2023
FPO6668 Z121629524 50020 21/11/2023 FPP1B25 A053311459 54600 18/11/2023
FPP8346 Z121474864 50020 21/11/2023 FPQ4F15 R127864007 74550 05/11/2023
FPR4C76 Z121554064 50020 21/11/2023 FPR7I71 Z121470794 50020 21/11/2023
FPR8C61 Z121529754 50020 21/11/2023 FPS0678 R127838477 74550 05/11/2023
FPU6A31 R127845517 74550 05/11/2023 FPV0G61 A053116796 76332 17/11/2023
FPV2585 R127847717 74550 05/11/2023 FPV3953 R128275947 74550 05/11/2023
FPV5G72 Z121635024 50020 21/11/2023 FPV5G72 Z121644374 50020 21/11/2023
FPV9101 R128221277 74630 05/11/2023 FPW9J32 R128217757 74550 05/11/2023
FPX7H13 A050367127 55412 18/11/2023 FPY4H75 Z121725004 50020 21/11/2023
FPZ2G15 A051169221 51851 18/11/2023 FPZ3B56 Z121522054 50020 21/11/2023
FPZ4639 R127714067 74550 04/11/2023 FQA7490 A060704797 55500 20/11/2023
FQA9219 Z121528104 50020 21/11/2023 FQB1G80 Z121648224 50020 21/11/2023

FQB1I99 R128126567 74550 04/11/2023 FQB5236 R128207747 74630 05/11/2023
FQB5236 R128210387 74550 05/11/2023 FQB6F28 R127707467 74550 04/11/2023
FQB8413 R127691307 74550 04/11/2023 FQD0803 R128226227 74550 05/11/2023
FQD2A45 A046748510 76331 21/11/2023 FQD3987 Z121712244 50020 21/11/2023
FQD7406 A061705274 75870 16/11/2023 FQD8E13 Z121552204 50020 21/11/2023
FQD8788 R128242067 74550 05/11/2023 FQE0D54 R128251857 74550 05/11/2023
FQE6G45 Z121493344 50020 21/11/2023 FQE8573 A045508346 55500 17/11/2023
FQF3363 A046940063 51851 17/11/2023 FQF6A39 R128270997 74550 05/11/2023
FQG4J66 R128129867 74550 04/11/2023 FQG8E45 R128276057 74630 05/11/2023
FQH1619 A056506765 60501 19/11/2023 FQI1E62 Z121568254 50020 21/11/2023
FQI1H11 R127735957 74550 04/11/2023 FQI5244 Z121698164 50020 21/11/2023
FQI6592 Z121499724 50020 21/11/2023 FQI7D91 Z121492804 50020 21/11/2023
FQI9785 R127864217 74550 05/11/2023 FQJ9I66 Z121471454 50020 21/11/2023
FQK7A68 R128128987 74550 04/11/2023 FQK9149 R128266377 74550 05/11/2023
FQL5B53 A052724458 55500 17/11/2023 FQL9H36 Z121607744 50020 21/11/2023
FQM0A74 Z121565404 50020 21/11/2023 FQN0E10 R128260657 74550 05/11/2023
FQO6582 A051913354 60501 19/11/2023 FQO6582 A051913362 60501 19/11/2023
FQP2I72 Z121685954 50020 21/11/2023 FQP8B72 A063303122 60501 19/11/2023
FQQ3G50 R128151097 74550 05/11/2023 FQQ3952 R128188497 74630 05/11/2023
FQR9200 R128108207 74550 04/11/2023 FQS4A14 Z121552194 50020 21/11/2023
FQS6869 Z121672534 50020 21/11/2023 FQT6E12 Z121535804 50020 21/11/2023
FQU6431 R127867297 74550 05/11/2023 FQW1188 Z121624024 50020 21/11/2023
FQW1865 R128181457 74630 05/11/2023 FQW5C23 A045310430 76332 17/11/2023
FQW5H73 Z121622154 50020 21/11/2023 FQW9F52 Z121710154 50020 21/11/2023
FQZ5E77 Z121624684 50020 21/11/2023 FQZ9F48 Z121474204 50020 21/11/2023
FQZ9088 A064706220 76332 16/11/2023 FRB0I00 R127843867 56732 05/11/2023
FRB7A38 Z121687604 50020 21/11/2023 FRC3C52 R127702517 74550 04/11/2023
FRD4F36 R127721987 74550 04/11/2023 FRD4I94 R128209397 74550 05/11/2023
FRE0256 Z121609834 50020 21/11/2023 FRE3C84 R127837047 74550 05/11/2023
FRE3E84 Z121714004 50020 21/11/2023 FRF5A64 Z121495654 50020 21/11/2023
FRF6668 R127729027 56732 04/11/2023 FRG7C23 Z121599054 50020 21/11/2023
FRG9007 R128152417 74550 05/11/2023 FRH6644 Z121628424 50020 21/11/2023
FRJ2D33 Z121581894 50020 21/11/2023 FRJ8283 Z121671984 50020 21/11/2023
FRJ9791 R128197307 60503 05/11/2023 FRL1D85 Z121637004 50020 21/11/2023
FRL8587 R128137347 74550 04/11/2023 FRM6451 Z121580684 50020 21/11/2023
FRM7H42 Z121716754 50020 21/11/2023 FRM8878 R127858057 74550 05/11/2023
FRN1760 A046341402 66372 17/11/2023 FRN3B58 R127734637 74550 04/11/2023
FRN4I45 Z121624244 50020 21/11/2023 FRN6042 Z121540094 50020 21/11/2023
FRN8B99 R128245697 60503 05/11/2023 FRO4993 Z121710704 50020 21/11/2023
FRO8E88 Z121535694 50020 21/11/2023 FRO9I07 R127724957 74550 04/11/2023
FRP1G53 Z121713454 50020 21/11/2023 FRP2F46 R127710327 74550 04/11/2023
FRP3768 R128148677 74550 05/11/2023 FRQ9E78 R128275287 74550 05/11/2023
FRR4B78 A046939979 76331 17/11/2023 FRR4419 R128132287 74630 04/11/2023
FRR6A84 R127842987 74550 05/11/2023 FRR8298 R128220067 74550 05/11/2023
FRS5429 R128228867 74550 05/11/2023 FRT0I48 A050367380 55412 18/11/2023
FRT7B92 Z121500384 50020 21/11/2023 FRT9B02 R128123157 74550 04/11/2023
FRT9J45 A062912605 51851 21/11/2023 FRU0C14 R128091147 74550 04/11/2023
FRU5G35 R128076307 74550 04/11/2023 FRV0B91 Z121675614 50020 21/11/2023
FRV3I62 Z121643054 50020 21/11/2023 FRV3I62 Z121653724 50020 21/11/2023
FRV8158 R128171447 74550 05/11/2023 FRW3A23 A062912583 51851 21/11/2023
FRX5391 R128197847 74550 05/11/2023 FRX9D55 R128206317 74550 05/11/2023
FRZ2C64 R127723307 60503 04/11/2023 FSA7951 A050366821 55412 17/11/2023
FSB4H35 Z121504904 50020 21/11/2023 FSB9B86 R128073217 60503 04/11/2023
FSC3G93 R127851897 74550 05/11/2023 FSC8168 R128208307 74550 05/11/2023
FSD1180 A046577651 55412 18/11/2023 FSD5854 Z121585854 50020 21/11/2023
FSE3879 Z121510284 50020 21/11/2023 FSF6J05 Z121709604 50020 21/11/2023
FSF8282 R127671507 74550 04/11/2023 FSH3B70 R127838707 74550 05/11/2023
FSH6C82 Z121489164 50020 21/11/2023 FSH7706 R127685577 74550 04/11/2023
FSI3470 R127685247 74550 04/11/2023 FSI5E94 Z121725664 50020 21/11/2023
FSJ0I77 A050366830 55412 17/11/2023 FSK1H34 A050367470 55412 21/11/2023
FSK7G46 Z121486194 50020 21/11/2023 FSK9G25 A052724571 55500 17/11/2023
FSL1B20 A020224417 55414 13/11/2023 FSL4277 R127877967 74550 05/11/2023
FSL5I98 R128177277 74550 05/11/2023 FSL7F22 R128259777 74550 05/11/2023
FSM4722 A046341348 55500 17/11/2023 FSN2D28 Z121711254 50020 21/11/2023
FSN9846 R128130857 74550 04/11/2023 FSO5H82 R128078167 74550 04/11/2023
FSP1C61 A052724636 55500 18/11/2023 FSQ1377 Z121671434 50020 21/11/2023
FSQ7G08 A050367585 55412 21/11/2023 FSR5783 Z121561214 50020 21/11/2023
FST1937 A048933366 55090 21/11/2023 FSU6560 A050366902 55412 17/11/2023
FSU7B74 Z121726874 50020 21/11/2023 FSV4A78 Z121620394 50020 21/11/2023
FSV4082 A045112060 76331 20/11/2023 FSW6G46 R128118757 74550 04/11/2023
FSW6J12 Z121594324 50020 21/11/2023 FSW7774 R128157807 74550 05/11/2023
FSX0268 Z121565284 50020 21/11/2023 FSX4F59 R128143727 74630 04/11/2023
FSX8694 A051169523 54521 20/11/2023 FSX9899 A023414780 60412 20/11/2023
FSY3C82 R128263077 74630 05/11/2023 FTA0036 Z121694314 50020 21/11/2023
FTA2G15 Z121521404 50020 21/11/2023 FTA2G15 Z121521614 50020 21/11/2023
FTA4F21 Z121654604 50020 21/11/2023 FTB1H75 Z121599384 50020 21/11/2023
FTB1H75 Z121654494 50020 21/11/2023 FTB8J62 Z121713904 50020 21/11/2023
FTD1A44 R127825507 74550 05/11/2023 FTD7278 R128166717 56732 05/11/2023
FTD7278 R128166827 60503 05/11/2023 FTE2883 Z121578154 50020 21/11/2023
FTE8G56 R128083447 74550 04/11/2023 FTF1373 Z121617534 50020 21/11/2023
FTF3C62 R128135367 74550 04/11/2023 FTF4B57 Z121661534 50020 21/11/2023
FTG2D31 R128193557 74550 05/11/2023 FTH4286 Z121626884 50020 21/11/2023
FTH7A98 A045310511 72340 18/11/2023 FTH7E58 R128073327 74550 04/11/2023
FTI3F46 A048933340 76331 20/11/2023 FTI6B03 Z121629744 50020 21/11/2023
FTI7419 R128266707 74550 05/11/2023 FTI8214 Z121535364 50020 21/11/2023
FTJ3G82 Z121639754 50020 21/11/2023 FTK0G74 Z121589924 50020 21/11/2023
FTK2590 Z121596414 50020 21/11/2023 FTK2590 Z121698824 50020 21/11/2023
FTK6B24 Z121667804 50020 21/11/2023 FTL7150 R128251637 74550 05/11/2023
FTM3D88 Z121610274 50020 21/11/2023 FTM4826 Z121704764 50020 21/11/2023
FTM5I35 R128092687 74630 04/11/2023 FTM5I35 R128093127 74710 04/11/2023
FTM9B65 Z121578594 50020 21/11/2023 FTM9B65 Z121701024 50020 21/11/2023
FTM9B65 Z121701244 50020 21/11/2023 FTN2H39 R128127337 74550 04/11/2023
FTN6G49 R127736067 74550 04/11/2023 FTN8E04 Z121527664 50020 21/11/2023
FTN8H21 R127681177 74550 04/11/2023 FTN8H21 Z121678474 50020 21/11/2023
FTN9986 A064706492 55500 20/11/2023 FTP0E53 A047530594 55412 21/11/2023
FTP4B24 R128271657 74550 05/11/2023 FTQ2E21 Z121719834 50020 21/11/2023
FTR1D02 R127893367 74550 05/11/2023 FTT4271 R127842547 74550 05/11/2023
FTT9098 R127731997 74550 04/11/2023 FTT9493 Z121477404 50020 21/11/2023
FTU0C83 Z121591134 50020 21/11/2023 FTU2D39 R128151207 74550 05/11/2023
FTU4A94 Z121723244 50020 21/11/2023 FTU9B79 A051169124 60760 17/11/2023
FTU9B79 A051169132 66102 17/11/2023 FTU9B79 A051169140 50371 17/11/2023
FTU9F52 Z121610604 50020 21/11/2023 FTW1E92 R127724407 74550 04/11/2023
FTW2A30 R127705597 74550 04/11/2023 FTW3G75 Z121637224 50020 21/11/2023
FTW6C68 Z121612254 50020 21/11/2023 FTW6C68 Z121612364 50020 21/11/2023
FTW9412 Z121579144 50020 21/11/2023 FTX2917 A059912381 54521 18/11/2023
FTX4033 A020224450 57380 18/11/2023 FTY0157 R127716927 74550 04/11/2023
FTZ0A57 A049122531 60501 17/11/2023 FTZ2D34 Z121473874 50020 21/11/2023
FTZ7I79 Z121674514 50020 21/11/2023 FTZ7I79 Z121719064 50020 21/11/2023
FTZ8522 Z121497084 50020 21/11/2023 FTZ8522 Z121667584 50020 21/11/2023
FUA4I05 Z121482784 50020 21/11/2023 FUB4C92 Z121643824 50020 21/11/2023
FUD5F94 A044510959 55500 20/11/2023 FUD8G22 R127866207 56732 05/11/2023
FUD8I11 Z121675394 50020 21/11/2023 FUG6317 Z121708174 50020 21/11/2023
FUG8J56 Z121625674 50020 21/11/2023 FUG8259 Z121569134 50020 21/11/2023
FUI8E01 R127723207 74550 04/11/2023 FUK4F73 Z121479704 50020 21/11/2023
FUK4092 R128087517 74550 04/11/2023 FUK6F78 R128180467 74550 05/11/2023
FUL4I14 Z121676384 50020 21/11/2023 FUL4I14 Z121680124 50020 21/11/2023
FUM6F74 A052724563 55500 17/11/2023 FUN4F82 Z121635134 50020 21/11/2023
FUN5C82 Z121724014 50020 21/11/2023 FUN6A82 R128124587 74630 04/11/2023
FUO5614 R127887107 74550 05/11/2023 FUO6F05 A062912621 60501 21/11/2023
FUO7C26 Z121685294 50020 21/11/2023 FUO8C23 R127837817 56732 05/11/2023
FUP1C06 Z121516884 50020 21/11/2023 FUQ8H37 Z121507094 50020 21/11/2023
FUQ9569 R128094007 74550 04/11/2023 FUR4I74 Z121553514 50020 21/11/2023
FUR7730 Z121575294 50020 21/11/2023 FUS3A96 Z121494224 50020 21/11/2023
FUS4A46 A048162807 56650 19/11/2023 FUS4497 R127678097 74550 04/11/2023
FUT3G01 Z121487844 50020 21/11/2023 FUT3631 A061705282 75870 16/11/2023
FUT7E84 R127219617 56732 03/11/2023 FUU1D92 Z121528214 50020 21/11/2023
FUU9552 R127881597 74550 05/11/2023 FUU9552 R127894137 74710 05/11/2023
FUU9552 R127895237 74710 05/11/2023 FUU9552 R127896667 74630 05/11/2023
FUU9552 R127898647 74630 05/11/2023 FUV2A78 R127712417 74550 04/11/2023
FUV3B52 A056506730 60501 19/11/2023 FUV3895 A022015483 53800 21/11/2023
FUV4980 A050367445 55412 18/11/2023 FUW2476 R128212477 74710 05/11/2023
FUW3C23 Z121683204 50020 21/11/2023 FUW6002 R128241307 74550 05/11/2023
FUW7H21 Z121576284 50020 21/11/2023 FUW7J92 Z121650754 50020 21/11/2023
FUX1621 R128233157 74550 05/11/2023 FUX6G07 Z121698274 50020 21/11/2023
FUX7E72 R127731337 74550 04/11/2023 FUY1G73 Z121572654 50020 21/11/2023
FUY1H33 Z121675834 50020 21/11/2023 FUY3681 A057516748 57030 18/11/2023
FUY4H27 Z121629964 50020 21/11/2023 FUY5A61 Z121691674 50020 21/11/2023
FUY5313 R128243387 74550 05/11/2023 FUY6H44 R127842007 74550 05/11/2023
FVB4J13 A050366813 55412 17/11/2023 FVB9829 Z121521284 50020 21/11/2023
FVC4B31 Z121710264 50020 21/11/2023 FVD8G73 Z121530204 50020 21/11/2023
FVE4J21 Z121549664 50020 21/11/2023 FVE5D77 R128249437 60503 05/11/2023
FVE9340 Z121697614 50020 21/11/2023 FVF0H15 R128156607 74630 05/11/2023
FVF7685 Z121718514 50020 21/11/2023 FVG0B27 A051169310 54521 18/11/2023
FVG1179 R128074107 60503 04/11/2023 FVG6F76 Z121702904 50020 21/11/2023
FVG8A04 R128267037 74550 05/11/2023 FVJ3I36 R127866527 74550 05/11/2023
FVJ7F23 Z121613134 50020 21/11/2023 FVK0C67 R128140207 74550 04/11/2023
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FVK4B38 Z121514794 50020 21/11/2023 FVK7E56 A052908770 60760 17/11/2023
FVK7E56 A052908788 50450 17/11/2023 FVK7E56 A052908796 66102 17/11/2023
FVK8G33 R127695257 74550 04/11/2023 FVM2A87 R128218527 74550 05/11/2023
FVM6669 R127685687 60503 04/11/2023 FVM9500 Z121493564 50020 21/11/2023
FVM9500 Z121556484 50020 21/11/2023 FVM9500 Z121638544 50020 21/11/2023
FVN5G03 A050367534 55412 21/11/2023 FVO5J63 R128279027 74630 05/11/2023
FVO5J63 R127889737 74630 05/11/2023 FVO5J63 R127890407 74710 05/11/2023
FVO5J63 R128280017 74550 05/11/2023 FVO6744 A051169434 54526 20/11/2023
FVO7J46 Z121574304 50020 21/11/2023 FVO9A16 Z121686504 50020 21/11/2023
FVO9B17 R127827697 74550 05/11/2023 FVP8F65 Z121501594 50020 21/11/2023
FVP8H76 R128085757 74550 04/11/2023 FVQ4970 Z121560004 50020 21/11/2023
FVR0A53 R127854867 74550 05/11/2023 FVR2B60 Z121498624 50020 21/11/2023
FVR4J13 R128248117 74710 05/11/2023 FVR5A72 Z121476734 50020 21/11/2023
FVS0488 R127876537 74550 05/11/2023 FVS1D98 Z121551864 50020 21/11/2023
FVS2D06 A064706190 76332 16/11/2023 FVS7101 Z121516224 50020 21/11/2023
FVU8690 R127669957 74550 04/11/2023 FVV6519 A064505586 55500 17/11/2023
FVW2H74 Z121693004 50020 21/11/2023 FVW4A48 R128267147 74550 05/11/2023
FVW7E35 Z121614124 50020 21/11/2023 FVX4C62 Z121469804 50020 21/11/2023
FVX4I63 R128121837 74550 04/11/2023 FVX5I74 Z121645804 50020 21/11/2023
FVY5F63 R127672267 74550 04/11/2023 FVY5F63 R127672487 74630 04/11/2023
FVY7A93 Z121524364 50020 21/11/2023 FVY7J21 Z121546914 50020 21/11/2023
FVZ2789 R128124707 74550 04/11/2023 FVZ6C52 R128117437 74550 04/11/2023
FVZ9350 R128101157 74550 04/11/2023 FWB6F64 A044510908 76331 17/11/2023
FWB9A59 A011241444 59670 19/11/2023 FWC0F21 Z121582774 50020 21/11/2023
FWC1C13 Z121609724 50020 21/11/2023 FWD2030 A048162726 57380 18/11/2023
FWD2488 Z121494664 50020 21/11/2023 FWD4574 R128136027 74550 04/11/2023
FWD8I60 Z121522714 50020 21/11/2023 FWD8I60 Z121523264 50020 21/11/2023
FWE2E32 Z121671764 50020 21/11/2023 FWE5C56 R127727597 74550 04/11/2023
FWE7D35 Z121534044 50020 21/11/2023 FWE7D35 Z121534594 50020 21/11/2023
FWE7D35 Z121548234 50020 21/11/2023 FWF3D03 A045508397 54600 20/11/2023
FWG2B55 Z121660004 50020 21/11/2023 FWG2F46 Z121524474 50020 21/11/2023
FWG4F75 R128233597 74550 05/11/2023 FWH1A24 Z121512044 50020 21/11/2023
FWH1226 A057516764 57030 18/11/2023 FWH2H54 R128081467 74550 04/11/2023
FWH7A51 R128095877 74550 04/11/2023 FWH7F65 R127839907 56732 05/11/2023
FWJ6D73 Z121470354 50020 21/11/2023 FWJ7B41 R128073987 74550 04/11/2023
FWK4H39 Z121715874 50020 21/11/2023 FWK7A21 R128224137 74550 05/11/2023
FWM5H02 Z121665824 50020 21/11/2023 FWM9J65 R127880277 74550 05/11/2023
FWN2A24 Z121597304 50020 21/11/2023 FWN5H19 R127886987 74630 05/11/2023
FWN8967 R128229637 74550 05/11/2023 FWO1F41 R127829237 74550 05/11/2023
FWO2D20 Z121586074 50020 21/11/2023 FWO2D20 Z121707184 50020 21/11/2023
FWO5A30 R128086637 74550 04/11/2023 FWO8C83 Z121510504 50020 21/11/2023
FWR0101 Z121698934 50020 21/11/2023 FWR5C78 A064706549 55920 20/11/2023
FWS2005 R128113807 74550 04/11/2023 FWS2005 Z121496204 50020 21/11/2023
FWS7129 A048162777 51851 19/11/2023 FWT2I55 A054712880 76331 17/11/2023
FWT6565 R127840907 74550 05/11/2023 FWU2170 R128200707 74550 05/11/2023
FWU7C71 R127849367 74550 05/11/2023 FWU9F97 R127851237 74550 05/11/2023
FWV0377 Z121693654 50020 21/11/2023 FWV8A53 R127898427 74630 05/11/2023
FWW0D62 A046577627 55412 18/11/2023 FWW3F04 R127708907 74550 04/11/2023
FWW3839 Z121595104 50020 21/11/2023 FWW5386 Z121572214 50020 21/11/2023
FWW9D31 Z121618204 50020 21/11/2023 FWX5H61 R128082017 74550 04/11/2023
FWX5H61 Z121611604 50020 21/11/2023 FWY4F92 Z121607084 50020 21/11/2023
FWY5393 Z121700144 50020 21/11/2023 FWZ2C06 R127707797 74550 04/11/2023
FWZ2C06 R127726937 74550 04/11/2023 FWZ2C48 Z121717744 50020 21/11/2023
FWZ2409 A049350828 50450 17/11/2023 FWZ2409 A049350836 67261 17/11/2023
FWZ2409 A049350844 65992 17/11/2023 FWZ2835 Z121473654 50020 21/11/2023
FWZ5H88 R128223477 74630 05/11/2023 FWZ7C63 Z121624464 50020 21/11/2023
FWZ9E25 Z121489714 50020 21/11/2023 FWZ9I07 R128226007 60503 05/11/2023
FXA4I94 R128187837 74550 05/11/2023 FXB1C16 R128234367 74550 05/11/2023
FXB3C31 R128180797 74550 05/11/2023 FXB3C31 R128199387 74550 05/11/2023
FXB5D57 R128169577 74550 05/11/2023 FXB7007 Z121618964 50020 21/11/2023
FXB7663 A062912230 51851 18/11/2023 FXB9B77 R127867077 60503 05/11/2023
FXB9650 R127726827 74550 04/11/2023 FXD3I15 R127685807 74550 04/11/2023
FXD6E41 R128078607 74550 04/11/2023 FXD6H17 Z121667034 50020 21/11/2023
FXE0E94 Z121508084 50020 21/11/2023 FXE3H26 Z121570124 50020 21/11/2023
FXE5E77 A051169469 60501 20/11/2023 FXE5E77 A051169477 60501 20/11/2023
FXF3E67 Z121647894 50020 21/11/2023 FXF8G12 Z121512374 50020 21/11/2023
FXG5239 R127703727 74550 04/11/2023 FXG8B26 R128191797 74630 05/11/2023
FXG8D69 R128145157 74550 04/11/2023 FXG8940 R128092907 74550 04/11/2023
FXG9H26 Z121697394 50020 21/11/2023 FXH0C65 Z121550984 50020 21/11/2023
FXH2A35 R127714407 74550 04/11/2023 FXH5I15 Z121633594 50020 21/11/2023
FXH5I15 Z121633704 50020 21/11/2023 FXH5I15 Z121633814 50020 21/11/2023
FXI4685 R128249327 74550 05/11/2023 FXI8B06 R128070467 74550 04/11/2023
FXJ1285 Z121595644 50020 21/11/2023 FXJ5H85 Z121711804 50020 21/11/2023
FXJ7407 R128200607 74550 05/11/2023 FXJ8J95 Z121625784 50020 21/11/2023
FXK0H94 Z121510394 50020 21/11/2023 FXK6J73 R127851907 74550 05/11/2023
FXK8H67 R127734307 74550 04/11/2023 FXK9C97 R127833747 74550 05/11/2023
FXL2I44 R128088837 74550 04/11/2023 FXM2987 Z121658234 50020 21/11/2023
FXM3B55 R127696247 74550 04/11/2023 FXM4E30 R128198617 74550 05/11/2023
FXM4063 Z121492904 50020 21/11/2023 FXN6J44 R127881607 56732 05/11/2023
FXO5I80 Z121569684 50020 21/11/2023 FXO8C35 Z121669894 50020 21/11/2023
FXP7983 A052908877 76331 20/11/2023 FXP9I63 R128152747 74630 05/11/2023
FXQ8J83 Z121580024 50020 21/11/2023 FXQ9969 R128181017 74550 05/11/2023
FXR9H19 A051716001 76332 18/11/2023 FXS6I94 Z121474314 50020 21/11/2023
FXT0A19 R127704167 74550 04/11/2023 FXT5588 Z121509184 50020 21/11/2023
FXU0159 R128128877 74550 04/11/2023 FXU3A01 Z121689584 50020 21/11/2023
FXU4345 A052724393 55500 17/11/2023 FXV1D58 Z121705204 50020 21/11/2023
FXV6C00 Z121496974 50020 21/11/2023 FXW3D43 Z121658784 50020 21/11/2023
FXW5B02 R127886437 74550 05/11/2023 FXW6J25 R128134927 74550 04/11/2023
FXW7H12 R127863777 74550 05/11/2023 FXW8A24 R128108747 74630 04/11/2023
FXX1905 Z121574204 50020 21/11/2023 FXX4E37 Z121726214 50020 21/11/2023
FXX5I43 Z121549334 50020 21/11/2023 FXX5488 Z121561764 50020 21/11/2023
FXX6G44 Z121695304 50020 21/11/2023 FXX7D75 R127728707 74550 04/11/2023
FXY2E52 Z121558464 50020 21/11/2023 FXY4C87 Z121720494 50020 21/11/2023
FXZ1J13 Z121552304 50020 21/11/2023 FXZ7B56 Z121623034 50020 21/11/2023
FYA0134 A051913427 55500 20/11/2023 FYA1519 A051169574 51852 20/11/2023
FYA4B15 A045310406 54521 17/11/2023 FYA4347 A064505608 55500 17/11/2023
FYA6D15 Z121682004 50020 21/11/2023 FYB0C67 Z121476074 50020 21/11/2023
FYB3E44 Z121713894 50020 21/11/2023 FYB9F31 Z121616004 50020 21/11/2023
FYC6J35 Z121509074 50020 21/11/2023 FYC6J35 Z121602024 50020 21/11/2023
FYD0H31 Z121671324 50020 21/11/2023 FYD3H46 A022015394 53800 20/11/2023
FYD4A18 A043908789 60501 21/11/2023 FYE1I78 A053713204 55500 20/11/2023
FYF2391 R128137907 74710 04/11/2023 FYF5A58 R128190697 74550 05/11/2023
FYG0G17 Z121624804 50020 21/11/2023 FYG2H21 Z121497304 50020 21/11/2023
FYG6A63 R128233377 74550 05/11/2023 FYG7G91 R128185527 74550 05/11/2023
FYG9H85 R128121397 74550 04/11/2023 FYH0G03 R128206427 74550 05/11/2023
FYH0G03 R128208077 74550 05/11/2023 FYH6A83 Z121472884 50020 21/11/2023
FYH9137 R127740797 74550 04/11/2023 FYI6775 Z121604004 50020 21/11/2023
FYJ4A41 Z121571884 50020 21/11/2023 FYJ7E24 Z121618524 50020 21/11/2023
FYK2D21 Z121528324 50020 21/11/2023 FYL5J42 Z121469144 50020 21/11/2023
FYL5J42 Z121544384 50020 21/11/2023 FYL5J42 Z121548344 50020 21/11/2023
FYL5J42 Z121628534 50020 21/11/2023 FYL6196 Z121583004 50020 21/11/2023
FYM3F92 A046577716 55412 18/11/2023 FYM5C91 Z121563304 50020 21/11/2023
FYM5I85 R128195097 74550 05/11/2023 FYM5I85 R127847497 74550 05/11/2023
FYM7D76 R128224687 74550 05/11/2023 FYM7E04 Z121494774 50020 21/11/2023
FYN1015 Z121714114 50020 21/11/2023 FYN2E67 Z121514134 50020 21/11/2023
FYN2E67 Z121690024 50020 21/11/2023 FYN7A59 A047130294 55412 17/11/2023
FYN7F05 Z121556264 50020 21/11/2023 FYO2324 Z121682544 50020 21/11/2023
FYP1H71 Z121519204 50020 21/11/2023 FYP2D04 R128131847 74550 04/11/2023
FYP7J06 A050735070 58434 20/11/2023 FYQ5C63 Z121598614 50020 21/11/2023
FYQ8B91 Z121572434 50020 21/11/2023 FYR0902 A049514219 56221 18/11/2023
FYR4J21 Z121470684 50020 21/11/2023 FYR6C26 R127878077 74550 05/11/2023
FYS0H52 A046577511 55412 18/11/2023 FYS5D44 Z121643164 50020 21/11/2023
FYT0H02 A060704800 55500 20/11/2023 FYT2H36 R128119747 74550 04/11/2023
FYU1F85 Z121518424 50020 21/11/2023 FYU1F85 Z121536794 50020 21/11/2023
FYV1B32 Z121713344 50020 21/11/2023 FYV3109 A059912403 60501 21/11/2023
FYV8447 Z121630304 50020 21/11/2023 FYX7B82 R128111607 74550 04/11/2023
FYY5383 R128235687 74550 05/11/2023 FYZ0119 R128086747 74550 04/11/2023
FYZ3E89 Z121523484 50020 21/11/2023 FYZ7G07 R127685907 74630 04/11/2023
FYZ7G07 R127687557 74630 04/11/2023 FYZ9A21 Z121514684 50020 21/11/2023
FZA3C93 Z121550004 50020 21/11/2023 FZA6A92 Z121516004 50020 21/11/2023
FZA6B26 R128229307 74550 05/11/2023 FZA6B81 R127835507 74550 05/11/2023
FZA9493 Z121688044 50020 21/11/2023 FZB1E84 R128136247 74630 04/11/2023
FZB1507 R128145377 74710 04/11/2023 FZB5C25 R127832757 60503 05/11/2023
FZC9516 A057516985 57030 21/11/2023 FZD6F62 R127833197 74550 05/11/2023
FZD6F62 Z121488394 50020 21/11/2023 FZD7I76 R128239097 74550 05/11/2023
FZD8D55 Z121657794 50020 21/11/2023 FZF0F71 Z121686394 50020 21/11/2023
FZF2H46 Z121703224 50020 21/11/2023 FZF4C26 Z121646134 50020 21/11/2023
FZF7D04 Z121661104 50020 21/11/2023 FZF9E85 R128161767 74550 05/11/2023
FZG1580 Z121501924 50020 21/11/2023 FZH1059 Z121570454 50020 21/11/2023
FZI7E06 Z121662634 50020 21/11/2023 FZI7E06 Z121688814 50020 21/11/2023
FZJ5J13 A052908710 67261 17/11/2023 FZJ5J13 A052908729 67261 17/11/2023
FZK2H54 Z121517004 50020 21/11/2023 FZL2507 R127693507 74550 04/11/2023
FZL2507 R127694157 74550 04/11/2023 FZM6H45 Z121535034 50020 21/11/2023
FZM8G00 R127738817 74550 04/11/2023 FZN7C11 A042714891 54600 18/11/2023
FZN7E72 Z121541304 50020 21/11/2023 FZN8E44 Z121529314 50020 21/11/2023
FZO7F25 Z121623144 50020 21/11/2023 FZO8F73 Z121649874 50020 21/11/2023

FZP3A10 R128178607 74550 05/11/2023 FZP3D29 R127687667 74550 04/11/2023
FZP5C23 R127696907 74550 04/11/2023 FZP5F81 R128248007 74550 05/11/2023
FZP5I67 R127872137 74550 05/11/2023 FZQ6A97 A044918583 76842 17/11/2023
FZQ7B77 R127862347 74550 05/11/2023 FZR2A86 R127885227 60503 05/11/2023
FZR5452 A057517019 57030 21/11/2023 FZR7B63 R128245587 60503 05/11/2023
FZS5354 A042714808 57380 18/11/2023 FZU5J40 R127504517 74550 02/11/2023
FZU9A21 Z121531844 50020 21/11/2023 FZV9J24 R127870817 74550 05/11/2023
FZW0G05 R127668197 74630 04/11/2023 FZW1F12 Z121687504 50020 21/11/2023
FZW5B54 R128144167 74630 04/11/2023 FZW7B06 R128182557 74550 05/11/2023
FZW8F16 Z121640084 50020 21/11/2023 FZX7F02 Z121501704 50020 21/11/2023
FZX7185 A052515310 72340 19/11/2023 FZY6288 A055307688 76331 19/11/2023
FZY9J33 Z121651304 50020 21/11/2023 FZZ2D56 R127720337 74550 04/11/2023
FZZ9888 Z121571664 50020 21/11/2023 GAA0789 R127837707 56732 05/11/2023
GAA7317 Z121605004 50020 21/11/2023 GAA9F21 Z121480474 50020 21/11/2023
GAB4266 Z121593664 50020 21/11/2023 GAB4266 Z121612584 50020 21/11/2023
GAB7H81 Z121510064 50020 21/11/2023 GAB8G25 R127733427 74550 04/11/2023
GAC2878 R128190367 74550 05/11/2023 GAC6J55 R128260987 74550 05/11/2023
GAC8B86 Z121614234 50020 21/11/2023 GAD3686 Z121532064 50020 21/11/2023
GAE7B27 Z121579474 50020 21/11/2023 GAE7B27 Z121579584 50020 21/11/2023
GAF2I70 A057516896 57030 21/11/2023 GAF2230 R128071897 74550 04/11/2023
GAF6G85 R127718807 74550 04/11/2023 GAF7160 Z121689704 50020 21/11/2023
GAF9A32 Z121713674 50020 21/11/2023 GAG2485 R127711867 74550 04/11/2023
GAG2485 R127714617 74550 04/11/2023 GAG3157 Z121527554 50020 21/11/2023
GAG4063 Z121575954 50020 21/11/2023 GAG7555 Z121512594 50020 21/11/2023
GAG8E75 A046577449 55412 17/11/2023 GAH6G62 R128228427 74550 05/11/2023
GAH8F79 R128085977 60503 04/11/2023 GAI0D25 Z121654934 50020 21/11/2023
GAI3B91 Z121553294 50020 21/11/2023 GAI7A51 R127719237 74550 04/11/2023
GAK0G98 Z121626114 50020 21/11/2023 GAK6J60 Z121641184 50020 21/11/2023
GAL2F84 Z121726104 50020 21/11/2023 GAL5057 R127726497 74550 04/11/2023
GAL7B63 Z121555054 50020 21/11/2023 GAL8443 R128250757 74550 05/11/2023
GAM2J89 R127836057 74550 05/11/2023 GAN1D72 Z121557144 50020 21/11/2023
GAN6427 A065311343 55250 17/11/2023 GAN9F91 A022015386 53800 20/11/2023
GAO6A17 Z121503794 50020 21/11/2023 GAO7I21 Z121591804 50020 21/11/2023
GAP1276 R127724077 74550 04/11/2023 GAP8014 R127849477 74550 05/11/2023
GAQ1J75 R128073107 74550 04/11/2023 GAQ9109 A046577554 55412 18/11/2023
GAR1H84 Z121552084 50020 21/11/2023 GAR3B82 Z121563194 50020 21/11/2023
GAT1158 A048337941 55412 21/11/2023 GAT9B82 Z121513584 50020 21/11/2023
GAV0759 A052724660 76331 20/11/2023 GAV7121 Z121683754 50020 21/11/2023
GAW7J35 Z121558354 50020 21/11/2023 GAY8J23 A047130251 55412 17/11/2023
GAY9B27 A057516802 57030 18/11/2023 GAZ0G04 R128269567 74550 05/11/2023
GBA0G73 Z121605324 50020 21/11/2023 GBA1454 Z121630294 50020 21/11/2023
GBA1454 Z121666814 50020 21/11/2023 GBA7D97 R127867517 74550 05/11/2023
GBB3077 Z121530304 50020 21/11/2023 GBD5358 R128125247 74550 04/11/2023
GBD7319 R127878297 74550 05/11/2023 GBD8J06 R127875877 60503 05/11/2023
GBD8J06 Z121504674 50020 21/11/2023 GBE2373 R127730907 74550 04/11/2023
GBE3J24 Z121590474 50020 21/11/2023 GBF3A05 Z121699704 50020 21/11/2023
GBF8727 Z121497744 50020 21/11/2023 GBF9J77 Z121523814 50020 21/11/2023
GBG4C86 R128068817 74550 04/11/2023 GBG5586 R127850807 74550 05/11/2023
GBI4B01 R128126677 74710 04/11/2023 GBJ1212 A064706204 51851 16/11/2023
GBJ9109 A062912451 57380 18/11/2023 GBK6137 Z121648884 50020 21/11/2023
GBK6137 Z121649004 50020 21/11/2023 GBL0F94 R127723637 74550 04/11/2023
GBL7D14 Z121550874 50020 21/11/2023 GBM2018 R128195537 74550 05/11/2023
GBN4J53 R127719907 74550 04/11/2023 GBN4544 R128088287 74550 04/11/2023
GBN5E01 Z121477834 50020 21/11/2023 GBO2C21 R128120407 74550 04/11/2023
GBO4A95 A062912559 60501 20/11/2023 GBO5H94 Z121599934 50020 21/11/2023
GBO5J85 Z121660104 50020 21/11/2023 GBO5J85 Z121696074 50020 21/11/2023
GBO5509 Z121581784 50020 21/11/2023 GBP3D18 Z121539654 50020 21/11/2023
GBP3G31 Z121582884 50020 21/11/2023 GBP3118 R127738047 74550 04/11/2023
GBP5167 A014447353 59670 18/11/2023 GBQ0D66 Z121469584 50020 21/11/2023
GBQ1I00 Z121625564 50020 21/11/2023 GBQ3759 Z121529864 50020 21/11/2023
GBQ5E96 R127864547 74550 05/11/2023 GBQ8E57 Z121515014 50020 21/11/2023
GBR2I17 Z121620944 50020 21/11/2023 GBT2E93 R127889847 74550 05/11/2023
GBT4E99 R127727607 74550 04/11/2023 GBT6I11 R128272427 74550 05/11/2023
GBT9J10 R128219517 74550 05/11/2023 GBT9J10 R128219847 74550 05/11/2023
GBV5I21 Z121497634 50020 21/11/2023 GBV7107 Z121627544 50020 21/11/2023
GBV8606 Z121709504 50020 21/11/2023 GBW7235 R128271107 60503 05/11/2023
GBX4C09 A044510878 76331 17/11/2023 GBX9C57 Z121525904 50020 21/11/2023
GBY7J56 Z121539544 50020 21/11/2023 GBY8J98 A060509625 54521 18/11/2023
GBY9790 A053713263 54522 21/11/2023 GBZ0G03 Z121524254 50020 21/11/2023
GBZ0H66 R127847167 74550 05/11/2023 GBZ1D46 R128114907 74550 04/11/2023
GBZ6195 Z121706524 50020 21/11/2023 GCA8C96 R127860707 74550 05/11/2023
GCA8E47 R128072447 74550 04/11/2023 GCB0G34 Z121659004 50020 21/11/2023
GCB6C61 A046577422 55412 17/11/2023 GCC5B17 Z121663734 50020 21/11/2023
GCC5C87 Z121719404 50020 21/11/2023 GCD4A45 R127880607 60503 05/11/2023
GCD6C13 Z121633604 50020 21/11/2023 GCD6C66 Z121536464 50020 21/11/2023
GCD7J46 Z121567924 50020 21/11/2023 GCE9J87 A052908958 55500 20/11/2023
GCF0913 R128142517 74550 04/11/2023 GCF3E70 R128267587 74550 05/11/2023
GCF3144 Z121661754 50020 21/11/2023 GCG1E22 Z121590914 50020 21/11/2023
GCG1I16 A052724474 55500 17/11/2023 GCG2462 R127854207 74550 05/11/2023
GCH1J62 R127870267 74550 05/11/2023 GCH3F44 Z121560774 50020 21/11/2023
GCH9E76 Z121519744 50020 21/11/2023 GCI4F44 Z121549114 50020 21/11/2023
GCI6J38 Z121596634 50020 21/11/2023 GCJ2F16 R128191687 74550 05/11/2023
GCK6I17 Z121590364 50020 21/11/2023 GCL4B37 Z121639974 50020 21/11/2023
GCM2I01 Z121665714 50020 21/11/2023 GCM7J54 Z121538884 50020 21/11/2023
GCM7J54 Z121549774 50020 21/11/2023 GCN0I53 Z121699594 50020 21/11/2023
GCO1E87 Z121704984 50020 21/11/2023 GCO3085 Z121591244 50020 21/11/2023
GCO4430 R127895017 74550 05/11/2023 GCP3I06 Z121532944 50020 21/11/2023
GCP5F28 Z121569804 50020 21/11/2023 GCQ1F84 R128254167 74550 05/11/2023
GCQ3D88 Z121669014 50020 21/11/2023 GCR0D58 Z121585634 50020 21/11/2023
GCR0D58 Z121678364 50020 21/11/2023 GCR0D58 Z121705644 50020 21/11/2023
GCS1016 R127738267 74550 04/11/2023 GCS2H35 Z121688604 50020 21/11/2023
GCS4B07 Z121620404 50020 21/11/2023 GCS8D39 A051169515 54521 20/11/2023
GCT2F63 A050366783 55412 17/11/2023 GCT2G14 A022015408 53800 20/11/2023
GCT3C63 R127888197 74550 05/11/2023 GCT7H49 Z121625234 50020 21/11/2023
GCU2H37 R128110727 74550 04/11/2023 GCU9I85 Z121497204 50020 21/11/2023
GCV0C02 R128233607 74550 05/11/2023 GCV5D59 R127875007 74550 05/11/2023
GCV6F95 A048732620 55412 21/11/2023 GCV9J87 Z121604994 50020 21/11/2023
GCW3036 R127673807 74550 04/11/2023 GCW3036 R128156487 74550 05/11/2023
GCX1I93 Z121584644 50020 21/11/2023 GCX4D96 R127669307 74550 04/11/2023
GCX8467 R128197517 74550 05/11/2023 GCY6E95 R127861687 56732 05/11/2023
GCZ2C61 Z121483444 50020 21/11/2023 GCZ5I14 Z121534704 50020 21/11/2023
GDA0B06 Z121575074 50020 21/11/2023 GDA1700 R128130637 74550 04/11/2023
GDA6D78 R128271547 74550 05/11/2023 GDB8949 R128079927 74550 04/11/2023
GDC2828 R127713077 74710 04/11/2023 GDC4G28 R128122507 74550 04/11/2023
GDC9240 R128258457 74550 05/11/2023 GDD6A26 Z121579914 50020 21/11/2023
GDD6A26 Z121614894 50020 21/11/2023 GDD6A96 Z121548124 50020 21/11/2023
GDD7F93 R127857407 56732 05/11/2023 GDE1G23 R128189377 74550 05/11/2023
GDE1G23 R128206977 74550 05/11/2023 GDE4F96 R127701637 74550 04/11/2023
GDE5655 R128082567 60503 04/11/2023 GDE7E69 R128279807 74550 05/11/2023
GDF2428 R127710107 74550 04/11/2023 GDF4C75 Z121537564 50020 21/11/2023
GDF5696 R128168707 74550 05/11/2023 GDF9A76 Z121568474 50020 21/11/2023
GDG4858 Z121526564 50020 21/11/2023 GDH0F31 R128083777 74550 04/11/2023
GDH3F36 Z121484654 50020 21/11/2023 GDH3379 Z121539324 50020 21/11/2023
GDH7649 Z121647784 50020 21/11/2023 GDI0477 Z121493674 50020 21/11/2023
GDI6B10 A049122540 60501 17/11/2023 GDI6J56 A051913397 60501 19/11/2023
GDJ0883 R127872357 74550 05/11/2023 GDJ1D63 Z121524584 50020 21/11/2023
GDJ5B12 Z121567044 50020 21/11/2023 GDK0J54 Z121577714 50020 21/11/2023
GDK3155 R128159237 74550 05/11/2023 GDL0J77 Z121502474 50020 21/11/2023
GDL0J77 Z121502584 50020 21/11/2023 GDM5D83 Z121717204 50020 21/11/2023
GDN5G65 R128176397 74630 05/11/2023 GDN5790 Z121687714 50020 21/11/2023
GDO7665 R128198507 74550 05/11/2023 GDP0C12 Z121567484 50020 21/11/2023
GDP1F03 A057516780 57030 18/11/2023 GDP4A94 Z121723684 50020 21/11/2023
GDP4707 Z121546804 50020 21/11/2023 GDP8B12 Z121472444 50020 21/11/2023
GDQ1G81 R127878187 74710 05/11/2023 GDQ4636 R128113037 74550 04/11/2023
GDQ6H98 R128221507 60503 05/11/2023 GDR2G75 Z121558904 50020 21/11/2023
GDR2I99 R127836507 56732 05/11/2023 GDR7E97 R128199277 74550 05/11/2023
GDS7J77 R128219737 74550 05/11/2023 GDS8B96 A051169191 66020 17/11/2023
GDT0F01 A064706328 76332 19/11/2023 GDT4997 A057517027 57030 21/11/2023
GDT9D66 Z121718294 50020 21/11/2023 GDU0A13 R127715277 74550 04/11/2023
GDU7E91 Z121617754 50020 21/11/2023 GDU7E91 Z121617864 50020 21/11/2023
GDV0J42 R128095107 74550 04/11/2023 GDV8I21 Z121508634 50020 21/11/2023
GDW2I35 Z121669784 50020 21/11/2023 GDW5F73 R127886547 74550 05/11/2023
GDX0J69 A048162858 56650 19/11/2023 GDX7G12 R127867187 74550 05/11/2023
GDY1A05 Z121577384 50020 21/11/2023 GDY4C77 R127857947 74550 05/11/2023
GDY8579 R128233927 74550 05/11/2023 GDZ0J63 Z121529644 50020 21/11/2023
GDZ6E59 Z121623584 50020 21/11/2023 GEA7E15 Z121591024 50020 21/11/2023
GEB0J24 Z121475304 50020 21/11/2023 GEB2B96 A055307734 60501 20/11/2023
GEB3B61 Z121508204 50020 21/11/2023 GEB9H07 Z121699154 50020 21/11/2023
GEC9C46 R128207307 74550 05/11/2023 GED2971 Z121597184 50020 21/11/2023
GED9G53 Z121714554 50020 21/11/2023 GEE5561 R127834187 74550 05/11/2023
GEE6020 R127884457 56732 05/11/2023 GEE7J77 R128264287 74550 05/11/2023
GEF4C15 R127835727 74550 05/11/2023 GEF6081 Z121632164 50020 21/11/2023
GEF6643 R127732877 74550 04/11/2023 GEG3593 Z121613574 50020 21/11/2023
GEG6B23 R128260107 74550 05/11/2023 GEG6999 R127860587 60503 05/11/2023
GEH2C68 R128242407 74630 05/11/2023 GEH2C68 R128248887 74550 05/11/2023
GEH8C89 R128180577 74550 05/11/2023 GEI1I79 Z121509294 50020 21/11/2023



61Campinas, segunda-feira, 27 de novembro de 2023 Diário Oficial do Município de Campinas

GEI5883 R128145707 74550 04/11/2023 GEJ1H87 Z121496314 50020 21/11/2023
GEJ5155 Z121543504 50020 21/11/2023 GEJ7925 A056105671 51852 20/11/2023
GEJ8H41 Z121572004 50020 21/11/2023 GEK4G88 Z121574414 50020 21/11/2023
GEK7D33 Z121615884 50020 21/11/2023 GEL0H38 Z121607304 50020 21/11/2023
GEL6H62 R128136357 74550 04/11/2023 GEM0115 Z121706414 50020 21/11/2023
GEM1031 A053510540 60501 18/11/2023 GEM4E54 Z121708504 50020 21/11/2023
GEM5J12 Z121615994 50020 21/11/2023 GEN4G66 Z121504234 50020 21/11/2023
GEN4G66 Z121633924 50020 21/11/2023 GEN8J04 Z121720824 50020 21/11/2023
GEP0C81 R127875767 74550 05/11/2023 GEP1F56 R127855747 74550 05/11/2023
GEP2B24 Z121598404 50020 21/11/2023 GEP4232 R128096097 74550 04/11/2023
GEP7D04 R127698447 74550 04/11/2023 GEP8B80 Z121608514 50020 21/11/2023
GEQ0D21 A046577732 55412 18/11/2023 GEQ2J43 Z121525804 50020 21/11/2023
GEQ4B25 Z121617974 50020 21/11/2023 GEQ6I84 Z121683314 50020 21/11/2023
GEQ8A25 R127741127 74550 04/11/2023 GER7J01 R127731007 60503 04/11/2023
GES5B13 Z121636894 50020 21/11/2023 GES5I35 Z121711364 50020 21/11/2023
GES5022 R127836717 56732 05/11/2023 GET2G65 Z121490374 50020 21/11/2023
GET8329 R128155387 74550 05/11/2023 GEV0328 Z121603904 50020 21/11/2023
GEV3A65 Z121498184 50020 21/11/2023 GEW0D84 R127897327 74550 05/11/2023
GEW4F75 A046939960 55500 17/11/2023 GEX8H47 A055307726 56650 20/11/2023
GEX9B70 R128205987 60503 05/11/2023 GEY0D47 R127674027 74630 04/11/2023
GEY1I65 Z121471904 50020 21/11/2023 GEY1918 R128182007 74550 05/11/2023
GEY1918 R128257467 74550 05/11/2023 GEY5D56 R127718027 74630 04/11/2023
GEZ4445 Z121519084 50020 21/11/2023 GEZ7290 Z121491254 50020 21/11/2023
GEZ8B54 Z121614344 50020 21/11/2023 GFA0969 Z121506764 50020 21/11/2023
GFB6486 R128082457 74550 04/11/2023 GFB9849 R128136807 74550 04/11/2023
GFC0C83 Z121473434 50020 21/11/2023 GFC0G91 Z121606424 50020 21/11/2023
GFC4E58 A051328800 76331 17/11/2023 GFC5H65 A045508311 55500 17/11/2023
GFD3J95 A046577775 55412 18/11/2023 GFD6G41 R128167377 60503 05/11/2023
GFE7A91 R127882707 74550 05/11/2023 GFF3785 A060509595 76331 18/11/2023
GFG7B71 Z121581674 50020 21/11/2023 GFG7972 Z121481464 50020 21/11/2023
GFH6F32 R127887207 74550 05/11/2023 GFH8545 A046577708 55412 18/11/2023
GFH9996 Z121648994 50020 21/11/2023 GFI2H26 R128217537 74550 05/11/2023
GFI3A68 Z121640854 50020 21/11/2023 GFI6C42 Z121650864 50020 21/11/2023
GFI6261 R127885887 74550 05/11/2023 GFI8C17 Z121659224 50020 21/11/2023
GFJ4887 Z121556924 50020 21/11/2023 GFJ6B26 Z121490484 50020 21/11/2023
GFJ8318 A047530608 55412 21/11/2023 GFK0H93 Z121691234 50020 21/11/2023
GFK1I11 R127716607 74550 04/11/2023 GFK3F06 Z121680674 50020 21/11/2023
GFK3F06 Z121685074 50020 21/11/2023 GFK3F06 Z121706304 50020 21/11/2023
GFK8I25 R128289917 74550 05/11/2023 GFK8939 R127676117 74550 04/11/2023
GFL1188 R127854427 74630 05/11/2023 GFL1559 A064706336 76331 20/11/2023
GFM0B64 Z121575404 50020 21/11/2023 GFM2J25 Z121711914 50020 21/11/2023
GFM5A47 R127870927 74550 05/11/2023 GFN1I57 Z121479814 50020 21/11/2023
GFO0D96 R127895677 74550 05/11/2023 GFO1C06 R127740687 74550 04/11/2023
GFO5H46 Z121677704 50020 21/11/2023 GFP2B19 Z121601704 50020 21/11/2023
GFP7F04 Z121656694 50020 21/11/2023 GFP9A63 Z121514574 50020 21/11/2023
GFQ2G14 R128145817 74550 04/11/2023 GFQ4C12 R127701967 74550 04/11/2023
GFQ6I44 Z121594434 50020 21/11/2023 GFQ7F53 Z121616764 50020 21/11/2023
GFQ9C85 Z121653284 50020 21/11/2023 GFR0358 Z121679904 50020 21/11/2023
GFR9H93 A022015360 54010 20/11/2023 GFT0120 Z121726984 50020 21/11/2023
GFT1446 R128133937 74550 04/11/2023 GFT5H92 R128076627 74550 04/11/2023
GFT8H14 R127896337 74630 05/11/2023 GFV0A94 Z121621934 50020 21/11/2023
GFV5C23 Z121479594 50020 21/11/2023 GFV9G21 Z121590704 50020 21/11/2023
GFW4E07 Z121722704 50020 21/11/2023 GFW4J82 Z121626334 50020 21/11/2023
GFX6C28 Z121634364 50020 21/11/2023 GFY7834 R128234477 74550 05/11/2023
GFZ0250 R127831657 74550 05/11/2023 GGA1D59 Z121548904 50020 21/11/2023
GGA1D59 Z121594214 50020 21/11/2023 GGA6C96 R128087307 74630 04/11/2023
GGB1D06 R127895787 74550 05/11/2023 GGC3B21 R127674577 74550 04/11/2023
GGC5I55 Z121569244 50020 21/11/2023 GGC8D57 R127386487 74630 02/11/2023
GGC8J90 R128280907 74550 05/11/2023 GGC8J90 R127893917 74550 05/11/2023
GGF2I01 R127884237 60503 05/11/2023 GGF7I38 R127830227 74550 05/11/2023
GGG0056 R127851127 74550 05/11/2023 GGG3A64 Z121630624 50020 21/11/2023
GGG3J82 Z121525794 50020 21/11/2023 GGG5D84 Z121563084 50020 21/11/2023
GGG6B08 R128130087 74550 04/11/2023 GGG7A91 Z121551094 50020 21/11/2023
GGG7A91 Z121566504 50020 21/11/2023 GGG7459 R127699877 74630 04/11/2023
GGG7459 R128129537 74550 04/11/2023 GGG8H31 R128179707 60503 05/11/2023
GGG9F33 A052514895 76332 17/11/2023 GGH7608 R127719347 74550 04/11/2023
GGI1161 Z121686404 50020 21/11/2023 GGJ9H52 Z121700704 50020 21/11/2023
GGL0B24 Z121527224 50020 21/11/2023 GGL1I84 Z121591794 50020 21/11/2023
GGL5E34 Z121598174 50020 21/11/2023 GGM1A15 Z121649324 50020 21/11/2023
GGN2E44 R127731227 74550 04/11/2023 GGN4J44 R127722647 60503 04/11/2023
GGN8D96 A056105701 60501 20/11/2023 GGO0D44 Z121502144 50020 21/11/2023
GGO0802 Z121652624 50020 21/11/2023 GGO5770 A052515042 73400 17/11/2023
GGO8A59 R127864107 74630 05/11/2023 GGO8A74 Z121587064 50020 21/11/2023
GGO8F35 R127859047 74550 05/11/2023 GGO9D45 R128190477 74550 05/11/2023
GGO9G41 Z121645144 50020 21/11/2023 GGP5I27 A062912630 60501 21/11/2023
GGP6I86 R128134157 74710 04/11/2023 GGP6520 Z121515894 50020 21/11/2023
GGP6609 Z121637334 50020 21/11/2023 GGQ0F92 R127697017 60503 04/11/2023
GGQ1F98 R128191907 74550 05/11/2023 GGQ5J46 Z121693434 50020 21/11/2023
GGR1C42 R127870377 60503 05/11/2023 GGR1C42 R127883027 74630 05/11/2023
GGR1C42 R128272107 74550 05/11/2023 GGR4283 R127713627 74550 04/11/2023
GGR6J57 Z121666704 50020 21/11/2023 GGR7G97 Z121549004 50020 21/11/2023
GGR8766 Z121652074 50020 21/11/2023 GGS0I46 Z121487294 50020 21/11/2023
GGT6760 Z121594104 50020 21/11/2023 GGU3003 R127838697 74550 05/11/2023
GGU3760 R128121067 74630 04/11/2023 GGU6C33 R128154727 74550 05/11/2023
GGV2B92 R128156377 74550 05/11/2023 GGV2D63 R127849037 74550 05/11/2023
GGV5I42 A045508400 53710 20/11/2023 GGW7A92 Z121647234 50020 21/11/2023
GGW7A92 Z121651854 50020 21/11/2023 GGX8B51 Z121707954 50020 21/11/2023
GGY2E71 Z121692224 50020 21/11/2023 GGY9J50 R128091807 74550 04/11/2023
GGZ0C57 R127853107 74630 05/11/2023 GGZ0G87 R128175307 74550 05/11/2023
GGZ2I42 A050367526 55412 21/11/2023 GGZ3E22 Z121508194 50020 21/11/2023
GGZ3F31 Z121519414 50020 21/11/2023 GGZ4F82 R128126907 74550 04/11/2023
GHA2A35 R127846507 74550 05/11/2023 GHA7B16 R128218857 74550 05/11/2023
GHA7E41 R127730897 74550 04/11/2023 GHA7F71 Z121523924 50020 21/11/2023
GHA7J85 R127720227 74550 04/11/2023 GHA9F47 R127881047 74550 05/11/2023
GHB3E28 A056904132 55500 17/11/2023 GHB3J89 Z121540424 50020 21/11/2023
GHB8H65 Z121528654 50020 21/11/2023 GHC8831 R128179257 74630 05/11/2023
GHD0H72 Z121564184 50020 21/11/2023 GHD9I65 Z121554504 50020 21/11/2023
GHE1H61 Z121704874 50020 21/11/2023 GHE1H61 Z121712354 50020 21/11/2023
GHE8D73 Z121671214 50020 21/11/2023 GHF0G30 Z121572104 50020 21/11/2023
GHF7H16 Z121690794 50020 21/11/2023 GHF7H31 R127692507 74550 04/11/2023
GHG1H89 R128165507 74550 05/11/2023 GHG4441 R128070797 74550 04/11/2023
GHG7E56 R128153407 74550 05/11/2023 GHG8B73 Z121494884 50020 21/11/2023
GHH0D48 R128234037 74550 05/11/2023 GHH2J97 Z121547134 50020 21/11/2023
GHI3B95 Z121508854 50020 21/11/2023 GHI7I81 A065513736 54522 20/11/2023
GHJ0654 A057516918 57030 21/11/2023 GHJ1C06 R127823407 74550 05/11/2023
GHK0H69 R127890397 74550 05/11/2023 GHK4F23 Z121552744 50020 21/11/2023
GHL5J64 R128078937 74630 04/11/2023 GHL7G36 Z121670554 50020 21/11/2023
GHM3C03 A044511092 51852 21/11/2023 GHM5G54 Z121608624 50020 21/11/2023
GHM7J99 A053713255 55500 20/11/2023 GHM8E82 Z121708944 50020 21/11/2023
GHN2E05 Z121470134 50020 21/11/2023 GHN3I75 R127859377 74550 05/11/2023
GHN9C03 R128171667 74550 05/11/2023 GHN9730 A048162815 76842 19/11/2023
GHO0E58 A048162866 60501 19/11/2023 GHO6B84 Z121623474 50020 21/11/2023
GHP0I02 Z121713784 50020 21/11/2023 GHP0565 R128186187 74550 05/11/2023
GHP4439 R127825387 74550 05/11/2023 GHP5I00 R127728477 74630 04/11/2023
GHP7I12 Z121621384 50020 21/11/2023 GHQ1J44 R127693277 74550 04/11/2023
GHQ7793 Z121660214 50020 21/11/2023 GHS4F72 Z121591574 50020 21/11/2023
GHT0E51 Z121569574 50020 21/11/2023 GHT1480 Z121501484 50020 21/11/2023
GHT5E73 Z121700804 50020 21/11/2023 GHT9B87 A056704699 55680 18/11/2023
GHU1G94 Z121497524 50020 21/11/2023 GHU2G74 Z121706084 50020 21/11/2023
GHU9B64 R127850247 74550 05/11/2023 GHU9B64 R127869607 74550 05/11/2023
GHV9D65 Z121473544 50020 21/11/2023 GHV9I73 A047130413 60501 20/11/2023
GHW1J84 R127214997 74550 03/11/2023 GHX0E53 Z121636784 50020 21/11/2023
GHX0E53 Z121646354 50020 21/11/2023 GHX0E53 Z121646464 50020 21/11/2023
GHX0E53 Z121646574 50020 21/11/2023 GHX0E53 Z121648664 50020 21/11/2023
GHX4F47 R128184757 74550 05/11/2023 GHY0D05 Z121566164 50020 21/11/2023
GHY0D05 Z121566274 50020 21/11/2023 GHZ2A77 R127736507 74550 04/11/2023
GHZ6D78 A046577619 55412 18/11/2023 GHZ8C67 R127692837 74550 04/11/2023
GIA2A94 A044511009 55500 20/11/2023 GIA6556 Z121526904 50020 21/11/2023
GIA9947 Z121677594 50020 21/11/2023 GIB3929 Z121501604 50020 21/11/2023
GIB7I63 Z121526894 50020 21/11/2023 GIB7557 Z121490814 50020 21/11/2023
GIB7557 Z121545704 50020 21/11/2023 GIC1H82 Z121697064 50020 21/11/2023
GIC4B92 Z121524914 50020 21/11/2023 GIC7I17 R127855857 56732 05/11/2023
GIC8A46 R127869057 74550 05/11/2023 GID1297 Z121500714 50020 21/11/2023
GID7C95 Z121650534 50020 21/11/2023 GIE5E87 Z121562314 50020 21/11/2023
GIE6D97 R128176837 74630 05/11/2023 GIE8828 R128141207 74550 04/11/2023
GIF5J06 R128191357 74550 05/11/2023 GIF9A19 R128088177 74550 04/11/2023
GIG0329 R127892607 74550 05/11/2023 GIH3588 Z121627654 50020 21/11/2023
GIH7B01 Z121691014 50020 21/11/2023 GIH8313 R128114797 74550 04/11/2023
GII6205 R128181907 74550 05/11/2023 GIJ1J14 Z121550434 50020 21/11/2023
GIJ5A67 R128162107 74550 05/11/2023 GIJ8E43 R128268907 74550 05/11/2023
GIJ9787 Z121495104 50020 21/11/2023 GIM6470 R127678977 74550 04/11/2023
GIM6470 R127682937 74550 04/11/2023 GIM7B91 R127720007 60503 04/11/2023
GIM7B91 R128100387 60503 04/11/2023 GIN0840 R128275177 74550 05/11/2023
GIN3309 A060322002 60501 21/11/2023 GIO3653 Z121679354 50020 21/11/2023
GIO7709 Z121507864 50020 21/11/2023 GIP9H88 R128119967 74550 04/11/2023
GIR1G61 R128068607 74550 04/11/2023 GIS0B75 Z121619624 50020 21/11/2023

GIS4A60 A052515425 55500 20/11/2023 GIS4J51 Z121714334 50020 21/11/2023
GIS5C44 A057516950 57030 21/11/2023 GIS5D75 Z121529104 50020 21/11/2023
GIS5D75 Z121683534 50020 21/11/2023 GIS8148 R127855527 56732 05/11/2023
GIT8F78 R128156597 74630 05/11/2023 GIU0D56 Z121700034 50020 21/11/2023
GIU2A88 R127732657 74550 04/11/2023 GIU4A96 R127723857 60503 04/11/2023
GIU4138 A057516870 57030 21/11/2023 GIU7F13 Z121522504 50020 21/11/2023
GIU7F13 Z121632384 50020 21/11/2023 GIV6D33 R128196637 74550 05/11/2023
GIV7I22 Z121578374 50020 21/11/2023 GIV8G65 Z121502254 50020 21/11/2023
GIW6H06 Z121622814 50020 21/11/2023 GIW6I52 Z121542734 50020 21/11/2023
GIX6B43 R127723417 74550 04/11/2023 GIX9985 Z121718624 50020 21/11/2023
GIY0F56 R127673917 74550 04/11/2023 GIZ4B13 Z121562754 50020 21/11/2023
GJA4799 R128219407 74550 05/11/2023 GJA6B66 Z121698714 50020 21/11/2023
GJA6858 R127834517 60503 05/11/2023 GJB0I76 Z121674624 50020 21/11/2023
GJB1258 A057516942 57030 21/11/2023 GJB6505 Z121644264 50020 21/11/2023
GJB7F48 R128119637 74550 04/11/2023 GJB7F48 R127875987 74550 05/11/2023
GJC0395 R128095327 74550 04/11/2023 GJC1D68 Z121532394 50020 21/11/2023
GJC3I37 R128188057 74630 05/11/2023 GJC5D05 Z121655594 50020 21/11/2023
GJC5335 R128155717 74550 05/11/2023 GJC6E08 Z121647124 50020 21/11/2023
GJC6656 Z121506004 50020 21/11/2023 GJC8C26 A059303067 60501 20/11/2023
GJD1B92 A064706514 55920 20/11/2023 GJF5I12 A057516888 57030 21/11/2023
GJF6B86 Z121652404 50020 21/11/2023 GJF7I11 R128119087 74550 04/11/2023
GJF9F31 Z121588934 50020 21/11/2023 GJG2E93 Z121507534 50020 21/11/2023
GJI9A16 R128280347 74550 05/11/2023 GJJ5G33 Z121605104 50020 21/11/2023
GJJ5I64 Z121468814 50020 21/11/2023 GJK1E95 Z121563744 50020 21/11/2023
GJL8A16 R127702407 74550 04/11/2023 GJM0E53 Z121562974 50020 21/11/2023
GJM0E53 Z121703334 50020 21/11/2023 GJM2896 Z121547794 50020 21/11/2023
GJM8E01 Z121680564 50020 21/11/2023 GJN6F86 A046940080 52070 17/11/2023
GJO3415 Z121720274 50020 21/11/2023 GJO4J27 Z121611374 50020 21/11/2023
GJO8510 R127103127 74550 03/11/2023 GJP7A67 R128158137 74550 05/11/2023
GJP7D26 R128214897 74550 05/11/2023 GJP7650 R128168367 74550 05/11/2023
GJQ3329 R127707357 74550 04/11/2023 GJR4A47 R128104017 74550 04/11/2023
GJR4A47 R128104567 74550 04/11/2023 GJR4D23 Z121546584 50020 21/11/2023
GJR7D18 Z121686834 50020 21/11/2023 GJS0H79 Z121516774 50020 21/11/2023
GJS6D52 Z121565834 50020 21/11/2023 GJS8G25 Z121611594 50020 21/11/2023
GJS8I33 Z121544274 50020 21/11/2023 GJS9609 R127850577 74550 05/11/2023
GJT5J46 Z121549554 50020 21/11/2023 GJT8C75 Z121515234 50020 21/11/2023
GJT8F29 R128112597 74550 04/11/2023 GJT8G63 R128213137 60503 05/11/2023
GJU5D46 Z121475854 50020 21/11/2023 GJV0G48 Z121603674 50020 21/11/2023
GJV7C13 Z121520074 50020 21/11/2023 GJW8B71 A047130324 55412 17/11/2023
GJX1E02 Z121649544 50020 21/11/2023 GJY0I51 Z121604554 50020 21/11/2023
GJZ3995 R127884127 56732 05/11/2023 GJZ8108 R128259007 74550 05/11/2023
GKA4A44 Z121567604 50020 21/11/2023 GKA6I61 R128078827 74550 04/11/2023
GKA6I61 R128080807 74550 04/11/2023 GKB5E01 Z121590584 50020 21/11/2023
GKC2D85 R128236677 74550 05/11/2023 GKC3F23 Z121486414 50020 21/11/2023
GKD4J32 Z121566384 50020 21/11/2023 GKD7D78 Z121531074 50020 21/11/2023
GKE2A75 Z121618854 50020 21/11/2023 GKE3B31 Z121562104 50020 21/11/2023
GKE3F51 Z121497964 50020 21/11/2023 GKE8789 A051169213 75870 17/11/2023
GKF0993 R127454807 74550 02/11/2023 GKG4112 A052515280 76332 19/11/2023
GKG4442 Z121725774 50020 21/11/2023 GKG5G27 R127898317 74550 05/11/2023
GKG6F84 Z121530194 50020 21/11/2023 GKG6F84 Z121618744 50020 21/11/2023
GKH1H26 Z121580134 50020 21/11/2023 GKH5I55 R128088507 74550 04/11/2023
GKH6I42 Z121599494 50020 21/11/2023 GKH7D45 R127725727 74550 04/11/2023
GKI1600 R128176287 74630 05/11/2023 GKI8B76 R127851677 74550 05/11/2023
GLX1853 R127712747 74550 04/11/2023 GMO5699 R127873567 74550 05/11/2023
GMT9180 A051328818 51851 18/11/2023 GOB8454 R128244487 60503 05/11/2023
GPE7625 R127891507 74550 05/11/2023 GPV1111 R127874997 74550 05/11/2023
GQI8682 Z121622484 50020 21/11/2023 GQW6F66 R128075857 74630 04/11/2023
GQW6F66 R128248227 74550 05/11/2023 GRI3173 A050152325 68580 21/11/2023
GRP4930 Z121536574 50020 21/11/2023 GRP5993 Z121483224 50020 21/11/2023
GSK2709 R126804147 74550 02/11/2023 GUA6H83 R128141197 74630 04/11/2023
GUJ9939 Z121524704 50020 21/11/2023 GUJ9939 Z121534154 50020 21/11/2023
GWH7118 R128250867 74550 05/11/2023 GWR1H76 A062912273 51851 18/11/2023
GXC8969 R127897657 74550 05/11/2023 GXE9844 A022015378 53800 20/11/2023
GXN1557 R127694487 60503 04/11/2023 GXW7H75 R127683817 74550 04/11/2023
GXX8B92 A054712910 57380 17/11/2023 GYJ1088 A056704702 54521 18/11/2023
GYO4D65 A062912346 51851 18/11/2023 GZX4997 A047530551 55412 21/11/2023
HBY1209 R128262087 74550 05/11/2023 HCC1237 A062912540 60501 20/11/2023
HDD2715 A062912443 57380 18/11/2023 HDJ5269 A057516977 57030 21/11/2023
HDP4I21 R128201917 74550 05/11/2023 HDX8825 R128092137 74550 04/11/2023
HEM6C38 R128087627 74630 04/11/2023 HEO9B01 R127728257 74550 04/11/2023
HFE6547 A064706441 76331 20/11/2023 HFE7B90 R128251747 74550 05/11/2023
HFG8471 A048162742 51851 19/11/2023 HFP2498 Z121610494 50020 21/11/2023
HFX4313 R128229747 60503 05/11/2023 HGI3237 R127670617 74710 04/11/2023
HGI3237 R127700097 74630 04/11/2023 HGI3237 R127701207 74710 04/11/2023
HGI3237 R128129977 74550 04/11/2023 HGI3237 R127838807 74550 05/11/2023
HGI3237 R128182227 74710 05/11/2023 HGO7118 A046748499 57380 19/11/2023
HHD1388 Z121533384 50020 21/11/2023 HHK5B28 Z121670664 50020 21/11/2023
HHM3C46 Z121602794 50020 21/11/2023 HHM9222 Z121617094 50020 21/11/2023
HHM9222 Z121696304 50020 21/11/2023 HHR9967 A052515123 51851 17/11/2023
HIJ8073 R127713407 74550 04/11/2023 HIU8421 R128106767 74550 04/11/2023
HIX3E01 R127731447 74550 04/11/2023 HJB0725 R128088617 74630 04/11/2023
HJC0849 R128169027 74550 05/11/2023 HJC0849 R128169467 74550 05/11/2023
HJF1204 R127682387 74550 04/11/2023 HJF1204 R127682497 74630 04/11/2023
HJF1204 R127683597 74630 04/11/2023 HJF1204 R127684147 74630 04/11/2023
HJO0E65 R128253177 74550 05/11/2023 HJR8J55 R128236347 74550 05/11/2023
HJV0156 R128271217 60503 05/11/2023 HKD6C60 R128074647 74630 04/11/2023
HKD6C60 R128112707 74630 04/11/2023 HKO1450 R127470747 74550 02/11/2023
HKV2201 R128173207 60503 05/11/2023 HKV2201 R128173427 60503 05/11/2023
HLB4052 Z121603784 50020 21/11/2023 HLJ5624 A047130383 55412 17/11/2023
HMW8242 R128117657 74550 04/11/2023 HMW8242 R128147467 74710 05/11/2023
HNF6H22 R127890947 74550 05/11/2023 HNI1713 Z121725994 50020 21/11/2023
HNR6D31 Z121545044 50020 21/11/2023 HOD4683 R127681067 74550 04/11/2023
HOD4683 R127681507 74710 04/11/2023 HOD4683 R127681727 74710 04/11/2023
HOD4683 R128138337 74630 04/11/2023 HOD4683 R128138777 74630 04/11/2023
HOD4683 R128163197 74550 05/11/2023 HOD4683 R128163747 74550 05/11/2023
HOD4683 R128287937 74630 05/11/2023 HOD4683 R128288157 74630 05/11/2023
HOD9598 A051716028 51851 18/11/2023 HOF5214 R128273207 74550 05/11/2023
HOF5214 R128274187 74550 05/11/2023 HOF5214 R128274297 74550 05/11/2023
HOO9B68 R127895897 74550 05/11/2023 HQV0351 A051716052 55500 20/11/2023
HSZ9694 R128254277 74630 05/11/2023 HTB0507 R127873237 74550 05/11/2023
HTN9475 Z121541084 50020 21/11/2023 HVI0024 A010838781 66020 17/11/2023
HZO7998 Z121520184 50020 21/11/2023 IFR8786 R128218417 60503 05/11/2023
IJG5261 R127711757 74550 04/11/2023 IJG5261 R127719677 74630 04/11/2023
IJG5261 R127720557 74550 04/11/2023 IJG5261 R127829907 74550 05/11/2023
ILR4641 A050367089 55412 17/11/2023 INB8330 Z121602904 50020 21/11/2023
IOG7B17 Z121631504 50020 21/11/2023 IPE4955 R128252307 74550 05/11/2023
ISN4I47 R128263407 74550 05/11/2023 ITI8J00 A044511041 76332 21/11/2023
ITS4195 Z121725334 50020 21/11/2023 ITY8D48 A062912389 51851 18/11/2023
IUB1D12 A051169175 65640 17/11/2023 IUF5G05 Z121481904 50020 21/11/2023
IUI2F67 Z121726004 50020 21/11/2023 IVK1C26 Z121583324 50020 21/11/2023
IYF9C13 Z121611154 50020 21/11/2023 IYV4B69 Z121555384 50020 21/11/2023
IZM7B05 Z121555274 50020 21/11/2023 IZS4A94 Z121581234 50020 21/11/2023
IZS9H11 R128111507 74550 04/11/2023 JAL8A05 Z121706204 50020 21/11/2023
JAN5D37 Z121523374 50020 21/11/2023 JAR0B97 A045715996 55500 21/11/2023
JAX0C51 Z121624354 50020 21/11/2023 JAZ0J57 Z121600374 50020 21/11/2023
JBD8A98 Z121609064 50020 21/11/2023 JCE4E28 Z121535144 50020 21/11/2023
JEX0657 R128143067 74550 04/11/2023 JFH8677 R128273637 74550 05/11/2023
JFY4081 R127873017 74550 05/11/2023 JHG5983 R128186627 74550 05/11/2023
JIP8336 Z121479044 50020 21/11/2023 JJJ6F14 R128075637 74550 04/11/2023
JJO0341 A025462430 60501 20/11/2023 JJZ2398 Z121622594 50020 21/11/2023
JKM0930 R128162427 74550 05/11/2023 JKM0930 R127863227 74710 05/11/2023
JKP8388 R127717697 74550 04/11/2023 JNO3942 R127709777 74630 04/11/2023
JPF1G69 R128255377 74550 05/11/2023 JQQ9966 R127694707 74550 04/11/2023
JRI4G29 R127895127 74550 05/11/2023 JRJ5145 R127725397 74550 04/11/2023
JRM6F08 R128260007 74550 05/11/2023 JRO0J71 A051716117 55500 20/11/2023
JTO5J88 A064706395 51851 20/11/2023 JUW0C29 R127707137 74550 04/11/2023
KAS3C01 R128201367 74630 05/11/2023 KAS3C01 R128202027 74550 05/11/2023
KBT5439 A020224425 55414 13/11/2023 KCY0234 Z121720934 50020 21/11/2023
KDA2152 A062912575 51851 20/11/2023 KDA5111 A051716095 55500 20/11/2023
KET9518 R128182667 74630 05/11/2023 KET9518 R128182887 74550 05/11/2023
KGJ3C14 A042714840 57380 18/11/2023 KIT4289 Z121611044 50020 21/11/2023
KPU9501 R128244817 74550 05/11/2023 KQT2H68 A064307512 55500 20/11/2023
KRJ6E14 R128109627 74550 04/11/2023 KRU8A81 R127864437 56732 05/11/2023
KRU8F29 Z121632504 50020 21/11/2023 KWB1171 R128139987 74550 04/11/2023
KWD4I41 R127826047 74550 05/11/2023 KWD4I41 R127826597 74550 05/11/2023
KWD4I41 R127828027 74550 05/11/2023 KXF0G59 A060704789 73662 20/11/2023
KYH3D59 R127875327 74550 05/11/2023 KYI0515 R128258787 74550 05/11/2023
KYS1954 A061705312 60501 18/11/2023 KZF7444 Z121613464 50020 21/11/2023
KZL0213 R128084107 74550 04/11/2023 KZP7E50 R127702077 74550 04/11/2023
KZS4J92 R128072227 60503 04/11/2023 KZU5960 A051169493 55500 20/11/2023
KZX8292 R128202137 74550 05/11/2023 LAC3B47 R128116997 74550 04/11/2023
LAH3A49 R127721327 74550 04/11/2023 LAO2708 R128111497 74550 04/11/2023
LAO2708 R128116777 74630 04/11/2023 LKS1D76 R127888207 74550 05/11/2023
LLR5C41 R127826487 74550 05/11/2023 LMD7J93 A046940110 76331 17/11/2023
LMF2G89 R128216327 74550 05/11/2023 LMG7077 R128083887 74550 04/11/2023
LMR4A21 Z121523594 50020 21/11/2023 LMR7F59 A052515271 54522 18/11/2023
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LMS9D82 R128244707 74550 05/11/2023 LMV2B16 R127844747 74550 05/11/2023
LMZ5B43 R128099837 74550 04/11/2023 LNX0798 R128255607 74550 05/11/2023
LNX5A07 R127833307 60503 05/11/2023 LNX5A07 R128171007 74550 05/11/2023
LPV5489 A064706433 51851 20/11/2023 LPX4737 Z121617314 50020 21/11/2023
LPZ6461 R127738607 74550 04/11/2023 LQD8137 A052515190 60501 17/11/2023
LQD8137 A052515204 60501 17/11/2023 LQI4468 A054510390 55500 20/11/2023
LQJ8I42 Z121560884 50020 21/11/2023 LQV7625 Z121553624 50020 21/11/2023
LQZ0356 A051169540 54600 20/11/2023 LRE4J65 R127892487 74550 05/11/2023
LRJ5G52 Z121716314 50020 21/11/2023 LRV1817 A022015467 55250 20/11/2023
LRY4558 Z121652294 50020 21/11/2023 LSD2B24 R128161877 74550 05/11/2023
LSP4B67 R127709887 74550 04/11/2023 LSP4B67 R127711977 74550 04/11/2023
LSQ6124 R128239757 60503 05/11/2023 LST9D71 R127670727 74710 04/11/2023
LST9D71 R128127007 74630 04/11/2023 LST9D71 R128147027 74630 05/11/2023
LST9D71 R128147247 74630 05/11/2023 LST9D71 R128148787 74710 05/11/2023
LTA3553 R126851117 74550 02/11/2023 LTM9A56 R128099287 74550 04/11/2023
LTS3E85 R128095217 74550 04/11/2023 LTU4D23 R127728697 74550 04/11/2023
LUA1C72 R127715497 74630 04/11/2023 LUA1C72 R128093677 74630 04/11/2023
LUI1D49 Z121660544 50020 21/11/2023 LUM5D21 Z121615664 50020 21/11/2023
LUR6C36 R127879177 74550 05/11/2023 LUT4B48 Z121499394 50020 21/11/2023
LVD0529 R127214667 74550 03/11/2023 LVJ5876 A056506722 60501 19/11/2023
MEE8323 R127703067 74550 04/11/2023 MEG6857 R127703407 74550 04/11/2023
MFH7J77 R128124697 74550 04/11/2023 MHX1768 Z121469704 50020 21/11/2023
MIS6263 R128193777 74550 05/11/2023 MIS6263 Z121517324 50020 21/11/2023
MJD5254 Z121643934 50020 21/11/2023 MJR5A68 R127825497 74550 05/11/2023
MKQ0E04 Z121674074 50020 21/11/2023 MKT9C30 Z121590034 50020 21/11/2023
MLA0C25 A066110325 54521 18/11/2023 MLE0J09 R127829347 74550 05/11/2023
MLK7A28 Z121615334 50020 21/11/2023 MLL3D51 Z121666044 50020 21/11/2023
MLW3201 R128158797 74550 05/11/2023 MMJ4714 Z121487954 50020 21/11/2023
MMJ4714 Z121506654 50020 21/11/2023 MMJ4714 Z121655924 50020 21/11/2023
MMJ4714 Z121674954 50020 21/11/2023 MMJ4714 Z121721374 50020 21/11/2023
MNM6822 R128109847 74550 04/11/2023 MOK4J71 A053116788 76332 17/11/2023
MPX6584 R128163207 74550 05/11/2023 MQD9552 R128207527 74630 05/11/2023
MQD9552 R128208407 74630 05/11/2023 MQO8C88 R128102367 74710 04/11/2023
MQO8C88 R128102587 74630 04/11/2023 MQO8C88 R128116117 74550 04/11/2023
MQO8C88 R128160997 74630 05/11/2023 MQY1H78 R128131187 74630 04/11/2023
MRR1G97 A042714875 57380 18/11/2023 MRY3H64 A052908915 51851 20/11/2023
MTW6H99 R127834297 60503 05/11/2023 MVM3998 R127842657 74550 05/11/2023
MVN1998 R127528167 74710 02/11/2023 MVN1998 R127670507 74550 04/11/2023
MWC1203 R127674907 74550 04/11/2023 MWC1203 R127677327 74550 04/11/2023
MWC1203 R127684257 60503 04/11/2023 MWC1203 R127684367 74550 04/11/2023
MWC1203 R127684587 74550 04/11/2023 MWC1203 R127684707 74550 04/11/2023
MWC1203 R127686017 74630 04/11/2023 MWC1203 R127686567 74630 04/11/2023
MWC1203 R127686677 74630 04/11/2023 MWC1203 R127735517 74630 04/11/2023
MWC1203 R127737057 74630 04/11/2023 MWC1203 R128080477 60503 04/11/2023
MWC1203 R128085107 56732 04/11/2023 MWC1203 R128085207 60503 04/11/2023
MWC1203 R128100937 74550 04/11/2023 MWC1203 R128196087 60503 05/11/2023
MWC1203 R128287827 74550 05/11/2023 MWC1203 R128292227 74550 05/11/2023
MWC1203 R128292447 74630 05/11/2023 MWC1203 R128292557 74630 05/11/2023
MWC1203 R128292667 74630 05/11/2023 MWC1203 R128292997 74710 05/11/2023
MWC1203 R128293007 74710 05/11/2023 MWC1203 R127900517 74630 05/11/2023
MWE9665 R127724847 74550 04/11/2023 MWE9665 R128236237 60503 05/11/2023
MWJ4418 R127874557 74550 05/11/2023 NBS4754 A047130340 55412 17/11/2023
NEE2I88 R128164957 74550 05/11/2023 NFW4875 Z121580464 50020 21/11/2023
NGW7047 A044510983 76331 20/11/2023 NJP6125 R127859597 74550 05/11/2023
NKM0E49 R128245707 60503 05/11/2023 NLI1777 A046940020 51930 17/11/2023
NMH8426 R128173647 74550 05/11/2023 NMH8426 R128174967 74550 05/11/2023
NNG8669 R127856957 74550 05/11/2023 NNU0H66 R128144387 74630 04/11/2023
NQJ4000 R127862897 74550 05/11/2023 NQK8B37 R128127887 74710 04/11/2023
NQK8B37 R128128547 74710 04/11/2023 NRJ7H80 Z121632934 50020 21/11/2023
NRS8D05 R128229417 74550 05/11/2023 NRY6C13 Z121576064 50020 21/11/2023
NSC0D12 R127840237 74550 05/11/2023 NTA5A05 Z121607964 50020 21/11/2023
NVP7545 Z121681994 50020 21/11/2023 NVU1709 R127836277 74550 05/11/2023
NWB6716 Z121562204 50020 21/11/2023 NWB6716 Z121638874 50020 21/11/2023
NWL1057 Z121670774 50020 21/11/2023 NWO1I00 Z121654054 50020 21/11/2023
NWO1I00 Z121685844 50020 21/11/2023 NXY1623 R127729467 74550 04/11/2023
NXY8C73 A062912320 51851 18/11/2023 NYD4G56 R127717367 74550 04/11/2023
NZM3118 R127883577 60503 05/11/2023 NZM3118 R128272537 74630 05/11/2023
NZM3118 R128272757 74630 05/11/2023 NZY8004 R127671057 74710 04/11/2023
NZY8004 R127674807 74710 04/11/2023 NZY8004 R127678207 74710 04/11/2023
NZY8004 R127680077 74710 04/11/2023 NZY8004 R128090267 74630 04/11/2023
NZY8004 R128134607 74630 04/11/2023 NZZ1528 A046577678 55412 18/11/2023
OAC2H72 R128146257 74550 05/11/2023 OAQ0A44 R128155497 74550 05/11/2023
OAQ0A44 R127825717 74550 05/11/2023 OAQ0A44 R127894687 74550 05/11/2023
OAZ8B07 Z121584864 50020 21/11/2023 OBH9I34 R127697237 74550 04/11/2023
OCM5G90 A054712899 51851 17/11/2023 OCQ6D32 R127715717 74550 04/11/2023
ODH6713 R128284857 74710 05/11/2023 OGP0778 A064706247 51851 16/11/2023
OJZ0C39 R128177827 74550 05/11/2023 OKA1C17 R127856517 74550 05/11/2023
OKD1E86 Z121670444 50020 21/11/2023 OKX4587 A055307696 60501 20/11/2023
OLQ6G60 Z121471564 50020 21/11/2023 OLZ3171 A062912486 51930 19/11/2023
OMB4141 R128285077 74550 05/11/2023 OMG3C88 A044510991 55500 20/11/2023
OOA8A21 Z121671104 50020 21/11/2023 OOB0951 Z121504014 50020 21/11/2023
OOB0951 Z121533274 50020 21/11/2023 OON9B89 R128103357 74550 04/11/2023
OOU2759 Z121627214 50020 21/11/2023 OOU3498 R128240857 74550 05/11/2023
OOX0072 Z121529534 50020 21/11/2023 OPB0329 R127897007 74550 05/11/2023
OPE5G37 R127671717 74550 04/11/2023 OPG5468 R128088407 74550 04/11/2023
OPK7503 Z121532404 50020 21/11/2023 OQD6508 R128245477 60503 05/11/2023
OQD6508 R128252627 74550 05/11/2023 OQH2281 R127711207 74550 04/11/2023
OQJ5C24 A010447375 60412 18/11/2023 OQO7A20 R128223257 60503 05/11/2023
OQW9I15 A052724415 55500 17/11/2023 OQZ5I37 R127835947 56732 05/11/2023
ORZ3256 R128128767 74550 04/11/2023 OSG9723 Z121472004 50020 21/11/2023
OTO5764 A052724679 76331 21/11/2023 OUH5708 Z121723794 50020 21/11/2023
OUQ4H48 Z121658564 50020 21/11/2023 OVJ4H95 A064505659 55500 17/11/2023
OWU0F39 A054712902 60412 17/11/2023 OWZ5803 R127737167 74550 04/11/2023
OXB3949 R128255707 74550 05/11/2023 OXB6706 R127842217 74550 05/11/2023
OYP6893 R128099617 74550 04/11/2023 OYR3F72 R128197737 74550 05/11/2023
PAH5J76 R127686127 74550 04/11/2023 PAK2B02 R128114247 74550 04/11/2023
PAP8H65 Z121580574 50020 21/11/2023 PAZ5G07 A057516810 57030 18/11/2023
PBD8672 R127694927 60503 04/11/2023 PBD8672 R128170567 74630 05/11/2023
PBV3E54 Z121587394 50020 21/11/2023 PCZ1E03 R128200487 74550 05/11/2023
PCZ1J06 A064706573 55680 20/11/2023 PDU1492 Z121517544 50020 21/11/2023
PEE0A11 R128147907 74550 05/11/2023 PEU5C79 R127716487 74550 04/11/2023
PIE0C27 R127842877 74550 05/11/2023 PIV9A90 R128291127 74550 05/11/2023
PIV9822 R128084877 74630 04/11/2023 PIY9C65 R128287167 74550 05/11/2023
PJJ3A02 Z121513694 50020 21/11/2023 PKQ2B21 R128215337 74550 05/11/2023
PKT4938 R127709667 74550 04/11/2023 PKX2413 R128081907 74550 04/11/2023
PKZ2D59 R127735627 74550 04/11/2023 PLA2348 R127736287 74550 04/11/2023
PLG7G21 Z121616214 50020 21/11/2023 PLQ6G47 R127732107 74550 04/11/2023
PLS4A99 A049350925 60760 17/11/2023 PLS4A99 A049350933 64080 17/11/2023
PLS4A99 A049350941 66531 17/11/2023 PLS4A99 A049350950 66700 17/11/2023
PMC9H10 Z121536354 50020 21/11/2023 PMG2I69 R127893587 74550 05/11/2023
PMX0H07 Z121703114 50020 21/11/2023 PNC7E58 R128201257 60503 05/11/2023
PNZ4C95 R128123707 74550 04/11/2023 PON8C28 R127722867 74550 04/11/2023
PPN3842 R127821317 74550 05/11/2023 PPY3J50 Z121559454 50020 21/11/2023
PQI4272 R127740577 74550 04/11/2023 PQR3333 Z121511824 50020 21/11/2023
PQU1A21 R128141087 74550 04/11/2023 PQU1A21 R128245257 74550 05/11/2023
PQV7977 Z121659884 50020 21/11/2023 PQZ1C13 R128114467 74550 04/11/2023
PRL5J99 Z121493234 50020 21/11/2023 PRS4B99 R127894357 74550 05/11/2023
PRT4J39 Z121638214 50020 21/11/2023 PRT4J39 Z121638324 50020 21/11/2023
PRT4J39 Z121638434 50020 21/11/2023 PRW0A04 Z121476954 50020 21/11/2023
PTF6H23 Z121595424 50020 21/11/2023 PTJ9F69 R128109077 74550 04/11/2023
PUF3A37 R127870597 74550 05/11/2023 PUG4H83 R128249987 74550 05/11/2023
PUM8H56 Z121469254 50020 21/11/2023 PUM9970 A046748480 60501 19/11/2023
PUR0210 R128253407 74550 05/11/2023 PUR4C97 Z121512264 50020 21/11/2023
PUS4G85 R128145927 74550 04/11/2023 PUY5571 R128106987 74550 04/11/2023
PVG9825 A052514933 51851 17/11/2023 PVI6I97 R127844527 74550 05/11/2023
PVP8099 A062912370 51851 18/11/2023 PVU5G43 R128214907 74550 05/11/2023
PVW5G81 R127729687 74550 04/11/2023 PVX7631 Z121510724 50020 21/11/2023
PVY2E59 A052514941 60501 17/11/2023 PVY4736 A046577473 55412 17/11/2023
PWM6B30 Z121638654 50020 21/11/2023 PWM6094 Z121720604 50020 21/11/2023
PWP4G45 A062912478 75870 18/11/2023 PWX3859 Z121536904 50020 21/11/2023
PWX7F23 Z121646804 50020 21/11/2023 PWZ1F26 R127690197 74550 04/11/2023
PXC8260 Z121629204 50020 21/11/2023 PXC8260 Z121637994 50020 21/11/2023
PXI5B85 Z121551974 50020 21/11/2023 PXL8731 Z121561104 50020 21/11/2023
PXN8D43 R127891607 74550 05/11/2023 PXT4D10 R128169357 74550 05/11/2023
PXU9I26 R128089277 74550 04/11/2023 PXV1F66 R128185307 60503 05/11/2023
PXV1F66 R128256807 60503 05/11/2023 PYC1563 R128086967 74550 04/11/2023
PYE1195 Z121682654 50020 21/11/2023 PYF9044 R127898867 74550 05/11/2023
PYL7E02 Z121527444 50020 21/11/2023 PYM4J29 A046577538 55412 18/11/2023
PYO6086 Z121668244 50020 21/11/2023 PYR4C07 Z121620174 50020 21/11/2023
PYU1595 Z121478494 50020 21/11/2023 PYV7122 R128118537 74550 04/11/2023
PYZ2395 Z121542844 50020 21/11/2023 PZD6034 A052724539 55500 17/11/2023
PZE2F74 Z121529974 50020 21/11/2023 PZE7769 R127883357 74550 05/11/2023
PZJ2B10 Z121544714 50020 21/11/2023 PZJ3C35 R128198407 74550 05/11/2023
PZL3J48 R127858827 74550 05/11/2023 PZM7297 A050367313 55412 18/11/2023
PZO6B38 R128235027 74550 05/11/2023 PZR0D05 R127732547 74550 04/11/2023
PZR1D72 Z121679574 50020 21/11/2023 PZU3921 R127687337 60503 04/11/2023

PZU6C04 R128085647 74550 04/11/2023 PZX7A52 R127845847 74550 05/11/2023
QAN8B88 A060322010 55500 21/11/2023 QAU7A27 R127711107 74550 04/11/2023
QCK9D24 R127830447 74550 05/11/2023 QEP1J19 Z121673964 50020 21/11/2023
QEZ5780 A056904124 55500 17/11/2023 QFC5G64 R128289477 74550 05/11/2023
QHC0G75 R127684697 60503 04/11/2023 QHN0H86 R127825827 74550 05/11/2023
QID5B73 Z121594544 50020 21/11/2023 QIH1J58 Z121702014 50020 21/11/2023
QIH1J58 Z121702124 50020 21/11/2023 QJA3E29 Z121603564 50020 21/11/2023
QJC1C87 Z121534484 50020 21/11/2023 QJG3680 R128172327 74550 05/11/2023
QJJ9G77 Z121544824 50020 21/11/2023 QJP5577 Z121691784 50020 21/11/2023
QLK0315 Z121708394 50020 21/11/2023 QMA6F23 Z121481134 50020 21/11/2023
QMA6F23 Z121492024 50020 21/11/2023 QMI9638 R127689427 74550 04/11/2023
QML1J56 R128277157 74550 05/11/2023 QMR7895 Z121668684 50020 21/11/2023
QMU7G08 Z121672094 50020 21/11/2023 QMW3I79 Z121608404 50020 21/11/2023
QMW3I79 Z121725114 50020 21/11/2023 QND7785 R128123607 74550 04/11/2023
QNE0D76 R128201707 74550 05/11/2023 QNE1I69 R127849807 74550 05/11/2023
QNE5737 Z121702344 50020 21/11/2023 QNE7I30 A057516799 57030 18/11/2023
QNH8066 R128152857 74630 05/11/2023 QNN7075 Z121676494 50020 21/11/2023
QNO7736 A047130405 55412 17/11/2023 QNO8796 Z121670884 50020 21/11/2023
QNU2298 Z121595314 50020 21/11/2023 QNV7594 Z121533164 50020 21/11/2023
QNV7594 Z121668794 50020 21/11/2023 QNW4F80 A052724555 55500 17/11/2023
QNX2F58 R128079047 74550 04/11/2023 QNY2792 Z121628864 50020 21/11/2023
QNY7F72 A022015416 53800 20/11/2023 QOA6J98 R127831987 74550 05/11/2023
QOA6903 A047130278 55412 17/11/2023 QOE6G39 A057516993 57030 21/11/2023
QOF2015 A022015440 54521 20/11/2023 QOF5A22 A064706166 76332 13/11/2023
QOH6I09 Z121690804 50020 21/11/2023 QOJ0B19 Z121601914 50020 21/11/2023
QOJ6B19 A056305247 76331 17/11/2023 QOJ6686 A050367461 55412 21/11/2023
QOK3160 Z121530744 50020 21/11/2023 QOL0J56 R128071907 74630 04/11/2023
QOL3I73 A057517035 57030 21/11/2023 QOL4I84 Z121488614 50020 21/11/2023
QOM3I28 R127697567 74550 04/11/2023 QOM7677 R127848377 74550 05/11/2023
QOP3154 Z121555604 50020 21/11/2023 QOS7F55 R128075417 74550 04/11/2023
QOT5G15 A062912214 54521 17/11/2023 QOU2357 R128287277 74550 05/11/2023
QOW4396 Z121647904 50020 21/11/2023 QOX2E04 R127889957 74550 05/11/2023
QPB1809 A045112051 55500 17/11/2023 QPC7D91 R128153077 74550 05/11/2023
QPD0I08 Z121499834 50020 21/11/2023 QPE1B59 R127878957 74550 05/11/2023
QPE2D33 Z121639864 50020 21/11/2023 QPE2E93 R128217107 74550 05/11/2023
QPH1H36 Z121676274 50020 21/11/2023 QPI1J59 R128093897 74550 04/11/2023
QPI3J87 Z121681664 50020 21/11/2023 QPI5403 Z121671544 50020 21/11/2023
QPI6E42 A050366899 55412 17/11/2023 QPJ1H42 Z121718074 50020 21/11/2023
QPL0727 A064706522 55920 20/11/2023 QPM1J36 A066110333 54521 18/11/2023
QPN9A57 Z121516994 50020 21/11/2023 QPR3B12 Z121655154 50020 21/11/2023
QPV0B62 R128083667 74630 04/11/2023 QPV1E90 A052724601 55920 18/11/2023
QPV1I89 A049122485 54521 17/11/2023 QPW7795 Z121584104 50020 21/11/2023
QPX8612 Z121601144 50020 21/11/2023 QPY3I59 Z121699814 50020 21/11/2023
QPZ3924 R127900307 74550 05/11/2023 QQA6C31 A010642623 76331 19/11/2023
QQF1E68 A052724598 54600 17/11/2023 QQF2935 Z121575844 50020 21/11/2023
QQH3D05 R127682277 74550 04/11/2023 QQH5J72 R127706147 74550 04/11/2023
QQJ6F41 A044510975 55500 20/11/2023 QQK6C79 R127859267 74550 05/11/2023
QQK6E00 Z121665384 50020 21/11/2023 QQL2D09 Z121591464 50020 21/11/2023
QQM4F81 R128083117 74550 04/11/2023 QQM5E44 Z121571444 50020 21/11/2023
QQM8399 Z121628644 50020 21/11/2023 QQO5I63 R128177717 74550 05/11/2023
QQQ3E73 R127830007 74550 05/11/2023 QQQ7C11 A045715970 55500 21/11/2023
QQQ8102 R127727927 74550 04/11/2023 QQS6C12 A052724520 76331 17/11/2023
QQT6G92 Z121538004 50020 21/11/2023 QQX5A24 A055107310 60501 17/11/2023
QQY3F31 A044918630 76331 21/11/2023 QQY8A16 A064706654 55920 20/11/2023
QQY9A48 A050367569 55412 21/11/2023 QSB6I98 Z121469364 50020 21/11/2023
QTJ5C70 Z121655044 50020 21/11/2023 QTP7A03 Z121651964 50020 21/11/2023
QTR6F55 Z121511384 50020 21/11/2023 QTR6F55 Z121630514 50020 21/11/2023
QUC6780 Z121542074 50020 21/11/2023 QUC6780 Z121690244 50020 21/11/2023
QUC6780 Z121719284 50020 21/11/2023 QUD1617 Z121471344 50020 21/11/2023
QUH8F44 A064706557 55920 20/11/2023 QUI7346 Z121579254 50020 21/11/2023
QUJ9B00 Z121642284 50020 21/11/2023 QUN6778 Z121566824 50020 21/11/2023
QUP3G48 A051716087 55500 20/11/2023 QUP7D49 Z121550104 50020 21/11/2023
QUQ6D24 Z121499944 50020 21/11/2023 QUS5G88 Z121662414 50020 21/11/2023
QUT9B13 R127862677 74630 05/11/2023 QUT9E42 R127852337 74550 05/11/2023
QUX7I28 R128094887 74550 04/11/2023 QUX7185 Z121644704 50020 21/11/2023
QUX8F48 R128069037 74550 04/11/2023 QWR8166 Z121644044 50020 21/11/2023
QWS4197 Z121585194 50020 21/11/2023 QWS7H27 A044510886 72340 17/11/2023
QWS7H27 A044510894 55920 17/11/2023 QWT2840 Z121472774 50020 21/11/2023
QWX8D47 R128207637 74550 05/11/2023 QWZ0G07 Z121492684 50020 21/11/2023
QWZ2H62 A052515220 55500 18/11/2023 QWZ9600 Z121553074 50020 21/11/2023
QXA3329 Z121637884 50020 21/11/2023 QXD6237 Z121511604 50020 21/11/2023
QXF5I86 R127839467 74550 05/11/2023 QXH1E60 A052724407 55500 17/11/2023
QXK8A43 R128179807 74550 05/11/2023 QXL4351 Z121624794 50020 21/11/2023
QXL6B13 R127833087 60503 05/11/2023 QXL9I82 R127896447 74550 05/11/2023
QXO0F47 R127882697 74550 05/11/2023 QXO0H27 R128234707 74550 05/11/2023
QXP9J80 Z121498294 50020 21/11/2023 QXQ6A28 Z121654164 50020 21/11/2023
QXS0D84 Z121578704 50020 21/11/2023 QXU6I90 R128245147 74550 05/11/2023
QXV0I48 A047530586 55412 21/11/2023 QXV3G75 R127853327 74550 05/11/2023
QXV3G75 Z121571774 50020 21/11/2023 QXV3G75 Z121588054 50020 21/11/2023
QXY7E97 Z121612804 50020 21/11/2023 QXZ3I59 Z121597624 50020 21/11/2023
QXZ4A68 Z121477944 50020 21/11/2023 QYI5C35 Z121520304 50020 21/11/2023
QYK9C43 Z121673634 50020 21/11/2023 QZB4G76 Z121550544 50020 21/11/2023
QZB4G76 Z121663514 50020 21/11/2023 QZK1G33 Z121674304 50020 21/11/2023
QZK6J21 Z121506214 50020 21/11/2023 QZK6J41 Z121471784 50020 21/11/2023
QZM0G42 Z121711474 50020 21/11/2023 QZW5J84 Z121678914 50020 21/11/2023
RAB0I87 Z121525464 50020 21/11/2023 RAB9606 Z121547684 50020 21/11/2023
RAE1J70 R128231837 74550 05/11/2023 RAF0135 Z121535584 50020 21/11/2023
RAG5125 R127837157 60503 05/11/2023 RAI9E76 Z121528434 50020 21/11/2023
RBC2A69 R127698007 74630 04/11/2023 RBC4J04 R128094667 74550 04/11/2023
RBI8I60 Z121697404 50020 21/11/2023 RBQ5F06 Z121492244 50020 21/11/2023
RBU4I41 Z121586954 50020 21/11/2023 RBV9J46 R127876757 74550 05/11/2023
RBW2F79 A055506508 55500 17/11/2023 RBY0H07 Z121689914 50020 21/11/2023
RBZ2J16 Z121573424 50020 21/11/2023 RCA7D25 Z121622704 50020 21/11/2023
RCF0G59 Z121691124 50020 21/11/2023 RCH9H90 R128206537 74550 05/11/2023
RCP3J70 Z121474094 50020 21/11/2023 RCP8F88 Z121544494 50020 21/11/2023
RDE9D00 Z121601034 50020 21/11/2023 RDL4H12 R128205877 74550 05/11/2023
RDM3E00 Z121499174 50020 21/11/2023 REP5D28 Z121668464 50020 21/11/2023
RFC1F61 Z121620064 50020 21/11/2023 RFF0C19 Z121576614 50020 21/11/2023
RFH6J63 Z121573104 50020 21/11/2023 RFI0C55 Z121715324 50020 21/11/2023
RFI9J67 Z121506324 50020 21/11/2023 RFK1I46 Z121468924 50020 21/11/2023
RFL2H97 Z121587284 50020 21/11/2023 RFL3J93 Z121508414 50020 21/11/2023
RFL5E74 Z121557704 50020 21/11/2023 RFL5E74 Z121621054 50020 21/11/2023
RFM3F52 Z121672974 50020 21/11/2023 RFP6I68 Z121709714 50020 21/11/2023
RFQ5G42 Z121716424 50020 21/11/2023 RFS0C93 Z121673084 50020 21/11/2023
RFS9A90 R127704497 74550 04/11/2023 RFT1G91 R127710007 74550 04/11/2023
RFU5E33 Z121541524 50020 21/11/2023 RFU7D77 Z121587944 50020 21/11/2023
RFV6E46 Z121721814 50020 21/11/2023 RFW3A53 Z121527114 50020 21/11/2023
RFX5D14 Z121582004 50020 21/11/2023 RFY0A82 R128269237 74550 05/11/2023
RFY1A27 R128276937 74550 05/11/2023 RFZ1I38 Z121609174 50020 21/11/2023
RFZ3H26 Z121692884 50020 21/11/2023 RFZ5F74 R128263187 74550 05/11/2023
RGB4F20 Z121722474 50020 21/11/2023 RGD2E00 Z121587724 50020 21/11/2023
RGD5J04 Z121583984 50020 21/11/2023 RGD9D43 R127738927 74550 04/11/2023
RHA3E56 R128225017 74550 05/11/2023 RHA3J39 Z121709824 50020 21/11/2023
RHC6I50 Z121712804 50020 21/11/2023 RHE2J44 Z121596304 50020 21/11/2023
RHE2J44 Z121719724 50020 21/11/2023 RHE7J84 Z121668804 50020 21/11/2023
RHF3A41 Z121490604 50020 21/11/2023 RHG8D93 Z121547464 50020 21/11/2023
RHH3I23 R128201807 74550 05/11/2023 RHM2J88 Z121542954 50020 21/11/2023
RHO9I77 A056904140 55500 17/11/2023 RHP1E48 R127732007 74550 04/11/2023
RHP4F45 R128274517 74550 05/11/2023 RHR1G39 Z121571994 50020 21/11/2023
RHR2A23 Z121539434 50020 21/11/2023 RHR2D95 Z121693544 50020 21/11/2023
RHV5F55 Z121714664 50020 21/11/2023 RHW3A58 R128285187 74550 05/11/2023
RHW4J36 Z121597954 50020 21/11/2023 RHW6H27 R127718797 74550 04/11/2023
RHW8G89 Z121541854 50020 21/11/2023 RHZ5F57 Z121724904 50020 21/11/2023
RIO0H33 Z121469914 50020 21/11/2023 RIT2J76 R128256367 74550 05/11/2023
RIW6A85 R128230297 74550 05/11/2023 RIX5I48 Z121606754 50020 21/11/2023
RIX5I48 Z121643714 50020 21/11/2023 RIX5I48 Z121648334 50020 21/11/2023
RJD6I39 Z121652954 50020 21/11/2023 RJD7D64 R128131627 74550 04/11/2023
RJQ1I18 Z121533934 50020 21/11/2023 RJS3F58 R128077947 60503 04/11/2023
RJY9E78 R127873897 74550 05/11/2023 RKB7D69 Z121598284 50020 21/11/2023
RKC7F53 Z121511164 50020 21/11/2023 RKD5F04 R128262747 74550 05/11/2023
RKD7C65 Z121655484 50020 21/11/2023 RKF6E80 Z121630734 50020 21/11/2023
RKF7F88 Z121549884 50020 21/11/2023 RKP3G81 R127692067 74550 04/11/2023
RKP3G81 Z121517434 50020 21/11/2023 RKR3J37 R128118647 60503 04/11/2023
RKR7D08 Z121553734 50020 21/11/2023 RKS0D41 Z121513704 50020 21/11/2023
RKX4I24 Z121665494 50020 21/11/2023 RKX6I93 Z121621164 50020 21/11/2023
RLB4G68 Z121521504 50020 21/11/2023 RLB4G68 Z121562534 50020 21/11/2023
RLB4G68 Z121572324 50020 21/11/2023 RLG0B62 Z121554284 50020 21/11/2023
RLL2D98 Z121722804 50020 21/11/2023 RMD0D19 R127863447 74550 05/11/2023
RMD7F41 Z121640634 50020 21/11/2023 RMD7F41 Z121640744 50020 21/11/2023
RMD7I61 Z121593884 50020 21/11/2023 RME0I48 R128257247 74550 05/11/2023
RME0I48 R128264837 74550 05/11/2023 RMF8I75 Z121521064 50020 21/11/2023
RMI4F03 Z121717524 50020 21/11/2023 RMJ2B34 R127461397 74550 02/11/2023
RMJ8C21 Z121479154 50020 21/11/2023 RMK0H30 Z121722584 50020 21/11/2023
RMK5B44 Z121491144 50020 21/11/2023 RML0I00 R128077287 74550 04/11/2023
RML1D07 Z121698604 50020 21/11/2023 RML8J75 Z121712024 50020 21/11/2023
RMN1H08 Z121563414 50020 21/11/2023 RMN5C94 Z121617204 50020 21/11/2023
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RMN9A37 Z121657024 50020 21/11/2023 RMP3B64 Z121667474 50020 21/11/2023
RMQ9A12 R128074097 74550 04/11/2023 RMR5C67 Z121597844 50020 21/11/2023
RMR5G96 Z121708404 50020 21/11/2023 RMR8J15 R128285517 74550 05/11/2023
RMS8E99 R128226667 74550 05/11/2023 RMU0I58 Z121601364 50020 21/11/2023
RMU9I54 Z121530524 50020 21/11/2023 RMU9I54 Z121530634 50020 21/11/2023
RMU9I54 Z121633154 50020 21/11/2023 RMU9I54 Z121633264 50020 21/11/2023
RMV9A88 R128156817 74550 05/11/2023 RMW5E80 Z121478054 50020 21/11/2023
RMX4E48 Z121507974 50020 21/11/2023 RMX4G53 Z121671004 50020 21/11/2023
RMX4J17 R128072117 74550 04/11/2023 RMY3C68 Z121567814 50020 21/11/2023
RMY3C68 Z121568144 50020 21/11/2023 RMY5H86 Z121508964 50020 21/11/2023
RMZ8G07 Z121485204 50020 21/11/2023 RNA1E22 R128247897 74550 05/11/2023
RNA1E22 R128249767 74550 05/11/2023 RNB5I38 Z121487734 50020 21/11/2023
RNB5I38 Z121600264 50020 21/11/2023 RNC5G13 Z121578604 50020 21/11/2023
RND1I79 Z121662304 50020 21/11/2023 RND7I57 Z121477284 50020 21/11/2023
RNE5B35 R128190257 74550 05/11/2023 RNE5I35 Z121717194 50020 21/11/2023
RNF1F16 Z121504344 50020 21/11/2023 RNF1F16 Z121507754 50020 21/11/2023
RNF1F16 Z121525574 50020 21/11/2023 RNF1F16 Z121592234 50020 21/11/2023
RNF1F16 Z121592674 50020 21/11/2023 RNF1F16 Z121592784 50020 21/11/2023
RNF1F16 Z121592894 50020 21/11/2023 RNF1F16 Z121592904 50020 21/11/2023
RNF1F16 Z121593004 50020 21/11/2023 RNF1F16 Z121593114 50020 21/11/2023
RNF1F16 Z121593224 50020 21/11/2023 RNF1F16 Z121634914 50020 21/11/2023
RNF1F16 Z121641304 50020 21/11/2023 RNF1F16 Z121645694 50020 21/11/2023
RNF1F16 Z121645704 50020 21/11/2023 RNF1F16 Z121663844 50020 21/11/2023
RNF6A62 Z121686614 50020 21/11/2023 RNF9J38 Z121602684 50020 21/11/2023
RNG7D05 Z121644604 50020 21/11/2023 RNI0H95 A050367275 55412 18/11/2023
RNI8C67 A045508320 55500 17/11/2023 RNJ1E39 R127886657 74550 05/11/2023
RNJ2F18 Z121550324 50020 21/11/2023 RNJ3J33 Z121553184 50020 21/11/2023
RNJ6E21 Z121486084 50020 21/11/2023 RNJ9C56 Z121555824 50020 21/11/2023
RNM3B63 R127856077 74550 05/11/2023 RNN2I09 R127877747 74550 05/11/2023
RNO5D10 R128109957 74550 04/11/2023 RNO9A10 Z121691454 50020 21/11/2023
RNO9C70 Z121589484 50020 21/11/2023 RNP7B99 Z121643504 50020 21/11/2023
RNP9D38 R128171227 74550 05/11/2023 RNP9D38 A062912311 58191 18/11/2023
RNQ1D12 A050152309 73662 17/11/2023 RNQ1G37 Z121483884 50020 21/11/2023
RNQ8E38 Z121579694 50020 21/11/2023 RNR8H26 Z121666594 50020 21/11/2023
RNT9J12 Z121619304 50020 21/11/2023 RNU1G49 Z121517654 50020 21/11/2023
RNU2D24 Z121556814 50020 21/11/2023 RNU2D24 Z121610824 50020 21/11/2023
RNV0I14 Z121548014 50020 21/11/2023 RNV7E01 Z121676054 50020 21/11/2023
RNV7I32 Z121629304 50020 21/11/2023 RNV7I32 Z121648114 50020 21/11/2023
RNW1E71 Z121545594 50020 21/11/2023 RNW1E71 Z121623804 50020 21/11/2023
RNW3F74 Z121526784 50020 21/11/2023 RNW3F74 Z121679024 50020 21/11/2023
RNW3F80 Z121570014 50020 21/11/2023 RNX1F19 Z121597734 50020 21/11/2023
RNX9I70 A051169418 60250 20/11/2023 RNX9J89 Z121619514 50020 21/11/2023
RNY1A40 Z121600924 50020 21/11/2023 RNZ0H78 R128246577 74550 05/11/2023
RNZ7H77 R128117547 74550 04/11/2023 RNZ8F75 Z121685404 50020 21/11/2023
ROH3J05 R127862127 60503 05/11/2023 ROJ5G80 R128107977 74550 04/11/2023
ROM1J95 R127872467 74550 05/11/2023 ROM3B43 A064706611 55090 20/11/2023
RQO7B06 Z121631284 50020 21/11/2023 RRI6I79 R127868507 74550 05/11/2023
RSU9D94 R128107537 74550 04/11/2023 RTB4J61 Z121559344 50020 21/11/2023
RTC4A25 Z121507104 50020 21/11/2023 RTD2E59 Z121566604 50020 21/11/2023
RTE5J95 Z121613244 50020 21/11/2023 RTG0G74 R127691627 74550 04/11/2023
RTG8J15 R128196197 74630 05/11/2023 RTG8J15 R128197077 74550 05/11/2023
RTH0H14 R127724307 74550 04/11/2023 RTH8D53 Z121503904 50020 21/11/2023
RTI8E47 A051169302 75870 18/11/2023 RTJ2C92 Z121533504 50020 21/11/2023
RTJ2D43 Z121598504 50020 21/11/2023 RTJ2D43 Z121607204 50020 21/11/2023
RTJ2D43 Z121607414 50020 21/11/2023 RTJ2D43 Z121667144 50020 21/11/2023
RTJ3E37 Z121685184 50020 21/11/2023 RTK1F74 Z121721604 50020 21/11/2023
RTK3E56 Z121509304 50020 21/11/2023 RTK3G50 R127702847 74550 04/11/2023
RTK3G74 Z121579704 50020 21/11/2023 RTL5D07 R127693387 74630 04/11/2023
RTM0A23 R127693607 74550 04/11/2023 RTM0A34 Z121705534 50020 21/11/2023
RTM1J01 Z121517984 50020 21/11/2023 RTM3D60 R128083227 74550 04/11/2023
RTM8E40 Z121472994 50020 21/11/2023 RTN2D28 Z121684204 50020 21/11/2023
RTN4F03 Z121564624 50020 21/11/2023 RTN4H07 Z121477504 50020 21/11/2023
RTN5F31 Z121469694 50020 21/11/2023 RTN7B65 R128252517 60503 05/11/2023
RTO2I76 Z121519524 50020 21/11/2023 RTO3D66 Z121661314 50020 21/11/2023
RTO4E15 Z121560444 50020 21/11/2023 RTO4J81 Z121601254 50020 21/11/2023
RTO7G80 Z121481244 50020 21/11/2023 RTO8F80 Z121474644 50020 21/11/2023
RTO8G20 R128248777 74550 05/11/2023 RTP0E05 Z121571224 50020 21/11/2023
RTP6A22 Z121719174 50020 21/11/2023 RTP9D07 Z121483004 50020 21/11/2023
RTR5I28 Z121601694 50020 21/11/2023 RTR7J03 Z121551314 50020 21/11/2023
RTR8G26 Z121718304 50020 21/11/2023 RTS6D12 Z121721044 50020 21/11/2023
RTS7G59 R128115127 74550 04/11/2023 RTT8F72 Z121549994 50020 21/11/2023
RTU9C61 Z121540974 50020 21/11/2023 RTV0C97 Z121680234 50020 21/11/2023
RTV1E19 Z121598724 50020 21/11/2023 RTV9C79 Z121481574 50020 21/11/2023
RTW1J02 Z121705754 50020 21/11/2023 RTW2F08 Z121678704 50020 21/11/2023
RTW6G58 Z121676164 50020 21/11/2023 RTX5E65 R127697457 74630 04/11/2023
RTY1C85 Z121642174 50020 21/11/2023 RTY1C85 Z121642404 50020 21/11/2023
RTY1C85 Z121662084 50020 21/11/2023 RTY1D78 Z121692664 50020 21/11/2023
RTY3C00 Z121670004 50020 21/11/2023 RTY5B89 R127880497 74550 05/11/2023
RTY5G46 Z121537904 50020 21/11/2023 RTY5G46 Z121556154 50020 21/11/2023
RTY5G46 Z121592014 50020 21/11/2023 RTY8H76 Z121688484 50020 21/11/2023
RTZ1F52 Z121493904 50020 21/11/2023 RTZ3F90 R128070577 74550 04/11/2023
RTZ3G25 Z121533054 50020 21/11/2023 RTZ3J43 Z121672754 50020 21/11/2023
RTZ5E89 Z121560554 50020 21/11/2023 RTZ9G98 Z121723904 50020 21/11/2023
RUA5C35 Z121679684 50020 21/11/2023 RUA5I14 Z121632054 50020 21/11/2023
RUA7J14 R127845077 74550 05/11/2023 RUA8A73 R127832097 74550 05/11/2023
RUA8B05 Z121680894 50020 21/11/2023 RUA8J99 Z121504894 50020 21/11/2023
RUA8J99 Z121505114 50020 21/11/2023 RUA8J99 Z121505224 50020 21/11/2023
RUA8J99 Z121513254 50020 21/11/2023 RUA8J99 Z121514024 50020 21/11/2023
RUB2C77 Z121692114 50020 21/11/2023 RUB6B74 R128149007 74550 05/11/2023
RUB8F93 Z121541964 50020 21/11/2023 RUB9F93 Z121483994 50020 21/11/2023
RUC9F60 Z121479374 50020 21/11/2023 RUC9F60 Z121596204 50020 21/11/2023
RUC9H38 Z121725444 50020 21/11/2023 RUD2H67 A052724644 76331 20/11/2023
RUD7C80 Z121506104 50020 21/11/2023 RUE2B50 Z121491034 50020 21/11/2023
RUE2H78 Z121585744 50020 21/11/2023 RUG0J49 Z121620614 50020 21/11/2023
RUG5E19 R128261097 74550 05/11/2023 RUG6I44 Z121681224 50020 21/11/2023
RUG9J77 Z121576504 50020 21/11/2023 RUH2B05 Z121537124 50020 21/11/2023
RUH6I69 R128111717 74630 04/11/2023 RUH8A35 Z121662744 50020 21/11/2023
RUH8J89 Z121718844 50020 21/11/2023 RUH9G56 Z121627104 50020 21/11/2023
RUI0C31 Z121492464 50020 21/11/2023 RUI0C31 Z121499504 50020 21/11/2023
RUI0C31 Z121629194 50020 21/11/2023 RUI4E47 Z121506874 50020 21/11/2023
RUI7A30 Z121609504 50020 21/11/2023 RUJ0A28 Z121672314 50020 21/11/2023
RUJ1F03 Z121519304 50020 21/11/2023 RUJ6E97 R127711097 74550 04/11/2023
RUJ7A73 Z121715434 50020 21/11/2023 RUJ7J81 Z121663184 50020 21/11/2023
RUJ8B99 Z121667364 50020 21/11/2023 RUJ8C86 Z121697284 50020 21/11/2023
RUJ9B07 R128154287 74550 05/11/2023 RUJ9B07 R127828357 74550 05/11/2023
RUK6C48 A057516772 57030 18/11/2023 RUL3B12 Z121721484 50020 21/11/2023
RUL5C27 R127871147 56732 05/11/2023 RUL8E48 Z121502704 50020 21/11/2023
RUL9J95 Z121537454 50020 21/11/2023 RUL9J95 Z121552964 50020 21/11/2023
RUL9J95 Z121576834 50020 21/11/2023 RUL9J95 Z121678694 50020 21/11/2023
RUM2B59 Z121470804 50020 21/11/2023 RUM2B64 R128103577 74550 04/11/2023
RUM5E05 R128203347 74550 05/11/2023 RUM5J36 R128239647 74550 05/11/2023
RUM8E63 Z121681114 50020 21/11/2023 RUN2B44 R127712197 74550 04/11/2023
RUN2G03 Z121691894 50020 21/11/2023 RUN4A53 R128107647 74550 04/11/2023
RUN5D41 Z121649984 50020 21/11/2023 RUN5I41 Z121722254 50020 21/11/2023
RUN7G59 Z121677484 50020 21/11/2023 RUO0G02 Z121530964 50020 21/11/2023
RUO0836 A050367429 55412 18/11/2023 RUO3G12 Z121559234 50020 21/11/2023
RUP2H10 Z121485094 50020 21/11/2023 RUP9D37 Z121703554 50020 21/11/2023
RUQ0E29 Z121524034 50020 21/11/2023 RUQ1F37 A064706581 55680 20/11/2023
RUQ9E75 Z121616654 50020 21/11/2023 RUQ9I77 Z121667704 50020 21/11/2023
RUR3G64 Z121540864 50020 21/11/2023 RUR3G64 Z121704324 50020 21/11/2023
RUR6F75 Z121571334 50020 21/11/2023 RUR6F75 Z121700584 50020 21/11/2023
RUT0C43 Z121522494 50020 21/11/2023 RUT6B31 A050366937 55412 17/11/2023
RUT9I68 Z121709054 50020 21/11/2023 RUV5I84 R128096647 74550 04/11/2023
RUV6E71 Z121539764 50020 21/11/2023 RUW0J25 R127700757 74550 04/11/2023
RUW4B03 Z121683424 50020 21/11/2023 RUW4C29 Z121606644 50020 21/11/2023
RUW4C29 Z121652514 50020 21/11/2023 RUW7A82 Z121601804 50020 21/11/2023
RUW8I03 Z121562424 50020 21/11/2023 RUX7B42 Z121708724 50020 21/11/2023
RUX8C57 Z121688264 50020 21/11/2023 RUY4B99 Z121538224 50020 21/11/2023
RUY4F18 Z121554614 50020 21/11/2023 RUY4H91 Z121631174 50020 21/11/2023
RUY4J64 A047130235 55412 17/11/2023 RUY6E76 A050367224 55412 18/11/2023
RUY6J95 Z121553404 50020 21/11/2023 RUZ0A93 R128100827 74630 04/11/2023
RUZ2H29 Z121543064 50020 21/11/2023 RUZ2I37 Z121642834 50020 21/11/2023
RUZ3I30 R127709227 74550 04/11/2023 RUZ4J44 Z121620834 50020 21/11/2023
RUZ5C70 Z121579364 50020 21/11/2023 RUZ5H15 Z121585084 50020 21/11/2023
RUZ8I62 R128198177 74550 05/11/2023 RUZ8I62 Z121706194 50020 21/11/2023
RVA2J39 Z121470464 50020 21/11/2023 RVA2J39 Z121489504 50020 21/11/2023
RVA2J39 Z121513034 50020 21/11/2023 RVA2J39 Z121604114 50020 21/11/2023
RVA2J39 Z121608954 50020 21/11/2023 RVA2J39 Z121615774 50020 21/11/2023
RVA2J39 Z121673744 50020 21/11/2023 RVA9D92 Z121666484 50020 21/11/2023
RVB0E11 Z121677374 50020 21/11/2023 RVB1G14 Z121548784 50020 21/11/2023
RVB5B15 Z121686174 50020 21/11/2023 RVB9B02 Z121656804 50020 21/11/2023
RVC5H64 R128225787 74550 05/11/2023 RVD0G66 Z121625894 50020 21/11/2023
RVD1J29 A054510382 55500 20/11/2023 RVD8G69 Z121674294 50020 21/11/2023
RVD9C37 R127718247 74550 04/11/2023 RVE6J59 Z121616104 50020 21/11/2023
RVE7B96 Z121658894 50020 21/11/2023 RVE7H26 Z121660654 50020 21/11/2023
RVE7H45 Z121644594 50020 21/11/2023 RVE7I91 Z121583544 50020 21/11/2023

RVF0F71 Z121700254 50020 21/11/2023 RVF2E27 Z121672424 50020 21/11/2023
RVF4A31 Z121590694 50020 21/11/2023 RVF8B65 Z121517874 50020 21/11/2023
RVF9F78 A046577465 55412 17/11/2023 RVG0B00 Z121639424 50020 21/11/2023
RVG2I20 Z121581124 50020 21/11/2023 RVG2I20 Z121705974 50020 21/11/2023
RVG6H93 Z121644154 50020 21/11/2023 RVG8C74 R128144057 74550 04/11/2023
RVG8E76 R128240637 74550 05/11/2023 RVH2D83 Z121677924 50020 21/11/2023
RVH4G95 Z121569024 50020 21/11/2023 RVH5I69 Z121538444 50020 21/11/2023
RVH6A31 Z121488944 50020 21/11/2023 RVH7F37 Z121607634 50020 21/11/2023
RVH7F37 Z121619734 50020 21/11/2023 RVH8G63 Z121709274 50020 21/11/2023
RVH8J55 Z121663304 50020 21/11/2023 RVI5E24 A047130367 55412 17/11/2023
RVJ4E97 Z121532504 50020 21/11/2023 RVJ6G22 Z121727094 50020 21/11/2023
RVL1I35 A059912420 57380 21/11/2023 RVL1I35 A059912438 76331 21/11/2023
RVL2G02 Z121690904 50020 21/11/2023 RVL3I11 Z121501814 50020 21/11/2023
RVL4F28 A064307539 60412 21/11/2023 RVL6E14 Z121700694 50020 21/11/2023
RVL6H03 Z121653834 50020 21/11/2023 RVL6J54 R128235247 74550 05/11/2023
RVL7A54 Z121696624 50020 21/11/2023 RVL7H89 R128178927 74550 05/11/2023
RVL7H89 R128179037 74550 05/11/2023 RVL9I19 Z121627324 50020 21/11/2023
RVM1G70 Z121707624 50020 21/11/2023 RVM1J57 Z121610934 50020 21/11/2023
RVM3E20 A052514950 60412 17/11/2023 RVM3F74 R128088727 74550 04/11/2023
RVM3I15 Z121608184 50020 21/11/2023 RVM3I15 Z121615004 50020 21/11/2023
RVM3I15 Z121619844 50020 21/11/2023 RVM4C06 Z121616434 50020 21/11/2023
RVM4G65 R128166167 74550 05/11/2023 RVM9D49 Z121486204 50020 21/11/2023
RVM9H15 R127723527 74550 04/11/2023 RVN0I57 Z121478824 50020 21/11/2023
RVN3D01 Z121495544 50020 21/11/2023 RVN4G42 Z121663404 50020 21/11/2023
RVN5E82 Z121681004 50020 21/11/2023 RVN7I09 Z121696514 50020 21/11/2023
RVO0B02 Z121703004 50020 21/11/2023 RVO3I32 Z121583874 50020 21/11/2023
RVO7A79 Z121661424 50020 21/11/2023 RVP0B83 Z121700914 50020 21/11/2023
RVP0B83 Z121705424 50020 21/11/2023 RVP5B78 R128093567 74630 04/11/2023
RVP5J37 Z121680784 50020 21/11/2023 RVP5J37 Z121685734 50020 21/11/2023
RVP6B41 R127685797 74550 04/11/2023 RVP6C18 A064706646 55090 20/11/2023
RVP9B42 Z121544504 50020 21/11/2023 RVQ0A81 R127852117 74550 05/11/2023
RVQ2B74 Z121497194 50020 21/11/2023 RVQ3E49 R127677217 74550 04/11/2023
RVQ7J60 Z121666374 50020 21/11/2023 RVR0B07 Z121527004 50020 21/11/2023
RVR0B23 Z121627874 50020 21/11/2023 RVR0B57 R128201587 74550 05/11/2023
RVR0B67 Z121725224 50020 21/11/2023 RVR4D97 R128102037 74550 04/11/2023
RVR4E01 A044918648 76331 21/11/2023 RVR5J36 A053713220 55500 20/11/2023
RVS0G56 Z121701904 50020 21/11/2023 RVS0G56 Z121720164 50020 21/11/2023
RVS1D29 Z121700364 50020 21/11/2023 RVS4F81 Z121628104 50020 21/11/2023
RVS4G31 Z121538664 50020 21/11/2023 RVS4G38 Z121702234 50020 21/11/2023
RVS6H41 Z121588604 50020 21/11/2023 RVS8F94 Z121587174 50020 21/11/2023
RVT2I58 Z121642614 50020 21/11/2023 RVT4A68 Z121641294 50020 21/11/2023
RVT9I47 Z121493014 50020 21/11/2023 RVU1I77 Z121564954 50020 21/11/2023
RVU2E66 A062912206 54521 17/11/2023 RVU5B68 Z121693104 50020 21/11/2023
RVU6A67 Z121586844 50020 21/11/2023 RVU6C37 R128123927 74550 04/11/2023
RVV6A97 Z121642724 50020 21/11/2023 RVV6A97 Z121651194 50020 21/11/2023
RVV6J35 R127687227 60503 04/11/2023 RVV8A94 Z121524694 50020 21/11/2023
RVV8C39 Z121701794 50020 21/11/2023 RVV8H31 Z121543944 50020 21/11/2023
RVV8I96 R127731557 74550 04/11/2023 RVV9I66 Z121481024 50020 21/11/2023
RVW0H00 Z121626444 50020 21/11/2023 RVW2H84 Z121500164 50020 21/11/2023
RVW2H84 Z121500494 50020 21/11/2023 RVW5A31 Z121627434 50020 21/11/2023
RVW5A31 Z121637554 50020 21/11/2023 RVW7I01 Z121545814 50020 21/11/2023
RVW9E22 Z121603894 50020 21/11/2023 RVW9H85 R128160227 74630 05/11/2023
RVW9H85 R127827807 74550 05/11/2023 RVW9H85 R127828247 74550 05/11/2023
RVX0D25 Z121532724 50020 21/11/2023 RVX0F96 Z121524144 50020 21/11/2023
RVX4A33 Z121534264 50020 21/11/2023 RVY0E42 Z121689804 50020 21/11/2023
RVY5D95 Z121596854 50020 21/11/2023 RVY7J79 Z121576174 50020 21/11/2023
RVY9I81 Z121547024 50020 21/11/2023 RVZ0A30 R127897217 74550 05/11/2023
RVZ2I69 Z121689144 50020 21/11/2023 RVZ3H84 Z121685514 50020 21/11/2023
RVZ4J96 Z121632494 50020 21/11/2023 RVZ9E85 Z121486524 50020 21/11/2023
RVZ9F64 Z121642504 50020 21/11/2023 RVZ9H52 Z121513474 50020 21/11/2023
RVZ9H52 Z121568694 50020 21/11/2023 RWR4J85 Z121490924 50020 21/11/2023
RWT4G54 R128206757 74550 05/11/2023 RZT0G70 R127857397 74550 05/11/2023
RZT7B03 Z121636344 50020 21/11/2023 SAB0H11 Z121582664 50020 21/11/2023
SBW1C66 R128210507 74550 05/11/2023 SBW2I76 R128247457 74550 05/11/2023
SBW2I76 R128248557 74550 05/11/2023 SCA2C31 Z121617644 50020 21/11/2023
SCD3D56 Z121511714 50020 21/11/2023 SCE7C42 Z121642064 50020 21/11/2023
SCM7H73 Z121659114 50020 21/11/2023 SCP5D92 Z121522164 50020 21/11/2023
SCP5D92 Z121548454 50020 21/11/2023 SDQ3J56 Z121565174 50020 21/11/2023
SDR5F55 R128069257 74550 04/11/2023 SDS2B60 Z121712134 50020 21/11/2023
SDT1E00 Z121508304 50020 21/11/2023 SDT1E00 Z121706964 50020 21/11/2023
SDT1E00 Z121707074 50020 21/11/2023 SDT6F36 Z121616984 50020 21/11/2023
SDV2I49 Z121683864 50020 21/11/2023 SDV3C26 Z121589814 50020 21/11/2023
SDW2B75 Z121674184 50020 21/11/2023 SDW5E31 Z121532284 50020 21/11/2023
SDW9D50 Z121502804 50020 21/11/2023 SDX2C95 Z121511504 50020 21/11/2023
SDX5F75 R127832317 74550 05/11/2023 SDY3C48 Z121541414 50020 21/11/2023
SEA0D51 Z121496754 50020 21/11/2023 SEA0D51 Z121569904 50020 21/11/2023
SEB2J85 Z121588504 50020 21/11/2023 SEI0H18 Z121484214 50020 21/11/2023
SEI1E26 Z121563854 50020 21/11/2023 SEJ3C23 Z121470244 50020 21/11/2023
SEK5H24 Z121538774 50020 21/11/2023 SEM3B79 Z121565944 50020 21/11/2023
SEN2H47 A052515140 60501 17/11/2023 SFQ4I61 Z121689364 50020 21/11/2023
SFT7J34 Z121496644 50020 21/11/2023 SFT8H02 Z121634704 50020 21/11/2023
SFU7I96 Z121602354 50020 21/11/2023 SFV9E71 Z121471124 50020 21/11/2023
SFW4F72 Z121501044 50020 21/11/2023 SGT9H12 Z121627004 50020 21/11/2023
SGV3H33 A052724512 55500 17/11/2023 SGV5H93 R128153627 74550 05/11/2023
SHB1B56 Z121593554 50020 21/11/2023 SHB4A88 Z121618084 50020 21/11/2023
SHB4E39 R128086307 74550 04/11/2023 SHB5H84 Z121625904 50020 21/11/2023
SHB6I01 Z121631394 50020 21/11/2023 SHB7C75 Z121673414 50020 21/11/2023
SHB7E98 R127893707 74550 05/11/2023 SHB7G02 Z121660434 50020 21/11/2023
SHB8B11 R128112157 74550 04/11/2023 SHB8G79 Z121537344 50020 21/11/2023
SHB9B84 A052315183 55500 17/11/2023 SHC0A32 Z121609944 50020 21/11/2023
SHD0G85 Z121538114 50020 21/11/2023 SHD5E77 Z121723464 50020 21/11/2023
SHD6G22 Z121505444 50020 21/11/2023 SHD7E14 Z121698504 50020 21/11/2023
SHE5C53 Z121532614 50020 21/11/2023 SHE7H70 Z121690464 50020 21/11/2023
SHE8I81 Z121512154 50020 21/11/2023 SHF5B64 Z121589704 50020 21/11/2023
SHF5B99 Z121600704 50020 21/11/2023 SHF8A47 Z121474974 50020 21/11/2023
SHF8A71 Z121710484 50020 21/11/2023 SHF8A83 Z121508524 50020 21/11/2023
SHG0E33 A054510439 56650 20/11/2023 SHG7A19 Z121544164 50020 21/11/2023
SHG9G21 R127740137 74550 04/11/2023 SHH3B83 R127715607 74550 04/11/2023
SHH6D64 R128243277 74550 05/11/2023 SHH6D64 R128251307 74630 05/11/2023
SHH6D64 Z121685624 50020 21/11/2023 SHH8I69 Z121523604 50020 21/11/2023
SHI0E78 Z121539004 50020 21/11/2023 SHI2D60 R128078277 74550 04/11/2023
SHI2H33 Z121622924 50020 21/11/2023 SHI3E24 R127705927 74550 04/11/2023
SHI3J20 R127864657 74550 05/11/2023 SHI6D09 Z121564734 50020 21/11/2023
SHI8B40 Z121495764 50020 21/11/2023 SHJ1A81 Z121514904 50020 21/11/2023
SHJ1I72 A050366945 55412 17/11/2023 SHJ1J94 Z121682104 50020 21/11/2023
SHJ3A30 Z121687384 50020 21/11/2023 SHJ3D79 Z121667254 50020 21/11/2023
SHJ3I79 Z121705864 50020 21/11/2023 SHJ6H07 Z121702454 50020 21/11/2023
SHJ8C20 Z121606974 50020 21/11/2023 SHK2F39 Z121551424 50020 21/11/2023
SHK2F39 Z121551534 50020 21/11/2023 SHK8E41 R128113707 74630 04/11/2023
SHL0B76 Z121677604 50020 21/11/2023 SHL8B70 Z121588494 50020 21/11/2023
SHL8C24 R127710767 74550 04/11/2023 SHM1C77 R128192907 60503 05/11/2023
SHM3H20 R128164737 74550 05/11/2023 SHM8E39 Z121531184 50020 21/11/2023
SHM8J31 Z121690574 50020 21/11/2023 SHN8C95 Z121550214 50020 21/11/2023
SHN8F26 Z121713014 50020 21/11/2023 SHN9H87 A050367216 55412 18/11/2023
SHP2D55 R127726507 74550 04/11/2023 SHQ8A60 Z121498514 50020 21/11/2023
SHQ9H45 Z121701354 50020 21/11/2023 SHR1B11 Z121638984 50020 21/11/2023
SHR5E29 Z121510834 50020 21/11/2023 SHR8E48 Z121485864 50020 21/11/2023
SHR9A31 Z121666154 50020 21/11/2023 SHS1B96 R128114807 74550 04/11/2023
SHS2B17 Z121684854 50020 21/11/2023 SHS2B68 Z121663294 50020 21/11/2023
SHS5I91 Z121635794 50020 21/11/2023 SHS6H48 R128124257 74550 04/11/2023
SHT0C31 R127844207 74550 05/11/2023 SHT4C79 Z121489824 50020 21/11/2023
SHT7H27 Z121571114 50020 21/11/2023 SHT8B90 Z121610054 50020 21/11/2023
SHT8J10 Z121580354 50020 21/11/2023 SHU0D91 Z121684084 50020 21/11/2023
SHU0F06 Z121665934 50020 21/11/2023 SHU2C25 Z121551644 50020 21/11/2023
SHU5A70 R127838367 74550 05/11/2023 SHU7C68 Z121668354 50020 21/11/2023
SHU7I13 Z121722144 50020 21/11/2023 SHV3F13 Z121697834 50020 21/11/2023
SHV5C63 R128246807 74630 05/11/2023 SHV8F68 Z121561984 50020 21/11/2023
SHW5C04 R128144827 74550 04/11/2023 SHW7B46 Z121658904 50020 21/11/2023
SHW8B73 Z121678144 50020 21/11/2023 SHX3A07 Z121489934 50020 21/11/2023
SHX3A07 Z121494444 50020 21/11/2023 SHX3A07 Z121494554 50020 21/11/2023
SHX3A07 Z121558244 50020 21/11/2023 SHX3A07 Z121592454 50020 21/11/2023
SHX3A07 Z121601584 50020 21/11/2023 SHX3A07 Z121664064 50020 21/11/2023
SHX3A07 Z121664174 50020 21/11/2023 SHX3A07 Z121690354 50020 21/11/2023
SHX3A07 Z121694534 50020 21/11/2023 SHX3A07 Z121694644 50020 21/11/2023
SHX3A07 Z121694754 50020 21/11/2023 SHX3A07 Z121694864 50020 21/11/2023
SHX3A07 Z121699264 50020 21/11/2023 SHX3A07 Z121699374 50020 21/11/2023
SHX8E39 Z121483334 50020 21/11/2023 SHY0J49 Z121551754 50020 21/11/2023
SHY1A30 Z121695524 50020 21/11/2023 SHY2A34 Z121697504 50020 21/11/2023
SHY2I16 Z121591904 50020 21/11/2023 SHY4H17 Z121498404 50020 21/11/2023
SHY8B81 Z121599714 50020 21/11/2023 SIA1C42 Z121723354 50020 21/11/2023
SIA2I28 R127832867 74550 05/11/2023 SIA2I79 Z121673204 50020 21/11/2023
SIA3H23 R128082347 74550 04/11/2023 SIA6G13 Z121647674 50020 21/11/2023
SIA7I19 Z121515784 50020 21/11/2023 SIA8B16 R128080367 74550 04/11/2023
SIA8B29 Z121571004 50020 21/11/2023 SIA9G84 Z121497414 50020 21/11/2023
SIA9G84 Z121526014 50020 21/11/2023 SIB0A71 Z121490594 50020 21/11/2023
SIB4H49 Z121547804 50020 21/11/2023 SIB4H49 Z121630074 50020 21/11/2023
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SIB6D00 R127718137 74550 04/11/2023 SIB6F56 R128172987 74550 05/11/2023
SIB8C96 Z121694974 50020 21/11/2023 SIB8G79 Z121512484 50020 21/11/2023
SIC6C34 A053116826 72340 17/11/2023 SIC6I06 Z121669904 50020 21/11/2023
SID0F56 Z121488284 50020 21/11/2023 SID0G07 R127879507 74550 05/11/2023
SID0J49 Z121576724 50020 21/11/2023 SID4A11 Z121661204 50020 21/11/2023
SID4D96 Z121719394 50020 21/11/2023 SID5D90 Z121693874 50020 21/11/2023
SID6B48 R128249547 74550 05/11/2023 SID9A59 A047130286 55412 17/11/2023
SID9F37 A052724580 55500 17/11/2023 SIE0F83 Z121657134 50020 21/11/2023
SIE6J58 Z121722694 50020 21/11/2023 SIE7E56 Z121666924 50020 21/11/2023
SIE9B23 Z121518534 50020 21/11/2023 SIF1I40 A051169442 54521 20/11/2023
SIF4G77 Z121659444 50020 21/11/2023 SIF4I41 Z121721264 50020 21/11/2023
SIF9E77 Z121679134 50020 21/11/2023 SIG0D36 Z121709164 50020 21/11/2023
SIH2F14 R127677767 74630 04/11/2023 SIH2F83 Z121570234 50020 21/11/2023
SIH2J34 Z121572874 50020 21/11/2023 SIH2J43 Z121582334 50020 21/11/2023
SIH2J45 Z121522934 50020 21/11/2023 SIH5B32 Z121637664 50020 21/11/2023
SIH5G89 Z121657354 50020 21/11/2023 SII2A25 R128097637 74550 04/11/2023
SII3I02 Z121488834 50020 21/11/2023 SII4G91 Z121581454 50020 21/11/2023
SII5I51 Z121635354 50020 21/11/2023 SII5I51 Z121693214 50020 21/11/2023
SII6B26 Z121703884 50020 21/11/2023 SIJ0D04 Z121697724 50020 21/11/2023
SIJ0D05 Z121669124 50020 21/11/2023 SIJ0I27 Z121540314 50020 21/11/2023
SIJ3F17 R128182777 74550 05/11/2023 SIJ3F46 Z121480694 50020 21/11/2023
SIJ3F84 R127871707 74550 05/11/2023 SIJ3G00 Z121631064 50020 21/11/2023
SIJ7F28 Z121472114 50020 21/11/2023 SIK4G27 R127847827 56732 05/11/2023
SIK4G27 A045112094 60501 21/11/2023 SIL2H64 Z121662204 50020 21/11/2023
SIL2I13 A044510924 55920 17/11/2023 SIL4C55 Z121656254 50020 21/11/2023
SIL7D83 Z121698054 50020 21/11/2023 SIM6A35 Z121681774 50020 21/11/2023
SIN0B48 Z121707404 50020 21/11/2023 SIN0E15 Z121687494 50020 21/11/2023
SIO2I33 A045715953 55500 21/11/2023 SIO5F30 Z121707294 50020 21/11/2023
SIP9C25 R127715827 74550 04/11/2023 SIS2F45 R128264617 74550 05/11/2023
SIS2G94 R127874667 74550 05/11/2023 SIT3I67 R128078387 74630 04/11/2023
SIT4F03 R128086527 74550 04/11/2023 SIT5A60 R128087077 74550 04/11/2023
SIY4D95 R128283977 74550 05/11/2023 SIZ9H43 A056904175 55500 17/11/2023
STA3H64 R128140107 74550 04/11/2023 STK0D39 R128285627 74550 05/11/2023
STM7J46 R127875107 74550 05/11/2023 STP9E80 R128181567 74550 05/11/2023
STR5H20 A056506714 60501 19/11/2023 STZ6I88 R128224467 74550 05/11/2023
SUF4G36 A055506559 76331 21/11/2023 SUG3C44 A042714824 57380 18/11/2023
SVL5B52 A056105639 76332 20/11/2023 SVU3C76 R128226117 74550 05/11/2023
SVZ6C90 R128281007 74630 05/11/2023 SWB1A10 A008255120 65800 20/11/2023
SWD1A78 R127739367 74550 04/11/2023 SWM0B97 A050367550 55412 21/11/2023
SWO4B00 R128141967 74550 04/11/2023 SWO4B00 R128142077 74550 04/11/2023
SWO4B00 R128144937 74550 04/11/2023 SWO4B00 R127822207 74550 05/11/2023
SWQ3I01 R128192567 74550 05/11/2023 SWY8A85 R127717477 74550 04/11/2023

FERNANDO DE CAIRES BARBOSA
Secretário Municipal de Transportes

SECRETARIA DO VERDE, MEIO AMB. E DESENV. 
SUSTENTÁVEL

 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
 De acordo com o estabelecido no artigo 4º da Lei Federal nº 10.650/2003, que dispõe 
sobre o acesso público aos dados e informações ambientais existentes nos órgãos e 
entidades integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, a Lei 
Complementar nº 49/2013 e o Decreto Municipal nº 18.705/ 2015, que versam sobre 
o licenciamento ambiental em âmbito local, informamos as relações de solicitações 
e de documentos emitidos pela Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e do 
Desenvolvimento Sustentável entre os dias de 21 a 24 de novembro de 2023.

ENTRADAS DE PROTOCOLADOS PELO LICENCIAMENTO AMBIENTAL ON LINE DA SECRE-
TARIA DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL ENTRE 21/11 A 

24/11/2023
ATZ = AUTORIZAÇÃO / LP = LICENÇA PRÉVIA / LI = LICENÇA DE INSTALAÇÃO / LO = LICEN-
ÇA DE OPERAÇÃO / RLO = RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO / CDL= CERTIFICADO 

DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO / ETM = EXAME TÉCNICO MUNICIPAL/ LE= LICENÇA 
ESPECÍFICA/ CRA= CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL / TR = TERMO DE 

RECEBIMENTO

Nº SOLICI-
TAÇÃO

DATA EN-
TRADA ANEXO

SOLI-
CITA-
ÇÃO

REQUERENTE
EMPREEN-
DIMENTO, 
OBRA OU 

ATIVIDADE
ENDEREÇO

2023001435 21/11/2023 IV LP/LI/
LO

FERTEK FERRA-
MENTARIA LTDA

SERVI-
ÇOS DE 

USINAGEM, 
TORNEARIA 

E SOLDA

RUA JOÃO 
AMENDOLA, 

300 - PARQUE DA 
FIGUEIRA

2023001571 21/11/2023 IV ETM
UNIMED CAMPI-

NAS COOPERATIVA 
DE TRABALHO 

MÉDICO

ATIVIDADE 
MÉDICA 

AMBULATÓ-
RIAL COM 
RECURSOS 
PARA REA-

LIZAÇÃO DE 
PROCEDI-
MENTOS 

CIRURGICOS

AVENIDA CAR-
LOS GRIMALDI, 

627 - JARDIM 
CONCEIÇÃO

2023001572 21/11/2023 III ATZ

CONSTRUTO-
RA PROCIVIL 

ENGENHARIA E 
EMPREENDIMEN-

TOS LTDA

CORTE DE 
ÁRVORES 
ISOLADAS

RUA ENGENHEI-
RO CARLOS 

STEVENSON, 
1015 - NOVA CAM-

PINAS

2023001266 22/11/2023 III ATZ
CARLOS ALBERTO 

LORENZETTI 
BUENO

CORTE DE 
ÁRVORES 
ISOLADAS

RODOVIA JOSÉ 
BONIFÁCIO COU-
TINHO NOGUEI-
RA (SP-081) - KM 

15, 121 - JOAQUIM 
EGÍDIO

2023001461 22/11/2023 III CDL
BDI REALTY 

EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO 01 

LTDA.

CORTE DE 
ÁRVORES 
ISOLADAS

GLEBA 01 
QUARTEIRÃO 310 

- GUANABARA

2023001602 22/11/2023 III CDL SERGIO ZUMKEL-
LER

CORTE DE 
ÁRVORES 
ISOLADAS

RUA NORMA CA-
PRAVA SIVIERO, 

30 - RECREIO 
TSURIBA

2023001500 23/11/2023 III CDL TARCISIO COR-
DARO

CORTE DE 
ÁRVORES 
ISOLADAS

RUA ABRAM GE-
LWAN, 63 - JAR-
DIM BOTÂNICO 

(SOUSAS)

2023001600 24/11/2023 II CDL

SANASA - SOC. DE 
AB. DE ÁGUA E 

SANEAMENTO S/A 
- LINHA RECALQUE 

EEE SANTA CAN-
DIDA

LINHA DE 
RECALQUE 

DA ESTAÇÃO 
ELEVATÓRIA 
DE ESGOTO

AVENIDA 
CAMBACICA 

- PARQUE DOS 
RESEDÁS

2023001603 24/11/2023 III CDL TARCISIO DE OLI-
VEIRA SCHPALLIR

CORTE DE 
ÁRVORES 
ISOLADAS

RUA MACEDO 
SOARES, 188 - 

CIDADE UNIVER-
SITÁRIA

2023001613 24/11/2023 IV CDL
ZAMLOC LOCAÇÃO 

DE MÓVEIS, MÁ-
QUINAS E EQUIPA-

MENTOS LTDA

LOCAÇÃO 
DE GERA-
DORES E 

COMPRES-
SORES

 RUA ELDORADO, 
1700 - JARDIM 

ITATINGA

DOCUMENTOS EMITIDOS PELO LICENCIAMENTO AMBIENTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL ENTRE 21/11 A 24/11/2023

ATZ = AUTORIZAÇÃO / ETM = EXAME TÉCNICO MUNICIPAL / LP = LICENÇA PRÉVIA / 
LI = LICENÇA DE INSTALAÇÃO / LO = LICENÇA DE OPERAÇÃO / RLO = RENOVAÇÃO DA 

LICENÇA DE OPERAÇÃO / CDL = CERTIFICADO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO / TCA = 
TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL / TI =TERMO DE INDEFERIMENTO / TR=TERMO DE 

RECEBIMENTO / TECA= TERMO DE ENCERRAMENTO DE COMPROMISSO AMBIENTAL / CRA 
= CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL

ANE-
XO

Nº PROTO-
COLO

DOCU-
MENTO 

EMITIDO
INTERESSADO

EMPREENDI-
MENTO OU 

OBRA OU ATIVI-
DADE

ENDEREÇO VALIDA-
DE

I 2023001561
LI 

210/2023 
- I

FYP CAMPINAS 
05 EMPREEN-

DIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS 
IMOBILIÁRIOS 

SP

CONSTRUÇÃO 
HABITACIONAL 
MULTIFAMILIAR 

VERTICAL

RUA 56, 40 - LOT. 
RESIDENCIAL 

BELA ALIANÇA
22/11/2026

I 2023000995
LP 

211/2023 
– I 

TOPLIFE 
TAQUARAL 

INCORPORADA 
IMOBILIÁRIA 

SPE LTDA

EMPREENDIMEN-
TO HABITACIO-

NAL MULTIFAMI-
LIAR VERTICAL 

RUA CONSELHEI-
RO ANTÔNIO 

PRADO, S/N VILA 
NOVA 

23/11/2025

III 2021000591
TCA 

408/2023 - 
III - RET

RESIDENCIAL 
FORT COLLINS 

EMPREEN-
DIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS 
SPE LT

CORTE DE ÁRVO-
RES ISOLADAS 

RUA PROENÇA, 73 - 
BOSQUE 

III 2023001143
TCA 

409/2023 
- III

MATHEUS 
RODOLFO HES-
PANHOLETO DE 

SALES 

CORTE DE ÁRVO-
RES ISOLADAS 

RUA FERNANDO 
FERREIRA DE 
CARVALHO, 04 
- MORADA DAS 

NASCENTES 

III 2023001183
TCA 

410/2023 
- III

GUSTAVO PEREI-
RA BRITO

CORTE DE ÁRVO-
RES ISOLADAS 

AVENIDA DOUTOR 
ANTONIO CARLOS 

COUTO DE BAR-
ROS, 568 - VILA 

SÔNIA 

III 2023001260
ATZ 

411/2023 
- III

IMPERADOR D. 
PEDRO II EM-

PREENDIMEN-
TOS SPE LTDA

CORTE DE ÁRVO-
RES ISOLADAS 

AVENIDA JÚLIO 
MESQUITA, S/N - 

CAMBUÍ
22/11/2025

III 2023001541
CDL 

412/2023 
– III

MARIA GLÓRIA 
KIYOCA FUNARI

CORTE DE ÁRVO-
RES ISOLADAS 

RUA CORONEL 
ANTÔNIO ALVARO, 
131 – VILA INDUS-

TRIAL 

III - 
SG 2023001137

ATZ 
154/2023 - 

III - SG
NICOLLE SHA-

RON STAD
MOVIMENTAÇÃO 

DE TERRA

RUA CLAUDIA LY-
SIAS VALVASSOU-
RA, 244 - LOT. RES. 

ENTREVERDES 
22/11/2025

III - 
SG 2023001546

ATZ 
155/2023 - 

III - SG 

FELIPE GUI-
LHERME RODRI-

GUES
MOVIMENTAÇÃO 

DE TERRA

RUA FRANCISCO 
JOSÉ MARQUES 

DE ANDRADE, 165 - 
ALPHAVILLE DOM 

PEDRO 2 

22/11/2025

IV 2023001013
RLO 

209/2023 
- IV 

PROART SILK 
SCREEN INDUS-

TRIAL LTDA 

IMPRESSÃO DE 
MATERIAL PARA 

OUTROS USOS 

RUA VISCONDE 
DE CONGONHAS 
DO CAMPO, 1420 
- PARQUE SÃO 

MARTINHO

17/11/2027

IV 2023001576
ETM 

210/2023 
- IV 

ARLINDO FER-
REIRA SOARES 

LTDA 

FABRICAÇÃO DE 
APARELHOS E 

EQUIPAMENTOS 
PARA DISTRIBUI-

ÇÃO 

RUA MIRTA CO-
LUCCINI PORTO, 

1448 - PARQUE 
RURAL FAZENDA 
SANTA CÂNDIDA 

IV 2022001319
LP/LI/LO 
211/2023 

- IV

NTC INDUSTRIA 
ELETRÔNICA 

LTDA 

FABRICAÇÃO DE 
COMPONENTES 
ELETRÔNICOS 

RUA ESTÁCIO DE 
SÁ, 788 - JARDIM 
SANTA GENEBRA 

22/11/2027

IV 2023000608
LP/LI/LO 
212/2023 

- IV

SOUZA DEUS 
USINAGEM 

LTDA

SERVIÇOS DE 
USINAGEM, 

TORNEARIA E 
SOLDA 

AVENIDA DOUTOR 
ARTUR LEITE DE 
BARROS JÚNIOR, 
207 - JARDIM DO 

LAGO

22/11/2027

DLA 2021000209
TECA 

095/2023 - 
DLA

DIOGO AKIO 
DE CARVALHO 

ANABUKI
COMPENSAÇÃO 

AMBIENTAL

DLA 2022000532
TECA 

096/2023 - 
DLA

TENDA ATACA-
DO LTDA 

COMPENSAÇÃO 
AMBIENTAL

DLA 2023000451
TECA 

097/2023 - 
DLA 

ANDRÉ PIN I WU COMPENSAÇÃO 
AMBIENTAL

DLA 2023001279
TECA 

098/2023 - 
DLA

CONGREGAÇÃO 
CRISTÃ NO 

BRASIL 
COMPENSAÇÃO 

AMBIENTAL

Campinas, 24 de novembro de 2023
 ROGÉRIO MENEZES 

SECRETÁRIO DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Comunique-se

Solicitação LAO: 2023000877
Interessado: VITAL TECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

A continuidade da análise para o licenciamento ambiental desta solicitação requer os 
seguintes documentos e adequações, a serem anexados no sistema LAO, no prazo de 
20 (vinte) dias:
- Atualizar a lista de máquinas e equipamentos;
- Apresentar comprovantes da destinação ambientalmente adequada dos resíduos ge-
rados no processo produtivo;
- Realizar a limpeza da área externa, de modo a retirar os materiais em desuso;
- Destinar urgentemente os produtos químicos (resinas, entre outros) armazenados na 
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empresa e que não foram gerados pelo seu processo produtivo;
- Incluir os resíduos de solda na aba Resíduos Sólidos e apresentar comprovante da 
destinação ambientalmente adequada.

Obs.: Para esclarecimentos ou eventuais dúvidas, favor entrar em contato com a téc-
nica através do e-mailcarla.camarneiro@campinas.sp.gov.br ou telefone 2116-0573.

Campinas, 24 de novembro de 2023
CARLA DE SOUZA CAMARNEIRO

ENGENHEIRA AMBIENTAL

CONSELHO GESTOR DA ÁREA DE PROTEÇÃO 
AMBIENTAL DE CAMPINAS - CONGEAPA

CONVOCAÇÃO PARA A REUNIÃO ORDINÁRIA DE 28 DE NOVEMBRO 
2023 - (por videochamada)

CONVOCAMOS os senhores (as) Conselheiros (as) titulares e suplentes para a 
Reunião Ordinária do Conselho Gestor da Área de Proteção Ambiental de Cam-
pinas - Congeapa, que acontecerá no dia 28 de novembro de 2023 (terça-feira) às 
18 horas e 30 minutos à realizar-se por videochamada, ferramenta Sala Virtual, 
cujo link de acesso será encaminhado por e-mail aos integrantes do Conselho.
Pauta:
1 - Fala da Presidência
2 - Fala dos Conselheiros
3 - Aprovação da Ata da Reunião Ordinária de 31 de outubro de 2023
4 - Andamentos das Câmaras
5 - Análise de Protocolos
Obs.: A reunião será veiculada no youtube no seguinte endereço eletrônico:
https://www.youtube.com/c/SecretariadoVerdeCampinas/videos

Campinas, 24 de novembro de 2023
PEDRO ROCHA LEMOS

Presidente
CLAUDIA M. RESENDE ESMERIZ GUSMÃO

vice-presidente
TERESA CRISTINA MOURA PENTEADO

 Secretária Geral

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS

CAMPREV
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS

PORTARIA CAMPREV Nº 156/2023
O Diretor Presidente do CAMPREV, usando das atribuições de seu cargo, con-
siderando as informações constantes do processo administrativo SEI CAM-
PREV.2023.00002648-33 e o Parecer exarado pela Procuradoria Jurídica do CAM-
PREV, RESOLVE
Conceder ao Sr. Edmur Soares, CPF nº 023.074.488-53, pensão por morte como de-
pendente da Instituidora Conceição Gonçalves Soares, falecida em 31/10/2023, apo-
sentada do CAMPREV desde 29/10/1991no cargo de Supervisor Educacional, inscrito 
no PIS/PASEP nº1.003.822.592-9, com fundamento no art. 30, I, "a", LC n. 10/2004, 
cálculo com base no art. 2º, da lei federal 10887/2004, e art. 73, LC n. 10/2004, con-
forme expressamente determinado pelo art. 23, § 8º, da EC n. 103/2019,e renda men-
sal inicial (R.M.I.) condicionada à opção formal pelo benefício mais vantajoso, nos 
termos do art. 24, § 2º, EC n. 103/2019.
As documentações de qualificação, composição dos proventos e valor da pensão, 
encontram-se anexadas ao processo administrativo em epígrafe.
A pensão de que trata essa Portaria é concedida a partir da data do óbito em obser-
vância ao disposto no art. 74, I ou II, da lei federal n. 8213/1991, aplicado subsidiaria-
mente ao RPPS municipal com base no art. 40, § 12, CF.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 31/10/2023.

Campinas, 23 de novembro de 2023
MARIONALDO FERNANDES MACIEL

Diretor Presidente do CAMPREV

PORTARIA CAMPREV Nº 157/2023
O Diretor Presidente do CAMPREV, usando das atribuições de seu cargo, con-
siderando as informações constantes do processo administrativo SEI CAM-
PREV.2023.00002570-39 e o Parecer exarado pela Procuradoria Jurídica do CAM-
PREV, RESOLVE
Conceder ao/à Sr. Adilson Duca, CPF nº 286.383.988-83, pensão por morte como 
dependente do Instituidor Luiz Duca, falecido em 31/07/2020, aposentado da Prefei-
tura Municipal de Campinas desde 01/09/2005, no cargo PEDREIRO, inscrito no PIS/
PASEP nº1.038.013.787-6, com fundamento no art. 30, I, “d”, ítem II, LC n. 10/2004, 
cálculo com base no art. 2º, da lei federal 10887/2004, e art. 73, LC n. 10/2004, con-
forme expressamente determinado pelo art. 23, § 8º, da EC n. 103/2019.
As documentações de qualificação, composição dos proventos e valor da pensão, 
encontram-se anexadas ao processo administrativo em epígrafe.
A pensão de que trata essa Portaria é concedida a partir da data do requerimento 
em observância ao disposto no art. 74, I ou II, da lei federal n. 8213/1991, aplicado 
subsidiariamente ao RPPS municipal com base no art. 40, § 12, CF.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 30/10/2023.

Campinas, 23 de novembro de 2023
MARIONALDO FERNANDES MACIEL

Diretor Presidente do CAMPREV
 

DESPACHO
DIRETORIA EXECUTIVA - CAMPREV

Revogação de Ato Administrativo
Considerando a autonomia administrativa do Instituto de Previdência Social do Muni-
cípio de Campinas, a Diretoria Executiva no uso de suas atribuições conforme dispõe 
o Art. 6º- caput da Lei Complementar 10/2004, decide:ANULAR A RESOLUÇÃO 
04 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.,que trata e organiza o procedimento interno de 
Sindicância Administrativa e o procedimento Administrativo Disciplinar na Autarquia 
Instituto de Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV, e dá outras 
providências e que regulamenta os arts. 184 a 228 da Lei nº 1.399, de 8 de novembro 

de 1955, (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campinas) .
Considerando que também estão contrariando o Decreto nº 17.405 de 22 de setembro 
de 2011 (publicação dom 26/09/2011 p. 01) - que dispõe sobre o Código de Conduta 
da Alta Administração Municipal, por essas razões a Diretoria Executiva, pela maioria 
simples dos seus membros, deliberou no sentido de tornar a Resolução nº 04 de 19 
de setembro de 2023, “REVOGADA”, com efeito ex tunca todos os Atos Adminis-
trativos dela decorrente.

Campinas, 24 de novembro de 2023
DENILSON PEREIRA DE ALBUQUERQUE

DIRETOR ADMINISTRATIVO
LUÍS CARLOS MOREIRA MIRANDA

DIRETOR FINANCEIRO
MARGARETH MORELLI
DIRETORA PREVIDENCIÁRIA

EMDEC
 EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 066/2023 - Protocolo SEI nº EMDEC.2023.00002691-26 - Pregão Ele-
trônico nº 039/2023 - Contratante: EMDEC S/A - Contratada: EVG SINALIZAÇÃO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO - EIRELI - CNPJ: 23.760.604/0001-31. Objeto: for-
necimento de Películas para Sinalização Vertical Viária, de acordo com a ABNT 
NBR 14644:2021 - Lotes 01, 02 e 04. Valor total: R$ 167.799,00 - Prazo: 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da publicação do extrato no Diário Oficial do Muni-
cípio - Data de assinatura: 23/11/2023.

 DIVISÃO DE COMPRAS
 

DESPACHO DO SR. DIRETOR PRESIDENTE
Pregão Eletrônico nº 045/2023- SEI EMDEC.2023.00000392-10. Em face dos ele-
mentos de convicção constantes no presente processo, em especial a manifestação do 
pregoeiro, HOMOLOGO os lotes do Pregão Eletrônico nº 045/2023, referente a con-
tratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais de pintura, 
o qual foram ADJUDICADOS, a favor das empresas DOUGLAS DONIZETTI BER-
NINI ME, inscrita no CNPJ nº. 16.643.797/0001-85 no valor de R$ 1.000,00 (hum mil 
reais) para o Lote 01, MASPEL COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº. 49.419.122/0001-06 no valor de R$ 11.000,00 (onze mil 
reais) para o Lote 02 e CHRISPIN PINTOR TINTAS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA ME, inscrita no CNPJ nº. 10.620.397/0001-78 no valor de R$ 33.000,00 (trinta 
e três mil reais) para o Lote 03e R$ 20.900,00 (vinte mil e novecentos reais) para o 
Lote 04.
AUTORIZAMOS a contratação no valor total de R$ 65.900,00 (sessenta e cinco mil 
e novecentos reais). Em: 24/11/2023. 

VINICIUS ISSA LIMA RIVERETE 
Diretor Presidente da EMDEC

 

EXTRATO DE ADITAMENTO
Termo Aditivo ao Termo de Permissão nº 032
 Poder Permitente: EMDEC S/A
 Do permissionário: LILIANE CARDOSO
 Para: LESAN CARDOSO
 Objeto: Transferência de titularidade de permissão para exploração do Serviço Alter-
nativo integrado ao Sistema de Transporte Coletivo Público do Município de Campi-
nas - INTERCAMP
 Data de Assinatura: 22/11/2023
 

CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 
01/2019

A EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS 
S/A - EMDEC CONVOCA os seguintes candidatos a comparecerem até o dia 
04/12/2023das 9h às 11h30 ou das 14h às 16h30, na Divisão de Recursos Humanos, 
situada à Rua Dr. Salles Oliveira nº 1.028, Vila Industrial, Campinas, SP, munidos dos 
documentos necessários para comprovação dos requisitos exigidos para contratação, 
dispostos nos itens 2.1, 4.1 e 14.5 do Edital 01/2019. O não comparecimento para tal 
finalidade implicará na exclusão do candidato do Concurso Público, conforme item 
14.3 do referido Edital. Para mais esclarecimentos, contatar Cristiane por meio do 
telefone 3772-1571.

INSCRI-
ÇÃO NOME CARGO CPF CLAS-

SIF

 0323611-0  ALESSANDRO COSTA 
MENDES

ANALISTA CONTÁBIL 
JÚNIOR  404.667.158-03 05º

Campinas, 27 de novembro de 2023.
 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

 

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 061/2023 -SEI nº EMDEC.2023.00002695-50 - Inexigibilidade de Li-
citação, art. 30 - inciso I da Lei Federal nº 13.303/2016. Contratante: EMDEC S/A 
- Contratada: Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo 
- PRODESP - CNPJ nº 62.577.929/0001-35 - Objeto: Prestação de serviços téc-
nicos de informática relativos à cessão de informações do banco de dados do 
DETRAN para o processamento de multas de trânsito referentes ao município de 
Campinas/SP. Valor R$ 6.214.800,00 - Prazo: 12 (doze) meses contados a partir de 
18/10/2023. Data da assinatura: 10/10/2023.

 DIVISÃO DE COMPRAS

FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA
 MATA SANTA GENEBRA - FJPO

COMUNICADO
EDITAL FJPO N° 02/2023 - ESTÁGIO

A Fundação José Pedro de Oliveira COMUNICA a desistência do(a)s candidato(a)s 
abaixo relacionado(a)s para o preenchimento de vaga do edital nº 02/2023 - Processo 
Seletivo de Estagiários.
Em respeito ao item 6.4.1. e 6.8., do referido edital, o(a) candidato(a) relacionado(a) 
está excluído(a) desse Processo Seletivo, não havendo nenhuma possibilidade de re-
convocação nesse certame.

ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS - TÉCNICO
CLASSIFICAÇÃO NOME 

mailto:e-mailcarla.camarneiro@campinas.sp.gov.br
https://www.youtube.com/c/SecretariadoVerdeCampinas/videos
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1ª OTÁVIO VINÍCIUS MARTINS DA SILVA

Campinas, 24 de novembro de 2023
MARCELO BERNARDINO POLIERI

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADM., FINANÇAS E SUPERVISÃO GERAL
 

COMUNICADO
EDITAL FJPO N° 01/2023 - ESTÁGIO

A Fundação José Pedro de Oliveira COMUNICA a desistência do(a)s candidato(a)s 
abaixo relacionado(a)s para o preenchimento de vaga do edital nº 01/2023 - Processo 
Seletivo de Estagiários.
Em respeito ao item 6.4.1. e 6.8., do referido edital, o(a) candidato(a) relacionado(a) 
está excluído(a) desse Processo Seletivo, não havendo nenhuma possibilidade de re-
convocação nesse certame.

DIRETOR - SUPERIOR
CLASSIFICAÇÃO NOME 

7ª MARINA PEIXOTO

Campinas, 24 de novembro de 2023
MARCELO BERNARDINO POLIERI

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADM., FINANÇAS E SUPERVISÃO GERAL
 

CONVOCAÇÃO
EDITAL FJPO Nº 02/2023 - ESTÁGIO

A Fundação José Pedro de Oliveira CONVOCA o(a)s candidato(a)s abaixo 
relacionado(a)s, por ordem de classificação, a comparecer(em) no dia 30/11/2023 
(quinta-feira), no horário indicado abaixo (horário de Brasília), na sede da Fun-
dação, localizada na Rua Mata Atlântica, n° 447, bairro Bosque de Barão - Subdis-
trito de Barão Geraldo - Campinas/SP, para reunião de preenchimento de vaga. O(A) 
candidato(a) deverá comparecer munido(a) de documento original de identidade, có-
pias do R.G., C.P.F. e declaração de matrícula da respectiva Instituição de Ensino. 
Não será permitida a presença de acompanhantes no local da reunião. De acordo com 
o item, 6.4.1. será eliminado o(a) candidato(a) que não comparecer no local, data e 
horário estabelecidos.

CONTABILIDADE - SUPERIOR:
CLASSIFICAÇÃO NOME HORÁRIO

1ª CRISTIANE DE FÁTIMA OLIVEIRA 09H30

Campinas, 24 de novembro de 2023
MARCELO BERNARDINO POLIERI

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADM., FINANÇAS E SUPERVISÃO GERAL
 

CONVOCAÇÃO
EDITAL FJPO Nº 01/2023 - ESTÁGIO

A Fundação José Pedro de Oliveira CONVOCA o(a)s candidato(a)s abaixo 
relacionado(a)s, por ordem de classificação, a comparecer(em) no dia 30/11/2023 
(quinta-feira), no horário indicado abaixo (horário de Brasília), na sede da Fun-
dação, localizada na Rua Mata Atlântica, n° 447, bairro Bosque de Barão - Subdis-
trito de Barão Geraldo - Campinas/SP, para reunião de preenchimento de vaga. O(A) 
candidato(a) deverá comparecer munido(a) de documento original de identidade, có-
pias do R.G., C.P.F. e declaração de matrícula da respectiva Instituição de Ensino. 
Não será permitida a presença de acompanhantes no local da reunião. De acordo com 
o item, 6.4.1. será eliminado o(a) candidato(a) que não comparecer no local, data e 
horário estabelecidos.

DIREITO - SUPERIOR:
CLASSIFICAÇÃO NOME HORÁRIO

8ª ERNANDES VICENTE DA SILVA JUNIOR 10H30

Campinas, 24 de novembro de 2023
MARCELO BERNARDINO POLIERI

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADM., FINANÇAS E SUPERVISÃO GERAL

REDE MÁRIO GATTI
 REDE MÁRIO GATTI

AUTORIZAÇÃO
HMMG.2023.00002539-80
À vista dos elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação que 
comprovam o atendimento aos requisitos artigo 72, I ao VII , em especial do parecer 
jurídico doc.9628635e visando o cumprimento ao disposto no artigo 72, VIII, ambos 
da Lei Federal nº 14.133/21, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO DIRETA e a despesa 
decorrente abaixo identificadas, com fundamento
noartigo75, II, da Lei n.º 14.133/202:
Objeto:Identificador para retrovisor de veículo (cabide)
Contratado:Plastefacto Indústria e Comércio Ltda, CNPJ 01.769.607/0001-01
Documentação:doc.9611814
Valor total da despesa:R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais)
Dotação orçamentária: doc.9619320

Campinas, 24 de novembro de 2023
DR SERGIO BISOGNI

Diretor Presidente 
 

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO
Processo Administrativo: HMMG.2023.00002075-20
Assunto: Pregão Eletrônico Nº 241/2023
Objeto: Registro de Preços de Material Hospitalar (Ataduras, colchões e outros).

 A Rede Mário Gatti, em virtude da solicitação de esclarecimento apresentada por in-
teressado, comunica que ALTEROU o Edital da licitação em epígrafe. O Adendo está 
disponível na plataforma BEC www.bec.sp.gov.br e no site www.hmmg.sp.gov.br/li-
citacoes. Ficam mantidas todas as demais condições do Pregão Eletrônico nº 241/2023 
e seus anexos no que não colidirem com as do adendo.

Campinas, 24 de novembro de 2023
MARLON DE MELO SILVA

Pregoeiro

SANASA
 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SANASA

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão nº 2023/191 - Empresa: ROLPORT ROLAMENTOS IMPORTAÇÃO E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ n. 56.611.056/0001-37. Preço Unitário Registrado; Ob-
jeto: Lote 01: Fornecimento de Rolamentos; item 1 - R$ 83,00; item 2 - R$ 109,00; 
item 3 - R$ 138,00; item 4 - R$ 154,00; item 5 - R$ 181,00; item 6 - R$ 300,00; item 
7 - R$ 670,00; item 8 - R$ 90,00; item 9 - R$ 115,00; item 10 - R$ 150,00; item 11 - R$ 
152,00; item 12 - R$ 194,00; item 13 - R$ 312,00; item 14 - R$ 669,00; item 15 - R$ 
39,80; item 16 - R$ 50,00; item 17 - R$ 54,80; item 18 - R$ 62,00; item 19 - R$ 69,00; 
item 20 - R$ 133,00; item 21 - R$ 334,00; item 22 - R$ 44,50; item 23 - R$ 53,40; item 
24 - R$ 62,50; item 25 - R$ 71,50; item 26 - R$ 83,50; item 27 - R$ 141,00; item 28 - 
R$ 340,00; item 29 - R$ 85,00; item 30 - R$ 110,00; item 31 - R$140,00; item 32 - R$ 
383,00; item 33 - R$ 276,00; item 34 - R$ 503,00; item 35 - R$ 455,00; item 36 - R$ 
704,00; item 37 - R$ 303,00; item 38 - R$ 342,00; item 39 - R$ 342,00; item 40 - R$ 
367,00; item 41 - R$ 367,00; item 42 - R$ 375,00; item 43 - R$ 544,00; item 44 - R$ 
683,00; item 45 - R$ 550,00; item 46 - R$ 792,00; item 47 - R$ 205,00; item 48 - R$ 
11,00; item 49 - R$ 145,00; item 50 - R$ 5.125,00; item 51 - R$ 45,00; item 52 - R$ 
32,00; item 53 - R$ 35,00; item 54 - R$ 42,00; item 55 - R$ 58,00; item 56 - R$ 56,80; 
item 57 - R$ 437,00; item 58 - R$ 63,00; item 59 - R$ 45,00; item 60 - R$ 53,00; item 
61 - R$ 66,00; item 62 - R$ 71,00; item 63 - R$ 87,00; item 64 - R$ 150,00; item 65 - 
R$ 415,00; item 66 - R$ 124,00; item 67 - R$ 63,00; item 68 - R$ 44,00; item 69 - R$ 
41,00; item 70 - R$ 60,00; item 71 - R$ 124,00; item 72 - R$ 132,00; item 73 - R$ 
182,00; item 74 - R$ 193,00; item 75 - R$ 193,00; item 76 - R$ 312,00; item 77 - R$ 
383,00; item 78 - R$ 674,00; item 79 - R$ 774,00; item 80 - R$ 706,00; item 81 - R$ 
907,00; item 82 - R$ 764,00; item 83 - R$ 64,00; item 84 - R$ 97,00; item 85 - R$ 
185,00; item 86 - R$ 213,00; item 87 - R$ 213,00; item 88 - R$ 290,00; item 89 - R$ 
654,00; item 90 - R$ 347,00; item 91 - R$ 329,00; item 92 - R$ 416,00; item 93 - R$ 
547,00; item 94 - R$ 547,00; item 95 - R$ 581,00; item 96 - R$ 1.811,00; item 97 - R$ 
807,00; item 98 - R$ 714,00; item 99 - R$ 862,00; item 100 - R$ 509,00; item 101 - R$ 
48,00; item 102 - R$ 48,00; item 103 - R$ 48,00; item 104 - R$ 62,00; item 105 - R$ 
91,00; item 106 - R$ 125,00; item 107 - R$ 190,00; item 108 - R$ 215,00; item 109 
- R$ 807,00; item 110 - R$ 875,00; item 111 - R$ 12,00; item 112 - R$ 12,00; item 
113 - R$ 18,00; item 114 - R$ 16,00; item 115 - R$ 16,00; item 116 - R$ 17,00; item 
117 - R$ 24,00; item 118 - R$ 33,00; item 119 - R$ 27,00; item 120 - R$ 41,00; item 
121 - R$ 48,00; item 122 - R$ 52,00; item 123 - R$ 60,00; item 124 - R$ 65,00; item 
125 - R$ 120,00; item 126 - R$ 138,00; item 127 - R$ 206,00; item 128 - R$ 273,00; 
item 129 - R$ 595,00; item 130 - R$ 10,50; item 131 - R$ 10,00; item 132 - R$ 52,00; 
item 133 - R$ 76,00; item 134 - R$ 11,00; item 135 - R$ 11,00; item 136 - R$ 10,00; 
item 137 - R$ 12,50; item 138 - R$ 12,50; item 139 - R$ 12,50; item 140 - R$ 14,60; 
item 141 - R$ 14,80; item 142 - R$ 16,00; item 143 - R$ 16,50; item 144 - R$ 16,50; 
item 145 - R$ 17,00; item 146 - R$ 17,00; item 147 - R$ 27,00; item 148 - R$ 24,00; 
item 149 - R$ 24,00; item 150 - R$ 34,00; item 151 - R$ 30,00; item 152 - R$ 30,00; 
item 153 - R$ 43,00; item 154 - R$ 43,00; item 155 - R$ 45,00; item 156 - R$ 45,00; 
item 157 - R$ 48,00; item 158 - R$ 67,00; item 159 - R$ 67,00; item 160 - R$ 107,00; 
item 161 - R$ 107,00; item 162 - R$ 115,00; item 163 - R$ 130,00; item 164 - R$ 
143,00; item 165 - R$ 377,00; item 166 - R$ 247,00; item 167 - R$ 528,00; item 168 - 
R$ 1.123,00; item 169 - R$ 1.280,00; item 170 - R$ 2.050,00; item 171 - R$ 2.480,00; 
item 172 - R$ 11,30; item 173 - R$ 17,00; item 174 - R$ 18,00; item 175 - R$ 17,00; 
item 176 - R$ 17,00; item 177 - R$ 17,00; item 178 - R$ 17,00; item 179 - R$ 23,00; 
item 180 - R$ 23,00; item 181 - R$ 25,00; item 182 - R$ 36,00; item 183 - R$ 36,00; 
item 184 - R$ 36,00; item 185 - R$ 45,00; item 186 - R$ 45,00; item 187 - R$ 55,00; 
item 188 - R$ 55,00; item 189 - R$ 72,00; item 190 - R$ 98,00; item 191 - R$ 97,50; 
item 192 - R$ 146,50; item 193 - R$ 141,00; item 194 - R$ 204,00; item 195 - R$ 
197,00; item 196 - R$ 287,00; item 197 - R$ 295,00; item 198 - R$ 293,00; item 199 - 
R$ 281,00; item 200 - R$ 1.000,00; item 201 - R$ 434,00; item 202 - R$ 592,00; item 
203 - R$ 518,00; item 204 - R$ 534,00; item 205 - R$ 754,00; item 206 - R$ 719,00; 
item 207 - R$ 910,00; item 208 - R$ 1.455,00; item 209 - R$ 1.870,00; item 210 - R$ 
3.477,00; item 211 - R$ 165,00; item 212 - R$ 104,00; item 213 - R$ 165,00; item 
214 - R$ 245,00; item 215 - R$ 240,00; item 216 - R$ 259,00; item 217 - R$ 279,00; 
item 218 - R$ 870,00; item 219 - R$ 1.184,00; item 220 - R$ 75,00; item 221 - R$ 
98,00; item 222 - R$ 162,00; item 223 - R$ 184,00; item 224 - R$ 992,00; item 225 - 
R$ 113,00; item 226 - R$ 222,00; item 227 - R$ 245,00; item 228 - R$ 304,00; item 
229 - R$ 377,00; item 230 - R$ 458,00; item 231 - R$ 540,00; item 232 - R$ 679,00; 
item 233 - R$ 547,00; item 234- R$ 1.295,00; item 235 - R$ 2.221,00; item 236 - R$ 
2.222,00; item 237 - R$ 4.482,00; item 238 - R$ 325,00; item 239 - R$ 497,00; item 
240 - R$ 110,00; item 241 - R$ 145,00; item 242 - R$ 141,00; item 243 - R$ 150,00; 
item 244 - R$ 262,00; item 245 - R$ 273,00; item 246 - R$ 1.014,00; item 247 - R$ 
1.982,00; item 248 - R$ 2.903,00; item 249 - R$ 161,00; item 250 - R$ 169,00; item 
251 - R$ 224,00; item 252 - R$ 572,00; item 253 - R$ 403,00; item 254 - R$ 460,00; 
item 255 - R$ 643,00; item 256 - R$ 349,00; item 257 - R$ 949,00; item 258 - R$ 
276,00; item 259 - R$ 816,00; item 260 - R$ 1.817,00; item 261 - R$ 292,00; item 262 
- R$ 571,00; item 263 - R$ 152,00; item 264 - R$ 178,00; item 265 - R$ 211,00; item 
266 - R$ 236,00; item 267 - R$ 364,00; item 268 - R$ 433,00; item 269 - R$ 505,00; 
item 270 - R$ 610,00; item 271 - R$ 1.230,00; item 272 - R$ 832,00; item 273 - R$ 
1.096,00; item 274 - R$ 2.462,00; item 275 - R$ 1.523,00; item 276 - R$ 1.849,00; 
item 277 - R$ 2.035,00; item 278 - R$ 3.928,00; item 279 - R$ 3.550,00; item 280 - R$ 
8.107,00; item 281 - R$ 3.228,00; item 282 - R$ 5.548,00; item 283 - R$ 12.300,00; 
item 284 - R$ 5.500,00; item 285 - R$ 8.011,00; item 286 - R$ 933,00; item 287 - R$ 
1.045,00; item 288 - R$ 161,00; item 289 - R$ 55,00; item 290 - R$ 46,67; item 291 - 
R$ 83,00; item 292 - R$ 110,00; item 293 - R$ 143,70; item 294 - R$ 435,00; item 295 
- R$ 39,00; item 296 - R$ 67,40; item 297 - R$ 92,50; item 298 - R$ 173,48; item 299 
- R$ 469,00; item 300 - R$ 173,53. Ata Registrada: 24/08/2023. Vigência: 12 meses.
 

RESCISÃO UNILATERAL
Pre 2022/402, Rescisão Unilateral do Contrato 2023/7929. Contratada: Unity Indústria e 
Comércio de Equipamentos Ltda; CNPJ: 19.835.414/0001-69; Objeto: fornec.de grades 
mecanizadas; conforme manifestação jurídica de 06/11/2023.
 

RESUMO DE CONTRATO
Contrato n. 2023/8119; Contratada: GUAPORÉ CONTAINERS LTDA; CNPJ: 
03.709.445/0001-33; PRE 2023/150; Objeto: serv.de locação de containers habitáveis; Vi-
gência: de 23/11/2023 até 21/07/2024; Valor: R$ 116.400,00.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão n. 2023/435 - ELETRÔNICO. Objeto: FORNECIMENTO DE TUBOS DE AÇO 
GALVANIZADOS. Recebimento das propostas até às 8h do dia 11/12/2023 e início da dis-
puta de preços dia 11/12/2023 às 9h. A informação dos dados para acesso e o edital poderão 
ser obtidos nos sites www.licitacoes-e.com.br e www.sanasa.com.br. 

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

http://www.bec.sp.gov.br
http://www.hmmg.sp.gov.br/licitacoes
http://www.hmmg.sp.gov.br/licitacoes
http://fornec.de
http://serv.de
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.sanasa.com.br


67Campinas, segunda-feira, 27 de novembro de 2023 Diário Oficial do Município de Campinas

SETEC
 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC

RESULTADO REFERENTE A CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA PERMISSÃO REMUNERADA DE USO 
- ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS NO COMPLEXO 

MIGUEL VICENTE CURY.
A SETEC Serviços Técnicos Gerais de Campinas, através de seu presidente, torna 
público o resultado do chamamento público para permissão precária qualificada para 
equipamento já construído nos termos do Chamamento.

Valor de outorga ofertado: R$ 31.010,00 
 Valor de mensalidade ofertado: R$ 3.010,00
Vigência da Permissão: 12 meses podendo ser prorrogada por igual período.

 Interessado: G.R. DE SANTANA MANOBRISTA, CNPJ n° 27436.844/0001-36 
Campinas, 24 de novembro de 2023

ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA
PRESIDENTE DA SETEC 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 19/2023
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01/2020

O Presidente da SETEC - Serviços Técnicos Gerais, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação vigente, CONVOCA através da Divisão de Recursos 
Humanos, o(s) candidato(s) habilitado(s) e aprovado(s) relacionados abaixo a compa-
recerem no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, no horário compreendido entre 10:00h 
às 16:00h, à Praça Voluntários de 1932, s/n, Bairro Ponte Preta - Campinas-SP, para 
assinar o termo de interesse na vaga:

Cargo 201: Agente Administrativo
 Class. - Nº Inscrição - Nome - Documento nº
 26º - 0375011869 - Claudiomar Bonfim Costa - 430480180

 O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar desta publicação 
implicará à renúncia tácita do aprovado e, consequentemente, à perda do direito de 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi convocado.

 O candidato acima convocado, após manifestação por escrito quanto ao interesse da 
vaga, terá até 05 (cinco) dias úteis para a entrega da documentação constantes nas ins-
truções especiais: XV- Da Investidura do cargo do respectivo Edital, não sendo aceita 
entrega parcial da documentação, o que acarretará ao não cumprimento da exigência 
do item 15.7.2 do edital. O não cumprimento do item 15.4 e subitem 15.4.1, ocasiona-
rá a exclusão do candidato do Concurso Público do Edital.

Observação: Os (as) candidatos (as), cargo 201: Agente Administrativo, abaixo rela-
cionados (as) assinaram o Termo de Desistência de cargo em concurso púbico.

Class.- Nº Inscrição - Nome - Documento nº
 21º - 0375020262 - Rodolfo Pracidelli de Souza - 48869792X
 22º - 0375011325 - Camila de Paula Andrade - 17391900
 23º - 0375020284 - Rodrigo de Souza da Silva - 121492789
 24º - 0375011155 - Bruna Saraiva Porto - 377710520
 25º - 0375022305 - Wilson Braga de Mello Junior - 208814228

Campinas, 24 de novembro de 2023
ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA

PRESIDENTE DA SETEC

DIVERSOS
DIVERSOS

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ARCO ÍRIS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, ficam convocados todos os proprietários do Condomínio Resi-
dencial Arco Íris situado à Rua Prof. Jorge Nogueira Ferraz, 14 - Campinas/SP para 
a reunião a ser realizada nas dependências do mesmo, no dia 16/Dezembro/2023 às 
20:00 horas a 1ª convocação com número legal ou as 20:30 horas a 2ª convocação com 
qualquer número, para discutirem a seguinte ordem do dia: A- Prestação de Contas do 
Condomínio

Campinas, 23 de novembro de 2023
MARCOS ROBERTO FRANCISCO

Síndico
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